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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº Q..L, DE .J.Q_ DE 3Ct..& W DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésía, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
116.350,00 (cento e dezesseis mil, trezentos e cinquenta reais), atendendo a

. t -- .
CODIGO EXECUTIVO R$

02.60 Departamento de Educação
12 Educação

365 Educação Infantil
0401 Educação Infantil
1030 Equipamento e Material Permanente Creche

44.90.52.00 Ecuip. e Material Permanente - Recurso 146

116.350,00Ficha 549
1

Total de suplementação R$ 116.350,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015 na
conta corrente nº 32.579-1 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

~-

•.. ~~Q.,~4ão Carlos Minchâlo
"f refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nª 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésía - MG
Fone/ Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo abrir credito especial ao
orçamento em curso, para incluir o elemento de despesa 44.90.52.00

Equipamento e Material Permanente, do recurso 146 (outras transferências do

FNOE), utilizando o saldo financeiro apurado em 31/12/2015, na conta corrente
nº 32.579-1, do Banco do Brasil S/A, agencia 2096-6, referente ao Programa
Brasil Carinhoso.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone 1Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.orefquaranesia.mg.gov.br 1 E-mail: pmg@uainet.com.br
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Agência
Conta
Período solicitado

2096-6
32579-1
12/2015

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Agência
Conta
Mês/ano referência

2096-6
32579-1 PM GUARANESIA-BRASI
DEZEMBROf2015

Data HiSWTWQ
30/1112015 SALDO ANTERIOR
31/1212015 SALDO ATUAL

Valor IA ~rej. Cmnp.
115.423,67
116.352,52

Valor IOF QuanU<ilade<t;llitl'iSValorcota Saldocotas
38.006,774821
38.006,774821 38.006,774821

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL =

115.423,67
0,00

º·ºº928,85
0,00
0,00
928,85
116.352,52

3,036923593
31112/2015 3,061362680

No mês 0,8047
No ano 8,7825
Últimos 12 meses 8,7825

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº \Q , DE d.\ DE 1nrue.$ DE 2016.
{

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercicio de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu. Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 479.000,00

>

CÓDIGO EXECUTIVO R$
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
1007 Gestão da Politica e Desenvolvimento Urbano
1.013 Reforma/Ampliação Prédio Antina Escola Alice

44.90.51.00 Obras e Instalações -

Ficha 155 479.000,00

1
--

Total de suplementação R$ 479.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, a tendência do excesso de arrecadação referente ao Contrato nº
117.159/13 firmado com BDMG.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ão Carlos Mlnchiâo
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35}3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº }1l_, DE Jl..\ DE ·õf\O:,\,c-0
(

DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, para Reforma/Ampliação do Prédio Antiga
Escola Alice Autran Dourado, referente Contrato firmado com o BDMG de nº
117.159/13, autorizado através da Lei nº 1.918 de 27/06/2013, que segue

anexo.

Em 2014, foi adjudicado para a Construtora Apus Ltda a Tomada de
Preços 003/2014, através do Contrato nº 036/2014, no valor de R$ 916.462,73

(novecentos e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e
três centavos), do valor total do contrato a empresa recebeu pelo serviço
executado o valor de R$ 555.858,42, e sem maiores explicações abandonou a
obra, restando ainda o termino da mesma. Anexo o Decreto de cancelamento

do Resto a Pagar não processado inscrito no exercício de 2015.

Diante do abandono da empresa o BDMG foi informado e
imediatamente autorizou licitar o restante da Reforma que inclusive foram
inseridas na planilha alguns itens, mas no orçamento fiscal de 2016 só está
fixado a despesa no valor de R$ 100.000,00 ( cem mil reais), que seria
suficiente para aditar o contrato original nos itens inseridos como dito acima,

não imaginilvamos que teríamos o abandono pela empresa. ~

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesiél.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Diante de todo exposto solicitamos o valor de R$ 479.000,00
(quatrocentos e setenta e nove mil reais) pela tendência do excesso da receita,

que será líberada dentro deste exercício.
Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

Carlos Minchilro
feito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: \'JWW.prefguaranesia.mg.gov.brt E-mail: pmg@uainet.com.br
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"Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos

servidores públicos municipais e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º. Concede a revisão gera! anual, nos termos do inciso X, do art. 37, da

Constituição Federal, no índice de 8% (oito pontos percentuais), incidente sobre as tabelas

de vencimentos dos servidores públicos municipais, da administração direita, indireta,
comissionados, aposentados e pensionistas, agentes comunitários de saúde, agentes de

combates às endemias, bem corno, dos servidores do Poder Legislativo.

Art. 2°. A revisão prevista no artigo anterior aplicar-se-á nos subsídios dos agentes

políticos do Executivo e do Legislativo.

Art. 3°. As novas tabelas compreendidas nos anexos da Lei Complementar nº. 06.
de 30 de maio de 2005 e Lei Complementar nº 18, de 15 de outubro de 2008, serão
corrigidas pelo índice autorizado por esta Lei e será publícada através de decreto do Poder

Executivo.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

a partir de 1° de janeiro de 2016.

Paço Municipal de Guaranésia, __ de de 2016.

2
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº J..L, DE OS DE (.D')·~Q_/DE 2016.

"Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneraçãodos
servidorespúblicosmunicipaise dáoutras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

É com grande satisfação que encaminhamos a esta ilustre Casa de Leis o presente
projeto que propõe a revisão geral anual da remuneração dos Servidores Públicos da
Administração Direta, Indireta, Comissionados, Aposentados e Pensionistas, Agentes

Comunitários de Saúde, Agentes de Combate às Endemias, Agentes Políticos e dos

Servidores do Poder Legislativo do Município de Guaranésia,

O presente projeto de lei cumpre o disposto no inciso X, art. 37 da Constituição da
República que assegura a revisão geral anual do vencimento dos servidm~~spúblicos. O
reajuste que se propõe é de 8% (oito pontos percentuais).

O país está atravessando a pior recessão econômica dos últimos 85 anos, o que se
traduz pela queda do PIB, da arrecadação e do emprego e, consequentemente, na piora

acentuada da arrecadação de todos os nívels de governo (federal, estadual e municipal}.

Como mostra o noticiário cotidianarnente, estados e municípios estão com dificuldades
para reajustar salários e, pior, alguns estão com atraso ou parcelamento do décimo
terceiro salário ou com problemas financeiros para honrar a folha de pagamento, e ao
mesmo tempo, pagar seus fornecedores.

Mesmo diante desse quadro de crise econômica e queda de arrecadação, após

diversos estudos em conjunto com o Departamento de Oontabilídade.. Orçamento e

Tesouraria, chegou-se a conclusão que a aplicação imediata de índice equivalente à

inflação do período, faria com que o índice de gasto com pessoal extrapolasse o índice
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda no presente exercício financeiro.

Lamentavelmente, o quadro de redução de arrecadação não nos permite manter os
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MINAS GERAIS

mesmos ganhos de anos anteriores, sob pena, de colocarmos em risco a saúde financeira

da Prefeitura Municipal, e com isso, comprometermos a qualidade dos serviços públicos

que prestamos aos nossos cidadãos.

Diante dessa situação e de que os primeiros resultados do corrente ano mostram,
nossas principais receitas estão crescendo abaixo da inflação.

Segue anexo o estudo do impacto orçamentário realizado pelo Departamento de
Contabilidade, Orçamento e Tesouraria referente à revisão.

Certo de o presente projeto será aprovado por todos, renovamos protestos de mais

alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
s§1ªdQ_Q~-~inª-§_§~rais
Administração 2013/2016

Objetivando atender o disposto no artigo 16, 1,da Lei Cornplementár

n.0101, de 04 de maio de 2000, informamos que não sofrerão impacto

orçamentário financeiro à geração de despesas referente ao reajuste dos saíários

dos servidores municipais, pois já estão previstas na Lei Orçamentària Anual,

conforme quadro demonstrativo. A despesa total com pessoal no exercício de

2015 foi de '16.123.253,30, com o acréscimo de 8 (oito)% ficará com o valor abaixo

da despesa fixada para o exercido em curso.

r-----,-----·-··-·-···························-----·;-----·---------------------------.-------······----······--···--·-··----·-·-----·1·----····-··----·----:--··-----·······--·····:
1 Especificação \ 2016 ! 2017 1 2018 l
~-------.,..-------- ; --. -. -------i--------······----------------------------·-'ri ·------·-- -..----·--·--,,-- ..-- -:
1 Previsão Orçamentária ! 18.099.882,17 : 19.547.872,74 , 20.525.266,38 \

··.------·:--········-···--~-----------;-----------------------------------·f---·-·-------·--·-·--------f-·--··-----·----······----·····'·-··'·''·-----~
1Est1mat1va.d.o 1n:pacto. ·: 0 ! 0 ! o !

lOrçamentano-Finance1ro ! ! 'l
~·--------'------- ' _J ·---~---·--.---------·------__j_ __ ____..._,..__._..._....----------··-···------·------ ---·---------- -----------...-----···-···-·-~--·-

Declaração

Declaro, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 da Lei Complementar

nº. 101, de 04 de maio de 2000, com base na estimativa acima, que a gernção

dessas despesas, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária de 2015, e compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como, com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Guaranésia, 5 de abril de 2.016.

r,' ~' 1 '
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J{Y. o Carlos Minch~~
birefeito Municipal f
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/di~f;JJV-
Romilo Goulart Magno Filho
Coordenador Contábil e Financeiro



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 1
Administração Direta ·

•E%:itddô de2015

Período: L,~~;;bã 8ez~rnb1.o

Receitas

Tíh.JIOS -----"----------------------------'"'·
--------------v;~-;--ritt11o ---·-----·------~Despesass -~-----·--------··-·-··---··-------·----------

Receitas Correntes
Receita Tributária
Receltas de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

DED\JÇÕES DA RECEITA
FIJNDEB

37.811.260.07
3 051.772,10
1.118.862,68
946.028,75
222142,63

31.665.753,30
806.700,6•1

-4.597 .398.23
-4.597.398,23

TOTAL 33.213.861,84

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 4.565.960.42

DESPESAS COR.RENTES
PESSOAL E ENCl1RGOS SOCl/\IS
JUROS E ENCAJ-<GOSOf\ DiViDl1
OUTRAS DESPESAS CORRENrt=_s

SUPERAVIT

TOTAL

....4 565.960,42

;33 213.8•31,<34

SUPERAVIT

TOTAL

Receitas de Capital
Operações de Crédito
Transferências de Capital

558.912'16 DESPESAS DE CAPITAL.
308.117.16 INVESTIMENTOS
250.795,00 AMORT!b\ÇÃO DA DÍVIDA

::-2.355.57G,i9

TOTAL 33.772.774,00

·-----------------·-------
Resumo

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS OE CAPITl1L
TR/\NSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

33.2·13.861.84
558.912,16
460.000,00

TOT/\L 34.232.774,0ü

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCl.l\S FINANCEIRAS

28.'34i'.90"!,-12
2 355_5713,i9
"1728.9ü4.25

SUPERAVff 1.500.312,14

TOTAL '.:\4.232774.{JO

Noía: Durante o exercício. sarnente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício. as despesas niio liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados. também são consideradas como despesas orçamentárias.



PROJETO DE LEI Nº \.[; s DE O? DE (.\ ..(:$;._;:_Q, DE 2016.
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Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
1.795.000,00 (um milhão, setecentos e noventa e cinco mil reais), atendendo a
seguí11t~programação:

CODIGO 1 EXECUTIVO R$
02.60 Departamento de Educação

12 Edu~9ção
361 Ensino Fundamental---------------

0403 Ensino Fundamental,_______ ------ ------------
2.190 Manut Ativ. Educação Básica-------------- -----

33.90.32.00 Material de Dístribulção Gratuita -------- 40.000,00Ficha 566~------ ---------
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ

420.000,00..._____
Ficha 567--- --

44.90.52.00 Equio. Material Permanente 300.000,00--
Ficha 568

1
Total de suplementação R$ 760.000,00

CODIGO EXECUTIVO R$
02.60 De~~amento de Educação

12 Educação ---
365 Educação lnfant_ll___~--

040·1 1 Educação Infantil
2.191 Manut. Ativ. Ensino lnf§!QQUCreche)

20.000,0033.90.30.00 --Material de Consu!!l_C?__ ------
Ficha 569

33.90.39.00 Outros Serviços de Terc_eiros PJ
180.000,00Ficha 570 -------

44.90.52.00 Equip. Material Permanente ----- 170.000,00Ffcha 571 I -----------
1

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone t Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.rng.gov.QI ! E-mail: pmg@uainet.com.br
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Total de suplementação ::::::::::J::R$ 370.000,001
CODIGO EXECUTIVO R$

02.60 Departamento de Educação,..__
12 Educação-- -----------

0401 Educaçãq_J_Qf§_Q~[I
2.192 Manut. Ativ. Ensino lnfantiL_(__E~é-Escola)---

33.90.30.00 Material de Consumo,___ ______ i=iCila--5 72 1 ---------------- 30.000.00!:-----
33.90.39.001 Outros Serviços de Te~íros PJ

335.000,00Ficha 5731

44.90.52.00 Equio. Material Permanente 300.000,00-------
Ficha 574 ---------------

Total de suplementação R$ 665.000,00
Art 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superavit financeiro apurado em 31/12/2015 na
conta corrente nº 20.057..,3 do Banco do Brasil S/A

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

t'
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J~âfoCarlos Minchí11ct)
P'( feito Municipal J
\ !' '. l

{

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone J Fax: (35}3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquªran~sia.mg.gov.br ! E-mail: pmg@uainetcom.br
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PROJETO DE LEI Nº hlv , DE \_;e DE (~:\J-~~,\\.,. DE2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésla, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo abrir um crédito especial

no orçamento em curso, para atender o Termo de Ajustamento de Conduta

assinado em 8 de março de 2016, referente aos percentuais não aplicados na

área educacional de recursos recebidos à conta FUNDEB, sendo 14,74 % no

exercício de 2013, 6,66 % no exercício de 2014 e de 15,75 % no exercício de

2015. O Município comprometeu-se a executar as medidas ora ajustadas ate a

data de 19/12/2016. Toda comprovação documental do Termo de Ajustamento

de Conduta ficará empastada separadamente e enviada tanto ao Ministério

Publico quanto à Câmara Municipal para as devidas analises. Solicitamos o

credito especial utilizando o superavit financeiro apurado em 31/12/2015, na

conta corrente nº 20.057-3, do Banco do Brasil S/A, agencia 2096-6, conta

FUNDES. Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atencíosamente,
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DE 2016.

Alterar a Lei 1.359, que dispõe sobre a criação do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental e dá

outras providências.

A Câmara Municipal aprova e eu Prefeito Municipal de

Guaranésia. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° Alterar a redação do art. 4° da Lei 1.359, de 11 de setembro de

1.997, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 4° O CODEMA será composto, de forma paritária por

representantes do poder público e da sociedade cívil, a saber:

1- Poder Público Municipal

a) Um representante da Administração Geral;

b) Um representante do órgão municipal de educação, esporte e lazer e

cultura e turismo:

c) Dois representantes do Departamento de Obras e Urbanismo;

d) Um representante do Departamento de Meio Ambiente e

Agropecuária;

e) Um representante do Departamento de Contabilidade, Orçamento e

Tesouraria.

f) Um representante do Departamento de Saúde

11- Da sociedade Civil

a) Dois representantes dos órgaos da administração pública estadual e

federal que tenham em suas atribuições e proteção ambiental e o saneamento e

que possuam representação no município, tais como: IEF, EMATER, IBAMA, IMA,

COPASA, Polícia Florestal, Delegacia Regional de Ensino;

b) Três representantes de setores organizados da sociedade tais como:
-~"\
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comprometidas com a questão ambiental;

e) Um representante da sociedade civil, criada com finalidade de

defesa da qualidade do meío ambiente com atuação no âmbito do município."

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, de----· de 2016.

Praça Ruí Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556
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PROJETO DE LEI Nº

Alterar a Lei 1.359, que dispõe sobre a criação do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental e dá

outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente, Nobres Edis

Encaminhamos o presente projeto de lei que visa alterar a Leí 1.359, de

11 de setembro de 1.997, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Ambiental de Guaranésia.

Tal projeto objetiva atender a solicitação desta Casa de Leis, através do

ofício 22/2015, protocolo 0886.0007243, excluindo representantes do Poder

Legilslatívo do CODEMA

Certo de que o presente projeto de lei será aprovado por todos, renovo

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Propositura

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésiã -- MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrónico: vV\'Vw.prefguaranesia.m<ig_ov.b;f E-mail: 2atrímonio@prefauaranesia.ma.gov.hr
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PROJETO DE LEI Nº l~ , DE 14 DE ABRIL DE 2016.

Estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração e execução da
lei Orçamentária do Município para o Exercício de 2017.

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO 1
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Ficam estabelecidas as diretrizes para a elaboração e execução da lei
orçamentária para o exercício de 2017, nos termos do art. 65, § 2° da Constituição Federal e da
Lei Complementar 1O1, de 4 de maio de 2000, compreendendo:

1- a disposição preliminar;

li - as metas e prioridades da Administração Municipal;

Ili - as diretrizes gerais da Administração;

IV - a elaboração, execução e alteração da lei orçamentária;

V - o projeto de lei orçamentária anual;

VI - o orçamento fiscal;

VII - o Poder Legislativo;

VIII - da elaboração do orçamento;

IX - as emendas e alterações;

X - os créditos adicionais;

XI - do credito especial, extraordinário e remanejamentos;

XII - a limitação da despesa;

XIII - a receita pública;

XIV - da ordem tributária e metas fiscais;

XV - a despesa pública;

XVI - a programação das despesas;

XVII - a despesa com pessoal;

XVIII w o reajuste dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo;



XIX - a participação em entidade de direito público, associações e consórcios
intermunicipais;

XX - os conselhos municipais e dos fundos de manutenção;

XXI - a transferência de recursos à terceiro;
XXII - da concessão de ajuda financeira ou material;
XXII! - da ajuda financeira ou material a pessoa física;
XXIV- a transferência à entidade privada;
XXV - o fomento as atividades produtoras;
XXVI - a segurança pública;
XXV!I - o auxílio a órgão dos Poderes da União e do Estado;
XXVl!I - a dívida pública e contratação de operação de crédito;
XXIX - os precatórios e créditos de sentenças judiciárias;
XXX - a reserva de contingência;
XXXI - das condições, proibições e controle interno;
XXXll ~as disposições finais.
Art. 2° Subordina-se as normas dispostas nesta Lei os orçamentos dos Poderes do

Municípioe entidades a ele vinculadas, sendo:
1- o Poder Executivo;
l1- o Poder Legislativo; e
Parágrafo único. A destinação de recursos aos fundos deverá ser precedida de abertura

de crédito especial, conforme determina a Lei 4.320/64.
Seção 1

Das metas e prioridades da Administração
Art. 3° As ações prioritárias e as respectivas metas para o exercício de 2017

especificadas no anexo de metas e prioridades desta Lei, integrantes do Plano Plurianual 2014/
2017, constarão do projeto da lei orçamentária e precedência na alocação de recursos e na
sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, devendo
observar os seguintes objetivos:

1- adequar a infra-estrutura física e divulgação do produto turístico local;
ll - alcançar eficácia nas ações de saúde, mediante a manutenção e fortalecimento dos

programasde saúde da família, vigilância epidemiológica, atendimento ambulatorial e saúde da
mulher, com ênfase na prevenção e atuação integradas com as demais esferas de governo;

Ili - aperfeiçoamento das ações e programas educacionais, com prioridade para
educação infantil e ensino fundamental, e incentivo aos programas do jovem e do adulto;
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IV - assegurar enstno público de qualidade, mediante investimentos na manutenção e
desenvolvimento da educação básica, principalmente no que se refere ao aumento na oferta de
vagas, ações integradas de capacitação de educadores e manutenção de políticas sociais e
pedagógicas que contribuam para a efetividade dos programas relativos a educação infantil,
fundamental, educação de jovens e adultos e educação especial;

V - estabelecendo as metas de planejamento e desenvolvimento sustentável de médio e
longo prazo da expansão urbana, do agronegócio, indústria, comércio e serviços;

VI - fortalecer os órgãos de fiscalização, inspeção, outorga e licenciamento em gera!;

VII - modernizar a Administração, mediante implantação de ações que possibilitem
alcançar eficiência na prestação de serviços colocados a disposição da população e a
apuração dos custos por programa para subsidiar a análise de desempenho financeiro dos
órgãos, entidades e fundos;

VIII - promover a efetividade nas ações vinculadas a programas de assistência social
para assegurar a igualdade de tratamento à população carente, as crianças, idosos,
adolescentes e aos portadores de necessidades especiais;

IX - promover a melhoria nas condições de vida da população, mediante a manutenção
de projetos de saneamento ambiental, com a melhoria do sistema de coleta, tratamento e
destinação final de resíduos sólidos para prevenção e controle de agravos, adoção de medidas
efetivas para recuperação e preservação de cursos d'água e mananciais;

X - promover a recuperação dos créditos fiscais, a revisão da planta genérica de valores
e a adequação da legislação pertinente as empresas de pequeno porte, aos prestadores de
serviços, pessoas físicas e jurídicas;

XI - promover o desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e
distribuição de renda;

XII - promover programas de assistência social e de incentivos ao desenvolvimento
socioeconôrnicode conformidade com esta lei e regulamentos específicos;

XIII ...proteger o patrimônio público, com vistas a possibilitar a preservação da identidade
do povo, da historia e da cultura do Município;

XIV - prover os cargos públicos mediante concurso publico de acordo com as
necessidadese a ampliação da prestação de serviços públicos;

XV - atualizar da legislação do sistema tributário municipal, visando a sua adequação à
ordem constitucional e dos instrumentos de arrecadação dos tributos da competência
municipal;

XVI - reformar a legislação da estrutura administrativa da Administração, da legislação
estatutária e do plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores corrigindo distorções e
promovendo a justiça social.

§ 1° As denominações e unidades de medida das metas do projeto de lei orçamentária
anual nortear-se-ão pelas utilizadas no plano plurianual. referida no caput deste artigo.
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§ 2° A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as metas e as
prioridades de que trata esta Lei, adequadas ao plano plurianual, priorizando a destinação de
recursos aos programas sociais nas áreas de menor índice de desenvolvimento humano.

Seção li
Das diretrizes gerais da Administração

Art. 4° A elaboração dá proposta orçamentária obedecerá às seguintes diretrizes gerais:

1- assegurar à população os direitos fundamentais de saúde, saneamento, segurança,
educação, assistência social e meio ambiente, não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas;

li - austeridade na gestão dos recursos públicos;

Ili - buscar o equilíbrio das contas do setor público, para que o Município possa
recuperar sua capacidade de poupança e de investimento nas áreas soclais e econômicas;

IV - cobrança efetiva dos créditos do Município, inclusive da Dívida Ativa, no prazo
suficiente a evitar sua prescrição;

V - dar precedência na alocação de recursos aos programas de governo, constantes no
Plano Plurianual e atendimento de demandas solicltadas pelas entidades civis;

VI - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão quanto na sua execução;

VII - modernização da ação governamental;

VIII - prioridade de investimentos nas áreas sociais;

IX - programa sistemático de eliminação da dívida pública.

X - promover a eficiência dos serviços prestados pelo Município, mediante o uso racional
dos recursos necessários à execução dos projetos e atividades constantes nos programas de
trabalho de cada unidade;

§ 1° A discriminação da despesa, quanto a sua natureza, far-se-á no mínimo, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, nos termos do
art. 6° da Portaria lnterminísterial nº 338, de 26 de abril de 2006, que altera o Anexo 1 da
Portaria lnterministerial STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001.

§ 2° É vedada a inclusão de programa de investimento, com recursos próprios do
Município ou através de repasses financeiros com contrapartida, sem que esteja previsto e
autorizado no Plano Plurianual para o quadriênio de 2014/17.

§ 3° Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária,
recursos financeiros previstos na programação de desembolso.

§ 4° O empenho de despesa não poderá exceder o limite dos créditos concedidos, na
conformidade do art. 59 e parágrafos da Lei 4.320/64.

Art. 5° A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação de despesa atenderá a um processo de planejamento permanente e
descentralizado assegurada à participação comunitária.
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§ 1º A criação, expansão e aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento de despesa será acompanhado de estimativa do impacto financeiro-orçamentário e
declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentáría e
financeira, ressalvado a despesa considerada irrelevante.

§ 2º A execução orçamentária e financeira da despesa realizada de forma
descentralizada, observará as normas estabelecidas pela Portaria nº 339, de 29 de agosto de
2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO li
DA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E Al TERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art. 6° A estrutura orçamentária, observadas as codificações para a natureza da receita
e da despesa, bem como a identificação para alocação das funções e subfunções, que servirá
de base para elaboração do orçamento para o próximo exercício obedecerá às disposições do
Anexo 1, integrante desta Lei.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos
setores competentes da área, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas
Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Seção 1

Do projeto de lei do orçamento anual

Art. 7° O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, segundo a
classificação por função, sub-função, detalhada por categoria de programação em seu menor
nível, projeto, atividade e operações especiais, especificando os grupos de despesa, com suas
respectivas dotações para cada categoria, a unidade orçamentária, a modalidade de aplicação,
a procedência e o grupo de despesa a que refere.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

1 - Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem
ao setor público;

li - Subfunção: uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de
despesa do setor público;

Ili - Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas no plano
plurianual;

IV - Descentralização de créditos orçamentários: a transferência de créditos constante
do orçamento no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes.

V - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
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VI - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

VII - Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VIII ~ Concedente: o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta
responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários;

lX - Conveniente: o órgão ou a entidade da administração pública direta do governo
municipal, e as entidades públicas e privadas, com os quais a Administração pactue a
transferência de recursos financeiros;

X - Unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em
órgãos orçamentários. entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional.

Art. 8° Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir
discriminados:

1- pessoal e encargos sociais - 1,
li - juros e encargos da divida - 2,
Ili - outras despesas correntes - 3,
!V - investimentos - 4,
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou

aumento de capital de empresas - 5, e
VI - amortização da divida - 6.
§ 1° A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito "9", no que se refere ao

grupo de natureza de despesa.
§ 2° As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos

como sendo o de maior nível da classificação institucional.
§ 3° O subprojeto e a sub-atividade serão apresentados com as respectivas metas e

quantificações e agrupados em projetos e atividades, que conterão descrição sucinta de seus
objetivos.

Art. 9° Na Lei Orçamentária a previsão das receitas observará as normas técnicas e
legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, ou de qualquer outro fator relevante
e serão acompanhadas do demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção
para os dois seguintes aqueles a que se referirem, e da metodologia de cálculo das premissas
utilizadas.

Art. 1O. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos



r!Jlfrjf:ttaFa ele fj;-;tCO'Ct/JufJla
ESTADO DE MINASGERAIS

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação,
observando ainda que:

l - as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes, deverão observar o
mesmo código, independentemente da unidade executara;

li - as atividades, projetos e operações especiais serão desdobrada em subtítulos,
detalhados por grupo de natureza de despesa, que representa o menor nível da categoria de
programação, sendo o subtítulo, especialmente, para especificar sua localização física, não
podendo haver alteração da finalidade;

Ili - as categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
prograrnas, atividades, projetos ou operações especiais, respectivos subtítulos e grupo de
naturezade despesa, com indicação de suas metas físicas;

IV - cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às
quais se vinculam;

V - cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.
§ 1° As programações e as unidades a que se refere o caput deste artigo e incisos

deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do plano plurianual.
§ 2° Ficam vedadas na especificação dos subtítulos:
a) alterações do produto e da finalidade da ação;
b) referências a mais de uma localidade ou beneficiário, se determinados.
Art. 11. No projeto de lei orçamentária será atribuído a cada subtítulo, para fins de

processamento, um código seqüencial, devendo a modificação preservar o código seqüencial
da proposta original.

Parágrafo único. As metas fiscais, indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo
os respectivos projetos, atividades ou operações especiais, constarão dos demonstrativos das
despesas da lei orçamentária segundo os programas de governo, na forma dos anexos da Lei
4.320/64.

Art. 12.O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara de
Vereadores será constituído de:

1 - anexos do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida
nesta Lei;

li - demonstrativos e documentos previstos nos incisos e parágrafos do art. 5° da Lei
Complementar 1O1/00;

Ili - documentos referenciados nos parágrafos e incisos do art. 2º e art. 22 incisos,
alíneas e parágrafo único da Lei 4.320/64;

!V - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos
do art. 212 da Constituição Federal, observando-se as instruções do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais.

V - quadros orçamentários consolidados;
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VI - relatórios da execução orçamentária do primeiro semestre de 2016, demonstrando
as receitas estimadas e as efetivamente arrecadadas, bem como as expectativas e projeções
para o segundo semestre;

Vil - relatórios da execução orçamentária do primeiro semestre de 2016, demonstrando
as despesas fixadas e as efetivamente realizadas;

VIII -tabelas explicativas da receita e despesas dos exercícios de 2013, 2014 e 2015:

IX - texto da lei.

Paragrafo único. Acompanhará a proposta orçamentária, além dos demonstrativos
exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos:

l - da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169,
parágrafos e incisos da Constituição da República e na Lei Complementar 101/00;

li - da receita corrente líquida, de acordo com o art. 20, inc. Ili da Lei Complementar
101/00;

Ili - dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino e no
ensino fundamental, para fins do atendimento do disposto no art, 212 da Constituição Federa! e
no art. 60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal:

IV - dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins
do atendimento disposto na Emenda Constitucional 29/2000;

V - dos recursos a serem aplicados no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização - FUNDES, dos profissionais da Educação, para fins do
atendimento ao art. 60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Federa! e respectiva Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDES:

VI - demonstrativo do serviço da dívida com identificação da natureza da dívida e
discriminação do principal e dos acessórios, acompanhado da memória de cálculo das
estimativas das despesas com amortização e com juros e encargos;

VII - despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;
vrn - despesa fixada para o exercício seguinte a que se refere à proposta;
IX - despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
X - despesas e receitas do orçamento fiscal de forma agregada e sintética, evidenciando

o deficit ou superavit corrente e total de cada um dos orçamentos;
XI - distribuição de receitas e despesas por função de governo do orçamento fiscal,

isolada e conjuntamente;
XII - quadro das dotações por órgãos do governo e da administração;
XIII - receita efetivamente arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em

que se elaborou a proposta;
XIV - receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
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XV - receita prevista para o exercício seguinte a que se refere à proposta;

XVI "' sumário geral da despesa por poderes e órgãos e segundo as funções de governo
e origem dos recursos;

XVI 1- sumário geral da estimativa da receita total do Município, categoria econômica e
segundo a origem dos recursos.

Seção li
Do orçamento fiscal

Art. 13. A proposta orçamentária apresentará, conjuntamente, a programação do
orçamento fiscal e compreenderá as ações dos Poderes do Município e seus órgãos, ern
consonância com os dispositivos contidos nas normas do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Secretaria do Tesouro Nacional, para disciplinar a execução
orçamentária e a responsabilidade na gestão.

§ 1° O orçamento fiscal identificará as fontes de receitas, individualizando as receitas
tributárias próprias, com as estimativas projetadas para 2017 decorrentes:

1- da atualização monetária da base tributária;

li - da cobrança efetiva dos tributos; e

Ili - do aumento da arrecadação.

§2° A atualização monetária da base tributária não poderá ser inferior do que a variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA medido pelo IBGE, ocorrida no
período entre 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2016.

Art. 14. A lei orçamentária anual deverá conter previsões que assegurem a conservação
e a manutenção do Patrimônio Público Municipal.

Seção Ili
Do Poder Legislativo

Art. 15. A Administração colocará à disposição do Legislativo, até 15 de julho de 2016,
os estudos e as estimativas das receitas para o exercício de 2017, inclusive da receita corrente
líquida e as respectivas memórias de cálculos.

Parágrafo único. No estabelecimento dos limites das despesas os Poderes do Município
observarão as normas dispostas no art. 29 e 29-A da CR/88, bem como fixar proporção e a
forma dos repasses financeiros, observadas as disposições desta Lei.

Art. 16. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será enviada ao serviço de
contabilidade até o dia 15 de agosto de 2016, para fins de consolidação do projeto da lei
orçamentária.

§ 1° A proposta parcial a que se refere o caput deste artigo será elaborada a preços
correntes do exercício a que se referir.

§ 2º Na elaboração de sua proposta terá como parâmetro de sua despesa:

1- com pessoal e encargos sociais:
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a) o gasto efetivo com a folha de pagamento do primeiro semestre de 2016, apurando a
média mensal e projetando-a para todo o exercício, considerando os acréscimos legais e o
disposto no art. 169 da CR/88;

b) alterações de planos de carreira, as admissões e eventuais reajustes gerais se
concedidos aos servidores públicos verificados até 30 de junho de 2016;

li ..,com os demais grupos de despesa: o montante efetivamente executado junto às
dotações orçamentárias, observando-se, com relação à média e projeções, as disposições do
inciso 1.

§ 3° Os programas e investimentos do Legislativo constarão obrigatoriamente do Plano
Plurianual, responsabilizando o Poder Legislativo de promover as devidas alterações e
adequações, se necessárias.

Art. 17. O Poder Legislativo terá como parâmetro para as despesas classificadas nos
grupos de natureza de despesa 3 - Outras Despesas Correntes, 4 - Investimentos e 5 -
Inversões Financeiras, para efeito de elaboração de sua proposta orçamentária, o conjunto das
dotações fixadas na lei orçamentária, com as alterações decorrentes dos créditos
suplementares e especiais, aprovados até 30 de junho de 2016.

§ 1° A compensação de que trata o art. 17, §2° da LCP 101/00, quando da criação ou
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito do Poder Legislativo,
poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem de expansão prevista no art. 4°, §
2°, inc. V da Lei Complementar, desde que observados:

1 - as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alterações da estrutura da carreira, bem como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, devidamente demonstradas em anexo da lei
orçamentária;

li - o limite das respectivas dotações constantes da lei orçamentária e seus créditos
adicionais; e

Ili - os limites estabelecidos nos arts, 20 e 22, parágrafo único, da citada Lei.
§ 2° A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária -

financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízos das responsabilidades e providências
derivadas da inobservância do caput do artigo, observadas as instruções normativas
pertinentes emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 18. O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será
repassado até o dia vinte de cada mês, observando o art. 29.a da Constituição Federal.

Art. 19. O total da despesa do Poder Legislativo no exercício de 2017, incluídos os
subsídios dos Vereadores não poderá ultrapassar a sete por cento relativos ao somatório da
receita tributária e das transferências previstas nos arts, 158 e 159 da CR/88, efetivamente
realizado no exercício anterior.

Art. 20. O Poder Executivo atenderá no prazo de quinze dias contados da data do
recebimento, os pedidos de informações encaminhados pelas Comissões da Câmara relativos
aos aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria de programação ou item da
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receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores da proposta que venham a ser
identificados, posteriormente, ao encaminhamento do projeto de lei.

Parágrafo único. A Câmara de Vereadores, nos termos da Lei Orgânica, poderá
convocar Diretor de Departamento, Secretário de Governo, Presidente de Conselho Municipal
que entender indispensável a esclarecimento, informação e interpretação da proposta
orçamentária.

Art. 21. Para fins da realização da audiência pública prevista no art. 9°, § 4° da Lei
Complementar 101/00, o Chefe do Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo de até
cinco dias úteis antes da referida audiência, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de
superavit primário e as justificações de eventuais desvios, com indicação das medidas
corretivas adotadas.

Seção IV
Da elaboração do orçamento

Art. 22. O orçamento compreenderá as receitas e as despesas da administração direta,
indireta e dos fundos, de modo a evidenciar a política e programas de governo, obedecidos, na
sua elaboração, os princípios de publicidade, anualidade, unidade, universalidade, equilíbrio e
exclusividade.

Parágrafo único. A entidade da administração indireta e os fundos municipais
apresentarão seus orçamentos detalhados e acompanhados de memória de cálculo que
justifiquem os gastos até o dia 30 de junho de 2016.

Art. 23. A elaboração do projeto de lei orçamentária, sua aprovação e execução deverá
ser compatível com a meta de superúvit primaria para cumprimento do art. 51, § 1°, inc. 1 da Lei
Complementar 101/00.

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado proceder ajustes necessários na metodologia de
apuração do resultado primário, de forma a permitir a exclusão de despesas específicas, em
decorrência de novos critérios que venham a ser fixados pelo Ministério do Planejamento,
Secretaria do Tesouro Nacional ou outro órgão competente.

§ 2° Na elaboração, aprovação e execução dos orçamentos poderá haver compensação
entre as metas estabelecidas para o orçamento fiscal.

§ 3° Na ocorrência da situação prevista no parágrafo segundo, o Poder Executivo
encaminhará à Comissão Permanente de Orçamento de que trata o art. 134, incisos e
parágrafos da Lei Orgânica, as justificativas das alterações e os novos critérios de apuração do
resultado pnmário.

Art. 24. A lei orçamentária só contemplará dotação para início de obras depois de
concluídas aquelas que estão em andamento e as de conservação do patrimônio público.

Art. 25. O Município aplicará, anualmente, em ações e serviços de saúde, recursos em
proporçãomaior ou igual aos previstos na forma da EC 29100.

Parágrafo único. Na aplicação dos recursos previstos no art. 25 o Município poderá
executar ações por contratos ou convênios com entidades da área de saúde.
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Art. 26. No projeto da lei orçamentária serão previstas as destinações dos recursos
necessários às transferências para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Art. 27. O Município aplicará anualmente na educação básica não menos de 25% da
receita preconizada no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 28. A lei orçamentária anual deverá conter previsão que assegure a conservação e
manutenção do Patrimônio Público.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de
vinte por cento do total da despesa fixada, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei
4.320, de 17 de março 1964.

Art. 30. A proposta orçamentária poderá conter programação condicionada à aprovação
de proposta de inclusão de programa no plano plurianual que tenham sido objeto de projeto de
lei específico.

Seção V
Das emendas e alterações

Art. 31. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
li - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de

despesa, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos e
b) serviço da dívida.
Art. 32. A proposta de emenda e o projeto de lei relativo a crédito adicional será

apresentado na mesma forma e com os detalharnentos estabelecidos na lei orçamentária
anual.

§ 1°Acompanhará a proposta, a exposição de motivos circunstanciados que justifique e
que indique a conseqüência dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das
atividades e dos projetos.

§ 2° Cada proposta deverá restrinqir-se a uma única modalidade de emenda ou de
crédito adicional.

§ 3° No caso de abertura de crédito à conta por recursos de excesso de arrecadação, a
exposição de motivos conterá a atualização das estimativas de receitas para o exercício.

Art. 33. As fontes de financiamento do orçamento de investimento, as fontes de
recursos, as modalidades de aplicação e os identificadores de uso e de resultado primário,
aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificados,
justificadamente, para atender às necessidades de execução, se autorizados, por meio de
decreto, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução
do crédito na modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos adicionais.
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§ 1° A exigência de prévia solicitação de que trata este artigo, aplica-se apenas às
modalidades de aplicação 30, 40 e 50 relativas a dotações que tenham sido incluídas ou
acrescidas pela Câmara mediante emendas individuais ou coletivas, de bancada ou de
comissão.

§ 2º As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da
abertura de créditos suplementares autorizados pelo Legislativo na lei orçamentária.

Art. 34. A execução da lei orçamentária e seus créditos adicionaís obedecerão aos
princípios constitucionais da impessoalidade e moralidade na administração pública, não
podendo ser utilizada com o objetivo de influir, direta ou indiretamente, na apreciação de
proposições legislativas em tramitação na Câmara.

Seção VI
Dos créditos adicionais

Art 35. É vedada a suplementação das dotações das categorias de programação
canceladas, salvo por remanejamento de dotações no âmbito do próprio órgão.

Art. 36. O projeto de lei de abertura de crédito adicional será instruído com o Quadro
Demonstrativo dos Créditos Orçamentários e encaminhado pelo Poder Executivo à Secretaria
da Câmara.

Parágrafo único. O projeto de lei de crédito adicional destinado a despesas com pessoal
e encargos sociais será encaminhado por intermédio de projetos de lei especifico.

Art. 37. Acompanhará o projeto de lei, a exposição de motivos circunstanciada que o
justifique e que indique as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a
execução das atividades, projetos, operações especiais, e respectivos subtítulos e metas.

Paragrafo único. No caso de crédito à conta de recursos de excesso de arrecadação, a
exposição de motivos conterá a atualização das estimativas de receitas para o exercício, de
acordo com as classificações de que trata esta Lei.

Art. 38. O crédito adiciona! destinado às despesas primárias deverá conter
demonstrativo de que não afeta o resultado primário anual previsto no anexo de metas fiscais
desta Lei e indicar as compensações necessárias.

Art, 39. O crédito adicional solicitado pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, será promovido pelo Executivo no prazo de até quinze dias contados do
pedido.

Subseção única
Do crédito especial, extraordinário e remanejamentos

Art. 40. A reabertura de crédito especial ou extraordinário, conforme disposto no art. 167,
§2° da CR/88, será efetivado mediante decreto do Executivo, observado o disposto nesta Lei.

Art. 41. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária e seus
créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação,
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conforme definido nesta Lei, inclusive os títulos, metas e objetivos, assim como o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza da despesa, fontes de recursos,
modalidades de aplicação e identificadores de uso e de resultado primário.

Seção VII
Da limitação de despesa

Art. 42. Caso a previsão de arrecadação da receita não se concretize e seja necessária
a limitação de empenho, esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos.

Parágrafo único. No cumprimento das disposições deste artigo, observar-se-á as normas
previstas na Lei Complementar nº 101/00

CAPÍTULO Ili
DA RECEITA PÚBLICA

Art. 43. A atualização da receita tributária considerará:

1 - a atualização do Cadastro Técnico Imobiliário;
li - a expansão do número de contribuintes;
Ili - as alterações da legislação tributária;
IV - os fatores que interagem sobre a arrecadação dos impostos e taxas.
Art, 44. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de:
l - atender o disposto nesta Lei e considerar a renúncia na estimativa de receita na lei

orçamentária;
ll - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois seguintes; ou
Ili - medidas de compensação, por meio de aumento de receita, proveniente de elevação

de allquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ 1° A renúncia compreende, a anistia, a remissão, o subsidio, o crédito presumido, a

concessão de isenção em caráter não geral, a alteração de alíquota ou modificação da base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2° Se o ato da concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
decorrer de condição contida no inc. Ili, o beneficio só entrará em vigor quando estiver
implementadodas medidas esculpidas no mencionado inciso.

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja
inferior aos respectivos custos de cobrança.

Seção única
Da ordem tributária e metas fiscais
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Art. 45. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais da ordem tributária
e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das
despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício.

Art. 46. A estimativa da receita constará no projeto de lei e contemplará as medidas de
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de
tributação e conseqüente aumento das receitas próprias.

Art. 47. As estimativas de receita tomará por base o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, medido pelo IBGE, considerando, adicionalmente, o impacto das
alterações na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a
justa distribuição de renda, o comportamento da arrecadação municipal, nos três últimos
exercícios, as tendências verificadas no primeiro semestre de 2016, e ainda:

! - a edição atualizada a preço corrente de mercado da Planta Genérica de Valores
Imobiliários de forma a minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;

li - a expansão do número de contribuintes;
Ili -- as estimativas das transferências voluntárias;
IV - as projeções da arrecadação da receita tributária do Município;
V - as projeções das transferências constitucionais,
§ 1° A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer de

propostas de alteração na legislação tributária, ainda em tramitação, quando do envio do
projeto de lei do orçamento anual à Câmara de Vereadores, poderá ser identificada,
discriminando-se as despesas, cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas
alterações legislativas.

§ 2° O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei que institua incentivo ou
benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes
dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.

Art. 48. Na estimativa das receitas poderão ser considerados os efeitos das propostas
de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que
esteja em tramitação no Legislativo.

Parágrafo único. A estimativa da receita, na forma do caput deste artigo, contemplará a
identificação das proposições de alterações da legislação tributária e especificação da receita
adicional esperada, em decorrência das propostas e seus dispositivos,

Art. 49. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza
tributária somente será aprovado se atendidas exigências do art. 14 da Lei Complementar
101/00.

Art. 50. Poderá o Chefe do Executivo, autorizar a suspensão ou dispensar a cobrança
judicia! de crédito inscrito em Dívida Ativa de valor corrigido igual ou inferior a R$ 500,00
(quinhentos reais), desde que comprovado nos autos do processo de que o contribuinte não
dispõe de meios de responder pela dívida.
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§ 1° O Prefeito em decisão justificada poderá conceder remissão total ou parcial do
crédito tributário, atendendo a:

l - condições peculiares decorrentes de fatores imprevisíveis e agravantes da situação
econômica do contribuinte;

li - considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais
do caso;

Ili - diminuta importância do crédito tributário;
V - situação econômica do sujeito passivo.
§ 2º A decisão não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no

art. 155, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).
§ 3° A Procuradoria poderá propor ao Chefe do Executivo que conceda de ofício os

benefícios de que trata este artigo.
CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Art. 51. Constitui despesa pública aquela destinada a aquisição, manutenção,
desenvolvimento de bens ou serviços para o cumprimento das finalidades do Estado, dos
objetivos da Administração e compromissos de natureza social e financeira.

§ 1° Na fixação da despesa serão observadas as prioridades e metas constantes no
anexo desta LeL

§ 2° A fixação da despesa obedecerá aos critérios estabelecidos no art. 16 da LCP
101/00.

Art. 52. A despesa obedecerá aos princípios estabelecidos na CR/88, aos de Direito
Financeiro e deverá considerar:

! - a carga de trabalho estimada para o exercício de 2017;
li - a importância das obras para a população;
l!I - a projeção de gastos com pessoal do serviço público, com base no plano de cargos

e carreiras da administração direta de ambos os Poderes, da administração indireta e dos
agentes políticos;

IV - as transferências voluntárias;
V - o Patrimônio do Município, suas dívidas e encargos;
VI - os fatores e as contingências que possam afetar os gastos;
Vil - os valores disponibilizados para pagamento de serviços.
Art. 53. A despesa será fixada no mesmo valor da receita orçada e distribuída segundo

as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, observados os limites
exigidos pela legislação.
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Art. 54. A despesa com pessoal referida no artigo anterior será comparada, por meio de
balancetes mensais, com o percentual da receita corrente líquida, de modo a exercer o controle
de sua compatibilidade com os limites estabelecidos.

Seção 1
Da programação das despesas

Art. 55. Na programação da despesa não poderá:
i - fixar despesa sem que esteja definida a respectiva unidade orçamentária legalmente

instituída a unidades executora, de forma a evitar a quebra do equilíbrio orçamentário entre a
receita e a despesa;

li - incluir novo projeto;
Ili - transferir para outro projeto os recursos recebidos por transferências voluntárias.
Art. 56. Além da observância das metas prioritárias fixadas nesta Lei, a proposta

orçamentária, bem como seus créditos adicionais, somente incluirá nova programação de
investimento em obras da Administração se adequadamente contemplados todos os projetos
em andamento, e contempladas as despesas de conservação do patrimônio publico;

Seção li
Da despesa com pessoal

Art. 57. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento despesas com
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções. alteração de estrutura de
carreiras, bem como admitir ou contratar pessoal.

Art. 58. O aumento da remuneração, a concessão de qualquer vantagem, a criação de
empregos, cargos e funções, a alteração de estrutura de carreiras, da estrutura administrativa e
organizacional do Executivo e Legislativo, ou alteração do quadro de carreira, o aumento das
pensõese aposentadorias, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta, só poderá ser realizada, se houver prévia dotação
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesas e os acréscimos dela
decorrentes, até o final do exercício.

Art. 59. As despesas com pessoal ativo, inativo, e pensionista dos Poderes do Município,
observarão os limites mencionados nos arts. 19, 20 e 22 da Lei Complementar 101/00,
respeitadasas limitações previstas nos arts. 29 e 29-A da CR/88.

Art. 60. Se durante o exercício de 2017 a despesa com pessoal atingir o limite de que
trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/00, a prestação de serviço
extraordinário e respectivo pagamento somente poderá ocorrer quando destinada atender
interesse público relevante que enseje situação emergencíal.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender
as situações previstas no caput do artigo no âmbito do Executivo é de exclusiva competência
do Prefeito e, no âmbito do Legislativo da competência do Presidente da Câmara.

Subseção única
Do reajuste dos servidores dos Poderes Executivo e Legislatívo

~ """~..•..\

'~ ) !' .,...;
'. v--·' f..{ 1
'\ ~

17



Art. 61. O projeto de lei orçamentária conterá a previsão da revisão geral anual da tabela
de vencimentos dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e
Legislativo, em categorias de programação especifica e o subsídio de que trata o § 4° do art.
39 da CR/88, em lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sem distinção de
índices e a vigorar a partir de 1°de janeiro de 2017.

§ 1° Atendendo ao disposto no § 6°, art, 39 da Constituição da República, o Poder
Executivo publicará até a data de encaminhamento do projeto de lei do orçamento, os valores
do subsídio dos agentes políticos e da remuneração dos cargos e empregos públicos, assim
como as remunerações relativas às funções públicas instituídas por lei.

§ 2° O Poder Legislativo observará as mesmas disposições de que trata o caput do
artigo.

Seção UI
Da participação em entidade de direito público, associações e consórcios intermunicipais

Art. 62. A proposta orçamentária incluirá dotações específicas para a participação do
Município na formação e manutenção de entidade de direito público, inclusive associações e
consórcios intermunicipais que integrar.

Parágrafo único. A participação do Município na constituição ou alteração estatutária
dar-se-á pela assinatura de Protocolo de Intenções e se formalizará no respectivo contrato de
adesão ou estatuto social.

Art. 63. A participação econômica do Município dar-se-á pela transferência financeira a
título de subvenção econômica ou contribuição para a constituição de capital e manutenção
mensal, nos montantes a serem especificados no projeto de lei específico,

§ 1° A subvenção econômica ou contribuição dar-se-á por rateio entre os associados e
proporcíonal ao coeficiente populacional de cada muníc!pio, dos serviços tornados ou na forma
prevista no estatuto, previamente aprovada em assembléia.

§ 2° A cessão de servidor ou a transferência de recursos para custeio de pessoal dar-se
á nos termos da legislação estatutária do Município e o previsto no art, 62 da Lei
Complementar 101/00.

Art. 64. A participação do Município na constituição, manutenção e funcionamento de
entidade de direito público será condicionada aos objetivos estatutários que deverá conter
cláusula de obediência às normas aplicáveis a Administração Pública, prescritas no art. 37,
incisos e parágrafos da Constituição da República, seus regulamentos, e ainda naquelas
pertinentesaos servidores públicos, inclusive aposentados e pensionistas, no que couber.

Parágrafo único. A constituição e a alteração societária ou estatutária da entidade de
direito público da qual o Município participar, somente terá a validade reconhecida se
observadas as disposições do art. 116, incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.

SeçãolV
Dos conselhos municipais e dos fundos de manutenção

Art. 65. O projeto de lei orçamentária incluirá dotações específicas para atender a
manutenção dos conselhos municipais instituídos por lei, observadas as normas pertinentes
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aos seus respectivos fundos e, especíaimente, a Lei 1.999, de 1° de abril de 2015 que
estabelece parâmetros relativos à Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A participação econômica dar-se-á pela transferência financeira a título
de subvenção social para a constituição dos respectivos fundos e manutenção mensal, nos
montantes a serem especificados no projeto da lei orçamentária.

Art. 66. A participação do Município na constituição e manutenção é condicionada aos
objetivos fixados na lei que instituiu o conselho e respectivo fundo, bem como do compromísso
de obediência às normas aplicáveis a Administração Pública, prescrítas no art, 37, incisos e
parágrafos da Constituição da República, seus regulamentos e normas pertinentes aos
servidores públicos.

Art. 67. Nos termos dos arts. 109 e 11O da Lei Orgânica, o Poder Executivo poderá
ceder ao conselho municipal, a título precário e por tempo determinado, o uso de bens duráveis
integrantes do Patrimônio Municipal.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A TERCEIROS

Seção 1
Da concessão de ajuda financeira ou material

Art. 68. A transferência de recursos do erário à entidade de direito público ou privado
dar-se-á mediante convênio, consórcio, acordo, ajuste ou instrumento congênere e observará,
no que couber:

1 - as exigências desta Lei, da Lei 8.666/93, da Lei 8.429/92 e da Lei 101/2000, e,
especialmente, quanto às disposições pertinentes à declaração de habilitação, sob pena de
nulidadedo ato;

li - firmados mediante apresentação de plano de trabalho previamente aprovado pelo
Poder Púb!ícoconcedente.

§ 1° Preferencialmente, a Administração aprovará plano de trabalho que vise o
fornecimento de bens e materiais à entidade convenlada.

§2° O repasse financeiro, a qualquer título, observará as normas da Lei 4.320/64 e não
poderá ultrapassar o valor do crédito orçamentário, condicionado à comprovação da efetiva
realização.

§ 3° O repasse, a título de auxilio e subvenção financeira, depende de convênio
específico e prestação de contas, vinculados os gastos às disposições do art, 12 a 19 da Lei
4.320/64, observadas as disposições das outras normas aplicáveis à espécie.

§4° O repasse, a título de contribuição financeira, deverá ser expressamente autorizado
por lei específica, fixando o montante e a forma, condicionada à dotação orçamentária
específica, restrita à comprovação de disponibilidade de caixa e não poderá ser convencionado
em período superior ao exercício da lei orçamentária.

§ 5° O repasse, a título de participação, devera ser lançado em conta orçamentária
específica da unidade orçamentária, para custeío da participação do Município em eventos
assistenciais, culturais e desportivos. t. , ..---·')
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§ 6° Os critérios e formalidades estabelecidos pela Administração poderão ser
suspensos durante a vigência de estado de calamidade pública ou situações de emergência,
aplicando à espécie as normas da Lei 8.666/93.

Seção li
Da transferência à entidade privada

Art. 69. A ajuda financeira ou material a título de auxílio, subvenção, contribuição ou
participação à entidade privada prestadora de serviços essenciais e complementares à
atividade pública nas áreas de assistência social, médica e educacíonal, desde que registrada
e os programas aprovados pelo conselho municipal competente, na execução:

1 - da capacitação e treinamento dos servidores;

li - de evento cultura! e desportivo;

l!l - de incentivos sócio-econômicos e melhorias das condições de vida;

IV - de programa da ação governamental;

V - de projeto comum aos interesses da Administração;

VI - de projeto de amparo ao ídoso;

VII - de projeto de capacitação profissional e do primeiro emprego;

VIII - de projetos de inclusão digital;

IX - prestação de serviços de saúde;

X - programa de assistência especial e de resgate da cidadania;

XI - programas de construção da casa própria:

XII - programas educacionais de ensino especial

§ 1° Só poderá ser beneficiada a entidade que não vise fins lucrativos.

§ 2° O programa ou projeto que a entidade se propõe executar será formalizado em
Plano de Trabalho a ser analisado pela Administração e aprovado pelo conselho munícipal a
que competir o acompanhamento e a fiscalízação da proposta e será formalízado através de
convênio.

Art. 70. O Poder Executivo, através de convênio com a União e o Estado fomentará a
ampliação da frota de máquinas, equipamentos e implementes agrícolas que compõem a
Patrulha Agrícola.

Parágrafo único. O uso das máquinas, equipamentos e implementas agrícolas dar-se-á
por concessão às entidades representativas do setor agropecuário do Munícípio.

Seção Ili
Do fomento as atividades produtoras

Art. 71. A proposta orçamentária ídentificará as ações de promoção social da pessoa e
das atividades empresariais com potencia! de desenvolvimento econômico no Município,
propiciando-lhes os meios para ampliação da capacidade produtiva e na geração de empregos,
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bem como das atividades e aquisição de bens com substancial capacidade contributiva de
tributos.

Art. 72. O projeto de lei identificará as ações de governo visando o desenvolvimento do
Município, das atividades produtivas, proporcionando os meios adequados de apoio às
necessidades sócio-econômicas.

§ 1° A Administração promoverá a parceria com entidades públicas e privadas visando à
manutenção, instalação e funcionamento no Município:

1 - de um centro integrado de formação de mão de obra qualificada e de capacitação
profissional;

li - de unidade integrada dos serviços prestados pelo Estado e da União e destinados às
pessoas físicas e jurídicas.

§ 2° A Administração promoverá a parceria com as instituições públicas e privadas.
visando à melhoria e ampliação dos serviços de internet e de telefonia comutada de qualidade
no Município.

Seção IV
Da ajuda financeira ou material a pessoa física

Art. 73. O Municlplo poderá conceder ajuda financeira ou material a título de assistência
a pessoa física para atender a programas nas áreas de assistência social, cultura, desportos,
educação e saúde.

§ 1º O Poder Executivo poderá implementar programas de governo, visando manter e
instituir ações de:

l - assistência médica-hospitalar;

li - assistência social;

Ili - assistência técnica ao produtor rural;

IV - auxílio sepultamento;

V - cesta básica de alimentos e/ou vale refeição;

VI - doação de lote residencial;

VII - estágio ao aluno do ensino médio e universitário;

VIII - estradas vicinais;

IX - farmácia básica;

X - habitação popular;

X! - incentivo a preservação do patrimônio cultural material e imaterial;

XII - incentivo a preservação e ampliação da arborização urbana;

XIII - incentivo a artista e a produção artesanal;

XIV - incentivo ao desporto amador;
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XV - inclusão digital;
XVI - infra-estrutura urbana;
XVII - medicamentos especiais não integrantes da Farmácia Básica;
XVIII - melhorias das condições sanitárias da residência urbana;
XIX - locomoção interurbana a necessitado;
XX - transporte de passageiros do Distrito de Santa Cruz da Prata;
XXI - tratamento ambulatorial;
XXII - vigilância sanitária das atividades produtivas, inclusive agropecuária;
XXII! - auxilio para transporte de estudantes universitários e técnico - profissionalizante;
XXIV - assistência à criança e ao adolescente através das práticas desportivas;
XXV- transporte do parente em visita e assistência ao presidiário.
§ 2° Os programas de que trata o caput do artigo serão mantidos ou instituídos através

de lei específica que definirá os objetivos, beneficiários e requisitos para aquisição do
benefício, com as respectivas programações das despesas fixadas na lei orçamentária e
suplementações, individualizada para cada projeto ou programa.

§ 3° O projeto de lei a que se refere o parágrafo 1° será compatível com o plano
plurianual que, se necessário, será adequado através de alterações aprovadas pelo Legislativo.

§ 4° No exercício de 2017, nenhum projeto, programa OlJ ação governamental será
executado sem que tenha sido contemplado e efetivamente executado, pelo menos no
exercício anterior; observada a mesma proporcionalidade da despesa.

Seção V
Do auxílio a órgão dos Poderes da União e do Estado

Art. 74. A proposta orçamentária consignará as dotações com destinação de recursos
materiais e humanos em auxílio às atividades dos Poderes da União e do Estado,

§ 1° A destinação dos recursos previstos no caput do artigo dar-se-á através de
convênio vinculado ao respectivo Plano de Trabalho onde será detalhado os recursos materiais
e humanos, os custos unitários, mensais e totalizados no ano.

§ 2° Excepcionalmente, mediante ato justificado e fundamentado, o Poder Executivo
poderá ceder a órgão dos Poderes da União ou do Estado bens integrantes do Patrimônio
Municipal a título de cessão de direito de uso a título precário e temporário, mediante Decreto.

Seção VI
Da segurança pública

Art. 75. A proposta orçamentária consignará as dotações com destinação de recursos
materiais e humanos, na manutenção e ampliação das unidades de segurança pública da
Polícia Militar e Polícia Civil, com objetivo de obter índices significativos na melhoria da
segurança do patrimônio público, particular e das pessoas,
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Parágrafo único. A destinação dos recursos previstos no caput do artigo é condicionada
a comprovação da efetiva melhoria da segurança pública no Município, inclusive com a
contrapartida material e de pessoal dos órgãos de segurança.

Art. 76. A Administração Municipal poderá encaminhar ao Legislativo o projeto de lei
complementar visando o cumprimento do disposto no art. 91 da Lei Orgânica Municipal, de
criação da guarda municipal, estabelecendo as bases de sua organização e competência na
proteção dos bens, serviços e instalações municipais.

CAPÍTULO VI
DA DÍVIDA PÚBLICA E CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 77. A administração da dívida pública tem por objetivo principal minimizar custos e
viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a:
1- realizar operações de crédito até o limite estabelecido e nos termos da leqislação em

vigor;
li - transpor, remanejar ou transferir recursos, mediante prévia autorização legislativa,

nos termos do ínc. VI do art. 167 da CR/88.
Art. 78. O projeto de lei orçamentária consignará recursos para as despesas com

amortização da Dívida Pública, juros e demais encargos, fixados com base nas operações
contratadas e nas autorizações concedidas até a data do encaminhamento da respectiva
proposta à Câmara de Vereadores.

Art. 79. Se a dívida consolidada do Município, ao final de um quadrimestre, ultrapassar
os limites fixados deverá ela ser reconduzida ao referido limite, no prazo máximo de um ano,
reduzindo-se o excesso em pelo menos vinte e cinco por cento no primeiro quadrimestre.

Parágrafo único, Enquanto perdurar o excesso, o Município:
1 - não poderá realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação

de receita;
li - obterá o resultado primário necessário à recondução da dívida no limite,

promovendo, entre outras medidas, a limitação de empenho na forma da leL
Art. 80. O projeto de lei que autorize o Poder Executivo a realizar operação de crédito

conterá especificação do prazo de validade da autorização concedida pelo Poder Legislativo.
Parágrafo único. A captação de recursos, na modalidade de operações de crédito, pela

administração direta, observada a legislação em vigor, será feita mediante a contratação de
financiamentos.

A1i. 81. Somente será contraída operação de crédito por antecipação de receita quando:
1 - configurar iminente falta de recursos que possa comprometer o pagamento da folha

em tempo hábil;
I! - para realização de investimentos.
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Art. 82. A contratação de operação de crédito para fim específico somente poderá ser
realizada se o recurso for destinado a programa, observados os arts. 165 e 167, li da CR/88,
obedecídos os ditames do art. 32 da LCP 101/00.

Parágrafo único. Em qualquer caso a operação de crédito depende de prévia
autorização legislativa.

Art. 83. Os critérios para limitação de despesas, quando a evolução da receita
comprometer os resultados orçamentários pretendidos e enquanto a dívida não retornar ao
!imite, serão fixados em decreto do Poder Executivo e não abrangerão despesas:

1 - que constituam obrigações constitucionais e derivadas de lei;
li -destinadas ao pagamento do serviço da dívida;
Ili - destinadas as áreas de educação, saúde e assistência social.

Seção 1
Dos precatórios e créditos de sentenças judiciárias de pequeno valor

Art. 84. A Procuradoria encaminhará à contabilidade para inclusão no projeto da lei
orçamentária a relação de débitos atualizados referentes a precatórios judiciários apresentados
até 1° de julho de 2016, observadas as regras do art. 100 e parágrafos da GR/88 e da decisão
judicial, respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

Parágrafo único. As informações previstas no caput deste artigo serão encaminhadas
particularizando as sentenças judiciais originárias distinguindo os créditos alimentares, os
créditos excluídos dos precatórios e pagos pelo sistema de requisição de pequeno valor e os
demais créditos observada a ordem de classificação dos precatórios.

Art. 85. O projeto de lei do orçamento conterá também a previsão de despesa para
pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor, que deva ser paga em
virtude de sentença judicial transitada em julgado, independentemente de precatório, nos
termos dos§§ 3° e 4° do art. 100 da CR/88.

Art. 86. A inclusão de dotação na lei orçamentária para o pagamento de precatório
parcelado, tendo em vista o disposto no art. 97 parágrafos e incisos do ADCT/CR aplicáveis
aos municípios, far-se-á de acordo os critérios estabelecidos no Decreto n? 1.539, de 2 de
março de 2010.

Art. 87. Para fins de acompanhamento e controle, os órgãos da Administração
submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da
Procuradoria, antes de atender a requisição judicial, observadas às normas e orientações
pertinentes.

CAPÍTULO VII
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 88. A proposta orçamentária conterá previsão de Reserva de Contingência,
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, sendo vedada, na forma do art. 5°, Ili, "b", da LCP 101/00, sua utilização para
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outros fins e ainda a Reserva de Contingência será constituída, exclusivamente, de recursos do
orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de lei a, no mínimo, dois por cento da Receita
Corrente Líquida estimada para 2017, sendo, pelo menos, metade da reserva no projeto,
considerada como despesa primária para efeito de apuração do resultado fiscal

CAPÍTULO VIII
DAS CONDIÇÕES, PROIBIÇÕES E CONTROLE INTERNO

Seção 1
Das condições

Art. 89. Sern prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a
inclusão de dotação na leí orçamentária e sua execução dependerão, ainda, da:

1- publicação, pelo Poder Executivo, das normas a serem observadas na concessão de
subvenções e auxílios, prevendo a obrigatoriedade de apresentação de plano de trabalho,
execução do objeto sem desvio de finalidade, sob pena de responsabilização do agente
responsável pelo desvio e apresentação de prestação de contas ao Município com documentos
idôneos para comprovar a legalidade das contas e cumprimento das metas e objetivos para os
quais receberam os recursos;

H~identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.
§ 1° A entidade beneficiada com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-á à

fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos fixados no Plano de Trabalho.

§ 2° A entidade deverá atender as normas de sua criação, previstas no art. 44 e
seguintes do Código Civil, registrada na forma prevista no art. 119 e seguintes da Lei 6.015/73,
atendidas as normas de sua organização e fiscalização nos termos do art. 1.199 e seguintes do
Código de Processo Civil.

Art. 90. Na hipótese da necessidade de subvenção social e manutenção de pessoal, o
Município repassará à entidade conveniada os recursos financeiros, arcando esta com os
encargos e responsabilidades trabalhistas e sociais, não respondendo o Município por nenhum
ônus, aínda que na forma de responsabilidade solidária.

Art. 91. A destinação de recursos, a título de contribuição a qualquer entidade, para
despesas correntes e de capital, além de atender ao que determina o art. 12, §§ 2º e 6º, da Lei
4.320/64 e da Lei 8.666/93, somente poderá ser efetivada mediante previsão na Lei
Orçamentária e identificação do beneficiário no respectivo Plano de Trabalho e Termo de
Convênio.

Parágrafo único. Aplicam-se aos convênios. consórcios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos congêneres, firmados com os entes públicos descritos no caput do artigo, as
normas das Leis de Licitações, de Direito Financeiro e das Improbidades Administrativas, no
que couberem, e do art. 96 desta Lei.

Seção li
Das proibições
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Art. 92, É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
quaisquer recursos do Município a título de subvenção social para clube, sindicato ou
associação, ressalvada aquelas de atendimento nas áreas de assistência social, saúde,
educação, cultura, desportos, defesa do meio ambiente e que atenda às seguintes condições:

! - a diretoria e demais membros da entidade não recebam qualquer espécie de
remuneração;

li - atendimento direto e gratuito aos usuários;

111- considerada de relevante serviço público;

IV - declarada como entidade de utilidade pública;

V - entidade privada sem fins lucrativos;

V! - exercício regular das atividades pelo prazo mínimo de dois anos;

VII - não tenha débito ou pendências de prestação de contas de recursos anteriores;

§ 1° Além das condições anteriores, para fins de habilitar ao recebimento de subvenção
ou auxílio, a entídade deverá apresentar:

1- certificado de registro no Cadastro de Entidades, expedido pelo Conselho Municipal
de Assistência Social;

li - declaração de regularidade do mandato da diretoria;

Ili - estatuto social, com cláusulas de entidade privada, sem fins lucrativos e a não
remuneração dos dirigentes e associados;

IV - prova de regularidade social e fiscal.

§ 2° O Cadastro de Registro no Conselho Municipal de Serviço Social - CNAS
pertinentes à habilitação será expedido pelo órgão competente.

Art. 93. É vedada a celebração de convênio com entidade não cadastrada ou em
situação irregular com a administração municipal, estadual e/ou federai.

Parágrafo único. Não poderão ser destinados recursos de nenhuma espécie para
atender despesas com pagamento, a qualquer título, para servidor da administração direta ou
indireta por serviços de consultoria ou de assistência técnica custeados com recursos
provenientes de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, firmado com órgão ou
entidade de direito público ou privado, nacional ou internacional, pelo órgão ou pela entidade a
que pertencer o servidor ou aquele em que estiver eventualmente lotado.

Seção Ili
Do Controle Interno da Administração

Art. 94. O sistema de controle interno acompanhará a eficácia e eficiência das ações
desenvolvidas e avaliará os resultados dos programas financiados com recursos do orçamento.

Art. 95. A Controladoría Interna é atribuída competência para, periodicamente, proceder
à verificação e ao controle de custos dos programas financiados com recursos do orçamento,
assim como para proceder à avaliação dos resultados dos programas previstos.

t\ \-/1
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Parágrafo único. A periodicidade de que trata o caput do artigo será, no rntrumo,
trimestral e concluindo seus trabalhos no período de trinta dias contados do encerramento de
cada trimestre.

CAPÍTULO IX
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 96. O projeto da lei orçamentária poderá conter autorização para abertura de crédito
suplementar até o limite de vinte por cento do montante da despesa fixada, discriminada por
categoria econômica, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, nos termos do art.
7°, inc. 1 da Lei 4.320/64, podendo, para tanto, anular parcial ou totalmente dotações do
orçamento vigente mediante decretos.

Art. 97. É permitida a inclusão no projeto de lei orçamentária dotações para o custeio de
despesas de competência de outro ente da federação, destinadas ao atendimento das
situações que envolvam claramente o interesse local.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser
precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o
art. 116 da Lei 8.666/1993, obedecidas às regras do art. 25 da LCP Lei Complementar 101/00.

Art.98. A Administração preconizará o controle do custo beneficio, priorizando os
processos Iicitatórios e execuções de contrato, sempre, fundados no princípio basilar da
eficiência.

Art.99. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar 101/00, é
considerada despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos
incisos 1e li do art, 24 da Lei 8.666/93, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de
engenharia e de outros serviços e compras,

Art. 100. Cabe ao Departamento de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria elaborar a
lei orçamentária de que trata a presente Lei.

Parágrafo único. O Departamento de Contabilidade providenciará o calendário das
atividades de elaboração da lei orçamentária, devendo, se possível, incluir reuniões com o
Prefeito e Diretores de Departamento.

Seção 1
Da execução provisória do projeto de lei orçamentária

Art, 101. Não sendo devolvido o autógrafo da proposição de lei orçamentária até o final
do exercício fiscal de 2016, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta
orçamentária para o exercício de 2017, na base de um doze avos mensal, até a sua
deliberação e remessa pelo Poder Legislativo e. exclusivamente, para:

1- atendimento aos programas e ações de saúde e assistência social;

li - despesa com manutenção de ensino;

Ili - despesa que constitui obrigação constitucional ou legal relacionada no Anexo V
desta Lei;
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IV - pagamento de estagiário e de contratação temporária por excepcional interesse
público;

V - remuneração dos servidores e encargos sociais; e

VI - transferências constitucionais, inclusive os repasses do Legislativo.

Seção li
Das disposições finais

Art. 102. O projeto de lei orçamentária incluirá dotação especifica para atender aos
programas dos alunos - estagiários, obedecidas às disposições legais específicas.

Parágrafo único. O projeto de lei será instruído com planilha quantificando os programas
de estágio escolar e estimativa das respectivas despesas, incluídas as relativas as bolsas
escolares.

Art. 103. A compra e/ou a contratação de obra e serviço somente poderá ser realizada
havendo disponibilidade orçamentária e precedida do respectivo processo lícitatório, quando
exigível, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Art. 104. O projeto em fase de execução, desde que revalidado a luz das prioridades
estabelecidas nesta lei, terá preferência sobre novos projetos, especialmente aquele que exige
contrapartidas locais.

Art. 105. O Poder Executivo publicará, até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária de 2017, o cronograma anual de desembolso mensal discriminado por órgão de
sua estrutura, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a
abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

Art. 106. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 14 de abril de 2016.
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ANEXO 1
ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA - 2017

Órgão·----,- -.----- _ EspecificaçãoUnidade
Orçamentáriac~-~----1-----01.0~- CÂMARA~!:JNl_C_IP_A_L_

01.1O Secretaria da Câmara
------·-+----------

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO

02~i-o \Gabinete do Prefeito -----·-----
02.1 O 1 Comunicação Social e Institucional

--- ------
02.1O Secretaria do Prefeito

----+---
02.1O Policiamento Civil

02

11----------
1

__________J
02.1O 1 Policiamento Militar

-------------
02.1O j Telecomunicações

\Convênio jus._ti-ça-El-e-ito-r-al- _

. ENCARGOS GERAIS DO MUN!GIPIO
--- -----

Serviço da Dívida

i-------- -----
i 02.10

l ----
02 02.11

------
02.11
02.11

----
02.11

f------

02.11
--·-- 1 -----

Formação para o PASEP
Despesas de Exercicíos Anteriores

--+--
Precatórios Judiciais

~ 02 .11 ·--_+_l_s_e_n-te-~çasJudíc}ais I Pequeno ~'.'.'.!~!_ _

~

I

02 ~~!~--t~~;~~;:~~:~~~::::~:::RARIAj
! 02.30 Administração Financeira

•. -----02.30 j Co~!~ole Interno---------- --------

! 02 1 02.40 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMOS
--------- ----- ---------1
02.40 Administração Geral

1-------·--;---------- --- ---·-----
02.40 Infra Estrutura Urbana
02.40 Serviços Urbanos

02 \ 02.50 ----DEPART MEio A-M-B-IE_N_T-E/_D.ESENVOLAGRARIO

f~:: ~-~~ 0250 lGestão_Ambiental ···· _ .
\~---------- 02.~0 1 Ext~_nsaoRural __ _ __J

02.50 1 Serviços Rurais 1

DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENT·O-SOCIO-~--
ECONOMICO

·-02-.s-1__ __._I A.dminístração G~;;I --- -----------
.---- ------- \\ -~;1

r- ~
l··~J)'º ii( .. ~
' '\~
\

02

-----1
1________ _J

02.51
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---02-.-51--1 Produção Industrial
--------------~---4 -----------------------1
02.51 1 Promoção Comerci_~L-

02 I 02.60 1 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
·---------------

1------J----º_2_._60 [Administração Geral
02.60 Ttl Alime~!~ção__Esc_o_la_r _
02.60 ·Educação Infantil

·----+----------------------------·

---------------------------"'---f -----------------------

02.60 Ensino Fundamental
·----i--------r--

02.60 Ensino Especial
02.60 Manutenção ao FUNDES

'·---------------+--------t---
02.60 Transporte Escolar

o2 T 02.70 DEPARTÃME-NT-0--ES-P-ORTEE LAZER

02.70 Administração Geral
02 1 02.80 6EPAR~~-~ENTO DE CULTURA ETURIS~g___________i

02.80 Administração Geral l
>----------- --------- -----------------------!

02.80
02.80

------------------·-----

Centro Cultural I Museu Cultura! ••
Festas Tradiciona.is i.--Festaspopulares. . _ . . . -
Fundo Municipal de Cultura ----,. .

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARANESIA ----1

---------------
02.80

1 -----
! 02 03.90
~-----+------
! 03.90 lAdministração Geral
1·---------------- ' --- ----------
! 03.90 ! Serviços Programa Saúde da Família
1 03.eO I Serviços de Assistênci;-Médica ------·
------------ - ---------- --------------

03.90
f-----+---------------------

03.90
Santa Casa de Caridade - Contrato

--------·
Serviços Odontológicos
Serviços de Transporte de Pacientes------03.90

------------1--- 03.90 Vigilância Epidemíológica /Sanitária

02
1

!-------+------------------ ------- _j
1
102.91 ASSISTENCIA SOCIAL

02.91 Administração Geral
----- ------- ------

------ ;

----i 02.92 1 FUNDO M. DIREITOS DA CRIANÇA E DO
1 ADOLESCENTE[-------- t----------L_____ 02.92 ! Conselho._T_u_te_la_r _

1 --------- --------- --------------·

02.93
-------------+ [---------------- . . --------

02.93 1 Fundo M. Assistência Social
--------+ 02.93 1 Ser~iÇ;;Assiste~-~-~is~ Convêni~--F-NASE F§:0_~--------------

•.....,...,
~t..'-"jJ .
<l !

FUNDO M.ASSJSTENCIASOCIAL
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89-3 _Alíme.ntação e t:Jutr_iç_ã_o .
93 Manutenção CRAS--- --- ----· ----·

1

'

r.C------- 02 1 __ 02.99 1 RESERVA DE l:;ONTINGENCIA
________99.99 1 Reservade Contingência
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ANEXO UA

METAS E PRIORIDADES PARA 2017

ÓRGÃOS, PROGRAMAS, OBJETIVOS E METAS

01- PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

OBJETIVOS: Legislar sobre matérias de competência do Município, exercendo a atribuição de
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração
Indireta.

1····-REGIÃO ESPECIFICAÇÃO ··1 UNIDADE--~XERCICIO

i M_u_N1c_-1P_1_º ~:~~~:e Ampliaç_ã_o+-: ~~d~;~i~~r...ºE-J?.!7_J
MUNICIPIO Adquirir equipamentos diversos Unidade J 06

. nara a Câmara-----r-1:'.
1

1 Adcuírir móveis __________ ,50UnidadeMUNICIPIO

lMUNICIPIO j Aquisição de 6Qarelhos Telefone ! Unid_~g-~ j Q§___J
Promoção do reajuste anual da

MUNICIPIO j Tabela de Vencimentos dos 1· Servidores 1 08
: Servidores Efetivos e Atendidos
' Comissionados, reestruturação do
quadro de Pessoal, plano de cargos
e vencimentos.-- ·-----··
Manutenção das Atividades da

MUNIClPIO 1 Secretaria com Despesas de
, pessoal, materiais, serviços de 1 Unidade

1

1 Terceiros, assessorias e
-----·---'--~gnsu!torias _

32



6/f~,.;:. ./ @ /.-':':1'19ritrHa ao aamz.14wJr~ú
ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO li- B ------------------!
____ M_e_t_a_s_d~--~çf_cf!Iinistração PúbHcé!_=-~xercicio de 201 !_____________ --~------

PROGRAMA
AÇÃO

Produto Meta
Unidade

Manutenção do setor administrativo do Município,mediante implementação de ações que possibilitem
alcançar a eficiência na prestação de serviços colocados à disposição da população.
Manutenção da memória administrativa. através de sistema informatizado, via internet, das Leis e
Decretos, de todo histórico legisiativo e administrativodo Município. 19.863Unidade

* GOVERNO ELETRONICO
* Operação do Sistema de Acesso a Serviços Públicos por Meio Eletrônico - terminais em

operação. 10Unidade

Auxiliar a Secretaria de Segurança Publica (Polícia Civil e Militar) através de Convênio de Defesa Social !
1 Unidade Prisional de Guaranésia e Guaxupé.
/ Manter a segurança no Município.

Segurança a população
Cessão de servidores
Criação ~..§!_GuardaMunicipal

~ <-/.,)f 1.,,.-<•.,..u,; I
'\ f /\,{

19.863Pessoas Atendidas



ç;;_;-1 . (?f /
v 1~/r::itrunde (Ijuar-amVfa;
ESTADO DE MINAS GERAIS

Manutenção do Sinal de-Retransmissão de TV com manutençêõ- dos canais, com prioridade à Educação
e Cultura.

.• TELECOMUNICAÇÕES
* Acesso a informações televisionadas.
* Interação Educacional e Cultural.

Manutenção de provedor para int~rnet gratuita aos munícipes. _ Unidade ! 03_~ _ __,
Reorganização da Estrutura Administrativa, com adequação do Plano de Cargos e Carreiras.
Promover a revisão anual da Tabela de Vencimentos dos Servidores Efetivos, Comissionados, Inativos,

, Aposentados e Pensionistas (inc. X, art 37 CF), observando-se os limites da LRF.

Unidade

REAJUSTE SALARIAL A SERVIDORES
10,54

Servidores Atendidos 1 620
*

Equilíbrio no poder aquisitivo do funcionalismo público do Município.* % de aumento

Manutenção da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base de tributação e
conseqüente aumento das receitas próprias.

* INCENTIVO A POPULAÇÃ. O NO PAGAMENTO DE TRIBUTOS % de aumento 10 .,.
& Aumento da arrecadação de tributos municipais;
• Anistia de juros e multas, total e ou parcial, em impostos, taxas e contribuições, nos limites 1

permitidos em lei. 1

- & Implantação dª_planta básica do fy1unicfpio através da modalidade de Geo-referenciamento . rnrnH 1

l
!~:~~~enção da política de reestruturação da dívida interna e repactuação da dívida de médio e longo li

11

---i
Estabelecer critérios de eliminação da dívida de curto prazo lançadas em restos a pagar. publicando a .
ordem seqüencial de eliminação dos débitos

* Diminuição de dívidas internas % de redução
* Equilíbrio ~ntre a arrecadaçãq~_ as despesas proçessadas. _ _

(\ ·"'/"'
;/\. ~j_,;..,/",;:;l I
\ ,
\ /.•.
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J Manutenção do _velórío no Distrito de Santa Cruz da Prata

Servidor Qualificado

Domícílio atendido

Unidade
Família beneficiada

Unidade

30

19.683

200

05

01

Manutenção da política de segurança no trabalho e de capacitação profissionat com o desenvolvimento
de cursos de aperfeiçoamento e aquisição de equipamentos.
Manutenção do programa de hígiene pessoal e saúde dos servidores inclusive com fornecimento de
uniformes e equipamentos de segurança pessoal.
Implementar o departamento de obras do Município com equipamentos necessários para o
desenvolvimento de suas atividades como: linhas telefônicas, mapotecas, móveis e utensílios e outros.

* QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL
* Qualificação de servidores para incremento no trabalho.

* DEPARTAMENT.O IMPLEMENTA. DO l Pessoas Atendídas
* Atendimento rápido a popula2ão. -·---------"-- __ -------+--

Expansão dos Sistemas de Redes Elétricas para atendimento da demanda municipal. nas praças e
Jardins e na zona rural atendendo a realidade municípal.
Realização de Infra-Estrutura básica e demais serviços necessários para o desenvolvimento de áreas
para Construção de Moradias estimulando a criação de cooperativas habitacionais.

/
, Calçamento e pavimentação asfáltica e conservação das Vias Públicas.
Implementação através de reformas e manutenção das praças municipais
Direcionamento de recursos para aquísíção e desapropriação de áreas a título de utilidade pública e
utilidade social.

-,
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03

Manutenção do programa de Melhorias Sanitárias bomici!iares para prevenção e controle de agravos no
Município.
Manutenção do programa de Ampliação dos Sistemas de Saneamento Básico do Município (Água,
Esgoto, Rede Pluvial e Drenagem}.

* SANEAMENTO BASICO URBANO ! Família Beneficiada
"' Manutenção, ampliação ou melhoria de sistema de esgotamento sanitário para prevenção e

i controle de doenç_as. í !

1 * Melhoria do Sist.em.ª ..de.coleta, tratamento e destinação final de Resíduos Sólido~ para prevenção 1 Unidade 1 02 1
~-controle de agravos no Município. ... _ ___ __j

r·Aquisição e ou manutenção de equipamentos e máquinas.
t ,
/ * LUZ PARA TODOS

* Atendimento das demandas por energia elétrica e oferta de energia elétrica a domicílios rurais.
* HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

* Apoio à família de baixa renda para Construção Habitacional.
* INFRA-ESTRUTURA BASICA

* Bairros e Ruas pavimentadas;
* Desapropriação de áreas com cascalho.

Bairros Atendidos

3.000
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Manutenção do Núcleo Industrial, buscando otimizar os investimentos da infra-estrutura ampliando o
mercado de colocação de mão-de-obra.
Apoio às iniciativas que visem a ampliação e fortalecimento da indústria e do comércio ( (ADESG).
Desenvolvimento de programas de industrialização do Município, buscando incentivos e facilidades para
atrair empresas em parceria com órgãos Federais e Estaduais como SEBRAE, BNDS, BDMG dentre
outros para manutenção do distrito industrial.
. Doação de lotes industriais conforme legislação própria.
1

* INCENTIVO A INDUSTRIA E COMÉRCIO
* Incentivo a pequenas e médias empresas para instalação no Município;

. . ··--· ------------+
Apoio a projetos de desenvolvimento que visem a valorização e preservação do meio ambiente.
Manutenção dos mecanismos visando o desenvolvimento da produtividade agrícola em parceria com a
União e o Estado.

i Incentivo a projetos de agroindústria no Município em parceria com a iniciativa privada, Estado e a União.
i Direcionamento de recursos financeiros para manutenção e proteção dos mananciais de água do
Município.

* PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
* Preservação e desenvolvimento ambiental;
* Manutenção e limpeza dos córregos e rios do Município.

Unidade

Unidade

06

1_º6_J
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----------- --------- --,
Melhoramentos nas estradas vicinais. 1

Manutenção de convênios (AMOG e EMATER).
" SERVIÇOS RURAIS 1

• Melhorar as condições de tráfego e escoamento da produção agrícola; Unidade 1 02 1

* Reorganizaro serviço municipal da PatrulhaAgrícola. J

• Contribuições Financeiras as Associações de Produtores Rurais Unidade 03

03·1' Incentivar o serviço da Patrulha Agrícola e aquisição de implementas; Unidade

TRANSPORTE URBANO
* Criação linha de ónibus no Município e no Distrito de Santa Cruz da Prata, periodicamente com j Unidade 1 02

horários cedo e a tarde; , ·-·---·--··-···-J··-···-·-·-·--·---·-··----
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!EDUCAÇÃO ----------------------------------

Melhorias no DepartamentoGeral da Educação, adequando o armazenamento dos materiais didáticos e
merenda escolar, bem como garagem para os veículos;

Manutenção do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos;
Manutenção das Escolas Municipais de Ensino Básico e Creches Municipais;
Equipamentos e mobiliários para as Escolas e Creches Municipais;
Manutenção de creche para servir aos bairros: Renovação l, li e Ili, Vila Cruzeiro, Bom Jesus, Pássaro da
Ilha e Vila Santa Barbara li.
Manutenção dos programas de Biblioteca nas Escolas Municipais ;
Pleitear junto aos Governos da União e do Estado, livros e materiais didáticos para distribuição gratuita na
rede escolar;
Treinamento e capacitação dos professores da rede pública municipal;
Manutenção da Fanfarra Municipal Escolar:
Aquisição de equipamentos para otimizar o uso de recursos tecnológicos das telecomunicações e da
informática.

.• BRASILALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
* Apoio a ampliação da oferta de vagas do Ensino Fundamenta! a jovens e adultos.

* MANUTENÇÃOE REFORMA DAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS
* Ampliar o Departamentode Educação;

--------------------------------------------·---
* Recuperar e implementar as bibliotecas das escolas municipais existentes;
*Incentivar a participação dos professores da Educação Básica do município em cursos,

palestras e seminários;
*Atendimento à criança em jornada ampliada.

Unidade 01

06Unidade

-------------.----r----------i
Unidade i 02

Profissional ·
Qualificado

Criança atendida
120
140

.39



1------------------------------
Reduzir a vulnerabilidade das crianças e de adolescentes em relaç
aprimorando os mecanismos de efetivação dos seus direitos socia

-------------------
epassados pelo Governo Federal no

alunos da rede municipal de ensino. Alunos Atendidos 2065

ino, transporte com qualidade Alunos Atendidos 650

Unidade 03

ão a todas as formas de violência,
se esportivos. Crianças Atendidas 200

com distribuição de materiais Unidade 01
as Olímpica.

.onatos municipais e regionais, Unidade 01

Unidade 01
nunícipes às praticas esportivas.

--------------------------

Direcionamento de recursos para complementação dos subsídios
que se refere à Merenda Escolar.

* ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
* Manutenção da qualidade da merenda fornecida aos

Manutenção do Programa do Transporte Escolar.
* TRANSPORTE ESCOLAR
Oferecer aos alunos da zona rural da rede municipal de ens
eficiência e segurança.

Aquisição de veículos para transporte escolar;

.• PROGRAMAS DE ESPORTE
.• Funcionamento de Núcleos de Esporte Educacional,

esportivos e alimentação a crianças e adolescentes/ Programa Min

* DESPORTO DE RENDIMENTOS
* Incentivo ao esporte do município, através de camp

implementação da participação nos eventos esportivos na região.

• Manutenção do Ginásio Poli esportivo, incentivando os
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Valorizar a diversidade das expressões culturais regionais.
* CULTURA E TURISMO

* Incentivar a participação da Sociedade em programas de desenvolvimento cultural
buscando através do artesanato e capacitação profissional a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

* Manutenção do Prédio do Centro Cultural Fernandina Tavares Paes
•. Desenvolvimento de iniciativas voltadas para a inclusão social por meio da cultura.
•· Adequar a infra-estrutura física nas áreas de turismo. ecologia e divulgação do produto

turístico e artístico local e regional.
* Incentivo ao Encontro Folclórico anual de grupos de Folias de Reis em Guaranésia e Santa

Cruz da Prata.
Incentivo ao Encontro de Carros de Boi em Santa Cruz da Prata
Consignar perante a Secretaria de Estado da Cultura e nos Ministérios das Cidades e do Turismo o
calendário das festas populares do Município.

* PATRIMONIO
* Preservação do Patrimônio histórico municipal.
* Educação Patrimonial.

------------T
!

Pessoas Atendidas 1 19.863

------------

Unidade

Conjunto histórico
Preservado

02

05
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Promover o acesso universal com qualidade a Saúde e Assistência Médica.
* ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL

* Oferecer condições para instalação de novos equipamentos visando melhorar e ampliar a
capacidade de atendimento nas unidades de saúde existentes.

* Alcançar eficácia nas ações de saúde mediante manutenção e fortalecimento nos
programas de saúde da família, vigilância epidemiológica, atendimento ambulatorial e saúde da mulher
com ênfase na prevenção e atuação integradas com as demais esferas de governo.

* Aquisição de materiais permanentes para suprir necessidades nas unidades de saúde.
* Manutenção do serviço de fisioterapia.
* Manutenção da Farmácia Básica, através de aquisição de medicamentos não constantes

na FUNED com prioridade para medicamentos geriátricos.
* Auxiliar a Santa Casa de Caridade a atender a população carente do município através

de Convênio
* Manutenção do atendimento a pessoas que necessitam de tratamentos odontológicos

aperfeiçoando os consultórios já existentes.
* Desenvolver junto aos estabelecimentos escolares da rede pública e clubes de serviços

programas de assistência oftalmológica no sentido de tratar ou corrigir defeitos de visão.

* Ampliação e manutenção das frotas dos veículos do Departamento de Saúde
objetivando a expansão do atendimento a pessoas que necessitam de tratamento específicos
inexistentes no município, através de Convênios.

Fortalecimento dos órgãos de fiscalização e lnspeção Outorga Aferição e licenciamento em Geral poder
de polícia e Vigilância Sanitária.
Manutenção e Fortalecimento das Ações de Vigilância em Saúde.

* VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGICA
* Maior atuação e fiscalização aos produtos comercializados no município, inclusive a

produção da agropecuária.
" Implementar as Ações de Vigilância em Saúde, capacitando os agentes.

--

ndidas 19.863

3 05

endida 19.8-63

1al
do 11

Pessoas Ate

Unidad

População A

Proflssio
Capacita
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1 Promover a efetividade nas ações vinculadas a Programas de AssistênCla- Sociaf-pâraassegurar a
1 igualdade de tratamento à população carente, às crianças, aos idosos, aos adolescentes e aos
portadores de necessidades especiais mediante ao cadastro social do município.

* ASSISTENCIA SOCIAL
* Manter de forma integrada com a promoção social programas de atendimento

especializado para portadores de necessidades especiais, objetivando sua integração a sociedade
propiciando-lhes condições de trabalho e subsistência.

* Manter de forma integrada com a promoção social programas de atendimento
especializado para a população idosa do município objetivando sua integração a sociedade propiciando
ao idoso melhor qualidade de vida.

* Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar com desenvolvimento de programas para
a assistência ao menor e ao adolescente em desvio de conduta.

* Prestar assistência funeral à família carente cadastrada na Assistência Social.
* Manter de forma integrada com a promoção social programas de atendimento

especializados para as crianças carentes, objetivando sua integração a sociedade, propiciando-ihes
! condições de trabalho e subsistência.

l
i · * Manutenção do Centro de referencia de Assistência Social e Centro de Convivência do
Idoso 1

L "Manter programas de tran.sporte dos parentes de presidiários re.colhidos em. presídio.local 1
* TELE CENTRO ! Salas
* Manutenção das salas de tele centro proporcionando a população interação ao mundo J

a_I.--------- L, _

Criança Atendida

Pessoa Atendida

Unidade
Famílias Atendidas

Unidade

120

3.000

01
50

01

02

__ j
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ANEXO m
METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO

METAS FISCAIS ANUAIS
Em R$ 1,00

TITULOS BALANÇOS --PRÊVISOES _

1------=rn-u1-õs______ 2013 2014 - 2015 2016 2017 ! zere
1 • . -------

RECEITA(A) 35.378.141, 37.635.581, 37.811.26~~----~~_!2_~:1-º~'..f------~~~~~--9~~:--~--43.~2.516,
RECEITAS CORRENTES 35.378.141, 37.635.581, 37.811.260 39.630.400,I 41.611.920,1 43.692.516,,_ -----------------------·-
Receita Tributária 2.804.077, 2.921.088. 3.051.772, 3.035.000, 3.186.750,1 3.346.087,,_________ i

Receita de Cont.ribuições 682.786, 772,117, 1.118.86.2,. .1.000.00.~o.1_~_2~~~~-ºº.~·l _2:_102_.5.oo,
Receita Patrimonial 366.431, 678.023, 946.02~~ 549._304,__ 576.7~ 605.607,-]
Receita Agropecuária i o.oo 0,001 o.oo 0,00 0,001 0,00

~eceita~ndústrià_1 o.oo o.oo. o.oo o.oo o.oo o.oo

Receita de Serviços 202.428, 188-473,1 222.142,! 205.000, 215.250, 226.014,
Transferências. Correntes 30.572.560,1 32.378.677, 3·1.665.753,! 34.166.000, 35.874.300, 37.668.015,--
Outras Rec. Correntes 749.856, 697.200,1 806.700,! 675.096,------708.851.- ------744~293,1

·----------------j------------- -------.--~ '
RECEITAS DE CAPITAL : 235.000, 1.487.212,1 558.912,! 1.395.000, 1.464.750, 1.537.987,
Operações de Crédito 1 235.000, 595.859,1 308.117,1 100.000. o.oo o,oõ
Receita de Alienação 1 o.oo ----0,oõj o;õor----- o,õo- o.oo 50.000,
Trans. _DeCapital _-------i- . . º;ºº 1 • 891.352,__j _3~.7~~+---!---~~~-:2Qºº; 1.464.750,J 1.487.987,1
Deduçoes de Receita 1 (4.388.103,1 ~4.595.866,)1 (4.597.398,)i (5.025.400,1 (5.276.670,) (5.540.503,)
Total de De_<:iuções __ 4_L4::_38~:_~-~~JL(4.595.866,).~ (4.597.39_:3.)l, (5.025.400,) (5.276..670,l (5.540.503.)!
TOTAL GERAL 1 31.224.988,l 34.526.929,r-ª3.772.Zf~ 36.000.0QQL_]_7.800._900r 39.6~:000,l
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DESPESA (B)
___________ T________________ --·--·-------T

[_Q~§E.§_?3-_~__Ç,9.~!~_Q!_~_?.__________________28.661.132, 29.788.506, 28.647.901, 1 32.'143.418, 33.750.590, 35.435.162,
--2.424.724~···-····------------- ---------i-3ss-.-s1s-:r---a:-a3-s.-sa2,Despesas de Capital 4.187.141, 4.028.410, 4.229.838,

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00' 0,00 0,00 o.oo
'-· ·····- ------------ ---------'---
Investimentos 2.140.847, 3.800.40!_,__ 1.755.021, 3.211.100, 3.371.655, 3.540.248,...____ <----·
Amortização da Dívida 283.876, 386.739, 600.555, 625.482, 656.755, 689..590,
Trans. De Capital 0,001

----------------·
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contlncência
-- !-------------- ------------- ----------

0,00 0,00 0,00 20.000, 21 000, 25.000,00
TOTAL GERAL ---~------------ .2~.:.~~-~:~-~6,----~~-975.647, 31,00~~I:?.J_ 36.000.000, 37.800.000, 39.690.000,

2
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ESTADO DE MINAS GERAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ativo Financeiro · 11.292.039, 7.971.136, 1 10.429.070,
Ãtív_õ__Permanente 23.732.475, 30.734.340~ 31~720201,1ncÔrporàções AutarquTâs --------------Ü,O_O Õ-,ÕO--------------------------------():00

Soma Ativo Real 35.024.514, 38,705.476, 42.149.272,
Passlvõ-Real Descoberto 1 o.oo o.oo o.oo-----~------,-------------------------------------------+--------"---------------- -------------- . . -----. --------.
TOTAL ATIVO 1 35.024.514, 38.705.476, 42.149.272,

. PASSIVO 1

Passivo Financeiro i 7.834.331, 3.380.980, l 3.464.680,----------------------------------------:- ' ------------------ ' ---·-·. -
Passivo Permanente i 5.582.304, 11.407.726,I 5.376.537,
f_Q_gOíf.?_§_~~-t9-~9-~---------------------------------------------------+--------------------------------Q_,_Q_Q_ _QJ_QQ__j__ _Qt9_Q_
Soma do Passivo Real 1 13.416.635, 14.788.706, i 8.841.217,
Ativo Real Lí uido ! 21,607.879, 23.916.770, 33.308.655,
rqyJ.._L:_~É'3_~~----------------------------------------------------J_-------------~~-º~~---~:!_~ l?_:?OS_~~r~_!_L ~-~----1-~"~-~~?~_J

.-,
-'
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TABELA L- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
EXERCÍCIO DE 2017

Lrf. ART. 4°, §3° R$ milhares. - ·-
1 RISCOS FISGAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

PrecatóriosJudiciais em 31/03i16 2.046.443,46 Parcelamento 1/i 5 126.426,72

Parceiamentode Divida - Projeto
Somma/ BB em 31/03/15 148.160,83 liquidação 14.520,84

Parcelamentoda Divida -- Projeto 1.078.885,03 liquidação 107.389,20
Novo Somma Infra em 3'!/03/20'!6

Parcelamentoda Divida - Projeto
NovoSornma Cidades em 822.766,89 liquidação 56.746,02
31/03(2016

ProcessoAuto de Infração 312.073,62 Está em fase de
ContribuiçãoPlS/PASEP Recursos pela

1

Assessoria .Jurldica

!
Restos a Pagar Exercícios 54.786,741
anteriores - processados

Restos a Pagar exercício de 2015 47.187,26
- processadosem 3'1/03/16

Restos a Pagar exercício de 2015
- não processados
Em 31!03/2016 ·1.727.802,55 i

1
1

1 1

1

1

1
TOTAL i 6.238.106,39 TOTAL 305.082,78
FONTE: Procuradoria e Corregedoria Geral

Departamento de Contabilídade

4



2.5 DEMONSTRATIVO V

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATI VOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS 2013 ---2014-' 2015

RECEff AS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE ATI VOS
Alienação Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação Bens Imóveis (Rendimentos de Aplicação) 6,93 11,82 17,32

TOTAL 6,93 11,82 17,32

DESPESAS LIQUIDADAS 2013 2014

~

--------~
JAÇÃO DE ATI VOS 0,00 1 0,00 0,00

0,00
1

0,00 o.oo
0,00

1
0,00 0,00

ES DE PREVID.
1
!Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL 0,000,00 0,00
S.ALDO FINANCEIRO

185,43 197,25 214,57

Fonte: Departamento de Contabilidade
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCICIO 2017

SETOR
/BENEF

------
RENÚNCIA DE RECEIT/Ü)REV!STAES/PROGRAMAS/

ICIÁRIO ---
Tributo/Contribuição 2015 2016 2017

1---
1

registrar

1

1

1l
------- ---~L- --

~
l
1

-·d
/Nada a

1

~
Fonte: Departamento de Tributação
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Valor Previste - Ano de Referência-
2017

EVENTO

NADA A DECLARAR

7
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FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO E VICE PREFEITO PARA A LEGISLATURA
2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,

Considerando o art. 29, V da Constituição da República Federativa do Brasil;
Considerando o rui. 19, VIII do Regimento Interno desta Casa de Leis;
Considerando o art. 40, XX da Lei Orgânica Municipal;

Fa~'.Osaber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fixa o valor do subsídio do Prefeito Municipal empossado para a Legislatura -
2017/2020 em R$ 14.362,16 (quatorze mil, trezentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos)
pagos em parcela única, mensalmente, a partir de janeiro/2O17.

Art. 2° Fixa o valor do subsídio do Vice Prefeito Municipal empossado para a
Legislatura - 2017/2020 em R$ 4.787,38 (quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta e oito
centavos) pagos em parcela única, mensalmente, a partir de janeiro/2017.

Art. 3º O Vice-Prefeito, nomeado Secretário ou Diretor, deverá optar pelo
recebimento de seu subsídio ou o de Secretário ou Diretor, vedado o pagamento de qualquer
acréscimo.

Art. 4º Os subsídios de que tratam esta Lei serão revistos, de acordo com o art, 37, X
da CR, anualmente no mês de janeiro, com base em índice inflacionário oficial, excetuando-se a
sessão legislativa de início.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1ºde janeiro de 2017.

f

C\ 1[!,Í :vvwJf-/JcF;f \·
ANMNí? CARL_º.nrovoo 1l

2 Secretário
1

/
f
·'

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotm.ail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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PROJETO DE LEI Nº Jf_, DE 02 DE towfr DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos

0507 Praças, Parques e Jardins
1.074 Revitalízação e/Ou Reformas de Praças e

Jardins
44.90.51.00.00 Obras e Instalações

120.000,00
Recurso 217

1

Total de suplementação R$ 120.000,00
Art. 2º. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015 na
conta corrente nº 32.687-9, Iluminação Pública, do Banco do Brasil S/A.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: prng@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº 15ê_, DE Q~ DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Prezados Edis,

Nossas praças centrais estão sendo revitalizadas através de
recursos recebidos pelo Ministério das Cidades, porém estes recursos não
contemplaram a Iluminação das mesmas.

As praças estão escuras, por falta de mais postes de iluminação, por
este motivo, a administração entende que precisa urgentemente de colocar
mais pontos de luz, trocar as luminárias que estão na sua maioria quebradas,
etc.

Como tivemos um superávit na conta corrente onde é creditado o
valor da Iluminação Pública e que este recurso é vinculado e só pode ser
aplicado em extensão de rede, manutenção da Iluminação, solicitamos este
credito especial para que possamos executar o projeto de iluminação das
nossas praças centrais.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésla - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Extrato conta corrente

Conta corrente
Períododo extrato

32687-9 PREFEITURAMUNICIPALDE G
12/2015

13/1112015 Saldo Anterior o.ooe
0111212015 + Pagamentoconta luz: 120.101 15.348,40 D

CEMIG DISTRIBUICAO
01/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 15.348,40 e o.oo e
11/1212015 + RecebimentoFornecedor 150.144 39.517,56 e

CEMIG DISTRIBUICAOSA
11/1212015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 39.517,56 D o.oo e
15/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.035.052 14.372,13 D

15/12 0064 35052-4 ASSOCIACAODOS
15/12/2015 +Transferência online 662.096 .000. 003 .982 368,52 D

15/12 2096 3982-9 PREFEITURAMUN
15/12/2015 BB CP AdrnínSupremo 70 14.740,65 e o.oo e
29/12/2015 Cheque 850.014 376,25 D
29/12/2015 Cheque 850.015 537,49 D
29/12/2015 ChequeCompensado 850.013 34.986,26 D
29{12/2015 BBCPAdmin Supremo 70 35.900.00 e O,OOC
30{12/2015 + Pagamentoconta luz 123.001 17.606,87 D

CEMIG DISTRIBUICAO
30112{2015 + Taríf AdieCheque Compe 813.640. 700.090.435 38,48 D

Tarífa referente a 29/12/2015
30/1212015 BB CP Admin Supremo 70 17.645,35 e o.oo e
31112/2015 SALDO O,OOC

OBSERVAÇÕES:

Transaçãoefetuada com sucesso por: J9243980 ROMILOGOULARTMAGNO FILHO.

ServiçodeAtendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Investimentos ~ Investimentos Fundos - Mensal
02/05/2016 1O:10:41

Cliente
Agência
Conta
Mês/anoreferência

2096-6
32687-9 PMGllLUMINACAO PUB/COSIP
DEZEMBR0/2015

. --···--··-·····-··-·-·----··-·-·----·- ---·· -································································· -····································

.-.-- ..- -.-.- - -..- --..- -.-.--.- ..-- - --.-- ----··--·--- --··----·--·-----·-··--- - - ······································-····-·····-
S PUBUC O SUPREMO -C NPJS PU BUC 0 SUPREMO

Data Histõrfüô
30/11/2015 SALDOANTERIOR
01/12/2015 RESGATE

Aplicação 10/04/2015
11/12/2015APLICAÇÃO
15/12/2015RESGATE

Aplicação 10/04/2015
29/12/2015 RESGATE

Aplicação 10/04/2015
30/12/2015 RESGATE

Aplicação 10/04/2015
31/12/2015 SALDOATUAL

•~esum_odo _!llês ~

SALDOANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTOBRUTO(+)
IMPOSTODERENDA(·)
IOF (-)
RENDIMENTOLIQUIDO
SALDOATUAL =
Valor da Cota

Valor Valor .IR
487.030,69
15.348,40
15.348,40
39.517,56
14.740,65
14.740,65
35.900,00
35.900,00
17.645,35
17.645,35

446.811,26

-- ------- - .~;, );.;'.'""'''"''Vai~~IOF---o~~~ticiai:!ecôt~~::..Valor cota -:';..•Saldocotas
160.369,754365

5.052,072986 3,038040037 155.317,681379
5.052,072986

12.969,931877 3,046859488 168-287,613256
4.834,464559 3,049076029 163.453,148697
4.834,464559
11.735,400570 3,059120120 151.717,748127
11-735.400570
5.765,992458 3,060245071 145.951,755669
5.765,992458

145.951,755669

487.030.69
39.517,56
83.634,40
3.897,41
0,00
0,00
3.897,41
446.811,26

145.951,755669

30/11/2015
31/12/2015

3,036923593
3,061362680

Rentabilidade....... .-... ,,

Nomês
Noano
Últimos 12 meses

0,8047
8,7825
8,7825

Transaçãoefetuada com sucesso por: J9243980 ROMILOGOULARTMAGNOFILHO.

Serviçode Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Betha Slstemas
MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 02/05/2016 (Geral)_____ ..
Administração Direta

Exercício de 201t

Pâgina: 1/1

Empenho Ordem Credor/Contrato de Dívida Fonte de Rec.

Total Geral:

Empenhado Liquidado Pago Liquidado a Pagar Saldo Emp/OF

44.221,95 44.221,95 29.481,30 14.740,65 14.740,6E
4.454,89 4.454,89 4.454,89 0,00 O,OC
398,67 398,67 398,67 0,00 O,OC

49.075,51 49.075,51 34.334,86 14.740,65 14.740,6!

49.075,51 49.075,51 34.334,86 14.740,65 14.740,6!
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,0(

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0(

49.075,51 49.075,51 34.334,86 14.740,65 14.740,6!

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

0001687/15
0007239/15
0007277/15

000054AMOG-ASS.MUN.MICRO REGIAO BAIX.MOGI
000051 CEMIG S.A.
000051 CEMIG S.A.

0117
0117
0117

Total Entidade:

Total de Restos a Pagar não Processados:
Total de Restos a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercício Atual:

Resumo Geral da Despesa por Elementos

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 0117 49.075,51 49.075,51

49.075,51

34.334,86

34.334,86

14.740,65 14.740,6!

ARLOS MINCHILLO

NICIPAL-CPF:012.582 .9od-oo

Total do Resumo: 49.075,51 14.740,65 14.740,6!

CONTADOR- CRC MG-'23.483/0-7



Betha Sistemas

MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL OEGUARANESIA

n , Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 02/05/2016 (Geral)
Administração Direta

Exercício de 20H

Página: 1/1

Empenho Ordem

Total Geral:

Empenhado liquidado Pago Liquidado a Pagar Saldo Emp/OF

44.221,95 44.221,95 29.481,30 14.740,65 14.740,6f
4.454,89 4.454,89 4.454,89 0,00 O,OC
398,67 398,67 398,67 0,00 O,OC

49.075,51 49.075,51 34.334,86 14.740,65 14.740,6!

49.075,51 49.075,51 34.334,86 14.740,65 14.740,6!
0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,0(
0,00 0,00 o.oo 0,00 0,0{

49.075,51 49.075,51 34.334,86 14.740,65 14.740,6!

Credor/Contrato de Dívida Fonte de Rec.

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

0001687/15 000054 AMOG-ASS.MUN.MICRO REGIAO BAIX.MOGI
0007239/15
0007277/15

000051 CEMIG S.A.
000051 CEMIG S.A.

0117
0117
0117

Total Entidade:

Total de Restos a Pagar não Processados:
Total de Restos a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercicio Atual:

ResumoGeral da Despesa por Elementos

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0117 49.075,51 49.075,51 34.334,86

34.334,86

14.740,65

14.740,65

14.740,6!

Total do Resumo: 49.075,51 49.075,51 14.740,m

CONTADOR - CRC



Projeto n°.J1. /D2.0l§P{ljltO~~go
nestaCasa de Leis aos~1J2.1.A
Apresentado e en1Cfg1tohaçlo pjilf8
asComissões aos-~~
Prazoparaparecer,,::-..ll..t..oi..~

{[j)fJkiá(IJCa 9/::t;;itey;at de fj}umHmufJia
MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº_fl_t DE ~ DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 270.900,00
(duzentos e setenta mil e novecentos reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos

0501 Vias e Logradouros Urbanos
1.014 Sinal/Pavimentff apa Buracos e Obras

Complementares
44.90.51.00 Obras e Instalações

270.900,00
Ficha 200

1
Total de suplementação R$ 270.900,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

~~V.,~
ão Carlos Minchi!lo
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº ~f , DE Ü~ DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já
existente no orçamento em curso, para operação Tapa Buraco em diversas

ruas do Município, pois o valor orçado está insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de

todos os recursos. O Superávit do recurso 100 ( recurso ordinário) foi de R$
2.277.174,72 (dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e

quatro reais e setenta e dois centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de
2015, referente ao recurso 100 foi de R$ 1.204.913,04 (um milhão, duzentos e
quatro mil, novecentos e treze reais e quatro centavos).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este
Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

ão Carlos Minchillo
Prefeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

.····.. > ATIVO < ••·•.··•
l::;::_::n:. ·--"-. ···<·····PASSIVO

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Atívo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DOATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-B) R$ 6.964.390,35

_Z.
Romilo Gou/a~;ho

Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone f Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesía.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

21 1
Termo Geral de Disponibilidade Financeira

Betha Sistemas
Mês de Dezembro de 2015

Ao(s) Trinta e Um dias do mês de Dezembro de 2015, a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA procedeu a verificação das disponibilidades financeiras existentes no
Caixa e nos Bancos, conforme abaixo especificado:

Código 1 Conta 1 Título da Conta 1 Fonte! Agência 1 Banco 1 SaldoAnt. 1 Débitos 1 Créditos 1 SaldoAtu.

Outros
105839 31.641-5 AUXILIO FINANCEIRO AOS MUNI( 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s., 207.423, 18 167.328,01 374.751,19 0,00

105774 24868-1 BBS/A FOPAG 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s., 242,31 1.436.235,82 1.435.907'70 570,43

105776 3982-9 BB S/A FPM 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s, 624.368,87 13.847.448, 14 13.214.600,86 1.257.216, 15

105779 6006-2 BB S/A PASEP 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 993,06 11,89 0,00 1.004,95

105771 5991-9 BB S/A RECEITAS PROPR 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 6.712,58 8.966,95 12.285,23 3.394,30

105770 283141-4 BB S/A ICMS DESONERAÇÃ 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 0,00 23.658,92 20.463,57 3.175,35

105773 21167-7 BB S/A IMPOSTO TERRITO 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 889,83 51.372,76 52.205,64 56,95

105775 3972-1 BB S/AIPTU 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s, 559.663,97 2.007.216,06 2.465.780,65 81.101,38

105802 28.652-4 BB/IPI 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 67.123,91 65.707,74 59.532,67 73.298,98

105801 28.684-2 BB/IPVA 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 266.421,66 1.804.476,06 1.850.074,51 220.823,21

109711 17.606-0 FUNDO M.DIREITOS DA CRIANÇA 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s.. 37.044,79 31.588,63 37.074,99 31.558,43

106149 31.914-7 ICMS SOUDARIO CRITERIO ESPCl .ü100 2096-6 BANCO DO BRASIL s., 65.639,89 6.057,15 8.191,25 63.505,79

105846 25056-1 ITAU S/A MULTATRANSIT t.0100 86-0 ITAÜ UNIBANCO S.A. 26.264.46 11.996,72 11.809,51 26.453,67

105792 1091-X PMG/ASSEMBLEIA/AÇÔES !.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s, 31.969,42 257,27 0,00 32.226,69

105814 1-0 PMG/CONTAMOVIMENTO l.0100 117-2 CAIXA ECONOMICA FE 179.636,77 199.735,64 337.830,46 41.541,93

105782 27.026-1 PMG/FUNOO PROTECAO PAT 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 446.674,37 6.506,09 35.543,85 417.636,61

105834 50-8 PMG/MOVIMENTOJFOPAG 1.0100 117-2 CAIXA ECONOMICA FE 874,86 1.223.650,95 1.223.180,95 1.344.86

105791 21577-5 PMG/SIMPLES NACIONAL 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL S.1 94.504,45 23.387,86 104.212,29 13.680,02

106407 31.261-4 PROCESSO SELETIVO 1.0100 20966-0 BANCO DO BRASIL s., 8.517,60 67,42 0,00 8.585,02

Total Outros: 2.624.965,96 20.915.674,06 21.263.465,34 2.277.174,72

TOTAL GERAL: 2.624.965,98 20.915.674,08 21.263.465,34 2.277.174,72
O montante de recursos encontrados, perfazem a quantia de R$ 2.277.174,72 (dois milhões, duzentos e setenta e sete mil cento e setenta e quatro reais e
setenta e dois , que após conferidos, fizeram constar do presente termo, que vai ser por todos assinado.

Resumo das Fontes de Recurso

Aplicação Valor Estimado
Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
00.01.0100 RECURSO ORDINARIO

F.MUN1CIPAL-CPF:012.582.906-00

Total da Entidade:
Total da Geral:

2.277.174,72
2.277.174,72
2.277.174,72

ROMILO GOULART M
CONTADOR - CRC MG- 23.483/0-7

/) -.
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MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Administração Direta

Be1haSistemas

Exercício 2015

Periodo: Janeiro â Dezembro

Página: 1

ATIVO Exercício Atual 1 PASSIVO Exercicio Atual

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

ESTOQUES

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IMOBILIZADO

TOTAL

10.447.656,38 PASSIVO CIRCULANTE
10.429.070,28 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A

18.586, 10 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

31.701.615,58 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

3.641.744,84 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

28.059.870,74 PASSIVO NAO·CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS ALONGO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO

TOTAL DO PASSIVO

617.722,72

32.753,07

19.700,62

691.551,83

-126.282,80

5.376.536,132

4.365.668,89

990.867,93

5.994.259,54

PATRIMÔNIO LIQUIDO Exercicio Atual

RESERVAS DE CAPITAL

RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO
RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

42.149.271,96 TOTAL

19.229.334,83
16,925,677,59

3.166.103,01
13.610.885, 78

148.688,80

36.155.012,42

42.149.271,96



MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Administração Direta

Betha sistemas

Exercício 2015
Período: Janeiro à Dezembro

Página: 2

ATIVO FINANCEIRO Exercício Atual PASSIVO FINANCEIRO Exercício Atual

TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO

10.429.070.28 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

10.429.070,28 PASSIVO CIRCULANTE

10.429.070.26 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

10.429.070,28 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR

617.722.72
617.722,72
32.753,07
19.700.62

691.551,83
•126.282.80
2.498.447,85
348.509,36

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO 3.464.679,93

ATIVO PERMANENTE Exerciclo Atual PASSIVO PERMANENTE Exerciclo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

ESTOQUES

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IMOBILIZADO

31.720.201,68 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

18.586,10 PASSIVO NAO-CIRCULANTE

18.586,10 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO

31.701.615,58 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO

3.641.744,84
28.059.870,74 TOTAL DO PASSIVO PERMANENTE

5.376.536,82
5.376.536,82
4.385.668,89
990.867,93

5.376.536,82

TOTAL 00 ATIVO PERMANENTE 31.720.201,68

SALDO PATRIMONIAL 33.308.055,21

COMPENSAÇÕES

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Exercício Atual Saldo dos Atos Potenciais Passivos ExercEclo Atual

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 33.673.020,87

TOTAL 0,00 TOTAL

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DEFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

33.673.020,87

DESTINAÇÃO DE RECURSOS I EXERCÍCIO ATUAL

ORDINÁRIA

VINCULADA

7.713.672,56

-749.282,21

Conv. Vinculados á Assistência Social

Convênios Vinculados a Ouíros

Operações de Crêdito Internas

Outras Transf. de Recursos do FNDE

Projeto Minas Olimpica

REC IMP E TRANSF IMP VINC EDUCACAO

REC IMP E TRANSF IMP VINC SAUDE

Rec.do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)

Rec.do Fundo Estadual de Saúde

Rec.do SUS pllnvest.na Rede de Serv.de Saúde

113.091,31

-190.926,71

--348.465,11

169.793,65

116,38
-150.156,53

-659.206,21

42.699,28

54.622,72

150.550,76



MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Anexo 14 - BalanÇoPatrimonial
Administração Direta

Betha Sistemas

Exercicio 2015
Periodo: Jaqeíro à Dezembro

Página: 3

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVITIDÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1 EXERC!CIO ATUAL

Recursos Vinculado ao FMAS

Serviços de Saúde

TOTAL

-120,00

68.718,25

6.964.390,35
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº. \O\ , DE 08 DE 2f'Q.J.J?:: DE 2016.

Dispõe sobre o reajuste de subsídio dos

Conselheiros Tutelares e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de
Minas Gerais:

Faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Fica concedida a revisão geral anual, nos termos do parágrafo 2°,

do artigo 78, da Lei Municipal 1.999, de 17 de abril de 2015, aos Conselheiros

Tutelares.

Art. 2°. O índice de reajuste a ser adotado é de 8%, (oito pontos

percentuais.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros a partir de 1° de janeiro de 2016.

Paço Municipal de Guaranésia, __ de 2016.

'JoãoCarlos Minctlillo
Prefeito do Município

Praça Rui Barbosa, n?40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br 1 E-mail: patrímonio@pretauaranesia.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº , DE __ DE DE 2016

Dispõe sobre o reajuste de subsídio dos Conselheiros
Tutelares e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Encaminho à V. Exa. o ofício nº 01/2016, subscrito pela Presidente do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como a

Resolução nº. 01/2016, que dispõe sobre o reajuste do subsídio dos conselheiros

tutelares.

O artigo 78, §2° da Lei 1.999/2015 estabelece que o Conselheiro

Tutelar que estiver em efetivo exercício terá direito a um subsídio anual, pago até

o quint dia útil de cada mês, o qual será reajustado na data base e nos mesmos

índices que os servidores públicos municipais, anualmente conforme mensagem

do Prefeito a ser aprovado pelo Legislativo.
Ciente do bom atendimento esperamos a aprovação do presente

projeto.

~~~~
ão Carlos Minchiho
refeito do Município

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico. www.prefguaranesia.mg.gov br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.br

1 1
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Mina~.Gerais

Ofício nº: 001/2016
Assunto: Encaminho documentos
Serviço: Conselho Municipal dos Direitos d.:JCriança e Adolescente

Guaranésia, 03 de maio de 2016.

Sirvo-me do presente para e icarruihar 30 Ern10. Senhor a Resolução nº 01/2016 do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente que resolve conceder aos Conselheiros Tutelares em

exercício o reajuste com a mesma porcení agem aplicada aos servidores públicos, mediante Projeto de

Lei, a ser enviado à Câmara Municipal de vereadores para apreciação.

Coloco-me à disposição para as inforrnações necessárias.

Atenciosamente,

Ao

Exmo. Senhor

João Carlos Minchillo

Prefeito Municipal



Resolução Nº 01/2016

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
no uso de suas atribuições, nos termos do art.78, §2º, da Lei
1.999 de 17 de abril de 2015.

Considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente realizada em 26 de abril de 2016.

Resolve:

Art. 1°. Conceder reajuste dos Conselheiros Tutelares, no mesmo índice que
os servidores públicos municipais.

Art.2°. Solicitar ao Prefeito que seja enviado à Camara um Projeto de Lei com
o reajuste dos Conselheiros Tutelares, retroagidos à 01/01/2016.

Art.3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 26 de abril de 2016.

~ l_o
Hans Ku~~~ànberg

Presidente doCrJ
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..•., ..•')
PROJETO DE LEl Nº _it<.~·-'_,OE 22 DE .JA.NEIRODE zor«

AFfORIZA O PODER EXF.CUflVO A CELEBRAR
TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRlVIA.DOCOtH A
tINIAO AO AMPARO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

,...,....,fJ}'.l&;.~!1~}~:)"""'"""'""--."""""2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SLAS EDl(ÜLS
~~~',..,,~""'""""Votação ANTERIORi<:s, PARA ALTERAÇA.o DAS CONDH'ÜFS

,-- votos ,~e ""v·or · · · ·
'"'"'''""'°w.,=="'''"""·~ .'' t ~::_'º. NELE ESTABELECIDAS, NOS TERfv10S DA LU
=v.,_:;;.~""'"'~ votos c-omrn . .

··~ ,..\t'~r~•"'c&c COJWPLEMENTAR N" 148, DE 25 DE NOVE!\IBRO DE~~~~~~ .•.~, .•....,...._'«·.r ,~.,. •....., i o ~
Zf:~ ti.'"() \.···?J, tC 2014, REGLLAMENTA PELO DECRETO N'' 8.6H1 DE 29

=/";.,._..::~~~-·:':'"'---=="'DE DEZEMBRO DE 2015.~~v.R...+~--~-..,..™~ :rc: ::~,..,,.....r,Rr:::·+·A'R. IA n4 C"A-MAR A.t5t::v. r...~ . -f>... . , s

O Prefeito Municipal de Guarancsia. Estado de f\lirws (f,:r:1's
usando das atribuições que lhe SÜ\) conferidas por lei. frv '~ih.':·
que a Câmara Municipal decreta '-'cu sanciono <1 s-::guint'-' ki:

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo aditivo ao contrato
firmado com a União. ao amparo ela Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 1.k
2001. e suas edições anteriores. nos termos da Lei f\lunicipal 11". 1.4 J 8. 30 d(' ckh:nihi\:
de 1999.

ArL 2'1•O aditivo de que trata esta lei será formalizado observando-se os rcrm,)s
e condições, estabelecidos pela Lei Complementar 11º 148 de 2014, regulamcrnad» pelo
Decreto n" 8.616. de 29 de dezembro de 2015. para <iltcraç~10(fas c1.rndiç<í'-~s do C(>J!l:-<Jl<;

aditado.

Art. 3''. Para pagamento do principal, juros e outros encargos. inclusive d

remuneração a que o agente financeiro da União tarú jus pelos serviços prest<1dn:·; t'
demais despesas do contrato n'' 2.0/02000--7 tlsD\iC1-IH·."l:'i74161ShXO/l)iS1 ~• ,;~·w;

aditivos. fica o Banco do Brasil autorizado a debitar nu coma corrente mantida •::11 .--;\::;
agência, indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos Lin

município, os montantes necessários para cumprimento das obrigações, nos pn:t1:o<;
contratualmente estipulados.

Parágrafo único Fica dispensada a crnissào cLi nota <.k <:.'l1lfK'11liu : >'11·,, .i
realização das despesas a que se refere o caput deste artigo. nos termos do -~l"- '.i<J .ut

6U. da Lei 4.320. de 17 ele março de 1964.

------------------------------··-·-------
Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro. CEP 37810-0DOGLnm1nésía·- MG

Fone 1Fax (35)3555·3556
Endereço eletrõn.co
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MINf\S GEXAJS

Art. 4°. Permanecem vinculadas ao refinanciamento ele que truta estd kL c1n
caráter irrevogável e irretratável. em garantia das obrigações assumidas 11(• 1.:ontr:.11.u d1::

refinanciamento e seus aditivos, as receitas de que tratam os artigos l 56. J ~g_ J 5l).

inciso L alínea b e parágrafo T'. nos termos do ~4·' do an.167 da Constituicão h:~ci01'td. e.'

Lei Complementar n" 87. de l3 de setembro de 1996.

Parágrafo único. No caso de os recursos do Município. a que se refere o caput.
não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira i..kpositúria
autorizada a debitar, e transferir, imediatamente. os recursos a crédito do Banco do
Brasil. nos montantes necessários a amortização e liquidação da dí1ida. 111.E p:'it/;l\

contratualmente estipulados, na forma estabelecida no capu!

Art. Y'. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as mudiiic,;\'.fic-;
orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 6", Os orçamentos 0~1os créditos adicionais deverão consignur as dc:t:HJ•(";
necessárias as amortizacôes e aos pagamentos dos enCH[.'.ns anuais. rebtivl1s ~.10'-:unt!<i\<'
a que se refere o artigo primeiro.

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas <1'3

disposições em contrário.

Guaranesia, 22 de janeiro de 20 l 6.

f''

~

~ ~·/ l
' . t} //~.~ ~., ~··'''-·'i".i' '-..-''-··"-..•.\ s:»......\_-c.. ...•. -;:." ~. \ ~

~
'io Carlos illinclu'fk.;i.. .....-,

l
efeito do Municipio !

1'

f!
1
1t,.

---~~-~-----·------ -----
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 3/810-000. Guara11és1a --- IVIG

Fone /Fax : (35)3555-3556
Endereço etetrõnico: ~·Y\~'.\ALQ.[!?.f9~-~~(_C}J~~~iliJ_;D}fU1Q~~:~?!.f E-mail: PJ~'!U.~?}:~?::Lf:7.L~~--·!/~~:·~-
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M!Nf\S GE:FMIS

PROJETO DE LEl Nº __ ,DE 22 DE .JANEIRO DE 2016.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO /\ CLLEBRA.R
TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRiVL\DO COV! :\
UNIAO AO AMPARO DA MEDIDA PROVISÓRL\ N"
2.185-35, OE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÚES
AN'II<:RIORES, PARA ALTERAÇAO DAS CONDlÇÜES
NELE ESTABELECU)AS, NOS TERVIOS DA LFl
COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NO\'EiVIBRO DE
2014,REGULAMENTA PELO DECRETO N'1 8.616 DE 29
DE DEZEMBRO DE 2015.

[xcelentissimos Senhores Vereadores:

Encaminho a Vs. Exas. o presente projeto (k lei quc te111 ''

objeto de permitir ao Município de Guaranésia o aproveitamento de crédito e u
refinanciamento de dívida contraída no ano ele 1999 Projeto Somrna.

O contrato originariamente entabulado com o HU\1U l;Ji

transferido ao Hanco do Brasil que, segundo os ditames da LC 148/:2014, recalculou us
valores pagos pelo Municipio ao longo do tempo, existindo valores a compensar.

Tal projeto de lei far-se-á necessário para que sejarnus
autorizados a aderir ao plano de refinanciamento e aproveitar os beneí'icioc.; d:: \!,,,:;J·,
Provisória editada exatamente para auxiliar os Estados e Municípios no p~l):',cl!l!c·n~(~,_k

suas dívidas.

presente projeto.
Certo da vossa compreensão. requer a apni\aÇ<hl do

/')'j

~'l
~. i l)\ iJ
~

,.\~A.v\,\~.>\Q.l.i\k
J o Carlos Minchitlo ·
P feito do Município /

L

---··-··-------- ----- . -------------------- ------------- ,__ .
Praça Ruí Barbosa, 11"40. Centro, CEP 37310-000, Guara11és1a - fv1G

Fone ! Fax • (35}3555-3556
Endereço eletrónico: y~{Y~{~~-{J!.n:jJ~1~_0_i_r~~J~_~_i-~\-~~.'::J_g;~·-,~.J!_::E-rna il r~:_:11~1C?J::~'.~:!!_;_;}_~_;.:~) _;~,-~~·ç



Pf'O)eto nº a'lJ::J /~~rotocplado
nesta Casa de Leis aos..!i.1,ml...lá.,
Aprea.ntado e ency~runhrujowa
as Com1180es. aos-~~
Prazo para pél'êcerf1~..!a.f.2" J..IQ.
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº r2fJ , DE j&_ DE }D~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésla, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
160.560,00 (cento e sessenta mil, quinhentos e sessenta reais), atendendo a
seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
02.40 Departamento de Obras e Urbanismo

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
0507 Pracas, Parcuss e Jardins
1.074 Revitalização e/Ou Reformas de Praças e

Jardins
44.90.51.00.00 Obras e Instalações

160.560,00

Recurso 217
1

Total de suplementação R$ 160.560,00
Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015 na
conta corrente nº 32.687-9, Iluminação Pública, do Banco do Brasil S/A.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executívo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na d941 de sua publicação .

•
\.AM_ÃA>...~
ão Carlos Minchlllo
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.qov.br I E-mail; pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº olo , DE !é__ DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outrasprovidências.

JUSTIFICATIVAS

Prezados Edis,

Nossas praças centrais estão sendo revitalizadas através de
recursos recebidos pelo Ministério das Cidades, porém estes recursos não
contemplaram a Iluminação das mesmas.

As praças estão escuras, por falta de mais postes de iluminação, por
este motivo, a administração entende que precisa urgentemente de colocar
mais pontos de luz, trocar as luminárias que estão na sua maioria quebradas,
etc.

Como tivemos um superavit na conta corrente onde é creditado o
valor da Iluminação Pública e que este recurso é vinculado, só pode ser
aplicado em extensão de rede, manutenção da Iluminação, solicitamos este
credito especial com valor estimativo, entendemos que no processo licitatório
deva cair um pouco, para que possamosexecutar o projeto de iluminaçãodas
nossaspraças centrais.

Anexo, enviamos a planilha de custos da obra de iluminação.
Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestosde distinta consideração.

Atenciosamente,

ão Carlos Minchillo
Prefeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia- MG
Fone/ Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguar~nesia.mg.gov.br I E-mail: Rmg@uainet.com.br

2

1 '



IJ--MINAS GERAIS
: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Conciliação Bancária

Betha Sistemas
Exercíciode 2015
Mês de Dezembro

1.1.1.1.1.19.00.02.00.000100 (109633} - PMG/ILUMINAÇÃO PUBLICA - COSIP

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL S.A. Agência: 20966-0 - GUARANESIA Conta Nº: 32.687-9

Saldo conforme extrato bancário em: 31/12/2015 R$ 446.811,26

Data Documento Valor R$ Motivo

Saldo conforme nosso registro em:31112/2015 R$ 446.811,26

ROMILO GOULART MA-gNO FILHO
CONTADOR- CRC MG- 23.483/0-7



Extrato conta corrente

Cliente • Conta atual............. ,_,......... ······-··
Agência 2096-6
Conta corrente 32667-9 PREFEITURAMUNICIPAL DE G
Periodo do extrato 01/12/2015 alé 31/12/2015

' Lall.2~~ef1~1'.i.~.. . . .
Dt. mevlmente Dt. balançete
13/11/2015
01/12/2015

01/12/2015
11/12/2015

11/12/2015
15/1212015

15/12/2015

15/12/2015
29/12/2015
29/12/2015
29/12/2015
29/12/2015
30/12/2015

30/1212015

30/12/2015
31/12/2015

Histórico
Saldo Anterior

+ Pagamento conta luz
CEMIG DISTRJBUICAO
BB CP Admln Supremo

+ Recebímento Fornecedor
CEMIG DISTRIBUICAO SA
BB CP Admin Supremo

+ Transferência on line
15/12 0064 35052-4 ASSOCIACAO DOS

+ Transferência on line
15/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
BB CPAdmin Supremo
Cheque
Cheque
ChequeCompensado
BB CP Admin Supremo

+ Pagamento conta luz
CEMIG DISTR18UICA0

+ Tarif Adie Cheque Compe
Tarifa referente a 29/12/2015
88 CP Admin Supremo
SALDO

04/01/2016 10:24:18

Documento Va.for R$ Saldo
o.oo e

120.101 15.348,40 D

70 15.348.40 e o,ooc(
150.144 39.517,56 e {\

1

1.200.070 39.517,56 D o.oo e.
660.064.000.035.052 14.372,13 D

662.096.000.003.982 368,52 D

70 14.740.65 e o,ooc
850.014 376,25 D
850.015 537.49 D
850.013 34.986,26 D

70 35.900.00 e o.ooc
123.001 ..___!?.-~6,~7 ~.~

813.640.700.090.435 38,48 D

70 11.645,35 e O.DO C
o.oo e

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor· SAC 0800 729 0722 Ouvidorta BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Extrato investimentos financeiros - mensal 04/01/2016 10:44:48

Cliente
Agência 2096-6

32687-9 PMG/ILUMINACAO PUB/COSIP
DEZEMBR0/2015

Conta
Mês/ano referência

•a•·"'">"

..S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
•••.,••,,., •••"-"""""'"" ••,••••••,•••.,•rn•-•H••.,.,••,_••.,•••,.,,,., '••••H•••H"•••••,.•••••••""'"'•••••••-"'"" ••••••••••••••

va'°' IOF Quantidodee•••• - ..V•••• cota Saldocotas1Data Histórico Valor Valor IR Prej.Camp.
30/11/2015 SALDO ANTERIOR 487.030,69 160.369,754365 .
01/12/2015 RESGATE 15.348,40 5.052,072986 3,038040037 155.317,681379 '

Aplicação 10/04/2015 15.348,40 5.052.072986 I
11/1212015APLICAÇÃO 39.517,56 12.969,931877 3.046859488 168.287,613256
15/1212015RESGATE 14.740,65 4.834,464559 3,049076029 163.453,148697

Aplicação 10/0412015 14.740,65 4.834,464559
29112/2015RESGATE 35.900,00 11.735,400570 3,059120120 151.717,748127

Aplicação 10/0412015 35.900,00 11.735.400570
30/12/2015 RESGATE 17.645,35 5.765,992458 3,060245071 145.951.755669

Aplicação 10/0412015 17.645,35 5.765,992458
31/12/2015 SALDO ATUAL 446.811,26 145.951,755669 145.951,755669

Resumo do mês.................................................... ,..
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTO LIQUIDO
SALDO ATUAL :::

487.030,69
39.517,56
83.634.40
3.897,41
0,00
0,00
3.897.41
446.811,26

, .
Valor da Cota........, -..
30/1112015
31112/2015

3,036923593
3,061352680

'••••• '"''""""rn..-or.-,

. Rentabilidade
., •••••••••••• w••••• "'"""

No mês 0,8047
No ano 8,7825
Últimos 12 meses 8,7825

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Betha Sistemas

• MINAS GERAIS
· · PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
i Relação de Restosa Pagar de 01/0112015a 16/05/2016 (Geral)

Administração Direta

Exercicio de 2016

Página: 1/1

Empenho Ordem Credor/Contratode Dívida Fonte de Rec. Empenhado Uquidado Pago Liquidadoa Pagar Saldo Emp/OP

Entidade: 2 - PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA
0001687115 000054AMOG-ASS.MUN.MICROREGIAOBA1X.MOGI 0117 44.221,95 44.221,95 44.221,95 0,00 0,00
0007239(15 000051CEMIGS.A. 0117 4.454,89 4.454,89 4.454,89 0,00 0,00
0007277(15 000051CEMIGS.A. 0117 398,67 398,67 398,67 0,00 0,00

Total Entidade: 49.075,51 49.075,51 49.075,51 0,00 0,00

Totalde Restos a Pagar não Processados: 49.075,51 49.075,51 49.075,51 º·ºº 0,00
Totalde Restosa Pagar Processados: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Totalde Empenhosdo ExercícioAtual: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TotalGeral: 49.075,51 49.075,51 49.075,51 0,00 0,00

Resumo Geral da Despesa por Elementos

3.3.S0.3.9:00.00.00.00 OutrosServiçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 0117 49.075,51

49.075,51

49.075,51

49.075,51

49.075,51 0,00

0,00

o.eo
0,00Total do Resumo: 49.075,5~

ROMllO GOULARTMAGNOFILHO
CONTADOR•CRCMG· Z3.483/D-7
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MINAS GERAIS

RELAÇÃO DE CUSTOS - ILUMINAÇÃO
PRAÇAS CENTRAIS

PRAÇA CORONEL PAULA RIBEIRO
QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÃRIO VALOR TOTAL

14 Postes aço galvanizado - R$ 445,00 R$ 6.230,00

4 metros

)

02 Poste aço galvanizado - R$ 880,00 R$ 1.760,00
7 metros

61 Luminárias decorativas R$ 880,00 R$ 53.680,00
01 Luminária para iluminação do R$ 250,00 R$ 250,00

1 coreto

600 Cabo de alumínio - 35 mm2 R$ 2,26 R$ 1.356,00

05 Luminárias para piso do coreto R$ 900,00 R$ 4.500,00
02 Padrões de entrada R$ 1.450,00 R$ 2.900,00

02 Luminárias para iluminação do R$ 600,00 R$ 1.200,00

obelisco e do busto do coronel
52 Pintura de poste com tinta R$ 40,00 R$ 2.080,00

1
automotiva

1---
02 Luminária para o paisagismo de R$ 250,00 R$ 500,00

buchinhos, onde está escrito
"Guaranésia"

VALOR TOTAL: R$ 74.456,00 ........•

1
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG - Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br
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PRAÇA CORONEL PAULA RIBEIRO
QUANTIDADE DESCRIÇAO VALOR ! VALOR

UNITÁRIO TOTAL

12 Postes aço galvanizado - R$ 445,00 R$ 5.340,00
4 metros

01 Postes aço galvanizado - R$ 880,00 R$ 880,00
7 metros

35 Luminárias decorativas R$ 880,00 R$ 30.800,00

04 Luminárias para iluminação do J R$ 250,00 R$ 1.000,00
1

coreto

24 Luminárias pétala tripla R$ 345,00 R$ 8.280,00

700 Cabo de alumínio 35mm2 R$ 2,26 R$ 1.582,00

01 Quadro de comando com R$ 900,00 R$ 900,00
equipamentos

04 Luminárias para piso R$ 900,00 R$ 3.600,00

02 Padrão de entrada R$ 1.450,00 R$ 2.900,00

04 Tomadas aquatic R$ 25,00 R$ 100,00
1

01 Luminária para iluminação 1 R$ 600,00 R$ 600,00 ·
monumento em homenagem à
Dona Sinhá

27 Pintura de postes com tinta· R$ 40,00 R$ 1.080,00
automotiva

VALOR TOTAL: R$ 57.062,00

VALORDAOBRA:R~131.518,0~.,.;SÍ
BOI: 25% f" f

VALOR TOTAL DA OBRA: 160.548, 75
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810·000, Guaranésía - MG - Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: ..yw.y.prefguaranMia.mg.oov.br f i:::-rnail:secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br
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CÂMARA MUNICÍPAL DE GUARl',~JÉSIA
Minas Gerais

PROJETO DE LEl Nº 21, DE 16 DE MAIO DE 2016.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA NO MUNICIPIO DE

GUARANÉSIA, ESTADO DE MINAS GERAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA, Estado de Minas Gerais, por seus

representantes legais aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica adotada a seguinte denominação na sede do município de Guaranésia,

constante do quadro abaixo:

[---------Situação Ahtal ---- Nova sit~1ação------
L-----------------------------------t::-------------- -
[Travessa José Norberto Pereira, 1Rua Batista José Zerbine

\vT1a Nunes ---\vna Nune
--------- ---1

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaranésia, aos 16 de maio de 2016.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

JUSTIE7CA TIVA

O presente projeto, visa facilitar a localização do local, haja visto trazer muito

transtorno aos carteiros para entrega de correspondência e serviço de entrega de contas de água e

energia.

A rua é uma travessa que se localiza atrás do barracão onde por muitos anos funcionou

comoFábrica de Macarrão, próximo a propriedade de seus antigos donos.

Hoje com aumento da cidade e criação de vilas na proximidade, a travessa recebe o

nome da rua paralela onde dificulta a sua localização.

Certo da vossa compreensão e apoio na aprovação deste projeto renovo votos de

elevada estima e consideração.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguara11esía.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésía / ivIG
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Minas Gerais

Batista José Zerbini, brasileiro, contabilista, nascido em 21 de maio de 1.905 e falecido em 29 de

julho de 1983 nesta cidade de Guaranésia. Era portador do CPF 005052766-20 e da Carteira do Conselho

Regional de Contabilidade n. 2000 Belo Horizonte MG.

Era casado com Nair Pereira Dias Zerbini e residiram na Rua Júlio Tavares n. 268 nesta cidade.

De família tradicional guaranesiana, filho de Luiz Zerbini e Dona Isabel Zerbini, irmão de Padre

Ciro Zerbini, Hermantina Zerbini Perocco professora e Zaira Zerbini,

Batista José Zerbini trabalhou na fabrica de Tecidos Santa Margarida. Trabalhou como Contador

em São Paulo no Banco do Estado de São Paulo, por um período onde adquiriu experiências.

Retomou para Guaranésia e em janeiro de 1946, juntamente com Acácio Pereira Dias fundou a

Fábrica Alimentícia de Macarrão Neuza, depois Cleuza, de repercussão regional. A firma fabricava

70.000 quilos de macarrão por mês, vendendo para o sul e sudeste de Minas Gerais e para o norte do

Estado de São Paulo, tornando nossa cidade conhecida pela qualidade dos produtos nestas regiões.

Posteriormente entrou como sócio de João Gonçalves Dias com o nome e Dias 8L Zerbini Ltda

vindo a falecer em 1983

Batista José Zerbini, foi um batalhador incansável.sua capacidade e trabalho era invejável, nunca

negou ajuda aos Contabilistas recém formados. Exerceu o mandato e Vereador de 1.967 a 1970.

Batista José Zerbini atende perfeitamente o Art. 20 do Regimento Interno.

Guaranésia, 10 de maio de 2016 .

..., ..' /,:! /·:!._/: .....)<·/')
•.••• J .fr .t...f- / -r:? . ..

,. ! ,/f'I ,....'.'V~,....,..•._..,-:. }..,, ;. /~ ....•,,,..... ./ ..-·
,4.-hto1~:i'oCarlos ·PÚoÍ~cÍo/./ ,/\

Vereador Legislatura 20Bt.áH6 l
/
/

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Cuaranésia / ivIG
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Câmara Munícipal de Guaranésia
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JETO DE LEI Nº DE 23 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a proibição de queimadas,no
âmbito do município de Guaranésia,
estabelece penalidades e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, faço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°- Esta lei, respeitadas as competências da União e do Estado de Minas
Gerais e observado o disposto na Lei Orgânica do Município, dispõe sobre a proibição
de queimadas no território do Município, com o objetivo de manter o meio ambiente local
ecologicamente equilibrado.

Art. 2°- Toda pessoa física ou jurídica que, de qualquer forma, praticar através do
fogo, ação lesiva ao meio ambiente, ficará sujeito às penalidades previstas nesta lei.

§1°- Para os efeitos deste artigo, consideram-se infratores seus autores materiais,
mandantes ou quem, por qualquer meio ou modo, concorra para a prática da infração.

§2°- Se as infrações forem cometidas por menores ou incapazes, assim
considerados pela lei civil, responderão pelas penalidades de multa os pais ou
responsáveis.

§3°- Se o infrator cometer, simultânea ou isoladamente, duas ou mais infrações,
ser-lhe-á aplicada, cumulativamente, as penalidades a elas cominadas.

§4º- A aplicação das penalidades previstas nesta lei não exonera o infrator das
cominações civis ou penais cabíveis.

§5°- No caso de reincidência, a penalidade será aplicada em dobro.

Art. 3°- Constituem infrações à presente lei:

1- utilizar-se do fogo como método despalhador e facilitador do corte da cana-de
açúcar, em qualquer área do Município de Guaranésia;

li- utilizar-se do fogo como método facilitador da capinação ou limpeza de
qualquer área, com as seguintes exceções:

a) em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em
práticas agropastoris ou florestais, desde que com autorização do ór
ambiental;

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

b) emprego da queima controlada em unidades de conservação para conservar a
vegetação nativa, quando as características dela se associarem
evolutivamente à ocorrência de fogo;

e) na atividade de pesquisa científica.

Ili- provocar incêndio em mata ou em áreas de preservação permanente, mesmo
que em formação;

IV- causar poluição atmosférica pela queima ao ar livre de:

a) pneus, borrachas, plásticos, resíduos industriais ou outros materiais
combustíveis não especificados na alínea b;

b) madeiras, mobílias, galhos, folhas e lixo doméstico;

V- soltar balões que possam provocar incêndios nas matas e demais formas de
vegetação em áreas do Município.

Art. 4°- Ficam estabelecidas as seguintes multas para as infrações previstas no
artigo anterior:

1- infração prevista no inciso 1:multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

li- infração prevista no inciso li: multa de R$ 1,00 (um real) por metro
quadrado de área de vegetação queimada, respeitado o mínimo de R$
300,00 (trezentos reais);

Ili- infração prevista no inciso Ili: multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais);

IV- infração prevista no inciso IV, alínea a: multa de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais);

V- infração prevista no inciso IV, alínea b: multa de R$ 300,00 (trezentos
reais);

VI- infração prevista no inciso V: multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais).

§1°- Além de responder pelas multas previstas na presente lei, o infrator fica
também obrigado a reparar os danos causados.

§2°- O infrator terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia útil
imediato ao do recebimento do auto de infração para, querendo, apresentar sua defesa
na esfera administrativa.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
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§3°- Os valores das multas estabelecidas neste artigo poderão ser atualizados
anualmente pela Administração Municipal através do IPCA - lndice de Preços ao
Consumidor Amplo ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

Art. 5°- Os recursos provenientes da aplicação das multas previstas nesta lei
serão destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Art. 6°~A competência para fiscalização e aplicação das penalidades previstas
nesta lei será, concorrentemente, dos seguintes órgãos municipais:

1- Departamento Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Agropecuário;

11- Departamento Municipal de Obra e Urbanismo;

Ili- Departamento Municipal de Cadastros, Tributos e Fiscalização.

Art. 7°- Poderá a Prefeitura de Guaranésia, através do departamento competente,
realizar campanhas educativas antes de se dar início a aplicação das multas previstas
no art. 4° desta Lei.

Art. 8°- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação

Guaranésia, em 23 de maio de 2016

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia. asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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Justificativa

O objetivo da Lei é evitar as queimadas, prática ilegal muito utilizada para a
limpeza de terrenos, quintais, terrenos baldios, despalhar e facilitar o corte de cana, que
causam danos ao meio ambiente, poluindo o ar e causando problemas respiratórios na
população.

As queimadas prejudicam a biodiversidade, a dinâmica dos ecossistemas,
aumentam a erosão dp solo, afetam a qualidade do ar e podem acarretar danos ao
patrimônio público e privado, quando ocorrem próximas a rodovias, ferrovias, rede elétrica
e entre limites de áreas agrícolas.

O efeito mais notório da queimada é a destruição do ambiente. As queimadas têm
vários impactos negativos tanto para o produtor quanto para quem vive próximo das áreas
onde elas ocorrem.

As queimadas afetam diretamente a vida dos animais silvestres. Elas geram a
extinção de espécies ou sua drástica redução, além da adaptação forçada a um novo
habitat. Os efeitos das queimadas também pesam sobre os recursos hídricos e a
vegetação como um todo.

Outro impacto extremamente negativo da queimada é a poluição atmosférica que
ela provoca. Os postos de saúde e hospitais acabam recebendo muito mais pacientes
com problemas como asma, bronquite e hipertensão no período das queimadas.

Em âmbito nacional a batalha contra a queimada é cada vez mais intensa, hoje, o
governo trabalha com programas como o Prevfogo - Sistema Nacional de Prevenção e
Combate aos Incêndios Florestais - para conter esse problema.

A intenção do programa é atuar na educação, pesquisa, prevenção, e controle e
combate aos incêndios florestais e queimadas.

Foi através do PrevFogo que se consolidaram táticas para ajudar a diminuir os
riscos de incêndio durante as queimadas.

A legislação federal não proíbe as queimadas, mas cria vanas normas que se
baseiam na experiência do PrevFogo como o caso da Lei no 8.171/91. A lei de crimes
ambientais (Lei 9.605/98) tenta inibir à força a prática, prevendo prisão de três a seis anos
para quem descumprir as normas, além de multas que variam de R$ 50 a R$ 50 milhões.
Além disso, há outras possíveis penalidades como a obrigação de reparar qualquer dano
ambiental; perda ou restrição de benefícios concedidos pelo Poder Público como
financiamento.

Enfim, mediante aos prejuízos gerados pelo advento das queimadas é que
proponho o presente projeto de lei e cqfttS' com os nobres Vereadores para análise,
apresentação de sugestões e aprovação.

CEP 37810-000
Guaranésia / MG

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

ecretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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PROJETO DE LEI Nº "'23 , DE 06 DE 'A t/l'Y?Jio DE 2016.

"Autoriza apoio Cultural ao Grupo de Teatro e Dança
Máscaras para realizar a FETEG 1° Ato.

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1° Autoriza o Município de Guaranésia a realizar apoio cultural para o
Grupo de Teatro e Dança Máscaras no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), cuja

aplicação será exclusivamente em despesas para realização do Festival de Teatro

de Guaranésia (FETEG) 1ºAto.
Art. 2° O apoio cultural de que trata esta Lei será suportado pela dotação

02.80.01.13.392.0471.2061.33.90.39.99 - Manutenção Atividade Centro Cultural I
Casa da Memória./ Outros Serviços 3° Pessoa Jurídica.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação nos locais de

costume.

Paço Municipal de Guaranésia, __ de de 2016.

~ ~~
llllMA.lt\A
o~c;rros Minchi11o

Prefeito do Município

2
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PROJETO DE LEI N°..<?3 , DE<2f_ DE avrrl!O DE 2016.

Senhor Presidente,
Nobres Edis

"Autoriza apoio Cultural ao Grupo de Teatro e DançaMáscaras
para realizar a FETEG1°Ato.

JUSTIFICATIVAS

É com grande satisfação que encaminhamos a esta ilustre Casa de Leis o presente
projeto que autoriza Apoio Cultural ao Grupo de Teatro e Dança Máscaras para realizar a
FETEG 1°Ato.

O Festival de Teatro de Guaranésia vem resgatar a tradição do teatro do nosso
município, através de espetáculos de grupos de varias partes do país, oficinas e workshop
com profissionais de Artes Cênicas, além de comemorar os 15 anos do Grupo Máscaras
que muito tem feito pela cultura guaranesiana.

Tem por objetivo principal oferecer à comunidade de Guaranésia, e

consequentemente toda a região, o acesso à apresentações teatrais, através de grupos de

varias regiões brasileiras, de forma gratuita, promovendo a popularização do teatro e

levando arte, cultura e lazer para uma região carente de eventos culturais, além de
impulsionar a economia, trazendo visitantes de todo o sul e sudoeste mineiro que
movimentarão hotéis, restaurantes, enfim todo o comércio gerando outros iniciativas
culturais locais, além de poder capacitar os particpantes, através de oficinas, ministradas

por profissionais renomandos da Arte Cênica, bem como levar entretenimento e cultura a

população.
Certo de o presente projeto será aprovado por todos, renovamos protestos de mais

alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

~lu~~
oao Carlos Minchillo

feito do Município

3
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ~ , DE o--f DE JUNHO DE 2016.

"Altera a Lei Municipal nº. 631, de 12 de dezembro de
1977, a qual instituiu o Código Tributário Municipal e
dá outras providências".

O Povo de Guaranésia, através de seus representantes
legais, decreta, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1° Fica alterado o item 21, do art. 29 da Lei Municipal 631, de 12
de dezembro de 1977, o qual foi modificado pela Lei Complementar 09, de 05
de abril de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 29 .

121.01- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 1 2,5%
121- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, de junho de 2016.

''-"-A.I\.ÁA..A..Q)
oao Carlos Minchi

feito do Município

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-1426 13555-1753

Site: www.prefquaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº cJ>1 , DEO:f DE JUNHO DE 2016.

"Altera a Lei Municipal nº. 631, de 12 de dezembro de
1977, a qual instituiu o Código Tributário Municipal e
dá outras providências".

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Nobres Edis,

Encaminho o presente projeto de lei que visa alterar a alíquota do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, relativa aos serviços
de registros públicos, cartoriais e notariais de Guaranésia.

Tal redução far-se-á imperiosa, uma vez que ao fundar as cobranças
relativas ao ISS os oficiais dos cartórios, os mesmos foram unânimes em
protestar que a alíquota fixada na lei guaranesiana seria a mais alta da região.

Ao ser realizada uma pesquisa, concluiu-se que realmente a
alíquota cobrada por Guaranésia destoava das praticadas na região, fato que
contribuía para o desrespeito ao princípio da capacidade contributiva e da
isonomia tributária.

Certos de que o presente projeto será aprovado por todos, renovo
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

pfto Carlos Minchill
feito do Municípi

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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PROJETO OE LEI Nº. ...Z.5 , DE I'{ DE 'r)=v,..,,.AO DE 2016.

"Institui normas para o Parcelamento do Solo, e dá outras

providências".

A Câmara dos Vereadores de Guaranésia, através de
seus representantes aprovou, e eu, em seu nome,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º 1 uu•...._ qualquer parcelamento de terras no município de Guaranésia,

efetuado por particular ou por entidade pública, para qualquer fim, é regulada pela
presente Lei, obedecidas às normas federais e estaduais relativas à matéria.

Art. 2° Esta Lei tem como objetivos:
1 - orientar o projeto e a execução de qualquer obra de parcelamento do solo

do Município; e

li - assegurar a observância de padrões de urbanização essenciais para o

interesse da comunidade.

Art. 3° A execução de qualquer loteamento ou desmembramento no município
depende de prévia licença da Prefeitura.

Parágrafo único. As disposições da presente Lei aplicam-se também aos

loteamentos, arruamentos, desmembramentos e fracionamentos efetuados em
virtude de divisão amigâvel ou judicial, para extinção da comunhão ou para qualquer

outro fim. ~

Art. 4° Para efeito da presente Lei são adotadas as seguintes definições: ~ ·
1 - Alinhamento: a linha divisória entre o terreno de propriedade particular e a

via ou logradouro público;

Página 1den
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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li - Alvará: documento que autoriza a execução das obras sujeitas à

fiscalização da Prefeitura;
Ili - Áreas Institucionais: a parcela de terreno destinada às edificações para

fins específicos comunitários e de utilidade pública, tais como educação, saúde,

cultura, administração, etc;
IV - Arruamento: é a implantação de logradouros públicos e/ou vias privadas,

destinadas à circulação, com finalidade de proporcionar acesso a terrenos ou lotes

urbanos;

V - Coeficiente de aproveitamento: a relação entre a soma das áreas

construídas sobre um terreno e a área desse mesmo terreno;
VI - Declividade: a relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas

de dois pontos e a sua distância horizontal;
VII - Desmembramento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à

edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique

abertura de novas vias e logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou

ampliação dos já existentes;

VIII - Embargo: ato administrativo que determina a paralisação de uma obra;

IX - Equipamento urbano: os equipamentos públicos de abastecimento de
água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de água pluviais, rede telefônica
e gás canalizado;

X - Equipamento comunitário: os equipamentos públicos de educação,

cultura, saúde, lazer e similares;

XI - Faixa "non aedificandi": área de terreno onde não será permitida qualquer
construção, vinculando-se o seu uso a uma servidão;

XII - Faixa sanitária: área "non aedificandi", cujo uso está vinculado à servidão
de passagem, para efeito de drenagem e captação de águas pluviais, ou ainda para
rede de esgotos;

XIII - Faixa de rolamento: cada uma das faixas que compõe a área destinad~111)7
ao tráfego de veículos; ~- /
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XIV - Fracionamento: subdivisão de lote regularmente aprovado;

XV - Frente de lote: divisa lindeira à via oficial de circulação;

XVI - Gleba: a área de terra que ainda não foi objeto de arruamento ou
loteamento;

XVII - Índices urbanísticos: a expressão matemática de relações

estabelecidas entre o espaço e as grandezas representativas das realidades

socioeconômicas e territoriais das cidades;
XVIII - Leito carroçável: a pista destinada ao tráfego de veículos nas vias de

circulação, composta de uma ou mais faixas de rolamento;

XIX - Logradouro público: é toda parcela do território de propriedade pública e
de uso comum da população;

XX - Lote: a parcela de terreno com, pelo menos, um acesso à via destinada à

circulação, geralmente resultante de loteamento ou desmembramento;

XXI - Loteamento: subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação com

abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,

modificação ou ampliação das vias já existentes;
XXII - Parcelamento: subdivisão de terras nas formas de desmembramento ou

loteamento;
XXlll - Passeio: parte da via de circulação destinada ao trânsito de pedestres;

XXIV - Quota: relação inversa entre grandezas representativas de atividades

socioeconômicas ou elementos físicos e a área onde se distribuem;

XXV - Termo de verificação: ato pelo qual a Prefeitura Municipal, após a
devida vistoria certifica a execução correta das obras exigidas pela legislação
competente;

XXVI - Via de circulação: o espaço destinado à circulação de veículos e de

pedestres, sendo via oficial aquela de uso público, aceita, declarada ou reconhecida
como oficial pela Prefeitura Municipal; e

XXVll - Vistoria: diligência efetuada pela Prefeitura Municipal, tendo por fim

verificar as condições de uma construção ou obra. ~~

Pâg11 3 de 23 .
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesía.mg.gov.br f E-mail: pmg@uaínetcom.br



@T.jritrrra :J[t;;lir'fJal rir ff}rmram4ia
MINAS GERAIS

Art. 5° Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá

solicitar à Prefeitura Municipal a definição das diretrizes para o uso e ocupação do

solo, traçado do sistema viário básico, localização e área aproximada dos espaços
livres destinados a equipamentos urbanos e demais exigências urbanísticas para a
área, apresentando para este fim, requerimento acompanhado de duas cópias da
planta do imóvel na escala 1:1000 em papel e uma cópia do desenho em arquivo

eletrônico, em programa compatível ao utilizado pela Prefeitura, contendo pelo

menos:

1 - as divisas da gleba a ser loteada, conforme a descrição em escritura do
imóvel;

li - as curvas de nível de metro em metro amarradas a uma referência de nível

(RN) oficial;
Ili - a localização dos cursos d'água, bosques, árvores isoladas, construções,

e demais elementos físicos existentes no terreno, bem como toda a microbacia de

contribuição do imóvel;

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, equipamentos
urbanos e comunitários existentes no local e suas adjacentes;

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina assim como
esboço do que se propõe realizar;

VI - o sentido do norte magnético; e,

VII - levantamento de eventuais áreas de preservação permanente.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal solicitará ao CODEMA parecer
técnico acerca das questões ambientais da gleba.

Art. 6° A Prefeitura Municipal indicará as diretrizes no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, nas plantas apresentadas junto com o requerimento:

1 - as vias de circulação, suas características e traçados, adequadas aos
planos e projetos viários do Município e as condições locais;

li - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos
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urbanos e comunitários e das áreas livres de uso público, sendo que as mesmas não

serão localizadas em parcelas de terrenos que, por sua configuração topográfica,
apresentem declividade superior à declividade normal do terreno;

Ili - as faixas de domínio de rodovias, ferrovias, linhas de transmissão de

energia, cursos d'água, servidões administrativas e sanitárias, áreas "non

aedificandi" e outras restrições impostas pela legislação Municipal, Estadual e

Federal que incidam sobre a área;
IV - as demais indicações de caráter técnico-urbanístico a critério da

Prefeitura Municipal;
V - a relação das obras e equipamentos urbanos que deverão ser

obrigatoriamente projetados e executados pelo empreendedor e/ou proprietário, os
quais abrangerão no mínimo:

a) obras de contenção de taludes e aterros destinados a evitar

desmoronamento e o assoreamento dos ríos, córregos, ribeirões, lagoas, represas,

etc.;

b) abertura de vias compactadas para circulação de veículos e pedestres;
c) obras de transposição de corpos d'água;
d) demarcação de lotes, quadras e logradouros com a colocação de marcos

de concreto;

e) obras destinadas ao escoamento e retenção de águas pluviais, inclusive
galerias pluviais, guias, sarjetas, canaletas, dissipadores de energia e reservatórios
de contenção, inclusive indicando sua destinação final, conforme padrões técnicos e
exigências fixados pela Prefeitura Municipal;

f) construção do sistema de esgoto sanitário, bem como de sistema de
tratamento e demais exigências específicas ao caso, de acordo com normas e

padrões técnicos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e da
concessionária local;

g) construção do sistema público de abastecimento de água potável, extensão
de redes, adutoras, reservatórios e demais exigências específicas ao caso, de
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acordo com os padrões técnicos da ABNT e da concessionária local;

h) colocação da rede de energia elétrica e iluminação pública, e dos

aparelhos de iluminação pública em conformidade com os padrões técnicos fixados

por órgão ou entidade pública competente e pela concessionária local, em todas as

vias do empreendimento;

i) guias, sarjetas e pavimentação das vias com pedras poliédricas,

paralelepípedos, asfalto ou outros materiais, conforme os padrões técnicos fixados

pela Prefeitura Municipal;

j) obras e serviços destinados à adequação das áreas verdes;

k) calçadas pavimentadas com contrapiso de concreto;

1) alambrado e pavimentação das calçadas em todas as áreas públicas do

empreendimento; e

m) rebaixamento de guias nas esquinas, para acessibilidade.

§ 1° Os loteamentos destinados à população de baixa renda, cujos lotes não

ultrapassem a área de 180,00 m2 (cento e oitenta metros quadrados), poderão deixar

de cumprir a exigência de pavimentação a que se refere o inciso V deste artigo a

critério do órgão técnico da Prefeitura responsável pela aprovação do projeto, que

apresentará justificativa por escrito ao prefeito; neste caso, exige-se o revestimento

primário de acordo com especificações técnicas do órgão competente.

§ 2° Os parcelamentos destinados a chácaras de recreio deverão cumprir as

diretrizes constantes neste artigo as expensas do empreendedor e/ou proprietário.

§ 3° As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo de 1 (um) ano findo o qual

estarão sujeitas a novo exame por parte da Prefeitura Municipal a fim de atender a

possíveis modificações que se fizerem oportunas.

Art. 7° Orientado pelas diretrizes oficiais, o empreendedor e/ou proprietário

executará o projeto para aprovação da Prefeitura Municipal composto dos seguintes
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1- título de propriedade;

li - certidões de ônus reais e negativa de tributos municipais;

Ili - planta de situação na escala 1:5000;

IV - planta geral (em três vias em papel e uma digitalizada em programas

eletrônicos compatíveis com os utilizados pela Prefeitura) do loteamento na escala

1: 1000 com indicação da topografia, arruamento, divisão em lotes, praças, áreas

destinadas a equipamentos urbanos e comunitários e demais elementos necessários

à perfeita representação gráfica do projeto;
V - memorial descritivo (em três vias em papel e uma digitalizada), contendo

descrição do loteamento com suas características e indicação das áreas públicas,
acompanhado de quadro de áreas de todos os seus componentes (quadras, ruas,

áreas institucionais, etc.);

VI - subdivisão das quadras em lotes com as respectivas dimensões, áreas e
numerações;

VII - o sistema de vias com a respectiva hierarquia assim como suas
dimensões lineares, com raio, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais;

VIII - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e

praças;

IX - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento, que deverão ser

de concreto localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;
X - recuos exigidos devidamente cotados;

XI - os projetos das seguintes obras, devidamente aprovadas pelos
concessionários, quando for o caso:

a) obras de contenção de taludes e aterros destinadas a evitar

desmoronamento e o assoreamento dos rios, córregos, ribeirões, lagoas, represas,
etc.;

b) abertura de vias compactadas para circulação de veículos e pedestres;
e) obras de transposição de corpos d'água;
d) demarcação de lotes, quadras e logradouros com a colocação de marcos
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de concreto;
e) obras destinadas ao escoamento e retenção de águas pluviais, inclusive

galerias pluviais, guias, sarjetas, canaletas, dissipadores de energia e reservatórios
de contenção, inclusive indicando sua destinação final, conforme padrões técnicos e

exigências fixados pela Prefeitura Municipal;

f) construção do sistema de esgoto sanitário, bem como de sistema de

tratamento e demais exigências específicas ao caso, de acordo com normas e
padrões técnicos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e da
concessionária local;

g) construção do sistema público de abastecimento de água potável, extensão
de redes, adutoras, reservatórios e demais exigências específicas ao caso, de

acordo com os padrões técnicos da ABNT e da concessionária local;

h) colocação da rede de energia elétrica e iluminação pública, e dos

aparelhos de iluminação pública em conformidade com os padrões técnicos fixados

por órgão ou entidade pública competente e pela concessionária local, em todas as
vias do empreendimento;

i) guias, sarjetas e pavimentação das vias com pedras poliédricas,

paralelepípedos, asfalto ou outros materiais, conforme os padrões técnicos fixados
pela Prefeitura Municipal;

j) sinalização da nomenclatura das vias públicas do empreendimento;
k) rebaixamento de guias nas esquinas, para acessibilidade;
1)calçadas pavimentadas com contrapiso de concreto;
m) alambrado e pavimentação das calçadas em todas as áreas públicas e

institucionais do empreendimento;

XII - compromisso de que os lotes não serão postos à venda antes da
expedição de alvará pela Prefeitura.

Art. 8° Para aprovação de projetos de desmembramento, remembramento e
fracionamento, as diretrizes e exigências para aprovação se resumirão ao que for
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cabível em cada caso no que tange a existência de infraestrutura.

Art. 9° Apresentados os projetos completos de loteamento, conforme as

exigências da Lei, a Prefeitura Municipal comunicará ao empreendedor e/ou

proprietário, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a sua aprovação ou rejeição.

Parágrafo único. Havendo a correção dos motivos determinantes da rejeição,

o projeto deverá ser novamente analisado no prazo máximo de 30 (quinze) dias.

Art. 1O. A aprovação do projeto de loteamento pela Prefeitura fica
condicionada à assinatura do Termo de Compromisso pelo empreendedor e/ou

proprietário, no qual este obrigar-se-á:
1- executar à própria custa, no prazo fixado pela Prefeitura, todas as obras e

equipamentos urbanos exigidos pelo art. 6°., com fundamento nesta Lei;

li - fazer constar em todos os documentos de compra e venda, além das
exigências previstas em Legislação Federal ou Municipal, a condição de que os lotes
só poderão receber construção depois de concluídas as obras previstas no inciso

anterior desta Lei;

111 - fazer constar nos documentos de compras e venda, as obrigações pela

execução dos serviços e obras a cargo do empreendedor e/ou proprietário, com a

responsabilidade solidária dos adquirentes na proporção das áreas dos seus lotes.
§ 1º O empreendedor e/ou proprietário dará à Prefeitura, em garantia da

execução das obras mencionadas neste artigo, caução, comprovando a efetiva
constituição da garantia, observadas todas as formalidades legais aplicáveis e

exigências contidas no procedimento administrativo com vistas a assegurar a

efetividade da garantia em favor do Município, optando por uma das seguintes
modalidades:

a) em dinheiro, depositado em instituição financeira em conta corrigida e
remunerada, no mínimo, com os percentuais da Caderneta de Poupança, vinculada
em nome da Prefeitura Municipal, no valor correspondente a 110% (cento e dez por
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cento) do valor orçado para as obras de infraestrutura;
b) fiança bancária ou seguro-garantia de execução de obras, por instituição

financeira previamente aprovada pela Administração Municipal, no valor

correspondente a 120% (cento e vinte por cento) do valor orçado para as obras de

infraestrutura, com prazo de validade da cobertura de acordo pelo menos 06 (seis)
meses após o término do prazo previsto no cronograma físico financeiro e no

Decreto de aprovação; e,
e) caução em lote de outro empreendimento devidamente aprovado e

executado, correspondente a 130% (cento e trinta por cento) do valor orçado para as

obras de infraestrutura, ficando a escolha do lote a critério do Executivo, cuja
avaliação será de acordo com o valor venal do bem.

§ 2º Será admitida a liberação parcial da garantia, a cada etapa da obra

recebida, mantendo-se a relação percentual entre a garantia e o orçamento previsto
no§ 1º.

§ 3º Decorrido o prazo estabelecido para a execução das obras, se estas não
estiverem concluídas, a Administração Municipal notificará previamente o loteador e,

após, executará a garantia recebida, pelo valor dos melhoramentos exigidos e não

concluídos, acrescido de multa de 20% (vinte por cento), fazendo-as concluir dentro
de cronograma específico.

§ 4º A execução da garantia deverá ser providenciada sob pena de
responsabilidade funcional do servidor responsável pela fiscalização do

parcelamento ou de quem, por culpa ou dolo, deixar de tomar ou protelar as

medidas necessárias à execução.

§ 5º Será cobrado independentemente das taxas relativas ao poder de polícia,
pela aprovação do parcelamento, o custo das avaliações de obras e garantias, que
poderão ser executados diretamente pela Administração Municipal.

§ 6º Caberá ao empreendedor e/ou proprietário a manutenção do sistema
viário e da trafegabilidade das vias do empreendimento até a conclusão de todas as
obras de infraestrutura previstas no Termo de Compromisso.
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§ 7° O empreendedor e/ou proprietário deverá ceder, sem quaisquer ônus ao
Município e através de escritura pública de doação registrada em Cartório de
Registro de Imóveis, todas as benfeitorias e obras realizadas, previstas neste artigo.

§ 8º Nos casos de desmembramento, serão exigidas do empreendedor e/ou

proprietário, a execução de todas as obras não existentes nas vias lindeiras ao

projeto e demais exigências deste artigo.
§ 9° Fica dispensada a prestação das garantias de caução na implantação de

loteamentos pelo Município.
§ 1O O empreendedor e/ou proprietário poderá fixar nas escrituras de compra

e venda níveis de uso e padrões urbanísticos específicos, desde que atendida a

Legislação Municipal vigente.
IV - cumprir estritamente as determinações do Código Tributário Municipal;

V - iniciar a venda dos lotes somente após o registro do loteamento;
VI - cumprir outras exigências específicas que venham a ser feitas pela

Prefeitura com fundamento nesta ou em outras leis pertinentes;
VII - este Termo de Compromisso deverá ser averbado no Registro de

Imóveis pelo requerente; e

VIII - a não outorgar qualquer escritura definitiva de venda de lote antes de
concluídas as obras previstas no inciso 1 e de cumpridas as demais obrigações
impostas por Lei ou assumidas no Termo de Compromisso.

Art. 11. Concluídas as obras mínimas, o empreendedor e/ou proprietário

requererá à Prefeitura Municipal vistoria para emissão de certificado de aceitação
das obras anexando um projeto urbanístico retificado do loteamento, que será
considerado oficial para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. Não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade pela

diferença de medida dos lotes ou quadras que o empreendedor e/ou proprietário

venha a encontrar, em relação às medidas do loteamento aprovado.

~v>7
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Art. 12. Todas as obras e serviços exigidos, bem como quaisquer outras
benfeitorias efetuadas pelo empreendedor e/ou proprietário, nas vias e praças
públicas e nas áreas de usos institucionais, passarão a fazer parte integrante do

patrimônio do Município, sem qualquer indenização.

Art. 13. As obras enumeradas no inciso V do art. 6° deverão ser executadas
sob a responsabilidade do empreendedor e/ou proprietário, somente após a
aprovação dos projetos e expedição de alvará específico, em obediência ao
orçamento das obras de infraestrutura e cronograma físico-financeiro, proposto pelo

empreendedor e/ou proprietário e aprovado pela Prefeitura, respeitados os seguintes

prazos, contados sempre a partir do registro do parcelamento:

a) 180 (cento e oitenta) dias para a execução das obras elencadas nos itens
'a', 'b' e 'c', do inciso V do art. 6°;

b) 1 (um) ano para a execução das obras elencadas nos itens 'e' e 'f' do inciso

V do art. 6°;
e) 2 (dois) anos para execução das demais obras elencadas no inciso V do

art. 6º.

§ 1º A execução por etapas só poderá ser autorizada quando:

1 - o Termo de Compromisso fixar o prazo total, que não poderá exceder a
dois anos para a execução completa das obras do loteamento, e as áreas e prazos
correspondentes a cada etapa; e

li - sejam executadas na área, em cada etapa, todas as obras previstas,
assegurando-se aos compradores dos lotes o pleno uso dos equipamentos

implantados.

§ 2º O prazo para execução das obras poderá ser prorrogado por no máximo,

mais 1 (um) ano, mediante solicitação justificada do empreendedor e/ou proprietário,
cuja viabilidade será verificada pelo organismo técnico responsável pela fiscalização
das obras, que emitirá parecer circunstanciado ao Prefeito.
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Art. 14. O empreendedor e/ou proprietário deve manter uma cópia completa

dos projetos aprovados e do ato de aprovação, no local da obra, para efeito de

fiscalização.

Art. 15. Sempre que as obras estiverem em desacordo com os projetos

aprovados, ou com as exigências do ato de aprovação, serão embargadas.
Parágrafo único. Do auto de embargo constarão:

1 - nome do loteamento;

li - nome dos proprietários;

Ili - nome dos responsáveis técnicos;

IV - razão do embargo;
V - data do embargo; e
VI - assinatura do responsável pela implantação das obras.

Art. 16. Os embargos sempre serão acompanhados de intimação para a

regularização das obras, com prazo fixado.

Art. 17. Verificada pela repartição competente a remoção da causa do
embargo, o mesmo será levantado.

Art, 18. Constatado que o responsável pela obra não atendeu ao embargo,

serão tomadas as medidas judiciais necessárias ao cumprimento do mesmo.

Art. 19. A Prefeitura comunicará o embargo ao representante do Ministério

Público e ao Cartório de Registro de Imóveis competente, e informará a população
através dos órgãos de imprensa e de colocação de placas indicativas do embargo
no local do loteamento.

Art_20 É vedado o parcelamento do solo em: ~.)"Í
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1- terrenos alagadiços e sujeitos a inundação;

li - terrenos que tenham sido aterrados com materiais nocivos à saúde pública

ou que desaconselham a edificação;

Ili - terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo

se atendidas as exigências específicas formuladas pela Prefeitura;

IV - terrenos nos quais as condições geológicas e geotécnicas não

aconselham a edificação, conforme parecer técnico do Departamento de Obras e

Urbanismo, ou outra que vier a substituí-la;

V - terrenos localizados em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde

a poluição impeça condições sanitárias adequadas;

VI - terrenos localizados em áreas com reservas naturais em relação às quais

há interesse coletivo de sua proteção; e

VII - terrenos localizados em áreas de qualidade paisagística de interesse

público.

§ 1º O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido em

áreas urbanas ou áreas delimitadas por lei para o fim específico de expansão

urbana.

§ 2° Considera-se para fins urbanos qualquer parcelamento do qual resulte

propriedade de área inferior ao módulo rural fixado pelo INCRA.

§ 3° Quando necessário, a Prefeitura com base em fundamentado e

circunstanciado laudo técnico, determinará as obras e serviços a serem executados

pelo empreendedor e/ou proprietário previamente à aprovação do projeto de

parcelamento do solo.

Art. 21. Nos terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por

cento), só será permitido o parcelamento do solo quando os lotes resultantes tiverem

área não inferior a 2.500,00 m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados) e só

puderem ser ocupados por uma única habitação, cuja área construída não deverá

ultrapassar o coeficiente de aproveitamento de 0,2. ~
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Art. 22. Os lotes urbanos terão área mínima de 200,00m2 (duzentos metros

quadrados) com frente mínima de 10,00m (dez metros), e de 1.000,00m2 (mil metros

quadrados) quando destinadas a chácara de recreio.

Art. 23. O comprimento das quadras não deverá ser superior a 300,00m

(trezentos metros). A largura mínima permitida para as quadras residenciais será de

40,00m (quarenta metros).

Art. 24. A percentagem de áreas públicas nos loteamentos não poderá ser
inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo 10% (dez por cento), no
mínimo, para áreas verdes, 7% (sete por cento), no mínimo, para equipamentos
comunitários e o restante para as vias de circulação.

Parágrafo único. O número, dimensões e localização aproximada das áreas

verdes e equipamentos comunitários serão determinados pela Prefeitura Municipal,

na expedição de diretrizes.

Art. 25. As vias de circulação deverão dar continuidade às principais vias
adjacentes e harmonizar-se com a topografia do terreno, não ultrapassando nunca

declividades maiores que 15% (quinze por cento).

Art. 26. As vias de circulação serão compostas por uma parte destinada ao
tráfego de veículos e outra destinada aos pedestres, devendo obedecer às seguintes
características:

1 - as ruas dos loteamentos deverão ter a largura mínima de 12,00m (doze

metros), com pista de rolamento não inferior a 8,00m (oito metros) e passeiosV?
laterais não inferiores a 2,00m (dois metros) de cada lado;

li - as avenidas terão a largura mínima de 24,00m (vinte e quatro metros),
sendo 16,00m (dezesseis metros) de pista de rolamento, 5,00m (cinco metros) de
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passeios laterais e 3,00m (três metros) de canteiro central, sendo os canteiros

interrompidos a cada 100m (cem metros), com largura de 1,20m (um metro e vinte
centímetros), visando à acessibilidade e travessia dos portadores de necessidades

especiais; e
Ili - As vias locais poderão terminar em praças de retorno com diâmetro

mínimo de 20,00m (vinte metros), desde que seu comprimento não exceda a 60,00m

(sessenta metros).

Art. 27. Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e

dutos, será obrigatória a reserva de faixa "non aedificandi" de 15,0üm (quinze
metros) de cada lado de suas margens e dos limites das faixas de domínio.

Art. 28. Ao longo das redes de alta tensão deverá ser reservada uma faixa

"non aedificandi" de domínio público de 44,00m (quarenta e quatro metros) de

largura, no mínimo.
Parágrafo único. Esta faixa poderá ser urbanizada desde que seja projetada

avenida com canteiro central de 18,00m (dezoito metros) de largura, devendo a rede
localizar-se no eixo desta, com faixas de rolamento de no mínimo 9,00m (nove
metros) cada. As travessias transversais da avenida deverão distar no mínimo

15,00m (quinze metros) de qualquer parte da estrutura metálica e manter a distância

mínima de 8,40m (oito metros e quarenta centímetros) entre a plataforma e o

condutor inferior da linha, ortogonais à mesma.

Art. 29. O leito carroçável das vias de circulação deverá apresentar:
1 - declividade longitudinal máxima de 10% (dez por cento) e mínima de 1%

(um por cento);

li - declividade transversal, contada do eixo das faixas até o meio-fio, de 2%
(dois por cento) a 3% (três por cento).

Parágrafo único. Nas glebas de topografia acidentada, com declividade igual
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ou superior a 30% (trinta por cento), poderão ser admitidos trechos de comprimento

máximo de 200,00m (duzentos metros), com declividade longitudinal de até 15%

(quinze por cento).

Art. 30. As vias de circulação, quando destinadas exclusivamente a

pedestres, obedecerão às seguintes características:

1 - a largura mínima será de 4,00 m (quatro metros); e
li - os seus extremos desembocarão em vias de circulação de veículos.

Art. 31. Aplicam-se ao condomínio horizontal fechado as mesmas exigências

para parcelamento do solo municipal.

Art. 32. Os projetos para parcelamento do solo em condomínios horizontais

fechados não poderão impedir a continuidade do sistema viário público existente ou

projetado.

Art. 33. O projeto para condomínio horizontal também deve satisfazer as
exigências contidas nas Leis Federais 4.951/64 e 6.766/79.

Art. 34. Na apresentação do projeto de condomínio horizontal deverão estar

discriminadas:
1 - área eventualmente reservada como de utilização exclusiva de cada

unidade;
li - área destinada à circulação;
111 .,. área de recreação e lazer destinada a uso comum; e

IV - fração ideal de cada unidade autônoma, no cálculo da qual entra todo o
terreno.

§ 1° Os projetos de condomínio horizontal estão isentos das exigências

relativas à transferência ao Município da propriedade das vias de circulação e laz~er. ,
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§ 2° As áreas de circulação e lazer dos condomínios fechados deverão ser

projetados e implantados de acordo com a presente Lei e com a Lei Federal

6.766/79, não podendo ter sua destinação alterada sem aprovação da Prefeitura

Municipal de Guaranésia.
§ 3º As áreas de preservação ambiental permanente porventura existentes

nos condomínios não poderão ter seus destinos alterados.

Art. 35. Compete exclusivamente aos condomínios, com relação a suas áreas

internas:
1- coleta de lixo;
li - manutenção da infraestrutura;
Ili - preservação de áreas verdes de uso comunitário local; e
IV - direitos e deveres assegurados na legislação pertinente.

Art. 36. Quando as glebas de terrenos sobre as quais se pretende instituir
condomínios por unidades autônomas, não forem servidas pelas redes públicas de
abastecimento de água potável, esgoto sanitário e energia elétrica, tais serviços

serão implantados e mantidos pelos condôminos, devendo sua implantação ser
comprovada, previamente, mediante projetos técnicos submetidos à aprovação das

empresas concessionárias dos serviços públicos.

Art. 37. Consideram-se clandestinos todos os parcelamentos do solo,

implantados em desacordo com as Leis precedentes ou em desacordo com esta Lei.

Art. 38. Os parcelamentos do solo, implantados clandestinamente até a data
da publicação desta Lei poderão ser regularizados, desde que atendam às

condições previstas nesta Lei e em especial:

1- não estejam em área de risco;
li - não estejam em área de preservação ambiental; e
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111 - não estejam em área pública ou de interesse público.

Art. 39. A regularização dos loteamentos de que trata este Capítulo será feita,

sempre que for tecnicamente possível, atendendo-se às exigências desta Lei.

Art. 40. Os interessados na regularização do loteamento apresentarão os

seguintes documentos:
1- uma planta da área a ser regularizada, assinada por profissional habilitado,

com as informações exigidas pelo art. 5°. desta Lei;

li - identificação das construções existentes, por meio de suas localizações,

área construída e uso;
Ili - identificação da infraestrutura existente, como sistema de abastecimento

de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, iluminação, pavimentação,

drenagem;

IV - certidão negativa de tributos;

V - registro atualizado do imóvel; e

VI - requerimento à Prefeitura Municipal, solicitando diretrizes para o projeto
de regularização.

Art. 41 A Prefeitura Municipal, através do seu órgão competente, fará vistoria

no local e terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para fixar as diretrizes

solicitadas.

Art. 42 A infração a qualquer dispositivo desta Lei acarreta, sem prejuízo das
medidas de natureza civil e criminal previstas na Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de
1979, a aplicação das seguintes sanções:

1 - multa;

11 - embargo;
111 - degeneração; e,
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IV - cassação de licença para particular.

Art. 43. Consideram-se infrações específicas às disposições desta Lei, com

aplicação das sanções correspondentes:
1- iniciar a execução de qualquer obra de parcelamento do solo sem projeto

aprovado, ou em desacordo com as disposições da legislação e normas Federais e
Estaduais, bem como prosseguir com as obras depois de esgotados os eventuais

prazos fixados.
Pena: embargo das obras, intimação para licenciamento do projeto e multa de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

li - inobservar projeto aprovado.

Pena: embargo das obras, e multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Ili - faltar com as precauções necessárias para a segurança de pessoas ou

propriedades, ou de qualquer forma danificar ou acarretar prejuízo a logradouros.
Pena: multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
IV - aterrar, estreitar, obstruir ou desviar curso d'água e/ou nascentes sem

autorização do poder público, bem como executar estas obras em desacordo com o

projeto licenciado.

Pena: embargo das obras e multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
V - desrespeitar embargos, intimações ou prazos emanados das autoridades

competentes.
Pena: multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo da

responsabilidade criminal; e

VI - anunciar por qualquer meio a venda, promessa ou cessão de direitos
relativos a imóveis, com pagamento de forma parcelada ou não, sem que haja
projeto licenciado ou após o término de prazos concedidos e em qualquer caso

quando os efeitos formais ou materiais contrariarem as disposições da legislação v>1
municipal vigente. ~ ·

Pena: apreensão do material, equipamento ou máquinas utilizadas na~
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propaganda e multa de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 44. A multa pelo embargo da obra será de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Parágrafo único. Nas reincidências, a multa será aplicada em dobro,

sucessivamente, até o atendimento da exigência constante do auto de embargo.

Art. 45. A aplicação das sanções prevista neste capítulo não dispensa o
atendimento às disposições desta Lei e de suas normas regulamentares, bem como

não desobriga o infrator a ressarcir eventuais danos resultantes da infração, na

forma da legislação vigente.

Art. 46. Os valores das multas serão ajustados anualmente pela variação do
IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ou outro índice oficial que indique

a inflação anual.

Art. 47. Para efeitos desta Lei somente profissionais habilitados e
devidamente inscritos na Prefeitura poderão assinar, como responsáveis técnicos,

qualquer documento, projeto ou especificação a ser submetido à Prefeitura.

§ 1° A responsabilidade civil pelos serviços de projeto, cálculo e

especificações cabe aos seus autores e responsáveis técnicos e, pela execução das
obras, aos profissionais que a construírem.

§ 2° A Prefeitura Municipal não assumirá qualquer responsabilidade em razão
da aprovação do projeto ou da emissão da licença, para execução das obras do

empreendimento.

Art. 48. Só poderão ser inscritos na Prefeitura profissionais que apresentem a
Certidão de Registro Profissional, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CREA/CAU.

~~
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Art. 49. Toda e qualquer alteração do uso do solo rural para fins urbanos

dependerá de aprovação da Prefeitura Municipal, ouvido previamente o Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

Art. 50. Considera-se, para fins urbanos, qualquer parcelamento do qual

resulte propriedade de área inferior ao módulo rural fixado pelo INCRA, em especial

àqueles destinados a chácaras ou sítios de recreio, cuja área não poderá ser inferior

a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).

Art. 51. Considera-se para os efeitos desta lei, forma de parcelamento do solo

a instituição de condomínios por unidade autônomas, nos termos da Lei Federal

4.591/64, em que, além do atendimento às disposições relativas a parcelamentos se

exigirá a responsabilidade dos proprietários pela conservação das áreas comuns,

vias, logradouros e espaços livres de uso comum, quando o domínio das mesmas

não seja transmitido ao Município, permanecendo em propriedade dos condôminos,

assim como a reserva de áreas livres na proporção estabelecida pelo art. 24.

Art. 52. Nos loteamentos já existentes e devidamente cadastrados na

Prefeitura Municipal não serão admitidos desmembramentos que contrariem esta lei,

inclusive respeitando as dimensões dos lotes, conforme art. 22.

Art. 53. Salvo disposição em contrário, serão examinados, de acordo com a

legislação em vigor à época de sua protocolização, os processos administrativos de

projeto de edificação e licenciamento de construção, respeitando o prazo para o

início das obras, bem como o projeto de parcelamento do solo e das suas

edificações.

§ 1° As modificações de projeto de edificação cujas obras foram iniciadas

serão examinadas de acordo com a legislação em vigor na data de sua aprovação,

devendo ser observada a legislaçao de proteção contra incêndio. ~;;.::J
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Art. 54. O empreendedor e/ou proprietário deverá custear eventual

redimensionamento dos equipamentos urbanos existentes, quando forem utilizados

pelo novo loteamento.

Art. 55. O empreendedor deverá construir uma Estação de Tratamento de

Esgoto (ETE), nos padrões e dimensões exigidos pela ABNT para o tipo de tamanho

do empreendimento em questão, devendo entregá-la em perfeito funcionamento e

doá-la ao Município para que este possa realizar sua operação ou concedê-la para

empresa concessionária de serviços de coleta e tratamento de esgoto contratada

para prestar tais serviços.

Parágrafo único. Ficará o empreendedor e o proprietário, pelo prazo de 01

(um) ano, responsável pelo custeio e manutenção do sitema de tratamento de

esgoto sanitário, devendo a cada 06 (seis) meses apresentar laudo técnico

atestando regular funcionamento do sistema de tratamento de esgoto sanitário.

Art. 56. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº.

729/81.

Art. 57. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, aos --

ão Carlos Minchilro
efeito do Município
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PROJETO DE LEI Nº g{;__, DEÁJ DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre denominação de sala do Centro Cultural
"PROFESSORA FERNANDINA TAVARES PAES" neste
município de Guaranésia.

O Prefeito de Guaranésia, Estado de Minas Gerais. Faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art 1°. Fica adotada a seguinte denominação na sede do

município de Guaranésia, constante do quadro abaixo:

Situação Atual Nova Situação

Sala de Exposição localizada dentro
do Centro Cultural "Prof! Sala de Exposição "Alberto Emiliano - Preto"

Fernandina Tavares Paes"

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, aos de junho de 2016.

\AM_~Q,u
oao Carlos Minchill

feito do Município
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PROJETO DE LEI Nº , DE DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre denominação de sala do Centro Cultural
"PROFESSORA FERNANDINA TAVARES PAES" neste
município de Guaranésia.

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

É com grande satisfação de encaminho a esta Egrégia Casa de Leis,

o presente Projeto de Lei que denomina a sala de exposição do Centro Cultural
homenageando o senhor Alberto Cláudio Emiliano.

Alberto Claudio Emiliano, vulgo "Preto" e que, em suas direções
teatrais assinava Alberto Emiliano, nasceu em 23 de agosto de 1966 e faleceu
em 28 de fevereiro de 2016, aos 49 anos de idade. Estudou na Escola

Estadual Dom Inácio João Dai Monte (atualmente municipal) e na Escola

Estadual Alice Autran Dourado. Graduou em História na FAFIG - Faculdade de

Filosofia, Ciências e Letras de Guaxupé/MG. Fez diversos cursos na área de

teatro, cinema, iluminação, sonorização, Gestão Cultural, dentre outros pela
FETEMIG, Secretaria de Cultura do Estado de Minas Gerais, etc... em várias
cidades do país e polos culturais.

Envolvido com a Cultura Guaranesiana desde a adolescência,
dedicou ao teatro participando de várias peças na ATAG-Assossiação de

Teatro Amador de Guaranésia, no final da década de 1980. Em 1991

juntamente com um grupo de jovens atores, coordenados por Fernando
Romanelli, fundou o TEG - Teatro Experimental de Guaranésia, no qual foi
Presidente por vários mandatos. Atuou e dirigiu várias peças teatrais,
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destacando-se: MÁSCARAS - MENOTTI DEL PICCIA, O COCO DO BOI

TUNGÃO - ALEXANDRE MARQUES LUZ e CHÃO E CHUVA - SEBASTIÃO

FURLAN. Participou de vários festivais de Teatro pelo Brasil com seus
trabalhos, sempre trazendo prêmios a nível Estadual e Nacional.

Idealizador de vários projetos, dentre eles: a Mostra de Teatro em
Guaranésia no ano de 1996. Foi vencedor do Edital Revelando os Brasis da

Secretaria do Audio e Visual do Ministério da Cultura em Parceria com Canal

Futura, com o Documentário "Guaranésia - Os Irmãos Masotti e o Cinema"
com seu Roteiro, Direção e Produção.

Professor, Ator e Diretor, Preto ministrou vários cursos e oficinas
pelo Estado, dirigiu e roteirizou vários documentários, trabalhou como
Professor: Seminário Diocesano São José/Guaxupé - MG, Casa da Criança

Guaxupé - SOS/Guaxupé - MG, Escola lnterativa/Guaxupé - MG, Fundação

Educacional Guaxupé - Colégio D. lnácio/Guaxupé - MG e sua última atuação
profissional foi como Diretor do Departamento Municipal de Cultura e
Turismo/Guaranésia-MG desde 2009 em Guaranésia - MG.

Foi um importante militante político desde a época de Faculdade,

tornando-se uma liderança no Partido dos trabalhadores de Guaranésia.
Dedicou sua vida à Cultura e à Arte.

Certo de que o presente projeto será aprovado por todos, renovo

protestos de mais alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

ão Carlos Mincliill
efeito do Municípi
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T.E.G.. Teatro Experimental de Guaranésia
~-.~~-- APRESENTA

DUTO OI CIMPIDECIDI
f STORIA DE UM CACHORRO, EMTEIRJDO EM UT/M COMO UM CRISTIO.
ENVOLVENDO UM SACRISTftO. UM PABRE f UM DISPO (M SUA TRftMQ.

A CRIACAO DlftOGLl&I DE TODA ESIA TRAMA FOI mn POR UM NORDESTINO,
DMARUO E Sftf ADO, ODE aTEIDIA PELO NOME DE JOAO 6RIU.

IUTORID: ARIANO SUASSJNA
TtCNICll GERAL: ALBERTO EMlUANO

ILUMIUÇÃO: ALBERTO EMILIANO
SOHOPLISTll: JEFERSON ZAl'<l<I
MIQUIDGEM: TEATRO EXPE~IMENTAL DE GUARANÉSIA

DIREÇDO: FERNANDO ROMNEl.Ll

E
•

E
Ne
o

Palhaço: Pado Henrique~ardi
João Grilo: Defllardo Henrique Silva Cosia

Chicõ: Ed.r Ribeiro Mona
Padre: Gillerlo Siltra

Antonio Moraes/Frade: J\l~rlo Emlllano
Mu1nE:r: t.ns lfüà' (tislelar
Padeiro: Seb asllão Donfzete Ferreira
Sacristão: lUti as ~lnlos de itudrarle

Bispo: ~lin tro Donizele Ferreira de Souza
Severino do Aracajú: Dali !On Ludo de Moraes

Cangaceiro: lsm, ael Si111a lopes
Volante: Juli o Cesar Pereira
Demônio: ~lar io de Lima e Silva

Encourado (o diabo): Dou iglas Pelxolo
Manuel (N. S. Jesus Cristo): J\Ult ~rim José OlhJefra Fl1110
Compadecida (N. Senhora): Elis1angela de Caslro Moia
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Espetáculo Teatral no Centro Cultural Prof" Fernandina Tavares Paes

"Auto da Compadecida" 1995



Espetáculo Teatral
Centro Cultural Prof" Fernandina Tavares Paes

" FOGO FRIO" 1992



6 30 às 745

8:00 •• 12.00

12,00 h

13:30 h

16:00 h.

18:00 i,,
10:00 1•.

20:00 li.

DIA 09 - DOMINGO

C"f Ô ,lo Mnnhii
Leenh Escola l!:dudt1nl C'nr~olh;> lll"'ii::d-

Of reinns
Loceh Es.c:ula H°!lt.o(lu.nl Atu~o;; Autr.[1'1 Dcueedo

Almece
Locnl: l<:scnb E'!itMh(~I Cm·vüllw BraQ

E~p•~thC'u1u7"Te-r;;1 Minha Terrn"
Direçsc: Gustavo J. L.ie-rnoa
Grupo~ Gêncsia:/Casa cl~ Cu~turn de l-l'«si:::o3
LvN>I, C•ntfo Cu!turol

_g!Lfl·~tíu::ulo: ••l)u~ui g: V-Eilh~u;o 'l'i:i. Sr:ilto"
Uir~·;''i-o:Ri.n:trigo Robl1:fio de B...:tlm

Localr Pl"'ni.,~.n Ci:iL Paula RiLerra

J{spi?tf.i.culo:~40 Último Boleto ern Sol'(IL.'llh~l"

Direr;t"i.mDebcrch SoJ.ares
Grupo~ Teatrc Mngio. de Pü._;a.s c..1-m:Caldua
Lceeh C•ntrn Cullurol

Er1pd.&c11ll,): uH1,1-m1m;a de Pcpel"
Diroçao: Ru.,il"ônlo c,.1.
Grupcz ~1\-farmuJ.Lhu de Ate Globn! de Vurginlul
Lccn]: C•,.trn Cultora!

- Jnntar

Esp-t'itácuto: "Quem .Mntau Sofla11
Uiroçõ.o: C..lc!ivo
Grupo::: Cara" e Becas de Seh LagçiR,a
Local: Centro Cultural

Ptenrifl~·;;io e Encerramentc

FESTIVAL SUL DE TEATRO
9.a Mostra Estadual de Teatro

Minas Mostra Teatro
06 a 09 de junho de 1996 - Guaranésia - MG

PROGRAMAÇÃO:

DIA 06 - QUINTP.
7;00 àa 9:00 Cof é da M~nhfi

Ceedeuciumento
Receprsc

L""'11! l!:•col• Est<>dunl Corvnlho Brito
Esptt..S...:-u11.1:••As AvcnlutM di;- l\íad.to'"

u~tC'r,;iio• Hlebee Oiob:
tlrOf}Q. Ci'1- VinJ~11.te J~ Sete l'.•.otg'Ull::I
l •.Ut..uh c..._..uliv CuH-ur-a~

Allfiit!çO

Leeal: !!:<rolo ll•tndu•I ç.,,,,nlJm l.lrito

~ lü1petHe11lo~ lJ.s..""Cntl~ncJn
D"o1'ilo: Scrn1$ti"n do ~~limo

Grupo Teeitrol: Nud•o•to de Helo lfori;.vulc
Lccal: C•nlru Cultur<1I

• E~-uit.Ü~Llhl: nQuPm Roubou .Meu Futuro"
IJtre'i,iiO: Fâbfo- Seun

CrullO Té-:1h·.f.I); Cerurrte de Itubiee
Local: Centro CuU urul

- Janta,..

• Aberturc Of~ç~o~Solene <la 9.'" Miru1~ l\fostril Teatro
- E.spdti.culQ.~uA Rnpa-sR e (I.~Ut•M/'

Direç:J:o: Femende Ro m:"lnclH
Grupo: TH:G - Teatro Exµe!l."imei\tal de C:uarané.siin
Locol. Centro CultuMI

- Esp.ctâculo: t'As (1uatro Faces cln Lua"
Uiroçíio: Bernardo Vai•

Grupo Teateah Al't.-r-~ 1C' Cecos: de a~ro lforlzcnt-ti
La<:<1I:Centro Cultur~l

IO:OU h.

12:00 h.

15:00 li,

Rea liz acã o:

ln:OO h.

19:00 h.

21'00 !1.
FETEMIG - federação de Teatr11de Minas Gerais
TE G - laatn Experimenlal de Guaranesla 23:00 h.

Apoio Cultural: Prefeitura Municipal de Guaranésla

6•30 •• 7:45

12:00 h

nao h.

H:30 li.

17:30h.

13,00 h
ID;OO h.

~0130 li.

21:3U b.

22,30 h.

DIA 07 • SEXTA
Cnf'- ~~-Ili;'\\nnMl

Leeals l':~>!'ll\H l~1t.ndu;ilC1uvoDfüo :Brito
Orldrrn~

Locõl: Ks.;:-olal~•torh1al All.:..'-itAutMu D[Htrndl'.I
Alm~ÇD

L'Oc.;tl: F,:-roa.J.11_E&tn1h1t1l C.ll-r-.i-n1ha. 8S'ito
E:9"pdácui'O: "Tr•ir;-111 Ç3i1liru" Teulro de Rua

l.)k_,.',.;fo~Febtc Sena
Gn1po~ \:cnurte de tt~1b•M
l.Oc',.J•~ Pr1i;ç-o 11ond Sinhfi

Espetécalor "Üll Sn'hmb.ancos~'
Direção: Nih9'!1 S.nut'm1a
Grupo: Altr-mn.tiv-::iArte de Estrema
Lccu]: Ccutro CulttJrnl

Ea.petiii::ufo: "0 0-e-fLmio"+• Tt.:Atro 11.e ~ua
1)~rl1'.çàa: Eleusilene Fernendea
Grupo: Carrossel Pecduçâc Arti:s:tic.n de l1Jatjuga
L.,.çob Pr.1çd Uun!l. Sinhá

H:spl!'t&("~1loo~1Vozr.s Mudos."
Uirci;--li-o: Ericll Cristina
Geupns: Fantaaias e Artes de llc'u Hceocere

Local: Centro Cultura1
E!'lp~tfii:'ulo:"O N.e-g-.ra[erdím da Ahm1'~

Dirc-ção: :O.Joi~i:sM.slkt
Grupo Tc:.ib-i:il: Cnnt de S'CllRi~i:i.ho de lpatic:g.J

toe.ah Cenc-e CQHur:d
Juuhsr
i-'~&1p~~6et1lo;ii:"'Vet-.!nliil - Vi.ttual'•

Dini;J~::: 7'tori0o Ruela Filho
Grupo~ t3ite Ci:"omo:;sttm.t.'1 de PQ~--01de CuM1.J1L
l..ucoi I: Ceutro CuUuri'<l

Ji~p-et.i~IJI'>: "Pnerlo .t~ngua''
Uire1._iiaiCi1:cru Sih·o

Gtü('Hlc Ti!M:l"'iJI~C1et'ltado C~u rle Corum~l F1.1UrldUua
l.oo::nh Churrns;C"min Régi11;

"'"""'<"lo: "MPBll - IQOAno• de To•\lq''
Uirie~·;Ii;>:Jc:.11~ Alvbs
G1upo: l'iil. de Ti:11tro A~r-oplF1.nOde Bele Heeiecnte
Lc..-:11h Ptaçll Denu Sinl1.&

1t!ipet:;'.u:t..1lo:"A Prece"
Dirc"-·fio-: Mar.çel Luí!l
Geopo: Pont.t ProduçõooMH!ticao de Bolo Hcneonte
Loc.31:Centre Culturnl

- EspcLi:culo: " O Auto dA Cornp-nd-t-ci.da.'"

lliMÇ:'tu: lhtu
G:rupn 'fll'!Mroli Gfn,5=h de hmtintP'li

Looal; Cenlt• CulluMI

OIA 08 • SÁBADO
6:30 h 7,45 C.1(0n• Monhõ

L~"\rl~.;E..11..::a.l.ttE~ti1Junl l,;nt\•blhQ Btito
8:uo h 12.uo Otidnn•

LllcllI: EscDlo 1'.:-nt-tllduo.I állce Aulrmi Dcuradc
12:00 h. AImeco

Lceal. Esecle &ltoUmtl C11rvC111hoBrito
l3r30- h. R•pet!.~ufo; "Onde ]~~t.íii1,1S-1::tl.l'Í~tQ11 ~ Te.nt!'o d-e F.onfochc:o

IJitcçii.ll': Moh:'o.!I G~ Dnvid
Grup'-1: 'Teatro de fo'unt'Clcln':!I Mlli-.t:llropide Gu-axupê
Lccak Prllç-ll Dona Sinh.ii.

14:30 h. ~pd~culu: "Opern das C:i_gann:s"· Infnotil
Üir'ei;..:So: JrJUÍ Lufa
Grupo~ E:tperimeDtal de Tentro Forç.n Livre de PDÇOSeleCuldau
Lecab Centro Culhll'H.1

W.00 b, Espc~i::-l1lo: ~~ccntruvet~as''
Dire-çll"~M 1uit1 Clauilete
Gn.1p.i;i.~Ato I.! Aç5-o ~ Te.:i.t.roe Onnça ele ÜJO!I('~ - SP
Loeah Centro Cultura!

raoe h. - Joot•<
19i0-0 h. - t-.:Spet.iculo; "U ut Ali:enigena no l~nS:aio"

Oifi!'!çà~ Woltc:r Pn1.,·~
Grupu: Mii:rJ.., 11"'1'.ntl'(Old~ Ho:rllllíindlu. • .SP
Lccnf Centro C:uUur:il

20:00 h, Hsp-elii.~uk•:''i!ra L'm11 V.e~'
l)~r«tao: :l.111nu~doePj;'rdm
Grup;i: orklmi. de r.,.,nlro ~T-\111 ~ l:lC-:""&)$de T:tê:!I C'.cra;;(it!i
l.ocril; C•i~t\'-0Cn\hm~J

ib30 J,, ' Kwet.1<1110: "Mou Querido Omfori"
Olt"r,;5c.: Wfuu~i;or~onl.ui..:i.-u~llL\1:'! /ui.~la
Qrup.cu C'luli~ Tel).h.al N.K.C.H~ de Nt>\'n Serrsiu1 •. SP
1"""'1' Contro Cult•••l

22:130b. •. l~1)diiook11 ··o Dr.;i.mnde Lotuçxn"
Oh-.,,·lo: ChMI•• Mui>i
Gtupo1 TEBAS dõ Bele lfor!zonte
Lecah C<olro Cuhurol

23:00- h, ... Kspdàcufot "SP.~redo3 de Umn ViU.ci''
Oirei,.'\lo; Ed.,on 'l'nrci~io

Crupo Te111tr'D~:Ri.:fiOI! " Ül'\'.llilho;i de Bfl.cniuva
Lcccl: Centro Cullur>I

23;00 h. - Iloite
L.g-c.it: Clube Ri:crcntivc e Ea[lorti•:o de Guatani!i.aia



Espetáculos Teatrais
Centro Cultural ProF Fernandina Tavares Paes

"UM DEUS DORMIU LÁ EM CASA" 1990

"GUERRA MAIS OU MENOS SANTA" 1991

"O ÚLTIMO ESPETÁCULO" 1991

"ESSA MULHER É MINHA" 1994



09 A ·17 DE SETEMBRODE 1995
Local: Ce.ntro.Cultural Pror. FernandinaTaJ~~@~t@es

• , • •.. /,/ ~<'

ATIVIDADES"ASE,R~MDESENV~J~~S:
Artes?."ª:!~~,~et11.s,P!ashcas, Teatro, Ruo 1~·efÇ'i?~f·JDanças, folpf,cpre,Musica, Palestras, Cinema, \s,~~stas,

)/íâ~io,,tit;~rtcdµ.râ.,Esportes, Gincanas EfQ.:.5'
<>-., .•.·.·..• ·:~"~..··<"" ti

··.·.···. ·. DÍ#\f~-\SA13AO.Q) !'91 DIA 14 - .au1NTA1\
1!i:3ilil -CotJ?oraçãÕ,"r.\1!.l?ica1$a_i1~Q~rba_ra·. ,, ;• 14:DOhfY~sltação-Artes Plastlcas e Artef~nato-
io·OOh. Abertura Ofii;ia:I··Prefeito Jâcy Vilas• \ .'f "··~.- 2o:O.Dh;-\L1~eraJLJra- Coral EscolaAgrotécr!ca _
· • Boas~/ · .. ' - '/ _ ".'' ~ - / ;••.-;: : 'Fe.deralÇle~uzambinho - Entreg~~e Prêmios
2D:30h. Vtsii<l'tão(i\ftes Pl;\!itic~s- Da~iel~f!v~/ e ( >_1 O: ) '.~ 1Éxp~êht~!.J~~!i_?",d.e_Guaran~si_a.
-, Artesariát9_:"ArtesôésGiJi,irar.i~s1anos;,'f__\ ; '· \}1/ f -Ho111~nag1-1l1:l:~To_,f!),Jolnm~~1Pa~.tq1p~çãodas
; AssociaÇãoÁrtesões de C~nno.doJ~1.d:, ·) . • • · ···E~e:[!a~.r91av9$_1as~.~s~Dom11qac10e< · Claro / . \ \Jj ...,'.\ \,I /", r'' Carva~Jjb!;ie·Br!!'{ ..,,::"~"' :'J

21{poh-T\!at~\i;xperimental ~e~Gl!~r~néslaap~sjlhta:, / / (/'' r:_:~~~.; : :
'······· ",Au1q~acompadecj~a" >\ _ . r·:~·,, .,.~ ''t:.,ji '

·.. ·Aut()r~Ariano suassüna - D,lreç'.!o·.F!!!rnâní:lp-,
Rqrna\:aein :,,~:>.--~-·ê·c'.>~·.· . ~) ·.·~:~~-~-~~~-- - .,,._.

; __í \_ \ ./ "'"·. r.{;.~~(··-:~,,_.~~·~-!···~~~fA15 (~·fe~~~\·········'~-·'·)'l
/:t'~tooh·;.Vi~1.ijção_--"Aifi;.sPlástlc~&·e'~rte,a,nrto/ ·:o
•20 :OºbcTe\l~l'f'.B,ols.?~Apresenta: ~}Amoy,~e~o,,<l~/;/)

Es.··c.·'.Iª-.ro., .~se\~-;·Autor: Ronald Fucs t..•..º..·lreçao~· •1.)_.jMarcos'de Carvalho - Oepartame~to!Artes \f;j
. ·,, · •'Cên)ça:$• UNICAMP ; \
2hóili1!~i;()'i)~funto de RenêObaldia" .... ;
·· · Jl,daptâ~ãoe.Direção:Antonio Rclge~loToscano

. • Oepai1~n1~nto'deA.rtesCênica{da UNICAMP
··?2;boh.: Grupo doinstitut<(d,e'Art!!s tla.úNIÇA~!'." /1
. , . . (e:sp,~~filh;1:"Pálh~ço'' ~.F11s}i9,D~nç,·; !e~tr,o;~:fj
.. , .· ,Musica\Oireçã_OJ1.c;;oreografia:O ê:irupo .i -...;/

,22:301"1~-i;~p:El«iiiulQ"T!l,njasEmoções" - Depattarilento
. . . . i dã.,A~~tÇorporálfi i;lífUNICAMf • ConcepÇãóe21

Direção:Mllena Figueiredo

=r=:

\) ô1A<10.Loi5NírNQOf~
9 :ooh·· .·~.Ru~'de ~'.zer ··PraçaPai.da'Rib~iro! :"':

· · Esport!'l·-Brlncai;lelras,Palhaços;'Ç~po!lira
e'tc.\/ i •; . • /·. ,...

14:00h• ViàltaçãÓ-Artes Plásticas.e Artesan~t9$.
20:00h- Apresentaçãodo Grupa:cieQançasdos •

Alunos.'do . ~··<· :,,' 1
, '

CentroiCultural Prof', Fernandi1111Tavares
Paes. professorà: E:un,tce.Silya· • ·• -. , .

21:00h·Ballet ~\Quandoumhomem arna umamulher"
"'allati~os: Pa~lêtCe~arBqrges e:tíila!sii~E!lix:
Coreografl~: Paul~ Casars;órgésl-" · ( < ....1 e ···.···
8ª111;.lt"TICA:,T[çpiJ.Q..fM~ti-Bail<1rili.a:Maísa.:/ :
Fe1ix:• Coreo!J;rafia:~aísa Felix:

,._...,..,._.. ._

; blÃ 11··.•setiUND·A
14:00h-Visitação -Artes Plásticas eArtesanatos,·<·
20:00h- Folclore: · ./

Congada, Moçambique, Capoeira,Folia de
Reis e CaUra- Jacu! e Guaranêsia

DIA 16 - SÁBADO
s·:ooh. Alvorada - Corporação Musical Santa Bárbara -

Emcomemoração ao 94° Aniversário de
Guaranésia

10:00h·Compromisso à Bandeira dos dispensados do
Serviço Mllltar - Local: Centro Cultural Prof'.
FernandinaTavaresPaes

13:00h- Futebol - Estádio Francisco Lopes
Guaranésia F.C.x Botelhos F.C.- Dentede Leite
- Mirim - lnfanto Juvenil

21:OOh- "Além dos Balangandãs" - A trepidante vida de
CarmenMiranda - Ronaldo Clambroni

DIA 12 - TERÇA
14:0Dh·Visitação -Artes Plásticas e Artesanatos.
20:0Dh·Música Clássica: Piano, Flauta,Saxofone,

Clarineta etc.
Músicos: Guaranésia,Guax:upée Muzamblnho

DIA 13 - QUARTA
14:00h- Visitação -Artes Plásticas e Artesanatos.
20:0Dh-Palestra - Tema:OTeatro na Educação -

Palestrante: Geraldo Lafayette - Secretãrio da
FederaçãoTeatrode MinasGerais

21:00h·Cinema: A Casados Espiritos • Mery'JStreep •
Jeremy lrons

DIA 17 - DOMINGO
S;OOh-111Gincana Cultural CJdadede Guaranesia •

Inscrições abertae no Centro Cultural, atê
08/09/95



VII ENCONTRO CULTURIL
Em Guaranésia, no Centro Cultural, de 11a 18de Setembro/94

Dia ll • Domingo
20 h. • Abertura Oficial: P1rticlpaçâ11 da "Cll'llDtação Musical Sanla Bárbara"
20:30 h. · Visitacão: Artes plásllcas: Daniel Silva Mesamtlo: Guaranésla, Cacaade e 61axupé
21 h, - Apresentacão de danças; alunas ~a Centro Cultural Prol.a Fernandioa lavares raes, cem a dirtl;ãD da

Prof.a Emlite Silva. ·
Dia 12 - Segunda

14 h.• Visitação: lrlet fláslicas e artesunlo
20 h, • Performace: B!cleU Book - Núcl!O Expsrimental de Teatro Samuel Becket! Direção: Alcino Mikael Fiiho
21 h. - Grupo Teatro Ma~ia: Dpresenla "Peraí Brasil''

Autores: Geraldo tra1110 Junillr e Maria L. Rosa Direção: Deborab Soares - Poços de Caldas

Dia 13 - Terça
14 h, • Visitação: lrtes Plásticas e ArlesanatJ
20 h. - Música Clássica:Célia la11BS, Duoiela Siha e Neimar hlmefra

Recital da Música da Câmara:
R11a Maria Vi'la • Pianista
Olãvio Afonso Cull • Clarinetista
Marcell llemnder Chaaas leito • Violoncelista
Esdras Perucbi . Flautista e Saxofonisla
Conservatório Musical "Antanle Ferrueio Yivim'' de Poços de Caldas

Dia 14 - Ouarta
14 h, - Visitação: Artes PlásUtas e Artesanato
20 h•• Palestra: Tema: Cinema - Luiz Carlos Pavan • Mmca
21 h.• Cinema: "Limile" - Mano Pfixgto

Dia 15 - Quinta
14 h. • Visitacão; Arles Pláslicas e Drtesanit•
20 h. • Workshop: Teatro • Jelmon lan&bi - Moem _ _
21 h. • Dancas; academia físiu e Forma• Ballet Jm, Aerábi&a, tl.m, Bailarino de Yeiao e Musculaçau

Direção: Marile 8. M. Mmrtnmk, de Sãn Sebastião do fannso
Dia 16 - Sexta

Alvorada com a "Corporação Musical Santa Barbara"
t4 h. • v1s11a~ão:Artes Plásticas e Artesanato
l9 h, • Missa em homeaaoem ao Honauésimo Terceiro amvmârio da tidade, na !ureia Malnz
20 h . Apresealaçãndo torai PUCCaMP (Campinas), na Regência ~e Beatriz Dnkkedal
21 h. • Corpo de Baile do Jealra Muniripal de Mucoca. com a Prolessura Vera luti1 Pereira dos Santos

Dia 17 .. Sábado
13 h, • Tarde Esportiva: Estádio Francisco lopes

Guaranêsia futebol Cluhe x Assaciacão Atlêtlc1 DivinolAndia
Infantil, lnfanto Juvenil, Juvenil

21 h. - Grupo Benigno Gaiga
Apresenta

A Noite das Magias Autor: José Luiz Ribeiro Dlre<io: Micionully • Poços de Caldas
Dia 18 - Domingo

13 h. - 5 a Grande Vaquejada - Fazenda Bebedouro
20 h. • MúsicaPopular Brasileira: participação de Mdsicos de Guaranêsia, Mncoca e Guaxupé.

APOIO: PREFEITUBA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA--··----- .• -~·-··-·--· _,...,,,,_.,,_



VI ENCONTRO CULTURAL
Em Gu,aranésia

No Centro Cultural Pttf.a Fernandina Tavares Paes
;$,'$."f

18 a 25 'é julho de 1993
~,: :i~hl~
lfl)~-

Atividades a;::;-'s~rem desenvolvidas

TEATRO, CINEMA, MÚSICA. PALE~,RA, DANÇAS, OFICINAS, ESPORTE, LITERATURA,
-.....~,~~

ARTESANATO, ARTES F>LASTICAS E OUTROS.

PROGRAMACÃO
DIA f8 • DOMINBD

8 h.: Rua Recreio
20 h.: Abertura Oficial
20:80 h.; Visitação - Artes pJãslicas a artemato (Guara< , .

11n111,mvm~ !>illllB, rui;u~ u w1uu1:·
21 h: Danças - Apresenta;ão de ginástica infantil, Prof.a
Eunice Silva, Guaraoésia. Grupo Entre Nós, Poços de Caldas.
Participação - Filarmônica Santa Barbara.

DIA 19 • SEGUNDI
14 h.: Visitação Pública • Artes pláslicas e artesanato.
19:30 h: Folclore
• folia de Reis: A!tamiro Nogueira, Gumnêsia
- Catira: Jusê Bento, Guaranêsia <;;'),,,
· Quadrilha: Escola Estadual Carvalho Brito •. ·~
- Capoeira -Maculalê • ruxada de Rede • &rapo Capoeira PeqÍlem1s do•-•

Bonfim e Recrí1nças • Poças de Calaas.
21 h.: Apresentacão de Música Sertaneja Duplas Guarane

sianas.
Dlll 20 • TERCD

14 h.: Visitacão Pública • Artesanato e Artes Plásticas.
19:80 h.: Música Clássica: Pim, Violã11 Clarineta, Saxofone. .·

010 21 • QUDRTD
114h: Visitacào Pública • Artesanato e Artes Plasticas
i19:80 h; Palestra: Origem da Vid1 • leão Alexandre Per i·

na, Luciano Pies Melfo, Mococa.

21 h.: Cinema: Um taSBmenlo e11 Mali1ovka.
Direção: lndre1 ToiUsbkln

24 h,: Seresta pela Cidade.

llll 7'1 - OIHITll .
14 h.: Visitação Pública • Arles Plásticas e arlesanalo.
19:80 h.: Literatura
21 h.: Teatro - Os Dois Tímidns.

Aolor: Eugene La~iche Direçãg: Fernanda Ru1mmetli
011 23 - SEXTI

14 h.: Visitacão Pública • Arles pláslicas e artesanato
19:80 h.: Música Popular Brasileira • Guaranes'la e São Pauto

Olll 24 - SABDDO
18 h: Tarde Esportiva • EsUdio f1misco Lopes
Guaranêsia futebnl Cluhg x Bebedouro Esporte Clube [Guaxupé)

Dente de lette .• tnfanUI • Juvenil
Parlicipação Ji1armOnlt11Sanla Barhra.

21 h.: Teatro: Minuclinn • redro Blocb ·
6rupo Beni11110Gai;a - Poços de Caldas.

DHI 25 - DOMINGO
Praça Coronel Pauta Ribeiro

14 h.: Teatro de Fantoches Mazzaropi:
D Sm de Esperlezae Outras HistDrias.

20 h; Palestra: Esolertimo Exoterismo -
Caordenador Kleber F1111eircdo Sá, de Gumpê.

Apoio: T. E. G. - Teatro Experimental de Guaranésia.

Realização: Prefeitura Municipal de Guaranésia.
GOVERNO 93/96

-- - ~--~~ - r -- - - -.·-----~-- - -
GOVERNO 93/96
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Câmara Municioal de GuaranésJa
Protocolo nº: \o1-
Nº de folhas:J..l,
R~~ido Qm.0\ IOt.t\lf? Ms.:~CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Minas Gerais

~~~~_!']).f, Projeto de Lei nº;1.1-, de 1• de Julho de 2016 Resp

~ Votação J l\.HO\ .Dei::: Votos a Favor
: Ql=Votos c~ntra

At?J.tençaQ6
I ':tt2_3f5;f I

Declara de Utilidade Pública a

"-' ( ,1SECR'ETÁRIA DA iCÂMARA

~ ; I. l:.ll z:»: Associação de Voluntariado do Banco

Ortopédico de Guaranésia.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaranésia, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Sr. Prefeito do

Município de Guaranésia sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de

Voluntariado do Banco Ortopédico de Guaranésia.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaranésia, 1° de julho de 2016.

?
I ,,

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Justificativa

A Associação de Voluntariado do Banco Ortopédico de Guaranésia MG, conhecida
como Banco Ortopédico, é uma associação civil de fins não econômicos, de direito
privado, com autonomia administrativa e financeira, com prazo de duração indeterminado
que se rege pelo Estatuto anexo ao Projeto de Lei em tela. É inscrita no CNPJ é
01.270.920/0001-92.

Sediada à Rua Ângelo Lopes, nº 16, Sala "C", no Distrito Industrial em Guaranésia,
a entidade tem como finalidade principal ações de caráter filantrópico e de assistência
social, tendo como objetivo principal a elevação da qualidade de vida humana por meio da
assistência e atendimento à população na área da saúde, através da prestação de
serviços.

Os objetivos sociais do Banco Ortopédico encontram-se elencados no Artigo 3° do
Estatuto Social em anexo, inciso 1 ao XX.

Há mais de um ano o Banco Ortopédico vem prestando excelentes serviços para
os munícipes através do empréstimo, sem qualquer custo, de cadeiras de roda, cadeiras
de roda para obesos, bengalas, escadas de 2 degraus, pares de muleta, suportes para
soro, cilindro de oxigênio, camas hospitalares com colchão, cadeiras de banho e
andadores dobráveis.

A entidade possui 77 bens inventários adquiridos através de doações de terceiros,
sejam eles pessoa física ou jurídica e também através de recursos destinados através de
fundo específico do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

No momento existem 35 empréstimos em vigência de diversos itens acima citados
e um histórico de outros 18 empréstimos já concluídos. Para perfeita execução do
trabalho a Associação disponibiliza de um rigoroso controle de empréstimo de seus bens,
onde o solicitante deve preencher os Termos de Retirada de Bens e de Empréstimo de
Bens, também anexos ao projeto, para que, findado o uso pelas pessoas, os bens sejam
devolvidos ao Banco em perfeito estado para serem emprestados à outras pessoas
necessitadas.

Os Departamentos de Saúde e de Assistência Social da Prefeitura de Guaranésia
também têm utilizado dos serviços prestados pelo Banco Ortoédico.

Pelos motivos acima expostos, conto com os nobres colegas para aprovação deste
Projeto de Lei e com o apoio do Prefeito Mt}'fjlicipalem sancioná-lo.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35)3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hohnail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Ata da A&s~mbi~~ Geral de Fun.dtlçilo d!J BAr.~CO
ORl1'.lPÉDJCO DE GUARANÉSIAt re.al~du em l3 de
.Jandro de 1015~para fins d:e aprovafifo do '.Ettaturo So(!fa! e
Eleíç!o ~ Posse do Primeiro Con8~lho Administrativo e
Comelllo ~L

Aos D (treze) dias do mês de Jmwit(I do mio de 2015-~tb.19 (dezenove) hor~. na Augusta e
Respeitável Loj~ Maçônica Femando Osóri\J1 estabelecida na Rua Misael Sendoval, 138,
centro. em Guaranésla, Minas Gerais, reuniram·se os fundidores do B~t-JCO ORTOPÉDICO
DE GUARA.N~SlA.,dentre Maçons e DeMolays; com o.propósi10 de discussão e aprovação
do Estatuto Social e eleição e posse do pd~ro Conselho de Administração e do primeiro
Conselho Fiscal d:ainstituição !Sttpmmen~ionad.a.. Dan~oimdo à reunião.o Sr. IVM. I\.'Ífll'Celini
Neves iniciou a t~i:turae discussão do Estatuto. A~ as d~liberações o Es:mtuto Social foi
aprovado por todos; e passmt a vigorar l!O.S ·se~ termos: tlESl'AT'VTO DO BANCO
ORTOPÉDICO DE GUARANtSJA. CAPÍTULO I •. DA DENOl\n.NAÇÃO~ SEDEf
FORO~ PRAZO E FINS. Artig~ r\ A Assoeieçêo de Voluntru'iadodo Banco Ortopédico de
Guaranésía-Mtâ, doravante deoominada. A ORDEl\{, é uma associação civil de fins não
econômicos, de direito privado, com autonomia adnrlmstrativa e finm:tcelra, com prazo de
duração indeterminado. que se regerá através do presente Estatuto e pelas disposições legais a
de aplicáveis, Amgo lª. A A ORDEM tem sua sede Il1l> Rus Ângelo Lopes, nt1. 16,Sala "'C",
Distrito Industrial, (hwra:nés.ialMO, CEP 37810--000. Artigo 3". A A ORDEM, win por como
finalidade principal açõ~s de caráter fi.kmtr6pieo e de assístência social. tendo como objetivo
principal a elevação da qualidade de vida h\uuana :PQrmeíe da w:.iSistência e atendimento à
população na área da saúde, prest.ando beaefícíos assistenciais a :Ja:Ude,voltt!.das para o
alcance dos seguintes objetivos. sociais: I ~ Ptomoç4\o da assistência social, e, promoção
gratuita da saúde, com o fim de contribuit de modo incisivo na elevação da qualidade de vida
das pessoas, cem ênfase no desenvolvt.>nentode pessoas para qualificação d-OS serviços de
atendimenm ao cidadão, independente de classe social, mas especialmente aos mais
desprotegidos no acesso à físsis.tê.ncia a saúde; n- Incentivo a melhoria das condições de
cuidado à saúde: UI ~·Desenvolver o progratn!:!de assistência. sovw; IV - Desenvolver o ~
volumariado; V,_ Desc.nvolver p~~1~ ~.pe··.. claís de ~s~stê.~cia.às ln...~tuiçõ. es de saú.®; vt j
- Desenvolver programa de ur1entação e assessorm. msmucmnfil; VII - Desenvolver
progremaa em parceria. es~gioa~estudos, projetos, extensão e pesquisas oom: faculdades, . ·,
universidades, escolas técníeas e pro.t1s..~of'•.r:tli~tes; VIII - Integrar pro~as oficiais:com o
setor govemrunenta!; IX - Desenvolver prQgramas de apoio e rui.sis~ia à saúde; X -
Desenvolver campanhas Ói;; preveeção e m'ientaçio sobre saúde; Xi ,_Desenvolver atividades
de treinamento, cursos. capacitação e atualização profiooiona!; XU - Desenvolver athádades
com as instituições do terceiro setor e de assistência socíal pam promoção da saúde naf ·.·
cemuaídade; XUI - Promoç!io gretuita da saúde, ebservando-se a forma complementar de ·
participação das orgi;'?izaçõ~ de q.ue trata as legislaç.ee!) perti.nentes: :X:XV-. Prt;staçlo de . · . .
serviços na area da saúde; XV - Assessorar nos pro~a.T.aSIde balanço soeíal e amb1e11tal e na .'
questão de sustentabilidade; XVI - ~tação de teC\lJsQs junto a instituiçc1~snacionais e /(
intemacionals para financiru.neuto de pro.jems e/ou programas próprios ou de outras entidades Ji
com objetivos semelhantes ao da ~iação; xvn - ~star serviços. produzir e vender . r.

produtos decorrentes de suas atividades, cujas reeeítas deverão ser aplicadas em projeto$
compatíveis com os objetivos sociais da associação, podendo, inclusive~ licenciar ou oooer ,
marca e direitos autorais; XIX - Orgamlv:« semim\rlo$, palestras, congressos, féruas, ef '""

exposições, feiras e debates; XX - Desenvolver quaiaqeer outras, atividades eventualmente
necessárias à reelizaçãc dos obj@th10$,da associaçêo, Parágl'afü prlmll'liro. Pata realização
dos objetivos indicados neste artigo, s associaç.,~opcdeeá realizar bazares, feiras, bem como

.,;·. s ,/ ;;"'ir ~· ...": J-~.
'.: ~/.~ ~~V\- y· .4 r ~i / ~~ ;f'~\4
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celebrar convênios, contratos. aeordca e termos de parcerias. termos de cooperaçic. e ~·
artíeular-se de fun:na eonveniente, com em~sas priv~s. em~sas públicas e de economía
mista, bem como órgãos públíoost orgmluyões. fundaçôes, enti®des de classe, outras
associações e instituições fimmceiras públicas ou privadas, desde que o aju~ não Nsulre em
sua. subordinação ou vinculação a compromissos e int~~es conflitansea com es objetl vos da
associação, nem arrisque sua Iadependêacia, Parãgrafü segu.mlo. A essoeíação poderá
receber doações de recursos físicos, hu.•1uu10se fíneaeeircs, contdbuições, subvenções,
heranças, íegadcs e quaisquer outras modalidades de incentivos de pessoas físicas e jurídicas.
de direito publico ou privado, naeionaís ou estrangeir:rui. bem corno mxmos e subvenções
governamentais, com vistas à consewçio de seus objetivos e finalidades a que se destina.
Parágrafo eereeíre. Para os fins deste e.rtigo. a dedicação às atividades nele previstas
conâgura-se mediante a execução direta de prajetos, programas. plano de ações correlatas.
per meio da doação de recurses fl&kx:m,humanos e financeiros. ou ainda pela prestação de
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor
publico que atuem em áreas afins. Artigo 411• No desenvelvímento de suas atividades. a A
ORDEM observará os princípios da legalidade, impeID';oruidade,, moralidade. publicidade,
economicidade e da eficiência, e não far.i quaisquer distinções quanto à raça. cor, sexo.
orientação sexuel, condição social. credo pcíínco ou religioso e quaisquer ouuas formas de
discriminação. Artigo 5c>, A A ORDEM nãe uuiunera~sob qualquer forma, nenhmn de seus
sócios ou associados, bem come não distribui t:ntse os. seus associados. sócios, conselheiros.
diretores, empregados ou doadores eventurus excedentes operscionais, brutos ou. líquidos)
dividendos, bonificações, b.11::.:ros~ dividendo~~ :i:mrticipaQões ou parcelas de seu patrimônio,
auferidos mediante o exercfofo. de suas etividades, sendo -que eventuais exeedentee
operacionais serão integralmente aplicados no desenvolvimento dos objetivos da associação.
Artigo 6~. A A ORDEM poderác adotar um regimento interno para disciplinar o seu
funcionamento, devendo o mes1no ser submetido à, aprovação através da Assembleia Geral.
Artigo 7°'. A A OROBM} ,paro sua identificação, poooã adotar logomarea e poderá ser
denominada simplesmente "'A ORDEW. Artigo 8°. A A ORDEM poom o.rganiz.ar~seem
tenras unidades quanta$ se fizerem necessérias, ~critério da Assembleia Geral, as quais se
regerão por estas mesmas disposições ~atá.tias. podendo desenvolver atividades em todo o
território nacícnal, em forma de filial, mantida ou licenciada. CAPÍTULO II ~ DO ,
QUADRO DE ASSOCIADOS. Artigo 9t1, A A ORDEM será constituída por um número 1·
ifünitado de associados. que companilhem os objetivos e princípios da associação. sendo ,
admitidos a juízo do Conselho de Adtrlinistraçoo. distribuídos entre as seguintes categorias: I
- i?undadoru: serão considerados fundadores os associados que pattlciparam das
Assembléias. de Fundação e a:prov&çio do. presente Est;,tuto da A ORDEM. assinando a
respectiva ata e ccmprcmetendo-se com as suas finalidades, dentre os membros da Augusta e
Respeitável Loja Maçônica Fernando Ooorio e do Capítulo Olivelrcs Elias Zeitune, da Ordem
DeMolay de Guaran!shl~MG; n- Eídi:vo$: setão ci:m:siderados efetívos, qealquer associado
ou pessoa que não seja fundedo:r, aprovados peta Assembleia Get'al, a partir da indicayão
realizada pelos associedes fundadores. e que ~tejrun dísposros a colaborar eore a melhoria da
quafüiade de. vida, notadamente na área da saúde, da populaçã-0~III - Voiuatários: serão
considerados voluntários, qualquer pessoa física que venha a compor os serviços voluntárips ,
da A ORDEM. aprovado pela As$!:tnb!éia Geral, a partir de indicação rewímda peíos j/
assoclados fundadores e/ou efetivos. e que ~wjrun. dispostos a colaborar no desenvolvimento /'
das atividades da a9SOL"ÍS.ÇM, estando isentos de contribuições finaneeíras; fV - .
CoJ~homdores: serio consideraru.Js cola:bo:radores, pessoas ãsícas que. identificadas com os
objetivos da entidade, e que eontribufrem, inclusive fmarmeiramente, para a realização dos
objetivos desta associação. S®fJundocdtérlos derenninados pelo Cénselho de Administração e
ratificados pela Assembléia Geral; V - P~tr<H~m1'.uJo:N:>$:Pesroas jurídicas que petroçíaem as
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atividades da associação, de fü:t"t'Wl. OOfl.JJ;timte ou periódica, @ crltério do Conselho de ...,,,.,_~
Admini.ztração e ratificados pela Ass.embleia Geral; Vl - fostth.1tfona:Ja: Entidades
legalmente const!tmdH qi.rodçsenvolvwn atividades voltadas à área de assistência social e
saúde. e que se afiliem à A ORDEM. a critério do Conselho de Admlniatração e ratificados
pela Assembléia Gemi; vn - Bettt,Wérifos: Aqueles MS quais a Asaembleíe Gera! eonferir-
lhes-á esta distinçi'k\ por proposta do Conselhc de Administração, em virtude de relevantes
serviços prestados à Cli!\mttda assistência social na área da saíide; VIH ..,,,.Hmun·1.bíos: Aqueles
aos quais a Assembléia Ge:ral coo&ri.r este título. através de. proposta do Conselho de
Admínistração, como homenage.,".l:l por ooutribuirem significatlvrunente para o aumento do
patrimônio e rendas da A ORDEM; Pnriigrafü áuko, Os associados, independentemente da
categoria, não respondem, nem mesmo subs:kiia."iaxuent~. nem soHdariamente pelas
obrigações e encargos sociais da asseeiaçãc, não podendo feiar em seu nome, salvo se
expressamente autorizados pelo Conselho de Adn.:tlnisuação. CAPh'ULO UI ~ DA
AD~tlSSÃO~ SUSPENSÂOt EXCLUSÃO E DEMISSÃO. Artigo 10. Para admissão do
associado, o mesmo deverá preencher uma ficha cadisttaJ~ a qual será arutlisada pelo conselho
de administração, e uma vez aprovado ~J. informado seu número de matrícula e a categoria a
que pertence. Psuág~fü prlme!:rc,Para admissã-0 de associados efetivos é necessária a
previa indicaçic de associado fundadcr, e, aprovação em Assembleie OeraJ. Parágrafo
~egmnio. Para adrrtissão de associado voluntário é neoesséria a prévia indi~ de assecíado
fundm:lor e/ou efetivo, e aprovação em Assembléia Geral. Ptn;igrafo terit:.dro. A admissão
das demais categorias de associados: se dará a critério do Conselho de ~)
ratificados pela Assembléia Geeal, Artigo U. O associado que descumprir seus deveres e não
observar as regras do presente Est~tuto. ou venha a exereer atividades que comprometam a
ética. mora! ou aspecto f:trnmceiro da A ORDEM. e~tar! sujeiM às $.eg'.Uintespenalidades! I -
Advertência por escrito; U - Suspensão dos seus direitos por tempo determinado; III -
Exclusão. P~u·á.gr.afüprl.mairo, A advertência por escrito será elaborada pelo Conselho de
Administraçêo, a critério deste. çom aviso de recebímemo, infon:nando as razões da mesma.
Parágrafo Hgundo. Ocorrendo à ~~ do mo. o associado será suspenso dos seus
di.reitos,.por um prazo não superl<:>ra. l&O(centv e citeltta) dias comdos1 a critério do
Conselho de Administração. expUcltrutoo os motivos de retenda suspensão, Panigrato ;·
terceiro. P~rd.arando o fato~ou que venha., a cometer mais transro~o~, no prazo de 12.<doze) ... ·
meses corridos, o associado será ccnduzíde pelo Conselho de Admínístraçãe a pautm JWlto à
Assembléia Geral Extraordinári.a. sugr;rindo a esta a sua exelusão, Parágrafo quarto. Qutmdo
do encaminhamento do associado paro sua exclusão, ao mesmo sem assegurado o
contrnditório e ampla defeH em asStn'n.bléia. hri.gmfü qninto. O associado excluído poderá
retornar ao quadro de associado, após 03 (bis) anos de efetivo afastamento e, quru:1dode sua
readmissão, e candidato estara sujeito às recomeildaçõe:s vigentes no estatuto e demais normas
internas. Am1a 12. Qualquer associado poderá requerer a sua demissão espontânea, bastando
para tanto o rne..<ttnoencaminhar solicitação de afastamento temporário ou defínltivo, através
de correspondência. dirigida à Secretaria do Conselho de Administração da A ORDEM.
Paragrafo ünleo. O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderá retomar
a~ ~~dto. de. ussociado. a qualqu~ momento. ex·ce·ro.. quando.... houve. r um. preeedente JI...e,
aormnístranvc pendente, quando do seu afastamento. Artigo 13. Quando ocorrer falta grave, #
por parte do associado, que venha a oomprometer a A ORDEi.Vl. o Conselho de ··
Administração. quando configurada a Justa causa, poderá exeluí-lo, sem a necessidade de
advertência ou su~eensão. sendo til exclusão homologada na assembléia subseqüente.
Parágrafo !m.h.':o.E assegurado ao associado encemínhado .rwa exclusão o direito a
eontraditôrie e ampla defesa na AssembJéía E:xtraordinárla subseq~re. Artigo 14. No caso
de falecimento do associado, a SWI exclusãc é a:ut:ornática. Artigo 15. As decisões de
advertência, suspensão e exclusão reriio tomadas pele maioria ·simples dos tµembros do
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~·Conselho de Adtnínístração e da Assembléfa Gera!.)cada qual no que for pertinente a. SlW:5 .. ·· ~~
atribuições, CAPÍTULO IV ~DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS. Artigo
Hl, São direitos dos associados: 1 - Participar e tomar parte, com direito a voz, das
assembléias:U Participar dZi.'lo reuniões anuais ou especiais da associação cornomembro
efetivo: Ul ~ Receber delegação do ?resi~'T.1lepara representar a associação: IV - Aos
associados fundadores e efetivos, o direito a se candidaU!t a cargos eletivos do Conselho de
Adminisrração e do Conselho Fiscal; V - Participar com apresentação de projetos e
programas; VI ~ Usufruir dos serviços oferecidos pela. A ORDEM; VU - Demitir-se a
qualquer tempo, quando julgru:necessário. mediante pedido junto à Secretaria do Conselho de
Administraçâc; Parágt~fü ónioo. O exereíçio dos díreitos de a~sooiacloestá condícionado ao
cumprimento integral e regular dos deveres dispostos neste Estatuto. Artigo 17. São deveres
de rodos os associados: I - Respeltar, observar e ~wnprir ru; regras deste Estatuto. as
disposições regim.entnis e as de:U~iões da Assembléia~ U - Zelar pelo bom n011u~e fiel
cumprimento dos objetivos e fmaHclmies da A ORDEM; IU = Comparecer às Assembleias
Gerais; IV - Satisfazer. pontualmente. O$ compromissos que contraiu com a associação; V -
Colaborar contínuamente para que os objetivos e trabalhos da associação sejam cada vez mais
divulgados; VI ~ Participar dM atividades da A ORDEM. Artigo 18. Aos associados
fundadores e efetivos é assegurado o direito a pleitear cargo~ eíetivos junto ao Co.nselho de
Adznlnistraçãc e junto ao Conselho Fiscal, desde que estejam em pleno gozo dos seus direitos.
Artigo 19. Os associados poderão formar gl\lpúS de trabalho independente da estrutura
ndministrati"va.,visando d~nvolver ativi~ como; ! ..,..Serviços de voluntariado; II -
Reelização de eventos de oonfraternização; UI - Grupos de estudos e pesquisas; IV - ~pos
de debates, Parigrnfü tnioo. Para realização de mis atividades. basta comunicar à &cretaria
do Conselho de AdministraÇão da A ORDEM, indicando um responsável pelas m.i.vidades.
CAPÍTULO V~ DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. Artigo ltt A A ORDEM
exercerá suas atividades por meio dos seguintes órg~s de deliberação, direção e gestão: I -
Assembleias; U - Conselho de Admmistmçio~ IiI,":'Conselho F~cru; e. IV - Secretaria
Executiva, Pau·2gi1ifü prímeb:u. A A ORDEM não remunem,. sob qualquer forma ou a
qualquer pretexto. os cmrgosde seu Conselho de A4ministração e dó Conselho Fiscal. bem /,
como as atividades de irens assoelados, cujas autuações sã.o inteiramente gratuitas; Pmgrofüt
segunde, As illlsembléias poderio SfA' parciais, oroi~iárhtsou extraordinárias. sendo órgão
supren10 de deci$ão; Panígr-.Uotereeiro, O Conselho de Administração é eompesso de 09
(três) membros} eleitos entre os associados fumfadores e efetivos, com mandato de 03 (três)
anos; Pttriigrafo quarto. O Conselho Fiscal é composto por, no mínímo, 03 (três) membros
titulares e 3 (tl'.\ês)membros suplentes, eleitos entre os associados fundadores e efetivos, com
mandato de 03 (três) anos; Parágrafo qui~m. A Secretaria Execi.itiva poderá ser contratada e
remunerada, podendo ser associado ou .n~o. sendo 6:rglo de execução e acompanhamento.
CAPÍTULO VI .. DAS ASSEMBLÉIAS. Artigo 21. As assembleias podem ser gerais
ordinárias ou extraordináriia. sendo o órgão máximo supremo de decisão da A ORPEMj
competindo-lhe deliberar sobre todos os atos relativos a associeçêe, bem como tomar as
decisões que julga coaveníentes !defesa e desenvolvimento da mesma. sendo Bo~rananas 1V
resoluções não contraria$ às lei$ vigentes e a este Estt'.it1.1to. Artigo 2l. A A.ssembleia Geral 1

Ordinária ocorrerá sempre na segunda quinzeru.t do mês de março de cada ano, e compete a ,,...,.,,
mesma; E - Eleger, a cada 03 (três) anos os membros do Conselho de Administração e do ?
Conselho Fiscal, definindo sues fwi.ções, atribuições e responsabilidade de sccrde com o 7
presente Estatuto; U - Aprovar planos de trabalho; IIl ~ Aprovar balanços e contas. Artigo
.23.A Assembleia Geral Extrni:rrdináría pôdef'á se :reun.ixquantas vezes for aecessérie, sempre
que o assunto versar sobre interesses da A ORDEM, sendo competência da mesma: I ~ •.·\
Discutir assuntos referentes a bens e j;.:atrim8ulo; II - DeHrerat e aprovar as rdcnna& e
alterações do presente Estatuto; Ili- Deliberar sobre a djssolução dfl A OltDEM em ato ·"'
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especificamente convocado para tal fim; IV ~-Aprovfn ou nW>o ingresso de essociados
efetivos a partir da indicação realizada por associado fundador; V - Aprovar ou não o
ingresso de associadcs voluntários a pw:tlr da indicação realizada por associado fundador e/ou
efetivo: Vl - Aprovar ou nãc o ingresso de associados patrocinadores e/ou institucional, a
partir de escolha do Conselho de Admim~~tmção; VU - Aprovar ou não a distinção de
associados beneméritos e/ou honorários, a partir de proposta do Conselho de Administraçl1o;
rv - Decidir sobre a exclusão de asstrt:ie.00; V - Dest:!.tirição de membrcs dos conselhos; Vl -
Aprecier recursos contra decisões da Diretoria it. Conselho Fiscal: VU - Demais assuntos de
relevância, Artigo 2.4. A ccnvocaçãc das assembleias pedera ser realizada da seguinte forma:
I .~ P~1rfixaç.õo de edital no qootlro de aviso da seceeterla da sede, com antecedência mínlma
de 15 (quinze) dias corriéos; II - Fiou: PQr meio de circular entre os associados com
antecedência mínima de 1O(dez) dias corridcs; Ul - E/ou por publicação na imprensa oficial,
com antecedêneia mh:tlmi:l de 03 (três) dias corridos,· Artigo 25. As deliberações da
assembleias gerais dar-se-ão da seguinte forma: I = Em primeira convecação, com no mínimo
metade mais U."11 dos associados em pleno gozo de seus direitos: U - Em segunda convoceção,
meia hora depois da primeira, com qualquer número de associados. Parágrafo único. As
deliberações das essembleías serão em forma de votação.com decisão de 2/3 (dois terços) dos
presentes. Artigo 26. O edim! de ccnvocaçãe das assembleias devera obrigatoriamente conter:
I ~ Data da Assembleia; U - Horário da Assembleia~ HI - Local com endereço completo; IV
- Pauta da Assembleia, Anigo 27. As assembleias gerais poderão ser convocadas pelo: I -
Conselho de Administtaçâo; U - Conselhc Fi~'t:fil;II!~ Por 115(um quimo) dos assoeiados
ezn pleno gozo dos seus direitos, Arligu U.Quando da votação de uma pauta em as&emblcia~
t~o~ os associa~o~em pleno gozo ?º" seus. direitos pode~ participarexpondo suas
opiniões, tendo direito a voto os associedos fundadcree e efeüvcs. CAPlTIJLO vn ~00
CONSELHO DE ADMINlSTRAÇÃO. Artigo 29. O Conselho de Adt-J.inistFJÇã-0 será
constituído por um Presidente, um Yíce-Presidente, um Conrroller, um l" Secretáfio, um 2f)
Secretário, um r~Tesoureiro, um 2° Tescureíro, um Conse!he:iro Jurídico e um Diretor de
Relações Públicas, sendo a mesmo o órgão ith>-.:rlnistt&tlvo e executor da A ORDEM.
colegiado e deito pela As~mb:leia Geral, sendo te$pon5ável pela representação institucional /
da entidade. Al·iigo 30. Os membros do Conselho d,e Admínistração são eíeítes entre os
associados fundadores ou efetivos, co1u pleno gozo dos seus dírettes, com mandato de 03
{três) anos, com direito a reeleição, Artago 31, Compete ao Conselho de AdministfiWão: I -
Zelar pelo fie.i cumprimento do presente E.statu:toe das deliberações da Assembleia Oeral e
divulgaçêo da associação; U - Propor à Assembleia Geral ExtrMrdinária as modificações que
se fizerem necessárias no Es:Uiruto; ffi ~Aprovar e submeter â Assembleia Geral Ordinária a
proposta de progrrunação iwwtl (phmo de ação) e o orçamento anuais da associação~
acompanhando sua execução; tv - Admi.rustrar e representar .a A ORDE~ elaborando e
executando o prognun~ anual de atividadell; V ~ Estabelecer colaboração com instituições
públicas e privadas para ativid~& de interesse comum; VI - Perlcdíeamente, conforme
previsão cstatutâria. convocar Assembleia Geral OrdL~a~ VII - Convocar Assembleia:
Gerei, a qualquer tempo, quando julgar necessério; VIU e~ Deliberar sobre cestos, despesas e
encargos significativos não previs.tos no orçamento anual; IX ~ Regulru:nentar ordens
normativas da assembleia. geral e emitir ordem executivas para disciplinar o :funcionamento .}9
interno da associ~~o; X - .Ass~ contratos.e d...'"l:tJai~documentos que s_efizerçm neeessários, /e
contratar e demitir funcionários e demaís atos meeentes a associação; XI - Aplicar
advertência por escrito, suspensão de associados e eneaminhamentc para sua exclusão perante
Assembleia Geral Extraordinária, conforme previ~ estatutária; m- Propor a adnrisfjfio de
novos sócios efetivos, colaboradares, patrocin~ores~ in:stitw;:fotiais, 00neméritos ~ honorário.$
a ser apreciada pela Assembleia Geral. P~grafo único. Os tral5iathoo desenvolvidos ~los
membrosinte~tes do Conselho de Admi~~~: s!o graruitos~~;!\~~pontânea ./
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disposição de vontade de cada l'l":Wmbr-0~nilo implieando tiro víneulo emptegatfcio de qualquer
natureza, sendo-lhes vedado o r®ebitnenro de salário ou bowficaçfllo pelo cargo exercido,
nem lhes serão distribuídos lucros, dividendos ou va.ntagens de qualque1· forma ou sob
qualquer pretexto. Artigo 32. Compete ao Presidente do Conselho de Ad.1llinistração: l ~
Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliherações d&Assembleia Geral e
divulgação da associação; U - Representar ;;; responder peíe A ORDEJ'vf, ativa e
passivamente, judiciai e extrajudicialmente; ID - Convocar e presidir reuniões e assembleias
que se fizerem necessárias; IV - Outorgar procuração €;'ID nome da associação. estabelecendo
poderes e pnu:os de validade, V -··Assínar juntamente com o Tesoureiro docamentos que
representem obrigações fi~Ll'ii.S da A,$oot::iaç!o. UÜ$.como autorizar despesas, promover
pagamento, autorizar tc~çífo de qualquer rmtu~ escritura púb1foa de ecmpra e venda
cJ(H;:doações de imóveis~ compra e venda de veículos, docwnentação para abertura de conta,
bem como cheques. ordem de pagamentos. tftulos e outros documentos que ímplíquem em
movimentação financeísa; VI - Apresentar relatório anuel, oontmi e balancetes relativos ás
atividades do Conselho Fiscal; VII - Decidir com o seu voto os casos de empate no Conselho
de Administraçãn; VIU ~-Delegar atribuições aos membros do Conselho de AdmlnistraÇão e
aos Associados; IX - Administrar a assoclação, cm conjunto com a se:cretncla fJXooutiva; X ~
Definir os plenos de trab~lho. em:conjunto com o ComielhQ de Adn1inistração; XJ - Finnar,
em nome da A;;Hroclação, o aceite de doações. convênios; tr:nnos de parcería, teimos de
compromisso. contratos, títulos e acordos de qualquer nllÍU!e:ut; Xli - Responder judicial e
extrajudicialmentepela gestão. Artigo 13. Compew:: ao Víoe-Presídente do Conselho de
Administração; l - Substituir o Pre:tidente nos seus impedimentos. ausências e faltas; H -
Auxiliar o Presidente; UI- Exercer funções e atribuiÇ'ões supleth~ que lhe forem confiadas.
Artigo 34. Compete ao Controller do Conselho de Administração; I - Organfa:~ os
empréstimos dos materiais que s!c objeto da A ORDEM; U - Zelar pelos bem. dsdos em
empréstimo à eomunidade; Ul - Kxeroer funçl!es e atribuições $Upfotivas que lhe forem
confiadas; IV - Viabifü.:ara estrnh.u'a erganízaeíonel e ccntrolar os empréstitnos e develuções;
V ~Organizar,quando se fizer necessaríe, a Secretaria Executiva. Artigo 35, Compete ao l 0
Secretário do Conselho de Adminis~: I ~ Zelar pelo fiel cumprimento do presente t
Estatuto e das deliberações da AssembleiaGe.'111e divulg~ã<>da ~sociaç!o~ U - Secretariar
as reuniões do Conselho de Adminis~!o e Assembleia Cerol, redigindo ai atas; lll -
Organizar as arividades de see:retru:'ii,.de arquivo e® itu:brmaç!tc0 inerentes ae ftmcfommiento
da A ORDEM; fV - Respcmi:ablliUlMle pela divuig;açiío de notícias e outres publicações
sobre as atividades da Associação; V ~ Manter sob sua r.esponmtbiUdade e guarda os livros e
documentos relativos a ~ociação; VI ~·Colaborar com o Conselho de Administmç.00para a
realização dos interesses da Associação, 1--ratkando todos os demais atos atribuídos pela
presidência. Artigo 36. Compete ao 2º Secretário do Cons~lho de Adm.i.ni&tra9ão: I •
Substituir o 1" Secretário nos seus impedim.entó:s, ausências e faltas, A.~g-0 37. Compete ao
i'" Tesoureiro do Conselho de Administração: i ..Zelar pelo fi~l cumprimento do presente
Estatuto e das deliberações da Assembleia Gere! t;; divulgação da A ORD1:4'\i; U -
Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir rui atividades da tesouraria ~
contabilidade, arrecadsndo e 1»ntablli1.ando as oowi'!:ruições~ rendas, auxílios e donativos>
mantendo em dia a escdrutação da associação; Ili - Preceder ao recebímeeto e pagm:oentos;
IV _, Assinar juntamente com o Presidente documentos que representem obrigações
financeiras da Associação. tais como auterízar despesas. promover pagm:nemo, autorizar
transação de qualquer uaru.re~ escritura pública de compra e venda e/ou. doações de imóveis,
compra e venda de veículos, documentação para abertma de co~ bem como cheques, ordem
de pagamentos, títulos e outros doccmentos que impliquem emmrivimentaçâo financeira; V -
Mante: todo o ~limer!do da associação em estabelecimento bancário; .VI - Apresentar
relatórios de receuas e despesas, sempre que forem solicimdmi; VIl - Montar ~lanço anual e
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0;.,; balancetes; VlU Aprcw..mtar rei.W:ório fui.anceiro ao Conselho de Ad.tnirj!ltração. para ser ·
incorporado ao relatório do mesmo. e. quando da ssseeibleia, apresentar balancete; lX -
Conservar; sob a sua guarda e responsabilidade. os documentos relativos â tesouraria e
contabilidade; X - Colaborar com o Conselho de Administmção na elaboração de piano de
atividades, notedamente no que ceaceme a oryarneentos, contab:ilid<'ide e mm. ArtigtJ 38,
Compete ao 2~ Tesoureiro do Conselho de Adtninistração: I - Substituir o 1'1Tesoureiro nos
seus impedimentos, ausências e faltas. Artlg@ 39. Compete ao Conselheira Jurídico dQ
Conselho de Administração: I ~ Amar na defesa dos direitos das pessoas eom mobilidade
reduzida; U - Defender os ímeresses da A ORDEM~ em juízo ou fora dele; IIl - Elaborar
todos os contratos solicitados pel<l' Conselho de Admínístração, dentro das formalidades.
legais; IV - Representar juridicamen'te a Entidade junto às repartições públicas e privadas; V ~
Dirigir os serviços da Procurddoria da A ORDEM, P3mgrnfo Únko. O Procurador deverá,
obrigatorismente, ser forrnadc em Ciênçias Jurídices, com iascrição ativa junto à Droem dos
Advogados do Umsil. Artigo 40. Compete M Diretor de Relações Públicas do Conselho de
Admínistração: l n Buscar infhrmsções e repassá-las: ao Conselho de Administraçâo, sobre
formas de lllnpliaçâo do atendimento r@mizado pela A ORDEM; II ~ Divulgar junto à
comunidade o trabalho realizado pela A ORDEM; m - Facilitar as relações da A ORDEM
junto aos órgãos de imprensa e a comunidade de Gtw.mnésla; IV •. Exercer funções e
atribuições supletivas que lhe forem confiada~LAri:iga 41. Havendo vacância de um ou mws
cargos do Conselho de Administração. referido conselhe poder& indicar membro para
preenehimento cargo, até sua homologação mi as~mbleia subsequente, Artigo 42. É vedado
ao Conselho de Adrrdnistr~ção: J - Prestar ganm.tfas reeis ou fidejussórias; If - Contratar
empregados para a as:rociaç!o que sejam côniuges, companheiros ou parentes ccnsanguíneos
e afins, até terceiro grau. ascendentes, descendentes ou colaterais dos membros do Conselho
de Administração; IIl ,_ Deferir pedidos partk.ulue~ de aesociados, que se confifPJtem em
concessões e em de~pe1too ao previsto neste Estatuto. CAPil"ULO VIlI .• DO
CONSELHO FISCAL. Arti~o 43. O Con~elho Fis-caJé um órgão colegiado, oomposto no
mínimo de 06 (seis) membros, com mandato d<,;03 (l'tfs} ar.;tis, cem direito, a reeleição~L
responsável por fiscalizar o Cor~lho d* Admirrl%j.'ttaçOOna administração oontâbil fimmceira
dn A ORDE.:\4,sendo composto de; I - Três titulares~II-Três sµp!$Utes. P~o único. O
Conselho Fiscal reunir-se-ã ordinariamente uma vez ao ano para avaliação de suas atividades
e consecução dos fins pltutejados, e, exmwnfinariaroente, sempre que necessérie. Artigo 44.
Os membros do Conselho Fiscal ~+!o eleitos entre os essocísdos fundadores ou efetivos, em
pleno gozo d.os seus direitos. com mandato de 03 (três) anos, com direito a reeleição. Artigo
45. Compete ao Conselho Fiscal: X- Zelar peto fiel cumprimento do preeente Estaruto e du
deliberações da Assembleia Geral e divulgação da assoeiaçãe; II - Auxiliar e subsidiar o
Conselho de Administr~ em suwi atríbuíções; III - Examinar os livros de escrifu.raçlo da
associação: IV -· Opinar e apreciar os bala.Ylços e relatório[): de desempenho ~iro e
contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizaâas, emitindo pareceres para. os
organismos superiores da entidade; V - Manifestar sobre alienaç~o e venda de bens e
patrimônio; VI - Mruiifi:stID.' sobre a conduta dos esseeisdos; vn - l<Aanifesw sobre plmros
de trabalho;VIU~ Requisitar ao Teseureirc, a qualquer tempo, documentação comproootória
das operações econômico financeiras tl(;'al.itad.aspela A ORDEM; IX - Analisar e fiscalizar as
ações do Ccnselho de Adlu.inistração e demais atos administrativoa e flnenceiros; X -
Convocar reuniões e assembleias, a qualquer tempo, quando necessário; Xl .,..Presidir
reuniões e assembleias, quando necessàrio, XII - Co:n.'itiruit ccmissões específicas, XUI -
Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes. :Pafágrato único. Os
trabalhos desenvolvidos pelos membros integJaUtes do Conseíbo Fi~ são gratuitos por livre
e espontânea disposição dti vontade de cada membro, não: implicando em vínculo
empregatício d.e qualquer natureza, sendo-lbes '."edado o re~bim~e. ..de ~.: · · 'o ou

A <' ~·\~ '.~' e< .•k·)•'- .. . . .t, .·~ "" _' ' - : .r!-""""" ' ...,,.. ;\. i .,-.··.·. ~.· /t1 ,f/. !,. . '~
__,.. '\1 ..!'.. ' :?i· .·. .,,,,'~' / ~-:.·// . / ,~: r: .. ··. . ...--- .:·

~ ""'! 4fr .P/ /" e";?;'. . . ~-----.~- . 11 /' ;:( ///
_,/.~__í ,' ,;~t , 'V ./· /· ..,,.~·

!' 1?l j çj/fe-,,, . Y·., 7
7 fri e 0-~ ,.., ~~,.,
'r/,/ \,,.,

)

'

1
!-~



bonificação pelo cargo exercido, nem. lhe11 ~t'~ distribuídos lueros, dividendos ou vantagens
de qualquer forma ou sob qaslquer pretexto. Artigo 46. Aos titulru:@s do Conselho Fiscal
compete: I - Convocar e presidir reuniões e sssembleias; n - Asslnar documentos relativos
aos pareceres do Conselho Fiscal; III - Representar o Conselho Fiscal pemnte o Conselho de
Administração; IV - Secretariar a:s.reuniões e assembleias: V ~· Votar nas nuuérlmi: de
apreciação; Vl $ Convocar o suplente do Conselho Fiscal, em seus eventuais impedimentos e
faltab. Artigo 47. Aos suplentes do Conselho Fiscal compete; l - Substituir o titular nas frutas
e impedimentos; U ~Manter sob sua guarda os livros e documentos relativos ao Conselho
Fiscal; lU - Votar nas matérias de apreciação, Paragrafo Único. Nos eventuais
impedimentos e frutas dos mernbres titulares) o suplente de maior idade sem escolhido dentre
os demais para proceder a substituição, Amgo 48. O Conselho fiscal poderá contratar
serviços externos de terceiros para realizar auditorias e fornecer relatórios de avaliação dos
programas e projetos. Amgo 49, São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os
aros de qualquer membro do Conselho Fiscal que e~vçdvaa a.ssoeiaçâo em obrigações ou
negócios estranhos aog seus õbjetivns~fimtlidades e l!ltividades. CAPÍTULO IX w DA
SECRETARJA EllCUTlV A. Amgo 50. A estrutura administrativa e organog.mmada
Secretaria Executiva será dlmensioneda de acordo com o volume de atividades a serem
admínistradas, podendo, pa.ra tanto. varíar de acordo oom o número de programas e projetos
da A ORDEM. podendo e.rim' coordenação ou depamunentoi. Artigo 51. A Secretaria
Executiva poderá, a critério da A ORDEM ser contratada. Parágnifô tính:o. Caso a ftmção
seja exercida por um associado, o mesmo tet'á seus direitos de associado suspeaso, enquanto
perdurar a ocupação na Secretaria Ex:eemiva,. sendo-lhe vedado, portanto. vcrta:r nos assuntos
administrativos da associação. Artigo 52. Compete à Secretaria Executiva: I - Administrar a
A ORDEM, sob comando do Conselho de A.dminiatrs.ç.oo; II - Cadastrar documentação e
encaminhar para segmentos íntereseados; UI - Organizar os planos de trabalho; IV - Procurar
meios de atualizar a associação. CAPÍTULO X DO PROCESSO ELETIVO. Artigo 53. Os ..//,
cargos eletivos para Conselho de Adnúm$t!~ e para o Conselho Fiscal são exclusivos dos ////,~
associados fundadores ou efetivos, com, no mínimo, o penedo de 01 (um) ano de assoeíado, tift~~
assim como ser elemento ativo e consciente dos flns e objetivos da A ORDEM. bem como
estar em dia com suas obrigações estatuárli!!!$, estendo em pleno gozo de seus direitos,
Parágrafo iudc.o. O mandate do Conselho Fiscal será coincidente com o m.mdfilo do ;/
Conselho de Administração. Artigo 54, A eleição ocorrem em essembleía ordinária da
seguinte forma: I - Serão indicados dois membros ei.1.tre os prese.n:.res para a.·.conduc;OO da .· .·
assembleia de eleição, que não S('jwn candidatos; U - Para cada chapa candídata se:m
destinado um período para apresentação da sua plataforma de trabalho, llI-A votaç.:~oserá
secreta, aberta para todos os assocíados Qinpleno gozo dos seus direitos; IV - o~votos serão
depositados em uma uma tacreda, exposta na mesa do Presidente; V - Enc~rrada a votaçia,o.
será realizado e escrutino e a c:-0nragemdos votos; VI - Após a oontagem. será proc.la.mada a
caspa eleita. An:i:1<1 55. Deverão se formar cbfilpas isolada.".>para. concorrer ao pleito do: I -
Conselho de Administração; D - Co-nselho Fiscal; Artigo 56. As chapas candidatas deveri!-0
inscrever sua c..~pa completa para coneorreram, com seus respectivos nomes e cargos, em
duas vias, protocoladas junto a secretaria da A ORDEM. com anrecedêncía mínima de 03
(três} dias corridos. anteriores a data da assembleia de eleição. hrigrafü primeiro. A
irnpugnaçãoda c~apa devern~er.realizadt1..p.·or ese.~rito,&té.0~ (d. ois) dias. cor:ioos powr.eriores df!r'
ao prazo estipulado para a eleição. ti devera ser protocolada Junto a secretaria da assodação. / '""
Psrágr~1fü segundo. A S<>licitaçãoda impugnação será realizada pelo Conselho Fiscal ou
comissão especialmente constituída ~ tal finalidade. Parágrafo terceiro. Ocorrendo
impugnação, deverá ser marcada uma nova data para a assembleia de eleição. no prazo
méximo de 90 (noventa) días corridos. Artigo 57. Os membros Üas chapas eleitas deverão
apresentar, até a data da posse, cópias simples dos seguintes documentos: I - RO; U....,CPF;
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IH - Comprovante d" residência; IV - Última declau1:9ão do imposto de ~'ilfla ou
comprovante- de entrega - pessoa ffsica; V - Título de eleitor e comprovante de quitação
eleitora]; VI - Para homens. eomprovaate de quitaçilo do serviço militar. Parágrafo únioo,
No caso de algum dos membros da ehapa. eleita deixar de apresentar os documentos até o
prazo previsto, a chapa será cancelada, devendo ser real~ nova eleição. Artigo 58. A
posse das cbn~ eleitas ocorrerá após 15 (quinze) dias corridos a partir da data da assembleia
de eleição. Artigo :59, Ocorrendo ímpugnação ou cencelameruo das chapas eleitas. os
mandatos do grupo gestor s.tlrá aatomatleemeate pron'ogados, até a posse dos novos grupos
gestor, CAPÍTULO XI~ DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIM:ÕNIO. Artigo
60. Os recur..sos financeiros da A ORDEM provêm de: I - Contribuições de pessoas físicas e
jurídicas; II - Doações e legados; UI - lJsufruto que lhe forem conferidos; IV - Receitas de
comercíalízação de produtos; V - Rendas em seu favor constituído por terceiros; v1 -
Rendimentos de imôveis próprios ou de terceiros; VU - Juros bancários e outras receitas
financeiras; VIH - Captação de renuncias e incentivos flscals; IX ~ Receitas sobre direitos.
autorais de produção de materiais prcmocionaís; X - Resultado de comerclalizavão de
produtos de terceiros, Xl - Resultados de:prestação de serviços; XU - Subvenção ou recursos
do governo Municipal, Estadual, Feclem.1ou de aurarqmrui; Xl'II - Direitos autorais; XIV -
Anuidades; XV - Recursos estrat1geiros~XVI - Patrocínios; XVII - Quotas de participação;
XVH.l - Resultado de sorteio, leilões. bingo o concursos; XIX - Contrates de gestão e
administração; XX~ Termos de parceria; XXI - Termos de ceoperaçãc, XX.D:- Convênios;
XXIII - Receitas de firumcirunento interno e externo; XXIV - Bilheteria de eveates; X.1':V-
Repasses; XX'VI - Resultado de recuperação de credito; XX,Vll - Conversão de multas
sociais. Padgrnfo primeiro. Todas as receitas serão desti11ruias a manurenç~ dos objetivos
da A ORDEM, P:arág:ri!ifo s-eg-undo, O patrirnônío da essoeíaçãe sen\ constituído de bens
recebidos em doação, legados e &:J.~iy.ões; livres e desemberaçadQs de quaisquer ônus. ,
identificados em escritura pública. Parágmo w~~i.ro. A cenrrataçâo de emptéstimo ,t/1
financeiro que venha a contntlr.· .• de ban.•.·ees ou.....~vés d.e panicuíares, que. venha a agrav.ar. de J/JP
ônus sobre o patrimônio da associeção, dep-:tndera da aprovação do Ccnselhe Fiscal e do ilI !/
Conselho Administrativo. Parigmfo. quarto. A assocíaçâ« poderá constituir fhndos como:
Fundo de Apoio Social. Fundo de Reserva, Fundo do Trabalhador, e demais fundos
regulamentados, conforme legislru;ã.o pertinente. Artigo 61, Todo material :Píllrmanente,
acervo técnico, bibliográfico. equipamentos adquírídos ou recebidos pela A ORDEM em
convênio, projetos. ou similares. incluindo qualquer produto$ são bens permenemes da
associação e inalienáveis, salvo autorização em eontrâric expressa da AS8em.bleiaGerai,
Parágrafo único. Os bens da associação não poderão ser onerados. permutados ou alienados
sem autorização da Assembleia. Geral convocada especialmente para este fim. CAPÍTULO
XU ~ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. Artigo 62, A pre~tação de contas da A ORDEM
observará, no mínimo: I - Os prlncípiol'> fundamentais de contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade; II - A public~dade,por qualquer meio eficaz. no encerr$Jltento
do exercício fiscal. ao relatório de atividades e das demonstrações fümncelras da ru:sociaçt.wf
íncluíndo es certidões: negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, coíoeando-os à disposiçiú '.
para o exanse de qualquer cidadão; UI - Realização de audirori11,. ínelusive por auditt!res
independentes, CMO necessério, da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de .
parceria, conforme as instruções do Decreto Federal n," 3.100. de 30 de junho de 1999; IV - '?li
Prestação de contas de todos os recurses e bens de origem pública recebidos, ccmfünne.;f ~
comando exarado do parágrafo único do artigo 70 da Cwm:i.tciç:ão da República Federativa do
Brasil; V - Elaborar balanço soeía! e fünbientnJ, en: conformidade com a Resoluçoo n.º
l J)03/04 do ~dho Fede~ de CJ~tabili~oo~;CAPIT.ULO Xlfl ~DOS LIVROS. Artigo
63, A A ORDEM mantera os segumtes livres: 1 - Livro de presença das a..~m:nbleiss e
reuniões; U- Livro de ata das assembleies e reuniões; UI - Livros fiscais e OOJltàbeis; IV _
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Demais livros exigidos pelas [egislaçôes. Patágnfo primeiro, Os livros estarão sob a guarda
do Secretario do Conselho de Adrninistraçlo, deveedo ser vistados pelo Presidente do
Conselho de Administraçló e pt!os integrantes do Conselho Fiscal. Parágrafo segundo. Os
livros estsrão na sede da associação, 3'.•endo dlsponibilizad.o para o publico em geral,
Parágrafo terceiro. Os interessados poderãe .obrer côpías dos livros, sem direito a sua
retirada, CAPÍTULO XIV .•DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 64. A sessão de uma
assembleia podera ser prorrogada para outra data, sem a necessidade de uma nova
convocação, desde que aprovado f}'ltÍO$ presentes, AnigQ 65. Os cargos dos Conselhos de
Administração e Fiscal não são remunerados. seja a que titulo for, fica expressamente vedado
por partes de seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratíficação, bonificação ou
vantagens pelos cargos exercidos na A ORDEM. Ardg,j) 66. A A ORDEM poderá ser
dissolvida. desde que observadas e cumpridas es fünnalidades aOOixo: 1 - Convocação de
Assembleia Geral Extraorcllntria e;5pecfolmente para extmyão, com antecedêecia mínirna de
30 (trinta} dias corridos, cenveceda pela impren.~1 lt>OOI~U - A deliberação ocorrerá com 213
(dois terços) dos presentes; UI- Sendo resolvido pele extinção, observadas as dispo5ições do
artigo 61 do Código Civil Bruilelro~ o pat"'imônfo e os bens, satisfeitas as obrigações, serão
destinados a instituições aímilares, de Ô!1$ ni'..olucretivo econômico, e preferencialmente com
o mesmo objetivo i;; finalidade, conforme comando da Lei federal n." 9.790/99. Artigo 67.Na
hipótese da A ORDEM obter e, posteriormente perder a qualifü.:ação instituída peía Lei n.º
9,790. de 23 de março de 1999, o acervo patrimonial disponível. adquiridos com recursos
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação. será oontnbilroenre apurado
e transferido a outra pessoa juridh;:a qualificada nos tL".FUlDS de referida lei. preferencialmente
com a mesma finalidade ~ obj~tivos. Anlgo 68. Nas atividades da A ORDEMt fica
expressamente proibida a manlíesteção político partidfil'ia. Artign 69, Dentro das ntividades
da A ORJJEM fica proibido qua!quer tipo de diserimlliação1 seja por raça, idade, sexo~etnia
ou religião. Artigc 70. A A OROEM apliea slID.S rendas, recursos e eventual resultado
operacional integralmente no território nacional e n$:manutenção e no desenvolvimento de
seus objetivos. At'tigo "fl. Ocorrené.o vacância em algum. dos cargos dos Conselhos de
Administração e Fiscal estes poderão índícer membros para preenchimento dos cargo$ em
seus respectivos conselhos, até sua homo!o2aç!!lo na assembleia subsequente. Artigo n: Os )'
associados não respondem solidarian.•iente, nem suhsidiarirunente pelas ebrigeções da
entidade. Ardgo 73. O exerck:I~ financeiro da A OR!,JEM coinct~ir~ com o ano civU.Artigo . . ·.
74. Em casos de constatades proi,lem.as de conduta étH.'ia do assecíade ou mau uso do nome da ·
A ORDEM~ o Conselho de Admi.nisttru;fiopoderá propor a formação de urna comissão de
sindicância, formada pelos assocíados, com. no mínimo 05 (cinoo) membros. para i!ruilise da
situação e fornecer pareceres para deciião administrativa. Padgrafo único. A comissão terá
O pmzo de 30 (ttinta) dias eerrides para ªpre-m;mtaçâcde pareceres, após a $W'l constimíçêo,
Artigo 1~.'"Atendido o dispcsitívo do artigo J'1'. da Lei Fedm:al.n.t19.790199, pera quaHficar~se
como Organização da Sociedade Cfvii de Interesse Público. fica regida pelo presente estatuto
a seguinte norma; l - Observância dos pzineípíos da legalidade. impessoalidade, moralidades ;·,
publicidade, economicidade e da eficíêncta; n - Adoçl~>de praticas de gestão a.dn11nistranvu.
necess·fu.-ias e su..fi~iemes a cofü. ir·.ª. ..obten.çãc, .d~ form~. i.nd.iv. idua.J, ou co.Ietiva,.de. b~ne~cio. s ou J..."'..,
V1J.Illaff00S pi!SOOW.S,em deçot:rêfiCU!. da pw1iC1J.'ltl.Çâ\) ne respeenvo processo ÔeClSÓnO, m..,. · .,..
Constituição do Conselho Fiscal ou 6:rgâo equivalente, dotado de competência pata opinar .
sobre os relatórios de desempenho íl."'.IMceiro e contábil~ e sobre as operações patrimoniais
realízadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da assocíaçêo; IV - No caso de
dissolução, além d.e atender o axtigo 101 do presente estatuto, o patrimônio líquido sem
transferido à outra pessoajurídiea qualificada nos termos da lei federal, prefurencialmen.te que
tenha mesmo objetivo social da associaeâo; V ~ N~ hipótese da assecísção, perder a
qualificação instituída na lei federai, o respectivo acervo patrimonial disponível. adquirido ,
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com recurses públicos durame o penedo em qw perdurcu aquela qualinca1i-'âo,. sera
transferido a outra pesseajurídica qualificad!l nos termos da lei federal; VI - possibifidade de
instituir r',:m::.uierdção para os dirigentes da assceiação que atuem efetivamente na gestão
execunvs e para equeles que a eia pr~S'W.rnserviços especíãcos, respeitados, em ambos 0$
casos os valores praticado~ no mercado, na região correspondente a sua área. de atuação.
Artigo 16.O processo de votação nas assembleias será rc:guhm1entado no Regimento Interno.
Artigo 77. Quando do desenvolvimento de atividad~s espeeífícas, poderá constituir-se
depanameasos com autonomia administrativa e fineneeira, seudo regulamentado quando de
sua consutuição. Artigo 78. A A ORDEM p-0-Jerá realizar gest!'to de outras unidades de
assistência social e de saúde. Artigo 79. Os livros poderão ser confeccionados em folhas
soltas, numeradas e arquivadas. Artig-0 8.1l A A ORDEM poderá constituir ccnselhos
suplementares. conforme tipo de atividru.i~~a serem deeempenhadas, de modo a atender ai;
legislações eplicáveis â espécie. Art~iU81. A A ORDEM poderá coestituir outras pessoas
jurídicas do terceiro setor. em forma de amntenedo:r. com independência administrativa e
finan(J1"tifapara consecução dos seus objetivos. Artigo 82. A A ORDEM constituirá
departamentos para consecuçâe dos seus objetivos, estando subordinada e Secretaria
Executi va e a soo constituição será autorizada pelo Conselho de Adntlnistntção, Parignifo
útdoo. Cada depsrtamenm terá sua norma admínistratíva e operaeíonel, respeitando os
eódlgos de ética profissional de cada segmento. Artigo 83. A A ORDEM poderá atuar em
outros rnunicípies, respeitando a estrutura da sociedade civil organizada e das legislações
municipais, CAPiTlJLO XV ~ DAS DISPOSIÇÕES TRA;.~Sll'ÓRlAS. JU1i~ 84. O
grupo ge~tor inicial foi indicado entre os metnbros da C<.~is:s.ãoorgMfaado~ tendo mandato
de 03 (três) t1.nos.podendo ser reeleito, sendo oomposro do&seguintes cargos: J "'.""Conse:Uto de
Aclid m$U'a~a~;:presidente, vice-presidente. coJ1ti'oHer, 1"' se<."retârio. 2º secretáric, l"'
te soureiro, :!útesoureiro. Ccnselheiro fo.rldioo e D!retor de Relações: Públicas~U :- .c.onselho 11•rês titulares e três suplentes. Anigo 8:i. Compete ao grupo gestof wcutl: I - 1fl/
Estruturar a A ORDEM; U - Estrutu.m o piano de trabalho; !ll ~ El~rm- aormss e regras / /l, ·
internas; lV - Efetuar o lançamearc junto à eomuaidade, Am~ 86. Os casos omissos neste: / ljí ..'
Estttnm:i serão analisados e resolvidos pelo Conselhc de Ad.•1"-.inis.trru;íWe referendados pela V

Assembleia, Artigo 87. O presente E~tdtut:ôfoi votado e aprovado~eatrsndo em vigor a partir
desta data, devendo proceder ao tramite foga! pars registro e <leme.isprovidências csbíveis.
Oua.~esia-MG, U de Janeiro de 2015, Em seguida proeedersm-se às deHbe.raç<>espare a
esc-0fü,a da Conselho de Adrrtln.istraç~ da A ORDEM. Por deci~o unânime, o Conselho de
Administrlç!o fíeeu composta paro o mandato: 13/0I/201$ a nJOl/2018: l'RESIDENTE:
Ivan Marcelini Neves. brasileíeo, easedo, produtcr rueal, pertador da eaneíra de identidade
MG-59tl006 PCfMG, ínscríto no CPF nl.',253J)97.766-04> ~side11m l!l}l Rua Capitão Gabriel,
n", 160, Centro, GlHiranésia - MG; VlCE~PIU:SIDEN'fE.; Hel~ndr.íReiwSilv~ brasileiro
casado, Gerente Industrial, portador da earteire de identidade MG~7,253J4l5 SSPIMG,
inscrito no CPF n.,.962.39!t916-49, reaidelite na RWt Ageaor Alves De AnxO:Jo. n11• 162,.
Angola, Guaxupé ~ MO; CONTROl.LER: César Aparecido Petrettí, brasileiro. casado;
Gerente Industrial, p-0rtador da carteira de identídade M:.6.517.044 SSPfMO. inscrito no CPF
~i)- ?85.,147.926·81, residente na Ru~ Arfü~d~José Di~s,95, C~~tro.Gua."l.mésia - .l\~G;1" <Jf
rESO URE!RO: André Preto Magnt bnis1!elf0, scltelrO; bat1can.1:J, portador da carterra de .};
identidade 1v!G~15,605.909PC/MO, inst:rito no CPf n"'. 088.454,916c-09, residente na Roo
Maria P. G. Fragoso. 153, Centro, Gum-ané.sm"' MO~l" TESOUREIRO: Antônio Heluany
Filho, brasileiro, casado. ccmereiante, portador da carteira de identidade MQ•.J.030.S53
PC/~1G. inscrito no CPF n", 324.040A26-53; Rua Maroohaú Floriane Peixoto, nç. 525, Centro,
Guaranésia · MG; l" SECRETÁlUO: Jorge Jvsé João Filho, brasileiro, solteiro, advo~o}
portador da carteira de identidade MGfff 4.91 L636 SSP!~•.:t.G, inscrito tio CPF'nº, 011.419.916~
14. residente na Rua Barão do Rio Bronco, ni>. 140, Centro. Owri:mé;ia""- MG; 2ª
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SECRETÁRIO: Célío Montugtrlni, braslleire, casado. oogeinheir{) agrónomo, portador da
certeira de identidade 20.743.238 SSPJSP, inscrito no CPf n~.606.916.626--49,residente na
Praça Rui Barbosa, 37, Centro, Guaranésía ~MG;CONSULTOR JURÍDICO~ Rizzieri Luiz
Perboni Vilas 80'.tS; brasiíeiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade MGM
1l. !43.664 SSPrMG, ínscritoeo CPF n9• 044.158.066~19, residente na Rua Cardeal Carmelo,
. 225, Centro, Guara.'lésfa ~ MG; DIRETOR DERELAÇÕES PÚBl,!CAS: Vital Madeira\

Filho, brasileiro, casado, cabeleireiro, portador da carteira de identidade 9.565.4Jl-8 SSP/SP,
inscrito no ·CPF nil. úOL080.6J8~S2. residente na Roo Cardeal Carmelo, n", 1417, Centro,
Guarsnésia - MO. Na sequência, foram fcit.as a!lldeU!:>eraçõe~para a escolha do Conselho
Flscal, Por decisão unânime, o Conselhe Fiscal ficou dei.5e~uinteforma: CONSELHEIROS
F'!SCAI.S TITULARES: Mess.íns Herculano de Oliveira, brasileiro, casado, coatador,
portador da certeira de iden.tldooe 9.555575 SSP!SP. inscríto nu CPF n", 184.502.376~53i
residente na Rua São Paulo, n". l O, Nossa Senhora Dar. Dores, Gu.axupê - MG. Hugo Vito:r
Coutinho. brasileiro, casado, produtor rural, portador da carteira de identidade M~6.654.l16
SSP/l\1.G, inscrito no CPF rl. 007.424.736,00, resicfonte na Rua Doutor Pontes, n", 200,
Centro, Guaranésia - MG, e Eduardo Duarte, brasileiro, casado, engenheiro agronô:mo,
portador da carteira de identídade M-L2S:L907 SSP/1vi0, inscrito no CPF 463.336.146v53~
~esid:entena Rua Maria P. G, Pragosc, n", 243, Centro, Guaranésia wMQ.CONSELHEIROS
FISCAIS SUPLENTES: Adenilson Aparecido David, brasilelro, casado, bancério, portador
de. carteira de identidade M~4.832.022 SSP/MG, inscrito no CPF n", 654.430.12649.
residente na Rua Barão do Rio Branco, nº. 642, Centro, Guarsnésia -~·MG~Eduardo Cândido~
brasileiro, casado. contador, port:.'ídm:da cesteíra de identidadt- 12398, 123 SSP/SP. lnscrtte no
CPF 346.211,486·72. residente na Rua Major Francisco Dias, 538, Centro, OuartmésiawMG e
João Pedro Ribeiro de Souza. brasileiro~ solteiro. estudante, portador da carteira de identidade
MG-17.050.216 SSP!MG. inscrito no CPF n<)120,231.146-43. residente na Rua Alfredo de
Carvalh», i7, Pássaro da Ilha, G--u:nronésia~MG.Todes os co~npo:rumtes d.a.Diretori~ do
Consefü.o de Admbdstr~ção e do CíHlãtllio Fiscal t~manun pill'!S(\l dos seus res~tivO!
cargos 1uistl!ld&Uí. Nada mais havendo a ser trata&~ foi encerrada a Assembleia Geral, e ~
Jorge José João Filho, sP.&retário a.d hoc. lavrei a presente Ata, que ap6.s lida e achada
conforme, será assinada por todos presentes,

"'-\.; "~
--y1~=P~sÍdent;Hdeandro Reis Silva -
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000-001 Teste (Etiqueta Descartada) xxxxxx XX XX XX xxxx xxxx

000-002 Cadeira de rodas obeso EMPRESTADO

000-003 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-004 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-005 Cadeira de rodas comum EMPRIESTADO

000-006 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-007 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-008 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-009 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-010 Cadeira de rodas comum EMPIRESTADO

000-011 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-012 Cadeira de rodas comum !EMPRESTADO

000-013 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-014 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-015 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-016 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-017 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-018 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-019 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-020 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-021 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-022 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-023 Cadeira de rodas comum DISPONÍVEL

000-024 Cadeira de rodas comum EMPRESTADO

000-025 Cadeira de rodas 36x44 EMPRESTADO

000-026 Bengala 4 pontas 06/10/2015 André Figueiredo Vilar EPP 65 EMPRESTADO

000-027 Bengala 4 pontas 06/10/2015 André Figueiredo Vilar EPP 65 DISPONÍVEL

000-028 Bengala 4 pontas 06/10/2015 André Figueiredo Vilar EPP 65 DISPONÍVEL

000-029 Escada de 2 degraus DISPONÍVEL

000-030 Escada de 2 degraus DISPONÍVEL

000-031 Par de Muletas - Canadense 80 DISPONÍVEL

000-032 Par de Muletas - Canadense 80 EMPRESTADO

000-033 Par de Muletas - Canadense 80 DISPONÍVEL



000-034 Par de Muletas - Madeira 11/01/2016 DOAÇÃO - Rogerio F. Batista - DISPONÍVEL

000-035 Suporte para soro DISPONÍVEL

000-036 Suporte para soro DISPONÍVEL

000-037 Suporte para soro EMPRESTADO

000-038 Suporte para soro DISPONÍVEL

000-039 Cilindro de Oxigênio !EMPRESTADO

000-040 Cama hosp. e/colchão DISPONÍVEL

000-041 Cadeira de banho DISPONÍVEL

000-042 Cadeira de banho G EMPRESTADO

000-043 Cadeira de banho DISPONÍVEL

000-044 Par de muletas de madeira EMPRESTADO

000-045 Par de muletas de madeira DISPONÍVEL

000-046 Par de muletas de madeira EMPRESTADO

000-047 Andador dobrável EMPRESTADO

000-048 Andador dobrável DISPONÍVEL

000-049 Andador dobrável EMPRESTADO

000-050 Par de muletas de madeira DISPONÍVEL

000-051 Cadeira de Banho Doação DISPONÍVEL

000-052 Cama hosp. e/colchão catalogado dia 12/02 (JP) DISPONÍVEL

000-053 Cadeira de Banho catalogado dia 15/02 (CP) EMPRESTADO

000-054 Cadeira de Banho catalogado dia 23/02 (CP) EMPRESTADO

000-055 Par de muletas de madeira catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO

000-056 Par de muletas de madeira e/apoios de pano catalogado 27/02 (JP) !EMPRESTADO

000-057 Par de muletas de madeira catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO

000-058 Andador dobrável catalogado 27/02 (JP) !EMPRESTADO

000-059 Andador dobrável catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL

000-060 Andador dobrável catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL

000-061 Andador dobrável catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL

000-062 Cadeira de rodas comum catalogado 27/02 (J P) EMPRESTADO

000-063 Cadeira de rodas comum catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL

000-064 Cadeira de rodas comum catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO

000-065 Cadeira de rodas comum catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL

000-066 Cadeira de banho catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO



000-067 Cadeira de banho catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO
000-068 Cadeira de banho (Nova) catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO

000-069 Cadeira de banho (Nova) catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL
000-070 Cadeira de banho (Nova) catalogado 27/02 (JP) DISPONÍVEL
000-071 Cadeira de banho (Nova} catalogado 27/02 (JP) EMPRESTADO
000-072 Cadeira de Rodas G catalogado 21/03 (JP) EMPRESTADO

000-073 Muletas de metal catalogado 21/03 (JP) DISPONÍVEL
000-074 Andador dobrável catalogado 21/03 (JP) DISPONÍVEL
000-075 Cadeira de banho catalogado 21/03 (JP) iEMPRiESTADO

000-076 Cama Hospitalar c/ Colchão EMPRESTADO

000-077 Cadeira de banho IEMPRIESTADO



....•;:,

ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO BANCO ORTOPÉDICO DE GUARANÉSIA
CNPJ nº 22.776.543/0001-38

TERMO DE RETIRADA DE BENS

DADOS DO EMPRÉSTIMO

PATRIMONIONÚMERO: MARCA/MODELO:--------------

DATADOEMPRÉSTIMO:__)__}, IRESPONSAVEL: _

SOLICITANTE

TELEFONEFIXO:(_) /TELEFONECELULAR:(_) _

CIDADE: RG: CPF:----------

Afirmo ter verificado, antes da retirada, que o equipamento encontrava-se:

( ) Equipamento novo.

( ) Em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação

( ) Com os seguintesproblemas e/ou danos (descrevê-los): _

DEVOLUÇÃOPREVISTAPARA:_/_/ _

RESPONSAVELPELAENIREGA:~--------~~~-------~---

Rua ÂngeloLopes,16,SalaC,DistritoIndustria],Guaranésia-MG,CEP 37.810-000TeJ:(35) 3555-1300



ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO BANCO ORTOP~DICO DE GUARAN~SIA
CNPJn!!22.776.543/0001-38

TERMO DE EMPRÉSTIMO DE BENS

DADOS DO EMPRÉSTIMO

PATRIMONIO NÚMERO: /MARCA/MODELO: _

DATA DOEMPRÉSTIMO:_J __j __ / RESPONSAVEL: _

SOLICITANTE

TELEFONEFIXO:(_) /TELEFONE CELULAR: (_) _

CIDADE: / RG: CPF:--------

FINALIDADE DE USO: _

DECLARO assumir total responsabilidade por extravio ou danos verificados após a retirada do equipamento; neste
caso, providenciarei reparo ou a reposição do item emprestado em prazo a contar da data de devolução, podendo
prorrogar por igual período desde que efetuado novo Termo. DECLARO ainda, que na data prevista para a
DEVOLUÇÃO,entrarei em contato para renovar o termo, caso o material emprestado ainda seja necessário.

DEVOLUÇÃOPREVISTAPARA:_/ __J__
ASSINATURASOLICITANTE: _

DECLARO assumir total responsabilidade por extravio ou danos verificados após a retirada do equipamento; neste
caso, providenciarei reparo ou a reposição do item emprestado em prazo a contar da data de devolução, podendo
prorrogar por igual período desde que efetuado novo Termo. DECLARO ainda, que na data prevista para a
DEVOLUÇÃO,entrarei em contato para renovar o termo, caso o material emprestado ainda seja necessário.

DEVOLUÇÃOPREVISTAPARA:__J_J, __

Rua ÂngeloLopes, 16, Sala C,Distrito Industrial, Guaranésia-MG,CEP37.810-000 Tel: (35) 3555-1300



Publicação; 21/10/13
DJE: 18/10/13

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 27/2013
(Alterado pelo Provimento Conjunto nº 38/2014)

Regulamenta o recolhimento e a destinação dos valores
oriundos de prestações pecuniárias objeto de transações penais
e sentenças condenatórias, em consonância com a Resolução nº
154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012,
do Conselho Nacional de Justiça, que define a política institucional do Poder Judiciário na
utilização dos recursos oriundos da aplicação da pena de prestação pecuniária;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5° da citada Resolução, compete
às Corregedorias de Justiça a regulamentação da matéria quanto ao procedimento
atinente à forma de apresentação e aprovação dos projetos, quanto à prestação de
contas das entidades beneficiárias perante a unidade gestora, bem como a estipulação de
outras vedações ou condições necessárias;

CONSIDERANDO que compete à Diretoria-Executiva de Finanças e
Execução Orçamentária (DIRFIN) o controle das contas bancárias do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a indispensabilidade de adequação dos procedimentos
atinentes à administração dos valores oriundos da aplicação da pena de prestação
pecuniária às peculiaridades locais;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da destinação e do
controle desses valores, com o objetivo de dar publicidade e transparência na aplicação
dos recursos referidos,

RESOLVEM:

Art. 1° - Este Provimento Conjunto regulamenta a forma de recolhimento e
de destinação dos depósitos de valores arrecadados com aplícação da pena de
prestações pecuniárias, objeto de transações penais e sentenças condenatórias, para
entidades públicas ou privadas com finalidade social e para atividades de caráter
essencial à segurança pública, educação e saúde.

Parágrafo único - Este Provimento Conjunto não se aplica às penas de
prestação pecuniária aplicadas em transações penais relativas a crimes ou contravenções
ambientais que sejam da competência do Juizado Especial Criminal, cujo valor reverterá
ao Fundo Estadual de Defesa de Direitos Difusos - Fundif, na forma do art. 16 da Lei
estadual nº 14.086, de 6 de dezembro de 2001. (Parágrafo acrescentado pelo Provimento
Conjunto nº 38/2014)



Art. 2° - Os valores arrecadados na forma do art. 1° deste Provimento
Conjunto serão depositados na conta corrente de cada comarca, aberta exclusivamente,
para essa finalidade.

§ 1° - A conta corrente a que se refere o caput deste artigo será vinculada ao
juízo da execução penal de cada comarca, que funcionará como unidade gestora.

§ 2° - Fica vedado o depósito na conta corrente a que se refere este artigo,
de quaisquer valores não previstos no art. 1° deste Provimento Conjunto, especialmente
aqueles destinados às vítimas ou a seus dependentes, oriundos de prestações
pecuniárias objeto de transações penais e sentenças condenatórias, devendo o juiz da
causa especificar a forma de recolhimento e destinação desses recursos.

§ 3º - Fica vedado o recolhimento de qualquer valor em cartório ou
secretaria de juízo, ou em outros setores do fórum, mesmo que em cofres.

Art. 3° - A movimentação dos valores existentes na conta corrente vinculada
ao Juízo da execução penal da comarca se dará somente por meio de alvará judicial.

DOS BENEFICIÁRIOS DOS RECURSOS

Art. 4° - Os recursos arrecadados na forma deste Provimento Conjunto serão
destínados ao financiamento de projetos apresentados por entidade pública ou privada
com finalidade social, previamente cadastradas, ou para atividades de caráter essencial à
segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora, priorizando-se o repasse aos
beneficiários que:

J - mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

li - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os
conselhos das comunidades;

Ili - prestem serviços de maior relevância social;

IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação, segundo a
utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas
específicas.

DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 5° - É vedada a destinação de recursos:

1 - ao custeio do Poder Judiciário;

li - à promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades
beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de remuneração
aos seus membros;

111 - a fins político-partidários;



IV - a entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a
responsabilização caso haja desvio de finalidade.

DO CADASTRAMENTO DAS ENTIDADES

Art. 6° - A unidade gestora publicará edital, no mínimo uma vez a cada ano,
e conferirá prazo para que as entidades interessadas façam o cadastramento e
apresentem, no ato do protocolo, os seguintes documentos:

1- formulário, conforme modelo contido no Anexo 1,devidamente preenchido;

li - plano de projeto, que deverá conter, no mínimo, as seguintes
especificações:

a) finalidade;

b) tipo de atividade que pretende desenvolver;

c) exposição sobre a relevância social do projeto;

d) tipo de pessoa a que se destina;

e) tipo e número de pessoas beneficiadas;

f) identificação completa da pessoa responsável pela elaboração e execução
do projeto, caso não coincida com o dirigente da entidade;

g) discriminação dos recursos materiais e humanos necessários à execução
do projeto, com a identificação das pessoas que irão participar da respectiva execução;

h) período de execução do projeto e de suas etapas;

i) forma e local da execução;

j} valor total do projeto;

k) outras fontes de financiamento, se houver;

1)forma de disponibilização dos recursos financeiros;

rn) outras informações.

DA ANÁLISE DOS PROJETOS

Art. 7° - A documentação protocolizada no prazo estabelecido no edital será
encaminhada para análise do serviço social do juízo de execução penal ou de assistente
social judicial, especialmente designado, que deverá lançar parecer sucinto sobre a
viabilidade e conveniência do projeto, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
protocolização dos doeumentas.



§ 1° - Caberá ao juiz da unidade gestora, ouvido o Ministério Público, a
escolha, em decisão fundamentada, do projeto ou projetos a serem contemplados.

§ 2° - É vedada a escolha arbitrária e aleatória da entidade a ser beneficiada
com os valores depositados.

Art. 8° - O juiz da unidade gestora poderá constituir comissão com a função
exclusiva de avaliar os projetos e opinar sobre eles, antes da emissão do parecer do
representante do Ministério Público a que alude o § 1º do art. 7° deste Provimento
Conjunto.

Parágrafo único - A comissão, que será presidida pelo juiz da unidade
gestora, poderá ser composta por membro do Conselho da Comunidade.

DA EXECUÇÃO DO PROJETO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 9° - O juiz da unidade gestora poderá designar pessoa de sua confiança
para o acompanhamento da execução do projeto.

Art. 1O - Decorrido o prazo informado para execução do projeto, deverá a
entidade beneficiária proceder à prestação de contas do valor recebido no prazo fixado
pelo juiz, enviando à unidade gestora relatório que deverá conter:

1 - planilha detalhada dos valores gastos, da qual deverá constar saldo
credor porventura existente;

li - cópia das notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os
recursos disponibilizados, com atestado da pessoa responsável pela execução do projeto,
preferencialmente no verso do documento, de que os produtos foram entregues e/ou os
serviços foram prestados nas condições preestabelecidas na contratação;

Ili - relato sobre os resultados obtidos com a realização do projeto.

§ 1º - O resumo do demonstrativo da prestação de contas, e sua aprovação,
serão obrigatoriamente publicados no Diário do Judiciário eletrônico, e fixados em local
visível no prédio do fórum e seus anexos, se houver.

§ 2° - Havendo saldo credor não utilizado no projeto, o valor será depositado
pela entidade na conta corrente vinculada à unidade gestora, comunicando-se ao juízo
competente.

Art. 11 - A prestação de contas será submetida à homologação judicial após
parecer do Ministério Público.

§ 1° - A prestação de contas, a critério do juiz, poderá ser submetida a prévia
análise técnica de pessoa ou órgão capacitado existente na comarca.

§ 2º - A não prestação de contas por parte da entidade beneficiária, no prazo
fixado pelo juiz, implicará sua exclusão do rol de entidades cadastradas, sem prejuízo de
outras penalidades.



Art. 12 - O juiz da unidade gestora deverá dar destinação à verba
proveniente da aplicação de pena de prestação pecuniária a entidades ou atividades
definidas neste Provimento Conjunto, no mínimo, uma vez a cada ano, ficando
assegurada a publicidade e a transparência de todo o processo.

Art. 13 - Os serviços auxiliares da Justiça e as secretarias de juízo prestarão
apoio na execução das tarefas disciplinadas neste Provimento Conjunto.

Art. 14 - A Diretoria Executiva de Finanças e Execução Orçamentária
{DIRFIN) fará a abertura das contas a que se refere o art. 2° no prazo de 30 (trinta) dias
da publicação deste Provimento Conjunto.

Art. 15 - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua
publicação.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2013.

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES,
Presidente

Desembargador LUIZAUDEBERT DELAGE FILHO
Corregedor-Geral de Justiça

ANEXO 1
fa que se 1efereo art, s0. L do Pro'lhneruo Conjunto n" 27 CGJ 2Q13)

FORMULARIO DE CADASTRAMENTO
l
!DADOS DE IDENTIFICACÁO DA ENTIDADE INTERESSADA:

Nunw Completo da lnsmuicau

cornplato do OireWt\ai da lnsií1u1ç;io:
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MINASGERAIS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICO, em cumprimento do despacho do Sr. Chefe de

Gabinete, exarado em requerimento protocolado sob nº: 0886.000.0551/2016 de 08 de Julho

de 2016,que revendo os documentos pertencentes a este departamento, verifiquei que não

existem débitos nesta repartição municipal, até a presente data, em nome da Associação de

Voluntariados do Banco Ortopédico de Guaranésia MG. Estabelecida na Rua Angelo

Lopes, no16, Bairro: Distrito Industrial, neste município. CNPJ: 22.776.543/0001-38.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima qualificado, que

vierem a ser apuradas.

Odair Pires

Gonçalves, Chefe do Setor de Cadastro, Tributos eFiscalização, lavrei a presente

certidão aos oito dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis que será referendada pelo

Chefe de Gabinete, Carlos Aureliano Fávero.

Prazo de validade: 90 dias.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cc-ntribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO-DE INSCRIÇÃO
22.776.543/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA
19/06/2015

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE VOLUNTARIADO DO BANCO ORTOPEDICO DE GUARANESIA MG

T[TUlO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
BANCO ORTOPEOICO DE GUARANESIA

CÓDIGOE DESCR1ÇA0DA-ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGOE D-ESCR!ÇAODASATIVlDADESECONÔMICAS-SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓOIG-0E DESCRIÇÃODA NATUREzAJUR1DICA
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA

[
LOGRADOURO
R ANGELO LOPES

fNUMERõ
L!!_ [

COMPLEMENTO
SALA: C;

BA!RROIDISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL[

CEP
37.810-000 [

MUNldPIO
GUARANESIA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
CSCONTABILIDADE@CSCONTABILIDADE.COM.BR !TELEFONE

(35) 3555-1212

[
SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
19/06/2015

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)
•.****

LOTIVO DESITUAÇÃOCADASTRAL

!SITUAÇÃOESPECIAL
""*'k'/f.'lr'ff**

DATADA SITUAÇÃOESPECIAL
*******"'

Aprovado pela 1nstrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/07/2016 às 13:49:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃODEDÉBITOSTRIBUTÁRIOS
CERTIDÃO EMITIDA EM:

07/07/2016

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
05/10/2016

NOME: ASSOCIACAO DE VOLUNTARIADO DO BANCO ORTOPEDICO DE GUARANESIA MG

CNPJ/CPF: 22. 776. 543/0001-38

LOGRADOURO: RUA Angelo Lopes NÚMERO: 16

COMPLEMENTO: BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 37810000

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: GUARANESIA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No casode utilização para lavratura de escritura i>ública ou re~istro de formal de partilha, de
carta de a~udica~o expedida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação
de s~ara o judicial, divórcio, ou de_partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis1.esta certidao somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento/ Desoneraçaodo ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da emi:ire~ alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em FaseAdministrativa ou inscritos em Dívi a Ativa.

11
IDENTIFICAÇÃO

1
NÚMERO DO PTA

1
DESCRIÇÃO

l
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estadode Fazendade Minas Gerail na internet: httg://www.fazenda.mg.gov.br

==> Empresas=> Certificação da utenticidade de ocumentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000162673654



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO OE VOLUNTARIADO DO BANCO ORTOPEDICO OE GUARANESIA MG
CNPJ: 22.776.543/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www. receita.fazenda. gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 19:19:38 do dia 19/04/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 16/10/2016.
Código de controle da certidão: A125.901A.78E2.6C32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINAS GERAIS

PROJETODELEI Nº 2 r,DE__fl_f_DE XIJJ. ~o DE 2016.

"Autoriza apoio Cultural ao Grupo de Teatro e Dança
Máscaras para realizar a FETEG1°Ato."

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas

Gerais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° Autoriza o Município de Guaranésia a realizar apoio cultural para o
Grupo de Teatro e Dança Máscaras no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), cuja

aplicação será exclusivamente em despesas para realização do Festival de Teatro
de Guaranésia (FETEG) 1°Ato.

Art. 2° O apoio cultural de que trata esta Lei será suportado pela dotação
02.80.01.13.392.0471.2061.33.90.39.99 - Manutenção Atividade Centro Cultural I
Casa da Memória.z Outros Serviços 3° Pessoa Jurídica.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
desembolso autorizado após as eleições I 2016.

Paço Municipal de Guaranésia, __ de de 2016.

Carlos Minchillo
feito do Município

2
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº iJ.L, DE í2f_ DE jVJ./.O DE 2016.

Senhor Presidente,
Nobres Edis

"Autoriza apoio Cultural ao Grupo de Teatro e Dança Máscaras
para realizar a FETEG 1° Ato.

JUSTIFICATIVAS

É com grande satisfação que encaminhamos a esta ilustre Casa de Leis o presente
projeto que autoriza Apoio Cultural ao Grupo de Teatro e Dança Máscaras para realizar a
FETEG 1°Ato.

O Festival de Teatro de Guaranésia vem resgatar a tradição do teatro do nosso
município, através de espetáculos de grupos de varias partes do país, oficinas e workshop
com profissionais de Artes Cênicas, além de comemorar os 15 anos do Grupo Máscaras

que muito tem feito pela cultura guaranesiana.
Tem por objetivo principal oferecer à comunidade de Guaranésia, e

consequentemente toda a região, o acesso à apresentações teatrais, através de grupos de

varias regiões brasileiras, de forma gratuita, promovendo a popularização do teatro e

levando arte, cultura e lazer para uma região carente de eventos culturais, além de

impulsionar a economia, trazendo visitantes de todo o sul e sudoeste mineiro que

movimentarão hotéis, restaurantes, enfim todo o comércio gerando outros iniciativos
culturais locais, além de poder capacitar os particpantes, através de oficinas, ministradas
por profissionais renomandos da Arte Cênica, bem como levar entretenimento e cultura a
população.

Conforme solicitado por essa Casa de Leis, a vigência da presente lei foi alterada

para o desmbolso após as eleições I 2016.
Certo de o presente projeto será aprovado por todos, renovamos protestos de mais

alta estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

o Carlos Minchilro
refeito do Município

3
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nºd! 9 , DE Ob DEj v,t.-HO DE 2016.

"Altera a Lei Municipal nº. 631, de 12 de dezembro de
1977,a qual instituiu o Código Tributário Municipal e
dá outras providências".

O Povo de Guaranésia, através de seus representantes
legais, decreta, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1° Fica alterado, a partir de 1° de janeiro de 2017, o item 21, do
art. 29 da Lei Municipal 631, de 12 de dezembro de 1977, o qual foi modificado
pela Lei Complementar 09, de 05 de abril de 2016, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 29 .

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 1 2,5%
:21- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com seus
efeitos à partir de 1° de janeiro de 2017.

Paço Municipal de Guaranésia, de de 2016.

.
~U..\.tl
ão Carlos MirfC\iillo

Prefeito do Municlpio

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-1426 / 3555-1753

Site: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ~.DE 06 DE j f/LHO DE 2016.

"Altera a Lei Municipal nº. 631, de 12 de dezembro de
1977, a qual instituiu o Código Tributário Municipal e
dá outras providências".

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Nobres Edis,

Encaminho o presente projeto de lei que visa alterar a alíquota do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, relativa aos serviços
de registros públicos, cartoriais e notariais de Guaranésia.

Tal redução far-se-á imperiosa, uma vez que ao fundar as cobranças
relativas ao ISS os oficiais dos cartórios, os mesmos foram unânimes em
protestar que a alíquota fixada na lei guaranesiana seria a mais alta da região.

Ao ser realizada uma pesquisa, concluiu-se que realmente a
alíquota cobrada por Guaranésia destoava das praticadas na região, fato que
contribuía para o desrespeito ao princípio da capacidade contributiva e da
isonomia tributária.

A vigência da presente lei será a partir de 1/01/2017.

Certos de que o presente projeto será aprovado por todos, renovo
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Vvu_~tll
o Carlos Mine
eito do Municílbio

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-1426 I 3555-1753
Site: www.prefquaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº 03 J DE 02- DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
107.820,68(cento e sete mil e oitocentos e vinte reais e sessenta e oito
centavos), atendendo a seguinte programação:

CÓDIGO EXECUTIVO R$
02.80 Departamento de Cultura e Turismo

13 Cultura
392 Difusão Cultural

0471 Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de
Cultura

-~

1034 Construção, Ampliação e ou Reforma Centro
Cultural

33.90.39.00 Ots Serviços de Terceiros PJ 107.820,68

Ficha 552 - recurso 124
1

Total de suplementação R$ 107.820,68
Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015 na
conta corrente nº 25.232-8 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

ão Carlos Minchillo
refeito Municípal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesía.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº ~'DE ro:L DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo abrir credito especial ao
orçamento em curso, para incluir o elemento de despesa 33.90.39.00 Outros
serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, do recurso 124 (Convênios vinculados a
outros), utilizando o saldo financeiro apurado em 31/12/2015, na conta corrente
nº 25.232-8, do Banco do Brasil S/A, agencia 2096-6, referente ao Programa

FEC - Protocolo 0471/01/2008.
Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

'
~4A.L'
ão Carlos Min~
refeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nu40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



02/0212016 14;42:42

[ Cliente - Conta atual
Agência 2096-6
Conta corrente 25232-8 FUNDO EST CULTURA - PMG
Periodo do extrato 12/2015

----·- ...----·······---·-·-······-··-----------

~~~7;~:-~P~Q!:i~~s•~1~~~;-;~~ii.~·-···..·.~x~:::·~--·-.·.::_;~P9=Q~~-~~to_:-:.:-::.....>s·_-~t~-~~~---····--~::~--:----~~1~~
31/07/2015 SaldoAnterior 0,00 C
31/12/2015 SAL DO 0,00 C

Transaçãoefetuada com sucesso por: J9243980 ROMILOGOULART MAGNO FILHO.

Serviçode Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



02/02/2016 14:46:57

U;'.liente
Agência
Conta
Mês/anoreferência

,_·----------~--~--~~-"-·-----···-·-·-~~~------·-·---1
i

--·•-••-~-----.--~---·--------··---~-~-""""'--""_' ••·••••r··y--~"'''"'"'' _

2096-6
25232-8 FUNDO EST CULTURA· PMG
DEZEMBR0/2015

1:.~_

~;~1~Armi:~i:-~s•ã,;Bn~~~~-mm~~~:'~~~~lº,F~-.::uafüf~~ti;~2i;~-~yi1~,_~-ºti~--~~~.1~2~ti~:
30/11/2015 SALDO ANTERIOR 5.002,60 1.647,258538
31/12/2015 SALDOATUAL 5.0~2,86 _ 1.647,258538 1.647,258538

[ Resumo do mês -----,
-~~--~--..J

SALDOANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-}
RENDIMENTOBRUTO(+)
IMPOSTODE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTOLIQUIDO
SALDOATUAL =

5.002,60

º·ººº·ºº40,26
0,00
0,00
40,26
5.042,86

j Valor da Cota
~~--·--------···---------;

--------- ----------------------·····-----~-~.
30/11/2015
31/12/2015

3,036923593
3,061362680

f"Re;rtábiiidade
Nomês
No ano
Últimos 12meses

----·---------~·1

0,8047
B,7825
8,7825

rs·p6a~aLl~-~~~;t:~~~.,-:ôj;.;ti.-z~~;~1E~~~;,::~J~~~p.-••vat-~~-tQF...Qua~~i"d~d;·c;~:-~.;~l~~~~~--~-~-Sa=~Cot~~-'
30/11/2015 SALDO ANTERIOR 101.735,95 55.555,814422
31/12/2015 SALDO ATUAL 102.777,82 55.555,814422 55.555,814422

!Resumo do mês
·----------~-·1

,
SALDOANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTOBRUTO(+)
IMPOSTODE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTOLÍQUIDO
SALDOATUAL =
[Valor da Cota
30/11/2015
31/12/2015

101.735,95
0,00
0,00
1.041,87
0,00
0,00
1.041,87
102.777,82

···-·····----·-----------
-----· ._ .... .., ···········---··------"~"-··-..·-····--"-"""-·---·""" ~----- --- ..---.-...

1,831238527
1,849992141

No ano
Últimos 12meses

1,0240
11,5195
11,5195

Transaçãoefetuada com sucesso por: J9243980 ROMILOGOULARTMAGNO FILHO.

Serviçode Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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MINASGERAIS

PROJETODE LEI Nº. ~ , DE 13DEJULHO DE2016.

Autoriza o Poder Executivo a alienar bens móveis de sua

propriedade e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal dos

Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar bens móveis
considerados economicamente inviáveis para conserto, manutenção e improdutivos, para o uso

permanente no serviço público, qualificado como sucatas de equipamentos, máquinas e

veiculas semidestruídos, inserivieis para atendimento das ações programáticas da

municipalidade.

lei.

Parágrafo único. Os bens que se refere o "caput" estão descrito no anexo da presente

Art. 2° Os bens patrimoniais devem ser leiloados na forma da Lei 8.666/93.

Art. 3° Fica autorizada a contratação de leiloeiro oficial para o fiel cumprimento da
alienação.

Art. 4° Para as despesas decorrentes da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado

a transferir e/ou suplementar dotações orçamentárias, bem como a abrir crédito especial.

Art. 5° O valor proveniente da alienação deve ser dirigido à conta corrente vinculada ao

Departamento donde está alocado o bem.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, __ de julho de 2016.

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.br



1)Veículos

2)Equipamentos
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PROJETO DE LEI Nº. , DE 13 DE JULHO DE 2016.

ANEXO

Relação de veículos e equipamentos considerados inservíveis ou sucatas.

Patrimônio Placa Espécie/ Ano Fab J

Tipo Ano Modelo

3089 HMN1235 Uno Mille 2004/2005

3090 GMG7986 Fiat Fiorino 1997/1998

3091 GHS0812 Parati 1998/1999

3094 HMM2338 Kombi 1998/1999

3095 HMM2340 Kombi 1998/1999

3096 HMM9041 Kombi 2002/2003

3099 GMM9895 Kombi 1997/1998

3110 GXM9070 Gol 2001/2002

3115 GMM9894 Kombi 1997/1998

3116 DBN1679 Gol 2000/2001

3117 GX06096 Gol 2000/2001

3120 HMM1026 Caminhão 1979/1979

Mercedes

Benz

3344 BPV7184 Caravan 1981/1981

13083 HMN3811 Fiat Uno 2005/2006

Mille

Patrimônio Bem Ano Fab Cadastrado

3124 Trator MF 4565 1.978 Depto de Meio Ambiente e

Agropecuária

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.qov.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N°. __ ,DE 13 DE JULHO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a alienar bens móveis de sua propriedade e
dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Nobres Edis:

É com grande satisfação que encaminhamos a esta Egrégia Câmara dos Vereadores projeto que
autoriza o Poder Executivo do Município de Guaranésia a alienar veículos, máquinas, equipamentos e

sucatas inservíveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Guaranésia.

A Comissão de Conferência de Bens Patrimoniais promoveu criterioso e pormenorizado

levantamento dos bens e veículos existentes na Prefeitura que não se encontram a serviço das suas

Unidades Administrativas por estarem sem condições de uso, ou economicamente inviáveis.

O bem patrimonial é considerado inservível com base no custo operacional e de manutenção não

mais vantajoso para a administração pela falta de economicidade, depreciação, obsolência, irrecuperável
ou sucateado.

Os bens em questão são classificados como:

a) Antieconômico: quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário em
virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou obsolestismo e;

b) Irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido à

perda de suas caracteristicas ou em razão a inviabilidae econômica de sua recuperação.

A Lei Orgânica Municipal em seu artigo 105 estabelece que:

Art. 105. A alienação de bens municipais, subordinadas à existência de interesse público

devidamente justficado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes

normas:

li - quando móveis, dependerá de autorização legislativa, de concorrência pública, nos

termos da Lei 8.666/93.

Esclarecemos que os bens inservíveis são aqueles de que a Administração Pública não mais

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG 1 <J
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necessita, ou seja, não têm mais utilidade para o Estado, mas têm ou poderão ter utilidade para

particulares, não sendo considerados imprestáveis, mas sim desnecessários para um ente determinado,
razão pela qual são alienados.

A alienação de bens no momento adequado evita sérios prejuízos à Administração Púlbica, tais

como:

a) Danos ao meio ambiente;

b) Prejuízo operacional, com veículos, màquinas e equipamentos parados, limitando as

atividades de funciónários e servidores públicos;

e) Prejuízo social, decorrente da indisponibilidade de equipamentos públicos à sociedade,

ou ainda a precariedade dos serviços públicos;

d) Prejuízos financeiros com altos custos da mantuenção, eventuais garantias de

fabricação, forma de utilização do bem, periodo de obsolescência, custo de substituição,
economicidade energética. responsabilidade social, ambiental e fiscal, dentre outras.

Os bens inservíveis poderão ser alienados, mediante leilão. A realização de leilão está prevista

no art. 22°, §5° da Lei 8.666/93, a qual estabelece ser esta, a modalidade de licitação entre quaisquer

interessados para a venda dos bens móveis inservíveis para a administração pública.

Considerando que a maioria dos bens elencados no anexo deste Projeto de Lei não têm

condições de recuperação não mais atendendo a sua finalidade e que os valores apurados com sua
alienação, através de leilão serão revertidos na aquisição de novos bens, encontram-se resguardados os

interesses da Administração Municipal, bem como os princípios que a norteiam, contamos com o aval de

Vossas Excelências na análise e aprovação do presente projeto, oportunidade que reiteramos os nossos

protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

~-
\ luJ,._wQ..

cl,o CarlosMinchillo
\Jfeito do Município
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PROJETODELEI Nº :!..L___,DE ocf' DE 11eos+o DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de
R$ 1.064.850,00 (um milhão, sessenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta
reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
10.01 Chefia do Executivo

04.122.0052.2005 Manutenção e Ativi. Secretaria do Prefeito
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 12 R$ 86.000,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção e Ativi. Secretaria do Prefeito

31.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 13 R$ 20.200,00
10.01 Chefia do executivo

04.122.0052.2005 Manutenção e Ativi. Secretaria do Prefeito
33.90.47.00 Obrigações Tribut. e ContributivasFicha 18 R$ 4.300,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.2006 Manutenção Ativ. Procon

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 730,00
Ficha 19

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.2006 Manutenção Ativ. Procon

31.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 20 R$ 120,00
10.01 Chefia do Executivo

04.122.0052.2128 Manut Ativ CPD - Centro Processamento de
Dados

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 300,00
Ficha 31

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésía - MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



m''!f'eittvn:v 9/~zie{/Jal de f!}'tta$U11UfJia
MINAS GERAIS

10.01 Chefia do Executivo
09.272.01812014 Manutenção Ativ. Previdência Social

31.90.01.00 Aposentadoria do RPPSFicha 55 R$ 29.000,00
20.01 Departamento de Cadastro/Trib/Fiscalização

04.129.0053.2025 Manut. Ativ. Adm Receitas
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 76 R$ 2.400,00

20.01 Departamento de Cadastro!Trib/Fiscalização
04.129.0053.2025 Manut. Ativ. Adm Receitas

31.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 77 R$ 500,00
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.122.0054.2026 Manutenção Ativ. Adm Finanças

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 10.000,00

Ficha 86
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.122.0054.2026 Manutenção Ativ. Adm Finanças

31.90.13.00 Obrigações Patronais
R$ 2.300,00

Ficha 87
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.124.0055.2027 Manutenção Ativ. Contabilidade

31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
R$ 31.800,00

Ficha 95
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.124.0055.2027 Manutenção Ativ. Contabilidade

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 31.850,00

Ficha 96
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.124.0055.2027 ManutençãoAtiv. Contabilidade

31.90.13.00 Obrigações Patronais
R$ 15.200,00

Ficha 97
40.01 Departamento Obras e Urbanismo

15.122.0052.2029 ManutençãoAtiv. Adm Geral Urbanismo
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

R$ 13.200,00
Ficha 108

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.122.0052.2029 Manutenção Ativ. Adm Geral Urbanismo

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 8.000,00
Ficha 109

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0501.2030 Manutenção Serviços Vias Urbanas

R$ 12.600,0031.90.04.00
Ficha 118

Contratação por Tempo Determinado

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0501.2030 Manuten_ção Serviços Vias Urbanas R$ 25.250,00

31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 120

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0504.2031 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana R$ 9.000,00

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 129
40.01 Departamento Obras e Urbanismo

15.452.0505.2032 Manutenção Ativ. Serviços Funerários R$ 22.000,00
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 137

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0505.2032 Manuten_s;ãoAtiv. Serviços Funerários R$ 2.000,00

31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 138

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
17.512.0611.2035 Manutenção Ativ. Esgotamento Sanitário '0

R$ 3.500,00 :31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 161

·~

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
17.512.0611.2035 Manutenção Ativ. Esgotamento Sanitário R$ 1.000,00

31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 162

50.01 Departamento Meio Ambiente/Desenv. Agrar
18.541.0615.2037 Manuten_s;ãoAtiv. Preservação Ambiental

R$ 37.000,00
31.90.04.00

Contratação por Tempo DeterminadoFicha 172
60.01 Departamento de Educação

12.361.0251.2041 Manut. Ativ. Alim Ensino Fundamental
R$ 33.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 230
60.01 Departamento de Educação

12.361.0251.2041 Manut. Ativ. Alim Ensino Fundamental
R$ 8.500,0031.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha 231
60.01 Departamento de Educação

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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12.361.0403.2048 Manutenção Ativ. Educação Básica/ 60 %
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

R$ 63.000,00
Ficha 244

60.01 Departamento de Educação
12.361.0407.2050 Manutenção Ativ. Transporte Escolar/ 40% R$ 12.600,0031.90.04.00

Ficha 251 Contratação por Tempo Determinado

60.01 Departamento de Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil I 25% R$ 23.000,0031.90.04.00

Ficha 288 Contratação por Tempo Determinado

70.01 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2060 Manutenção Ativ. Desporto Lazer R$ 20.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 307
80.01 Departamento de Cultura e Turismo

13.392.0471.2061 Manutenção Ativ. Centro Cultural/Casa
Memória R$ 500,00

33.90.47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas
Ficha 332

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 ManutençãoAtiv. Fundo M. Saúde R$ 11.500,0031.90.04.00

Ficha 364 Contratação por Tempo Determinado

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde R$ 77.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 365
90.02 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Atenção

Básica
10.301.0203.2183 ManutençãoAtiv. Atenção Básica R$ 37.000,00

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 386

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica R$ 28.000,00
31.90.04.00 Contratação por Tempo DeterminadoFicha 409

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 ManutençãoAtiv. Assistência Médica R$ 87.000,00
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 410
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90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica R$ 27.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 411

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica R$ 12.000,0031.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

Ficha 443
90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância

em Saúde
R$ 114.000,0010.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 445

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica R$ 20.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 446

91.01 Departamento Assistência Social
08.122.0052.2086 ManutençãoAtiv. Assistência Social R$ 11.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 456
91.01 Departamento Assistência Social

08.122.0052.2086 ManutençãoAtiv. Assistência Social R$ 2.000,0031.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 457

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0052.2088 ManutençãoAtiv. Fundo M. Assistência Social R$ 7.500,0033.90.47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas

Ficha 490
93.01 Fundo Municipal de Assistência ~ocial

08.122.0052.2089 ManutençãoAtiv. CRAS R$ 96.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 492

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0052.2089 ManutençãoAtiv. CRAS R$ 4.200,0031.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha 493
93.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08.122.0052.2089 Manutenção Ativ. CRAS R$ 1.800,00
31.90.16.00 Ots Despesas Variáveis - Pessoal Civil
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Ficha 494 f

Total de suplementações R$ 1.064.850,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Suplementar, a anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

CODIGO EXECUTIVO R$
10.01 Chefia do Executivo

04.122.0052.1003 Equipe Mat Perm Gabinete Prefeito
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 2 R$ 2.900,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.1004 Equip e Mat Perm Secretaria Prefeito

44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 3 R$ 6.000,00
20.01 Departamento de Cadastro/Trib/Fiscalização

04.129.0053.1008 Manut. Ativ. Adm Receitas
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 75 R$ 2.000,00

30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.
Tesouraria

04.122.0054.1009 Manutenção Ativ. Adm Finanças R$ 1.900,00
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 85

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.122.0052.1011 Equio Mat Perm Obras e Urbanismo

44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 107 R$ 1.900,00
40.01 Departamento Obras e Urbanismo

16.482.0052.1090 Infra-Estrutura para Habitação
44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 158 R$ 990,00

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
17.512.0611.1051 Construção de Interceptar de Esgoto

44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 159 R$ 8.000,00
50.01 Departamento Meio Ambiente/Desenv. Agrario

18.541.0615.1022 Implantação de Usina Tratamento Res Sólidos
44.90.51.00 Obras e Instalações

R$ 990,00
Ficha 170

50.01 Departamento Meio Ambiente/Desenv. Agrario
18.541.0615.1052 Equip Matr Perm Preserv Ambiental

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 2.500,00
Ficha 171

60.01 Departamento de Educação
12.122.0052.1025 Eauip Matr Perm Educação Geral/ 25%

44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
R$ 8.000,00

Ficha 206
60.01 Departamento de Educação

12.361.0403.1026 Obras/Reformas Escolas Municipais
44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 236 R$ 9.990,00

60.01 Departamento de Educação
12.361.0403.1026 Obras/Reformas Escolas Municipais

44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 237 R$ 105.000,00
60.01 Departamento de Educação

12.361. 0403.1027 Equip Mat Perm Ensino Fundamental
44.90.52.00

Equipamento e Material PermanenteFicha 238 R$ 13.000,00
60.01 Departamento de Educação

12.361.0403.1027 Equip Mat Perm Ensino Fundamental
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

R$ 24.900,00
Ficha 239

60.01 Departamento de Educação
12.365.0401.1087 Construção/e ou Reforma Creche Municipal

44.90.51.00 Obras e Instalações R$ 57.000,00
Ficha 282

60.01 Departamento de Educação
12.365.0401.1087 Construção/e ou Reforma Creche Municipal R$ 19.990,00

44.90.51.00 Obras e Instalações
Ficha 283

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.1077 Construção/Ampliação/Reforma Prédios Saúde R$ 79.000,00

44.90.51.00 Obras e Instalações
Ficha 362

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Media e
Alta Complexidade

10.302.0210.1040 Equip Mat Perm Assistência Médica R$ 20.000,00
44.90.52.00
Ficha 402 Equipamento e Material Permanente

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Media e
Alta Complexidade

10.302.0210.1096 Construção/Ampliação/Reforma Prédios Saúde R$ 10.000,00
44.90.51.00 Obras e Instalações

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556
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Ficha 404
90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância

em Saúde
10.305.0245.1097 Aquis Equip/ Veículos Vig Epidemioloçiica R$ 7.500,00

44.90.52.00
Ficha 438 Equipamento e Material Permanente

91.01 Departamento Assistência Social
08.122.0052.1043 Equip, Mat. Perm. Assistência Social

44.90.52.00 R$ 4.900,00
Ficha 455 Equipamento e Material Permanente

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2029 Manutenção Ativ. Geral Urbanismo

31.90.13.00 R$ 14.000,00
Ficha 110 Obrigações Patronais

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2030 Manutenção Serviços Vias Urbanas

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 4.000,00

Ficha 119
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452.0504.2031 Manutenção Ativ. Limpeza Publica
31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 17.000,00
Ficha 130

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2034 Manutenção Ativ. Pças/Parques e Jardins

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 9.000,00
Ficha 148

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2034 Manutenção Ativ. Pças/Parques e Jardins

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 6.500,00
Ficha 149

50.01 Depto Meio Ambiente /Desenv Agrario
18.541.0615.2037 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 38.000,00
Ficha 173

50.01 Depto Meio Ambiente /Desenv Aqrario
18.541.0615.2037 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 9.000,00
Ficha 174

60.01 Departamento Educação
12.122.0052.2043 Manutenção Ativ. Adm Geral Educação

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 3.000,00
Ficha 211

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556
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60.01 Departamento Educação
12.361.0403.2048 Manutenção Ativ. Educação Básica - 60 %

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 24.000,00
Ficha 246

60.01 Departamento Educação
12.361.0407.2050 Manutenção Ativ. Transporte Escolar- 40%

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00
Ficha 252

60.01 Departamento Educação
12.361.0407.2050 Manutenção Ativ. Transporte Escolar - 40%

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 2.000,00
Ficha 253

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vig Epidemiológica R$ 20.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 446

60.01 Departamento Educação
12.361.0407.2051 Manutenção Ativ. Transporte Escolar

33.90.47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas R$ 24.000,00
Ficha 261

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ, Ensino Infantil - 25 %

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 12.000,00
Ficha 289

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil - 25 %

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 39.900,00
Ficha 290

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil - 25 %

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 13.000,00
Ficha 291

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil - 25 % R$ 10.000,00

31.90.16.00 Ots despesas Variáveis - Pessoal Civil
Ficha 292

70.01 Departamento Esporte e Lazer
27.813.0702.2060 Manutenção Ativ. Desporto Lazer

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 18.000,00
Ficha 308

80.01 Departamento de Cultura e Turismo

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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13.392.0471.2061 Manutenção Ativ. Centro Cultura/Casa
Memória

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 3.000,00
Ficha 326

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 19.000,00
Ficha 366

90.01 Oepto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde

31.90.16.00 Ots despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 9.000,00
Ficha 367

90.02 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Atenção
Básica

10.301.0203.2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado R$ 95.000,00
Ficha 384

90.02 Oepto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Atenção
Básica

10.301.0203.2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica
33.90.47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas R$ 8.000,00
Ficha 396

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0120.1071 Construir/Equipar o Centro Convivência Idoso

44.90.52.00
Equipamento e Mat PermanenteFicha 509 R$ 11.500,00

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Viqilância Epidemlolóqlca R$ 190.000,00
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 444

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

11O.305.0245. 2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica
31.90.04.00

Contratação por Tempo Determinado
R$ 9.900,00

Ficha 442 1

92.01 Fundo M. Direitos Criança e Adolescente
08.243.0011.2177 Manutenção Atividades Conselho Tutelar

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 10.000,00
Ficha 472

92.01 Fundo M. Direitos Criança e Adolescente
08.243.0011.2177 Manutenção Atividades Conselho Tutelar

31.90.13.00
Obrigações Patronais

R$ 5.000,00
Ficha 473

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
10

Praça Ruí Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésla - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefouaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@ualnet.com.br
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08.122.0052.2089 ManutençãoAtiv. CRAS
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado R$ 6.000,00
Ficha 491

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica
31.90.16.00 R$ 2.000,00
Ficha 412 Ots despesas Variáveis - Pessoal Civil

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0125.1079 Construir/Equipár e Reformar CRAS

44.90.52.00 R$ 14.500,00
Equipamento e Material Permanente

Ficha 526
93.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0125.0006 Subvenção Social AFETO
33.50.43.00 R$ 6.000,00

Subvenção Social
Ficha 521

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0125.0007 Subvenção Social Pastoral da Saúde

33.50.43.00 Subvenção Social
R$ 6.000,00

Ficha 522
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

25.752.0519.1020 Extensão de Rede de Distribuição
44.90.51.00

Obras e Instalações R$ 15.090,00
Ficha 168

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.064.850,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"u.....u..._.l...>.A
o Carlos Minchillo
efeito Municipal

11
Praça Rui Barbosa, nn40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.orefquaranesia.mq.qov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº li_, DE 03' DE tr v os,..yO DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotações
orçamentárias que se tornaram insuficientes no decorrer do exercício
financeiro.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

lu\~°-"
o Carlos Minchill

P~efeitoMunicipal

12
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº -~..:2.. , DE OT DE ÇJ e- o s..P-- -- DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 290.000,00
(duzentos e noventa mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODJGO EXECUTIVO R$
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos

0501 Vias e Logradouros Urbanos
1.014 Sinal/PavimentfTapa Buracos e Obras

Complementares
44.90.51.00 Obras e Instalações

290.000,00
Ficha 116 - Recurso 200

1

Total de suplementação R$ 290.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ão Carlos Minchilro
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br J E-mail: pmg@uainet.com.br



r§J5;5{:ill//fa !)JJ;;;nie!Jaf de ~a&J'am!Ji.a
MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº zz., OE oJ-- DE flrrotto DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já
existente no orçamento em curso, para pavimentação do perímetro urbano do

Distrito de Santa Cruz da Prata, pois o valor orçado está insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de

todos os recursos. O Superávit do recurso 100 ( recurso ordinário) foi de R$

2.277.174,72 ( dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e
quatro reais e setenta e dois centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de
2015, referente ao recurso 100 foi de R$ 1.204.913,04 (um milhão, duzentos e
quatro mil, novecentos e treze reais e quatro centavos).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este
Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.
l

Atenciosamente,

_U..\ti.-~
João Carlos Minchitlo

efeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrõnico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br
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ANEXOI

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

......·· ~ATIVO ........ ...
········PASSIVO .•..................................

"'·fr""' .......................
...

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DOATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A·B) R$ 6.964.390,35

-~·~
Romi/o Goulart ~lho

Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº 33 , DE--º.t.._ DE fl f? os10 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
60.01 Departamento de Educação

12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2.041 Manutenção Ativ.Alim. Ensino Fundamental

33.90.30.00 Material de Consumo
Recurso 244

R$ 24.000,00Ficha 586
1
Total de suplementação R$ 24.000,00

CODIGO EXECUTIVO R$
60.01 Departamento de Educação

12 Educação
365 Ensino Infantil

0251 Alimentação Escolar
2.042 Manutenção Ativ.A1im.Ensino Infantil

33.90.30.00 Material de Consumo
Recurso 244

R$ 20.000,00Ficha 587
1
Total de suplementação R$ 20.000,00

Praça Rui Barbosa, nG40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

o Carlos Minchillo
1efeitoMunicipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETODELEI Nº ss:» DE o!'- DE flG'"o&iO DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já
existente no orçamento em curso, para atender aquisição de merenda escolar

com recursos recebidos do FNDE, pois o valor orçado está insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro

apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de
todos os recursos. O Superávit do recurso 144 (Recurso do FNDE
Ref.Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) foi de R$ 63.023,90

(sessenta e três mil, vinte e três reais e noventa centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de

2015, referente ao recurso 144 foi de R$ 19.013,66 (dezenove mil, treze reais
e sessenta e seis centavos).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este

Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,

'
~ )..),J, -t_;
o Carlos Minchill
refeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

. :.~JIVQ·..•o >.) ..: ......: .PASSIVO ·:• ..
....

•. ······~' ' ~····""'""... .....
ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75

Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DOATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-B) R$ 6.964.390,35

Romilod(~
Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Conciliação Bancária

Betha Sistemas

Exerclcio de 2015

Mês de Dezembro

1.1.1.1.1.19.00.02.00.000024 (105793)- PMG/PROG.NAC.ALIM.ESCO

Banco: 1 - BANCO DOBRASIL S.A. Agência: 20966-0 - GUARANESIA Conta Nº: 25417-7

Saldo conforme extrato bancário em: 31/12/2015 R$ 63.023,90

Data Documento Valor R$ Motivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/12/2015 R$ 63.023,90

NICIPAL-CPF:012.582.906-CJO

ROMILO GOULART MA

CONTADOR - CRC MG- 23.483/0-7



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 03/08/2016 (Geral)
Administração Direta

Betha Sistemas
Exerclcio de 2016

Página: 112

Empenho Ordem Credor/Contrato de Divída Fonte de Rec. Empenhado Líquidado Pago Liquidado a Pagar Saldo Emp/OP

179,10 179,10 179,10 0,00 0,00
304,30 304,30 304,30 º·ºº 0,00
310,91 310,91 310,91 º·ºº º·ºº70,44 70,44 70.44 0,00 0,00
70,44 70,44 70,44 º·ºº 0,00

310,91 310,91 310,91 0,00 0,00
658,60 658,60 658,60 º·ºº 0,00
310,91 310,91 310,91 º·ºº º·ºº70,44 70,44 70,44 0,00 0,00
70,44 70,44 70,44 º·ºº 0,00

310,91 310,91 310,91 0,00 0,00
658,60 658,60 658,60 0,00 0,00

1.166,40 1.166,40 1.166,40 0,00 º·ºº387,05 387,05 387,05 0,00 0,00
559,65 559,85 559,85 0,00 0,00

2.663,20 2.663,20 2.663,20 0,00 0,00
446,75 446,75 446,75 º·ºº º·ºº902,95 902,95 902,95 0,00 º·ºº3.546,92 3.546,92 3.546,92 0,00 0,00

2.000,70 2.000,70 2.000,70 º·ºº 0,00
1.761,70 1.761,70 1.761,70 0,00 º·ºº801,60 801,60 801,60 0,00 0,00
491,40 491,40 491,40 0,00 0,00
273,00 273,00 273,00 0,00 0,00
488,14 488,14 488,14 0,00 0,00
198,00 198,00 198,00 º·ºº º·ºº

19.013,66 19.013,66 19.013,66 0,00 º·ºº
19.013,66 19.013,66 19.013,66 0,00 0,00

0,00 O.DO º·ºº 0,00 0,00
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00

19.013,66 19.013,66 19.013,66 0,00 0,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

0007320115
0007321/15
0007763115
0007764/15
0007765/15
0007766/15
0007767/15
0007772/15
0007773115
0007774/15
0007775115
0007776/15
0007777/15
0007778115
0007779/15
0007780/15
0007781/15
0007783115
0007784/15
0007788115
0007789/15
0008062/15
0008063115
0008064/15
0006073/15
0008196/15

000041ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME
000041ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME
004292 CRISTIAN A DACOSTA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
004292 CRISTIAN A DACOSTA
005416 FRIGO SELETA COMERCIO DE CARNES LTDA-EPP
004292 CRIST1ANA DA COSTA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
004292 CRISTIAN A DACOSTA
005416 FRIGO SELETA COMERCIO DE CARNES LTDA- EPP
005416 FRIGO SELETA COMERCIO DE CARNES LTDA- EPP
000795 MERCANTIL PAULISTA250 LTDA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002643 LOURENÇO BERTI FILHO-EPP
000795 MERCANTIL PAULISTA250 LTDA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002643 LOURENÇO BERTI FILHO-EPP
004292 CRISTIAN A DACOSTA
004292 CRISTIAN A DACOSTA
004292 CRISTIAN A DACOSTA
004292 CRISTIAN A DACOSTA
000041ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME

0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144

Total Entidade:

Total de Restos a Pagar não Processados:
Total de Restos a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercício Atual:

Total Geral:

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Resumo Geral da Despesa por Elementos

0144 19.013,66 º·ºº
0,00

19.013,66 19.013,66 º·ºº
Total do Resumo: 19.013,66 0,0019.013,66 19.013,66



MINAS GERAIS
'PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 03/08/2016 (Geral)
Administração Direta

Empenho Ordem CredorfContrato de Divida

ROMILOGOULARTMAGNO FILHO
CONTADOR- CRCMG- 23.48310-7

Fonte de Rec. Empenhado Liquidado Pago Liquidado a Pagar

Betha Sistemas
Exercício de 2016

Página: 2/2

Saldo EmptOP



Extrato conta corrente 04/01/2016 10:22:48

···g)-l ( ;) - -? ..J
•,._._.T ••~

CHente - Conta atua!
Agência 2096-6
Conta corrente 25417-7 PM GUARANESIA-MEREN
Período do extrato 01/12/2015 até 31/12/2015

..~~nçat'l'lli!_r_i~?~-
Dt.movimento Ot balam.:ete Histórico DocumeT!t(I Valor R$ Saklo
19/11/2015 Saldo Anterior o.oo e
08/12/2015 +Transferência online 662.096.000.021.872 681,66 D

08/12 2096 21872-3 BETANIA PERBON
08/12/2015 +Transferência on line 666.521.000.005.463 126,80 D

-~08/12 6521 5463-1 LOURENCO BERTI 11:
08/12/2015 + Emissãode DOC 120.801 1.798.20 D

756 4030 006256180000153 FRIGO SELETA !
08/12/2015 + Emissãode DOC 120.802 1.769,78 D

1044151 010362443000186 CRISTIAN A. D
08/12/2015 88 CP Admín Supremo 70 4.376,44 e o.oo c
11/12/2015 +Transferência online 662.096.000.021_872 655,50 D

11/12 2096 21872-3 BETANIA PERBON
11/12/2015 + Emissãode DOC 121.101 219,80 D

104 4151 010362443000186 CRISTIAN A. D
11/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 875,30 c o.oo e
17/12/2015 + Transferência on line 662.096.000.015.029 2.983.50 D

17/12 2096 15029-0 GUILHERME HENR
17112/2015 +Transferência online 662.096.000.015.029 120,00 D

17/12 2096 15029-0 GUILHERME HENR
17/12/2015 +Transferência online 662.096.000.019.145 664,00 D

17/12 2096 19145-0 NELSON KOJI HE
17/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.021.872 1.534,32 D

171122096 21872-3 BETANIA PERBON
17/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.031.548 1.821,10 D

171122096 31548-6 ANTONIO CARLOS
17/12/2015 + Transferência on line 666.521.000.005.463 237,00 D

17/12 6521 5463-1 LOURENCO BERTI
17/12/2015 + Emissãode DOC 121-701 1-486,20o

756 4030 006256180000153 FRIGO SELETA
17112/2015 + Emissãode DOC 121.702 4.548,30 D

756 3122 02453389858 VERGINIO PAULO MA
17112/2015 + Emissão de DOC 121.703 3.059,52 D

1044151 010362443000186 CRISTIAN A. D
17/12/2015 + Emissãode DOC 121.704 3_191.00D

104 0117 06025819661 MARCIEL INACIO DA
17/12/2015 BB CP Adrnin Supremo 70 19.644.94e o.ooe
22/12/2015 +Transferência on line 660_176.000_027.420 369.60 D

22/12 0176 27420-8 L M MIGUEL CIA
22112/2015 +Transferência online 662.096.000.012.570 315,00 D

22/12 2096 12570-9 AGNALDO APAREC
22/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.012.570 459,00 D

22/12 2096 12570·9 AGNALDO APAREC

~J7
22/12/2015 + Transferência on line 662.096.000.021-872 164,16 D

22/12 2096 21872-3 BETANIA PERBON
22/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.031.548 595,40 D

22/12 2096 31548-6 ANTONIO CARLOS
22/12/2015 + Emissãode DOC 122.201 1.899.80 D

756 4030 006256180000153 FRlGO SELETA
22/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 3.802.96 e o.oo e
23/12/2015 + Emissãode DOC 122.301 395,38 D

104 4151 010362443000186 CRISTIAN A. D
23/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 395,38C o.oo e
29/12/2015 + Emissãode DOC 122.901 754,10 D



29/12/2015
3111212015

104 0117 06025819661 MARCIEL INACIO DA
BB CP Adrnin Supremo
SALDO

70 754,10 e o.oo e
o.oo e

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por; J9243980 ROMILOGOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 Vz9 0088



Extrato investimentos financeiros - mensal 04!01/2016 10:43:22

25417-7 PM GUARANESlA-MEREN
DEZEMBR0/2015

Agência
Conta
Mês/ano referência

2096-6

.,rnmH"• e•• ••••-•"•••••

S PUEUCO SUPREMO - CNPJS PUSUCO SUPREMO
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comµ. ValorlOf Quantidade cotas

30/1112015SALDO ANTERIOR 92.234,89 30.371,160585
08/12/2015 RESGATE 4.376,44 1.437,916405

Aplicação 0710712015 3.722,48 1.223,052843
Aplicação 04/08/2015 653,96 214,863562

11/1212015RESGATE 875,30 287,279411
Aplicação 04/08/2015 405,47 133,078441
Aplicação 06/08/2015 469,83 154,200970

17/12/2015 RESGATE 19.644,94 6.438,215070
Aplicação 06/0812015 14.783,41 4.844,950567
Aplicação 07/08/2015 4.861,53 1.593,264503

22/12/2015 RESGATE 3.802,96 1.244,973762
Aplicação 07/08/2015 3.802,96 1.244,973762

23/1212015 RESGATE 395,38 129,387839
Aplicação 07/08/2015 395,38 129,387839

29/1212015 RESGATE 754,10 246,508790
Aplicação 07/08/2015 754,10 246,508790

31/12/2015 SALDO ATUAL 63.023,90 20.586,879308

Valorcota Saldocotas

3,043598353 28.933,244180

3,046859488 28.645,964769

3,051302230 22.207,749699

3,054650722 20.962,775937

3,055774035 20.833,388098

3,059120120 20.586,879308

20.586,879308

Resumo do mês............................
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTO LiOUIDO
SALDO ATUAL =

92.234,89
0,00
29.849,12
638,13
0,00
0,00
638,13
63.023,90

Vaior da Cota
30/11/2015
31/12/2015

3,036923593
3,061362680

Rentabilldade.......... . .
No mês 0,8047
No ano 8,7825
Últimos 12 meses 8,7825

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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PROJETO DE LEI Nº1i ,DE oJ>- DE f16 e. ttO DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 69.500,00
(sessenta e nove mil e quinhentos reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
90.03 Dento de Saúde/ Fundo M. de Saúde

10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0210 Atendimento AmlJ:ylatorial,Emergencial
2.186 Manutenção Ativ.de Média e Alta

Complexidade
33.90.39.00 àts Serviços Pessoa Juridica

Recurso 212 R$ 69.500,00
Ficha 585

1
Total de suplementação R$ 69.500,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

oao Carlos Minchillo
lefeitoMunicipal

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br
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PROJETODELEI Nº ]!{___, DE ot DE tt e o.s:1-0 DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, para atender exames específicos e

aplicações para pacientes atendidos no Município, pois o valor orçado está
insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo a valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e

quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de

todos os recursos. O Superávit do recursa 112 (recurso serviços de saúde) foi

de R$ 70.915,48 ( setenta mil, novecentos e quinze reais e quarenta e oito
centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processadas do exercício de
2015, referente ao recurso 112 foi de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e

sessenta reais).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este
Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

~·

Jeâo Carlos Mine
efeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, [Guaranésia- MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainetcom.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

....... ..ATIVO / !.
..

PASSIVO
----:

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DO ATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-8) R$ 6.964.390,35

·.~~·
Romilo Goulart agno Filho

Coordenador Con ábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



Betha Sistemas

MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 03/08/2016 (Geral)
Administração Direta

Exercício de 2016

Página: 111

Empenho Ordem Credor/Contrato de Divida Fonte de Rec. Empenhado Liquidado

Total de Restos a Pagar não Processados:
Total de Restas a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercício Atual:

820,00
540,00

0,00

820,00
540,00

0,00

Pago Liquidado a Pagar Salda Emp/OP

230,00 º·ºº º·ºº590,00 0,00 0,00

º·ºº 540,00 540,00

820,00 540,00 540,00

820,00 0,00 º·ºº
0,00 540,00 540,00

º·ºº o.oo 0,00

820,00 540,00 540,00

Entidade: 2- PREFEITURA MUNICIPALDE GUARANESIA

0002565115 000649 VIPMED-MEDIC ASSOC soe SILPLES LTDA 0112
0112
0112

Total Entidade:

230,00
590,00
540,00

1.360,00

230,00
590,00
540,00

1.360,00

0006838115 000805 CLINICA MEDICA BARONE DOCTOR LTDA
0006050/1 5 0013124115 005018 MENEGATE FARIA SERVIÇOS MI:DICOS LTDA- ME

Total Geral: 1.360,00 1.360,00

Resumo Geral da Despesa por Elementos

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 0112 1.360,00

1.360,00

1.360,00 820,00 540,00 540,00

Total do Resumo: 1.360,00 820,00 540,00 540,00

JO
UNICIPAL-CPF:012.582.906-l!IO

ROMILO GOULART MAG
CONTADOR - CRC MG-23.483/0-7



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Conciliação Bancária

Betha Sistemas
Exerclcio de 2015

Mês de Dezembro

1.1.1.1.1.19.00.02.00.000015 (105784) - BB S/A FAE

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL S.A. Agência: 20966-0 - GUARANESIA Conta Nº : 7572-8

Saldo conforme extrato bancário em: 31/1212015 R$ 71.030,48

Data { Documento Valor R$ Motivo

Menos(-)

(-)Cheques e borderaux não considerados pelo banco

Total:

115,00 PAGAMENTO NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO

115,00
30/12/2015 o

Saldo conforme nosso registro em: 31/12(2015 R$ 70.915,48



Extrato conta corrente
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04/01/2016 12:32:50

..........,. .
: Cliente • Conta atua!

··-····- .
Agência 2096-6
Conta corrente 7572-8 PREF MUNGUARANESIA FAE
Período do extrato 01/1212015até 31/12/2015

· Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Hlstõrico Documento ValorR$ Saldo
23/11/2015 SaldoAnterior o.oo e
04/12/2015 + Recebimento Fornecedor 132.022 15.278,29 e 15.278,29e

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE
07/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.002.577 722,00 D '\1,'

07/12 0064 2577-1 lRM DE MISER. ~i
07/12/2015 +Transferência online 660.064.000.002.577 1.146,95 D

.1)

07/12 0064 2577-1 IRM DE MISER. i

07/12/2015 BBCP Admin Supremo 1.200.070 15.278,29 D
07112/2015 BB CP Admin Supremo 70 1.868,95 e o.oo e
11/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.002.577 1.273,24 D

11/12 0064 2577-1 IRM DE MISER.
11/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.014.575 492,50 D

11/12 006414575-0 CARDlOCENTRO L
11/12/2015 + Transferência on line 662.096.000.003.982 12,00 D

11/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
11/12/2015 +Transferência online 662.096.000.003.982 24,15 D

11/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
11/12/2015 +Transferência online 662.096.000.003.982 7,50 D

11/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
11/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.010.717 1.585,85 D

11/12 2096 10717-4 RIZZIERI LUIZ
11/12/2015 + Emissão de DOC 121.101 788,00 D

756 5171 014057940000121MENEGATE FARI
11/12/2015 + Emissãode DOC 121.102 900,00 D

756 3125 007435868000163CLINICA MEDIC
11/12/2015 + Tar DOC/TEDEletrônico 873.450.900.059.517 7,85 D

Tarifa referente a 11/12/2015
11/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.450.900.059.518 7,85 D

Tarifa referente a 11/12/2015
11/12/2015 BBCP Adrnin Supremo 70 5.098,94 e O,OOC
14/12/2015 DOC devolvido 200.003 788,00C 788,oo e
15/12/2015 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.501 788,00 D

756 5171 014057940000121 MENEGATE FARI
15/12/2015 +Tar DOC/TED Eletrônico 863.490.900.058.937 7,85 D

Tarifa referente a 15112/2015
15!12/2015 BB CP Admin Supremo 70 7,85 e o.oo e
17/1212015 +Transferência on line 660.064.000.008.908 1.050,00 D

17/12 0064 8908-7 LUMINA IMAGENS
17/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.011.380 682,85 D

17/12 006411380-8 LOURENCO E LOU
17112/2015 +Transferência online 662.096.0D0_003.982 12,15 D

17/122096 3982-9 PREFEITURA MUN
17112/2015 BB CP Adrnin Supremo 70 1.745,oo e o.oo e
18/12/2015 +Transferência online 662.096.000.003.982 111,75 e

18/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
18/12/2015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 117,75 D o.oo e
22/12/2015 +Transferência on line 664.033.000.008.963 230,00 D

22/12 4033 8963·7 PAULO CEZAR AB
22/1212015 +Transferência on llne 664.033.000.008.963 230,00 D

22/12 4033 8963-7 PAULO CEZAR AB
22/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 460,00 e O,OOC
23/12/2015 + Transferência on line 660.064.000.002.577 1.398,17 D

23/12 0064 2577-1 IRM DE MISER. v



23/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 1.398,17 e o.oo e
30/12/2015 Depósito em Dinheiro 20.961.412.700.242 15.75 e
30/12/2015 + Recebimento Fornecedor 132.022 15.015.94 e

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE
30/12/2015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 15.031,69 D o.oo e
31/12/2015 SALDO o,oo e

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato investimentos financeiros m mensal

Cliente
Agência
Conta
Mês/ano referência

2096-6
7572-8 PREF MUN GUARANESIA FAE
DEZEMBR0/2015

··-···

S PlJBUCO SUPREMO· CNf'JS PUSUCO SUPREMO
OHO•-••••• mHo-••••• ···-

Data Histórico Valor Valor m IPrej. Comp. Vaior!Of Quantidade cotas
3011112015 SALDO ANTERIOR 50.718,09 16.700,481897
07/1212015 APLICAÇÃO 15.278,29 5.021,653654
07112/2015 RESGATE 1.868,95 614,284688

Aplicação 07/08/2015 385,81 126,808507
Aplicação 28108/2015 32,03 10,528577

Aplicação 02/09/2015 1.451,11 476,947604
1111212015 RESGATE 5.098,94 1.673, 506776

Aplicação 02/0912015 5.098,94 1.673,506776
1511212015 RESGATE 7,85 2,574550

Aplicação 0210912015 7,85 2,574550
17/1212015 RESGATE 1.745,00 571,886974

Aplicação 02/0912015 1.745,00 571,886974
18/1212015 APLICAÇÃO 117,75 38,576010
22/12/2015 RESGATE 460,00 150,590048

Aplicação 02109/2015 460,00 150,590048
23/12/2015 RESGATE 1.398,17 457,550193

Aplicação 0210912015 1.398, 17 457,550193

30/12/2015 APLICAÇÃO 15.031,69 4.911,923604

31112/2015 SALDO ATUAL 71.030,48 23.202,241936

' Resumo do mês. .. ~ .
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
10F (-)
RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL>=

50.718,09
30.427,73
10.578,91
463,57
0,00
0,00
463,57
71.030,48

Valor da Cota
3011112015
31/1212015

3,036923593
3,061362680

....... . .
' Rentabilidade
No mês
No ano
Últimos 12 meses

0,8047
8,7825
8,7825

04/01/2016 12:52:54

Valorcota Saldocotas

3,042481830 21.722, 135551
3,042481830 21.107,850863

3 ,046859488 19.434 ,344087

3,049076029 19.431,769537

3,051302230 18.859,882563

3,052415141 18.898,458573
3,054650722 18.747 ,868525

3,055774035 18.290,318332

3,060245071 23.202,241936
23.202,241936

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0600 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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PROJETO DE LEI Nº s:; 'DE _al_ DE IJ~o~~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado mediante
decreto, suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
80.01 Departamento de Cultura e Turismo

13.392.0471.1035 Equipamento e Mat Permanente e Livros/
Centro I Museu Cultural

44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
340.000,00

Ficha 324 Recurso 124

Total de suplementação R$ 340.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o \J7
presente Crédito Suplementar, a anulação parcial da seguinte dotação
orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452. 0501.1014 Sinaliz/Pavim/T aspa-buracos/Obras
Complementares

44.90.51.00 Obras e 1nstalações
340.000,00

Ficha 117 Recurso 124

Total de suplementação R$ 340.000,00

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone! Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Art 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

' ~ ~
~ J..A.A ~-X.-'X

ão Carlos Minchillo
refeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº tf ,DE of DE fl & oS1Ç) DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia,em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICA TIVAS

Prezados Edis,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar o orçamento

em curso, para aquisição de equipamentos para o Centro Cultural, através do
Convênio com a SEGOV, sendo que o recurso foi creditado em 01/07/2016,
utilizando o valor de dotação orçamentária já existente, do recurso 124
(ConvêniosVinculados à Outros).

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

J Carlos Minchillo
feito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainetcom.br
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PROJETO DE LEI Nº ~. DE o&" DE !Ui o.~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
340.000,00(trezentos e quarenta mil reais), atendendo a seguinte
programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
50.01 Departamento MeioAmbiente /Desev Agrar

26 Transporte
782 Transporte Rodoviário

0710 Estradas Vicinais
1.099 Pavimentação Estradas Vicinais

44.90.51.00 Obras e Instalações

340.000,00Ficha 588 - recurso 200
1

Total de suplementação R$ 340.000,00
Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

~U..'-t.,
o Carlos Minchilro
efeito Municipal

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na dii!t

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainetcom.br
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PROJETO DE LEI Nº ª1.__, DE of DE PtYos'i-0 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia1 em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, para pavimentação da estrada Vicinal do

Distrito de Santa Cruz da Prata.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de
todos os recursos. O Superávit do recurso 100 ( recurso ordinário) foi de R$
2.277.174,72 ( dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e

quatro reais e setenta e dois centavos).
Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de

2015, referente ao recurso 100 foi de R$ 1.204.913,04 (um milhão, duzentos e

quatro mil, novecentos e treze reais e quatro centavos).
Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este

Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

' (\ ~
\.)...A.À.>..AA.~
o Carlos Minchilto
refeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

•·•••••••••:..>i ..ATIVO •..<. ·.•.[· P~$$1VO··.·<···•..,.o,,tr··········· "' .. ,..,.,,. ··;; .-;:;
"' ~· . ....

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DOATIVO: R$42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-8) R$ 6.964.390,35

1~,
Romilo Gou/arl ~o

Coordenador Contabil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº 21._, DE DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre denominação de sala do Centro Cultural

"Professora Fernandina Tavares Paes" neste Município de

Guaranésia.

O Prefeito de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica adotada a seguinte denominação na sede do

município de Guaranésia, constante do quadro abaixo:

:·---------- situaçãoAtu-aT - i -------------Nova-sltuaÇã() - -- ------
[----------- ---- ------:-------=.------ ----- ----- ----- - ---- ---- ---+--- ---------------------------- ----------------------- ------
l Sala de Projeção - Centro Cultural _-

1 Sala de Exposição "ROBERTO <::,F
"Profª Fernandina Tavares Paes" 1

------------------- ------ ----- - _L -- --------------------------------

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia, aos de agosto de 2016 .

.U.,L\-1.\,\ ~~ j
Carlos Minchillo

Prkteito do Município

Praça Rui Barbosa. nº 40 Centro CEP 37810-000. Guaranés1a- MG
Fone 1Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico www pre'guaranes1amg gov br 1 E-mail patrimon1o(@prefguaranes1amg ~'" h1
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PROJETO DE LEI Nº __ ,DE DE AGOSTO DE 2016.

Dispõe sobre denominação de sala do Centro Cultural

"Professora Fernandina Tavares Paes" neste Município de

Guaranésia.

Senhor Presidente,

Nobres Edis

É com grande satisfação que encaminho o presente projeto de lei

que objetiva a denominação de sala do Centro Cultural Professora Fernandina

Tavares Paes, homenageando o Senhor Roberto Segretti.

Roberto Segretti nasceu na cidade de Guaranésia, Minas Gerais no

dia 11 de Outubro de 1924. Foi um dos grandes nomes do teatro nacional nas

décadas de 50 e 60. tendo encenado com grandes ícones das artes cênicas,

como Raul Cortez, Lima Duarte e Tânia Carrero.

Ainda jovem, já fazia teatro amador no Colégio Carvalho Brito, onde

estudou. Chegou em São Paulo na década de 50, onde continuou sua luta no

teatro amador trabalhando em rádios (Rádio Cultura, entre outras). Abriu portas

com famosos atores, entre eles Ronald Golias e Ari Toledo.

Em seguida, passou a trabalhar com Artes Dramáticas na Escola de

Belas Artes onde fez teatro com outro conterrâneo, Gilberto Alves, o Tato.

Fez vários testes, tendo sido aprovado em teatros renomados. Sua

grande chance profissional veio quando soube que Tânia Carrero, Paulo Autran

e Adolfo Celli precisavam de atores para completar o elenco de uma peça. Em

1959, teve o prírnerro registro em carteira com este grupo Antes disso,

Praça Rui Barbosa. nº 40 Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG
Fone f Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico www.prefguaranes1amg.gov br ; E-mail Q.ê!Qmon1o@prefquaranes1a.mg.go\br
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trabalhava como alfaiate e fazia pequenos bicos no teatro.

Roberto Segretti também participou da encenação de "O Pagador de

Promessas" a convite de Ari Toledo, que ainda não era humorista na época

Com esta peça, percorreu todo o nordeste, tendo optado mais tarde pelo

Teatro de Arena, onde fez "Fogo Frio" com Augusto Boal. A carreira continuou

com várias peças, entre elas, "Revolução na América do Sul" onde todos os

demais atores eram cariocas.

Após uma temporada em Recife e Natal, Roberto retornou para

participar da peça "O Testamento do Cangaceiro", onde interpretou e ; . ·

sargento, atuando ao lado de Lima Duarte. Essa peça percorreu todo u

No início dos anos 60, assumiu um papel em "Quarto de Despejo' CL>

Companhia de Nydia Lícia. Também trabalhou na peça de Edy Lima, baseada

nos textos do Diário de Carolina Maria de Jesus que fez grande sucesso.

Embora tenha conseguido grande ascensão no teatro, Roberto Segretti não

chegou a fazer televisão ou cinema. Sua única participação profissional no

cinema for uma ponta em "O Vigilante Rodoviário". Já amadoristicamente

participou de alguns filmes feitos com amigos em Guaranésia, entre eles "Os

Assassinos".

Em Guaranésia, Segretti fez a peça "Essa Mulher é Minha" que Pr'·

1995 se apresentou em várias cidades da região.

Segretti se aposentou como autônomo e voltou a morai ,

Guaranésia em 1980 onde viveu com a esposa Rosa e os filhos Alexandre e

Maria Emília, trabalhando como recepcionista na Santa Casa da cidade.

Certo de que o presente projeto será aprovado por todos, renovo

protestos de mais alta estima e distinta consideração.

Jo~ Carlos Minchfll
Pre'lfeito do Municípi

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranes1a- MG
Fone f Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico www prefguaranes1amg gov br / E-mail patnmon1o@prefguaranes1aí'Q.9_~<''h
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PROJETO DE LEI Nº j_//_, DE ..!.l_ DE ll'ir os -tV DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$
230.000,00(duzentos e trinta mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
90.02 Depto Saúde/FMS/Bloco Atenção Básica

10 Saúde
301 Atenção Básica

0203 Assistência Domiciliar de Saúde
2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica

33.90.39.00 Ots Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

R$ 50.000,00Ficha 589 - Recurso 248
1

Total de suplementação R$ 50.000,00

CODIGO EXECUTIVO R$
90.02 Depto Saúde/FMS/Bloco Atenção Básica

10 Saúde
301 Atenção Básica

0203 Assistência Domiciliar de Saúde
1094 Aquisição Equip/ Veículos Atenção Básica

44.90.52.00 Eauipamento e Material Permanente

R$ 100.000,00Ficha 590 - Recurso 248
1
Total de suplementação R$ 100.000,00

Praça Rui Barbosa. n" 40, Centro,CEP 37810·000,Guaranésia- MG
Fone I Fax ; (35)3555·3556

Endereço eletrônico: w.vw.prefguaranesia.mg.goy.br I E-mail: QCD:;J@IJainet.com..,.br
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CODIGO EXECUTIVO R$
"90.02 Depto Saúde/FMS/Bloco Atenção Básica

10 Saúde
301 Atenção Básica t

0203 Assistência Domiciliar de Saúde
2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica

33.90.30.00 Material de Consumo

R$ 80.000,00Ficha 591 - Recurso 248
1
Total de suplementação R$ 80.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superavit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
extrato anexo, da conta corrente 006240001-2 da Caixa Econômica Federal.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

\

~~e.J
Carlos Minchillo

feito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone J Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico; www.prêfguaranesla.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº iS-, DE J J DE /:'/(f t.J y-tO DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia,em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, pois o valor orçado está insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro

apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964,390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e

quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de

todos os recursos. O Superavit do recurso 148 (Recurso do SUS para Atenção

Básica (PAB) foi de R$ 689.511,03 ( seiscentos e oitenta e nove mil,

quinhentos e onze reais e três centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de

2015, referente ao recurso 148 foi de R$ 40.425,51 (quarenta mil, quatrocentos

e vinte e cinco reais e cinqüenta e um centavos).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este

Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração,

Atenciosamente,

~4..-\
Joã~ Çarlos Minchill
Prefeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone! Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico. wvvw,prefguaranasla.mg.gov.br I E-mal!: 12.!!HJ.@uainet,~gm.br
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·pRf~i IT;_;RA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Rei: :- · s a Pagar de 01/0112015a 09/08/2016
Adn· · ·w . ~;:reta

Credor/Contrato de Divida EmpenhadcFonte de Rec.

Entidade 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESlA

0000028/15 000987 TNL PCS SIA
0000028/15 0013066115 000987 TNL PCS SIA
0005439/15 005472 MAYELIN GUERRERO PEREZ
0005440/15
0007457/15
0007507/15
0007514115
0007858115
0007901/15
0008052115
0008085115
0008095115
0008Ó97115
0008098115
0008099115
0008121115
0008126115
0008127115
0008143115
0008186115
0008187115
0008188/15
0008189/15
0008192115
0008193115
0008194/15
0008195115
0008213115
0008224115
0006269115
0008270/15
0008289115

005471 MAYELYN RODRIGUEZ ESTENGER
000041 ANTONIO CESAR DE ALMEIDA- ME
002260 AUTO POSTO VERLENES LTDA
001753 LAUSA VIOLA FARIA SANTOS-ME
005355 ARTUR SANTIAGO WOOD - ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
001808 TIPOGRAFIAN S OE FATIMA OEGUAXUPÉ LTOA
005417 LUCIENE MARIAMIGUEL & CIA LTDA- ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
005452 M. S. DEARAUJO ErRELI - ME
005078 EMBALAGENS TRIPAS & CIA LTDA- EPP
002272 GIMENES E PAVANLTOA- ME
005409 STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTOA
00$409 STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTOA
000041 ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME
002260 AUTO POSTO VERLENES LTDA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002641 COMÊRCIO DE BEBIDAS CABRAL & MADEIRA LTOA
002641 COMÉRCIO DE BEBIDAS CABRAL & MADEIRA LTOA
002641 COMERC 10DE BEBIDAS CABRAL & MADEIRA.LTDA
002641 COMERCIO DE BEBIDAS CABRAL & MADEIRA LTOA
001753 LAUSA.VIOLA FARIA SANTOS-ME
004980 ROGERIO DACONCEICAO VAlDERRAMOS 0531577260
000619ALFALAGOS LTDA
001775 MIDAS COMERCIO ATACADPRODUTOS HOSPITAIARE
001022 EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA

0008446115 000021 TELEMAR. TELEC. MINAS GERAIS SIA
0007543/15 0013286115 000021 TELEMAR - TELEC. MINAS GERAIS S/A
0007543115 0013287115 000021 TELEMAR-TELEC. MINAS GERAIS S/A
0007543115 0013288/15 000021 TELEMAR - TELEC. MINAS GERAIS SIA
0007543115 00132B9f15 000021 TELEMAR - TELEC MINAS GERAIS StA

0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148
0148

110,09
315,85
700,00
700,00
181,50
555,17

10670,00
89,00
42,00

1.090,00
132,00
410,40
18,59

407,43
584,57

6 429,28
528,00
167,20

1270,24
35,00
35,00
112,00
70,00
45,62
45,62
45,62
45,62

10.670,00
30,00

1050,00
2.500,00
64ô,OO

279,61
88,85
72,19
137,01
95,66

liquidado Pago Liquidado ,;

110,09
315,85
700,00
700,00
181,50
555, 17

10.670,00
89,00
42,00

1 090,00
132,00
410,40
18,59

407,43
584,57

6.429,28
528,00
167,20

1.270,24
35,00
35,00
112,00
70,00
45,62
45,62
45,62
45,62

10.670,00
30,00

1 050,00
2 500,00
646,00
279,61
88,85
72,19
137,01
95,66

110,09
315,85
700,00
700,00
181,50
555,17

10..670,00
89,00
42,00

1090,00
132,00
410,40
18,59

407,43
584,57

6.429,28
528,00
167,20

1 270,24
35,00
35,00
112,00
70,00
45,62
45,62
45,62
45,62

10670,00
30,00

1 050,00
2.500,00
6M5,00
279,61
88,85
72,19
137,01
95,66

Q oo
º·ºº
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
o.oo
º·ºº
º·ºº
º·ºº
0,00
0,00
0,00

º·ºº
0,00
0,00
0,00

º·ºº
0,00
0,00

º·ºº
0,00
o.oo
0,00

º·ºº
0,00
0,00

º·ºº
0,00
o.oo
0,00
0,00
ooo
0,00

f"xercic10 de 2016

Página: 1/2

Saldo Emp/OP

0,00

º·ºº
0,00
0,00
0,00
0,00

º·ºº
0,00
0,00
0,00

º·ºº
0,00
o.oo
0,00
0,00

º·ºº
º·ºº
0,00
0,00
0,00

º·ºº
0,00

º·ºº
0,00
0,00
0,00
0,00

º·ºº
0,00

º·ººo.oo
0,00

º·ºº
0,00
0,00
0,00
0.00



Betha Sistemas

MINAS GERAIS
t>REFEITURA MUN~CIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/0112015a 09/0812016 (Geral)
Administração Direta

Exercicio de 2016

Pagina: 212

Empenho Ordem

Total Geral:

Empenhado Liquidado

20,39 20,39

40.425,51 40.425,51

39.695,56 39695,56
729,95 729,95

0,00 0,00

40.425,51 40.425,51

Pago liquidado a Pagar Saldo Emp/OP

20,39 º·ºº o.oo
40425,51 0,00 0,00

39.695,56 0,00 º·ºº
729,95 0,00 0,00

0,00 0,00 o.oo

40.425,51 0,00 0,00

Credor/Contrato de Oívida. fonte de Rec.

Entidade: 2 - PREfEITURAMUNICIPAl OE GUARANESIA

0008446/15 0013445/15 000021 TELEMAR - TELEC. MINAS GERAIS S/A 0148

Total Entidade:

Totalde Restos a Pagar não Processados:
Total de Restos a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercício Atual:

Resumo Geral da Despesa por Elementos

3.3 9030 00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.90.36 00.00.00 DO Outros Serviços de Terceiros· Pessoa física
3.3.90.39 00 no 00.00 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurídica

0148
0148
0148

29.858,58
1400,00
9.166,93

29.858,58
, 400,00
9.166,93

29 858,58
1.400,00
9.166.93

º·ºº0,00
o.oo

º·ºº
O.DO
o.co

Total do Resumo: 40.425,51 40.42.5,.51 40.425,51 0,00 º·ºº

CONTADOR· CRCMG-23.483/0-7



. '·"-'.·\ , MINAS GERAISiiJI.$ !! PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
~' Conciliação Bancária
'C"-:".':'~" -- ... ·-..- __,: ·_.

exerç1C1u de 201 5

Més de Dezembro

1 1 1 1 1 19 00 02 00.000056 (105825) - FMSIGUARANESIA/FNS/BLAT

Banco 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência 117-2 - GUARANESIA Conta ~J~

Saldo conforme extrato bancário em: 31/1212015 R$ 689.511,03

Data Documento Valor R$ Motivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/12/2015 R$ 689 511.03

Gl' - 'lf.NESIA, 0510112016
1

JOÃÓfARLOS M-INCHILLO"'

PREF~UNICIPAL-CPF 012 582 906-00
~

ROMILO GOULART MAGNO FILHO

CONTADOR - CRC MG· 23.48310-7



04/01/201€

CAl~XA
GovConta Caixa

: : Extrato das Contas Individuais
:Jn:1c:m do Extrato:
CnvCnnti'l CAIXA:

(}\,12/2015
üL12;2015
Ol/l.!./2015
01./12/2015
o l.112/2015
02/12/2015
02/12/2015
02/12/2015
()J/ 12/2015
J)JJi20lS
·,, 1_)··o1 s

:iu 1 s
'[; ! ':i

'.l,17;2015
lU.·U/2015
10/17/2015
10112/2015
l 0;12/2015
10/12/2015
10/12/2015
l0/12/2015

11/12/2015
l L ll/201S

j).2015

.. ': /(J 1 s
, . i2t201S
1s. l ,,;'/20 l s
16/J?./2015
16/12/201S
17;12/2015
1l'/12/2015
17/12/2015
17/12/2015
1//12/7015
1d.·12/201 5
~~. '..11:'o 15

. .' 'o 1 i)

GOVCONTACAI'-'.

·; ,' ') 1/(Jl)o;UOí,L4uU i _,

FMS C,UAl,i•"::. ·, .

de: 01/12/2015 até. 31/l2/701S

~; .
ouoooo DEB.AU TOR..

000000 DEB..t\UTOR.
000000 DEB.AUTOR.
000000 DEB.AUTOR.
727220 RESGAUTOM
000001 CRED TED
000001 CRED TED
000001 CRED TED

ºººººº DEB.AUTOR.
000000 DEB.AUTOR.
990001 APL AU fOM

ºººººº DEB.AUTOR.
727220 RESG AUTOM
990001 APL AUTOM

000000 DEH./\UfOR.

000000 DEC.1\UrQR.
000000 DEB.AUTOR.

ºººººº DEB.AUTOR.

000000 DEB.AUTOR.
000000 DEB.AUTOR.

ºººººº DEB.AUTOR.
000000 DEB.AUTOR.
727220 RESG AUTOM
000[)0() DEB.AUTOR.
000000 DEB..l\UTOP ..

000000 0Eí3.AUTOR.
171590 ENVIO TEL1
727220 RESC-1AUTOM

003751 CRED.AUTUR
99000 1. Al-ll r'UTOM
000000 DGJ.AUTOH.
72"1220 RESG J\UTOM
000000 DEB,AUTOR,
727220 RESGAUTOM
000000 DEB.AUTOR.
000000 DEB.AUTOR.
000000 DEB.AUTOR.

ºººººº DEB.AUTOR.
727220 RESG AUTOM
000000 DE b .AU rorz.

ºººººº DEB./\UTOI<.
000000 DFbi\U fOP,.
000000 DEB.AUTOR.

oooouo DEI:) AUTOR.

J57,S9U '1.1 .. '.qD

fU6/1 SD í i ,c'·+Ll
.132,00[) ) 076,Wi i_;

28,40D .2.104A4lJ
2.154,44C su.uu.

37. s 1s, o oe 3 1 '1 0u, o (J ,

23 .130,00C 60.698.001.

8.920,00C 6':.J.Gl8,UUL

46. l 77,650 2 3.140 j'J<._

J ló,/HIJ 2 '.
) 3 .: /'l .u11:1

57,0Hi

1oo.no:
42,lJtl:.J
180,Ul)U

gH,OOn
l /,35ü
28,UUU

182,00D
19tl,UOD

I 74,40D
384,06[)

L26 l ,81C

. ""
e: ; ! l ' ' , ~

iso.uoo

245, "3'Ci
1, .
f55.JSD

i-D7 IS[)

211.'1 ln
SU,UO\

? .t10D,OiJl.J ? ..·"JJ ,Jnc)

J e; l ,H 3 U i .UU I ,tU D

'" ., ·;JlJ
l e, c,.'3,i, 1:iu .2:,
2 (). '}WJ, li; ~ ') O. : r

l%,C!O'
19H,0ü[)

54. 76H,D1)U 'i·l
'.A "!CJo,uo<:

89,UOIJ

100,00C

1 .,,·,

.:.._'t ·-~l .....]\.} -

so.uoc
-!, u

61 ,OU•.
39,34D ,, 1,!:iJ~

770,00[) /48,HD

740,00D 1 ·rnR MD
140,üOD J G.~~1-~~1D

L.67B,')4( ::;:1 'iOC

l '1 f, . / ') i ) j u f-, . 1 l..

'l)()(j.)

q4 ';,(J ') jj

1LJH,UCD

:·tt~s ·.9ovcorlla.ca1xa.gov .brls1gov/extratolconta _1nd1v1duai.:1rnpr1rrur do?nomeForm =extr atoContalndiVldual Forrn
1 '

..•96,'>llfl
. ! ".SD

112



04101/2016

181754

727220

000001
046655
990001
000000

lu.1: ) (!o l s
22/~2/2015
22/:2/2015
,! r.: 2/201 s
l:l/'..2/201]
.: l< 2/2() 1s 727220

ºººººº
000000
000000
000000

ºººººº727220

29/12/2015
29/12/2015
2l)i12/ 2o1 5
29/12/2015
29/12/2015

3 1/12/2o1 s

l~JVlC> rtD

RESC AIJTUM

CRED TED
DOC EL.ET f

APL. l\UTOM

DEl3J\lJ TOR.
RESG AUTOM

DEH.AUTOR.

DEB.AUTOR.
DEB.AUTOR.

DEB.AUTOR.
DEB.AUTOR.
RESG AUTOM

1 .-, ''J

1 HU.OOIJ
lHO o.»:

i lf; •"1('ir)

50,UOC
5 1 . l ::;9 _:S ó) 1) l . 1 r)q .b L

i UO, L6 D :, "' .;, 1i•.. • : e ·

t.9,'cJUD ºj),879,Hr•
6tl2,2.71J 53 ';1. :::

;•93_(H) .i '· .>:-
54.904, ·l·,

Saldo Atuallzauo

https l/govconta caixa.çov br/s1gov/extralo!conta _1nd1v1duatí1rnpnm1 r do?nomeF orm"' exlraloC onlalrK1• 11JualFor rn
2!2



CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Ja Agénc1a
.>___:::_2.::.Z'\_NESIA,MG

JCda1go IOpera~ào !Emissão
L_1751 0055 05101/2016

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

trncio das Atividades do Fundo
02/1011995

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2015 Cota em: 31112/2015
1 0,7196 li 7.7549 li 7,7549 li 5,110702 li 5,147479 J

Administradora
Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasil1a/DF

CNPJ da AdmimstracJura
00.360.305/0001-04

Cliente

Nome
Caixa Econõrrnca Federal

CPF/CNPJ Conte Corrente Mês/Ano Folha
L1S Gur\RANESIA 12.356.128/0001-71 006.00624001-2 12/2015 01102
- ------------- · ~.. investidor Data da Avaliação

.,·,.;e.,,.,_ ,1:1 Movimentação

'3°;!do Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxa de Saida
Saldo Bruto"
Resgate Bruto em Trâns 1to*
(")Valor sujeito à tnouiaçào. conforme leg1slaçàoem vigor

Movimentação Detalhada

Valorem R$
657.027.71C
60.987.43C
147 895.920

4 576.21C
0.00
o.oo
0,00

574.695,43C
0,00

111.645,996158

Data
01 / 12

11 / 12

14 112
15 ! 12

16 / 12

17 / 12

Otae de Cor21ói
128 559,192519
11 892 ,037602
28.805.234023

Histotico

RESGATE
IRRF
!OF
.li.PLICACAO
RFSGATE

Valor R$ Qtde de Cotas
2.154,440 421,4169'!4

0,00
0,00

23.274,07C 4.551,01621\1
100,000 19,528507

0,00
0,00

42,98C 8,390632
1.261,810 246,252593

0,00
0,00

20.589,070 4 016.821059
0,00
0.00

198.00C 38,61619(.;
54.768.000 10.677,994134

o.oo
o.oo

100,000 19,490357
0,00
0,00

1 678,340 327,00932G
o.oo

Rendimento Base IRRF
0,00 0,00

,-',PLICACAO
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
APLICACAO
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF

Dados de Tributação

,, ,,.,: _,;·rJps :10 Cotísta

Serviço de Atendimento ao Catista

ISAC jEndereço para Corresoondéncla:

1 '



01/01/201{) CAIXA- Extrato de Fundos

0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP 01405-001
Ouvtdone
0800 725 7474

Endereço Eletrônico:
https://www1 .ca1xa.gov .br/atend1mento/telefones da ca1xa.asp __,

Acesse o site da CAJXA: www.caixa.aov.br J



01/0112016 CAIXA - Extr ato de Fundos

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agencia
GUARANESIA. MG

Código
3751 \

Operação
0055 \

Emissão
05/0112016

Fundo
CAIXA FIC PRATICO CP

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

Inicio das Atividede s do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2015 Cota em: 31/12/2015
"l16 11 7.7549 11 7,7549 li 5,110702 JI 5.147479 1

., r'llCd Federal
Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF

CNPJ da Admunstredor«
00.360 305/0001-04

ctiente
Nome
FMS GUARANESIA I

CPF!CNPJ
12.356, 128/0001- 71

Conta Corrente
006.00624001-2 tMês1Ano

12/2015 I

Fo/ha
02/02

!Análise do Perfil do Investidor Data da Avetioçéo
1

Resumo da Movimentação
/-l1stórico
Saldo Antenor
.\pllcações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
.or
'·>1 '·e'.' r~ruto•

,,, ",, :::;!·uto ern Trênsito"
· · ,, i·,outação, conforme legrslação em vigor

,,_Detalhada

Valorem R$
657.027,71C
60.987,43C

147.895,920
4.576,21C

0,00
0,00
0,00

574.695,43C
0,00

Qrde de Cotas
128,559, 192519
11.892,037662
28.805,234023

Taxa de Saída
111.645,996158

18 ( 12
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
APLICACAO
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF

ValorR$
0,00

12.159,550
0,00
0,00

37.472,38C
180,00D

º·ºº0,00
54.904,71D

0,00

º·ºº

2.368,407463

22 f 12
23 f 12

7.294.014596
35,025627

291 12 10,673,288039

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00
IRRF

0.00
Informações ao Cotísta
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pe.lo lnterner b s nk i n q CAIXA, de forma
pratica e segura, e beneficie-se de codas as vantagens que os serviços on-l1ne lhe
propocc1onam. Fale com seu Gerente para solic1car a in1b1ç~o do envio mensal do seu
=x rr c r .» JJC:~·--'S Cc r r e i c s , Além de r e d az i r suas :fr?spesas com impr e s s á c e pr._,.staqem

•:-,: !'"~'5, voce contr1be11 para p r es e rv s c ê o do mei o=emb i ervt.e !

:·u".:.'>LÚJ 1a! Catista, compareça à sua e qô n c i « ele se l s c i on ime n r o e cadastre ou acualize
s~u ende1eço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Coti~ta



01101/2016 CAIXA- Extrato de Fundos

SAC Endereço para Correspondência:
oeoo 726 0101 Caixa Postal 72524, São Paulo/SP CEP 01405-001 _ ~--···

Ouvidone: Endereço Eletrônico:
G800 725 7474 httos://www1 .caíxa.qov.br/atendsnento/telefones da caixa.asp_

Acesse o site da CAIXA: www.caiXa.JioV.br .1

414



30i12/2015 GovConta Caixa

CAIXA
F~,trato das Contas Individuais

COVCOl\JTI\ li\! X',

37:i160UU1j.

Couta Referência:

Nome:
Período:

37'.J1 /(JlJ;OlJUUO.':i4C 'i

f'MS GUARANFSlA FNSBI l\Ff'.

de: 01/12/2015 até· 29/12//0lS

~-L

01.112/2015 000000 REM BASlCA

01/1212015 000000 CRED JUROS
i 1' 1 .'. >" o 1 5 000000 REM BASlCA
16/12/2015 000000 CRED JUROS
21/12/2015 000000 REM BASICA

12;2015 000000 CREDJUROS

.:n 15 Saldo Atualizado

o, 129 70000
0,00500000
0,221 70000
0,00500000
0,15830000
0,00500000

i') \/ '

50,64C 11 ·~.O'.:.B,97C
195,46C 114.2'.;,4,4::,C
s 9 ,3 0 e 1 i 1 :, 1 : ::.L·,_

134,Z3C 114.448,05•.
76,2.IC 114 c;?l! 3J•.

241,28C 11·1 7f.S,60C

l 14.765,60L

https://govconta.caixa gov .br/stqov/extrato/conta _1ndrvtdual/rrn prim 1 r .do?norneForm=exuatoc ontalndiv.1dua/Form 111



Pro1eton°..i.1.. /~prot~p
nesta Casa de Leis aos.Lt.!..L• 16
Apresentado e encam.nhado llt8J8
as Comissões aos i~-;ei(2l,l..Lll
Prtzo para parece~:-- Lf.i...

{{j}Çg&itu/JC(f S1~ietJai de f!}tra/J(c1;1uiila
MINAS GERAIS

PROJETODELEI Nº -$ 9 1 DE f j-· DE /:/~o~-10 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representan~s legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de
R$ 486.650,00(quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta reais),
atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
11.01 Encargos Gerais do Municipio

11.01.28.843.1307.2022 Amortização Divida Interna/Precatórios EC
62/2009

46.90.71.00 Principal Dívida Contratual Resgatada R$ 315.290,00Ficha 72
Total de suplementações 1 R$ 315.290,00

CODIGO EXECUTIVO R$
11.01 Encargos Gerais do Município

11.01.28.843.1307.2022 Amortização Divida Interna/Precatórios EC
62/2009

46.90.71.00 Principal Divida Contratual Resgatada R$ 171.360,00

Ficha 592 Recurso 200
Total de suplementações 1 R$ 171.360,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Suplementar, a anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias, bem como o superavit financeiro apurado em 31/1~:57

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: w.vw.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br



{§/f)!féittl#a 9f::í;;n;q;al de ffju<Vrand:Jia
MINAS GERAIS

CODIGO EXECUTIVO R$
01.10 Corpo Leqislativo

01.10.01.031.0025.1001 Ampliação Prédio Câmara
44.90.51.00 Obras e 1nstalaçõesFicha 1 R$ 100.000,00

01.10 Corpo Legislativo
01.10.01.031.0025.1002 Aquisição Equlp e Movéis Câmara

44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 2 R$ 35.000,00
01.10 Corpo Legislativo

01.10.01.031.0025.2001 Manutenção Pagto Folha Corpo
Legislativo

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
R$ 40.000,00

Ficha 3
01.10 Corpo Legislativo

01.10.01.031.0025.2001 Manutenção Pagto Folha Corpo
Legislativo

33.90.14.00 Diárias Pessoal Civil
R$ 30.00Q,00

Ficha 4
01.10 Corpo Legislativo

01.10.01.031.0025.2002 Manutenção Serviços Secretaria da
Câmara

33.90.36.00 Ots Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
R$ 20.000,00

Ficha 10
01.10 Corpo Legislativo

01.10.01.031.0025.2002 Manutenção Serviços Secretaria da
Câmara

33.90.33.00 Passagens e Despesas de Locomoção
R$ 15.000,00

Ficha 8
01.10 Corpo Leqislativo

01.10.01. 031.0025.2002 Manutenção Serviços Secretaria da
Câmara

33.90.39.00 Ots Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
R$ 60.000,00

Ficha 11
11.01 Encargos Gerais do Município

11.01.28.843.1302.2018 Amortização Divida Interna Contratado/BB
46.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado

R$ 15.290,00
Ficha 67

TOTAL DA ANULAÇAO R$ 315.290,00

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37610-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

2
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V~ttwra 9f.!Cntepat de @ualJ'C//luÍJia
MINAS GERAIS

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

o Carlos Minchnlo
feito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



rf15'1'9~ittvra 9LC11UetJ«i de ff!ttatJl'OAUÍJkl,
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PROJETO DE LEI Nº 3.2._, DE I J> DE A uos--1-0 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação

especifica de Amortização da Dívida de Precatórios do Município, que desde
2010 está no Regime Especial da Emenda Constitucional 062/2009.

Conforme Oficio nº 96/201O, anexo, da Procuradoria Geral,
solicitando ao Departamento de Contabilidade a inclusão na programação dos

depósitos parciais para o Tribunal de Justiça, informação esta dada pelo

próprio, o Município está depositando os valores solicitados rigorosamente todo
dia 20 de cada mês desde julho de 2010. Não recebendo nenhuma solicitação
para alteração dos valores.

Fomos surpreendidos no dia 10 de agosto próximo passado com um
bloqueio, efetuado pelo próprio Tribunal de Justiça, no valor de R$ 486.640,30

(quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos)

em nossa conta corrente nº 3982-9, extrato anexo, referente à diferença de

pagamentos de Precatórios apurados até junho de 2016.

Consideram-se recursos no valor de R$ 171.360,00 (cento e
setenta e um mil, trezentos e sessenta reais), saldo do superavit financeiro
apurado em 31/12/2015, estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésla - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br

4

1 '



m#Lftl/(O; !?;/&;;nieyxz/ de fP';w/rartáXa
MINAS GERAIS

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor
do Superavit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e

quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de
todos os recursos. O Superávit do recurso 100 ( recurso ordinário) foi de R$

2.277.174,72 ( dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e

quatro reais e setenta e dois centavos).
Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de

2015, referente ao recurso 100 foi de R$ 1.204.913,04 (um milhão, duzentos e
quatro mil, novecentos e treze reais e quatro centavos), restando o valor de R$

1.072.261,68 (um milhão, setenta e dois mil, duzentos e sessenta e um reais e

sessenta e oito centavos), deste valor já utilizamos em outro Projeto de Lei o

valor de R$ 270.900,00 (duzentos e setenta mil e novecentos reais), restando

ainda o superávit de R$ 801.361,68 (oitocentos e um mil, trezentos e sessenta
e um reais e sessenta e oito centavos), deste valor já utilizamos em outro
Projeto de Lei o valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),
restando ainda R$ 511.361,68 (quinhentos e onze mil, trezentos e sessenta e
um reais e sessenta e oito centavos), deste valor já utilizamos em outro Projeto

de Lei o valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), restando um
saldo de R$ 171.361,68.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

'
lA..M~ "'-'"'!

oao Carlos Minchillo
refeito Municipal

5
Praça Rui Barbosa, n°40, Centro, CEP 37610-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.corn.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

ATIVO PASSIVO
ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75

Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DO ATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-8) RS 6.964.390,35

Romi/o Goulart Magno Filho
Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranêsia.rng,goy.br 1 E~mail:pmg@uainet.com.br
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Prefeitura Municipal de Guaranésia
MI.NAS GERA1S

l.:tsm. ----~ ••••••••••~~

PREFEITURA MUNICIPAL DE GU1\R,!\NtSi
···~nFrn1;; !"º \s·sOQ,.

r ••••_ ••••••- - - "I ~-~~--••••~~·--~-~-·~-,º-----
rEGIS"l"RO·' 1-r·· ·· · 0 ,n r> " ' ( 1

'r{ - • L •t'.U N -~-•-t~......cL~:.~---
NºDEFOLl-1.0,S:__Q~-·
DATA:.15!,_('fl.ll_~_lt},; \G. 5'

'õ"EP-ro~~,(;·rncc;;-;:ARõúj:/(
E SERVIÇOS GEl':!\lS

-~b.--"'m-"'n'"" 111*----~
Guaranésia, 15 de julho de 2016: ·

Ofício: 9,G /2010- Procuradoria-Geral

Assunto: Dívida de precatório - depósitos parclais - programação

Prezado Senhor:

Conforme informações do Tribunal de Justiça de Minas
Gerais, a dívida deprecatório do Município de Guaranésia é de R$ 1.896.400,80 (um,/

milhão e oitocentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais e oitenta centavos).

Solicitamos que o Departamento de Contabilidade inclua
em sua programação os depósitos parciais conforme abaixo detalhado, que deverão ser
formalizados no prazo de 10 (dez) dias, a saber:

a) Banco do Brasil -Agência: 1615-2 - Conta: 4400127037087 - Valor: li~ 5.261,_?8 /.: r' '..i----

b) Banco do Brasil - Agência: 1615-2 - Conta: 37001335195.74- Valor: R$ 5.267,78 /

Estamos à disposição para prestar qualquer informação
complementar que se fizer necessária.

Atenciosamente,

Praça RuíBarbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fona I Fax : (35)3555-3556 I 3428 / 3429

Endereçoeletrônico:www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@ualnpt.com.br

Ilmo, Sr.
Antônio Carlos da Silveira
Coordenador Contábil Financeiro do Município de
Gua[anésia - MG



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
~4 . ·-·--·-·---

OF. CIRCULAR/ASPREC Nº 01/2010

Belo Horizonte, 21 de junho de 2010.

Senhor Prefeito,

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
no desempenho de suas atribuições institucionais, está adotando, conforme
previsto na Emenda Constitucional nº 62, promulgada em 09 de dezembro de 2009,
medidas legais para a solução do pagamento da divida de precatórios.

Diante disso, estando esse municlpio no Regime Especial de .
Pagamento, informo-lhe que as contas bancárias vinculadas ao Tribunal d.e Justiça
de Minas Gerais para o depósito mensal na proporção de 50% em cada uma das
contas bancárias, conforme regra do § 6° do art. 97/ADCT, são as contas nºs
4400127037087 e 3700133519574, do Banco do Brasil S.A, ~agência nº 1615~2.

Caso algum valor tenha sido depositado por esse município em conta
diversa das informadas, esse valor deverá ser transferido para as contas acima
indicadas.

Também, para que sejam feitos os depósitos dos recursos vinculados
ao Regime Especial de Pagamentos, comunico a V.Exª que o valor da dívida dos
precatórios do Município e seus entes registrados neste Tribunal de Justiça, com
atualização até 07 .06.201 O é de, aproximadamente, R$ 1.896.400,80 .

-~---~-

Assim que feita a apuração, por cálculo deste TJMG, do montante da
dívida, haverá solicitação de diferenças, se o repasse mensal enviado pelo
Município for menor do que o devido, ou compensação de valores, se o repasse
mensal do Município for maior do que o valor devido ..,

Tão logo forem informados os valores dos precatórios devidos pelo
Município e seus entes na Justiça Federal, e ainda não comunicados a este
Tribunal de Justiça, solicitaremos também os recursos para o pagamento dessas
dividas.

-· -
Esclareço a V.Exª que a não-liberação dos recursos para o pagamento

dos precatórios ocasiona seqüestros de nurnerárlos. imposição ao chefe do Poder
Executivo de penas previstas na legislação de responsabilidade fiscal e por ato de
improbidade administrativa, além de outras (art. 97, § 1O e incisos, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias).

Atenciosamente, r--------_~ -·...·~··~

Ramom 7~cio de Oliveira
Juiz Coordenador da Central de Conciliação de Precatórios

De Ordem da Presidência

EXMO (A) SR (A)
PREFEITO (A) MUNICIPAL DE
GUARANÉSIA/MG
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Guàranésfa, 08 d8 .abrí!diô:f201 O.

Oficio.nP 19S/20tO-,-· Chefl13··do ~ ..<:iQi.'llJJ~e
R..ef:Regime E$pecial - Ec 62/2009

Prezado senhor·

Em virtude d~ publicaÇao qa Sç n~....9212009 o Município
de Guaranésia editou o Decreto n". t~~;~9,em 02 de f\~árçp.Qê2blô,Jazenclb a opcáo

............. ~.~-pelo.~.r~;...#MenJaLd~ p~gi3t1lerrto QJTI 1J5 ..arios ... rn~çJJ~t'i±G-·d,r:!,P,QtJftP de tl'lp do
1t1bntantê- neste 1" ano .....Jracíon;::ido em paga111e.ntos rilens·a•i$ rf sucesstvos.

O serviçc d!3 Gontahilidâdé· a.o p'rqt:ilG>.Vbr os trcCtlf..llf,d.f;S.de

atuatlzaçáo do valor de face (R$ 1.396.586;45} suscil9u dúvid~:iib set1Hdo de aplicar-

se-á a nova correção pelo índlce de poupanç1!l . ..---··

Assirr\, ainda que esle Eg{ágíó- Trib:iú'1tff não seja um

órgão consultivo {mas aornlrustracor da, conte.cerrante) .. solicito, SG Ior po$$ivel,

esclareça-nos o trárnite correto. pois há dúvidas se a citi;ida emenêJ;fl.tétroagirá para se

aplicar os juros de poupança a todo b perlcoc, inclusive aos pre:çstófibs.vencidos ern

2008 ..

Do mesmo modo, sohbHàrttns eclararnentos acerca do

seguinte itntiróglio, uüuzanoo 12,ói110 oxet:nplo o valor S$f'i'l ntuaUzayão:
·;. R$ 1.396,586;46 + 1õ = R$ 93. 'I05,t& no priinelrô ano.

PartindG)·da tm;!rni::;.';;r.l que. os tlepÓsilo,s snrõci á1ommís;

R$ 93.105, 76 + 12:::.R$ ?.758,81 por tnês.

-----·-------· .. ·Praça Rtii Bé;Í'ioi1i, f;<i '40 Ce11lro,CEP ?:fii'íô~õ6ó':·c.!J~r<.l!\e~i:;_-.-IVíd·'·'
Foru:o: f Fax , ('.·Wj:lfj:)!i"3$,/j6

J;.nrJerfH;() elelr0nlc1): l'::';\""N,prefo u a1u11ri~i~..•rJJ!:!Ai2.":o:Jll 1 E ·mf;lil' P.r)'1!j!@bt!Jl[i_~·.\_.çgm,ti!
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MJN:i'\3 Gl!:RAl·S

Considerando quê a µUbllc!;üçr.1o-.dó tlédr~to s~ dêÚ::em. ràdtÇ9 do
coerente ano, o Muniqí{Jio. devodi. d6:.'pbslttJt ó viJ,/0( ç)este wr&s tun

?' '

diante, perft1.:z.$tJÇÜJ o .totol l'l(> prfn)€ÚrD. ano do f:J{JOtil~SrR$. t7!58B~J3?

Sam mais para ü 11torr1ento, ap('Ei$i\:!Jit0' •1:l\$~s;protai;Jos: de
elevada asNrna e consideração, ~gtiardàr;iêlórtsposta p()$\tlva.,~gdG'1-1dá$ &vscifo.daá

·i.

i!;Xi1lÇ; St.
o:a$~Sérglq·•A.í)~i'iniode Rfi~·Ciln~e . . .. .;. .. ....•. .•··.·.....
o: t). f?'téáldêrtté.1lto ·t·ri 01.:.n1a1·de ,J,ustiçá ·do.E$ü1t1cr.de rttnrü1•sc.Qêra.iS:.
Rua Glo.fás;.2a0,· ó~U.tr~;.Belti' HorJ:zorit~t.MG,oEPi âó.1~~ri0Ai~o• ··
Belo Htu'izont~/MG

-------·""--~Çã~üi'.B'~íbosa, r1~4ú,.Çúür-;:zn.~;·irra1ÇJ•.nl,)o>:~uai~;;~;;;;;··:Mó ·-- ·-·e-
l't1n!l'·1·Fcjl:x. !. (31>}355.5,.;;ir;r;s .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
CONTABILIDADE
CTBP152.RPT - EXTRATO POR FORNECEDOR

srAOF
Exercíciode 2010

24/,01/2014

DATALANCTO DESCRiçÃO FICHA CONTABANC. VALORLANÇAMENTO SALDOEMPENHO

FORNECEDOR•••: 1.114 - TRIBUNAL DEJUSTICA DO ESTADODEMINAS GERAIS
SALDODOMES ANTERIOR•.•;

15/07/2010 EMPENHADO 3470 87 o 63.213,36

21/07/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 S.267,78

21/07/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

23/08/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

23/08/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

30/09/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

30/09/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

22/10/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

22/10/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

19/11/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

19/11/2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

21/12/2010 PAGAMENTO 3470 87 221 5.267,78

21/12}2010 PAGAMENTO 3470 87 221 5.267,78

21/1212010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

21/12}2010 PAGAMENTO 3470 87 220 5.267,78

29/12/2010 CANCELAMENTODE PAGAMENTO 3470 87 221 5.267,78

29/12/2010 CANCELAMENTODE PAGAMENTO 3470 87 221 5.267,78

SALDODOMES ANTERIOR---------------------------->» o.oo
TOTAL EMPENHADO------------------------------------:>>> 63.213,36
TOTAL ANULAÇÃODE EMPENHO·-------------------»> 0,00

TOTAL PAGO---------·----------------------------------->>> 73.748,92
TOTALCANCELAMENTODE PAGAMENTO----------->» 10.535,56

SALDOATUAL-------------------------------------------->>> 0,00

0,00

63.213,36

57.945,58

52.677,80

47.410,02

42.142,24

36.874,46

3: 606.63

26.338,90

21.071,12

15.803,34

10.535,56

5.267,78

o.oo
-5.267,78

-10.535,56

-5.267,78

0,00

CSM - Central de Software Municipal
F'!~:lt9l'!l!9'l ~go]w;w..;&llisott.eom.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
CONTABILIDADE
CTBP152.RPT - EXTRATO POR FORNECEDOR

SIAOF
Exercício de 2011

24/01/2014

DATA LANCTO DESCRIÇÃO VALOR LANÇAMENTO SALDOCONTABANC.EMPENHO FrCHA

FORNECEDOR•••: 1.114 -TRIBUNAL DEJUSTICA DO ESTADODEMINAS GERAIS
SALDODO MÊSANTERIOR... :

03/01/2011 EMPENHADO 10 81 o 126.426,72

21/0l/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/01/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/02/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/02/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/03/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/03/2011 PAGAMENTO 10 81 220 S.267,78

20/04/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

20/04/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

20/05/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

20/05/20ll PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/06/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/06/2011 PAGAMENTO 10 61 220 5.267,78

21/07/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/07/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

19/08/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

19/0B/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/09/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/09/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,76

21/10/2011 PAGAMENTO 10 Bl 220 5.267,78

21/10/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/11/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/11/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/12/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

21/12/2011 PAGAMENTO 10 81 220 5.267,78

SALDODO MÊSANTERIOR----------------------------»> 0,00
TOTAL EMPENHADO-----·----------------------·------ >> > 126.426,72
TOTAL ANULAÇÃODE EMPENHO-------·-----·------>>> 0,00

TOTAL PAGO-------------------·-------·----------·-----»> 126.426, 72:
TOTAL CANCELAMENTODE PAGAMENTO----·------>» 0,00

SALDOATUAL -----·-·-----------------------------·------ >> > o.oo

0,00

126.426,72

121.158,94

115.891,16

110.623.38

105.355,60

100.087,82

94.820,04

89.552,26

84.284,48

79.016,70

73.748,92

68.481,14

63.213,36

57.945,58

52.677,80

47.410,02

42.142,24

36.874,46

31.606,68

26.338,90

21.071,12

15.803,34

10.535,56

5.267,78

0,00

CSM - central de Software Munlclpal
Pll~B'~llé'Wii'W:tsHison.com.~r

Página 1 de 1
24/01/2014- 16:01: 10
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Betha Sistemas

MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

.Exercic.o de 2012

Pagamentos Efetuados - Período de 01/0112012até 31112/2012
Admínístraçâo Direta, Indireta e Fundacional

Data Tipo Docto. Empenho Dotação Cheque/Oocto Conta Recurso Processo Nº AF/Ano Credor/Contrato de Dívida Valor Descontos Liquido Pago

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

20/01 0.P. 69 0000073/12 4.6.90 71.01-00.00.00 00850512 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/01 O.P. 70 0000073/12 4.6.90.71.01.000000 00850513 220 00,01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 o.oo 5.267,78
22/02 0.P 512 0000073/12 4.6.90.71.01 ºººººº 00850516 220 0001.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 o.oo 5.267,78
22102 O.P. 513 0000073/12 4.6.90. 71.01.00.00.00 00850515 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/03 0.P. 1328 0000073/12 4.6.90.7101.00.00.00 00650521 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/03 0.P. 1329 0000073/12 4.6.90 71.0100.00.00 00850520 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
23/04 O.P. 2299 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00.00 00850539 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 o.oo 5.267,78
23/04 0.P. 2300 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00 00 00850538 220 00.01 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/05 O.P 3609 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00.00 00850550 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD( 5 267,78 0,00 5.267,78
21/05 o p 3610 0000073112 4.6.90.71.01.00.00.00 00850551 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/06 O.P. 4690 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00.00 00850554 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/06 OP. 4691 0000073/12 4.6 90.71.01.00.00.00 00850555 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5267,78 0,00 5.267,78
20107 OP 5782 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00.00 00850563 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/07 O.P. 5783 0000073/12 4.6.90.71.01.00.0000 00650562 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/08 O.P. 6858 0000073/12 4 690 71.01.00.00.00 00850571 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/08 O.P. 6864 0000073/12 4.6.90.71.01.00 00 ºº 00850572 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5 267,78 0,00 5.267,78
21/09 O.P. 8005 0000073112 4.6.90.71.01.00.0000 00850576 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/09 0.P. 8006 0000073/12 4.6.90 71.01.00.00.00 00650575 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5267,78
22110 OP. 9129 0000073112 4.6 ..90.71.01.00.00.00 00850577 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
22/10 OP. 9130 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00.00 00850578 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/11 O.P. 10149 0000073/12 4.6.90.71.01.00.00.00 00850600 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
21/11 0.P. 10150 0000073112 4.6.90.71.01.0000,00 00850601 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 o.oo 5.267,78
20/12 o p 11137 0000073112 4 6 90.71.01.0000.00 00850604 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267, 78
20112 O.P. 11139 0000073/12 4.6.90.71.01 00.00.00 00850605 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5 267,78 o.oo 5.2Q7,78

Total Entidade: 126.426,72 0,00 126.426,72

Total do Período: 126.426,72 o.oo 126.426,72

GUARANESIA, 15/08/2016

JOÃO CARLOS MINCHILLO ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA SILVANIA DE ALMEIDA

PREF.MUNICIPAL-CPF 012.582.906·00 CONTADOR· CRC 027.76110-4 DIR DEPTO CONTAB. ORÇAM. E TESOURA
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Pagamentos Efetuados - Periodo de 01/01/2013 até 31/12/2013
Administração Direta, Indiretae Fundacional

Data Tipo Docto. Empenho Dotação Cheque/Docto Conta Recurso Processo Nº AF/Ano Credor/Contratode Dívida Valor Descontos Líquido Pago
Entidade: PREFEITURA MUNICIPALDE GUARANESIA
21/01 O.P. 497 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850611 220 00.01.0100 TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
21101 0.P. 498 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850610 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21102 O.P. 1319 0000011/13 4.6.90 71.01.00.00.00 00850617 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/02 O.P 1320 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850615 220 00.01.0100 TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/03 0.P. 1958 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00314026 221 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/03 0.P. 1959 0000011/13 4.6.90]1.01.00.00.00 00314027 221 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
22104 O.P. 3165 0000011/13 4.6.90.7101.00.00.00 00850631 220 00.01.0100 TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
22/04 OP. 3166 0000011113 4.6.90.71.01.00.00.00 00850632 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/05 0.P. 4387 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850640 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/05 O.P. 4388 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850639 220 00.01.0100 TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTAO< 5.267,78 0,00 5.267,78
21/06 o p 5729 0000011113 4 6.90.71.01.00.00.00 00850655 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
21/06 O.P. 5730 0000011113 4.6.90.71.01.00.00.00 00850656 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267, 78
19/07 O.P. 6948 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850670 220 OO.ü1.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADOESTAOC 5.267,78 0,00 5.267,78
19/07 0.P. 6949 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850669 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20/08 O.P 8030 0000011113 4.6.90.71.01.00.00.00 00650684 220 00.01 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 o.oo 5.267,78
20/08 0.P. 8031 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00,00 00850683 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/09 O.P. 9181 0000011113 4.6.90.71.01.00.00.00 00850690 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADOESTAD< 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20/09 0.P. 9182 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850691 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
21/10 0.P. 10442 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850703 220 oo.oi.oioo TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,0-0 5.267,78
21/10 0.P. 10443 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850702 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADOESTADC 5.267,76 0,00 5.267,78
20/12 O.P. 12983 0000011/13 4.6.90.71.01.000000 00850737 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTAD< 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20112 O.P. 12984 0000011/13 4.6.90.71.01.00.00.00 00850738 220 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78

TotalEntidade: 115.891,16 0,00 115.891,16

Totaldo Período: 115.891,16 º·ºº 115.891,16

GUARANESIA, 15/0812016

JOÃO CARLOS MINCHILLO ANTONIO JOSE DE SOUZAVASCONCELOS
PREF.MUNICIPAL-CPF:O12.582.906-00 CONTADOR· CRC MG- 049215/0-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Página: 1/1

Pagamentos Efetuados- Períodode 01/01/2014 até 31/12/2014
Administração Direta, Indireta e Fundacional

Data Tipo Docto. Empenho Dotação Cheque/Docto Conta Recurso Processo Nº AF/Ano Credor/Contrato de Divida vaiar Descontos Liquido Pago

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

21/01 R.P. 556 0000011113 4.6 so.rt.ot.oo.oo.oo 00850743 105775 00.01.0100 5.267,78 0,00 5.267,78
21/01 RP. 557 0000011113 4.6 90 71.01.00.00.00 00850744 105775 00.01.0100 5.267,78 0,00 5 267,78
20/02 O.P. 143502 0000588/14 4.6.90.71.01.00.00 00 00000556 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20102 O.P. 143503 0000588/14 4.6.90.71.01.00.00.00 00000557 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
19/03 O.P. 143539 0000588114 4 6.90.71.01.00.00.00 00850755 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
19/03 O.P. 143540 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850754 105775 00.01.0100 TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
22104 O.P. 144641 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850760 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 o.oo 5.267,78
22/04 O.P. 144642 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850764 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 0.00 5.267,78
20/05 OP. 145850 0000588114 4..6.90.71.01.00. 00.00 00850767 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267.78
20105 OP 145851 0000588114 4 6.90.71 01.00.00.00 00850769 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
26106 O.P. 147262 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850780 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
26106 O.P. 147263 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850774 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAO< 5.267,78 0,00 5.267,78
14/07 OP 148234 0000588114 4 6 90.71.0tD0.00.00 00850781 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 º·ºº 5.267,78
14/07 O.P. 148235 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850782 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD( 5.267,78 D.DO 5.267,78
16/07 OP. 148302 0000588/14 4 6.90.71.01.00.00.00 00850785 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267.78 º·ºº 5.267,78
16/07 O.P. 148303 0000588/14 4 6.90.71 .01.00.00.00 00850784 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
19/08 O.P. 149794 0000588/14 4.6.90.71.01.00.00.00 00850791 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 º·ºº 5.267,78
19/08 OP. 149797 0000588/14 4.6.90.7101.00.00.00 00850792 105775 0001.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
18109 O.P. 151372 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850800 105775 00.010100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
18109 O.P. 151373 0000588/14 4.6.90.71.01.00.00.00 00850801 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOt 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20110 O.P. 152659 0000588/14 4 6.90 7101.00.00.00 00850811 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20/10 O.P 152660 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850810 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD( 5.267,78 0,00 5.267,78
18111 OP 154098 0000588/14 4.6.90.71.01.00.00.00 00850818 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 º·ºº 5.267,78
18111 OP 154100 0000588114 4 6 90.71.01.00.00.00 00850819 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
19112 OP. 155570 0000588114 4.6.90.71.01.00.00.00 00850826 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
19112 OP. 155571 0000588/14 4 6.90.71.O1.DO.00 00 00850825 105775 00.01.0100 TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 º·ºº 5.267,78

Total Entidade: 136.962,28 º·ºº 136.962,28

Total do Período: 136.962,28 º·ºº 136.962,28

GUARANESIA, 15108/2016

JOÃO CARLOS MINCHILLO ROMILO GOULART MAGNO FILHO

PREF.MUNICIPAL-CPF:012.582906-00 CONTADOR - CRC MG- 23.483/0-7
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Pagamentos Efetuados - Periodo de 01101/2015até 31/12/2015
A.dministração Direta, Indireta e Fundacional

Data Tipo Docto, Empenho Dotação Cheque/Oocto Conta Recurso Processo N°AF/Ano Credor/Contrato de Divida ValOf Descontos Liquido Pago

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

20101 O.P. 566 0000084115 4.6.90. 71.01.00.00.00 00850831 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 o.oo 5.267,78
20101 O.P. 567 0000084115 4.6.90 71.0U0.00.00 00850830 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAOC 5.267,78 0,00 5 267,78
20/02 O.P. 1370 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850846 105775 00.01.0100 TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20102 O.P. 1371 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850845 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD( 5.267,78 0,00 5.267,78
19/03 o P. 2160 0000084115 4.690.71.01.00.00.00 00850854 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTJÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
19103 O.P. 2161 0000004115 4.a.901rn1 .00.00.00 00850855 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/04 O.P. 3140 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850865 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSnÇA DO ESTAOC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/04 OP. 3141 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850864 105775 OO.Q1.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAO( 5.267,78 Q,00 5.267,78
20105 O.P. 4332 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850874 105775 00.01 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
20/05 O.P. 4333 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850875 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
19/06 0.P. 5511 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850887 105775 0001.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267J8
19106 O.P 5512 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850886 105775 00.01.0100 TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 0,00 5.267,78
20/07 OP. 6737 0000084/15 4.6.90.71.01.OQ.00.00 00850899 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20107 o P. 6738 0000084/15 4.6.90.71.01.00.00.00 00850900 105775 00 01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20108 O.P. 7855 0000084115 4.6.90. 71.01 00.00.00 00850909 105775 00.01 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
20/0B 0.P. 7856 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850910 105775 00.01.0tOO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 0,00 5.267,78
17/09 O.P. · 9352 0000084115 4.s.so.no1.oo.oo.oo 00850918 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
17/09 0.P 9353 0000084/15 4.6.90.71.01.00.00 00 00850917 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20110 OP. 9807 0000084/15 4.6.90.71.01.00.00.00 00850925 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20110 O.P. 9808 0000084/15 4.6.90.71.01.00.00.00 00850926 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
20111 O.P. 10960 0000084115 4.6.90.71.01.00.00.00 00850937 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAO< 5.267,78 0,00 5.267,78
20/11 O.P. 10961 0000084/15 4.6 90.71.01.00.00.00 00850936 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAO{ 5.267,78 0,00 5.267,70
17/12 OP. 12179 0000084/15 4.6.90.71.01.00.00.00 00850945 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOC 5.267,78 0,00 5.267,78
17112 O.P. 12180 0000084/15 4.6.90.71.01.00.00.00 00850946 105775 00.01.0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD( 5.267,78 0,00 5.267,78

Total Entidade: 126.426,72 0,00 126.426,72

Total do Período 126.426,72 0,00 126.426,72

GUARANESIA, 1510812016

JOÃO CARLOS MINCHILLO ROMILO GOULART MAGNO FILHO
PREF.MUNICIPAL-CPF:012.582.906-00 CONTADOR-CRC MG- 23.48310-7
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Página: 1ft

Pagamentos Efetuados· Período de 01/01/2016 até 15/08/2016
Administração Díreta, Indireta e Fundacional

Data Tipo Docto. Empenho Dotação ChequefDocto Conta Recurso Processo N°AFIAno CredorfContrato de Dívida valor Descontos Líquido Pago

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

20101 0.P. 816 0000130116 4.6.90.71.00.00.00.00 00850961 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
20101 0.P.. 817 0000130f16 4$90. 71.00 00.00.00 00850960 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
19102 O.P. 1629 0000130f16 4.6.90.71.00.00.00.00 00850967 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
19102 O.P. 1630 0000130/16 4.6.90.71.00.00.00.00 00850968 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
18103 O.P. 2413 0000130116 4.6.90.71.00.00.00.00 00850980 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
18/03 O.P. 2414 0000130/16 4.6.90.71.00.00.00.00 00850979 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
20104 0.P. 3471 0000130116 4.6.90.71.00.00.00.00 00851011 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
20104 O.P. 3472 0000130116 4.6.90.71.00.00.00.00 00851010 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
19/05 O.P. 4675 0000130/16 4.6.90.71.00.00.00.00 00851023 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 0,00 5.267,78
19/05 O.P. 4676 0000130/16 4.6.90 71.00.00.00.00 00851024 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5.267,78 º·ºº 5.267,78
20105 O.P. 4711 0003347/16 4 6.90. 71 00.00.00.00 00851026 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 3.745,07 0,00 3.745,07
31/05 OP. 4712 0003348/16 4.6.90.71.00.00.00.00 00851027 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 3 745,06 o.oo 3.745,06
17f06 O.P. 5836 0000130f16 4 6.90. 71 00.00.00.00 00851034 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5.267,78 0,00 5.267,78
17f06 O.P. 5837 0000130f16 4.6.90.71.00.00.00.00 00851033 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADl 5.267,78 0,00 5.267,78
19107 O.P. 7204 0000130/16 4.6.90.71 ..00.00.00.00 00851040 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD< 5 267,78 0,00 5.267,78
19107 O.P. 7205 0000130116 4.6 90.71.00.00.00.00 00851039 105775 0100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADC 5267,78 0,00 5.267,78

Total Entidade: 81.239,05 o.ao 81.239,05

Total do Período: 81.239,05 0,00 81.239,05

GUARANESIA, 15!08f2016

JOÃO CARLOS MINCHILLO ROMILO GOULART MAGNO FILHO
PREF.MUNICIPAL·CPF:012.582.906-00 CONTADOR • CRC MG· 23.483/0-7
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DECRETO Nº l5-)c~ ,DE [) }.J DE !V\ f-r t j C DE 2010.

"Dispõe sobre a instituição do Regime Especial de

pagamentode precatórios a que se refereo art. 97 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal, introduzido pela Emenda

Constitucional nº 6212009,e dá outras providências"

JOÃO CARLOS MINCHILLO, Prefeito do Município de

Guaranésra, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais,

Decreta:

Art 1° Fica instituído o regime especial de pagamento de precatórios no

Município de Guaranésia, nos termos do "caput" do artigo 97 dos Atos das

Disposições Constitucionais Transitórias.

Art 2° O Município de Guaranésia opta pelo pagamento dos precatórios

vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, e os emitidos durante o

período de vigência do regime especial, pela adoção do prazo de 15 anos, cujo

percentual a ser depositado na conta especial criada para tal fim, corresponderá,
anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo

percentual de juros incidentes para fins de compensação da mora, excluída a

incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo

número de anos restantes no regime especial de pagamento, na forma do inciso 11 do

§ 1° do artígo 97 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. Os depósitos serão efetuados atê o último dia útil do mês na
conta corrente nº 4400127037087, agência 1615-2, do Banco do Brasil S.A., nos

termos do inciso 1, do § 1°, do artigo 97 dos Atos das Disposições Constitucionais

Transitórias, a ser administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Praça Rui Barbosa, nº 40. centro, CEP 37810-000. Guaranásia - MG
Fone 1Fax (:\5)3555-3556

Endereço eletrônico www prefquaranes1a rng gov b..[1 E-mail pmg@ua1netc:ombr
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Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 00 de WC\lliü de 2010
)

~

1.~\,, ' - \., \
\.,\..\jv..;.J\..\{.lv '

Jq o Carlos Mine .,lo
P feito do Munic~~

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranósia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico www.prefguaranesia mg gov br 1 E-mail. pmg@uainet combr



16/08/2016 15:35:00

Extrato conta corrente

· 11<cnt·~ - Conta atual
Agência 2096-6
Conta corrente 3982-9 PREFEITURA MUNICIPAL GUAR
Periodo do extrato mês atual a partir do dia 9

t.......-~~~1ça.n1entos
Dt movimento m. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo08/08/2016 %> Saldo Anterior o.ooe
09/08/2016 + %> Transferência on line 662.096.000.028.683 136.004,81 e

09/08 2096 28683-4 PM GUARANESIA
09/08/2016 %> 88 CP Admín Supremo 70 136.004,81 o O.DOC
10/0812016 %> Dep Cheque 88 Liquidado 20.961.412.700.421 390,48 e
10/08/2016 +%>Transferência online 662.096.000.020.057 4.655,48 e

10/08 2096 20057-3 PM GUARANESIA
10/0812016 + %> Transferência on line 662.096.000.033.374 10.20 e

10/0B2096 33374-3 GUARANESIABL G
10/08/2016 %> FPE/FPM 350 84.271.46 e
10/08/2016 %> FPEfFPM 350 547.692,94 e
10/08/2016 %> Bloq Judicial-Bacen Jud 11.630.416.730.101 463.309,65 '
10/08/2016 %>Cheque 319.731 705.60 D
10/08/2016 %>Cheque 319.737 2.101.77 D
10/08/2016 %>Cheque 319.745 374.94 D
10/0812016 %>Cheque 319.747 22,15D
10/08/2016 %>Cheque 319.749 896,79 D
10/08/2016 %::. Cheque 319.751 500,00 D
10/08/2016 o/o::>Cheque 319.752 1.787,07 D
10/08/2016 + %>Transferência on line 662.096.000.006.308 19.070,65 o

10/08 2096 6308-8 PMG EDUC 5 P
10108/2016 + %>Transferência on line 662.096.000.029.075 57211,94 D

10/08 2096 29075-0 FUNDO MUNICIPA
10/0812016 +%>Transferência online 662.096.000.029.734 7.628.26 o

10/08 2096 29734-8 FUNDO MUNICIPA
10/08/2016 %>COTA DAF-DEBITO 850 6.319,63 D
10/08/2016 %::>COTADAF-DEBITO 850 126,392,87 D
10/08/2016 %> Blog Judicial-Bacen Jud 11.630.416.730.101 463.309,65 D
10108/2016 + %::>Pagto conta telefone 81.001 89.93 o

TELEMAR RJ (01 FIXO)
10/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.002 75,76 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/08/2016 + %::>Pagto conta telefone 81.003 444,36 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
lü/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.004 215,96 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10108/2016 + %> Pagto conta telefone 81.005 228,47 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.006 77.67 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.007 212,11 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/0812016 + %> Pagto conta telefone 81.008 171,73 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.009 330,75 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.010 432,74 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81.011 255,77 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/0812016 + %> Pagto conta telefone 81.012 37,78 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
10/0812016 %> Cheque Compensado 319.687 397,85 D

1 '



10/0812016 %> Cheque Compensado 319.742 180.0ü [i
10/0812016 %> Cheque Compensado 319.743 200,0ü D
10/0812016 %>Cheque Compensado 319.748 750,00 D
1010812016 %> Cheque Compensado 319.750 65J,15 D
1010812016 %>Prestação de Serviços 44.292 3.515,04 D
1010812016 %> Pagamentos Diversos 47.850 32.427,21 D
10/0812016 %> BB CP Adrnin Supremo 70 s9.937,o4 c o.oo e
11/08/2016 %> Depósito em Dinheiro 20.961.412.700.116 10.23 e
11/0812016 %>Cheque 319.734 120,00 D
1110812016 %>Cheque 319.744 711,72 D
1110812016 %>Cheque 3"19.746 840,00 D
11(0812016 %> Cheque 319.753 265,77 o
1110812016 %>Cheque 319.756 3.000,00 D
11108/2016 + %> Pagto conta telefone 81 101 269,08 D

OI MOVEL
11108/2016 %>Cheque Compensado 3'19.696 55.00 D
1110812016 %> Cheque Compensado 319.757 1.000,00 D
1110812016 %> BB CP Admin Supremo 70 6.251,34 c e.oo e
12/0812016 %>Cheque 319.732 2.675,00 D
1210812016 %>Cheque 319.754 840,00 D
1210812016 %>Cheque 319.755 540 <10 [l
1210812016 + %> Transferência on line 662 .096. 000.029. 734 30.000,00 D

12108 2096 29734-8 FUNDO MUNICIPA
12/0812016 + %> Pagto conta telefone 81.201 4 178.93 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
1210812016 %> Cheque Compensado 319.685 600,00 D
12/0812016 %> BB CP Admin Supremo 70 38.834.73 e o.oo e
1510812016 %> Dep Cheque BB Liquidado 20.961.298.800.275 112.91 e
1510812016 %> Dep Cheque BB Liquidado 20. 961.298.300.282 n.01 e
1510812016 %> Dep Cheque BB Liquidado 20.96"1.298.800.283 604,06 e
1510812016 %> Dep Cheque BB l.lquidado 20.961.298.800.284 88.34 e
1510812016 %> Dep Cheque BB liquidado 20.961.298.800.285 737.92 e
1510812016 %> Dep Cheque 88 Liquidado 20.961.298.800.286 563,99 e
1510812016 + %> Transferência on line 662.096.000.006,308 1.937,11 e

15108 2096 6308-8 PMG EDUC 5 P
1510812016 + %> Transferência on líne 662.096.000.007.572 23.77 e

15108 2096 7572-8 PREF MUN GUARA
1510812016 +%>Transferência online 662.096.000.020.057 225.72 e

15108 2096 20057-3 PM GUARANESIA
15/08.'2016 + %> Transferência online 662.096.000.020.057 ~87,H~~C

15/08 2096 20057-3 PM GUARANESIA
15108/2016 + %> Transferência on line 662. 096.000.020. 057 485.77 e

15/08 2096 20057-3 PM GUARANESIA
15/0812016 + %> Transferência on line 662 .096. ooo. 029. 075 2.909,s2e

15108 2096 29075-0 FUNDO MUNICIPA
15/0812016 '-%>Transferência online 662.096. 000 .029. 734 523,79 e

15/08 2096 29734-8 FUNDO MUNICIPA
1510812016 %> BB.CEAdrni.n_Supr.fillKL__~-----~------.......J. {00 QZO aa Q;;l~),65e
15/0812016 %>Cheque 319.758 40,07 D
1510812016 %>Cheque 319.759 60,00 D
15/08i2016 %> Desbl l11dii:;ial-Bac.ea ,J11d is Z!;lQ.QQ1 463.309,[25 ç
1510812016 %> T[ansf QepésilQ .lii.d.íi;;.1ª1 ll.§3Q~]6ZJQ 1Q1 4(fü640 ~O D
1510812016 + %> Pagto conta telefone 81.501 303,03 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
15/08/2016 + %> Pagto conta telefone 81 502 374,27 o

TELEMAR RJ (OI FIXO)
15/0812016 + %> Pagto conta telefone 81.503 196,37 D

TELEMAR RJ (OI FIXO)
15/0812016 + %> Pagamento de Título 81.504 5.750,57 [)

BANCO ITAU SA
1510812016 %>Cheque Compensado 319.716 400,UO O
1510812016 %>Cheque Compensado 319.733 113,00D
15/0812016 %>Pagamentos Diversos 47.850 18.473,04 D
1510812016 %> BB CP Admín Supremo 70 H.132.1·1 e ü,00 (:
16/0812016 %> Dep Cheque BB Liquidado 20.961.410.000.293 112.91 e



!6{08/2016
16/08/2016
16108(2016
16/0812016

%> Dep Cheque BB Liquidado
%> Dep Cheque BB Liquidado
%> Dep Cheque BB Liquidado
%>SAL DO

20.961.410.000.295
20.961.410.000.297
20.961.410.000.299

110.90 e
74,86 e
sr.ss e

390.32 e
lnvest.com Resgate Autom.
Saldo Disponível
Juros
Data de Debito de Juros
IOF
Data de Debito de IOF

1.771.655.80 e
1.772.041):12e

º·ºº31/08/2016

º·ºº01/09/2016

'>011d,, tlto fundos de investimento
S PUBLICO SUPREMO 1.771.655,80

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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PROJETO DE LEI Nº Q'i__, DE '\l~ DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de
R$ 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais), atendendo a
seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
91.01 Departamento de Assistência Social

08.244.0052.1080 Construção Sede Própria Assist Social
44.90.51.00
Ficha 463 Obras e Instalações R$ 63.000,00

30.01 Departamento Contabilidade,Orç e Tesouraria
04.122.0054.2026 Manutenção Ativ.Adm e Finanças

33.90.39.00 Ots Serviços Terceiro PJFicha 91 R$ 85.000,00
80.01 Departamento de Cultura e Turismo

13.392.0471.1034 Construção/Ampliação e ou Reforma Centro
Cultural

44.90.51.00 Obras e Instalações
R$ 23.500,00

Ficha 322

Total de suplementações R$ 171.500,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Suplementar, a anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias do Executivo Municipal:

CODIGO EXECUTIVO R$
80.01 Departamento de Cultura

13.392.0471.2065 Manut. Ativ. Festas Tradicionais
33.90.39.00 Ots Serviços Pessoas Juridicas

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone t Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br ! E-mail: pmg@uainet.com.br
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Ficha 346 R$ 23.500,00
93.01 Fundo M. Assistencia Social

08.122.0052.2088 Manut. Ativ. Fundo M. Assistencia Social
33.90.32.00 Material. Bem ou Serviços para Distribuição
Ficha 487 Gratuita R$ 20.000,00

93.01 Fundo M. Assistencia Social
08.122.0052.2088 Manut. Ativ. Fundo M. Assistencia Social

33.90.39.00 Ots Serviços Pessoa JuridicaFicha 489 R$ 43.000,00
11.01 Encargos do Município

28.843.1302.2018 Amortização Divida Interna Contrato BB
32.90.21.00
Ficha 66 Juros sobre a Divida por Contrato R$ 85.000,00

Total de anulações R$ 171.500,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 2 de fevereiro de 2016.

\

~AJ...AíL
o Carlos Minchillo
efeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainetcom.br
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PROJETO DE LEI Nº 0~ ,DE iQl,, DE ~~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotações

orçamentárias, utilizando a anulação parcial, para projetos e despesas não

previstas à época da elaboração do orçamento, e que por essa razão se

tornaram insuficientes no inicio do exercício financeiro.
Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

'q_~ -L.\.A~·

ão Carlos Minchilro
1Prefeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555·3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETODELEINº QL,DE O:VDE ~ DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado mediante
decreto, suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
91.01 Departamento de Assistencia Social

08.244.0052.1080 Construção Sede Procria Assist Social

44.90.51.00 Obras e Instalações
80.000,00

Ficha 463

Total de suplementação R$ 80.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015
na conta corrente nº 17-6 da Caixa Econômica Federal. Agencia 3751-6.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

~~~
ão Carlos Minchillo
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº QL, DE 01 DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetívo, suplementar dotação
orçamentária existente, no elemento de despesa 44.90.51.00 Obras e
Instalações do recurso 100 (Recurso Ordínario), utílizando o saldo fínanceíro

apurado em 31/12/2015, na conta corrente nº 17-6, da Caixa Econômica
Federal, agencia 3751-6.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atencíosamente,

•.
\.A..M.MA.Q,,'
o Carlos Minchill
refeíto Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: omg@uainet.com.br
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eAIXA
: : Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato: GOVCONTACAIXA
GovConta CAIXA: 3751600001
Conta Referência: 3751/006/00000017-6
Nome: F MDEASSISTENCIA SOCIAL
Período: de: 01/12/2015 até: 31/12/2015

Data Mov Nr. Doe. Histórico Valor (R$) Saldo (R$)
07/12/2015 000248 CHEQUESAC 285,64D 235,64D
07/12/2015 727220 RESG AUTOM 285,64C 50,00C
08/12/2015 000244 CHEQ COMP 132,300 82,300
08/12/2015 727220 RESGAUTOM 132,30C 50,00C
09/12/2015 000252 CHEQ COMP 1.331,100 1.281, 100
09/12/2015 000258 CHEQ COMP 909,40D 2.190,50D
09/12/2015 727220 RESGAUTOM 2.240,50C 50,00C
10/12/2015 000249 CHEQUESAC 49,83D 0,17C
10/12/2015 000253 CHEQUESAC 750,00D 749,830
10/12/2015 000207 CHEQ COMP 91,240 841,070
10/12/2015 000254 CHEQ COMP 788,000 1.629,070
10/12/2015 000257 CHEQ COMP 200,000 1.829,070
10/12/2015 000261 CHEQ COMP 17,000 1.846,070
10/12/2015 727220 RESG AUTOM 1.896,07C 50,00C
11/12/2015 000250 CHEQUESAC 1.540,540 1.490,540
11/12/2015 000268 CHEQUESAC 262,720 1.753,260
11/12/2015 000255 CHEQ COMP 622,050 2.375,310
11/12/2015 000256 CHEQ COMP 1.301,710 3.677,020
11/12/2015 000266 CHEQ COMP 145,000 3.822,020
11/12/2015 000267 CHEQ COMP 348,120 4.170,140
11/12/2015 727220 RESG AUTOM 4.220,14C 50,00C
14/12/2015 000269 CHEQUESAC 2.850,000 2.800,000
14/12/2015 000270 CHEQUESAC 800,000 3.600,000
14/12/2015 000271 CHEQUESAC 514,000 4.114,000
14/12/2015 000260 CHEQ COMP 126,600 4.240,600
14/12/2015 000263 CHEQ COMP 254,96D 4.495,560
14/12/2015 727220 RESG AUTOM 4.545,56C 50,00C
16/12/2015 000272 CHEQUESAC 24,870 25,13C
17/12/2015 000251 CHEQ COMP 1.879,200 1.854,0?D
17/12/2015 727220 RESG AUTOM 1.904,07C 50,00C
18/12/2015 000262 CHEQUESAC 1.197,950 1.147,950
18/12/2015 727220 RESG AUTOM 1.197,95C 50,00C
21/12/2015 000259 CHEQCOMP 488,610 438,610
21/12/2015 000265 CHEQCOMP 45,000 483,610
21/12/2015 000274 CHEQCOMP 513,460 997,070
21/12/2015 727220 RESG AUTOM 1.047,07C 50,00C
23/12/2015 000275 CHEQUESAC 58,870 8,870
23/12/2015 000273 CHEQ COMP 246,000 254,870
23/12/2015 727220 RESG AUTOM 304,87C 50,00C
24/12/2015 021939 CREDTEV 106.843,40C 106.893,40C
24/12/2015 000062 CHEQ COMP 448,800 106.444,60C
24/12/2015 000063 CHEQ COMP 1.209,000 105.235,60C
24/12/2015 000264 CHEQ COMP 40,000 105.195,60C
24/12/2015 000278 CHEQ COMP 8. 600,000 96.595, 60C
24/12/2015 990001 APLAUTOM 96.545,600 50,00C
28/12/2015 000061 CHEQ COMP 173,800 123,800
28/12/2015 000064 CHEQ COMP 5,840 129,640

1de2 02/02/2016 10:43
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28/12/2015 000280 CHEQCOMP 105,310 234,95D
28/12/2015 727220 RESG AUTOM 284,95C 50,00C
29/12/2015 000277 CHEQUESAC 74,SOD 24,800
29/12/2015 727220 RESG AUTOM 100,00C 75,20C
30/12/2015 000066 CHEQUESAC 400,00D 324,80D
30/12/2015 000067 CHEQUESAC 145,00D 469,SOD
30/12/2015 000074 CHEQUESAC 48,56D 518,36D
30/12/2015 000076 CHEQUESAC 325,71D 844,070
30/12/2015 000071 CHEQ COMP 788,00D 1.632,070
30/12/2015 000072 CHEQ COMP 1.209,00D 2.841,070
30/12/2015 727220 RESG AUTOM 2.891,07C 50,00C
31/12/2015 000068 CHEQ COMP 100,00D 50,00D
31/12/2015 727220 RESG AUTOM 100,00C 50,00C

31/12/2015 - Saldo Atualizado 50,00C

2 de2 02/02/2016 10:43



CAIXA - Extrato de Fundos https: // sidmfextrato.caixa.gov. br/ sidmfextrato/Controller/ extrato , ext ...

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificaçtio

orne da Agência
UARANESIA, MG

Código
3751

Operação
0055

missão
02/02/2016

undo
AIXA FIC PRA.TICO CP

CNPJ do Fundo
00.834. 074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2015 Cota em: 31/12/2015
1 0,7196 11 7,7549 li 7,7549 li 5,110702 li 5,147479

Administradora
orne
aba Econômica Federal

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasflia/DF

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04

Cliente
~orne
F M DE ASSISTENCIA SOCIAL I

CPFICNPJ
13.446.904/0001-97

Conta Corrente
006.00000017-6 IMés/Ano IFoiha

12/2015 01/02
Vinálise do Perfil do Investidor foata da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxade Saída
Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito*
(*) l/alor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada

ValoremR$
21.460,97C
96.545,60C
21.150, 190

209,93C
0,00
0,00
0,00

97.066,31C
0,00

Qtde de Cotas
4.199,221404
18.780,391871
4.122,553571

18.857'059704

Dados de Tributação

Valor R$ Qtde de Cotas
285,640 55,799428

0,00
0,00

132,300 25,836240
0,00

º·ºº2.240,500 437,394424
0,00
0,00

1.896,070 370,033717
0,00
0,00

4.220, 140 823,327331
0,00
0,00

4.545,560 886,525981
0,00

º·ºº1.904,070 370,990811
0,00

º·ºº1.197,950 233,333633
0,00

Rendimento Base IRRF

0,00 0,00

Data Histórico
07 / 12 RESGATE

IRRF
IOF

08 / 12 RESGATE
IRRF
JOF

09 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

10 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

11/ 12 RESGATE
IRRF
IOF

14 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

17 / 12 RESGATE
IRRF
JOF

18 / 12 RESGATE
IRRF

Informaçõesao Cotista

1de4 02/02/2016 10:45



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_ext ..

CAIXA Extrato Fundo de Investimento
Parasimples verificação

orne da Agência
GUARANESIA, MG

Código
3751

Operação
0055

IEmissil"o
02/02/2016

fundo
CAIXA FIC PRAllCO CP

ICNPJdo Fundo
00.834.074/0001-23

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Renrabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2015 Cota em: 31/12/2015
1 0,7196 li 7,7549 li 7,7549 li 5,110702 li 5, 147479 1

Administradora

orne
!CaixaEconômica Federal

ndereço
ISBS - Quadra 04 - Lotes 314- Brasilia/DF

CNPJ da Administradora
ao.360.30510001-04

Cliente

V'Jorne
F M DEASSISTENCIA SOCIAL I

CPF/CNPJ
13.446.904/0001-97

Conta Corrente
006.00000017-6 ]

Mês/Ano IFolha
12/2015 02/02

P\nálisedo Perfil do Investidor !Datada Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
IOF
Taxade Saída
Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito•
(i valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimenração Detalhada

ValoremR$
21.460,97C
96.545,60C
21.150, 190

209,93C
0,00
0,00
0,00

97.066,31C
0,00

Qtde de Cotas
4.199,221404
18.780,391871
4.122,553571

18.857,059704

Data Histórico
IOF

21/12 RESGATE
IRRF
IOF

23 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

24 / 12 APLICACAO
28 / 12 RESGATE

IRRF
IOF

29 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

30 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

31 / 12 RESGATE
IRRF
IOF

ValorR$
0,00

1.047,070

º·ºº0,00
304,870

0,00
0,00

96.545,60C
284,950

0,00
0,00

100,00D
0,00
0,00

2.891,070

º·ºº0,00
100,00D

0,00
o.oo

Qtde de Cotas

203,879143

59,323730

18.780,391871
55.411443

19,439674

561,830851

19,427158

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF

º·ºº
Informações ao Catista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

Prezado{a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize

3 de 4 02/02/2016 10:45
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seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotis'fa

SAC: Endereçopara Correspondancia:
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001
Ouvidoría: EndereçoEletrônico:
0800 725 7474 https://v.wN!.caixa.gov.br/atendimento/te1efones_da_caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br

4 de4 02/0212016 10:45



Projeto nº~ I o(J)~protoooltK1P
nesta Casa de Leis aos..!2L/~
Apresentado e encammhado ~
as cormssões aosSB-1.f 2 ~
Prazo para pareceror..JJ..1. <> l. ~

m!fiittu~aSt!~nieija/de ff}tttbl'WUfJla
MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº Qé_, DE .í1l_ DE ~DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésta, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de
R$ 125.500,00 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos reais), atendendo a
seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
93.01 Fundo Municipal de Assistencia Social

08.122.0052.2136 Manutenção Atividades FMAS/IGD

33.90.39.00 OtsServiços Terceiros PJ
·-

Ficha 507
125.500,00

Total de suplementação R$ 125.500,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015
na conta corrente nº 29.463-2 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

\

~Â.\A.t

oao Carlos Minchilro
efeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefouaranesia.mg.gov.br I E-mail; pmg@uainetcom.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº º5é_, DE 02) DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo, suplementar dotação

orçamentária existente, no elemento de despesa 33.90.39.00 Outros serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica, do recurso 129 (Rec. do Fundo Nacional de

Assist.Social(FNAS), utilizando o saldo financeiro apurado em 31/12/2015, na
conta corrente nº 29.463-2, do Banco do Brasil S/A, agencia 2096-6, referente
ao Programa IGD/Bolsa Familia.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

- o Carlos Minchillo
refeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrónico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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·--------····· ··---·-------------,
··---------·-··--····--··········-·--··-···············································---·············---··. - jL_C::liente- Conta atual

Agência 2096-6
Contacorrente 29463-2
Períododo extrato 1212015

PGUARANESIAFMASIGDBF

08/12/2015 +2:c~r,isferênciaon line . ....662.096.000.0:,:11.872 91,08 D

0p~11_22096 21872-3 BETANI;\_PE:RBON
0811212015 +Transferência on line 666.691.000.000.580 88,50 D................................•,~ ,.................,......... .. -

08/12 6691 580-0 RODRIGOTONELO
08/1212015 __:,êB CP ~dl)1ir,i~~premo 70 179,58e O,OOC.............
10/12/2015 + Ordem Bancária 5.938.774.000.033 4.014,9Bc

010029400001-82FUNDO NACIONALDEASSI
-·
BB CPAdmJ.~~Er~IT:11'.1 1.200.070 4.014\~.8D O,OOC

11/12/2015 + Transferência on line 662.096.000.003.982 70,20 D
11/122096 3982-9 PREFEITURAMUN........._ .....-,.__ --~ --·-···~--~·-·-·'"'

662.0S6.000.008.96711/12/2015 + Transferênciaóhllihe 469,80 D
11/122096 s967~2MARIA APARECID,_ ......................._ .......•

11/12/2015 BB CP Admill ?~premo 70 540,00 e o.oo e........... -. ....
18/121201.5 +Transferência online 662.096.000.003.982 23,55e

18/12 2096 3982-9 PREFEITURAMUN
18/12/2015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 23,55 D o.oo e

'"-·· rnn••••••

29/12/2015 +Transferência online 662.0!:16.000.003.982 77,74 D
29/12 20!:163~8sj~ PREFEITURAMUN

29/1212015 + Transferência on line 662.096.000.021.440 500,00 D
29/12 2096 21440-7ASILO SAO VICE

29/1212015 + Emissão deÓQQ 122;;.901 3.809,26 D
756 3125 014§~~ffi'flôfüjjg6TATIANI COUM

29/12/2015 + Emissão de DOC 122.902 950,00 D
756 3122 014850086000156ARTHUR ANTONI

-·····
29/12/2015 + Tar DOC/TEDEletrônico .·883.631.000.070.565 7,85 D

Tarifa referente a 29/12/2015
29/12/2015 + Tar DOC/TEDEletrônico 883.631.000.070.566 7,85 D

Tarifa referente a 29/12/2015
BB CP Adm_i\1_§ypr€Jl)10 70 5.352?D e o.oo c

30/12/2015 +Transferência on line 663.220.000.001.253 835,00 D
,•..•..........•...........•.•••....•..-..

30/12 3220 1253-7MRACARTE MED
30/1212015 BB CP Admin Supremo 70 835,oo e O,OOC
31/1212015 SALDO O,OOC

OBSERVAÇÕES:

Transaçãoefetuada com sucesso por: J9243980 ROMILOGOULARTMAGNOFILHO.

Serviçode Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Agência
Conta
Mês/ano referência

···--··----···-·-···----·~·-·---~----------·~----·-·------~·--------i
1

··-··__J
2096-6
29463-2 PGUARANESIAFMASIGDBF
DEZEMBR0/2015

1-s-PUBLico SUPREMO - CNPJS PUBLico SUPREMO------==·--. -·----==-~==~--··---= -----~==:=_::]
!~~tªr~~HiS.@!tr~~~··~;:;,;2--....m1t tt~~il~ilb~li~!'lc~~:!J~i(Jr2itª~;~::~
30/11/2015 SALDO ANTERIOR 128.316,73 42.252,209102....................~_..,_ ,_.._ ~··-..

08/12/2015 RESGATE ... __ 179,5.ê:. -··· 59,00252g~,043598353 42.193,2065.!_:3_
Aplicação 04/09/2013

10/1212015_AP~ICAÇÂO ..
11/1212015RESGATE

179,58
3,045793766 43:5~}d1J38_5.,

177,231672 3,046859488 43.334,179713
4:014,98....................., , _ _ , '" ,,__ , .

540,00
-~li~ç~o _()4/09/2013-~-~:~-_)§(.l.~Q-·
Apli~ção 25/09/2013
Aplicação 26/09/2013
Aplicação 04/10/2013

181121201s APLIÇAÇAO
29/1212015RESGATE

230,41

17,700582
8,160707- ----··'···· .

75,619212
7,715202. 3,052415141 43.341,894915

1.749,751494 3,059120120 41.592,143421
1.713,121895

28,776159
7,853440

Aplicação 30/10/2013
31/12/2015 SALDOATUAL 126.493,33

Aplicação 04~10/2013
Aplicação 15/10/2013
Aplicação 30/10/2013

30/12/2015 RESGATE 272,853965 3,060245071 41.319,289456
272,853965

41.319,289456 41.319,289456

[Resumod_o_m_ê_s _
SALDOANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTOBRUTO(+)
IMPOSTODE RENDA(-}
IOF (-)
RENDIMENTOLIQUIDO
SALDOATUAL =

128.316,73
4.038,53
6.907,28
1.045,35
0,00
0,00
1.045,35
126.493,33

l_v_a_l~-;d-;c-~i~--- ------····· ·········----------------
-- ···-················ ------ ---·· ·····························------'

30/11/2015 3,036923593
31/12/2015 3,061362680

!Rentabilidade
No mês 0,8047
No ano 8,7825
Últimos 12meses 8,7825

Transaçãoefetuada com sucesso por; J9243980 ROMILOGOULARTMAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ():f ,DE ciD DE -l:t.\.R..\:?,.i.\~.:<.-oE 2016.

z.(~-·-
'''·i-. :.:-" ,, - Votação
<;,.;<~.> - votos a Favor
,,.•.•.~-~~:~:.. "'
;,;'>/;,, ~Votos Contra

.,,,,. , ...,..'"'"',Abstençãq

w ·'~~~,~~ú:;l:::J;~~t:~~-,Jf~l,_
~ ~~ r~~~""'~ , l-

SECRETÀR!AbA CÂl\/1ARA

Altera a Lei Complementar nº06, de 30 de maio de 2005,

que dispõe sobre o Quadro Geral de Pessoal dos
Servidores da Prefeitura Municipal de Guaranésla e dá

outras providências.

O Prefeito do Município de Guaranésía, Estado de Minas
Gerais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°.•Amplia o número de cargos de Assistente Social constantes do

Anexo lllda Lei Complementar nº 6, de 30 de maio de 2005, para acrescer uma vaga.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar
correrão por conta das respectivas dotações previstas em cada período fiscal do
exercício financeiro.

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, __ de de 2016.

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone/ Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrónico: www.prefguaran~?ia.mg.qov.br I E-mail: Q.illrimoniol'â(prefguaranesia.rn.ÇLgov.br



ANEXO Ili

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

DENOMT~Ül.ÇÃO DE CARGOS \ NUMERO j SÍMBOLO DE--
DE \VENCIMENTO

CARGOS 1
------ _,__ ------1-·--+-i __ C_E_2_1---+-·E--n-si-no_S_u-pe_r_ío_r_/O.ABMG

14 1 --- CE 3 Ensino Médio e Conhecimento Básico
ide Informática

---T --
j Ensino Médio Completo
1 Ensino Fundamental

mental Completo
mental Completo

Advogado
iAgente de Apoio da
1

1 Administração
Agente de Apoio da Saúde
Agente de Manutenção
,__ - ·-----+--
Agente de Urbanismo
Agente de Vigilância Sanitária e
Epidemiológica
Agente Esportivo 1
---·---------- ---!
Assistente de Apoio da
Administração-------
Assistente de Farmácia
--- ------------+--
Assistente Social

(Art. 6°)

Auxiliar -~~_?ervíços Gera~~ 1 163
Auxiliar em Saúde Bucal 6

Auxi!íar de Biblioteca
-----·---+--

!Auxiliar de Enfermagem 1

- 1 1 cE2-· EnsinoF=t:inda
-4---- i CE 2 Ensino Fund-a

1 CE 13 Ensino Médio
45 CE 7 Ensino Fund:

Conheciment
------ --

3 CE 5 Ensino Médic
.

3 I CE 19 Ensino Superí
: CRESSMG+a= r CE 8 Ensino Médio

CE 5 Ensino Fund<
Conheciment

mental CompletÕ-:-~=li

1

COREN/MG os Específicos -

_____ t 5ª ano do ensino fundamentãr- .
------- --------- ~

l
1

5 1 CE2
1 CE-11

CE2
CE 6

[Cirur9Tãoi5êntista

-~-~

CE19

------- ----
Contador CE 20

1---- - - !=t=r=~1:1Coveiro
Dedetizador

1 Eletricista
1 ==--1-ff 1 CE19

!

1Enfermeiro·····

ESCOLARiiíADÉ--1

-----1

i
-------------------1

mental Completo e~~

~_t_º~-s-~;_;elnforrnàtica .. _ -

or de Serviço Social !
!

Ensino Médio Completo -
Especialização de no mínimo 300
(trezentas) horas e Registro no CRO
----·- --- ---- 4
i Ensino Superior de Odontologia / CRO
MG
Ensino Superior de Contabilidade I
CRCMG i

·--------------{
5ª ano do ensino fundamental 1

Ens.ino Funcià.mental Completo ---]
i Ensino Médio e Conhecimentos
Específicos (NR 1O)

·--+------------------ ----- ------
Ensino Superior de Enfermagem / 1

COREN MG _.----1 1

\.
-51

"'"',/'"·~.l

\

Praça RL1iBarbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésla - MG
Fone j Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ww__,')rnrefguaranesia,mg._gpv.br I E-mail: patrimQJ:ljQ_@,prefguaranesia.rtJ!l.g,ov.br



~

es Clínicas e
respectivo

erapi:/_ 1

NO ---i
---- 1ina I CRM------1

!
-------------- i
Veterináriaf!

ina e

----------- --------------------
iro Civil 2

1

CE19 Ensino Superior dê Enge

1
GREAMG

utico Bioquímico 2
1

CE 21 Ensino Superior de Farm
! especialização em Anális

1

toxicologica e registro no
orgão fiscalizador da pro

-------------------- --
íe Vigilância Sanitária 3 CE 6 Ensino Médio e conhecirr
míológica específicos
------------------ -----

i Ensino Médio I H-a!ST!ítaçãnicipal
1

3 CE13
1 Categoria A e B

----- -------------------
peuta 2 CE19 Ensino Superior de Fisiots

PREFITO MG
------------- ----- --
iólogo 1 CE-19 Ensino Superior I CREFO

------
15 CE19 Ensino Superior de Medic

MG
eterlnário 1

1

CE19 Ensino Superior Medicina
i CRMV
i -- _________ •...:__________

egulador 1 1 CE19 Curso Superior em Medic

---
- _____ _[__ : Registro no CRM

Engenhe nharia Civil /

Farrnacê ácia com

ssão
entosFiscal

e Epid
----

Fiscal Mu o na

Fisiotera

Fonoaud
Médico

Médico V

Médico R

-----------------
Motorista [Ensino Fundamental Completo I

1 Habilitação na Categoria D ou E
.Oficial de Administração 1J1 16 1 CE 15 ! Ensino Médlo--Completo e . ---------------
! 1 Conhecimento Básico de Informática
i------------- ---------+-----+---- --------+----

!Oficialde Co~t:bil1dade 2_ 1 CE 15 .. ~:~~~~i~:a~~/Té:~co em '

<::J!~~~_c:llde Serviços 1 ! CE 2 Ensino Fu_~~~mental Complet?. ___j

Oficial de Serviç~~--~~_Esgoto 4 J CE 4 ~~-~~o do Ensino Fu~-~~~~ntal 1

Oficial de Urbanismo 2 1 CE 13 Ensino Médio Completo
Operador de Máquina 1 2 j CE 9 5ª ano do ensino fund_a_m_e_n-ta-1===----<
Operador de Máquina li i 6 1 CE 12 5ª ano do ensino fundamental-

. Habilitação na Categoria C, D ou E
.Operador de Máquina llf . 5 CE 14 li 5ª a-no do ensino fur.i"dà-n1ental-
I Habilitação na Categoria D ou E
! Pedreiro ------------ 6 -cE:i-2 5ª ano do-ensino fundamental -------:
L---------- -------------- ----- ---------- __J
Psicólogo 6 . CE 19 Ensino Superior de Psicologia I CRP !
Professor de Educação Física 3 ------- 1 CE 19 LTcenclãtura plena em -Educação Física i
réclllco-de Enfermagem ------- 25 ! CE 1o Ensino Técr1icõ-êie Enfermagem--cie _

o I COREN/MG
dio Técnico l Conhecimento

i Básico em Informática I Registro
1 Específico Ministério do Trabalho

~----~ ----- ------ --""'-,.,.~..-.....-------'

48 CE 9

----------------------

lnivelm
·15Técnico de Segurança do

Trabalho
1

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia ·--MG
Fone/ Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: W\l\!\1\1.orefquaranesia.mg.gol[J?X ! E-mail: oatrimonio@prefgu1ªf..?J:tfl_fila.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº o-.f , DE ~)
2016.

Altera a Lei Complementar nº06, de 30 de maio de 2005,
que dispõe sobre o Quadro Gerai de Pessoal dos
Servidores da Prefeitura Municipal de Guaranésia e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente, Nobres Edis

O Município de Guaranésia de acordo como Sistema de Informação de

atenção básica (ano 2015) possui 2.761 pessoas com idade acima de 60 anos. Dentre

estas, 107 estão em instituições de acolhimento e 120 são acompanhados no Centro

de Convivência do Idoso, o que demonstra a necessidade de uma maior mobilização
para inclusão destes no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

A implantação do Centro de Convivência do Idoso no município possibilitou

a centralização das ações, priorizando o atendimento à pessoa idosa gerando maior

impacto na proteção social das famílias, pois oportuniza o fortalecimento de vínculos

familiares, incentiva a socialização e a convivência comunitária.
Nesse sentido, o exercício profissional do assistente social no Centro de

Convivência do Idoso tem por objetivos assegurar os direitos sociais da pessoa idosa;
garantir a acessibilidade da pessoa que envelhece; incentivar a participação do idoso:
evitar o isolamento social e exclusão do idoso.

A presença do assistente social também assegura o serviço de proteção

social básica no domicílio para pessoas idosas que vivenciem situação de

vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos familiares e sociais e /ou pela

ausência de acesso a possibilidade de inserção, habilitação social e cornunltária.
/\.. l

o acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamento ª~\ \
familias usuárias do CCJ; ~····.t ~.J''·' 1,,. ~·\ / ..•

Praça Rni Barbosa, o" 40, Centro. CEP 37810·000, Goarané•ia - MG '(:,,
Fone! Fax : (35)3555-3556 \.

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.ma.g.QYJJJ:I E-mail: patrimoiJJ.9.@Rrefguaranesia.mg,_gov.br

O cargo ora criado tera as seguintes atribuições:



• planejamento e implementaçaõ do SCFV/1;

• mediação de grupos de famílias do SCFV/1;

• realização de atendimento paticularizado e visistas domiciliares as

famílias;

• desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território;

• realização de busca ativa no território e desenvolvimento de projetos

que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco;

• alimentação do sistema de informação, registro das ações

desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; .:

• articulação das ações que potencializem as boas experiências no
território de abrangência;

• realização de encaminhamento, com acompanhamento para a rede

sócio-ass istencial;

• realização de encaminhamentos para serviços setoriais;

• participação em reuniões, planejamentos das ações, rotinas de

atendimentos, organização de encamaínhamentos, fluxo de informações,
procedimentos e estratégíasjunto a equipe e coordenadora da unidade.

Por todo o exposto entendo que o presente projeto de lei atende ao

interesse público, tendo em vista seu real objetivo que sucede-se em disciplinar as

relações de interesse coleitívo, com a finalidade de alcançar o bem estar à todos.

Certo de que o presente projeto de lei será aprovado por todos, renovo
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone! Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: vvww.prefguaranesia.ma.g_9v.br / E-mail: Qfilrimonio@prefguaranesi1ª.JI1..Q,.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA~~SIA
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Objetivando atender o disposto no artigo 16. 1, da Lei Cornplerneutar

n.0101, de 04 de maio de 2000, informamos que não sofrerão impacto

orçamentário financeiro à geração de despesas referente criação ele cargo de

Assistente Social para o Centro de Convivência elo Idoso do Fundo Municipal ele

Assistência Social, pois já estão previstas na Lei Orçamentaria Anual.

Declaração

Declaro, em atendimento ao que dispõe o artígo 16 da Lei Complementar

nº. 101, de 04 de maio de 2000, com base na estimativa acima, que a geração

dessas despesas, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária de 2015, e compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como, com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Guaranésia. 23 de fevereiro de 2016.

.A

:', / '1
: : ', t,{ ··i·.' " ,;· ..
l ' ' ' . < ") :':.,..~,J,~"-..K,:.\,\;\\{..--~ <,Je_ro Carlos Minchillb \

11refeitoMunicipal i
l '' f

l~

Jt'f#/
.·>'

Romilo Goular;fMagno Filho
Coordenador Contâbil e Financeiro
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MINAS GERAIS

PROJETODE LEI Nº O f-" , DE .:2!i_ DE Á>1/e &1ti o DE2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
104.046,00 (cento e quatro mil e quarenta e seis reais), atendendo a seguinte

CODIGO EXECUTIVO R$
02.93 Fundo Municipal de Assistencia Social

08 Assistência Social
122 Administração Geral

--· . -------
0052 Administração Geral
2088 Manut. Ativ. Fundo Mun. Assist. Social

33.90.30.00 Material de consumo -- 10.300,00Ficha 557
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ

13.996,00Ficha 558
44.90.52.00 Equip. Material Permanente 79. 750,00

Ficha 559
1

Total de suplementação R$ 104.046,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Especial, o superávít financeiro apurado em 31/12/2015 na
conta corrente nº 30.578-2 do Banco do Brasil S/A.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ão Carlos Minchillo
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº .aE_, DE 241 DE fev111tei110 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo abrir um crédito especial

no orçamento em curso, para acrescentar elementos de despesas ao projeto já

existente no orçamento, mediante o terceiro termo aditivo ao convênio

Travessia autorizando a utilização do saldo financeiro do mesmo para

aquisição de material de consumo e equipamentos à serem utilizados no CRAS

e CCI e também na reforma habitacional da residencial da beneficiária Lázara

Ap. dos Reis de Souza Barbosa, localízada na Rua Vereador Armando Braz, nº

32- COHAB, solicitamos o credito especial utilizando o superávit financeiro

apurado em 31/12/2015, na conta corrente nº 30.578-2, do Banco do Brasil

S/A, agencia 2096-6, referente ao Programa Travessia Social.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

2

J~p Carlos Minchillo
efeito Municipal

Praça Rui Barbosa, n?40, Centro. CEP 37810-000, Guatanésia - MG
Fone I Fax · (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



23/02/2016 14:33:18

Cliente· Crmta atual
Agência 2096-6
Conta corrente 30578-2 PREFEITURAMUNICIPAL DE G
Períododo extrato 12/2015

Saldo Anterior
SALDO

Saldo
o.oo e
o.oo e

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Cfü:intê
Agência
Conta
Mês/ano referência

2096-6
30578-2 PMG/SEDESE/PROGTRAVESSIA
DEZEMBR0/2015

S PUBLICOSUPREMO· CNP.íS PUBUCO SUPREMO
Data rfji,tódco

30i11/2015 SALDO ANTERIOR
31112/2015SALDO ATUAL

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTO LIQUIDO
SALDOATUAL =
Valor da Cota
30111/2015
31/12/2015

Rimtab lfü:lade
No mês
No ano
Últimos 12 meses

3,036923593
3,061362680

0,8047
8,7825
8,7825

Valor Vi.thorlR Prs-j.Comp.
107A04,25
108.268,56

107.404,25
0,00
0,00
864,31
0,00
0,00
864,31
108.268,56

23/02/2016 14:35:20

Valor IOF Quanfü:la® cotas Valor cota Saldocotas
35.366,134709
35.366,134709 35.366, 134709

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº Q..9_, DE 2if DE fetff.lfpt4() DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 840.827,33
(oitocentos e quarenta mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos),
tendend · · •

CODIGO EXECUTIVO R$
02.60 Departamento de Educação

12 Educação
365 Educação Infantil

0401 Educação Infantil
1083 Construção e Equipar Unidade Educação

Infantil - Proinfância
44.90.51.00 Obras e Instalações - Recurso 122

Ficha 280
1

Total de suplementação R$ 840.827f33

Art. 2°. Consfderarn-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o valor de R$ 465. 753,02 ( quatrocentos e sessenta e cinco mil.
setecentos e cinquenta e três reais e dois centavos), o superavit financeiro apurado
em 31/12/2015 na conta corrente nº 31.722-5 do Banco do Brasil S/A e o valor de R$
375.074,31 ( trezentos e setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e trinta e um
centavos) a tendência do excesso de arrecadação do Convênio Prolnfancia celebrado
com o FNDE.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

~'~"Q_ti
ão Carlos Minchillo
efeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranés1a- MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranes1a.mqgov.br I E-mail pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETODE LEI Nº D.!}_, DE ,(/.,/ DE /e c/P1 '11 ll D DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, para Construção da Unidade de Educação

Infantil Prolnfância, recurso recebido em 2014, através do PAC 1.Esta unidade

escolar seria construída por empresa ganhadora do Processo Licitatório feita

pelo próprio FNDE, o recurso recebido ficou aplícado em conta corrente

especifica durante o exercício fiscal de 2014 e 2015, e nenhuma empresa

apareceu para dar inicio nas obras, no findar do exercício de 2015, fomos

informados que o Município deveria fazer o Processo Licitatório para a

Construção desta Unidade de Educação Infantil, pois a empresa ganhadora do

certame havia desistido do mesmo. Acontece que o valor fixado para o

exercício de 2016 foi de R$ 750.000,00, pois não tínhamos certeza da

liberação total do valor pelo FNDE no exercício, valor este muito inferior ao

valor total da obra, que esta estimada em mais ou menos R$ 1.600.000,00, por

todo o exposto solicitamos o credito suplementar utilizando o superávit

financeiro apurado em 31/12/2015, na conta corrente nº 31.722-5, do Banco do

Brasil S/A, agencia 2096-6, referente ao PM Guaranésia PACI que é de R$

465.753,02 e o valor de R$ 375.074,31 pela tendência do excesso da receita,

que segundo informações do próprio FNDE será liberada dentro deste

exercício.

Praça Ruí Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br f E-mail: pmg@uainet.com br
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MINAS GERAIS

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

'\.Jvv\~ Q_'

oão Carlos Minchillo
Prefeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmq@uainet.coro.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

de 2 de maio de 2016

Dispõe sobre a denominação de rua neste município de Guaranésia.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. Fica adotada a seguinte denominação na sede do município de Guaranésia,
constante do quadro abaixo:

Situação atual Nova situação

Rua Sem nome Rua das Conferências

Bairro Vista Bela Bairro Vista Bela

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 2 de maio de 2016.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotrnail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Justificativa

O presente projeto de lei tem o intuito de oficializar o nome da referida rua

localizada num antigo terreno que era de propriedade de ambas as conferências (Santo
Antônio de Pádua e São Vicente de Paulo).

A rua já é popularmente chamada pelos moradores de "Rua das Conferências",

basta ser oficializado por esta Casa de Leis.

Outro aspecto importante para oficialização do nome da referida rua é a dificuldade
que os moradores têm para receber mensalmente as contas de luz da CEMJG,pois como
não existe nome na rua, todos os meses os mesmos têm que se deslocar ao posto de
atendimento da Cemig na cidade em busca de segunda via de conta gerando transtornos.

Recebendo um nome, ficará mais fácil também a identificação das residências nas

correspondências, carnês de IPTU e demais documentos que carecem da identificação do

endereço do morador.

Ademais é justo e louvável nominar uma rua homenageando estas duas entidades
que tanto fazem na prestação de serviços aos idosos do nosso município.

Na certeza de contar com o apoio de todos antecipadamente agradeço.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: carnaraguaranesia .asjur@hotmaíl .com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº ~1 DE J..°\ DE ~

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia, em favor
do Executivo Municipal e dá outras providências.

DE 2016.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 122.186,00
(cento e vinte e dois mil, cento e oitenta e seis reais), atendendo a seguinte

CODIGO EXECUTIVO R$
90.04 Departamento de Saúde/ Bloco Assistência

Farmacêutica
10 Saúde

303 Suporte Profilático e Terapêutico
0230 Assistência Farmacêutica
2187 Manutenção Ativ. Assistência Farmacêutica

33.90.30.00 Material de Consumo
Recurso 151 R$ 122.186,00

Ficha 593
1

Total de suplementação R$ 122.186,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Especial, o excesso de arrecadação do Recurso 151, lançado no exercício
conforme Relação de Arrecadações anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

t>EloCarlos Minchillo
efeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone f Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.orefquaranesia.mg.gov.br f E-mail: pmq@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº ~' DE o2°\ DE ~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo abrir credito especial no
orçamento em curso, referente a credito lançado do recurso 151 (Rec.do SUS

p/Assistência Farmacêutica), não estando previsto na Lei Orçamentária Anual,
pelo excesso de arrecadação conforme demonstrado anexo.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado
por unanímidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta

consideração.

Atenciosamente,

\
~ÀAJ'....~

J<4o Carlos Minchil
efeito Municípal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mq.qov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Arrecadações 01/01/2016 até 17/08/2016

Betha Sistemas
Exercicio de 2016

Pâgina: 111

Recurso 1 Data 1 Tipo 1 Bane.o 1 Conta Bancol Lote 1 Documento 1 Valor Arrecadado! Valor Anulado 1 Total Arrecadado

0151 01/06/2016 Normal 112108 624000-4 1582 o 81.950,00 0,00 81.950,00
0151 01/06/2016 Normal 112108 624000-4 1583 o 14.876,67 0,00 14.876,67

Total do Dia: 96.826,67 0,00 96.826,67

0151 21/0612016 Normal 112108 624000-4 1564 o 7.956,43 0,00 7.956,43

Total do Dia: 7.956,43 0,00 7.956,43

0151 30/06/2016 Normal 112108 624000-4 1585 o 715,59 0,00 715,59

Total do Dia: 715,59 0,00 715,59

0151 04/07/2016 Normal 112108 624000-4 1609 o 7.956,43 0,00 7.956,43

Total do Dia: 7.956,43 0,00 7.956,43

0151 29/0712016 Normal 112108 624000-4 1761 o 774,48 0,00 774,48

Total do Dia: 774,48 o.oe 774,48

0151 02/0812016 Normal 112108 624000-4 1861 o 7.956,43 0,00 7.956,43

Total do Dia: 7.956,43 0,00 7.956,43

Total do Período: 122.186,03 0,00 122.186,03

Cõdi90 EspecificaçãoRubricas

8395 4.1.7.2.1.33.14.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS- Bloco J
8396 4.1.3.2.5.01.03.07.00.00 Receita de Remuneração de Depositos Bane

8397 4.1.7.2.1.33.14.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - BlocoJ

8398 4. 1.32.5.01.03.07.00.00 Receita de Remuneração de Depositos Bane

8431 4.1.7.2.1.33.14.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS- Bloco J

9781 4.1.3.2.5.01.03.07.00.00 Receita de Remuneração de Depositos Bane

9952 4.1. 7.2.1.33.14.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Bloco J

ROMILO GOULART MAGNO FILH
CONTADOR · CRC MG- 23.48310-7
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº ~' DE o(9 DE ~

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

DE 2016.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 30.000,00

..
CODIGO EXECUTIVO R$

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15 Urbanismo

452 Serviços Urbanos
0501 Vias e Loaradouros Urbanos
2030 Manutenção Serviços Vias Urbanas

33.90.30.00 Material de Consumo
Ficha 123 Recurso 116 R$ 15.000,00

33.90.39.00 Ots Serviços Pessoa Jurídica
Ficha 575 I Recurso 116 R$ 15.000,00

1

Total de suplementação R$ 30.000,00

Art. 2°. Considera-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o excesso de arrecadação do Recurso 116 (Contr.de
Intervenção do Domínio Econômico (CIDE), lançado no exercício conforme Razão da
Receita anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

~~li.,·

o Carlos Minchill'
efeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETODELEINº 1!_,DE r:l °\ DE ~ DE2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotações já
existentes no orçamento em curso, referente a credito lançado do recurso 116
(Contr.de Intervenção do Domínio Econômico (CIDE), estando previsto na Lei
Orçamentária Anual somente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
demonstrando que já temos o excesso de arrecadação conforme relatório

anexo.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado

por unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta

consideração.

Atenciosamente,

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-maíl: pmg@uainet.com.br



Betha Sistemas

MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Razão da Receita

Exercício de 2016

Página: 111

Receita: 4.1.7.2.2.01.13.00.00.00 - Cota-parte da Contribuição de lntervenção no Domín

Saldo até 17/08/2016

Valor Previsto:
Arrecadado noAno:
Diferença:

5.000,00
36.852,65
-31.852,65

Movimentação

Número 1 Data Histórico Complemento Contrapartida Valor

97 13/01/16 Arrecadação conforme lote nr, 36
4592 12/04/16 Arrecadação conforme lote nr, 896
8476 12/07/16 Arrecadação conforme lote nr, 1621

105787 BB S/A CIDE
105787 88 S/A CIDE
105787 88 S/A CIDE

Total arrecadado no período:

9.598,23
12.308,65
14.945,77

36.852,65
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PROJETO DE LEI Nº ~' DE ~ DE ct..~

Altera a Lei Municipal nº 1956 de 24/01/2014 que
dispõe sobre o Plano Plurianual do período de
2014/2017, altera a Lei Municipal nº 2007/15 de
30/06/2015 que dispões sobre as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária de 2016 e autoriza
abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do
Exercício de 2016.

DE 2016.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
100.000.00 (cem mil reais). atendendo a seauint -

CODIGO EXECUTIVO R$
90.02 Fundo M.Saúde / Bloco Atenção Básica

10 Saúde
301 Atenção Básica

0203 Assistência Domiciliar de Saúde
1.100 Manut. Ativ. Programa Saúde em Casa

44.90.52.00 Equip. Material Permanente
R$ 100.000,00

Recurso 254
Ficha 594 I

Total de suplementação R$ 100.000,00
Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015, na
conta corrente nº 29.756-9, extrato anexo.

Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação
criada no art. 1° até o limite de 1O%.

Art. 4°. Fica autorizado a inclusão da Ação 1.100 no PPA 2014/2017.

Art.5°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'.Lv-._Q_
o Carlos Minchiflo

P'deteito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETODELEI N°ito2't) , DEJ{\ DE ~ DE2016.

Altera a Lei Municipal nº 1956 de 24/01/2014que
dispõe sobre o Plano Plurianual do período de
2014/2017,altera a Lei Municipal nº 2007de 30/06/2015
que dispões sobre as diretrizes para elaboração da
Lei Orçamentária de 2016 e autoriza abertura de
crédito especial ao Orçamento Fiscal do Exercício de
2016.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo abrir um crédito especial
no orçamento em curso, para aquisição de um freezer para o Posto de

Vacinação, um veiculo automotor, e uma maquina copiadora completa para

confecção de prontuários médicos utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (

PSF), solicitamos o credito utilizando o superavit financeiro do recurso 154
(Outras Transf. de Recursos do SUS), apurado em 31/12/2015 que foi de R$
159.436,85 ( cento e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e
oitenta e cinco centavos), conforme demonstrado no extrato bancário.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

~l..,V..'l!
1 1

Jaf~oCarlos Minchill
efeito Municipal

2
Praça Ruí Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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~~ti;PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
~1 Concillação Bancária
"'·~·"-'"'"-;;:!;·.~·~,~,~!

Exercicio de 2015

Mês de Dezembro

1.1.1.1.1.19.00.02.00.000044 (105813)- RECURSO SAUDE EM CASA

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL S.A. Agência: 20966-0 - GUARANESIA Conta Nº: 29.756-9

Saldo conforme extrato bancário em: 31/12/2015 R$ 159.436,85

Data Documento Valor R$ Motivo

Saldo conforme nosso registro em:31/12/2015 R$ 159.436,85

ICIPAL-CPF:012.582.906-00
ROMILO GOULART MAGNO FILHO
CONTADOR - CRC MG- 23.483/0-7

JOÃOC



Extrato conta corrente

Cfümte • Goma atual

04/01/2016 12:34:53

Agéncia
Conta corrente
Período do extrato

2096-6
29756-9 GUARANESIA
01/12/2015 até 31/12/2015

SaldoAnterior
01/12/2015 Cheque
01/12/2015 BB CP Admin Supremo
10/12/2015 Cheque
10/12/2015 Cheque
10/12/2015 BB CP Admin Supremo
24/1212015 Cheque
24/1212015 Cheque
24/12/2015 BBCP Admin Supremo
29/12/2015 Cheque
29/12/2015 BB CP Admin Supremo
31112/2015 SALDO

850.089
70

850.090
850.091

70
850.092
850.093

70
850.094

70

Valor
o.ooc

114,05 D
114,os e o.oo e
70,00 D

1.611,80 D
1.681,80 c o.ooe
347,75 D
598,50 D
946,25 e O,OOC
133,00 D
133,oo e o.oo e

o.ooc

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por; J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato investimentos financeiros - mensal 04/01/2016 12:54:27

Clkmte

Conta
Mês/ano referência

2096-6
29756-9 GUARANESIA
DEZEMBR0/2015

S PUBUGO SUPREMO· CNP.!S PUBUGO SUPREMO................................., " , _ .
Valor JRPrej. Ctm~p. V'l'!!J::q iOF

161.027,0830/11/2015 SALDO ANTERIOR
01/12/2015 RESGATE

Aplicação 17/01/2014
10/12/2015 RESGATE

Aplicação 17/01/2014
24/12/2015 RESGATE

Aplicação 17/01/2014
29/12/2015 RESGATE

Aplicação 17/01/2014
31/12/2015 SALDO ATUAL

.....-..--.
R0sumo do mês
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
IOF (-)
RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL=

V.?:!or da Cota
30/11/2015
31/12/2015

3,036923593
3,061362680

No mês
No ano
Últimos 12 meses

0,8047
8,7825
8,7825

114.05
114,05

1.681,80
1.681,80
946,25
946,25
133,00
133,00

159.436,85

37,540651 3,038040037 52.985,550014
37,540651

552,171332 3,045793766 52.433,378682
552,171332
309,547656 3,056879872 52.123,831026
309.547656
43,476554 3,059120120 52.080.354472
43,476554

52.080,354472 52.080,354472

161.027,08
0,00
2.875,10
1.284,87
0,00
0,00
1.284,87
159.436,85

...'!\...·~-...,··.' ~~-

. ;\ i
p
1

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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PROJETO DE LEI Nº 43 DE 29 DE AGOSTO DE 2016.

Autoriza a majoração do limite
de abertura de créditos
adicionais suplementares ao
Orçamento do Município de
Guaranésia para o exercício de
2016.

O Povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por meio
de seus representantes legais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica majorado em 5% (cinco por cento) o limite para a abertura
de credito adicional suplementar ao Orçamento Programa do Município de
Guaranésia, aprovado através da Lei nº 2.025, de 23 de dezembro de 2015,
com utilização dos recursos de que trata o art. 43, §§e incisos da Lei 4.320,
de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. Em conseqüência à autorização de que trata o caput
deste artigo, o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares ao
Orçamento de 2016, sobreposto ao absorvido pelo art. 4° da Lei nº 2.025 de
23 de dezembro de 2015, fica a partir da publicação desta Lei, majorado para
15% (quinze por cento).

Art. 2º - Ficam alteradas as ações constantes do Plano Plurianual e
seus respectivos valores, em decorrência das alterações provocadas por esta
Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'

Guaranésia, 29 de agosto de

1./'VV""'- lu
o Carlos Minchilro
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nª 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone 1Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº .t./3 DE 29 DE AGOSTO DE 2016.

Autoriza a majoração do limite
de abertura de créditos
adicionais
Orçamento
Guaranésia
2016.

suplementares ao
do Município de
para o exercício de

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a marjoração do
percentual autorizado na Lei Orçamentária do exercício em curso, para que se

possa suplementar dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes até o

final do exercício, com esta aprovação pelos nobres Edis, o executivo municipal
não precisará enviar inúmeros projetos de lei para esta Casa. Todos os

créditos suplementares abertos serão por meio de Decreto e o mesmo enviado
para a Câmara dentro do mês de abertura.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

\JJ...\UA_Q..
J~~o Carlos Minchil

efeito Municipal -

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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nesta Casa de Leisaos~,.Ql,l..fQ.
Apresentado e enx.~in~go Pfí8
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PROJETODELEI Nº :!..L___,DE ocf' DE 11e os+o DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de
R$ 1.064.850,00 (um milhão, sessenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta
reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
10.01 Chefia do Executivo

04.122.0052.2005 Manutenção e Ativi. Secretaria do Prefeito
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 12 R$ 86.000,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.2005 Manutenção e Ativi. Secretaria do Prefeito

31.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 13 R$ 20.200,00
10.01 Chefia do executivo

04.122.0052.2005 Manutenção e Ativi. Secretaria do Prefeito
33.90.47.00 Obrigações Tribut. e ContributivasFicha 18 R$ 4.300,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.2006 Manutenção Ativ. Procon

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 730,00Ficha 19
10.01 Chefia do Executivo

04.122.0052.2006 Manutenção Ativ. Procon
31.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 20 R$ 120,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.2128 Manut Ativ CPD - Centro Processamento de

Dados
31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 300,00Ficha 31

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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10.01 Chefia do Executivo
09.272.01812014 Manutenção Ativ. Previdência Social

31.90.01.00 Aposentadoria do RPPSFicha 55 R$ 29.000,00
20.01 Departamento de Cadastro/Trib/Fiscalização

04.129.0053.2025 Manut. Ativ. Adm Receitas
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 76 R$ 2.400,00

20.01 Departamento de Cadastro!Trib/Fiscalização
04.129.0053.2025 Manut. Ativ. Adm Receitas

31.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 77 R$ 500,00
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.122.0054.2026 Manutenção Ativ. Adm Finanças

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 10.000,00

Ficha 86
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.122.0054.2026 Manutenção Ativ. Adm Finanças

31.90.13.00 Obrigações Patronais
R$ 2.300,00

Ficha 87
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.124.0055.2027 Manutenção Ativ. Contabilidade

31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
R$ 31.800,00

Ficha 95
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.124.0055.2027 Manutenção Ativ. Contabilidade

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 31.850,00

Ficha 96
30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.

Tesouraria
04.124.0055.2027 Manutenção Atív. Contabilidade

31.90.13.00 Obrigações Patronais
R$ 15.200,00

Ficha 97
40.01 Departamento Obras e Urbanismo

15.122.0052.2029 Manutenção Ativ. Adm Geral Urbanismo
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

R$ 13.200,00
Ficha 108

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.122.0052.2029 Manutenção Ativ. Adm Geral Urbanismo

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

2
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31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 8.000,00
Ficha 109

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0501.2030 Manutenção Serviços Vias Urbanas

12.600,0031.90.04.00 R$
Ficha 118 Contratação por Tempo Determinado

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0501.2030 Manutenção Serviços Vias Urbanas R$ 25.250,0031.90.13.00 Obrigações PatronaisFicha 120

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0504.2031 Manutenção Ativ. Limpeza Urbana R$ 9.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 129

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0505.2032 Manutenção Ativ. Serviços Funerários R$ 22.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal CivilFicha 137

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.452.0505.2032 Manutenção Ativ. Serviços Funerários R$ 2.000,0031.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha 138
40.01 Departamento Obras e Urbanismo

17.512.0611.2035 Manutenção Ativ. Esgotamento Sanitário 0
R$ 3.500,00 l31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 161
.)

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
17.512.0611.2035 Manutenção Ativ. Esgotamento Sanitário R$ 1.000,0031.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha 162
50.01 Departamento Meio Ambiente/Desenv. Agrar

18.541.0615.2037 Manutenção Ativ. PreservaçãoAmbiental R$ 37.000,0031.90.04.00 Contratação por Tempo DeterminadoFicha 172
60.01 Departamento de Educação

12.361.0251.2041 Manut. Ativ. Alim Ensino Fundamental R$ 33.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 230

60.01 Departamento de Educação
12.361.0251.2041 Manut. Ativ. Alim Ensino Fundamental R$ 8.500,0031.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha 231
60.01 Departamento de Educação

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.orefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br

3



@ZÇ'jldttttra 9/_Cnteyxtl de 8}tuvmndJia,
MINAS GERAIS

12.361.0403.2048 Manutenção Ativ. Educação Básica/ 60 %
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

R$ 63.000,00
Ficha 244

60.01 Departamento de Educação
12.361.0407.2050 Manutenção Ativ. Transporte Escolar I 40% R$ 12.600,0031.90.04.00

Ficha 251 Contratação por Tempo Determinado

60.01 Departamento de Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil/ 25% R$ 23.000,0031.90.04.00

Ficha 288 Contratação por Tempo Determinado

70.01 Departamento de Esporte e Lazer
27.813.0720.2060 Manutenção Ativ. Desporto Lazer R$ 20.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 307
80.01 Departamento de Cultura e Turismo

13.392.0471.2061 Manutenção Ativ. Centro Cultural/Casa
Memória R$ 500,00

33.90-47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas
Ficha 332

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde R$ 11.500,0031.90.04.00 Contratação por Tempo DeterminadoFicha 364

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde R$ 77.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 11

Ficha 365
90.02 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Atenção

Básica
10.301.0203.2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica R$ 37.000,00

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 386

90.03 Oepto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica R$ 28.000,00
31.90.04.00 Contratação por Tempo DeterminadoFicha 409

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica R$ 87.000,00
31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 410

4
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone! Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica R$ 27.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 411

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica R$ 12.000,0031.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

Ficha 443
90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância

em Saúde
R$ 114.000,0010.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 445

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica R$ 20.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 446

91.01 Departamento Assistência Social
08.122.0052.2086 Manutenção Ativ. Assistência Social R$ 11.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil

Ficha 456
91.01 Departamento Assistência Social

08.122.0052.2086 Manutenção Ativ. Assistência Social R$ 2.000,0031.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 457

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0052.2088 Manutenção Ativ. Fundo M. Assistência Social R$ 7.500,0033.90.47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas

Ficha 490
93.01 Fundo Municipal de Assistência ~ocial

08.122.0052.2089 Manutenção Ativ. CRAS R$ 96.000,0031.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 492

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.122.0052.2089 Manutenção Ativ. CRAS R$ 4.200,0031.90.13.00 Obrigações Patronais

Ficha 493
93.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08.122.0052.2089 Manutenção Ativ. CRAS R$ 1.800,00
31.90.16.00 Ots Despesas Variáveis - Pessoal Civil
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Ficha 494 f

Total de suplementações R$ 1.064.850,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o
presente Crédito Suplementar, a anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

CÓDIGO EXECUTIVO R$
10.01 Chefia do Executivo

04.122.0052.1003 Equipe Mat Perm Gabinete Prefeito
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 2 R$ 2.900,00

10.01 Chefia do Executivo
04.122.0052.1004 Equip e Mat Perm Secretaria Prefeito

44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 3 R$ 6.000,00
20.01 Departamento de Cadastro/Trib/Fiscalização

04.129.0053.1008 Manut. Ativ. Adm Receitas
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 75 R$ 2.000,00

30.01 Departamento Contabilidade/Orçam.
Tesouraria

04.122.0054.1009 Manutenção Ativ. Adm Finanças R$ 1.900,00
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 85

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
15.122.0052.1011 Equip Mat Perm Obras e Urbanismo

44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 107 R$ 1.900,00
40.01 Departamento Obras e Urbanismo

16.482.0052.1090 Infra-Estrutura para Habitação
44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 158 R$ 990,00

40.01 Departamento Obras e Urbanismo
17.512.0611.1051 Construção de Interceptar de Esgoto

44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 159 R$ 8.000,00
50.01 Departamento Meio Ambiente/Desenv. Agrario

18.541.0615.1022 Implantação de Usina Tratamento Res Sólidos
44.90.51.00 Obras e Instalações

R$ 990,00
Ficha 170

50.01 Departamento Meio Ambiente/Desenv. Agrario
18.541.0615.1052 Equip Matr Perm Preserv Ambiental

6
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44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 2.500,00
Ficha 171

60.01 Departamento de Educação
12.122.0052.1025 Equip Matr Perm Educação Geral/ 25%

44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
R$ 8.000,00

Ficha 206
60.01 Departamento de Educação

12.361.0403.1026 Obras/Reformas Escolas Municipais
44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 236 R$ 9.990,00

60.01 Departamento de Educação
12.361.0403.1026 Obras/Reformas Escolas Municipais

44.90.51.00 Obras e InstalaçõesFicha 237 R$ 105.000,00
60.01 Departamento de Educação

12.361.0403.1027 Equip Mat Perm Ensino Fundamental
44.90.52.00 Equipamento e Material PermanenteFicha 238 R$ 13.000,00

60.01 Departamento de Educação
12.361.0403.1027 Equip Mat Perm Ensino Fundamental

44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
R$ 24.900,00

Ficha 239
60.01 Departamento de Educação

12.365.0401.1087 Construção/e ou Reforma Creche Municipal
44.90.51.00 Obras e Instalações R$ 57.000,00
Ficha 282

60.01 Departamento de Educação
12.365.0401.1087 Construção/e ou Reforma Creche Municipal R$ 19.990,00

44.90.51.00 Obras e Instalações
Ficha 283

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.1077 Construção/Ampliação/Reforma Prédios Saúde R$ 79.000,00

44.90.51.00 Obras e Instalações
Ficha 362

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Media e
Alta Complexidade

10.302.0210.1040 Equip Mat Perm Assistência Médica R$ 20.000,00
44.90.52.00
Ficha 402 Equipamento e Material Permanente

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Media e
Alta Complexidade

10.302.0210.1096 Construção/Ampliação/Reforma Prédios Saúde R$ 10.000,00
44.90.51.00 Obras e Instalações

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Ficha 404
90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância

em Saúde
10.305.0245.1097 Aquis Equip/ Veículos Vig Epidemiologica R$ 7.500,00

44.90.52.00
Ficha 438 Equipamento e Material Permanente

91.01 Departamento Assistência Social
08.122.0052.1043 Equip. Mat. Perm. Assistência Social

44.90.52.00 R$ 4.900,00
Ficha 455 Equipamento e Material Permanente

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.122.0052.2029 Manutenção Ativ. Geral Urbanismo

31.90.13.00 R$ 14.000,00
Ficha 110 Obrigações Patronais

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0501.2030 Manutenção Serviços Vias Urbanas

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 4.000,00
Ficha 119

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0504.2031 Manutenção Ativ. Limpeza Publica

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 17.000,00
Ficha 130

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2034 Manutenção Ativ. Pças/Parques e Jardins

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 9.000,00
Ficha 148

40.01 Departamento de Obras e Urbanismo
15.452.0507.2034 Manutenção Ativ. Pças/Parques e Jardins

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 6.500,00
Ficha 149

50.01 Depto Meio Ambiente /Desenv Aorario
18.541.0615.2037 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 38.000,00
Ficha 173

50.01 Oepto Meio Ambiente /Desenv Agrario
18.541.0615.2037 Manutenção Ativ. Preservação Ambiental

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 9.000,00
Ficha 174

60.01 Departamento Educação
12.122.0052.2043 Manutenção Ativ. Adm Geral Educação

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 3.000,00
Ficha 211

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainetcom.br
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60.01 Departamento Educação
12.361.0403.2048 Manutenção Ativ. Educação Básica - 60 %

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 24.000,00
Ficha 246

60.01 Departamento Educação
12.361.0407.2050 Manutenção Ativ. Transporte Escolar- 40%

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00
Ficha 252

60.01 Departamento Educação
12.361.0407.2050 Manutenção Ativ. Transporte Escolar - 40%

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 2.000,00
Ficha 253

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Viq Eoiderniolôcica R$ 20.000,00
31.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 446

60.01 Departamento Educação
12.361.0407.2051 Manutenção Ativ. Transporte Escolar

33.90.47.00 Obrigações Tribut, e Contributivas R$ 24.000,00
Ficha 261

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ, Ensino Infantil - 25 %

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 12.000,00
Ficha 289

60.01 Departamento Educacão
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil - 25 %

31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 39.900,00
Ficha 290

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil - 25 %

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 13.000,00
Ficha 291

60.01 Departamento Educação
12.365.0401.2056 Manutenção Ativ. Ensino Infantil - 25 % R$ 10.000,00

31.90.16.00 Ots despesas Variáveis - Pessoal Civil
Ficha 292

70.01 Departamento Esporte e Lazer
27.813.0702.2060 Manutenção Ativ. Desporto Lazer

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 18.000,00
Ficha 308

80.01 Departamento de Cultura e Turismo

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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13.392.0471.2061 Manutenção Ativ. Centro Cultura/Casa
Memória

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 3.000,00
Ficha 326

90.01 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde

31.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 19.000,00
Ficha 366

90.01 Oepto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Gestão
10.122.0052.2070 Manutenção Ativ. Fundo M. Saúde

31.90.16.00 Ots despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 9.000,00
Ficha 367

90.02 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Atenção
Básica

10.301.0203.2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado R$ 95.000,00
Ficha 384

90.02 Oepto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Atenção
Básica

10.301.0203.2183 Manutenção Ativ. Atenção Básica
33.90.47.00 Obrigações Tribut. e Contributivas R$ 8.000,00
Ficha 396

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.241.0120.1071 Construir/Equipar o Centro Convivência Idoso

44.90.52.00 Equipamento e Mat PermanenteFicha 509 R$ 11.500,00
90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância

em Saúde
10.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Viqilâncla Epldemlolóqlca R$ 190.000,00

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha 444

90.05 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Vigilância
em Saúde

110.305.0245.2188 Manutenção Ativ. Vigilância Epidemiológica
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

R$ 9.900,00
Ficha 442 1

92.01 Fundo M. Direitos Criança e Adolescente
08.243.0011.2177 Manutenção Atividades Conselho Tutelar

31.90.11.00 Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 10.000,00
Ficha 472

92.01 Fundo M. Direitos Criança e Adolescente
08.243.0011.2177 Manutenção Atividades Conselho Tutelar

31.90.13.00 Obrigações Patronais
R$ 5.000,00

Ficha 473
93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
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08.122.0052.2089 Manutenção Ativ. CRAS
31.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado R$ 6.000,00
Ficha 491

90.03 Depto Saúde/Fundo M. Saúde/Bloco Média e
Alta Complexidade

10.302.0210.2186 Manutenção Ativ. Assistência Médica
31.90.16.00 R$ 2.000,00
Ficha 412 Ots despesas Variáveis - Pessoal Civil

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0125.1079 Construir/Equipár e Reformar CRAS

44.90.52.00 R$ 14.500,00
Equipamento e Material Permanente

Ficha 526
93.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0125.0006 Subvenção Social AFETO
33.50.43.00 R$ 6.000,00

Subvenção Social
Ficha 521

93.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0125.0007 Subvenção Social Pastoral da Saúde

33.50.43.00 Subvenção Social
R$ 6.000,00

Ficha 522
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

25.752.0519.1020 Extensão de Rede de Distribuição
44.90.51.00

Obras e Instalações R$ 15.090,00
Ficha 168

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.064.850,00

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"u.....u..._.l...>.A
o Carlos Minchillo
efeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº li_, DE 03' DE ft v os,..yO DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotações
orçamentárias que se tornaram insuficientes no decorrer do exercício
financeiro.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

lu\~°-"
o Carlos Minchill

P~efeitoMunicipal
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PROJETO DE LEI Nº -~..:2.. , DE OT DE ÇJ e- o s..P-- -- DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 290.000,00
(duzentos e noventa mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODJGO EXECUTIVO R$
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos

0501 Vias e Logradouros Urbanos
1.014 Sinal/PavimentfTapa Buracos e Obras

Complementares
44.90.51.00 Obras e Instalações

290.000,00
Ficha 116 - Recurso 200

1

Total de suplementação R$ 290.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'
~~~
ão Carlos Minchilro
refeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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PROJETO DE LEI Nº ~'OE oJ-- DE flrrotto DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já
existente no orçamento em curso, para pavimentação do perímetro urbano do

Distrito de Santa Cruz da Prata, pois o valor orçado está insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de

todos os recursos. O Superávit do recurso 100 ( recurso ordinário) foi de R$

2.277.174,72 ( dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e

quatro reais e setenta e dois centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de
2015, referente ao recurso 100 foi de R$ 1.204.913,04 (um milhão, duzentos e
quatro mil, novecentos e treze reais e quatro centavos).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este
Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.
l

Atenciosamente,

2

,/'V'-'V\...U...,\ ti_
João Carlos Minchião

efeito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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ANEXOI

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

•......•> ~ATIVO .... ... - - ·- .•..... ·..........................
··'':··:~::::.~-_:"-::·.:~::=:::"'::=:::·=--.'-- ...

c"'·fr

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DOATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A·B) R$ 6.964.390,35

-~·~
Romi/o Goulart ~lho

Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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PROJETO DE LEI Nº 33 , DE--º.t.._ DE fl f? os10 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
60.01 Departamento de Educação

12 Educação
361 Ensino Fundamental

0251 Alimentação Escolar
2.041 Manutenção Ativ.Alim. Ensino Fundamental

33.90.30.00 Material de Consumo
Recurso 244

R$ 24.000,00Ficha 586
1
Total de suplementação R$ 24.000,00

CODIGO EXECUTIVO R$
60.01 Departamento de Educação

12 Educação
365 Ensino Infantil

0251 Alimentação Escolar
2.042 Manutenção Ativ.A1im.Ensino Infantil

33.90.30.00 Material de Consumo
Recurso 244

R$Ficha 587 20.000,00

1
Total de suplementação R$ 20.000,00

Praça Rui Barbosa, nG 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

o Carlos Minchillo
1efeitoMunicipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br / E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETODELEI Nº ss:» DE o!'- DE flG'"o&iO DE2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS
Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já
existente no orçamento em curso, para atender aquisição de merenda escolar

com recursos recebidos do FNDE, pois o valor orçado está insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro

apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de
todos os recursos. O Superávit do recurso 144 (Recurso do FNDE

Ref.Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) foi de R$ 63.023,90

(sessenta e três mil, vinte e três reais e noventa centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de

2015, referente ao recurso 144 foi de R$ 19.013,66 (dezenove mil, treze reais
e sessenta e seis centavos).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este

Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,

'
~ )..),J, -t_;
o Carlos Minchill
refeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

:.~JIVO··'• ··>),• .... ,, ' .PASSIVO .,,,,, .,,.
······~.,... ,... ~····""'""... "" '

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DO ATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-B) R$ 6.964.390,35

Romilo~~
Coordenador Contábil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Conciliação Bancária

Betha Sistemas

Exerclcio de 2015

Mês de Dezembro

1.1.1.1.1.19.00.02.00.000024 (105793) - PMG/PROG.NAC.ALIM.ESCO

Banco: 1 - BANCO DOBRASIL S.A. Agência: 20966-0 - GUARANESIA Conta Nº: 25417-7

Saldo conforme extrato bancário em: 31/12/2015 R$ 63.023,90

Data Documento Valor R$ Motivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/12/2015 R$ 63.023,90

NICIPAL-CPF:012.582.906-CJO

ROMILO GOULART MA

CONTADOR - CRC MG- 23.483/0-7



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 03/08/2016 (Geral)
Administração Direta

Betha Sistemas
Exercício de 2016

Página: 112

Empenho Ordem Credor/Contrato de Divida Fonte de Rec. Empenhado Liquidado Pago Liquidado a Pagar Saldo Emp/OP

179,10 179,10 179,10 º·ºº 0,00
304,30 304,30 304,30 0,00 0,00
310,91 310,91 310,91 0,00 0,00
70,44 70,44 70,44 0,00 0,00
70,44 70,44 70,44 º·ºº 0,00

310,91 310,91 310,91 o.on 0,00
658,60 658,60 658,60 º·ºº 0,00
310,91 310,91 310,91 º·ºº 0,00
70,44 70,44 70,44 0,00 0,00
70,44 70,44 70,44 0,00 0,00

310,91 310,91 310,91 0,00 0,00
658,60 658,60 658,60 0,00 0,00

1.166,40 1.166,40 1.166,40 0,00 o.oo
387,05 387,05 367,05 º·ºº º·ºº559,65 559,85 559,85 0,00 º·ºº2.663,20 2.663,20 2.663,20 0,00 0,00
446,75 446,75 446,75 º·ºº º·ºº902,95 902,95 902,95 0,00 º·ºº3.546,92 3.546,92 3.546,92 0,00 o.oo

2.000,70 2.000,70 2.000,70 0,00 0,00
1.761,70 1.761,70 1.761,70 0,00 0,00
801,60 801,60 801,60 0,00 0,00
491,40 491,40 491,40 0,00 0,00
273,00 273,00 273,00 0,00 0,00
468,14 488,14 488,14 0,00 0,00
198,00 198,00 196,00 0,00 0,00

19.013,66 19.013,66 19.013,66 0,00 0,00

19.013,66 19.013,66 19.013,66 0,00 0,00
0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo

19.013,66 19.013,66 19.013,66 º·ºº 0,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

0007320/15
0007321/15
0007763/15
0007764/15
0007765/15
0007766/15
0007767/15
0007772/15
0007773115
0007774/15
0007775/15
0007776/15
0007777/15
0007778/15
0007779/15
0007780/15
0007781/15
0007783/15
0007784/15
0007788/15
0007789/15
0008062/15
0008063/15
0008064/15
0008073/15
0006196/15

000041 ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME
000041 ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME
004292 CRISTIAN A DACOSTA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
004292 CRISTIAN A DACOSTA
005416 FRIGO SELETA COMERCIO DE CARNES LTDA- EPP
004292 CRISTIAN A DA COSTA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
004292 CRISTIAN A DACOSTA
005416 FRIGO SELETA COMERCIO DE CARNES LTDA- EPP
005416 FRIGO SELETA COMERCIO DE CARNES LTDA- EPP
000795 MERCANTIL PAULISTA250 LTDA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002643 LOURENÇO BERTI FILHO-EPP
000795 MERCANTIL PAULISTA250 LTDA
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002253 BETANIAAPARECIDAPERBONI VILAS BOAS-ME
002643 LOURENÇO BERTI FILHO-EPP
004292 CRISTIAN A DACOSTA
004292 CRISTIAN A DACOSTA
004292 CRISTIAN A DACOSTA
004292 CRISTIAN A DACOSTA
000041ANTONIO CESAR DEALMEIDA- ME

0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144
0144

Total Entidade:

Total de Restos a Pagar não Processados:
Total de Restos a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercício Atual:

Total Geral:

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Resumo Geral da Despesa por Elementos

º·ººVr7 0144 19.013,66

19.013,66 0,00

19.013,66 19.013,66 0,00

Total do Resumo: 19.013,66 0,0019.013,66



MINAS GERAIS
'PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 03/08/2016 (Geral)
Administração Direta

Betha Sistemas
Exercício de 2016

Página: 2/2

CredorfContrato de Dívida Saldo EmpfOPEmpenho Ordem

ROMILO GOULART MAGNO FILHO
CONTADOR - CRC MG- 23.48310-7

Fonte de Rec. Empenhado Liquidado Pago Liquidado a Pagar



Extrato conta corrente 04/01/2016 10:22:48

l°t ) -... (.;)
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CHente - Conta atua!
Agência 2096-6
Conta corrente 25417-7 PM GUARANESIA-MEREN
Período do extrato 01/12/2015 até 31/12/2015

Dt. movimento Ot balam.:ete Histórico Documentt1 Valor R$ Saklo
19/11/2015 Saldo Anterior o.oo e
08112/2015 +Transferência online 662.096.000.021.872 681,66 D

08/12 2096 21872-3 BETANIA PERBON
08/12/2015 +Transferência on line 666.521.000.005.463 126,80 D

·~08/12 6521 5463-1 LOURENCO BERTI 11:
08/12/2015 + Emissãode DOC 120.801 1.798.20 D

756 4030 006256180000153 FRIGO SELETA !
08/12/2015 + Emissão de DOC 120.802 1.769,78 D

1044151 010362443000186 CRISTIAN A. D
08/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 4.376,44 e o.oo e
11/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.021.872 655,50 D

11/12 2096 21872-3 BETANIA PERBON
11112/2015 + Emissão de DOC 121.101 219,80 D

104 4151 010362443000186 CRISTIAN A. D
11/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 875,30 c o.oo e
17/12/2015 +Transferência on line 662.096.000-015.029 2.983.50 D

17/12 2096 15029-0 GUILHERME HENR
17/12/2015 +Transferência online 662.096.000.015.029 120,00 D

171122096 15029-0 GUILHERME HENR
17/1212015 + Transferência on line 662.096.000.019.145 664,00 D

171122096 19145-0 NELSON KOJI HE
17/12/2015 +Transfarência on line 662.096.000.021.872 1.534,32 D

171122096 21872-3 BETANIA PERBON
17/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.031.548 1.821,10 D

171122096 31548-6 ANTONIO CARLOS
17/12/2015 + Transferência on line 666.521.000.005.463 237,00 D

17/12 6521 5463-1 LOURENCO BERTI
17/12/2015 + Emissão de DOC 121.701 1.486,20 D

756 4030 006256180000153 FRIGO SELETA
17/12/2015 + Emissão de DOC 121.702 4.548,30 D

756 3122 02453389858 VERGINIO PAULO MA
17/12/2015 + Emissão de DOC 121.703 3.059,52 D

1044151 010362443000186 CRISTIAN A. D
17112/2015 +Emissão de DOC 121.704 3.191,00 D

104 0117 06025819661 MARCIEL INACIO DA
17/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 19.644.94 e o.ooe
22/1212015 +Transferência on line 660.176.000.027.420 369,60 D

22/12 0176 27420-8 L M MIGUEL CIA
22/12/2015 +Transferência online 662.096.000.012.570 315,00 D

22/12 2096 12570-9 AGNALOO APAREC
22/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.012.570 459,00 D

22/12 2096 12570-9AGNALDO APAREC

~J7
22/12/2015 +Transferência online 662.096.000.021.872 164,16 D

22/12 2096 21872-3 BETANIA PERBON
22112/2015 +Transferência on line 662.096.000.031.548 595,40 D

22/12 2096 31548-6 ANTONIO CARLOS
22/12/2015 + Emissãode DOC 122.201 1.899.80 D

756 4030 006256180000153 FRlGO SELETA
22/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 3.802,96 e o.oo e
23/12/2015 + Emissão de DOC 122.301 395,38 D

104 4151 010362443000186 CRISTIAN A. D
23/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 395,38C o.oo e
29/12/2015 + Emissão de DOC 122.901 754,10 D



29/12/2015
3111212015

104 0117 06025819661 MARCIEL INACIO DA
BB CP Adrnin Supremo
SALDO

70 754,10 e o.oo e
o.oo e

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por; J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 b9 0088



Extrato investimentos financeiros - mensal 04!01/2016 10:43:22

Agência
Conta
Mês/ano referência

2096-6
25417-7 PM GUARANESlA-MEREN
DEZEMBR0/2015

Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comµ. ValorlOf Quantidade cotas
30/11/2015 SALDO ANTERIOR 92.234,89 30.371,160585

08/12/2015 RESGATE 4.376,44 1.437,916405
Aplicação 0710712015 3.722,48 1.223,052843
Aplicação 04/0812015 653,96 214,863562

11/12/2015 RESGATE 875,30 287,279411
Aplicação 04/08/2015 405,47 133,078441
Aplicação 06/08/2015 469,83 154,200970

17/12/2015 RESGATE 19.644,94 6.438,215070
Aplicação 06f08/2015 14.783,41 4.844,950567
Aplicação 07f08/2015 4.861,53 1.593,264503

22/12/2015 RESGATE 3.802,96 1.244,973762
Aplicação 07/08/2015 3.802,96 1.244,973762

23/12/2015 RESGATE 395,38 129,387839
Aplicação 07/08/2015 395,38 129,387839

29/12/2015 RESGATE 754,10 246,508790
Aplicação 07108/2015 754,10 246,508790

31/12/2015 SALDO ATUAL 63.023,90 20.586,879308

Resumo do mês
................................................................................... • .

SALDO ANTERIOR 92.234,89
APLICAÇÕES(+) 0,00
RESGATES(-) 29.849,12
RENDIMENTO BRUTO(+) 638,13
IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LiOUIDO 638,13
SALDO ATUAL= 63.023,90

Valorcota Saldocotas

3,043598353 28.933,244180

3,046859488 28.645,964769

3,051302230 22.207,749699

3,054650722 20.962,775937

3,055774035 20.833,388098

3,059120120 20.586,879308

20.586,879308

Vaior da Cota
30/11/2015
31/12/2015

3,036923593
3,061362680

Rentabilldade..................................................
No mês 0,8047
No ano 8,7825
Últimos 12 meses 8,7825

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoría BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº:Si ,DE oJ>- DE f16 e. ttO DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de Guaranésia,
em favor do Executivo Municipal e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir mediante
decreto, um crédito suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 69.500,00
(sessenta e nove mil e quinhentos reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
90.03 Depto de Saúde/ Fundo M. de Saúde

10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0210 Atendimento Ambulatorial, Emergencial
2.186 Manutenção Ativ.de Média e Alta

Complexidade
33.90.39.00 àts Serviços Pessoa Juridica

Recurso 212 R$ 69.500,00
Ficha 585

1
Total de suplementação R$ 69.500,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o presente
Crédito Suplementar, o superávit financeiro apurado no exercício de 2015, conforme
anexo.

Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

oao Carlos Minchillo
lefeitoMunicipal

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmq@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI Nº ].L__, DE ot DE tt e o.s:1-0 DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,
O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, para atender exames específicos e

aplicações para pacientes atendidos no Município, pois o valor orçado está
insuficiente.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e

quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de

todos os recursos. O Superávit do recurso 112 (recurso serviços de saúde) foi

de R$ 70.915,48 ( setenta mil, novecentos e quinze reais e quarenta e oito
centavos).

Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de
2015, referente ao recurso 112 foi de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e

sessenta reais).

Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este
Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

~·

Jeâo Carlos Mine
efeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, [Guaranésia- MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainetcom.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

... ..ATIVO / ...
..

PASSIVO
----:

ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75
Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DO ATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-8) R$ 6.964.390,35

·.~~·
Romilo Goulart agno Filho

Coordenador Con ábi/ Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br



Betha Sistemas

MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Relação de Restos a Pagar de 01/01/2015 a 03/08/2016 (Geral)
Administração Direta

Exercício de 2016

Página: 111

Empenho Ordem Credor/Contrato de Oivida Fonte de Rec. Empenhado

Total de Restos a Pagar não Processados:
Total de Restos a Pagar Processados:

Total de Empenhos do Exercicio Atual:

820,00
540,00

0,00

Liquidado Pago Liquidado a Pagar Saldo Emp/OP

230,00 230,00 0,00 º·ºº
590,00 590,00 0,00 0,00
540,00 º·ºº 540,00 540,00

1.360,00 820,00 540,00 540,00

820,00 820,00 0,00 º·ºº
540,00 0,00 540,00 540,00

º·ºº º·ºº 0,00 0,00

1.360,00 820,00 540,00 540,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

0002565115 000649 VIPMED-MEDIC ASSOC soe SILPLES LTDA 0112
0112
0112

Total Entidade:

230,00
590,00
540,00

1.360,00

0006838115 000805 CLINICA MEDICA BARONE DOCTOR LTDA
0006050115 0013124115 005018 MENEGATE FARIA SERVIÇOS Ml:DICOS LTDA- ME

Total Geral: 1.360,00

Resumo Geral da Despesa por Elementos

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0112 1.360,00

1.360,00

1.360,00 820,00 540,00 540,00

JO

~,~~"º~'"~ 1.360,00 620,00 540,00 540,00

ROMILO GOULART MAG#; FILHO
CONTADOR - CRC MG-23.483/0-7UNICIPAL-CPF:012.582.906-l!IO



MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Conciliação Bancária

Betha Sistemas
Exerclcio de 2015

Mês de Dezembro

1.1.1.1.1.19.00.02.00.000015 (105784) - BB S/A FAE

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL S.A. Agência: 20966-0 - GUARANESIA Conta Nº : 7572-8

Saldo conforme extrato bancário em: 31/12/2015 R$ 71.030,48

Data { Documento Valor R$ Motivo

Menos(-)

(-)Cheques e borderaux não considerados pelo banco

Total:

115,00 PAGAMENTO NÃO CONSIDERADOS PELO BANCO

115,00

30/12/2015 o

Saldo conforme nosso registro em: 31/12(2015 R$ 70.915,48



Extrato conta corrente

. ~} e,~ /\) ( Í1 ·7
_r f.j -,_! . ' ;

04/01/2016 12:32:50

. .,.,,., ..,. •e• '

: Cliente • Conta atua!
··-····- .

Agência 2096-6
Conta corrente 7572-8 PREF MUNGUARANESIA FAE
Período do extrato 01/1212015até 31/12/2015

· Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Hlstõrico Documento ValorR$ Saldo
23/1112015 SaldoAnterior o.oo e
04/12/2015 + Recebimento Fornecedor 132.022 15.278,29 e 15.278,29e

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE
0711212015 +Transferência on line 660.064.000.002.577 722,00 D '\1,'

071120064 2577-1 lRM DE MISER. ~i
07/1212015 +Transferência online 660.064.000.002.577 1.146,95 D

.1)

07/12 0064 2577-1 IRM DE MISER. i

07/12/2015 BBCP Admin Supremo 1.200.070 15.278,29 D
07112/2015 BB CP Admin Supremo 70 1.868,95 e o.oo e
11/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.002.577 1.273,24 D

11/12 0064 2577-1 IRM DE MISER.
11/12/2015 +Transferência on line 660.064.000.014.575 492,50 D

11/12 006414575-0 CARDlOCENTRO L
11/12/2015 + Transferência on line 662.096.000.003.982 12,00 D

11/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
11/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.003.982 24,15 D

11/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
11/12/2015 +Transferência on line 662.096.000.003.982 7,50 D

11/12 2096 3982-9 PREFEITURA MUN
11112/2015 +Transferência on line 662.096.000.010.717 1.585,85 D

11/12 209610717-4 RIZZIERI LUIZ
11/12/2015 + Emissão de DOC 121.101 788,00 D

756 5171 014057940000121 MENEGATE FARI
11/12/2015 + Emissãode DOC 121.102 900,00 D

756 3125 007435868000163 CLINICA MEDIC
11/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.450.900.059.517 7,85 D

Tarifa referente a 11112/2015
11/12/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.450.900.059.518 7,85 D

Tarifa referente a 11/12/2015
11/12/2015 BBCP Adrnín Supremo 70 5.098,94 e O,OOC
14112/2015 DOC devolvido 200.003 788,00C 788,oo e
15/12/2015 + TED Transf.Elelr.Disponiv 121.501 788,00 D

756 5171 014057940000121 MENEGATE FARI
15112/2015 +Tar DOC/TED Eletrônico 863.490.900.058.937 7,85 D

Tarifa referente a 1511212015
15!12/2015 BB CP Admin Supremo 70 7,85 e o.oo e
17/1212015 +Transferência online 660.064.000.008.908 1.050,00 D

17/12 0064 8908-7 LUMINA IMAGENS
17/12/2015 +Transferência online 660.064.000.ü11.380 682,85 D

17/12 006411380-8 LOURENCO E LOU
17112/2015 +Transferência online 662.096.000.003.982 12,15 D

17/122096 3982-9 PREFEITURA MUN
17/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 1.745,oo e o.oo e
18/1212015 +Transferência online 662.096.000.003.982 117,75C

181122096 3982-9 PREFEITURA MUN
18/12/2015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 117,75 D o,oo e
22/12/2015 +Transferência on line 664.033.000.008.963 230,00 D

221124033 8963·7 PAULO CEZAR AB
22/12/2015 +Transferência on line 664.033.000.008.963 230,00 D

22/12 4033 8963-7 PAULO CEZAR AB
22/12/2015 BB CP Adrnin Supremo 70 460,00 e O,OOC
23/12/2015 + Transferência on line 660.064.000.002.577 1.398,17 D

23/12 0064 2577-1 IRM DE MISER. r



23/12/2015 BB CP Admin Supremo 70 1.398,17 e o.oo e
30/12/2015 Depósito em Dinheiro 20.961.412.700.242 15.75 e
30/12/2015 + Recebimento Fornecedor 132.022 15.015.94 e

FUNDO ESTADUAL DE SAUDE
30/12/2015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 15.031,69 D o.oo e
31/12/2015 SALDO o,oo e

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato investimentos financeiros m mensal

Cliente
Agência
Conta
Mês/ano referência

2096-6
7572-8 PREFMUN GUARANESIA FAE
DEZEMBR0/2015

S PlJBUCO SUPREMO· CNf'JS PUSUCO SUPREMO
OHO•-••••• mHo-••••• ···-••••••

Data Histórico Valor Valor m IPrej.Comp. Vaior!OF Quantidade cotas
3011112015SALDO ANTERIOR 50.718,09 16.700,481897
07/12/2015 APLICAÇÃO 15.278,29 5.021,653654
07112/2015RESGATE 1.868,95 614,284688

Aplicação 07/08/2015 385,81 126,808507
Aplicação 28!08/2015 32,03 10,528577
Aplicação 02/09/2015 1.451,11 476,947604

11/1212015RESGATE 5.098,94 1.673,506776
Aplicação 0210912015 5.098,94 1.673,506776

15/1212015RESGATE 7,85 2,574550
Aplicação 02109/2015 7,85 2,574550

1711212015RESGATE 1.745,00 571,886974
Aplicação 02/0912015 1.745,00 571,886974

18/1212015APLICAÇÃO 117,75 38,576010
22112/2015 RESGATE 460,00 150,590048

Aplicação 02/09/2015 460,00 150,590048
23112/2015RESGATE 1.398,17 457,550193

Aplicação 02109/2015 1.398,17 457,550193
30/12/2015 APLICAÇÃO 15.031,69 4.911,923604
31/1212015SALDO ATUAL 71.030,48 23.202,241936

'Resumo do mês
'"' •••• e----'~"""""'""' '" '"""'•

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES(+)
RESGATES(-)
RENDIMENTO BRUTO(+)
IMPOSTO DE RENDA(-)
10F (-)
RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL>=

50.718,09
30.427,73
10.578,91
463,57
0,00
0,00
463,57
71.030,48

04/01/2016 12:52:54

Valorcota Saldocotas

3,042481830 21.722,135551
3,042481830 21.107,850863

3,046859488 19.434,344087

3,049076029 19.431,769537

3,051302230 18.859,882563

3,052415141 18.898,458573
3,054650722 18.747,868525

3,055774035 18.290,318332

3,060245071 23.202,241936
23.202,241936

Valor da Cota...................................
30{1112015
31/1212015

3,036923593
3,061362680

Rentabilidade
No mês
No ano
Últimos 12 meses

0,8047
8,7825
8,7825

Transação efetuada com sucesso por: J9243980 ROMILO GOULART MAGNO FILHO.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvídoria BB 0600 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº SJ; , DE _al_ DE IJ~o~~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado mediante
decreto, suplementar no orçamento em curso, no valor de R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), atendendo a seguinte programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
80.01 Departamento de Cultura e Turismo

13.392.0471.1035 Equipamento e Mat Permanente e Livros/
Centro I Museu Cultural

44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
340.000,00

Ficha 324 Recurso 124

Total de suplementação R$ 340.000,00

Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o ~
presente Crédito Suplementar, a anulação parcial da seguinte dotação
orçamentária:

CODIGO EXECUTIVO R$
40.01 Departamento de Obras e Urbanismo

15.452.0501.1014 Sinaliz/Pavimrr aspa-buracos/Obras
Complementares

44.90.51.00 Obras e 1nstalações
340.000,00

Ficha 117 Recurso 124

Total de suplementação R$ 340.000,00

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone! Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico; www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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Art. 3°. O crédito suplementar autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

' ~ ~
~ J..A.A ~-X.-'X

ão Carlos Minchillo
refeito Municipal

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax : (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº tf ,DE of DE fl & oS1Ç) DE 2016.

Autoriza abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2016 do Município
de Guaranésia,em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICA TIVAS

Prezados Edis,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar o orçamento

em curso, para aquisição de equipamentos para o Centro Cultural, através do
Convênio com a SEGOV, sendo que o recurso foi creditado em 01/07/2016,
utilizando o valor de dotação orçamentária já existente, do recurso 124
(ConvêniosVinculados à Outros).

Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por
unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

J Carlos Minchillo
feito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainetcom.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº ~. DE o&" DE !Ui o.~ DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésia, em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir
mediante decreto, um crédito especial no orçamento em curso, no valor de R$
340.000,00(trezentos e quarenta mil reais), atendendo a seguinte
programação:

CODIGO EXECUTIVO R$
50.01 DepartamentoMeioAmbiente/DesevAgrar

26 Transporte
782 TransporteRodoviário

0710 EstradasVicinais
1.099 PavimentaçãoEstradasVicínais

44.90.51.00 Obrase Instalações

340.000,00Ficha 588 - recurso 200
1

Total de suplementação R$ 340.000,00
Art. 2°. Consideram-se recursos para ocorrer às despesas com o

presente Crédito Especial, o superávit financeiro apurado em 31/12/2015.

Art. 3°. O crédito especial autorizado por esta lei será aberto por
Decreto do Executivo Municipal.

~U..'-t.,
o Carlos Minchilro
efeito Municipal

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na dii!t

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: pmg@uainetcom.br
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MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº ª1.__, DE of DE PtYo s'i-0 DE2016.

Autoriza abertura de crédito especial ao Orçamento
Fiscal do Exercício de 2016 do Município de
Guaranésiai em favor do Executivo Municipal e dá
outras providências.

JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar dotação já

existente no orçamento em curso, para pavimentação da estrada Vicinal do

Distrito de Santa Cruz da Prata.

Estamos demonstrando, anexo, o valor do Superávit Financeiro
apurado no Balanço Patrimonial de 2015. No demonstrativo o valor do

Superávit foi de R$ 6.964.390,35 (seis milhões, novecentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos) valor este de
todos os recursos. O Superávit do recurso 100 ( recurso ordinário) foi de R$
2.277.174,72 ( dois milhões, duzentos e setenta e sete mil, cento e setenta e

quatro reais e setenta e dois centavos).
Os Restos a Pagar processados e não processados do exercício de

2015, referente ao recurso 100 foi de R$ 1.204.913,04 (um milhão, duzentos e

quatro mil, novecentos e treze reais e quatro centavos).
Demonstramos que temos Superávit Financeiro suficiente para este

Projeto de Lei, que ora enviamos a esta Casa de Leis.

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br

2
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Na certeza de que o presente Projeto de Lei será aprovado por

unanimidade, aproveitamos para renovar protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,

' (\ ~
\.)...A.À.>..AA.~
o Carlos Minchilto
refeito Municipal

3
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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ANEXO 1

BALANÇO PATRIMONIAL RESUMIDO

2015

.......... •· ... . . . ····:· ·.:.. :·::: •fl,ASSllH-1 < :<+tY "' .;;::;::;:,:;; -;:;..... <> .... --··--·-=····--··-- ~
ATIVO R$ 42.149.271,96 PASSIVO R$ 8.841.216,75

Ativo Financeiro (A) R$ 10.429.070,28 Passivo Financeiro (B) R$ 3.464.679,93
Ativo Permanente R$ 31.720.201,68 Passivo Permanente R$ 5.376.536,82

Ativo Real Líquido R$ 33.308.055,21
TOTAL DOATIVO: R$ 42.149.271,96 TOTAL DO PASSIVO: R$ 42.149.271,96

SUPERAVIT FINANCEIRO (A-8) R$ 6.964.390,35

1~,
Romilo Gou/arl ~o

Coordenador Contabil Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mq.gov.br I E-mail: pmg@uainet.com.br
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PROJETO DE LEI N!? "°i Y , DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

"Altera a Lei Municipal nº 1.956,de 24 de janeiro de
2014, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
períodode2014 a 2017"

O povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por meio de
seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o Anexo li - Programas, Objetivos e Metas da
Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 1.956 - Plano Plurianual
para o quadriênio 2014/2017, os quais vigorarão para o exercício de 2017, de
acordo com o anexo a esta Lei.

Art. 2º - As demais legislações orçamentárias municipais, especialmente a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, para o período de
2017, quando necessário, deverão ser compatibilizadas com o Plano Plurianual
para o quadriênio 2014/2017, considerando, inclusive, as alterações
promovidas por esta Lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Guaranésia, 31 de agosto de 2016.

~

.~~

Jo CarlosMinchillo
P feito Municipal

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone J Fax: (35)3555-142613555-1753

Site:www.prefguaranesia.mg.qov.br/ E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.com.br

1



Estado de Minas Gerais Página: 1/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017 (A); Entidade: 1 - CAM ARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE G UARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 1 • CAMARAMUNICIPALDEGUARANESIA 1.551.085, 75 1.685.000,00 1.848.000,00 1.800.000,00 6.884.085, 75
Órgão: 01.00 ·CORPO LEGISLATIVO 1.551.085,75 1.685.000,00 1.848.000,00 1.800.000,00 6.884.085, 75
Unidade: 01.10 -CORPO LEGISLATIVO 1.551.085,75 1.685.000,00 1.848.000,00 1.800.000,00 6.884.085, 75

199 1.001 ·AMPLIAÇÃODO PREDIO DAGAMARA p 1 01.031.0025 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 51.085,75 200.000,00 190.000,00 187.000,00 628.085,75
Manutencao(%)

200 1.002-AQUIS. DE EQUIP. MOVEIS PARAGAMARA p 1 01.031.0025 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 80.000,00 35.000,00 63.000,00 63.000,00 241.000,00
Projetos(%)

201 2.001 - MANUTENÇÃODOPAGAMENTOFOLHACORPO A 1 01.031.0025 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 600.000,00 600.000,00 680.000,00 680.000,00 2.560.000,00
LEGISLATIVO

Manutencao(%)
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 240.000,00

202 2.002 - MANUTENÇÃOSERVIÇOS SECRETARIAGAMARA A 1 01.031.0025 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 250.000,00 250.000,00 290.000,00 310.000,00 1.100.000,00
Manutencao(%}

3.1.90.91.00.00.00.00 00.01.0100 º·ºº o.oo 10.000,00 5.000,00 15.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 240.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00 00.01.0100 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00 00.01.0100 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 40.000,00 40.000,00 40.000,00 20.000,00 140.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.01 00 170.000,00 200.000,00 200.000,00 150.000,00 720.000,00

203 2.003 - PREVIDENCIASOCIALDO LEGISLATIVO A 1 09.271.0041 3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 190.000,00 190.000,00 205.000,00 210.000,00 795.000,00
Manutencao(%)

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00

Entidade; 2 ·PREFEITURA MUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 10.00 • CHEFIADO EXECUTIVO 2.799.637 ,61 3.204.000,00 3.182.618,17 3-512.318,50 12.698.574,28
Unidade: 10.01 ·CHEFIA DO EXECUTIVO 2.799.637 ,61 3.204.000,00 3.182.618, 17 3.512.318,50 12.698.574,28

1 2.004 ·MANUTENÇÃOATIVGABINETEDOPREFEITO A 1 04.122.0052 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 202.000,00 232.000,00 229.800,00 252.600,00 916.400,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 46.000,00 51.000,00 52.854,00 55.600,00 205.454,00

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

VI 3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 14.224,25 10.000,00 3.500,00 1.200,00 28.924,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 21.995,00 7.000,00 6.000,00 6.000,00 40.995,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 890,50 4.000,00 8.000,00 5.000,00 17.890,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 11.295,00 10.500,00 12.000,00 13.500,00 47.295,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.01 DO 218,00 200,00 1.600,00 1.000,00 3.018,00

2 2.005 - MANUTENÇÃOATIVSECRETARIAPREFEITO A 1 04. 122.0052 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 832.847.00 1.050.000.00 1.086.939.17 1.126.660.50 4.096.446.67



Estado de Minas Gerais Página: 2/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31108/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 01101/2017 {A); Entidade~ 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planei-! Ação I Produto (UN) 1Tipol Local.I Func.Progr., Conta Despesaj Recursai Ano 2014 1 Ano 2015
1

Ano 2016
1

Ano 2017 1 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 10.00- CHEFIA DO EXECUTIVO 2.799.637 ,61 3.204.000,00 3.182.618, 17 3.512.318,50 12.698.574,26
Unidade: 10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO 2.799.637 ,61 3.204.000,00 3.182.616, 17 3.512.316,50 12.698.574,28

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 183.500,25 230.000,00 253.115,00 273.025,00 939.640,25
3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 39.506,00 12.000,00 5.000,00 5.000,00 61.506,00
3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 2.292,50 2.000,00 0,00 3.000,00 7.292,50
3.3.90.30.00.00.00.00 oo.o1.01oo 37.190,50 57.000,00 42.000,00 45.000,00 181.190,50
3.3.90.35.00.00.00.00 00.01.0100 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 33.783,00 60.000,00 55.000,00 85.000,00 233.783,00
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 139.565,75 160.000,00 125.000,00 202.000,00 626.565,75
3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 5.308,50 12.000,00 11.000,00 17.000,00 45.308,50

3 2.006 • MANUT. ATIV. PROCON A 1 04.122.0052 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 61.104,50 65.000,00 70.845,00 80.450,00 277.399,50
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 14.170,25 14.000,00 16.295,00 18.530,00 62.995,25
3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 613,00 500,00 100,00 50,00 1.263,00
3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 545,25 500,00 0,00 500,00 1.545,25
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 173,25 500,00 1.500,00 1.200,00 3.373,25
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 5.470,50 5.800,00 5.200,00 7.800,00 24.270,50
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 3.716,00 2.000,00 1.500,00 1.500,00 8.716,00
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

4 2.007 • MANUT. ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL A 1 04.122.0052 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 62.264,50 55.000,00 50.200,00 50.000,00 217.464,50
Manutencao de departamentos(%)

5 2.008 · MANUT. ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL A 1 04.122.0052 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 530,50 7.000,00 3.500,00 2.000,00 13.030,50
Manutencao de departamentos(%)

6 2.107 - SUB. SOCIAL ASSOC. MUL. UN. STA CRUZ DA PRATA A 1 04. 122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 18.000,00
Administração(%)

7 2.123 • SUBV. ASSOCI. VILA NUNES E COHAB A 1 04.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 18.000,00
Administração(%}

8 2.128 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES CPD ·CENTRO PROC. A 1 04.122.0052 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 58.808,61 59.000,00 42.100,00 53.550,00 213.458,61
DADOS

\~Manutencao(%)
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 14.000,00 13.000,00 9.683,00 12.316,00 48.999,00

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 242,25 200,00 0,00 200,00 642,25
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 90850 1.000.00 O.DO 500.00 2.408.50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31108/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 • PPA2014·2017

Relação de Despesas • Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteraçâo em 0110112017(A); Entidade = 1 - GAMARA MUNICIPALDE GUARANESIA, 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func. Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000 ,00 145.442.068,46

órgão: 10.00 ·CHEFIA DO EXECUTIVO 2.799.637,61 3.204.000,00 3.182.618, 11 3.512.318,50 12.698.574,26

Unidade: 10.01·CHEFIA00 EXECUTIVO 2.799.637,61 3.204.000,00 3.182.618,17 3.512.318,50 12.698.574,28

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 2.198,75 2.000,00 500,00 1.200,00 5.898,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 1.272,00 1.000,00 500,00 500,00 3.272,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 745,00 1.000,00 500,00 500,00 2.745,00

9 2.143 - CONTRIB. ASSOC. COMERCIAL E INDUSTRIAL A 1 04.122.0052 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 12.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 24.000,00
GUARAN~SIA

Atendimento(%)

10 2.010 - REPASSE SUBVENÇÃO SOCIAUADESG A 1 04.122.0125 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 12.000,00 6.000,00 6.000,00 o.oo 24.000,00
Administração(%)

11 2.011 - MANUT. CONVÊNIO AMOG A 1 04.123.0052 3.3.70.41.00.00.00.00 00.01.0100 63.529,00 63.500,00 63.500,00 76.332,00 266.861,00
Manutencao de departamentos(%)

12 2.009-TREIN/CAPACITJREC.HUMANOS/SECRETARIA A 1 04.128.0058 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 545,25 500,00 100,00 3.000,00 4.145,25
Administração(%)

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 1.635,50 1.000,00 2.000,00 5.000,00 9.635,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 109,00 100,00 50,00 600,00 859,00

13 2.012 • MANUT. CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL A 1 06.181.0101 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 12.399,50 12.500,00 18.200,00 20.500,00 63.599,50
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 3.416,25 2.500,00 500,00 1.200,00 7.616,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 5.213,50 3.000,00 5.100,00 4.480,00 17.793,50

14 2.013 - MANUT. CONVÊNIO POLICIA MILITAR A 1 06.181.0102 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0157 0,00 18.600,00 20.500,00 10.000,00 49.100,00
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 43.127,00 20.000,00 25.605,00 40.000,00 128.732,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 4.361,25 500,00 100,00 1.500,00 6.461,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 11.366,75 17.900,00 12.000,00 12.525,00 53.791,75

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 6.000,00

29 2.127 - MANUTENÇÃO VIATURAS SISTEMA PRISIONAL A 1 06.182.0106 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01,0100 500,00 500,00 500,00 200,00 1.700,00
Manutencao(%)

30 2.014 ·MANUTENÇÃO ATIV. PREVIDENCIA SOCIAL A 1 09.272.0181 3.1.90.01 .00.00.00.00 00.01.0100 490.245,00 540.000,00 576.592,00 595.000,00 2.201.837,00
Manutencao de departamen1os{%)

3.1.90.03.00.00.00.00 00.01.0100 216.889,50 248.000,00 287.040,00 309.700,00 1.061.629,50

31 2.015 - MANUT. ATIV. TELECOMUNICAÇÕES A 1 24.722.0709 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 500,00 500,00 500,00 2.590,25
Manutencao de departamentos(%) YI 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 545,25 500,00 500,00 500,00 2.045,25

~ ~ - - -- - ••••••••••• ~..... ••••••• •••••••••• ~ Ã. ~ •••-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Data: 31f08f20l6

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Arteração em 0110112017(A); Entidade = 1 - GAMARA MUNICIPAL OEGUARANESIA, 2 • PREFEITURA MUNICIPAL OEGUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func. Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941t71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 10.00 ·CHEFIA DO EXECUTIVO 2.799.637,61 3.204.000,00 3.182.618,17 3.512.318,50 12.698.574,28

Unidade: 10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO 2.799.637,61 3.204.000,00 3.182.618, 17 3.512.318,50 12.698.574,28

3.3.90.47.00.00.00.00 00_01.0100 218,00 200,00 100,00 . 100,00 618,00

139 1.003 - EQUIP. MAT. PERM. GABINETE PREFEITO p l 04.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 3.221,75 7.000,00 3.000,00 2.000,00 15.221,75
Bens lmoveis(UND}

140 1.004 - EQUIP. MAT. PERM. SECRET. PREFEITO p 1 04.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 36.095,25 10.000,00 12.000,00 8.000,00 66.095,25
BENS MÓVEIS(%)

141 1.007 • EQUIP. MAT. PERM. TELECOMUNICAÇÕES p 1 24.722.0709 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 2.180,50 2.000,00 500,00 500,00 5.180,50
BENS MÓVEIS(%}

155 0.002- MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A AMM o l 04.122.0052 3.3.70.41.00.00.00.00 00.01.0100 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 44.000,00
Manutencao(%)

204 2.167 - MANUTENÇÃO DE CONVENIO COM A JUSTIÇA A 1 04. 122.0052 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 6.500,00 0,00 4.000,00 0,00 10.500,00
ELEITORAL

Manutencao(%)
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 3.000,00 0,00 5.000,00 0,00 8.000,00

207 2.170 • IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA A 1 04.122.0052 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 2.000,00 2.000,00 500,00 0,00 4.500,00
MUNICIPAL

Administração( UND)
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 20.000,00 20.000,00 500,00 0,00 40.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 8.000,00 8.000,00 500,00 0,00 16.500,00

208 2.171 - ASSOCIACAO BOMBEIROS CIVIL E SOCORRISTAS DE A 1 04.122.0052 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 18.000,00
GUARANESIA

Administração(UND)

212 1.088- REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL p 2 04.122.0052 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 50.000,00 1.000,00 5.000,00 56.000,00
Projetos{%)

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 0,00 0,00 0,00 45.000,00 45.000,00

246 0.008 - SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL o 1 04. 122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 18.000,00 18.000,00
-ADMINIST.

Administração(%)

247 0.009-CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE~ O \1 04.122.0052 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 º·ºº 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00
CIVIL -ADMINIST.

Administração(%) LJ-..;-N

248 1.101 - EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE PARA p !1 04.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01,0100 0,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00
PROCON MUNICIPAL

Proietosf%)



Estado de Minas Gerais Página: 5135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleçãa: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017 \A); Entidade ~ 1 - CAMARA MUNICIPAl OE GUARANESIA, 2 • PREFEITURA MUNICIPAl DE GUARANESIA

Planej. Ação { Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 11.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1.236.974,50 1.286.722,23 1.516.264,83 1.526.600,00 5.566.561,56

Unidade: 11.01 • ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 1.236.974,50 1.286.722,23 1.516.264,83 1-526.600,00 5.566.561,56
32 2.016 - MANUT. ATIV. PAGAM. DE RPV A 1 02.061.0061 3.1.90.91.00.00.00.00 00.01.0100 95.400,00 80.000,00 20.000,00 15.000,00 210.400,00

Manutencao de departamentos(%)
3.3.90.91.00.00.00.00 00.01.0100 12.845,50 20.000,00 30.000,00 30.000,00 92.845,50

33 2.017 - MANUT. ATIV. DESP. EXERC. ANTERIORES A 1 04.123.0054 3.1.90.92.00.00.00.00 00.01.0100 5.451,50 5.000,00 1.000,00 500,00 11.951,50
Man utencao(%)

3.3.90.92.00.00.00.00 00.01.0100 85.210,25 30.000,00 20.000,00 15.000,00 150.210,25

35 2.021 • AMORT. DIV. INT. I PROJ. NOVOSOMMA INFRA A 1 28.843.1302 3.2.90.21.00.00.00.00 oo.oi .0100 101.849,00 99.269,34 104.457,80 108.000,00 413.576,14
Administração(%)

4.6.90.71.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 107.389,20 107.389,20 115.000,00 329.778,40

37 2.023 - JUROS E ENCARGOS/ OUTROS CONTRATOS A 1 28.846.0052 3.2.90.21.00.00.00.00 00.01.0100 763,25 500,00 200,00 100,00 1.563,25
Administração(%)

38 2.024 - MANUT. ATIV. FORMAÇÃO PASEP A 1 28.846.0131 3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 355.258,50 342.000,00 350.000,00 380.000,00 1.427.258,50
Manutencao de departamentos(%)

41 2.018 - AMORT. DIVIDA INTERNA CONTRATO / BB A 1 28.843.1302 3.2.90.21.00.00.00.00 00.01.0100 288.522,75 296.000,00 290.000,00 20.000,00 894.522,75
Administração(%)

4.6.90.71.00.00.00.00 00.01.0100 79.084,75 90.000,00 98.700,00 10.000,00 277.784,75

43 2.020-AMORT. DIV. INT. / PROJ. NOVOSOMMA MAO A 1 28.843.1302 3.2.90.21.00.00.00.00 00.01.0100 14.976,75 3.321,56 0,00 0,00 18.298,31
Administração(%)

4.6.90, 71.00.00.00.00 oo.oi .0100 63.600,00 70.000,16 o.oo 0,00 133.600,16

45 2.022 -AMORT. DIVIDA INT./PRECATÓRIOS E EC 62/2009 A 1 28.843. 1307 4.6.90.71.00.00.00.00 00.01.0100 134.012,25 133.000,00 229.084,07 560.000,00 1.056.096,32
Administração(%}

215 2.019- AMORT. DIV. INT./BDMG MUNICIPIOS- CONTRATO A 2 28.843 .1302 3.2.90.21.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 2.412,11 75.125,40 78.000,00 155.537,51
177.159

Administração(%)
3.2.90.22.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 393,20 0,00 0,00 393,20

4.6.90.71.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 7.436,66 190.308,36 195.000,00 392.745,02

Órgão: 20.00 ·DEPARTAMENTO CADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 224.276,75 194.300,00 191.743,00 233.280,00 843.599,75

Unidade: 20.01 - DEPARTAMENTO CADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 224.276,75 194.300,00 191.743,00 233.280,00 843.599,75
15 2.025 - MANUT. ATIV. ADM. RECEITAS A 1 04.129.0053 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 49.138,75 57.000,00 58.840,00 67.080,00 232.058,75

Manutencao de departamentos(%)

~í
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 11.512,50 12.500,00 13.533,00 15.460,00 53.005,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 1.003,25 100,00 50,00 100,00 1.253,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 º·ºº o.oo 0,00 100,00 100.00



Estado de Minas Gerais Página: 6/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Oelalharplanejamentopor ano: Meraçilo em 01/0112017 (A); Entidade = 1 - GAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPA~ DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN} Típo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 20.00 • DEPARTAMENTO CADASTROITRIB/FISCALIZAÇÃO 224.276,75 194.300,00 191.743,00 233.280,00 843.599,75

Unidade: 20.01 - DEPARTAMENTO CADASTROITRIB/FISCALIZAÇÃO 224.276,75 194.300,00 191.743,00 233.280,00 843.599,75
3.2.90.93.00.00.00.00 00.01.0100 2.725,75 1.000,00 500,00 0,00 4.225,75

3.3.90. 14.00.00.00.00 00.01.0100 79,25 100,00 0,00 0,00 179,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 5.467,50 2-500,00 2.000,00 2.000,00 11.967,50

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 232,75 5.000,00 350,00 1.200,00 6.782,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01-0100 83.404,75 86.000,00 98.400,00 145.000,00 412.804,75

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 109,00 100,00 70,00 240,00 519,00

3.3.90.93.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

46 2.137 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES GEOREFRENCIAMENTO A 1 04.129.0053 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 63.600,00 25.000,00 15.000,00 0,00 103.600,00
Manutencao(%)

142 1.008- EQUIP. MAT. PERM. ADM. RECEITAS p 1 04.129.0053 4-4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 3.000,00 2.000,00 5.000,00
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0192 7.003,25 5.000,00 0,00 0,00 12.003,25

Órgão: 30.00 • DEPART. CONTABILIDIORÇAMITESOURARIA 484.967,75 511.920,00 453.230,00 793.503,00 2.243.620, 75

Unidade: 30.01 • DEPART. CONTABILID./ORCAMITESOURARIA 484.967,75 511.920,00 453.230,00 793.503,00 2.243.620, 75
16 2.026- MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO A 1 04. 122.0054 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 78.966,50 50.000,00 68.280,00 81.000,00 278.246,50

FINANÇAS
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01-0100 11.392,25 11.000,00 15.720,00 18.653,00 56.765,25

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01-0100 121,00 120,00 100,00 100,00 441,00

3.1.90,94.00.00.00.00 00.01-0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 545,25 500,00 0,00 1.500,00 2.545,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 1-635,50 1.000,00 500,00 1.200,00 4.335,50

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 11.993,25 14.000,00 10.000,00 8.500,00 44.493,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 34.457,75 60.000,00 15.000,00 98.000,00 207.457,75

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01-0100 2.798,50 3.000,00 1.000,00 1.700,00 8.498,50

17 2.027 - MANUT. ATIV. CONTABILIDADE A 1 04.124.0055 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 71.000,00 30.000,00 96.490,00 197.490,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 120.477,75 103.000,00 98.000,00 179.100,00 500.577,75

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 30.349,25 22.500,00 29.440,00 63.410,00 145.699,25

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 3.790,25 2.000,00 60,00 50,00 5.900,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 1.635,50 1.000,00 0,00 2.000,00 4.635,50

3.3.90.30.00.00.00.00 OO.ü1.0100 7.613,75 8.500,00 6.000,00 25.000,00 47.113,75



Estado de Minas Gerais Página: 7135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleçãa:Detalharplanejamentoporano;Alleraçãoem01101120 t7 IA);Entidade~1 • CAMARAMUNICIPALDEGUARANESIA,2 • PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA

Planej. Ação f Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão; 30.00 - DEPART. CONTABILID/ORÇAMJTESOURARIA 484.967,75 511.920,00 453.230r00 793.503,00 2.243.620,75

Unidade: 30.01 - DEPART. CONTABILID./ORCAM!TESOURARIA 484.967,75 511.920,00 453.230,00 793.503,00 2.243.620, 75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 2.544,00 500,00 45.000,00 3.000,00 51.044,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00,01.0100 24.273,50 40.000,00 38.760,00 75.000,00 178.053,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 6.905,25 100,00 1.500,00 600,00 9.105,25

18 2.028 -TREJN. CAPACIT. RECURSOS HUMANOS A 1 04.128.0058 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 2.160,50 1.000,00 1.200,00 5.000,00 9.380,50
Administração(%)

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 1.000,00 1.500,00 5.000,00 8.590,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 436,00 200,00 150,00 1.000,00 1.786,00

47 2.146 - MANUTENÇÃO ASSESSORIA CONTÁBIL A 1 04.122.0054 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 100.000,00 90.000,00 86.000,00 110.000,00 386.000,00
Manutencao(%)

143 1.009 · EQUIP. MAT. PERM. ADM. FINANÇAS p 1 04.122.0054 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0192 1.817,25 1.500,00 0,00 0,00 3.317,25
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 2.000,00 1.500,00 3.500,00

144 1.010- EQUIP. MAT. PERM. CONTABILIDADE p 1 04.124.0055 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0192 1.784,50 1.500,00 0,00 0,00 3.284,50
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 3.000,00 12.500,00 15.500,00

Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 4.648.319,74 4.728.367,77 4.096.025,00 4.557.440,00 18.030.152,51

Unidade: 40.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 4.648.319,74 4.728.367,77 4.096.025,00 4.557.440,00 18.030.152,51
19 1.011 - EQUIP. MAT. PERM. GERALf OBRAS E URBANISMO p 1 15.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 5.713,00 6.000,00 2.000,00 5.000,00 18.713,00

BENS MÓVEIS(%)

20 2.029 - MANUT ATIV. ADM GERAL URBANISMO A 1 15.122.0052 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 121,00 120,00 2.000,00 31.260,00 33.501,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 200.636,25 240.000,00 242.000,00 275.850,00 958.486,25

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 54.053,25 53.000,00 56.200,00 70.660,00 233.913,25

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 4.739,00 1.500,00 500,00 500,00 7.239,00

:1 3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

Y' 3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 545,25 3.100,00 0,00 1.500,00 5.145,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 105.025,25 99.000,00 120.000,00 105.000,00 429.025,25

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 3.089,25 10.000,00 15.000,00 18.000,00 46.089,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 27.806,25 26.000,00 30.000,00 72.000,00 155.606,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 363,50 400,00 2.000,00 3.600,00 6.363,50

21 2.030 - MANUT. SERVIÇOS VIAS URBANAS A 1 15.452.0501 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 17.299,00 33.000,00 140.000,00 320.390,00 510.689,00
Manutencao de departamentos(%)



Estado de Minas Gerais Página: 8135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA 2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planelarnento por ano; Alteração em 0110112017 \A); Entidade= 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTODEOBRAS E URBANISMO 4.648.319,74 4.728.367,77 4.096.025,00 4.557.440,00 18.030.152,51

Unidade: 40.01 - DEPARTAMENTODEOBRAS E URBANISMO 4.648.319,74 4.728.367,77 4.096.025,00 4.557.440,00 18.030.152,51
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 49.572,75 57.000,00 82.018,00 124.700,00 313.290,75

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 12.960,25 7.000,00 3.000,00 3.200,00 26.160,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 º·ºº 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 11.874,37 0,00 0,00 85.000,00 96.874,37
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 104.802,00 144.400,00 82.000,00 0,00 331.202,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0116 0,00 4.600,00 5.000,00 33.300,00 42.900,00

3.3.90.34.00.00.00.00 00.01.0100 53.647,50 0,00 0,00 0,00 53.647,50

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 1-635,50 1.000,00 300,00 1.500,00 4.435,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 28.963,75 200.000,00 40.000,00 90.000,00 358.963,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0116 0,00 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 13.565,00 0,00 0,00 0,00 13.565,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 109,00 0,00 50,00 300,00 459,00

22 2.031 - MANUT.ATIV.LIMPEZAURBANA A 1 15.452.0504 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 3.324,50 500,00 100,00 1.900,00 5.824,50
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 372.536,75 310.000,00 346.300,00 298.000,00 1.326.836,75

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 91.027,00 68.000,00 81.282,00 68.600,00 308.909,00

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 18.691,00 5.000,00 7.000,00 4.000,00 34.691,00

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 19.928,50 42.000,00 35.000,00 45.000,00 141.928,50

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 1.000,00 200,00 1.500,00 3.790,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 414.952,50 429.897,77 480.000,00 520.000,00 1.844.850,27

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 254,50 500,00 50,00 300,00 1.104,50

23 2.032- MANUT.ATIV.SERVIÇOS FUNERÁRIOS A 1 15.452.0505 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 14.701,75 5.000,00 500,00 1.900,00 22.101,75
Manutencao de departamentos(%}

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 64.287,50 77.000,00 86.420,00 145.130,00 372.837,50

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 15.995,50 17.000,00 20.912,00 33.400,00 87.307,50

Y1 3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 5.378,75 5.500,00 4.000,00 5.000,00 19.878,75
3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 º·ºº 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 8.987,50 12.000,00 12.000,00 8.500,00 41.487,50
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 109,00 100,00 200,00 500,00 909,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 3.835,50 3.500,00 2.000,00 3.200,00 12.535,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 7,25 50,00 50,00 100,00 207,25



Estado de Minas Gerais Página: 9/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31108/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017 (A}; Entidade~ 1 -CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Plane], Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941 ,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 4.648.319, 74 4.728.367,77 4.096.025,00 4.557 .440,00 18.030. 152,51

Unidade: 40.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 4.648.319, 74 4.728.367,77 4.096.025,00 4_557.440,00 18.030.152,51
24 2.033 • MANUT. ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA A 1 15.452.0506 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0117 9.085,75 140.000,00 5.000,00 5.000,00 159.085,75

Manutencao de departamentos(%)
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0117 642.944,39 520.000,00 885.000,00 1.063.000,00 3.110.944,39

25 2.034 - MANUT. ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS A 1 15.452.0507 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 605,50 500,00 23.500,00 1.900,00 26.505,50
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90. 11.00.00.00.00 00.01.0100 82.169,75 118.000,00 123.600,00 119.000,00 442.769,75

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 23.819,50 26.000,00 34.293,00 27.490,00 111.602,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 11.574,25 5.000,00 2.000,00 500,00 19.074,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 432,50 3.600,00 3.500,00 2.500,00 10.032,50

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 500,00 500,00 500,00 2.590,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 3.564,50 20.000,00 5.000,00 20.000,00 48.564,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 218,00 200,00 100,00 100,00 618,00

26 2.035 • MANUT. ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO A 1 17.512.0611 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 242,25 200,00 100,00 100,00 642,25
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 34.146,25 37.000,00 39.800,00 47.520,00 158.466,25

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 8.719,75 8.000,00 9.700,00 10.980,00 37.399,75

3.1.90. 16.00.00.00.00 00.01.0100 3.831,50 2.600,00 2.000,00 2.000,00 10.431,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 20.873,25 28.000,00 3.500,00 5.000,00 57.373,25

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 545,25 500,00 200,00 200,00 1.445,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 1.122,25 1.000,00 3.500,00 3.500,00 9.122,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 109,00 100,00 50,00 40,00 299,00

50 2.138 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES FABRICA DE LAJOTAS A 1 15.452.0501 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 40.000,00 3.000,00 3.000,00 0,00 46.000,00
Manutencao(%)

146 1.014 • SINALIZ./PAVIM.!TAPA-BURACOS/OBRAS COMPL. p 1 15.452.0501 4.4.90.51,00.00.00.00 00.01.0116 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
Administração(%} - 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 20.000,00 100.000,00 20.000,00 140.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 300.000,00 550.000,00 350.000,00 280.000,00 1.480.000,00

~ 1
\

167 1.013 - REFO~MA/AMPLIAÇÃO PRÉDIO ANTIGA ESCOLA p 15.452.1007 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0190 1.200.000,00 100.000,00 100.000,00 63.000,00 1.463.000,00
ALICE/CONVENIO

Administraçâo(%)

168 1.051 - CONSTRUCÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO p 1 17.512.0611 4.4.90.51.00 00.00.00 00.01.0124 0.00 0.00 0.00 20.200.00 20.200.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/201 6

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Oetalhar planejamento por ano; Aneração em 0110112017 lA): Entidade~ 1 • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 4.648.319,74 4.728.367,n 4.096.025,00 4.557.440,00 18.030.152,51
Unidade: 40.01 ·DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 4.648.319,74 4.728.367,n 4.096.025,00 4.557.440,00 18.030.152,51

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 10.000,00 10.000,00 20.000,00 0,00 40.000,00

169 1.018 ·CONSTRUIR/EQUIPAR ÁREAS DE LAZER EM p 1 15.813.0722 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 28.899,98 20.000,00 5.000,00 5.000,00 58.899,98
DIVERSOS BAIRROS

Administração(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 45.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 105.000,00

171 1.020 - EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO p 1 25.752.0519 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0117 90.000,00 100.000,00 140.000,00 202.000,00 532.000,00
Admínístração(%)

183 1.984 -CONSTRUÇÃO I AMPLIAÇÃO I REFORMAS PRÉDIOS p 1 04.122.0052 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 90.000,00 25.000,00 10.000,00 5.000,00 130.000,00
PUBLICOS

Administração(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0192 o.oo 0,00 º·ºº 15.000,00 15.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0190 o.oo 200.000,00 0,00 o.oo 200.000,00

184 1.074 - REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇAS E p 1 15.452.0507 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 45.000,00 265.000,00 100.000,00 20.000,00 430.000,00
JARDINS

Projetos(%)

214 1.090 - INFRA-ESTRUTURA PARA HABITAÇÃO p 2 16.482.0052 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 200.000,00 10.000,00 0,00 210.000,00
Projetos(%}

Órgão: 50.00- DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTI DESEN AGR 895.138,25 1.015.900,00 976.169,00 1.012.545, 00 3.901. 752,25
Unidade: 50.01 ·DEPARTAMENTO MEIO AMBIENT/ DESEN AGR 895.138,25 1.015.900,00 978.169,00 1.012.545, 00 3.901.752,25

27 2.037 · MANUT. ATIV. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL A 1 18.541.0615 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 25.000,00 28.780,00 84.250,00 138.030,00
Manutencao de departamentos(%}

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 173.761,00 230.000,00 232.000,00 211.900,00 847.661,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 50.314,50 50.000,00 61.400,00 68.140,00 229.854,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 10.747,50 7.000,00 6.000,00 5.000,00 28.747,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 1.744,50 5.000,00 0,00 1.200,00 7.944,50
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 6.841,75 6.800,00 15.000,00 12.000,00 40.641,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 500,00 500,00 4.500,00 6.590,25

~\
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 8.826,25 7.000,00 12.000,00 10.000,00 37.826,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 218,00 200,00 100,00 0,00 518,00

28 2.038 - ATIV. MECANIZ. AGRICOLA-ASSOC. BAIRRO A 1 20.606.0641 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 46.800,00 52.000,00 52.000,00 o.oo 150.800,00
CACHOEIRA

~~----··--- - - - .•.•_ .J. ·- --'-·-- - _•.__ ••••~\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por 200; Alteração em 0110112017 (A); Entidade: 1 • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação / Produto (UN) Tipo Local. Func. Pragr. Conta Despesa Recurso Ana 2014 Ana 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941, 71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 50.00 - DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTf DESEN AGR 895.138,25 1.015.900,00 978.169,00 1.012.545,00 3.901.752,25

Unidade: 50.01 - DEPARTAMENTO MEIO AMBIENT/ DESEN AGR 895.138,25 1.015.900,00 978.169,00 1.012.545,00 3.901.752,25
54 2.039 · MANUT. CONVÊNIO EMATER A 1 20.606.0668 3.3.30.41.00.00.00.00 00.01.0100 102.998,50 100.000,00 115.215,00 126.500,00 444.713,50

Manutencao de departamentos(%)
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 7.220,50 7.500,00 8.000,00 2.000,00 24.720,50

57 2.040- MANUT. ATIV. ESTRADAS VICINAIS A 1 26.782.0710 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 3.589,00 500,00 500,00 400,00 4.989,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 16.281,75 5.000,00 5.000,00 2.000,00 28.281,75

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 1.460,50 1.100,00 1.334,00 575,00 4.469,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 387,50 300,00 300,00 100,00 1.087,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 219.143,00 310.000,00 290.000,00 298.180,00 1.117.323,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 3.270,75 1.000,00 1.200,00 1.000,00 6.470,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 174.229,50 120.000,00 108.000,00 110.000,00 512.229,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 654,25 500,00 240,00 200,00 1.594,25

147 1.052 • EQUIP. MATERIAL PERMANENTE PRESERV. p 1 18.541.0615 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 4.906,25 24.000,00 5.000,00 2.500,00 36.406,25
AMBIENTAL

Obras(%)

148 1.023 • EQUlP. MAT. PERM. MECANIZ. AGRÍCOLA p 1 20.606.0641 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 1.000,00 0,00 0,00 2.090,25
BENS MÓVEIS(%)

149 1.024- EQUIP. MAT. PERM. ESTRADAS VICINAIS p 1 26.782.071 o 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 49.062,75 25.000,00 10.000,00 2.500,00 86.562,75
BENS MÓVEIS(%)

172 1.022 • IMPLANT. USINA TRATAMENTO RES. SÓLIDOS p 1 18.541.0615 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 9.000,00 25.000,00 10.000,00 0,00 44.000,00
Administração(%)

186 2.165 · IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MUNICIPAL A 1 18.541.0615 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 200,00 200,00 1.400,00
Manutencao(%) ~.

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 200,00 200,00 1.400,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 200,00 2.000,00 3.200,00
' -

213 1.089 ·CANALIZAÇÃO/ REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS p 2 18.241.0615 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.01 00 0,00 10.000,00 15.000,00 0,00 25.000,00
Projetos(%)

255 0.015 ·CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE o 1 20.606.0641 3.3.50.41.00.00.00.00 OO.Q1.0100 0,00 0,00 0,00 52.000,00 52.000,00
CIVIL· MEIO AMB I DES. AGR.

Manutencao(%)

256 1.103 - CANALIZAÇÃO 1REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS p 2 18.541.0615 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 º·ºº º·ºº 0,00 15.000,00 15.000,00

--------•-•.u
Projetos(%)



Estado de Minas Gerais Página: 12/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017 !A); Entidade~ 1 ·GAMARA MUNICIPAL OE GUARANESIA, 2- PReFEITURA MUNICIPAL De GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 51.00 - DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 309.756,23 322.340,00 14.600,00 19.000,00 665.696,23
Unidade: 51.01 - DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 309.756,23 322.340,00 14.600,00 19.000,00 665.696,23

59 2.145 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL A 1 04.122.0052 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 11.951,75 12.000,00 5.000,00 4.900,00 33.851,75
Manutencao(o/o)

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 2.771,50 2.640,00 1.000,00 1.000,00 7.411,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 118,50 100,00 100,00 100,00 418,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 272,50 700,00 0,00 1.200,00 2.172,50

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 675,75 500,00 500,00 500,00 2.175,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 6.541,75 3.000,00 500,00 4.000,00 14.041,75
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 727,00 20.000,00 1.500,00 1.200,00 23.427,00

62 2.146 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES PRODUÇÃO INDUSTRIAL A 1 22.662.0695 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 26.708,50 25.000,00 2.000,00 1.000,00 54.708,50
Manutencao(o/o)

64 2.151 ·MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL A 1 22.662.0695 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 5.067,75 3.000,00 1.000,00 1.000,00 10.067,75
Manutencao(o/o)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 7.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 1.663,98 70.000,00 1.000,00 1.000,00 73.663,98

66 2.147 ·MANUTENÇÃO ATIVIDADES PRODUÇÃO COMERCIAL A 1 23.691.0703 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 27.257,25 20.000,00 1.000,00 1.000,00 49.257,25
Manutencao(%)

173 1.055- EQUIP. MATERIAL PERMANENTE DOMINIO p 1 04.122.0052 4.4.90 .52.00.00.00.oo 00.01 .o100 27.000,00 25.000,00 0,00 0,00 52.000,00
PATRIMONIAL

Administração(%)

180 1.069 - DESAPRORPIAÇÃO INDUSTRIAL p 1 22.661.0695 4.4.90.93.00.00.00.00 00.01.0100 100.000,00 60.000,00 0,00 0,00 160.000,00
Manutencao(UND)

181 1.056 - INCENTIVO PARA INSTALAÇÃO DE INDUSTRIAS p 1 22.662.0695 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 90.000,00 66.400,00 0,00 0,00 156.400,00
Administração(%)

182 1.057 · INCENTIVO PARA PRODUÇÃO COMERCIAL p 1 23.691.0703 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 18.000,00
Administração(%)

249 1.102- EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE DES. SOCIO p 1 04.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00
ECONOMICO

Projetos(%)

Órgão: 60.00 - DEPARTAMENTO OE EDUCAÇÃO -: 1
10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 10.755.049,00 43.389.61 4,82

Unidade: 60.01 ·DEPARTAMENTO OE EDUCAÇÃO 10.226.470 ,82 10.220.064,00 12.188.031,00 1o.755.049,00 43.389.614,82
68 2.041 - MANUT. ATIV. ALIM. ENSINO FUNDAM. 1 12.361 .0251 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0101 82.541,75 70.000,00 69.980,00 112.850,00 335.371,75

Manutencao de departamentos(%)



Estado de Minas Gerais Página: 13/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 01/01/2017 (A); Entidade~ 1 - GAMARA MUNICIPAl DE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37-419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 60.00 • DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 10.226.4 70,82 10.220.064,00 12.188.031,00 1o.755.049,00 43.389.614,82
Unidade: 60.01 ·DEPARTAMENTO OE EDUCAÇÃO 10.226.4 70,82 10.220.064,00 12.188.031,00 1o.755.049,00 43.389.614,82

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0101 3.177,25 200,00 200,00 200,00 3.777,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0147 0,00 170.000,00 160.000,00 15.000,00 345.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0144 214.424,00 130.000,00 81.000,00 105.000,00 530.424,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 9.592,75 0,00 9.000,00 50.000,00 68.592,75

70 2.042 - MANUT. ATIV. ALIM. ENSINO INFANTIL A t 12.365.0251 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0101 75.624,50 81.000,00 73.800,00 81.180,00 311.604,50
Manutencao de departamentos(%}

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0101 20.437,00 18.000,00 17.089,00 18.740,00 74.266,00
3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0101 3.387,25 1.000,00 500,00 200,00 5.087,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0147 0,00 50.000,00 110.000,00 85.000,00 245.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0144 5.000,00 50.000,00 50.000,00 68.900,00 173.900,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 125.088,25 75.000,00 40.000,00 25.000,00 265.088,25

72 2.043 ·MANUTENÇÃO ATIV. ADM. GERAL EDUCAÇÃO A 1 12.122.0052 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0101 242,25 0,00 0,00 0,00 242,25
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0101 398.000,00 261.000,00 465.000,00 628.700,00 1.752.700,00

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0119 400.000,00 489.000,00 319.000,00 0,00 1.208.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0147 0,00 0,00 40.000,00 290.000,00 330.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0147 6.900,00 6.900,00 6.900,00 27.600,00 48.300,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0119 60.000,00 10.000,00 20.768,00 0,00 90.768,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0101 154.631,25 150.000,00 160.000,00 183.800,00 648.431,25

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0101 16.193,25 5.000,00 2.000,00 500,00 23.693,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0101 11.867,75 9.000,00 500,00 1.500,00 22.867,75

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 7.258,75 17.000,00 34.000,00 15.000,00 73.258,75

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0147 4.350,00 4.350,00 4.350,00 17.400,00 30.450,00{\3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 43,50 1.500,00 4.500,00 5.000,00 11.043,50
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0147 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 30.000,00

3.3,90.39.00,00.00.00 00.01.0101 31.897,50 65.000,00 65.000,00 85.000,00 246.897,50
3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 1.090,25 1.500,00 900,00 1.000,00 4.490,25

74 2.044 - MANUTENÇÃO ATIV. FANFARRA ESCOLAR A 1 12.122.0052 3.3.90.30.00,00.00.00 00.01.0101 3.270,75 3.000,00 2.000,00 2.500,00 10.770,75
l,,...,...,,,,+.-. •..••.•..•••.•..•~ .... ~ .•..•...._...•..+.•.••..•.••.-. •.•••••••...-.10J' \



Estado de Minas Gerais Página: 14(35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar plansjamanto por ano;Aneração em 0110112017 IA); êntdace ; 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN} Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 60.00 • DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 1o.755.049,00 43.389.614,82

Unidade: 60.01 ·DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 1o.755.049,00 43.389.614,82

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 10.357,75 6.000,00 6.000,00 5.000,00 27.357,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 1.090,25 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.090,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 814,00 1.000,00 1.200,00 1.000,00 4.014,00

75 2.045 - MANUT. ATIV. FORUM EDUCACIONAL A 1 12,122.0052 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 748,50 1.000,00 1.000,00 0,00 2.748,50
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 2.907,50 2.500,00 1.000,00 0,00 6.407,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 20.897,25 21.000,00 1.000,00 0,00 42.897,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 218,00 200,00 100,00 0,00 518,00

76 2.156 - TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDIO E A 1 12.122.0052 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 20.000,00 15.000,00 10.000,00 8.000,00 53.000,00
SUPERIOR

Transporte(%}

78 2.046 - MANUT. ATIV. PAEVIDENCIA SOCIAL/ 25% A 1 12.272.0181 3.1.90.01.00.00.00.00 00.01.0100 188.845,50 195.000,00 211.730,00 258.850,00 854.425,50
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.03.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 500,00 200,00 700,00

79 1.027 • EQUIP. MAT. PERM. ENSINO FUNDAMENTAL p 1 12.361.0403 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0101 78.565,99 50.000,00 25.000,00 10.000,00 163.565,99
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0119 32.579,25 50.000,00 25.000,00 5.000,00 112.579,25

80 2.047 • MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25% A 1 12.361 .0403 3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0101 708,75 1.000,00 0,00 2.500,00 4.208,75
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 92.286,50 70.000,00 185.000,00 150.000,00 497.286,50

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0143 0,00 1.000,00 0,00 2.000,00 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 3.816,00 7.000,00 500,00 1.000,00 12.316,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 34.356,75 20.000,00 32.000,00 48.200,00 134.556,75

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 181,75 200,00 100,00 200,00 681,75

81 2.048 - MANUT. ATIV. EDUC. BASICA / 60% A 1 12.361 .0403 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0118 49.806,70 125.000,00 55.000,00 115.950,00 345.756,70
Manutencao de departamentos(%)

~\
3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 5.000,00 5.000,00 5.000,00 4.900,00 19.900,00

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0118 2.963.321,46 3.300.000,00 3.500.000,00 3.830-200,00 13.593.521,46

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0118 718.799,75 730.000,00 818.800,00 907.600,00 3.175.199,75

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0118 65.722,50 20.000,00 5.000,00 1.000,00 91.722,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

82 2.049 - MANUT. ATIV. EDUC. BÁSICA/ 40% A 1 12.361.0403 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0119 10.000,00 10.000,00 15.000,00 30.000,00 65.000,00
• JO - r ~ • • - - - ..J • ...1 - •- - ,....1. • •• • •-'- • - ,.,..,, O



Estado de Minas Gerais Página: 15/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA 2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planeemento par aro: Alteração em 0110112017 {A); Entidade;1 -CAMARA MUNICIPAL OE GUARANESIA, 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação f Produto (UN) lipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 60.00- DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 10.755.049,00 43.389.614,82
Unidade: 60,01 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031 ,00 10.755.049,00 43.389.614,82

3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0119 20.000,00 20.000,00 20.000,00 107.118,00 167.118,00

3.3.90 .39.00 .oo.00.00 00.01.0119 0,00 0,00 65.000,00 20.000,00 85.000,00

83 2.050 • MANUT.ATIV.TRANSP. ESCOLAR/ 40% A 1 12.361.0407 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0119 30.000,00 20.000,00 12.500,00 31.035,00 93.535,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0119 100.000,00 100.000,00 88.700,00 87.400,00 376.100,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0119 22.000,00 22.000,00 24.450,00 27.240,00 95.690,00

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0119 19.993,05 9.000,00 5.000,00 5.000,00 38.993,05
3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0101 º·ºº 0,00 º·ºº 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 10.000,00 10.000,00 10.000,00 9.900,00 39.900,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 20.314,00 20.314,00 20.314,00 81.256,00 142.198,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0119 0,00 0,00 0,00 137.257,00 137.257,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00

84 2.051 - MANUT.ATIV.TRANSP. ESCOLAR A 1 12.361.0407 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 70.000,00 104.300,00 92.000,00 266.300,00
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.30. 00.00.00.00 00.01.0119 75.888,14 70.000,00 10.000,00 0,00 155.888,14

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 200.000,00 290.000,00 224.218,00 322.743,00 1.036.961,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0119 110.000,00 70.000,00 95.782,00 º·ºº 275.782,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 200.000,00 198.000,00 180.000,00 578.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0147 304.627,50 100.000,00 100.000,00 20.000,00 524.627,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0147 º·ºº 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 14.524,75 12.000,00 62.500,00 15.000,00 104.024,75

85 2.052- MANUT.ATlV.TRANSP. ESCOLAR/ PNATE A 1 12.361.0407 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0145 7.000,00 7.000,00 7.500,00 0,00 21.500,00
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0145 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0145 62.030,00 62.000,00 62.500,00 55.800,00 242.330,00

87 2.053 · MANUT.ATIV.PROG.APOIO TRANSP./CONVÊNIO A 1 12.361.0407 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0122 5.000,00 5.000,00 2.000,00 1.200,00 13.200,00
Manutencao de departamentos(%}

3.3.90.39.00.00.00.00 00.Dl .0122 85.695,25 90.000,00 88.000,00 88.300,00 351.995,25

89 2.054 - TREIN. CAPAC.PROF. MAGISTÉRIO/ 25% A 1 12.361.0408 3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0101 141,75 200,00 0,00 2.000,00 2.341,75
Administração(%} y\ 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 4.361,25 2.000,00 2.400,00 2.500,00 11.261,25

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 5.088,00 0,00 0,00 0,00 5.088,00
? 'l rvv co nn f"I{'\ nn nf'\ (\l'l ,, .• 11--llii ,...., 01"\0 C.f"I -1r. r.nn n.n .-,kr.A A.f\ .,. Cl'lr"\nn ov ono i:;:n



Estado de Minas Gerais Página: 16/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: 0..talhar planejamento por ano; Atteração em 0110112017 (A); Entidade = 1 • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 • PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 60.00 ·DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 10.755.049,00 43.389.614,82
Unidade: 60.01 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 10.755.049,00 43.389.614,82

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0119 º·ºº 5.000,00 5.000,00 7.200,00 17.200,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 872,25 500,00 100,00 500,00 1.972,25

92 2.055 - MANUT.ATIV.TRANSP. ENSINO INFANTIL/25% A 1 12.365.0401 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 1.090,25 1.000,00 5.000,00 3.000,00 10.090,25
Manutencao de departamentos(%}

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 1.090,25 1.000,00 5.000,00 5.000,00 12.090,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 218,00 200,00 1.050,00 100,00 1.568,00

93 2.056 - MANUT.ATIV.ENSINO INFANTIL/25% A 1 12.365.0401 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0101 16.675,25 12.000,00 4.500.00 46.380,00 79.555,25
Manutencao de departamentos(%}

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0101 239.000,00 650.000,00 700.000,00 760.000,00 2.349.000,00

3.1.90.11.00.00.00.00 OO.D1.0119 350.000,00 50.000,00 50.000,00 0,00 450.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0101 128.807,75 140.000,00 180.000,00 185.490,00 634.297,75

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0101 28.019,50 12.000,00 25.000,00 15.000,00 80.019,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0143 7.147,77 3.000,00 2.000,00 2.000,00 14.147,77

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 68.609,25 105.000,00 110.000,00 125.000,00 408.609,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0147 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0101 5.088,00 3.000,00 2.000,00 6.000,00 16.088,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0101 14.978,25 20.000,00 16.000,00 45.000,00 95.978,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0101 545,25 500,00 100,00 1.200,00 2.345,25

97 2.057 · MANUT.ATIV.ENSINOJOVENS E ADULTOS A 1 12.366.0451 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 105.000,00 5.000,00 20.000,00 120.000,00 250.000,00
Manutencao de departamentos(%)

99 2.058 - MANUT.ATIV.ENSINOESPECIAL A l 12.367.0461 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0101 6.180,00 22.000,00 30.000,00 130.000,00 188.180,00
Manutencao de departamentos(%)

150 1.030 • EQUIP. MAT.PERM. CRECHES p 1 12.365.0401 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0101 14.464,50 15.000,00 20.000,00 0,00 49.464,50
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0146 0,00 0,00 º·ºº 55.000,00 55.000,00

151 1.025 - EQUIP. MAT.PERM. EDUCAÇÃOGERAL/ 25% p 1 12.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0147 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 320.000,00
BENS MÓVEIS(%} - . 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0122 o.oo 35.000,00 º·ºº 0,00 35.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0101 1.675,02 50.000,00 15.000,00 10.000,00 76.675,02
'

152 1.054 · EOUIP. MAT.PERM. FANFARRAMUNICIPAL p \1 12.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0101 8.395,25 7.000,00 3.000,00 1.800,00 20.195,25\
Administração(%)



Estado de Minas Gerais Página: 17/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Atteração em 0110112017IA); En1idaae~ 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA. 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Plane], Ação / Produto (UN) Tipo Local. Func.Proçr, Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 60.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 10.226.4 70,82 10.220.064,00 12.188.031,00 1o.755.049,00 43.389.614,82

Unidade: 60.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 10.226.470,82 10.220.064,00 12.188.031,00 10.755.049,00 43.389.614,82

174 1.026 - OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS p 1 12.361.0403 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0122 45.000,00 50.000,00 0,00 0,00 95.000,00
Obras(%)

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 0,00 10.000,00 15.000,00 25.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0147 0,00 100.000,00 200.000,00 20.000,00 320.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0119 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

176 1.083 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇÃO p 1 12.365.0401 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0122 1.853.012,00 900.000,00 500.000,00 100.000,00 3.353.012,00
INFANTIL - PROINFÂNCIA

Administração(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0122 54.552,44 120.000,00 250.000,00 179.500,00 604.052,44

187 2.164- MANUTENÇÃO ATIVIDADES ESCOLA TÉCNICA A 1 12.363.0481 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 18.000,00 15.000,00 1.000,00 500,00 34.500,00
Manutencao(%)

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 18.000,00 15.000,00 1.000,00 500,00 34.500,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 18.000,00 15.000,00 1.000,00 500,00 34.500,00

198 1.087 - CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE p 1 12.365.0401 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0101 0,00 20.000,00 60.000,00 5.000,00 85.000,00
MUNICIPAL

Projetos(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0119 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 40.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0122 50.000,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 90.000,00

222 2.179-MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO ESPECIAL A 2 12.367 .0461 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0119 0,00 0,00 185.000,00 280.000,00 465.000,00

243 2.190- MANUT. ATIV. EDUCAÇÃO BÁSICA A 2 12.361.0403 3.3.90.32.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00
Manutencao(%)

3.3.90.39.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 420.000,00 0,00 420.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

244 2.191 - MANUT. ATIV. ENSINO INFANTIL (CRECHE) A 1 12.365.0401 3.3.90.30.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
Manutencao{%)

3.3.90.39.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 180.000,00 0,00 180.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00

245 2.192- MANUT. ATIV. ENSINO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) A 1 12.365.0401 3.3.90.30.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00
Manutencao(%)

" /\
3.3.90.39.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 335.000,00 0,00 335.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.02.0019 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00



Estado de Minas Gerais Página: 18/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planeíamento por ano: Alteração em 0110112017 (A); entidade~ , - CAMARA MUNICIPAL De GUARANeSIA, 2- PReFelTURA MUNICIPAL DE GUARANeSIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 70.00 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 341.343,75 426.000,00 470.600,00 481.320,00 1.719.263,75

Unidade: 70.01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 341.343,75 426.000,00 470.600,00 481.320,00 1.719.263, 75
100 2.059 • MANUT. ATIV. ESP. LAZERfPROG MINAS OLIMP. A 1 27.813.0720 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0124 17.165,25 2.000,00 0,00 o.oo 19.165,25

Manutencao de departamentos(%}
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0124 3.395,50 1.000,00 0,00 0,00 4.395,50

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 OO.Q1.0124 17.662,75 16.000,00 o.oo 0,00 33.662,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0124 11.448,00 21.000,00 40.000,00 20.000,00 92.448,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00

101 2.060 - MANUT. ATIV. DESPORTO LAZER A 1 27.813.0720 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0100 484,50 68.000,00 84.000,00 72.470,00 224.954,50
Manutencao de departamentos(%}

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 66.244,75 99.000,00 145.100,00 131.750,00 442.094,75

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 15.602,25 22.000,00 52.800,00 47.000,00 137.402,25

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 1.709,50 500,00 500,00 500,00 3.209,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 o.oo 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 3.430,00 3.500,00 0,00 3.000,00 9.930,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 13.966,25 30.000,00 25.000,00 25.000,00 93.966,25

3.3.90.31.00.00.00.00 00.01.0100 9.834,50 2.000,00 4.000,00 4.000,00 19.834,50

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 17.306,75 12.000,00 6.000,00 8.500,00 43.806,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.0t .0100 111,167,75 30.000,00 40.000,00 56.000,00 237.167,75

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0t 00 1.426,00 3.000,00 1.200,00 0,00 5.626,00

102 2.124 • CONTA IBUIÇÃO GUARANÉSIA FUTEBOL CLUBE A 1 27.813.0720 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 6.000,00 o.oo 18.000,00
Administração(%)

103 2.125 - CONTRIBUIÇÃO CRUZEIRO FUTEBOL CLUBE A 1 27.813.0720 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 30.000,00
Administração(%)

104 2.140 ·CONTRIBUIÇÃO ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA BEIRA-RIO A 1 27.813.0720 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 30.000,00
Custeias(%)

106 2.141 - CONTRIBUIÇÃO ASSOC. MORADORES ALTO MIGUEL A 1 27.813.0720 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 18.000,00
GIBRIM

Custeias(%)

108 2.149 - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO. A ./"'\ 27.813.0720 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 30.000,00
BNH

Custeias(%)

153 1.033 · EOUIP. MAT. PERM. DESPORTO E LAZER .e\ 1 \27.813.0720 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0124 0,00 o.oo 0,00 40.000,00 40.000,00
BENS MÓVEIS(%)



Estado de Minas Gerais Página: 19135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31108/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alternçào em 0110112017 (A}; Entidade~ 1 -CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Locar. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 70.00 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 341.343,75 426.000,00 470.600,00 481.320,00 1.719.263,75

Unidade: 70.01 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 341.343,75 426.000,00 470.600,00 481.320,00 1.719.263,75

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 2.500,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 62.500,00

170 1.082 ·CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OU AMPLIAÇÃO p 1 27.813.0720 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00
PRÉDIOS ESPORTES

Custeios(o/o)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 18.000,00 18.000,00 8.000,00 5.000,00 49.000,00

250 0.01O - CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE o 1 27.812.0720 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 48.000,00 48.000,00
CIVIL - ESPORTE LAZER

Manutencao(%)

Órgão: 80.00- DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 1.046.930,00 1.554. 700,00 974.800,00 1.150.910,00 4.727.340,00

Unidade: 80.01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 1.046.930,00 1.554. 700,00 974.800,00 1.150.910,00 4.727.340,00
111 2.142-MANUTENÇÃO ATIVIDADES CiVICAS E RELIGIOSAS A 1 13.392.0032 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 12.000,00 12.000,00 6.000,00 0,00 30.000,00

Manutencao(%)

114 2.061 - MANUT. ATIV. CENTRO CULT f CASA MEM. A 1 13.392.04 71 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 108.102,75 140.000,00 175.000,00 186.650,00 609.752,75
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 30.918,50 31.000,00 40.300,00 42.960,00 145.178,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0100 1.483,00 600,00 300,00 300,00 2.683,00

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 4.047,75 500,00 0,00 3.000,00 7.547,75

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 14.061,00 10.000,00 6.000,00 22.000,00 52.061,00

3.3.90.31.00.00.00.00 00.01.0100 9.085,75 12.000,00 3.000,00 3.000,00 27.085,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 26.050,50 23.000,00 18.000,00 25.000,00 92.050,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 68.431,00 30.000,00 7.800,00 15.000,00 121.231,00

3.3.90.47.oo.oo.oo.oo 00.01.01 ao 890,50 500,00 3.600,00 5.000,00 9.990,50

117 2.062- MANUT. ATIV. FUNDO DE CULTURA A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 14.968,00 14.000,00 5.000,00 "500,00 34.468,00
Manutencao de departamentos(%}

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 10.902,75 5.000,00 3.000,00 3.000,00 21.902,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 5.451,50 5.000,00 3.000,00 3.000,00 16.451,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 1.308,25 1.500,00 1.500,00 1.500,00 5.808,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 1.090,25 500,00 600,00 600,00 2.790,25

120 2.063 - MANUT. ATIV. PATRIMONIAL CULTURAL A 1 13.392.0471 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 2.378,50 3.600,00 8.000,00 20.000,00 33.978,50
Manutencao de departamentos(%)

~\

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 36.342,75 25.000,00 21.000,00 21.000,00 103.342,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 1.863,25 30.000,00 10.000,00 19.500,00 61 .363,25



Estado de Minas Gerais Página: 20/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31!08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 011011:2017(A); Entidade 0 1 • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 80.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 1.046.930,00 1.554.700,00 974.800,00 1.150.910,00 4.727.340,00

Unidade: 80.01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 1.046.930,00 1.554.700,00 974.800,00 1.150.910,00 4.727.340,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 5.000,00 6.000,00 5.000,00 16.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 15.000,00 35.100,00 50.100,00

122 2.065 ·MANUTENÇÃO ATIVIDADES FESTAS TRADICIONAIS A 1 13.392.0471 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 21.345,75 30.000,00 20.000,00 12.000,00 83.345,75
Administração(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 18.062,50 18.000,00 15.000,00 10.000,00 61.062,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 358.513,25 350.000,00 450.000,00 570.000,00 1.728.513,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 3.549,25 3.500,00 3.000,00 1.200,00 11.249,25

3.3.90.48.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 5.000,00 5.000,00 1.000,00 11.000,00

123 2.066 • MANUT. ATIV. FESTAS POPULARES A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 13.200,00 13.000,00 13.000,00 20.000,00 59.200,00
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 4.000,00 2.500,00 7.500,00 14.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 1.000,00 1.500,00 1.500,00 4.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 3.500,00 30.000,00 38.000,00 45.000,00 116.500,00

124 2.067 - MANUT. ATIV. FESTAS POP./ ENC. CARREIRO A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 40.000,00 40.000,00 1.000,00 0,00 81.000,00
Manutencao de departamentos(%)

125 2.097- CONTRIBUIÇÕES ASSOC. ARTE, VIDA, CULT. A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 8.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 20.000,00
CAPOEIRA

Administração(%)

126 2.099-CONTRIBUIÇÕES ARTESANATO FIOS DA TERRA A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 16.000,00
Administração(%)

128 2.110· CONTRIBUIÇÕES ASSOC. FOLC. STOS REIS A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 8.000,00 6.000,00 6.000,00 o.oo 20.000,00
Administração(%)

129 2.116-AJUDA DE CUSTO BLOCOS DE CARNAVAL E ESCOLA A 1 13.392.0471 3.3.90.31.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 1.000,00 500,00 0,00 1.500,00
DE SAMBA

Administração(%}
3.3.90.36.00.00.00.00 OO.ü1.0100 20.000,00 19.000,00 2.000,00 0,00 41.000,00

130 2.159- CQNFECÇÃO LIVRO SOBRE A HISTÓRIA DE A 1 13.392.0471 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
GUARANESIA

Man utencao(%)

131 2.161 - SUBVENÇÃO ASSOC. ARTESÃOS PRODUTORES Av113.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 8.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 20.000,00
CASEJROS

Custeias(%)

~



Estado de Minas Gerais Página: 21135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31fOB/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA 2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteraçao em 0110112017(A); Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL OEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

PlaneqAção I Produto (UN) 1Tipo1 Local. I Func.Progr. j Conta Despesa! Recurso! Ano 2014
1

Ano 2015
1

Ano 2016
1

Ano2017
1

Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145A42.068,46

Órgão: 80.00 ·DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 1.046.930,00 1.554. 700,00 974.800,00 1.150.910,00 4.727.340,00

Unidade: 80.01 ·DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 1.046.930,00 1.554. 700,00 974.800,00 1.150.910,00 4.727.340,00
154 1.035- EQUIP. MAT. PERM. E LIVROS/ CENTRO I MUSEU p 1 13.392.0471 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0124 0,00 400.000,00 20.000,00 5.000,00 425.000,00

CULT.
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 5.297,50 50.000,00 3.000,00 4.500,00 62.797,50

177 1.034 • CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMA CENTRO p 1 13.392.0471 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00
CULTURAL

Administração(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 9.000,00 50.000,00 15.000,00 5.000,00 79.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0124 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

197 0.003 - SUBVENÇÃO AO TEATRO EXPERIMENTAL DE o 1 13.392.0471 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 8.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 20.000,00
GUARANESIA

Manutencao(%)

206 2.169 ·FESTAS POPULARES A 1 13.392.0471 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Administraçáo(UND)

209 2.172 - FEIRA MULTI-SETORIAL DE GUARANESIA - FEMG A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 80.000,00 25.000,00 0,00 0,00 105.000,00
Adm inistração(UND)

210 2.173- MANUTENCAO ATIVIDADES CIVICAS E RELIGIOSAS A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Administração(UND)

211 2.174 - ENCONTRO DE FOLIA DE REIS A 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00 18.000,00
Administração(UND)

216 2.175 - CONVENIO I FESTA POPULAR/ FESTA DO PEÃO A 2 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 30.000,00 5.000,00 0,00 35.000,00
Man utencao(%)

251 0.011 - CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES o 1 13.392.0471 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 44.000,00 44,000,00
SOCIEDADE CIVIL - CULTfTURJSMO

Manutencao(%)
3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10-362.656,50 10.458.487,50 44.633.738,13

Unidade: 90.01 • FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO 1.524.322,50 1.509.100,00 1.734.100,00 1.608.330,00 6.375.852,50
133 2.070 • MANUT. ATIV. ADM. FUNDO MUN. SAÚDE A 1 10.122.0052 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0102 605,50 29.600,00 53.900,00 65.770,00 149.875,50

Manutencao de departamentos(%)

~1
3. 1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 845.115,25 830.000,00 955.200,00 935.740,00 3.566.055,25

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 201.168,00 185.000,00 248.380,00 245.320,00 879.868,00

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 95.910,50 80.000,00 70.800,00 65.000,00 311.710,50

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00



Estado de Minas Gerais Página: 22/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Daía: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017 {A); Entidade = 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação 1 Produto (UN) lipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941, 71 36.274.204,50 36.500-000,00 145.442.068,46

Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 13.733-593,63 10_079_000,50 10.362_656,50 10.458.487 ,50 44-633.738, 13

Unidade: 90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO 1.524.322,50 1.509.100,00 1.734.100,00 1.608.330,00 6.375.852,50
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0102 3.192,00 3.800,00 0,00 5.000,00 11.992,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 30.267,75 24.000,00 28.000,00 25.000,00 107.267,75

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 29,00 2.500,00 21.200,00 25.000,00 48.729,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 42.326,50 100.000,00 123.000,00 120.000,00 385.326,50

3.3.90.39.00.00.00-00 00.01.0152 10.605,00 3.000,00 3.000,00 5.000,00 21.605,00

3_3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 53,00 0,00 4.240,00 12.000,00 16.293,00

3.3.90.91.00_00.oo.oo 00.01.0102 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 12.000,00

134 2.100 - SUBVENÇÃO SOCIAL AFETO A 1 10.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0102 12.000,00 8.000,00 0,00 0,00 20.000,00
Administração(%)

135 2.106 - SUBVENÇÃO SOCIAL PASTORAL DA SAUDE A 1 10.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0102 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 12.000,00
Administração(%)

137 2.071 - MANUT. CONTRIBUIÇÃO AO CISLAGOS A 1 10.123.0054 3.3.71-70.00.00.00.00 00.01.0102 124.020,00 124.000,00 0,00 0,00 248.020,00
Manutencao de departamentos(%)

138 2.072 - TREIN. CAPACIT. RECURSOS HUMANOS A 1 10.128.0058 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 181,75 200,00 0,00 0,00 381,75
Administração(%)

3.3.90.39.00.00.00.00 00_01.0102 20.824,50 10.000,00 o.oo 0,00 30.824,50

3.3.90.47 .00.00.00.00 00_01.0102 98,25 0,00 0,00 0,00 98,25

145 1-036 - EQUIP. MAT. PERM. FUNDO MUN. SAÚDE p 1 10.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 18.925,50 10.000,00 0,00 0,00 28.925,50
BENS MÓVEIS(%)

158 1.077 ·CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉDIOS p 1 10.122.0052 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0102 10.000,00 10.000,00 140.000,00 0,00 160.000,00
SAUDE

Administração(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0123 30.000,00 30_000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00

194 2.166 - E~TRUTUR~ÇÃO SETOR CONTROLE, REGULAÇÃO E A 1 10.122.0052 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0123 15.000,00 5.000,00 3.500,00 20.000,00 43.500,00
AVALIAÇAO DE SAUDE

Administração(%)

Y1 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 2.500,00 2.000,00 4.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0123 15.000,00 5.000,00 3.500,00 20.000,00 43.500,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 º·ºº 0,00 500,00 400,00 900,00

4.4.90-52.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01 _0123 20.000,00 20.000,00 8.000,00 0,00 48.000,00

225 1.093 - AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS/VEICULOS PARA SAUDE p 1 10.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0123 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 80.000,00
PrniR1m<f%i



Estado de Minas Gerais Página: 23/35

PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017 IA); Entidade= 1 • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, ~.PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação / Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTO OE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.458.487 ,50 44.633. 738, 13

Unidade: 90.01 - FUNDO M.SAUOE ·BLOCO DE GESTAO 1.524.322,50 1.509.100,00 1.734.100,00 1.608.330,00 6.375.852,50

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.01 02 0,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00

226 2.182 · MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE A 1 10.122.0052 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 3.380,00 2.000,00 5.380,00
Manutencao{%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 3.000,00 1.000,00 4.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00

Unidade: 90.02 • FUNDO M. SAUOE • BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 3.826.982,06 2.393.000,00 2.402.300,00 1.847.000,00 10.469.282,06
34 2.133 ·MANUTENÇÃO ATI. ASSIST. FARM. AO IDOSO A 1 10.241.0120 3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0102 16.736,00 13.000,00 0,00 0,00 29.736,00

Manutencao(%)

36 1.037 ·AMPLIAÇÃO OU REFORMA UNID. BÁSICA SAUDE 1 p 1 10.301.0203 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0148 34.344,00 30.000,00 0,00 0,00 64.344,00
PSF

Administração(%)

39 1.038 • EQUIP. MAT. PERMANENTE PSF p 1 10.301.0203 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0155 14.319,00 14.000,00 0,00 0,00 28.319,00
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

40 2.074 • MANUT. ATIV.PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA A 1 10.301.0203 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0148 438.002,00 539.000,00 0,00 0,00 977.002,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0148 672.742,25 630.000,00 0,00 o.oo 1.302. 742 ,25

3.1.90. 13.00.00.00.00 00.01.0102 298.687,50 139.000,00 0,00 0,00 437.687,50

3.1.90. 16.00.00.00.00 00.01.0148 8.702,25 5.000,00 0,00 0,00 13.702,25

3.3.90. 14.00.00.00.00 00.01.0102 399,75 500,00 0,00 0,00 899,75

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0148 53.030,06 30.000,00 0,00 0,00 83.030,06

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0155 92.601,00 33.500,00 0,00 0,00 126.101,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 72,75 30.000,00 0,00 0,00 30.072,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 184.750,00 0,00 0,00 184.750,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 195.331,00 5.250,00 0,00 0,00 200.581,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 14,50 2.000,00 0,00 0,00 2.014,50

42 2.075 · MANUT. ATIV. ASSIST FARMACÊUTICA A 1 10.301.0203 3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 139.000,00 0,00 0,00 139.000,00
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0102 600.000,00 461.000,00 0,00 0,00 1.061.000,00

156 1.075 - CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OU AMPU p 1 10.301.0203 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0123 1.376.000,00 20.000,00 0,00 0,00 1.396.000,00
PSF

Administração(%)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; A~eração em 0110112017IA); Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL OEGUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func. Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Ôrgão: 90.00 ·DEPARTAMENTO DE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.456.487,50 44.633. 738, 13
Unidade: 90.02 • FUNDO M. SAUDE • BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA 3.826.982,06 2.393.000,00 2.402.300,00 1.847.000,00 10.469 .282,06

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 10.000,00 20.000,00 0,00 0,00 30.000,00

227 1.094 ·AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS ATENÇÃO p 1 1o.301.0203 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 34.200,00 0,00 34.200,00
BÁSICA

Projetos(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 0,00 15.000,00 15.000,00

226 1-095 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS p 1 10.301.0203 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 o.oo 30.000,00 100.000,00 130.000,00
ATENÇÃO BÁSICA

Projetos(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0102 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 32.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01-0123 0,00 0,00 250.000,00 55.000,00 305.000,00

229 2.183 ·MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO A 1 10.301.0203 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 222.200,00 114.560,00 336.760,00
BÁSICA

Manutencao(%)
3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 888.600,00 950.320,00 1.838.920,00

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 239.000,00 244.930,00 483.930,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 23.000,00 0,00 23.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 7.000,00 2.000,00 9.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0102 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 160.000,00 152.540,00 312.540,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 225.000,00 9.900,00 234.900,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 0,00 65.650,00 65.650,00

Y1 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0155 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 12.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 40.000,00 25.000,00 65.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0148 0,00 0,00 93.000,00 80.000,00 173.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00

230 2.184 ·MANUTENÇÃO ATIVIDADES PROGRAMA SAUDE EM A 1 10.301.0203 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0155 0,00 0,00 10.000,00 8.000,00 18.000,00
CASA

Manutencao(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0155 0,00 0,00 10.000,00 5.000,00 15.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0155 0,00 0,00 800,00 3.000,00 3.800,00



Estado de Minas Gerais Página: 25135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31108/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seie<;ào: oetainar planejamento por ano; Alteração em 01!0112017 {A); Entidade" t • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tlpo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
órgão: 90.00 • DEPARTAMENTODE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.458.487,50 44.633. 738,13

Unidade: 90.03 ·FUNDO M.SAUDE • BLOCOMEDIAEALTACOMPLEXIDADE 7.698.561,42 5.540.260,00 5.258.358,00 5.768.645,50 24.265.824,92
44 1.040 • EOUIP. MAT.PERM.ASSIST. MÉDICA p 1 10.302.021o 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0123 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00 130.000,00

BENS MÓVEIS(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 47.832,75 40.000,00 30.000,00 5.000,00 122.832,75

49 2.076-MANUT. ATIV.PRONTO ATEND.MUNICIPAL A 1 10.302.021o 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0102 13.226,25 22.000,00 0,00 0,00 35.226,25
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 307.084,50 386.000,00 0,00 0,00 693.084,50

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 97.965,75 85.000,00 0,00 0,00 182.965,75

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 61.534,75 20.000,00 0,00 0,00 81.534,75
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0112 165.600,00 0,00 0,00 0,00 165.600,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 75.395,50 128.000,00 0,00 0,00 203.395,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 510.000,00 584.000,00 0,00 0,00 1.094.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 00.01 .0102 17.953,25 22.000,00 0,00 0,00 39.953,25

51 2.077 - MANUT.ATIV.ASSISTENCIAMÉDICA A 1 10.302.0210 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0102 64.361,25 70.000,00 0,00 0,00 134.361,25
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90. 11.00.00.00.00 00.01.0102 900.000,00 980.860,00 0,00 0,00 1.880.860,00

3.1.90.13.oo.oo.oo.oo oo.o1.0102 225.356,50 240.000,00 0,00 0,00 465.356,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 20.947,25 7.000,00 0,00 0,00 27.947,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0154 150.000,00 71.200,00 0,00 0,00 221.200,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0112 0,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 60,015,25 100.000,00 0,00 0,00 160.015,25

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0154 10.000,00 20.000,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 2.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000.00
3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 5.451,50 500,00 º·ºº 0,00 5.951,50

52 2.078 - MANUT.ATIV.SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS A 1 10.302.0210 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 128.304,75 121.000,00 0,00 0,00 249.304,75
Manutencao de departamentos(%)

~·

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 34.443,00 26.600,00 0,00 º·ºº 61.043,00
3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 1.708,25 600,00 0,00 0,00 2.308,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 32.000,00 0,00 0,00 32.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0154 40.000,00 30.000,00 0,00 0,00 70.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 50.000,00 68.500,00 0,00 0,00 118.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 4.997,25 1.500,00 0,00 0,00 6.497,25



Estado de Minas Gerais Página: 26135

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 01/01/2017 (A); Enlidade = 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANES!A. 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr_ Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 90.00 • DEPARTAMENTO DE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.458.487,50 44.633.738,13

Unidade: 90.03 ·FUNDO M. SAUDE • BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 7.698.561,42 5.540.260,00 5.258.358,00 5.768.645,50 24.265.824,92

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 13.917,75 11.000,00 0,00 0,00 24.917,75

53 2.079 • MANUT. ATIV. T.F.D. (TRAT FORA DOMICILIO) A 1 10.302.021 o 3.3.71-70.00.00.00.00 00.01.0102 52.069,67 50.000,00 0,00 0,00 102.069,67
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0102 89.948,50 90.000,00 0,00 0,00 179.948,50

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 253.804,25 0,00 0,00 0,00 253.804,25

3.3.90.30.00,00.00.00 00.01.0102 253.804,25 278.000,00 0,00 0,00 531.804,25

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 3.270,75 1.000,00 0,00 0,00 4.270,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 303.493,00 120.000,00 0,00 0,00 423.493,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 654,25 0,00 0,00 0,00 654,25

55 2.080 - MANUT. CONVÊNIO SANTA CASA A 1 10.302.021 o 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 392.445,00 250.000,00 270.000,00 270.000,00 1.182.445,00
Manutencao de departamentos(%)

58 2.082 - CONTRIB. HOSPITAL CANCER BARRETOS A 1 10.302.021o 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0102 12.000,00 6.000,00 0,00 0,00 18.000,00
Administração(%)

60 2.q4 - MANUTENÇÃO ATIV. ANTERN. DEPENDENTES A 1 10.302.021 o 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0102 17.904,25 25.000,00 0,00 0,00 42.904,25
QUIMICOS

Manutencao(%)

61 2.135 - CONTRIBUIÇÃO HOSPITAL CANCER PASSOS A 1 10.302.021 o 3.3.50.41.00.00.00.00 00.01.0102 12.000,00 6.000,00 0,00 0,00 18.000,00
Custeias(%)

63 2.139 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO CONDERG A 1 10.302.021 o 3.3.71.70.00.00.00.00 00.01.0102 202.763,50 190.000,00 186.000,00 185.000,00 763.763,50
Man utencao(%)

73 2.085 • MANUT. ATIV. ALIMENT. E NUTRIÇÃO A 1 10.306.0250 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 8.000,00 50.000,00 58.000,00
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0102 32.708,50 10.000,00 0,00 0,00 42.708,50

157 1.076 - CONSTRUÇÃO UNIDADE CAPS p 1 10.302.021 o 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0123 800.000,00 10.000,00 0,00 0,00 aro.ooo.oo
Administração(%)

159 1.078 - CONSTRUIR E EQUIPAR LABORATÓRIO p 1 10.302.021 o 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0102 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 20.000,00
Administração(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0123 5.000,00 10.000,00 0,00 0,00 15.000,00

178 1.053 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E/OU VEÍCULOS f p 1 10.302.0210 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 100.000,00 50.000,00 0,00 0,00 150.000,00
SAÚDE

Administração(%) ..
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0123 150.600,00 150.000,00 0,00 0,00 300.600,00



Estado de Minas Gerais Págína: 27/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA 2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 0110112017(A); Entidade - 1 ·GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação / Produto (UN) Tipo Local. Func. Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204.SO 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 90.00 • DEPARTAMENTO DE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.458.487,50 44.633. 738, 13

Unidade: 90.03 ·FUNDO M. SAUDE • BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 7.698.561,42 5.540.260,00 5.258.358,00 5.768.645,50 24.265.824,92
231 1.096 • CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS p 1 10.302.0210 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0123 o.oo 0,00 10.000,00 20.000,00 30.000,00

SAUDE
Projetos(%)

4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 15.000,00 10.000,00 25.000,00

232 2.185 - MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO CISLAGOS A 1 10.302.021 o 3.3.71.70.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 117.000,00 117.000,00 234.000,00
Manutencao(%)

233 2.186 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA A 1 10.302.021o 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 o.oo 165.550,00 214.220,00 379.770,00
COMPLEXIDADE

Manutencao(%}
3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 1.534.660,00 1.795.945,50 3.330.605,50

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 388.348,00 467.780,00 856.128,00

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 25.500,00 2.000,00 27.500,00

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 o.oo 100,00 100,00

3.3.71,70.00.00.00.00 00.01.0102 o.oo º·ºº 48.000,00 62.400,00 110.400,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 105.000,00 80.000,00 185.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 411.000,00 450.000,00 861.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0154 0,00 0,00 85.000,00 10.200,00 95.200,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 157.200,00 129.500,00 286.700,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0154 0,00 0,00 7.000,00 7.000,00 14.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0112 0,00 0,00 45.400,00 40.500,00 85.900,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00,01.0112 0,00 0,00 94.600,00 120.000,00 214.600,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 1.436.500,00 1.600.000,00 3.036.500,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 31.600,00 33.000,00 64.600,00

3.3.90.91.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 20.000,00

234 0.004 ·SUBVENÇÃO AO HOSPITAL DO CANCER DE PASSOS o 1 10.302.021o 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0102 º·ºº 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00
Manutencao{%)

235 0.005- SUBVENÇÃO AO HOSPITAL DO CANCER DE o 1 10.302.0210 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00
BARRETOS

Man utencao(%)

254 0.014 ·SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL o 1 10.302.021o 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 0,00 24.000,00 24.000,00
- SAUDE

Manutencao(%)

Unidade: 90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 180.603,25 127.500,00 384.200,00 612.000,00 1.304.303 ,25
65 2.083 - CONTRIB. AO FUNDO ESTADUAL SAUDE - FES A 1 10.303.0230 3.3.30.41.00.00.00.00 00.01.0102 35.000.00 30.000,00 1.000.00 12.000.00 78.000,00



Estado de Minas Gerais Página: 28(35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 01/0112017 (A); Entidade • 1 ·GAMARA MUNICIPAL DE GUAAANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL OE GUAAANESIA

--
PlaneqAçãa I Produto (UN) 1 Tipa! LocaJ.! Func.Progr. I Canta Despesa! Recurso! Ano 2014 1 Ana 2015

1
Ano 2016

1
Ano 2017

1
Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.458.487 ,50 44.633. 738, 13
Unidade: 90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 180.603,25 127.500,00 384.200,00 612.000,00 1.304.303,25

3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0102 31.800,00 20.000,00 0,00 0,00 51.800,00

67 2.150- MANUTENÇÃO ATIVIDADES FARMÁCIA DE MINAS A 1 10.303.0230 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0155 1.817,25 500,00 2.500,00 2.000,00 6.817,25
Manutencao(%)

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0155 29.714,00 15.000,00 21.200,00 25.000,00 90.914,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0155 1.272,00 1.000,00 1.500,00 2.000,00 5.772,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00

179 1.067 - IMPLANTAÇÃO UNIDADE FARMÁCIA DE MINAS p 1 10.303.0230 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Projetos(%)

236 2.187 ·MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTENCIA A 1 10.303.0230 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0151 50.000,00 50.000,00 50.000,00 104.000,00 254.000,00
FARMACEUTICA

Manutencao (%)
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0155 5.000,00 5.000,00 5.000,00 17.000,00 32.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 273.000,00 429.000,00 702.000,00
3.3.90.91.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 24.000,00 15.000,00 39.000,00

Unidade: 90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO OE VIGILANCIA EM SAUDE 503.124,40 509.140,50 583.698,50 622.512,00 2.218.475,40
69 1.042 - EQUIP. MAT. PERM. VIGILÃNCIA EM SAÚDE p 1 10.305.0245 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 11.473,50 15.000,00 0,00 0,00 26.473,50

Administração(%)

71 2.084 · MANUT. ATIV. VIGILÂNCIA EM SAÚDE A 1 10.305.0245 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0150 67.238,15 93.250,00 0,00 0,00 160.488,15
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 40.500,00 0,00 0,00 40.500,00

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 269.788,25 226.250,00 0,00 0,00 496.038,25
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 68.224,25 60.000,00 0,00 0,00 128.224,25

0 3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 3.634,25 1.000,00 0,00 0,00 4.634,25
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0150 227,25 500,00 0,00 0,00 727,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0150 29.554,50 25.000,00 0,00 0,00 54.554,50
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0150 11.121,75 11.000,00 0,00 0,00 22.121,75

~'
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0150 8.676,75 4.000,00 0,00 0,00 12.676,75

~ 3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0102 545,25 0,00 0,00 0,00 545,25

237 1.097 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS VIG. p 1 10.305.0245 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0155 0,00 0,00 1.000,00 2.000,00 3.000,00
EPIDEMIOLOGICA

Projetos(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01 .0154 0,00 0,00 1.000,00 5.000,00 6.000,00



Estado de Minas Gerais Página: 29/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamenla par ano; Alteração em 01/0112017 (A): entidade~ 1 - CAMARA MUNICIPAL De GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Plane], Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE 13.733.593,63 10.079.000,50 10.362.656,50 10.458.487,50 44.633.738, 13

Unidade: 90.05 - FUNDOM.SAUDE - BLOCO DEVIGILANCIAEMSAUDE 503.124,40 509.140,50 583.698,50 622.512,00 2.218.475,40
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 8.000,00 5.000,00 13.000,00

238 1.098 - AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS/VEICULOSVIG. p 1 10.304.0246 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01 .0150 0,00 0,00 2.000,00 15.000,00 17.000,00
SANITARIA

Projetos(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 7.000,00 5.000,00 12.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0154 0,00 0,00 1.000,00 5.000,00 6.000,00

239 2.188- MANUTENÇÃODASATIVIDADESDAVIGILANCIA A 1 10.305.0245 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
EPIDEMIOLOGICA

Manutencao(%)
3.1.90.04.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 0,00 15.600,00 17.850,00 33.450,00

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 275.000,00 339.900,00 614.900,00

3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 0,00 35.400,00 35.900,00 71.300,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 75.217,00 70.412,00 145.629,00

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0150 22.640,50 22.640,50 22.640,50 20.150,00 88.071,50

3.1.90.16.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 º·ºº 500,00 4.000,00 4.500,00

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0150 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 30.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0154 0,00 0,00 6.000,00 8.000,00 14.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0155 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 0,00 16.000,00 15.000,00 31.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 6.000,00 1.200,00 7.200,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.01 02 0,00 o.oo 8.000,00 2.000,00 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0150 º·ºº º·ºº 10.000,00 5.000,00 15.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0102 o.oo 0,00 6.341,00 12.000,00 18.341,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 0,00 45.000,00 20.000,00 65.000,00

240 2.189-,MANUTENÇÃODASATIVIDADESDAVIGILANCIA A 1 10.304.0246 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 0,00 4.000,00 4.000,00 8.000,00
SANITARIA

Manutencao(o/o) ·- ~
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0102 0,00 0,00 6.000,00 2.000,00 8.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 0,00 5.000,00 3.000,00 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0150 0,00 º·ºº 5.000,00 5.000,00 10.000,00



Estado de Minas Gerais Página: 30/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Se!eçâo; Detalhar planejamento por ano; Alteração em 01/0112017 (A); Enlidacle: 1 - GAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr_ Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade; 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 91.00 ·DEPARTAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL 234.128,83 314.000,00 464.180,00 455.340,00 1.467.648,83

Unidade: 91.01 ·DEPARTAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL 234.128,83 314.000,00 464.180,00 455.340,00 1.467.648,83
86 2.086- MANUT. ATIV. ASSIST. SOCIAL A 1 08.122.0052 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 96.023,50 142.000,00 230.680,00 245.640,00 714.343,50

Manutencao de departamentos(%)
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 24,833,83 31.000,00 53.500,00 56.400,00 165.733,83

3.1-90.16.00.00.00.00 00.01.0100 1.892,75 4.500.00 2.000,00 500,00 8.892,75

3.1.90.94.00.00.00.00 OO.Q1.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 11.909,25 5.000,00 o.oo 4-500,00 21.409,25

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 18.221,00 62.000,00 35.000,00 52.000,00 167.221,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 7.323,00 7.500,00 12.000,00 5.000,00 31.823,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 10.718,00 23.500,00 39.500,00 75.000,00 148.718,00

3.3.90.41.00.00.00.00 00.01.0100 3.270,75 6.000,00 2.000,00 1.200,00 12.470,75

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 174,50 0,00 0,00 0,00 174,50

88 1.043 - EQUIP. MAT. PERMAN. ASSIST. SOCIAL p 1 08.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 7.012,25 5.000,00 35.000,00 15.000,00 62.012,25
BENS MÓVEIS(%}

162 1.080 ·CONSTRUÇÃO SEDE PRÓPRIA ASSIST~NCIA SOCIAL p 1 08.244.0052 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 50.000,00 25.000,00 50.000,00 0,00 125.000,00
Administração(%)

166 2.162 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SINE A 1 08.244.0125 3.3.90.30. 00. 00.00.00 00.o1.0100 500,00 500,00 500,00 0,00 1.500,00
Custeios(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 500,00 0,00 1.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 500,00 0,00 1.500,00

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 1.250,00 1.000,00 3.000,00 0,00 5.250,00

Órgão: 92.00 • FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 182.000,00 405.277,21 211.320,00 304.695,00 1.103.292,21

Unidade: 92.01 • FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 182.000,00 405.277,21 211.320,00 304.695,00 1.103.292,21
90 1.044- EQUIP. MAT. PERM. FMDCA p 1 14.422.0011 4.4.90.52.00.00.00.00 OO.ü1.0100 5.000,00 6.000,00 1.000,00 500,00 12.500,00

BENS MÓVEIS(%)

91 2.087 • MANUT. ATIV. FMOCA A 1 14.422.0011 3.1.90.11-00.00.00.00 00.01.0100 80.000,00 100.000,00 0,00 0,00 180.000,00
Manutencao de departamentos(%)

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 20.000,00 21.000,00 0,00 0,00 41.000,00

\/\
3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 20.000,00 44.962,00 64.962,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 10.000,00 3.000,00 0,00 0,00 13.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 15.000,00 15.400,00 0,00 0,00 30.400,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 9.000,00 20.000,00 2.500,00 1.593,00 33.093,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 36.000,00 30.000,00 3.500,00 2.000,00 71.500,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 2.000,00 2.000,00 500,00 500,00 5.000,00



Estado de Minas Gerais Página: 31/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA 2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Detalhar planejamento por ano; Alteração em 01/0112017 (A); Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL OE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARANESIA

Plane], Ação f Produto (UN} Trpo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 ·PREFEITURA MUNICIPALDEGUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941, 71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 92.00 • FUNDOM. DIREITOSCRIANÇAEADOLESCENTE 182.000,00 405.277,21 211.320,00 304.695,00 1.103.292,21
Unidade: 92.01 ·FUNDO M.DIREITOSCRIANÇAEADOLESCENTE 182.000,00 405.277,21 211.320,00 304.695,00 1.103.292,21

3.3.90.48.00.00.00.00 00.01.0100 5.000,00 3.000,00 o.oo 0,00 8.000,00

217 2.176 - MANUTENÇAOATIVFUNDOM. OIREITOSDA A 2 08.243.0011 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0007 o.oo 17.261,67 0,00 0,00 17.261,67
CRIANÇAE ADOLESCENTE

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 2.500,00 0,00 º·ºº 2.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 3.500,00 0,00 0,00 3.500,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 805,00 0,00 0,00 805,00

218 1.091 - EQUIPAMENTOEMATERIALPERMANENTEFMDCA p 2 08.243.0011 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 3.000,00 º·ºº 0,00 3.000,00

219 2.177 - MANUTENÇÃOATIVIDADESCONSELHOTUTELAR A 2 08.243.0011 3.1.90.11.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 86.727,90 106.000,00 115.040,00 307.767,90
3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 18.514.44 24.380,00 26.360,00 69.254,44
3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 o.oo 0,00 3.000,00 1.200,00 4.200,00
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 14.863,18 5.000,00 60.000,00 79.863,18

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 18.138,68 5.500,00 19.200,00 42.838,68

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 25.566,34 22.000,00 20.000,00 67.566,34
3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 2.000,00 1.100,00 3.840,00 6.940,00
3.3.90.48.00.00.00.00 OO.D1 .0100 º·ºº 0,00 3.000,00 3.000,00 6.000,00

220 2.178- MANUT.ATIV.CONSELHOTUTELAR/TREINAMENTOE A 2 08.128.0011 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 2.500,00 3.200,00 1.000,00 6.700,00
CAPACITAÇÃO

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 2.810,00 5.000,00 3.200,00 11.010,00

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 690,00 640,00 200,00 1.530,00

221 1.092 - EQUIPAMENTOEMATERIALPERMANENTE p 2 08.243.0011 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 6.000,00 5.000,00 2.000,00 13.000,00
CONSELHOTUTELAR

Órgão: 93.00 ·FUNDO MUNICIPALASSlSTENCIASOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1., 49.967,00 1.219.512,00 4.371.213,39
Unidade: 93.01 • FUNDOMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967,00 1.219.512,00 4.371.213,39

94 1.045 - EOUIP. MAT.PERM. FUNDOMUNASSIST SOCIAL p 1 08.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0129 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00
BENS MÓVEIS(%} - .

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 10.707,50 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.707,50
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0142 0,00 º·ºº 0,00 1.500,00 1.500,00

95 2.088 - MANUT.ATIV.FUNDOMUN.ASSIST SOCIAL A 1 08.122.0052 3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0100 4.542,75 2.000,00 0,00 0,00 6.542,75
Manutencao de departamentos(%)

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 19.185,00 10.000,00 42.000,00 45.000,00 116.185,00
., ., ,......, ~..-. ,....,,.., ,....t"\ t"\t"\ nn nl'\ ,...,_..r..; r..n rv nn rv "'' ~C• "'1.n-1"'1 nr'I rv rvrv .;c.i f"ll"'l-""I ""



Estado de Minas Gerais Página: 32/35

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 3110812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA 2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleçâo: Detalhar planejamento por ano; Alteraçâo em 0110112017 (A); En1idade = 1 - GAMARA MUNICIPAL OE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Planej. Ação I Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941, 71 36.274.204,50 36.500.000 ,00 145.442.068,46
Órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967 ,00 1.219.512,00 4.371.213,39
Unidade: 93.01 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967,00 1.219.512,00 4.371.213,39

3.3.90.36.00.00.00.00 OO.Q1.0100 4.753,75 4.000,00 3.000,00 8.000,00 19.753,75

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 24.173,25 68.000,00 60.000,00 5.000,00 157.173,25

3.3.90.41.00.00.00.00 00.01.0100 208.470,50 170.000,00 0,00 0,00 378.470,50

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 11.810,25 5.000,00 8.500,00 12.000,00 37.310,25

98 2.089 - MANUT. ATIV. CRAS I ASSIST SOCIAL A 1 08.122.0052 3.1.90.04.00.00.00.00 00.01,0100 605,50 85.000,00 14.000,00 900,00 100.505,50
Manutencao de departamentos(%)

3.1-90.11.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 100.000,00 207.850,00 307.850,00

3.1.90.11-00.00.00.00 00.01.0129 154.337,14 62.000,00 0,00 0,00 216.337,14

3.1.90.13.00.00.00.00 00.01.0100 37.092,75 32.500,00 43.125,00 48.120,00 160.837,75

3.1.90. 16.00.00.00.00 00.01.0100 2.604,25 1.000,00 500,00 3.500,00 7.604,25

3.1.90.94.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 100,00 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 2.186,00 1.000,00 9.500,00 2.000,00 14.686,00
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 15.770,50 16.000,00 12.000,00 20.000,00 63.770,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 5.491,25 3-500,00 4.000,00 20.000,00 32.991,25

3.3.90.47.00.00.00.00 00.01.0100 3.270,75 0,00 0,00 0,00 3.270,75

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 675,50 1.000,00 2.000,00 2.000,00 5.675,50

105 2.093 • SUBVENÇÃO SOCIAL APAE A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 12.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 36.000,00
Administração(%}

107 2.136- MANUTENÇÃO ATIVIDADES FMAS/IGD A 1 08.122.0052 3.3.50.41.00.00.00.00 oo.oLO129 15.500,00 15.000,00 0,00 0,00 30.500,00
Manutencao(%}

\>I
3.3.90.14.00.00.00.00 00.01.0129 2.250,00 4.000,00 0,00 0,00 6.250,00

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0129 4.750,00 5.000,00 8.000,00 3.000,00 20.750,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 15.000,00 14.942,00 29.942,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0129 23.400,00 25.000,00 50.000,00 5.058,00 103.458,00
3.3.90.39.00.00.00.00 00.Ql .0129 11.100,00 10.000,00 5.000,00 7.000,00 33.100,00

110 2.090 - PROTEÇÃO BÁSICA I ASSIST IDOSO A 1 08.241.0120 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0129 46.500,00 45.000,00 46.427,00 46.427,00 184.354,00
Administração(%)

113 2.091 ·PROTEÇÃO BÁSICA f ASSIST. DEFIC. A 1 08.242.0121 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0129 48.014,40 40.000,00 48.015,00 48.015,00 184.044,40
Administração(%}

115 1.046 - EQUIP. MAT. PERM. ASSIST. CRIANÇA f PAIF p 1 08.243.0122 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 10.902,75 10.000,00 5.000,00 3.000,00 28.902,75
BENS MÓVEIS(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0129 0,00 0,00 10.000,00 3.000,00 13.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/08/2016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
S<!leçllo:Oe1alharplanejamento por ano; Alteração em 0110112017(A]; Entidade - 1 • CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 • PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

-
PlaneqAção I Produto (UN) !Tipol Local.I Func.Progr.I Conta Despesa! Recursai Ano 2014

1
Ano 2015

1
Ano 2016 l Ano 2017 1 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967 ,00 1.219.512,00 4.371.213,39
Unidade: 93.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967,00 1.219.512,00 4.371.213,39

116 2.092 - PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL/ ASSIST. A 1 08.243.0122 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0129 4.200,25 37.000,00 5.000,00 10.000,00 56.200,25
CRIANÇA/PAIF

Adrnínistração(%)
3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 20.000,00 5.000,00 25.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0129 52.641,25 20.000,00 45.000,00 5.000,00 122.641.25

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 20.000,00 75.000,00 95.000.00
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0129 255,25 4.450,00 30.500,00 6.000,00 41.205,25

118 2.152- INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA I SUAS A 1 08.244.0125 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0129 1.817,25 3.000,00 2.200,00 2.500,00 9.517,25
Manutencao(%)

3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 5.800,00 0,00 5.800,00
3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0129 908,50 1.000,00 3.500,00 7.500,00 12.908,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0129 1.817,25 5.000,00 2.500,00 1.500,00 10.817,25

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0129 2.362,25 4.000,00 5.000,00 2.000,00 13.362,25

119 2.153 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA TROCA SOLIDÁRIA A 1 08.244.0125 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 908,50 900,00 1.200,00 1.200,00 4.208,50
Manutencao(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 908,50 900,00 1.200,00 1.200,00 4.208,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 908,50 900,00 1.200,00 1.200,00 4.208,50

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 13.628,50 13.000,00 6.300.00 28.300,00 61.228,50

121 2.154 - PISO MINEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL - FEAS A 1 08.244.0125 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0156 14.201,00 13.000,00 24.800,00 18.500,00 70.501,00
Manutencao(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0156 12.038,50 3.000,00 3.000,00 2.000,00 20.038,50

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0156 10.575,50 3.200,00 3.200,00 4.000,00 20.975,50

160 1.079 - CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OU AMPLIAR p 1 08.244.0125 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 15.000,00 5.000,00 3.000,00 1.200,00 24.200,00
CRAS

Adrninistraçáo(%)
4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0142 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 25.000,00 25.000,00 15.000,00 15.000,00 80.000,00

161 2.163 ·MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
\ )-1244.0125

3.3.90.32.00.00.00.00 00.01.0100 1.250,00 1.500,00 1.500,00 53.200,00 57.450,00
Manutencao(%)

3.3.90.48.00.00.00.00 00.01.0100 1.250,00 1.500,00 1.500,00 3.000,00 7.250,00

163 1.071 - CONSTRUIR E EQUIPAR O CENTRO CONVIVENCIA p (i\ 1 08.241.0120 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 15.000,00 20.000,00 5.000,00 3.000,00 43.000,00
DO IDOSO

Projetos(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 20.000.00 10.000.00 12.000.00 3.000,00 45.000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA Data: 31/0812016

PLANO PLURIANUAL 2014 a 2017 - PPA2014-2017

Relação de Despesas - Planejadas
Seleção:De1alharplanejamentoporano;Arteraçâo em 01101/2017!A);entidade- 1 - CAMARAMUNICIPALDEGUARANESIA,2 • PREFEITURAMUNICIPALDEGUARANESIA

Planej. Ação { Produto (UN) Tipo Local. Func.Progr. Conta Despesa Recurso Ano 2014 Ano 2015 Ano 2016 Ano 2017 Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247 .941,71 36.274.204,50 36.500.000,00 145.442.068,46
Órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967 ,00 1.219.512,00 4.371.213,39
Unidade: 93.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967,00 1.219.512,00 4.371.213,39

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0142 0,00 0,00 1.300,00 0,00 1.300,00

164 1.072 - IMPLANTAÇÃO ALBERGUE NOTURNO E CASA DE p 1 08.244.0125 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0100 5.000,00 5.000,00 10.000,00 0,00 20.000,00
APOIO

Projetos(%)
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 2.000,00 2.000,00 15.000,00 0,00 19.000,00

165 1.081 ·IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO CASA LAR p 1 08.244.0125 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 1.000,00 0,00 2.000,00
CusteiDs(%)

3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500.00 1.000,00 0,00 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 1.000,00 0,00 2.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 500,00 500,00 12.000,00 0,00 13.000,00

185 1.085- EQUIPAMENTO PARA TELECENTRO p 1 08.244.0125 4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 23.800,00 0,00 0,00 23.800,00
Administração(%)

4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0142 25.619,60 1.200,00 0,00 0,00 26.819,60

188 2.095 - SUBVENÇÃO SOCIAL CLUBE RENASCER A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
Administração(%)

189 2.096 ·SUBVENÇÃO SOCIAL CLUBE DA AMIZADE A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 12.000,00
Administração(%)

190 2.101 - SUBVENÇÃO SOCIAL CONF. SÃO VIC. PAULO A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 30.000,00
Administração(%)

191 2.102 - SUBVENÇÃO SOCIAL soe. STO. ANT. PÁDUA A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 30.000,00
Administração(%)

192 2.105 ·SUBVENÇÃO SOCIAL ASILOS. VICENTE PAULO A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.01 DO 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 30.000,00
Administração(%)

193 2.131 - SUBVENÇÃO SOCIAL CESG A 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 12.000,00 12.000,00 12.000,00 o.oo 36.000,00
Custeias(%)

205 2.168 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TELECENTAO A 1 08.244.0125 3.3.90.30.00.00.00.00 00.01.0100 20.000,00 5.000,00 5.200,00 4.800,00 35.000,00
Manutencao{%) ~ ' 3.3.90.36.00.00.00.00 00.01.0100 10.000,00 13.000,00 15.000,00 15.000,00 53.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0100 50.000,00 45.000,00 52.000,00 55.000,00 202.000,00

224 2.181 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO DA A\\ 1 08.243.0122 3.3.90.48.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 94.000,00 8.000,00 102.000,00
FAMILIA ACOLHEDORA

Manutencao(%)
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Relação de Despesas - Planejadas
Seleção: Datalhar ptaneiamento por ano; Alteração em O 110112017jA); Entidade ~ 1 - CAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARANESIA

Página: 35135
Data: 31106/2016

Planej.,Ação I Produto (UN) ITipol Local.! Func.Progr_, Conta Despesa! Recurso! Ano 2014
1

Ano 2015
1

Ano 2016 1 Ano 2017
1

Total

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 37.419.922,25 35.247.941,71 36.274_204,50 36.500.000,00 145.442.068,46

Órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384,39 965.350,00 1.149.967,00 1_219.512,00 4.371_213,39

Unidade: 93.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.036.384 ,39 965.350,00 1.149.967,00 1.219-512,00 4.371.213,39
241 0.006 - SUBVENÇÃO SOCIAL AFETO o 1 08.244.0125 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 6.000,00 0,00 6_000,00

Manutencao(%)

242 0.007 - SUBVENÇÃO SOCIAL PASTORAL DA SAUDE o 1 08_244.0125 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00
Man utencao(o/o}

252 0.012 - SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL o 1 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.0100 0,00 0,00 0,00 60.000,00 60.000,00
- ASSIST. SOCIAL

Manutencao(%)

253 0.013 ·SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL o 1 08.244.0125 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.01 00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
- ASSIST. COMUNIT.

Manutencao(o/o)

Órgão: 99.00 - RESERVA OE CONTINGÊNCIA 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 80.000,00

Unidade: 99.09 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 80.000,00
127 9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA A 1 99.999.9999 9.9.99.99.00.00.00.00 00.01.0100 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 80.000,00

Reserva de Contingencia(%)

Total geral: 38.971.008,00 36.932.941, 71 38.122.204,50 38.300.000,00 152.326.154,21

\A
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PROJETO DE LEI N2 ~ Ç , DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

"Altera a Lei Municipal nº 2.060, de 30 de agosto de
2016, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da proposta orçamentária para o exercício financeiro
de 2017"

O povo do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, por meio de
seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a alteração do Anexo de Metas Fiscais instituído pela
Lei Municipal nº 2.060, de 30 de agosto de 2016, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2017, os quais passarão a vigorar
conforme anexos constantes da presente Lei.

Art. 2° -A Lei nº 2.060, de 30 de agosto de 2016, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

Art. 41-A O Município poderá realizar, no curso da execução
orçamentária, a inclusão de outras fontes de recursos e a alteração do
código da fonte e destinação de recursos aprovados na Lei
Orçamentária de 2017, para atender às suas peculiaridades.

§ 1° Não se considera abertura de crédito adicional suplementar a
modificação do código da fonte e destinação de recursos de que trata o
caput deste artigo.

§ 2° As modificações de que trata o caput deste artigo serão efetuadas
por ato do Chefe do Executivo, devidamente justificadas, observando-se
o padrão estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, obedecendo ainda às normas sobre a matéria editadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3° - As demais legislações orçamentárias municipais, especialmente a Lei
Orçamentária Anual de 2017, quando necessário, deverão ser compatibilizadas
com esta Lei.

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-142613555-1753

Site:www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.com.br
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Guaranésia, 31 de agosto de 2016.

~~~~
Joã:(J.Carlos Minchillo )
Pfefeito Municipal l

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-1426 I 3555-1753

Site:WWW.prefgu aran esi a. mg. gov. b r I E-mail: patrimonio@prefquaranesia.mg.qov.com.br
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ANEXO

,.,,,,

ALTERAÇAO DO ANEXO
III - METAS FISCAIS

ANUAIS DA LEI
DIRETRIZES

,
ORÇAMENTARIA 2017

6
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG

Fone I Fax: (35)3555-142613555-1753
Site:www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.com.br
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ANEXO Ili

METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO

METAS FISCAIS ANUAIS
Em R$ 1,00

1~

TiTULOS BALANÇOS PREVISÕES

TÍTULOS 2013 2014 2015 2016 2017 2018

RECEITA(A) 35.378.141, 37.635.581, 37.811.260, 39.630.400, 42.598.000, 43.692.516,

RECEITASCORRENTES 35.378.141, 37.635.581, 37.811.260 39.630.400, 42.598.000, 43.692.516,

ReceítaTributáría 2.804.077, 2.921.088, 3.051.772, 3.035.000, 3.048.500, 3.346.087,

Receita de Contribuições 682.786, 772.117, 1.118.862, 1.000.000, 1.225.000, 1.102.500,

Receita Patrimonial 366.431, 678.023, 946.028, 549.304, 1.081.505, 605.607,

ReceitaAgropecuária 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 202.428, 188.473, 222.142, 205.000, 189.000, 226.014,

Transferências. Correntes 30.572.560, 32.378.677, 31.665. 753, 34.166.000, 36.573.895, 37.668.015,

Outras Rec. Correntes 749.856, 697.200, 806.700, 675.096, 480.100, 744.293,
RECEITASDE CAPITAL 235.000, 1.487.212, 558.912, 1.395.000, 1.092.500, 1.537.987,
Operações de Crédito 235.000, 595.859, 308.117, 100.000, 63.000, 0,00
Receita de Alienação º·ºº 0,00 0,00 0,00 15.000, 50.000,
Trans. DeCapital 0,00 891 .352, 250.795, 1.295.0000, 1.014.500, 1.487.987,
Deduções de Receita (4.388.153.) (4.595.866,) (4.597.398,) (5.025.400,) (5.390.500,) (5.540.503,)
Total de Deduções (4.388.153,) (4.595.866,) (4.597.398,) (5.025.400,) (5.390.500,) (5.540. 503,)
TOTAL GERAL 31.224.988, 34.526.929, 33.772. 774, 36.000.000, 38.300.000, 39.690.000,
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DESPESA (B)
Despesas Correntes 28.661.132, 29.788.506, 28.647.901, 32.143.418, 35.016.900, 35.435.162,
Despesas de Capital 2.424.724, 4.187.141, 2.355.576, 3.836.582, 3.263.100, 4.229.838,
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 2.140.847, 3.800.401, 1.755.021, 3.211.100, 2.383.100, 3.540.248,
Amortização da Dívida 283.876, 386.739, 600.555, 625.482, 880.000, 689.590,
Trans. De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 20.000, 20.000, 25.000,00
TOTAL GERAL 31.085.856, 33.975.647, 31.003.477, 36.000.000, 38.300.000, 39.690.000,

t~
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PROJETO DE LEI Nº L\ (e, 1 DE ~ DE AGOSTO DE 2016.

Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Guaranésia para o exercício financeiro de 2017.

MENSAGEM

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Servimo-nos do presente para encaminhar a esse Poder Legislativo

o Projeto de Lei Orçamentária que estima a receita e fixa a despesa do

Município para exercício de 2017_

Na elaboração da presente proposta foram observadas todas as

disposições legais pertinentes, com especial destaque para as normas

Constitucionais a respeito da matéria e, ainda, os ditames da Lei

Complementar Federal nº 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade

Fiscal, e Lei Federal nº 4320/1964, que dispõe sobre as normas gerais para

elaboração dos orçamentos, observando-se, mais, as disposições da Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Municlpio.

Conforme determina o art. 165, da Carta Magna, o orçamento das

entidades da Administração Direta e Indireta, está inserido no contexto do

orçamento global do Município, para fins de evidenciação e consolidação

orçamentária e obediência aos princípios de universalidade e unidade

orçamentária.

O conteúdo do presente projeto, todo ele calcado em dados

objetivos e parâmetros reais, foi elaborado de forma a assegurar o equilíbrio

orçamentário e a viabilizar economicamente o Município. t>7
Praça Rui Barbosa, 11º 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG ~

Fone I Fax (35)3555-3556
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Para permitir uma melhor análise dos valores e dos objetivos

traçados por esta proposta, apensamos o saldo das dívidas flutuante e

consolidada do Município.
Desta forma, esperamos que essa Edilidade reconhecendo que o

presente Projeto mostra-se extremamente essencial para consecução dos

objetivos traçados pela Administração Municipal, preceda à sua aprovação na
exata forma como proposto.

Na oportunidade, conhecedores que somos do discernimento e do

comprometimento dos nobres Vereadores dessa Casa para com a causa

pública, e certos de que a presente proposta venha ser integralmente aprovada,
manifestamos nossos agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e
consideração aos Membros do Poder Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

\.>J..A...~
Jo(p Carlos Minchi11o
Pre'teito do Município

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax (35)3555-3556
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PROJETO DE LEI N2 .\..\,Y, , DE 31 DE AGOSTO DE 2016

"Estima a receita e fixa a despesa do Município de
Guaranésia para o exercício financeiro de 2017"

O Prefeito Municipal de Guaranésia. Faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°· Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de
Guaranésia, para o exercício financeiro para 2017, nos termos do art. 165, § 5°,
da Constituição da República em consonância com o art. 129 e seguintes da
Lei Orgânica Municipal e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017,
compreendendo o orçamento dos Poderes Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta.

CAPÍTULO li
DO ORÇAMENTO FISCAL

Seção 1
Da Estimativa da Receita

Art. 2°· A receita total estimada no Orçamento Fiscal do exercício de
2017 é de R$ 38.300.000,00 (trinta e oito milhões e trezentos mil reais),
discriminadas conforme o Anexo 1,

§ 1°. A receita do Orçamento Fiscal será realizada mediante
arrecadação de tributos e outras receitas correntes e de capital, na forma da
legislação em vigor, identificadas nos quadros anexos desta lei, pelas
respectivas nomenclaturas e codificações estabelecidas na Portaria
lnterministerial nº. 163 de 4 de maio de 2001, com alterações da Portaria
Conjunta STN/SOF n" 01 de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional e

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-1426 / 3555-1753

Site:www.prefguaranesia.mg.gov.br t E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.com.br
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Secretaria de Orçamento Federal, atendendo as disposições da estrutura e
organização dos orçamentos.

Seção li
Da Fixação da Despesa

Art. 3°·A despesa total fixada no Orçamento Fiscal para o ano de
2017 é de R$ 38.300.000,00 (trinta e oito milhões e trezentos mil reais),
distribuídas entre os órgãos orçamentários conforme o Anexo li, sendo
especificadas nos incisos as despesas dos Poderes do Município, por órgãos e
suas respectivas funções, em observância ao disposto na Lei Complementar
101/00 e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017.

§ 1º. As despesas dos órgãos e entidades compreendidas no
Orçamento Fiscal serão realizadas segundo a discriminação constante no
Anexo 11 desta lei, observadas as disposições Portaria lnterministerial nº. 325
de 27 de agosto de 2001, pela Portaria nº. 519 de 27 de novembro de 2001,
pela Portaria Conjunta nº. 1 STN/SOF de 2012, e normas editadas pelo
Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais.

§ 2°· Cada crédito consignado está identificado pelo seu respectivo
programa de atividade ou projeto, pela respectiva codificação de acordo com a
natureza da despesa, bem como a identificação da alocação de funções, sub
funções e de operações especiais, nos anexos desta lei, atendendo as
disposições da estrutura e organização dos orçamentos estabelecida no art. 8°
e seguintes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.

Seção Ili
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4° - O Poder Executivo e Legislativo fica autorizado pela
presente Lei, suplementar dotação até o limite de 10% (dez por cento) do total
do orçamento, utilizando como recursos os provenientes de anulações de
dotações do orçamento para 2017.

2
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
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CAPÍTULO Ili
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO

Art. 5º·A autorização para contratação de operações de crédito dar
se-á exclusivamente através de lei específica, condicionada ao cumprimento ao
disposto no art. 32, § 1°, inc. 1, da Lei Complementar 101/00.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. s' Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à realocação de
atividades e programas e à transposição de dotações orçamentárias
decorrentes de alterações constitucionais e leis federais sancionadas até 31 de
janeiro de 2017, que refletirem sobre as programações das receitas e despesas
estimadas e fixadas nesta Lei.

Art. 7°. Integraram esta Lei, nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2017, os ANEXOS contendo a programação de trabalho das
unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários, a
discriminação da legislação da receita, da despesa e quadros orçamentários
consolidados:

1 - Demonstrativo da Receita Estimada;
li - Demonstrativo da Despesa Fixada;
Ili Demonstrativo da Natureza da Despesa segundo as Categorias

Econômicas por órgão -Anexo 2 da Lei 4.320/64;
IV - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária -

Anexo 6 da Lei 4.320/64;
V- Programa de Trabalho do Governo Demonstrativo de Funções,

Sub-funções, e Programas por Projetos e Atividades - Anexo 7 da Lei
4.320/64;

VI - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções - Anexo 9 da
Lei 4.320/64;

Vll Detalhamento do Programa de Trabalho por Órgão e unidade ~ rJ.
Orçamentária; V"'- (

3
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VIII-Comparativo em Percentual da Despesa Estimada por Órgãos e
Unidades Orçamentárias;

Parágrafo único. Os anexos que discriminam a legislação das
receitas e das despesas serão atualizados e publicados pelo Poder Executivo
em até sessenta dias após a publicação desta Lei, devendo ser incorporados
os atos editados no exercício de 2017, após a elaboração do anexo respectivo
constante da proposta orçamentária.

Art. 8°. Aplica-se a presente Lei todas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, pertinentes à execução orçamentária e de seu
controle interno e externo.

Art. 9°. O repasse de recursos financeiros à Câmara Municipal, para
atender ao disposto no art. 29-A e nos incisos 1 e Ili do § 2º da Constituição
Federal, será realizado na proporção de 1/12 (um doze avos) do total das
despesas destinadas ao Poder Legislativo, até o dia 20 de cada mês.

Art. 1O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Guaranésia, 31 de agosto de 2016.

~

'LLu.Á.,\..,\

\.

ao Carlos MincPíillo,
: refeito Municipal
1··~
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ANEXOS PROJETO DE LEI
,

ORÇAMENTARIA ANUAL

LOA2017

5
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DESPESA FIXADA PARA O EXERCICIO DE 2017

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III - ALINEA F
EXERCICIO 2017

ESPECIFICACAO PREVISTA EXERCICIO
2017

30000000 DESPESAS CORRENTES 35.016.900,00
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.150.102,00
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 206.100,00
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.660.698,00

40000000DESPESAS DE CAPITAL 3.263.100,00
44000000 INVESTIMENTOS 2.383.100,00
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 0,00
46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 880.000,00

90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 20.000,00
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 20.000,00

TOTAL 38.300.000,00

Praça Rui Barbosa, n"40, Centro - CEP 37810-000, Guaranésia- MG
Fone/Fax: (35) 3555-3427 / 3555-3556

Site ; www.prefguaranesia.mg.gov.br I Email: pmg(@.uainet.com.br
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DESPESA FIXADA PARA O EXERCICIO DE 2016

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III-ALINEA E
EXERCICIO 2017

ESPECIFICACAO FIXADA NO
EXERCI CIO

2016

30000000 DESPESAS CORRENTES 32.153.418,37
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.284.882,17
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 470.283,20
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.398.253,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 3.826.581,63
44000000 INVESTIMENTOS 3.201.100,00
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 0,00
46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 625.481,63

90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 20.000,00
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 20.000,00

TOTAL 36.000.000,00

~~·

Romilo Goulart 1\1/gno Filho
Coordenador Contábil e Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro - CEP 37810-000, Guaranésia- MO
Fone/Fax: (35) 3555-3427 / 3555-3556
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DESPESA REALIZADA DO EXERCICIO DE 2015

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III - ALINEA D
EXERCICIO 2017

ESPECIFICACAO REALIZADA NO
EXERCI CIO

2015

30000000 DESPESAS CORRENTES 28.647.901,42
31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.123.253,30
32000000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 479.049,32
33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.045.598,80

40000000DESPESAS DE CAPITAL 2.355.576,19
44000000 INVES TI11ENTOS 1.755.021,37
45000000 INVERSOES FINANCEIRAS 0,00
46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 600.554,82

90000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
99000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

TOTAL 31.003.477,61

;f~~
Romilo Goulart~z-~:Filho
Coordenador Contábil e Financeiro

Praça Rui Barbosa, n"40, Centro - CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone/Fax: (35) 3555-3427 / 3555-3556

Site ; www.prefguaranesia.mg.gov.br I Email: pmg@uainet.com.br
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QUADRO COMPARATIVO DA RECEITA ARRECADADA NOS
TRES ULTIMOS EXERCICIOS

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III - ALINEA A
EXERCICIO 2017

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA
2013 2014 2015

REC CORRENTES 35.378.141,46 37.635.581,05 37.811.260,07
REC TRIBUTARIAS 2.804.077,67 2.921.088,20 3.051.772,10
REC CONTRIBUIÇÃO 682.786,39 772.117,78 1.118.862,68
REC PATRIMONIAL 366.431,78 678.023,86 942.028,75
REC SERVIÇOS 202.428,37 188.473,35 222.142,63

TRANSF CORRENTES 30.572.560,28 32.378.677,10 31.665.753,30
OTS REC CORRENTES 749.856,97 697 .200,76 806.700,61

REC CAPITAL 235.000,00 1.487.212,32 558.912,16

OPERAÇÃO DE
CREDITO 235.000,00 595.859,94 308.117,16
TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES 0,00 891.352,38 250.795,00

DEDUÇÕESREC
CORRENTE (4.388.153,14) (4.595.866,63) (4.597.398,23)

TOTAL 31.224.988,32 34.526.926, 74 33.772. 774,00

Praça Rui Barbosa, n"40, Centro -CEP 37810-000, Guaranésia- MG
Fone/Fax: (35) 3555-3427 / 3555-3556

Site : www.prefguaranesia.mg.gov.br I Email: omg@uainet.çom.br
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RECEITA ESTIMADA PARA O EXERCICIO DE 2017

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III - ALINEA C
EXERCICIO 2017

ESPECIFICACAO ESTIMADA PARA
EXERCI CIO

2017

RECEITAS CORRENTES 42.598.000,00
Receitas Tributárias 3.048.500,00
Receitas Contribuições 1.225 .000,00
Receitas Patrimoniais 1.081.505,00
Receitas de Serviços 189.000,00

Transferências Correntes 36.573.895,00
Outras Receitas Correntes 480.100,00

RECEITAS DE CAPITAL 1.092.500,00
Transferências de Capital 1.014.500,00
Operações de Créditos 63.000,00
Alienações de Bens 15.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (5.390.500,00)
Deduções da Receita Corrente (5.390.500,00)

TOTAL " I 38.300.000,00

~ ..·~~-í/(/í~ .
Romilo Goulart · a · o ilho
Coordenador Contá il e Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro -CEP 37810·000, Guaranésia- MG
Fone/Fax: (35) 3555-3427 ! 3555-3556

Site : www.prefauaranesia.mg.gov.br ! Email: pmg@uainet.com.br
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RECEITA ESTIMADA PARA O EXERCICIO DE 2016

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III - ALINEA C
EXERCICIO 2017

ESPECIFICACAO ESTIMADA PARA
EXERCI CIO

2016

RECEITAS CORRENTES 39.630.400,00
Receitas Tributárias 3.035.000,00
Receitas Contribuições 1.000.000,00
Receitas Patrimoniais 549.304,00
Receitas de Serviços 205.000,00

Transferências Correntes 34.166.000,00
Outras Receitas Correntes 675.096,00

RECEITAS DE CAPITAL 1.395.000,00
Transferências de Capital 100.000,00
Operações de Créditos 1.295.000,00
Alienações de Bens

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -5.025.400,00
Deduções da Receita Corrente -5.025.400,00

TOTAL ·'1 / 36.000.000,00

fl~
Romilo Goulart Ma~ ~!ho .
Coordenador Contábil e Financeiro

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro -CEP 37810-000, Guaranésia-MG
Fone/Fax: (35) 3555-3427 I 3555-3556

Site : www.prefguaranesia.mg.gov.br /Email: pmg@uainet.com.br
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RECEITA REALIZADA NO EXERCICIO DE 2015

LEI 4.320/64 - ARTIGO 22 - III - ALINEA C
EXERCICIO 2017

ESPECIFICACAO REALIZADA PARA
EXERCI CIO

2015

RECEITAS CORRENTES 37.811.260,07

Receitas Tributarias 3.051.772, 10
Receitas Contribuições 1.118.862,68
Receitas Patrimoniais 946.028,75
Receitas de Serviços 222.142,63

Transferências Correntes 31.665.753,30
Outras Receitas Correntes 806.700,61

RECEITAS DE CAPITAL 558.912,16
Transferências de Capital 250.795,00
Operações de Créditos 308.117,16
Alienações de Bens

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.597.398,23
Deduções da Receita Corrente -4.597.398,23

TOTAL 33.772. 774,00

Coordenador Contábil e Financeiro

Praça Rui Barbosa, n"40, Centro - CEP 37810-000, Guaranésia- MG
Fone/Fax: (35) 3555-3427 / 3555-3556

Site: www.prefguaranesia.mg.gov.br I Email: pmg@uainet.com.br



DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR,
DE EXERCICIOS ANTERIORES E
EXERCICIO DE 2015
SALDO EM 30 DE JUNHO DE 2016

EXERCl VALORES PAGOS CANCELADO APAGAR
CIO
2005 R$ 288,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 288,21
2008 R$ 462,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 462,46
2009 R$ 22.994,04 R$ 9.318,02 R$ 13.676,02 R$ 0,00
2010 R$ 545,83 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 545,83
2012 R$ 3.555,34 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.555,34
2013 R$ 394,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 394,00
2014 R$ 369.357,13 R$ 0,00 R$ 342.810,27 R$ 26.546,86
2014 R$ 3.199.124,72 R$ 2.062.745,47 R$ 62.806,23 R$ 1.073.573,02
TOTAL R$ 3.601.345,32 R$ 2.072.063~49 R$ 419.292,52 R$ 1.105.365,72

RomiloG~~~
Coordenador Contábil e Financeiro



DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA
SALDO EM 30 DE JUNHO DE 2016.

Nº LEI DATA FAVORECIDO SALDO EMISSAO ATUALIZ. RESGATE SALD.ATUAL
31/12/2015 30/06/2016

1418/99 30/12/1999 BANCO
BRASIL 2.503.717,59 52.347 75 0,00 2.409.241,57 146.823 77

DECRETO TRIBUNAL
056/10 27/12/10 JUSTIÇAI

PRECATORIOS 990.867,93 0,00 0,00 70.703,49 920.164,44

1777/10 12/04/2010 BDMG-
NOVO SOMMA 1.078.885,03 57.291,37 0,00 111.920,36 1.024.256,04
INFRA

1918/13 27/06/2013 BDMG-
REFORMA
PREDIOS 822.766,89 164.281,02 0,00 163.056,30 823.991,61
PUBLICOS

TOTAL: S.396.237 ,44 273.920,14 0,00 2.754.921,72 2.915. 235,86



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64)

Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 1/1
Data: 31/08/2016

Receitas Valor J Despesas Valor

Receitas Correntes
Receita Tributária
Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES DA RECEITA
FUNDEB

42.598.000,00 DESPESAS CORRENTES
3.048.500,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
1.225.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
1.081.505,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
189.000,00

36.573.895,00
480.100,00

-5.390.500,00
-5.390.500,00

Total
Superavit do orçamento corrente

Superavit
37.207.500,00 Total
2.190.600,00

Receitas de Capital
Operações de Crédito
Alienação de Bens
Transferências de Capital

1.092.500,00 DESPESAS DE CAPITAL
63.000,00 INVESTIMENTOS
15.000,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

1.014.500,00

Deficit
Total

2.170.600,00
3.263.100,00 Total

35.016.900,00
21.150.102,00

206.100,00
13.660.698,00

2.190.600,00
37.207.500,00

3.263.100,00
2.383.100,00
880.000,00

Resumo

3.263.100,00

Receitas Correntes
Receitas de Capital
DEDUÇÕES DA RECEITA

42.598.000,00 111,22% DESPESAS CORRENTES
1.092.500,00 2,85 % DESPESAS DE CAPITAL
-5.390.500,00 -14,07 % RESERVADE CONTINGÊNCIA OU RESER\i

Total 38.300.000,00 100,00% Total

35.016.900,00 91,43 %
3.263.100,00 8,52 %

20.000,00 0,05 %

38.300.000,00 100,00%



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 1/2
Data: 31/08/2016

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Receitas

Total:

Valor 1 Despesas Valor---
01 - Legislativa 1.580.000,00
09 - Previdência Social 220.000,00

0,00 Subtotal: 1.800.000,00

0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00

0,00 Total: 1.800.000,00

Subtotal:

Transferências Financeiras Recebidas



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 2/2
Data: 31/08/2016

Receitas Valor 1 Despesas Valor

4- RECEITAS
41 - Receitas Correntes
42 - Receitas de Capital
49 - DEDUÇÕES DA RECEITA

38.300.000,00 02 - Judiciária
42.598.000,00 04 -Administração
1.092.500,00 06 - Segurança Pública
-5.390.500,00 08 -Assistência Social

09 - Previdência Social
10 - Saúde
12 - Educação
13 - Cultura
14 - Direitos da Cidadania
15 - Urbanismo
17 - Saneamento
18 - GestãoAmbiental
20 - Agricultura
22 - Indústria
23 - Comércio e Serviços
24 - Comunicações
25 - Energia
26 - Transporte
27 - Desporto e Lazer
28 - Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingência

Subtotal: 38.300.000,00

0,00

38.300.000,00
Transferências Financeiras ConcedidasTransferências Financeiras Recebidas

Total:

Subtotal:

Total:

45.000,00
3.591.396,50

90.405,00
1.929.992,00
904.700,00

10.458.487,50
1o.755.049,00
1.150.910,00

49.555,00
4.245.800,00

89.640,00
416.990,00
180.500,00

4.000,00
1.000,00
2.100,00

202.000,00
415.055,00
481.320,00

1.466.100,00
20.000,00

36.500.000,00

0,00

36.500.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 1/2
Data: 31/08/2016

TotalÓrgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital

CORPO LEGISLATIVO 1.550.000,00 250.000,00
CORPO LEGISLATIVO 1.550.000,00 250.000,00

1.800.000,00
1.800.000,00

Total por entidade: 1.550.000,00 250.000,00 1.800.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 2/2
Data: 31/08/2016

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

CHEFIA DO EXECUTIVO 3.450.318,50 62.000,00 3.512.318,50
CHEFIA DO EXECUTIVO 3.450.318,50 62.000,00 3.512.318,50

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 646.600,00 880.000,00 1.526.600,00
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 646.600,00 880.000,00 1.526.600,00

DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 231.280,00 2.000,00 233.280,00
DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 231.280,00 2.000,00 233.280,00

DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 779.503,00 14.000,00 793.503,00
DEPART.CONTABILID./ORCAM/TESOURARIA 779.503,00 14.000,00 793.503,00

DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 3.917.240,00 640.200,00 4.557.440,00
DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 3.917.240,00 640.200,00 4.557.440,00

DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 992.545,00 20.000,00 1.012.545,00
DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 992.545,00 20.000,00 1.012.545,00

DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 18.000,00 1.000,00 19.000,00
DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 18.000,00 1.000,00 19.000,00

DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 10.263.249,00 491.800,00 1o.755.049,00
DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 10.263.249,00 491.800,00 1o.755.049,00

DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 416.320,00 65.000,00 481.320,00
DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 416.320,00 65.000,00 481.320,00

DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 1.096.310,00 54.600,00 1.150.910,00
DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 1.096.310,00 54.600,00 1.150.910,00

DEPARTAMENTODE SAÚDE 10.070.487,50 388.000,00 10.458.487,50
FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO 1.553.330,00 55.000,00 1.608.330,00
FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEATENÇÃO BÁSICA 1.661.000,00 186.000,00 1.847.000,00
FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA EALTACOMPLEXIDADE 5.668.645,50 100.000,00 5.768.645,50
FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEASSISTENCIA FARMACEUTICA 612.000,00 0,00 612.000,00
FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE 575.512,00 47.000,00 622.512,00

DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 440.340,00 15.000,00 455.340,00
DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 440.340,00 15.000,00 455.340,00

FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 302.195,00 2.500,00 304.695,00
FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 302.195,00 2.500,00 304.695,00

FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 842.512,00 377.000,00 1.219.512,00
FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 842.512,00 377.000,00 1.219.512,00

RESERVADE CONTINGÊNCIA 20.000,00
RESERVADE CONTINGÊNCIA 20.000,00

Total por entidade: 33.466.900,00 3.013.100,00 36.500.000,00

Total Geral: 35.016.900,00 3.263.100,00 38.300.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 1/6
Data: 31/08/2016

RECEITA VALOR! APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALOR

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
PROGRAMA: 0025 - AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE
1001AMPLIAÇÃO DO PREDIO DAGAMARA
1002AQUIS. DE EQUIP.MOVEIS PARAGAMARA
2001 MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO FOLHACORF
2002 MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA CAM.t

PROGRAMA: 0041 - PREVIDENCIA OFICIAL
PROJETO/ATIVIDADE
2003 PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO

SUBTOTAL SUBTOTAL0,00
Tranferências Financeiras Concedidas

1.580.000,00

187.000,00
63.000,00

740.000,00
590.000,00
220.000,00

220.000,00

1.800.000,00
0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 1.800.000,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - Receitas Correntes 42.598.000,00 PROGRAMA: 0011 - DEFESA DOS DIREITOS DA CRIAN1

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00 - Receitas de Capital 1.092.500,00 PROJETO/ATIVIDADE
4.9.0.0.0.00.00.00.00.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA -5.390.500,00 1044 EQUIP.MAT.PERM. FMDCA

1092 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE C<
2087 MANUT.ATIV. FMDCA
2177 MANUTENÇÃOATIVIDADES CONSELHO TUTE
2178 MANUT.ATIV. CONSELHO TUTELAR/TREINAM!

PROGRAMA: 0052 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROJETO/ATIVIDADE
0002 MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAAMM
0008 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDAI
0009 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEI
0012 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDAI
1003 EQUIP.MAT.PERM. GABINETE PREFEITO
1004 EQUIP.MAT.PERM. SECRET. PREFEITO
1011EQUIP.MAT.PERM. GERAL/ OBRAS E URBAN
1025 EQUIP.MAT.PERM. EDUCAÇÃO GERAL/ 25%
1043 EQUIP.MAT.PERMAN.ASSIST. SOCIAL
1045 EQUIP.MAT.PERM. FUNDO MUNASSIST SOCI
1054 EQUIP.MAT.PERM. FANFARRAMUNICIPAL
1077 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉ[
1084 CONSTRUÇÃO IAMPLIAÇÃO I REFORMAS PR
1088 REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL
1093AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOSNEICULOS PARA
1101EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE PARA 1

1102EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE DES. se
2004 MANUTENÇÃOATIV GABINETE DO PREFEITO
2005 MANUTENÇÃOATIV SECRETARIA PREFEITO
2006 MANUT.ATIV. PROCON
2007 MANUT.ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL
2008 MANUT.ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
2011 MANUT.CONVÊNIOAMOG
2023 JUROS E ENCARGOS I OUTROS CONTRATOS
2029 MANUTATIV.ADM GERAL URBANISMO
2043 MANUTENÇÃOATIV.ADM. GERAL EDUCAÇÃO
2044 MANUTENÇÃOATIV. FANFARRAESCOLAR
2070 MANUT.ATIV.ADM. FUNDO MUN. SAÚDE
2086 MANUT.ATIV.ASSIST. SOCIAL
2088 MANUT.ATIV. FUNDO MUN.ASSIST SOCIAL
2089 MANUT.ATIV. CRAS IASSIST SOCIAL
2128 MANUTENÇÃOATIVIDADES CPD - CENTRO PF
2136 MANUTENÇÃOATIVIDADES FMAS/IGD
2145 MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO
2156 TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDI<
2166 ESTRUTURAÇÃO SETOR CONTROLE, REGUL
2182 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

PROGRAMA: 0053 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
PROJETO/ATIVIDADE
1008 EQUIP.MAT.PERM.ADM. RECEITAS
2025 MANUT.ATIV.ADM. RECEITAS

PROGRAMA: 0054 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE
1009 EQUIP.MAT.PERM.ADM. FINANÇAS
2017 MANUT.ATIV. DESP. EXERC.ANTERIORES

304.695,00

500,00
2.000,00

49.055,00
248.740,00

4.400,00
7.043.623,50

11.000,00
18.000,00
12.000,00
60.000,00
2.000,00
8.000,00
5.000,00

90.000,00
15.000,00
16.500,00
1.800,00

30.000,00
20.000,00
50.000,00
20.000,00
1.500,00
1.000,00

335.000,00
1.761.785,50
110.130,00
50.000,00
2.000,00

76.332,00
100,00

578.470,00
1.265.600,00

9.500,00
1.506.930,00
440.340,00
70.000,00

304.470,00
68.766,00
30.000,00
13.000,00
8.000,00

47.400,00
4.000,00

233.280,00

2.000,00
231.280,00
337.753,00

1.500,00
15.500,00
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PROGRAMA: 0054 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
PROJETO/ATIVIDADE
2026 MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO
2148 MANUTENÇÃOASSESSORIA CONTÁBIL

PROGRAMA: 0055 - CONTROLE INTERNO
PROJETO/ATIVIDADE
1010 EQUIP.MAT.PERM. CONTABILIDADE
2027 MANUT.ATIV. CONTABILIDADE

PROGRAMA: 0058 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃOD
PROJETO/ATIVIDADE
2009 TREIN/CAPACIT./REC.HUMANOS/SECRETARIA
2028 TREIN. CAPACIT.RECURSOS HUMANOS

PROGRAMA: 0061 - AÇÃO JURÍDICA
PROJETO/ATIVIDADE
2016 MANUT.ATIV. PAGAM. DE RPV

PROGRAMA: 0101 - POLICIAMENTO CIVIL
PROJETO/ATIVIDADE
2012 MANUT.CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL

PROGRAMA: 0102 - POLICIAMENTO MILITAR
PROJETO/ATIVIDADE
2013 MANUT.CONVÊNIO POLICIA MILITAR

PROGRAMA: 0106 - SISTEMA PENITENCIÁRIO
PROJETO/ATIVIDADE
2127 MANUTENÇÃO VIATURAS SISTEMA PRISIONA

PROGRAMA: 0120 - AMPARO ASSISTENCIAL AO IDOS<
PROJETO/ATIVIDADE
1071 CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVE
2090 PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST IDOSO

PROGRAMA: 0121 - ATENÇÃO À PESSOA PORTADORA
PROJETO/ATIVIDADE
2091 PROTEÇÃO BÁSICA IASSIST. DEFIC.

PROGRAMA: 0122 - AMPARO ASSISTENCIAL A CRIANÇ
PROJETO/ATIVIDADE
1046 EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. CRIANÇA/ PAIF
2092 PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL IASSIST. CRIA
2181 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DEACOLHIMEN

PROGRAMA: 0125 - ASSISTENCIA À COMUNIDADE
PROJETO/ATIVIDADE
0013 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDAI
1079 CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OU AMF
2152 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SLJ)
2153 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMATROCA SOi
2154 PISO MINEIRO DEASSISTENCIA SOCIAL - FE.t
2163 MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
2168 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO TELECE~

PROGRAMA: 0131 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
PROJETO/ATIVIDADE
2024 MANUT.ATIV. FORMAÇÃO PASEP

PROGRAMA: 0181 - INATIVOS E PENSIONISTAS PREVI
PROJETO/ATIVIDADE
2014 MANUTENÇÃOATIV. PREVIDENCIA SOCIAL
2046 MANUT.ATIV. PREVIDENCIA SOCIAL I 25%

PROGRAMA: 0203 - ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAL
PROJETO/ATIVIDADE
1094AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS Al
1095 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDI(

337.753,00

210.753,00
110.000,00
460.250,00

12.500,00
447.750,00
19.600,00

8.600,00
11.000,00
45.000,00

45.000,00
26.180,00

26.180,00
64.025,00

64.025,00
200,00

200,00
52.427,00

6.000,00
46.427,00
48.015,00

48.015,00
115.000,00

6.000,00
101.000,00

8.000,00
523.100,00

6.000,00
316.200,00
13.500,00
31.900,00
24.500,00
56.200,00
74.800,00

380.000,00

380.000,00
1.163.750,00

904.700,00
259.050,00

1.847.000,00

15.000,00
163.000,00
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PROGRAMA: 0203 - ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAL
PROJETO/ATIVIDADE
2183 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAATENÇÃC
2184 MANUTENÇÃOATIVIDADES PROGRAMASAU[

PROGRAMA: 0210 -ATENDIMENTO AMBULATORIAL, E
PROJETO/ATIVIDADE
0014 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDAI
1040 EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. MÉDICA
1096 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDI(
2080 MANUT.CONVÊNIO SANTACASA
2139 MANUTENÇÃO CONVÊNIO CONDERG
2185 MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAO CISLAC
2186 MANUTENÇÃOATIVIDADES DE MÉDIA EALTA

PROGRAMA: 0230 - ASSISTENCIA FARMACÉUTICA
PROJETO/ATIVIDADE
2083 CONTRIB. AO FUNDO ESTADUALSAUDE - FE~
2150 MANUTENÇÃOATIVIDADES FARMÁCIADE MI~
2187 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAASSISTEt

PROGRAMA: 0245 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
PROJETO/ATIVIDADE
1097AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS VI
2188 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANC

PROGRAMA: 0246-VIGILÂNCIASANITÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE
1098AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS VI
2189 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANC

PROGRAMA: 0250 -ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTR
PROJETO/ATIVIDADE
2085 MANUT.ATIV.ALIMENT. E NUTRIÇÃO

PROGRAMA: 0251 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE
2041 MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO FUNDAM.
2042 MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO INFANTIL

PROGRAMA: 0401 - EDUCAÇÃO INFANTIL
PROJETO/ATIVIDADE
1030 EQUIP.MAT.PERM. CRECHES
1083 CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇ
1087 CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE t\
2055 MANUT.ATIV. TRANSP. ENSINO INFANTIL/ 25'7
2056 MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL/ 25%

PROGRAMA: 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE
1026 OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS
1027 EQUIP.MAT.PERM. ENSINO FUNDAMENTAL
2047 MANUT.ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25%
2048 MANUT.ATIV. EDUC. BASICA I 60%
2049 MANUT.ATIV. EDUC. BÁSICA I 40%

PROGRAMA: 0407 - TRANSPORTE ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE
2050 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I 40%
2051 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR
2052 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I PNATE
2053 MANUT.ATIV. PROG.APOIO TRANSP./CONVÊN

PROGRAMA: 0408 -TREINAMENTO APERFEIÇOAMENl
PROJETO/ATIVIDADE
2054 TREIN. CAPAC. PROF.MAGISTÉRIO/ 25%

1.847.000,00

1.653.000,00
16.000,00

5.718.645,50

24.000,00
70.000,00
30.000,00

270.000,00
185.000,00
117.000,00

5.022.645,50
612.000,00

12.000,00
35.000,00

565.000,00
583.512,00

22.000,00
561.512,00
39.000,00

25.000,00
14.000,00
50.000,00

50.000,00
588.130,00

309.010,00
279.120,00

1.553.770,00

55.000,00
279.500,00
15.000,00
8.100,00

1.196.170,00
5.270.768,00

35.000,00
15.000,00

203.900,00
4.859.750,00
157.118,00

1.162.231,00

381.188,00
634.743,00
56.800,00
89.500,00
14.700,00

14.700,00
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PROGRAMA: 0451 - ENSINO SUPLETIVO E EDUCAÇÃC
PROJETO/ATIVIDADE
2057 MANUT.ATIV. ENSINO JOVENS EADULTOS

PROGRAMA: 0461 - ENSINO EDUCAÇÃO ESPECIAL
PROJETO/ATIVIDADE
2058 MANUT.ATIV. ENSINO ESPECIAL
2179 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO ESPECl.t

PROGRAMA: 0471 - MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATRm
PROJETO/ATIVIDADE
0011 CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZ
1034 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMAC
1035 EQUIP.MAT.PERM. E LIVROS I CENTRO I MU~
2061 MANUT.ATIV. CENTRO CULT I CASA MEM.
2062 MANUT.ATIV. FUNDO DE CULTURA
2063 MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL
2065 MANUTENÇÃOATIVIDADES FESTASTRADICI<
2066 MANUT.ATIV. FESTAS POPULARES

PROGRAMA: 0481 - ENSINO PROFISSIONAL
PROJETO/ATIVIDADE
2164 MANUTENÇÃOATIVIDADES ESCOLATÉCNICJl

PROGRAMA: 0501 - VIAS E LOGRADOUROS EUBANOS
PROJETO/ATIVIDADE
1014 SINALIZ./PAVIM./TAPA-BURACOS/OBRASCOM
2030 MANUT.SERVIÇOS VIAS URBANAS

PROGRAMA: 0504 - SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
PROJETO/ATIVIDADE
2031 MANUT.ATIV. LIMPEZA URBANA

PROGRAMA: 0505 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS
PROJETO/ATIVIDADE
2032 MANUT.ATIV. SERVIÇOS FUN ERÁRIOS

PROGRAMA: 0506 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
PROJETO/ATIVIDADE
2033 MANUT.ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA

PROGRAMA: 0507 - PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
PROJETO/ATIVIDADE
1074 REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇ.t
2034 MANUT.ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS

PROGRAMA: 0519 - EXETENSÃO DE REDE DE DISTRIE
PROJETO/ATIVIDADE
1020 EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

PROGRAMA: 0611 -SANEAMENTO BÁSICO URBANO
PROJETO/ATIVIDADE
1051 CONSTRUÇÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO
2035 MANUT.ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO

PROGRAMA: 0615 - PRESERVAÇÃOAMBIENTAL
PROJETO/ATIVIDADE
1052 EQUIP.MATERIAL PERMANENTE PRESERV.AI
1103 CANALIZAÇÃO I REVITALIZAÇÃO DE CÓRREG
2037 MANUT.ATIV. PRESERVAÇÃOAMBIENTAL
2165 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MU~

PROGRAMA: 0641 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
PROJETO/ATIVIDADE
0015 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEI

PROGRAMA: 0668 - EXTENSÃO E COOPERATIVISMO F
PROJETO/ATIVIDADE
2039 MANUT.CONVÊNIO EMATER

120.000,00

120.000,00
410.000,00

130.000,00
280.000,00

1.150.910,00

50.000,00
10.000,00
9.500,00

303.010,00
8.600,00

101.600,00
594.200,00
74.000,00
1.500,00

1.500,00
1.192.010,00

300.000,00
892.010,00
939.400,00

939.400,00
197.830,00

197.830,00
1.068.000,00

1.068.000,00
192.090,00

20.000,00
172.090,00
202.000,00

202.000,00
89.640,00

20.200,00
69.440,00

416.990,00

2.500,00
15.000,00

397.090,00
2.400,00

52.000,00

52.000,00
128.500,00

128.500,00
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PROGRAMA: 0695 - PRODUÇÃO INDUSTRIAL
PROJETO/ATIVIDADE
2146 MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO INDU
2151 MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL

PROGRAMA: 0703 - PROMOÇÃO COMERCIAL
PROJETO/ATIVIDADE
2147 MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO COM

PROGRAMA: 0709 - TELECOMUNICAÇÕES
PROJETO/ATIVIDADE
1007 EQUIP.MAT.PERM. TELECOMUNICAÇÕES
2015 MANUT.ATIV. TELECOMUNICAÇÕES

PROGRAMA: 0710 - ESTRADAS VICINAS
PROJETO/ATIVIDADE
1024 EQUIP.MAT.PERM. ESTRADAS VICINAIS
2040 MANUT.ATIV. ESTRADAS VICINAIS

PROGRAMA: 0720 - DESPORTO DE RENDIMENTOS
PROJETO/ATIVIDADE
0010 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEI
1033 EQUIP.MAT.PERM. DESPORTO E LAZER
1082 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OU AMPLIAÇÃC
2059 MANUT.ATIV. ESP. LAZER/PROG MINAS OLIMF
2060 MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER

PROGRAMA: 0722 - LAZER
PROJETO/ATIVIDADE
1018 CONSTRUIR/EQUIPAR ÁREAS DE LAZER EM [

PROGRAMA: 1007 - GESTÃO DA POLITICA DE DESEN\
PROJETO/ATIVIDADE
1013 REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIOANTIGA ESCC

PROGRAMA: 1302 - SERV. DIVIDA INTERNA/ BANCO D
PROJETO/ATIVIDADE
2018AMORT. DIVIDA INTERNACONTRATO I BB
2019AMORT. DIV. INT./BDMGMUNICIPIOS - CONTR.
2021AMORT. DIV. INT. I PROJ. NOVOSOMMA INFRA

PROGRAMA: 1307 - SERVIÇO DA DÍVIDA INETRNA/ PI
PROJETO/ATIVIDADE
2022AMORT. DIVIDA INT./PRECATÓRIOSE EC 62/2(

PROGRAMA: 9999 - RESERVADE CONTINGENCIA
PROJETO/ATIVIDADE
9999 RESERVADE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL
Tranferências Financeiras Recebidas

SUBTOTAL38.300.000,00
0,00 Tranferências Financeiras Concedidas

4.000,00

1.000,00
3.000,00
1.000,00

1.000,00
2.100,00

500,00
1.600,00

415.055,00

2.500,00
412.555,00
481.320,00

48.000,00
45.000,00
20.000,00
20.000,00

348.320,00
10.000,00

10.000,00
63.000,00

63.000,00
526.000,00

30.000,00
273.000,00
223.000,00
560.000,00

560.000,00
20.000,00

20.000,00

36.500.000,00
0,00

TOTAL 38.300.000,00 TOTAL 36.500.000,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 1/3
Data: 31/08/2016

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Relatório de Projetos/Atividades
Seleção: Opção= Demonstrar apenas os projetos/atividades com despesas

Código Descrição Ação Título Valor

2.021 AMORT. DIV. INT. / PROJ. NOVOSOMMA INFRA 2.021 AMORT. DIV. INT.I PROJ. NOVOSOMMA INFRA 223.000,00
2.019 AMORT. DIV. INT./BDMGMUNICIPIOS - CONTRATO 177: 2.019 AMORT. DIV. INT./BDMGMUNICIPIOS - CONTRATO 177 273.000,00
2.022 AMORT. DIVIDA INT./PRECATÓRIOSE EC 62/2009 2.022 AMORT. DIVIDA INT./PRECATÓRIOSE EC 62/2009 560.000,00
2.018 AMORT. DIVIDA INTERNACONTRATO I BB 2.018 AMORT. DIVIDA INTERNA CONTRATO I BB 30.000,00
1.001 AMPLIAÇÃO DO PREDIO DAGAMARA 1.001 AMPLIAÇÃO DO PREDIO DAGAMARA 187.000,00
1.002 AQUIS. DE EQUIP.MOVEIS PARAGAMARA 1.002 AQUIS. DE EQUIP.MOVEIS PARAGAMARA 63.000,00
1.094 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS ATENÇÃO 1 1.094 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOSATENÇÃO 15.000,00
1.097 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS VIG. EPIDE 1.097 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS VIG. EPID 22.000,00
1.098 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS VIG. SANIT 1.098 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS VIG. SANI 25.000,00
1.093 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOSNEICULOS PARASAUDE 1.093 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS/VEICULOS PARASAUDE 20.000,00
1.103 CANALIZAÇÃO I REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 1.103 CANALIZAÇÃO I REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 15.000,00
1.084 CONSTRUÇÃO IAMPLIAÇÃO I REFORMAS PRÉDIOS PL 1.084 CONSTRUÇÃO IAMPLIAÇÃO I REFORMAS PRÉDIOS F 20.000,00
1.083 CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇÃO INFM 1.083 CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇÃO INFA 279.500,00
1.087 CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE MUNICIPA 1.087 CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE MUNICIP1 15.000,00
1.051 CONSTRUÇÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO 1.051 CONSTRUÇÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO 20.200,00
1.034 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMACENTRO 1 1.034 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMA CENTRO 10.000,00
1.082 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OU AMPLIAÇÃO PRÉDIO 1.082 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OUAMPLIAÇÃO PRÉDIC 20.000,00
1.095 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOSATENC1.095 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOSATEI\ 163.000,00
1.096 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS SAUD 1.096 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS SAU[ 30.000,00
1.077 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉDIOS SAU 1.077 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉDIOS SAl 30.000,00
1.071 CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVENCIA DO 1.071 CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVENCIA DC 6.000,00
1.079 CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OU AMPLIAR CR. 1.079 CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OUAMPLIAR CF 316.200,00
1.018 CONSTRUIR/EQUIPAR ÁREAS DE LAZER EM DIVERSrn 1.018 CONSTRUIR/EQUIPARÁREAS DE LAZER EM DIVERSC 10.000,00
2.083 CONTRIB. AO FUNDO ESTADUALSAUDE - FES 2.083 CONTRIB. AO FUNDO ESTADUALSAUDE - FES 12.000,00
0.009 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CI\/ 0.009 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CI 12.000,00
0.010 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CI\/ 0.010 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CI 48.000,00
0.015 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CI\/ 0.015 CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CI 52.000,00
0.011 CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES~ 0.011 CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES 50.000,00
1.009 EQUIP.MAT.PERM.ADM. FINANÇAS 1.009 EQUIP.MAT.PERM.ADM. FINANÇAS 1.500,00
1.008 EQUIP.MAT.PERM.ADM. RECEITAS 1.008 EQUIP.MAT.PERM.ADM. RECEITAS 2.000,00
1.046 EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. CRIANÇA/ PAIF 1.046 EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. CRIANÇA/ PAIF 6.000,00
1.040 EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. MÉDICA 1.040 EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. MÉDICA 70.000,00
1.010 EQUIP.MAT.PERM. CONTABILIDADE 1.010 EQUIP.MAT.PERM. CONTABILIDADE 12.500,00
1.030 EQUIP.MAT.PERM. CRECHES 1.030 EQUIP.MAT.PERM. CRECHES 55.000,00
1.033 EQUIP.MAT.PERM. DESPORTO E LAZER 1.033 EQUIP.MAT.PERM. DESPORTO E LAZER 45.000,00
1.035 EQUIP.MAT.PERM. E LIVROS I CENTRO I MUSEU CULT 1.035 EQUIP.MAT.PERM. E LIVROS I CENTRO I MUSEU CUL 9.500,00
1.025 EQUIP.MAT.PERM. EDUCAÇÃO GERAL/ 25% 1.025 EQUIP.MAT.PERM. EDUCAÇÃO GERAL I 25% 90.000,00
1.027 EQUIP.MAT.PERM. ENSINO FUNDAMENTAL 1.027 EQUIP.MAT.PERM. ENSINO FUNDAMENTAL 15.000,00
1.024 EQUIP.MAT.PERM. ESTRADAS VICINAIS 1.024 EQUIP.MAT.PERM. ESTRADAS VICINAIS 2.500,00
1.054 EQUIP.MAT.PERM. FANFARRAMUNICIPAL 1.054 EQUIP.MAT.PERM. FANFARRAMUNICIPAL 1.800,00
1.044 EQUIP.MAT.PERM. FMDCA 1.044 EQUIP.MAT.PERM. FMDCA 500,00
1.045 EQUIP.MAT.PERM. FUNDO MUNASSIST SOCIAL 1.045 EQUIP.MAT.PERM. FUNDO MUNASSIST SOCIAL 16.500,00
1.003 EQUIP.MAT.PERM. GABINETE PREFEITO 1.003 EQUIP.MAT.PERM. GABINETE PREFEITO 2.000,00
1.011 EQUIP.MAT.PERM. GERAL I OBRAS E URBANISMO 1.011 EQUIP.MAT.PERM. GERAL I OBRAS E URBANISMO 5.000,00
1.004 EQUIP.MAT.PERM. SECRET. PREFEITO 1.004 EQUIP.MAT.PERM. SECRET. PREFEITO 8.000,00
1.007 EQUIP.MAT.PERM. TELECOMUNICAÇÕES 1.007 EQUIP.MAT.PERM. TELECOMUNICAÇÕES 500,00
1.043 EQUIP.MAT.PERMAN.ASSIST. SOCIAL 1.043 EQUIP.MAT.PERMAN.ASSIST. SOCIAL 15.000,00
1.052 EQUIP.MATERIAL PERMANENTE PRESERV.AMBIENTAI 1.052 EQUIP.MATERIAL PERMANENTE PRESERV.AMBIENT.t 2.500,00
1.102 EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE DES. SOCIO ECC 1.102 EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE DES. SOCIO EC 1.000,00
1.092 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE CONSELHC 1.092 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE CONSELH1 2.000,00
1.101 EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE PARAPROCON 1.101 EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE PARAPROCm 1.500,00
2.166 ESTRUTURAÇÃO SETOR CONTROLE, REGULAÇÃO E P 2.166 ESTRUTURAÇÃO SETOR CONTROLE, REGULAÇÃO E 47.400,00
1.020 EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 1.020 EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 202.000,00
2.165 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MUNICIPAL 2.165 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MUNICIPAL 2.400,00
2.153 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMATROCA SOLIDÁRIA 2.153 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMATROCA SOLIDÁRIA 31.900,00
2.152 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SUAS 2.152 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SUAS 13.500,00
2.023 JUROS E ENCARGOS I OUTROS CONTRATOS 2.023 JUROS E ENCARGOS I OUTROS CONTRATOS 100,00
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2.029 MANUTATIV.ADM GERAL URBANISMO
2.089 MANUT.ATIV. CRAS IASSIST SOCIAL
2.070 MANUT.ATIV.ADM. FUNDO MUN. SAÚDE
2.025 MANUT.ATIV.ADM. RECEITAS
2.041 MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO FUNDAM.
2.042 MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO INFANTIL
2.085 MANUT.ATIV.ALIMENT. E NUTRIÇÃO

2.029 MANUTATIV.ADM GERAL URBANISMO
2.089 MANUT.ATIV. CRAS IASSIST SOCIAL
2.070 MANUT.ATIV.ADM. FUNDO MUN. SAÚDE
2.025 MANUT.ATIV.ADM. RECEITAS
2.041 MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO FUNDAM.
2.042 MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO INFANTIL
2.085 MANUT.ATIV.ALIMENT. E NUTRIÇÃO

2.086 MANUT.ATIV.ASSIST. SOCIAL 2.086 MANUT.ATIV.ASSIST. SOCIAL
2.061 MANUT.ATIV. CENTRO CULT I CASA MEM. 2.061 MANUT.ATIV. CENTRO CULT I CASA MEM.
2.178 MANUT.ATIV. CONSELHO TUTELAR/TREINAMENTO E C 2.178 MANUT.ATIV. CONSELHO TUTELAR/TREINAMENTO E
2.027 MANUT.ATIV. CONTABILIDADE
2.017 MANUT.ATIV. DESP. EXERC.ANTERIORES
2.060 MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER
2.007 MANUT.ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL
2.049 MANUT.ATIV. EDUC. BÁSICA/ 40%
2.048 MANUT.ATIV. EDUC. BASICA/ 60%
2.058 MANUT.ATIV. ENSINO ESPECIAL
2.047 MANUT.ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25%
2.056 MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL/ 25%
2.057 MANUT.ATIV. ENSINO JOVENS EADULTOS
2.035 MANUT.ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO
2.059 MANUT.ATIV. ESP. LAZER/PROG MINAS OLIMP.
2.040 MANUT.ATIV. ESTRADAS VICINAIS
2.066 MANUT.ATIV. FESTAS POPULARES
2.087 MANUT.ATIV. FMDCA
2.024 MANUT.ATIV. FORMAÇÃO PASEP
2.062 MANUT.ATIV. FUNDO DE CULTURA
2.088 MANUT.ATIV. FUNDO MUN.ASSIST SOCIAL
2.031 MANUT.ATIV. LIMPEZA URBANA
2.016 MANUT.ATIV. PAGAM. DE RPV
2.063 MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL
2.034 MANUT.ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS
2.037 MANUT.ATIV. PRESERVAÇÃOAMBIENTAL
2.046 MANUT.ATIV. PREVIDENCIA SOCIAL/ 25%
2.006 MANUT.ATIV. PROCON
2.053 MANUT.ATIV. PROG.APOIO TRANSP./CONVÊNIO
2.008 MANUT.ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
2.033 MANUT.ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA
2.032 MANUT.ATIV. SERVIÇOS FUN ERÁRIOS
2.015 MANUT.ATIV. TELECOMUNICAÇÕES
2.055 MANUT.ATIV. TRANSP. ENSINO INFANTIL/ 25%
2.051 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR
2.050 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I 40%
2.052 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I PNATE
2.011 MANUT.CONVÊNIOAMOG
2.039 MANUT.CONVÊNIO EMATER
2.012 MANUT.CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL
2.013 MANUT.CONVÊNIO POLICIA MILITAR
2.080 MANUT.CONVÊNIO SANTACASA
2.030 MANUT.SERVIÇOS VIAS URBANAS
2.179 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO ESPECIAL
2.148 MANUTENÇÃOASSESSORIA CONTÁBIL
2.004 MANUTENÇÃOATIV GABINETE DO PREFEITO
2.005 MANUTENÇÃOATIV SECRETARIA PREFEITO
2.043 MANUTENÇÃOATIV.ADM. GERAL EDUCAÇÃO
2.044 MANUTENÇÃOATIV. FANFARRAESCOLAR
2.014 MANUTENÇÃOATIV. PREVIDENCIA SOCIAL

2.027 MANUT.ATIV. CONTABILIDADE
2.017 MANUT.ATIV. DESP. EXERC.ANTERIORES
2.060 MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER
2.007 MANUT.ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL
2.049 MANUT.ATIV. EDUC. BÁSICA I 40%
2.048 MANUT.ATIV. EDUC. BASICA I 60%
2.058 MANUT.ATIV. ENSINO ESPECIAL
2.047 MANUT.ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25%
2.056 MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL I 25%
2.057 MANUT.ATIV. ENSINO JOVENS EADULTOS
2.035 MANUT.ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO
2.059 MANUT.ATIV. ESP. LAZER/PROG MINAS OLIMP.
2.040 MANUT.ATIV. ESTRADAS VICINAIS
2.066 MANUT.ATIV. FESTAS POPULARES
2.087 MANUT.ATIV. FMDCA
2.024 MANUT.ATIV. FORMAÇÃO PASEP
2.062 MANUT.ATIV. FUNDO DE CULTURA
2.088 MANUT.ATIV. FUNDO MUN.ASSIST SOCIAL
2.031 MANUT.ATIV. LIMPEZA URBANA
2.016 MANUT.ATIV. PAGAM. DE RPV
2.063 MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL
2.034 MANUT.ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS
2.037 MANUT.ATIV. PRESERVAÇÃOAMBIENTAL
2.046 MANUT.ATIV. PREVIDENCIA SOCIAL/ 25%
2.006 MANUT.ATIV. PROCON
2.053 MANUT.ATIV. PROG.APOIO TRANSP./CONVÊNIO
2.008 MANUT.ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
2.033 MANUT.ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA
2.032 MANUT.ATIV. SERVIÇOS FUN ERÁRIOS
2.015 MANUT.ATIV. TELECOMUNICAÇÕES
2.055 MANUT.ATIV. TRANSP. ENSINO INFANTIL I 25%
2.051 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR
2.050 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I 40%
2.052 MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I PNATE
2.011 MANUT.CONVÊNIOAMOG
2.039 MANUT.CONVÊNIO EMATER
2.012 MANUT.CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL
2.013 MANUT.CONVÊNIO POLICIA MILITAR
2.080 MANUT.CONVÊNIO SANTACASA
2.030 MANUT.SERVIÇOS VIAS URBANAS
2.179 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO ESPECIAL
2.148 MANUTENÇÃOASSESSORIA CONTÁBIL
2.004 MANUTENÇÃOATIV GABINETE DO PREFEITO
2.005 MANUTENÇÃOATIV SECRETARIA PREFEITO
2.043 MANUTENÇÃOATIV.ADM. GERAL EDUCAÇÃO
2.044 MANUTENÇÃOATIV. FANFARRAESCOLAR
2.014 MANUTENÇÃOATIV. PREVIDENCIA SOCIAL

578.470,00
304.470,00

1.506.930,00
231.280,00
309.010,00
279.120,00
50.000,00

440.340,00
303.010,00

4.400,00
447.750,00
15.500,00

348.320,00
50.000,00
157.118,00

4.859.750,00
130.000,00
203.900,00

1.196.170,00
120.000,00
69.440,00
20.000,00

412.555,00
74.000,00
49.055,00

380.000,00
8.600,00

70.000,00
939.400,00
45.000,00

101.600,00
172.090,00
397.090,00
259.050,00
110.130,00
89.500,00
2.000,00

1.068.000,00
197.830,00

1.600,00
8.100,00

634.743,00
381.188,00
56.800,00
76.332,00

128.500,00
26.180,00
64.025,00

270.000,00
892.010,00
280.000,00
110.000,00
335.000,00

1.761.785,50
1.265.600,00

9.500,00
904.700,00
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2.026 MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO FINANÇA 2.026 MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO FINANÇ.
2.145 MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.145 MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.177 MANUTENÇÃOATIVIDADES CONSELHO TUTELAR 2.177 MANUTENÇÃOATIVIDADES CONSELHO TUTELAR
2.128 MANUTENÇÃOATIVIDADES CPD - CENTRO PROC. DAC2.128 MANUTENÇÃOATIVIDADES CPD- CENTRO PROC. DA
2.186 MANUTENÇÃOATIVIDADES DE MÉDIAEALTACOMPLE 2.186 MANUTENÇÃOATIVIDADES DE MÉDIAEALTACOMPU
2.164 MANUTENÇÃOATIVIDADES ESCOLATÉCNICA 2.164 MANUTENÇÃOATIVIDADES ESCOLATÉCNICA
2.150 MANUTENÇÃOATIVIDADES FARMÁCIADE MINAS 2.150 MANUTENÇÃOATIVIDADES FARMÁCIA DE MINAS
2.065 MANUTENÇÃOATIVIDADES FESTASTRADICIONAIS 2.065 MANUTENÇÃOATIVIDADES FESTAS TRADICIONAIS
2.136 MANUTENÇÃOATIVIDADES FMAS/IGD 2.136 MANUTENÇÃOATIVIDADES FMAS/IGD
2.147 MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO COMERCIAL 2.147 MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO COMERCIAL
2.146 MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO INDUSTRIAL 2.146 MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO INDUSTRIAL
2.184 MANUTENÇÃOATIVIDADES PROGRAMASAUDE EM CA 2.184 MANUTENÇÃOATIVIDADES PROGRAMASAUDE EM C.
2.139 MANUTENÇÃO CONVÊNIO CONDERG 2.139 MANUTENÇÃO CONVÊNIO CONDERG
2.187 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAASSISTENCIA FARI2.187 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAASSISTENCIA FAF
2.183 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAATENÇÃO BÁSICA 2.183 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAATENÇÃO BÁSIC.t
2.188 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA EPIDE 2.188 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA EPIDI
2.189 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIASANIT 2.189 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIASANr
2.168 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO TELECENTRO
2.163 MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
0.002 MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAAMM

2.168 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO TELECENTRO
2.163 MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
0.002 MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAAMM

2.185 MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAO CISLAGOS 2.185
2.181 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DEACOLHIMENTO DA FJ!2.181
2.182 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 2.182
2.151 MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 2.151
2.001 MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO FOLHACORPO LEGISI 2.001
2.002 MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA GAMARA 2.002

MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAO CISLAGOS
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DEACOLHIMENTO DA F
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL
MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO FOLHACORPO LEGI~
MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIAGAMARA

2.127 MANUTENÇÃO VIATURAS SISTEMA PRISIONAL
1.026 OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS
2.154 PISO MINEIRO DEASSISTENCIA SOCIAL - FEAS
2.003 PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO
2.090 PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST IDOSO

2.127 MANUTENÇÃO VIATURAS SISTEMA PRISIONAL
1.026 OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS
2.154 PISO MINEIRO DEASSISTENCIA SOCIAL - FEAS
2.003 PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO
2.090 PROTEÇÃO BÁSICA IASSIST IDOSO

2.091 PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST. DEFIC. 2.091 PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST. DEFIC.
2.092 PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL IASSIST. CRIANÇA/PAIF 2.092 PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL IASSIST. CRIANÇA/PAI
1.088 REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL 1.088 REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL
1.013 REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIOANTIGA ESCOLAALICE 1.013 REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIOANTIGA ESCOLAALIC
9.999 RESERVADE CONTINGÊNCIA 9.999 RESERVADE CONTINGÊNCIA
1.074 REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇAS E JAR[ 1.074 REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇAS E JAR
1.014 SINALIZ./PAVIM./TAPA-BURACOS/OBRASCOMPL. 1.014 SINALIZ./PAVIM./TAPA-BURACOS/OBRASCOMPL.
0.008 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL· 0.008 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL
0.013 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL· 0.013 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL
0.012 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL· 0.012 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL
0.014 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL· 0.014 SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL
2.156 TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDIO E SUPE 2.156 TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDIO E SUP
2.009 TREIN/CAPACIT./REC.HUMANOS/SECRETARIA
2.054 TREIN. CAPAC. PROF. MAGISTÉRIO/ 25%
2.028 TREIN. CAPACIT. RECURSOS HUMANOS

2.009 TREIN/CAPACIT./REC.HUMANOS/SECRETARIA
2.054 TREIN. CAPAC. PROF.MAGISTÉRIO/ 25%
2.028 TREIN. CAPACIT.RECURSOS HUMANOS

Total projetos/atividades: 160
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210.753,00
13.000,00

248.740,00
68.766,00

5.022.645,50
1.500,00

35.000,00
594.200,00
30.000,00
1.000,00
1.000,00

16.000,00
185.000,00
565.000,00

1.653.000,00
561.512,00
14.000,00
74.800,00
56.200,00
11.000,00

117.000,00
8.000,00
4.000,00
3.000,00

740.000,00
590.000,00

200,00
35.000,00
24.500,00

220.000,00
46.427,00
48.015,00

101.000,00
50.000,00
63.000,00
20.000,00
20.000,00

300.000,00
18.000,00
6.000,00

60.000,00
24.000,00
8.000,00
8.600,00
14.700,00
11.000,00
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Relação da Proposta da Receita
Seleção: Entldade « 1 - GAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Receita Conta da Receita Recurso/Detalham./ Apl ic.Especificação Educação Saúde Valor

38.300.000,00
Não Não 598.500,00
Não Não 249.375,00
Não Não 149.625,00
Não Não 187.200,00
Sim Não 78.000,00
Não Sim 46.800,00
Não Não 168.000,00
Sim Não 70.000,00
Não Sim 42.000,00
Não Não 351.000,00
Sim Não 146.250,00
Não Sim 87.750,00
Não Não 130.000,00
Não Não 28.000,00
Não Não 5.000,00
Não Não 25.000,00
Não Não 20.000,00
Não Não 36.000,00
Não Não 280.000,00
Não Não 350.000,00
Não Não 1.225.000,00
Não Não 5,00
Sim Não 187.200,00
Sim Não 124.800,00
Não Não 5.000,00
Não Não 120.000,00
Não Não 6.500,00
Não Não 8.200,00
Não Não 12.000,00
Não Sim 200,00
Não Sim 8.500,00
Não Não 5.000,00
Não Não 800,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho

4.1.1.1.2.02.00.01 .00.00
2 4.1.1.1.2.02.00.02.00.00
3 4.1.1.1.2.02.00.03.00.00
4 4.1.1.1.2.04.31.01 .00.00
5 4.1.1.1.2.04.31.02.00.00
6 4.1.1.1.2.04.31.03.00.00
7 4.1.1.1.2.08.00.01 .00.00
8 4.1.1.1.2.08.00.02.00.00
9 4.1.1.1.2.08.00.03.00.00
1o 4.1.1.1.3.05.01.01.00.00
11 4.1.1.1.3.05.01.02.00.00
12 4.1.1.1.3.05.01.03.00.00
13 4.1.1.2.1.25.00.00.00.00
14 4.1.1.2.1.29.00.00.00.00
15 4.1.1.2.1.31.00.00.00.00
16 4.1.1.2.1.32.00.00.00.00
17 4.1.1.2.1.99.00.00.00.00
18 4.1.1.2.2.28.00.00.00.00
19 4.1.1.2.2.90.00.00.00.00
20 4.1.1.2.2.99.00.00.00.00
21 4.1.2.3.0.00.00.00.00.00
22 4.1.3.2.2.00.00.00.00.00
23 4.1.3.2.5.01 .02.01 .00.00
24 4.1.3.2.5.01 .02.02.00.00
116 4.1.3.2.5.01 .03.01 .00.00
117 4.1.3.2.5.01 .03.02.00.00
118 4.1.3.2.5.01 .03.03.00.00
119 4.1.3.2.5.01 .03.04.00.00
135 4.1.3.2.5.01 .03.05.00.00
138 4.1.3.2.5.01 .03.06.00.00
139 4.1.3.2.5.01 .03.07 .00.00
25 4.1.3.2.5.01 .05.00.00.00
26 4.1.3.2.5.01 .06.00.00.00

00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0101.000000.00.00.00
00.01.0102.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0101.000000.01.01.00

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 00.01.0102.000000.02.01.00
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre lmé 00.01.0100.000000.00.00.00
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre lmé 00.01.0101.000000.01.01.00
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre lmé 00.01.0102.000000.02.01.00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 00.01.0100.000000.00.00.00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 00.01.0101.000000.01.01.00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 00.01.0102.000000.02.01.00
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,lndústria e Presl 00.01.0100.000000.00.00.00
Taxa de Licença para Execução de Obras 00.01.0100.000000.00.00.00
Taxa de Utilização de Área de Domínio Público
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Taxa de Cemitérios
Taxa de Limpeza Pública
Outras Taxas pela Prestação de Serviços
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Dividendos

00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0117.000000.04.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB 00.01.0118.000000.01.02.01
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB 00.01.0119.000000.01.02.03
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de 00.01.0123.000000.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de 00.01.0148.000000.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de 00.01.0112.000000.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de 00.01.0150.000000.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de 00.01.0155.000000.00.00.00
Receita de remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados 00.01.0154.000000.02.04.00
Receita de Remuneração de Depositas Bancários de Recursos Vinculados ao SUS 00.01.0151.000000.02.01.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Manutençi 00.01.0100.000000.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -Ações e S 00.01.0100.000000.00.00.00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA 38.300.000,00
27 4.1.3.2.5.01 .09.00.00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Contribuiç 00.01.0116.000000.04.00.00 Não Não 1.500,00
28 4.1.3.2.5.01 .10.01 .00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Na<00.01.0129.000000.04.00.00 Não Não 13.500,00
29 4.1.3.2.5.01 .10.02.00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Na<00.01.0142.000000.04.03.00 Não Não 1.500,00

120 4.1.3.2.5.01 .99.01 .00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 72.000,00
121 4.1.3.2.5.01 .99.02.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0117.000000.00.00.00 Não Não 45.000,00
122 4.1.3.2.5.01 .99.03.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0122.000000.00.00.00 Não Não 25.000,00
123 4.1.3.2.5.01 .99.04.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0124.000000.00.00.00 Não Não 60.000,00
124 4.1.3.2.5.01 .99.05.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0144.000000.00.00.00 Não Não 5.000,00
125 4.1.3.2.5.01 .99.06.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0145.000000.00.00.00 Não Não 300,00
126 4.1.3.2.5.01 .99.07 .00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0147.000000.00.00.00 Não Não 120.000,00
127 4.1.3.2.5.01 .99.08.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0156.000000.00.00.00 Não Não 1.000,00
128 4.1.3.2.5.01 .99.09.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0157.000000.00.00.00 Não Não 2.000,00
132 4.1.3.2.5.01.99.10.00.00 Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 00.01.0146.000000.01.03.95 Sim Não 5.000,00
30 4.1.3.2.5.02.99.00.00.00 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos Não Vinculados 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 250.000,00
31 4.1.3.3.1.99.00.00.00.00 Outras Receitas de Concessões e Permissões - Serviços 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 1.500,00
32 4.1.6.0.0.05.99.00.00.00 Outros Serviços de Saúde 00.01.0112.000000.00.00.00 Não Não 154.000,00
33 4.1.6.0.0.13.99.00.00.00 Outros Serviços Administrativos 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 10.000,00
34 4.1.6.0.0.50.00.00.00.00 Tarifas de Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 15.000,00
35 4.1.6.0.0.99.00.00.00.00 Outros Serviços 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 10.000,00
36 4.1.7.2.1.01.02.01.00.00 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 5.180.058,25
37 4.1.7.2.1.01.02.02.00.00 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não 5.547.154,24
38 4.1.7.2.1.01.02.03.00.00 Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios 00.01.0102.000000.02.01.00 Não Sim 6.072.787,51

136 4.1.7.2.1.01.03.01.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de dez. 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 276.221,25
137 4.1.7.2.1.01.03.02.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de dez. 00.01.0101.000000.01.01.01 Sim Não 92.073,75
133 4.1.7.2.1.01.04.01.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de julho 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 171.429,00
134 4.1.7.2.1.01.04.02.00.00 Cota-Parte do FPM 1% Cota entregue no mês de julho 00.01.0101.000000.01.01.01 Sim Não 128.571,00
39 4.1.7.2.1.01.05.01.00.00 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 18.000,00
40 4.1.7.2.1.01.05.02.00.00 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não 7.500,00
41 4.1.7.2.1.01.05.03.00.00 Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 00.01.0102.000000.02.01.00 Não Sim 4.500,00
42 4.1.7.2.1.22.70.00.00.00 Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo (FEP) 00.01.0100.000000.00.00.00 Não Não 125.000,00
43 4.1.7.2.1.33.11.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Bloco Atenção Básica 00.01.0148.000000.00.00.00 Não Não 1.590.000,00
44 4.1.7.2.1.33.13.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Bloco Vigilância em Saúde 00.01.0150.000000.02.04.00 Não Sim 142.700,00
45 4.1.7.2.1.33.14.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Bloco Assistência Farmacêutica 00.01.0151.000000.02.01.00 Não Sim 95.500,00
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38.300.000,00
Não Sim 5.000,00
Não Sim 35.000,00
Não Não 138.500,00
Sim Não 450.000,00
Sim Não 4.000,00
Sim Não 168.900,00
Sim Não 56.500,00
Sim Não 50.000,00
Não Não 31.500,00
Sim Não 13.125,00
Não Sim 7.875,00
Não Não 280.000,00
Não Não 4.920.000,00
Sim Não 2.050.000,00
Não Sim 1.230.000,00
Não Não 1.050.000,00
Sim Não 437.500,00
Não Sim 262.500,00
Não Não 72.000,00
Sim Não 30.000,00
Não Sim 18.000,00
Não Não 43.800,00
Não Não 80.000,00
Não Sim 65.000,00
Não Não 23.500,00
Não Não 50.000,00
Não Não 4.667.550,00
Não Não 612.450,00
Não Não 80.200,00
Não Não 50.000,00
Sim Não 89.500,00
Não Não 20.000,00
Não Não 30.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Transferência de Recursos do SUS - Bloco Gestão do SUS
Outros Programas Financiados por Transferência Fundo a Fundo
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS)

46 4.1.7.2.1.33.15.00.00.00
47 4.1.7.2.1.33.99.00.00.00
48 4.1.7.2.1.34.00.00.00.00
49 4.1.7.2.1.35.01.00.00.00
50 4.1.7.2.1.35.02.00.00.00
51 4.1.7.2.1.35.03.00.00.00
52 4.1.7.2.1.35.04.00.00.00
53 4.1.7.2.1.35.99.00.00.00
54 4.1.7.2.1.36.00.01.00.00
55 4.1.7.2.1.36.00.02.00.00
56 4.1.7.2.1.36.00.03.00.00
57 4.1.7.2.1.99.00.00.00.00
58 4.1.7.2.2.01.01.01.00.00
59 4.1.7.2.2.01.01.02.00.00
60 4.1.7.2.2.01.01.03.00.00
61 4.1.7.2.2.01.02.01.00.00
62 4.1.7.2.2.01.02.02.00.00
63 4.1.7.2.2.01.02.03.00.00
64 4.1.7.2.2.01.04.01.00.00
65 4.1.7.2.2.01.04.02.00.00
66 4.1.7.2.2.01.04.03.00.00
67 4.1.7.2.2.01.13.00.00.00
68 4.1.7.2.2.01.99.00.00.00

129 4.1.7.2.2.33.00.01.00.00
69 4.1.7.2.2.99.51.00.00.00
70 4.1.7.2.2.99.52.00.00.00
71 4.1.7.2.4.01.00.01.00.00
72 4.1.7.2.4.01.00.02.00.00
73 4.1.7.6.1.99.00.00.00.00
74 4.1.7.6.2.01.00.00.00.00
75 4.1.7.6.2.02.00.00.00.00

130 4.1.7.6.2.99.00.01.00.00
131 4.1.7.6.2.99.00.02.00.00

00.01.0152.000000.02.04.00
00.01.0154.000000.02.04.00
00.01.0129.000000.04.00.00

Transferências do Salário-Educação 00.01.0147.000000.01.03.01
Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (P[ 00.01.0143.000000.01.03.00
Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 00.01.0144.000000.01.03.00
Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transp 00.01.0145.000000.01.03.00
Outras Transferências Diretas do FNDE 00.01.0146.000000.01.03.95
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC N º 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC N º 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC N º 87/96
Outras Transferências da União
Cota-parte do ICMS
Cota-parte do ICMS
Cota-parte do ICMS
Cota-parte do IPVA
Cota-parte do IPVA
Cota-parte do IPVA
Cota-parte do IPI sobre Exportação
Cota-parte do IPI sobre Exportação
Cota-parte do IPI sobre Exportação
Cota-parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0101.000000.01.01.00
00.01.0102.000000.02.01.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0101.000000.01.01.00
00.01.0102.000000.02.01.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0101.000000.01.01.00
00.01.0102.000000.02.01.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0101.000000.01.01.00
00.01.0102.000000.02.01.00
00.01.0116.000000.00.00.00

Outras Participações na Receita do Estado 00.01.0100.000000.00.00.00
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasses Fundo a F 00.01.0155.000000.02.04.00
Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) 00.01.0156.000000.04.00.00
Outras Transferências do Estado 00.01.0100.000000.00.00.00
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 00.01.0118.000000.00.00.00
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 00.01.0119.000000.00.00.00
Outras Transferências de Convênios da União 00.01.0124.000000.04.03.00
Transferências de Convênios do Estado para o Sistema Único de Saúde (SUS)
Transferências de Convênios do Estado Destinadas a Programas de Educação
Transferencia Convenio Estado Minas Olimpica
Outras Transferencias de Convenios dos Estados

00.01.0123.000000.00.00.00
00.01.0122.000000.01.06.00
00.01.0124.000000.00.00.00
00.01.0124.000000.00.00.00
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38.300.000,00
Não Não 7.200,00
Sim Não 3.000,00
Não Sim 1.800,00
Não Não 4.800,00
Sim Não 2.000,00
Não Sim 1.200,00
Não Não 100,00
Não Não 78.000,00
Sim Não 32.500,00
Não Sim 19.500,00
Não Não 7.200,00
Sim Não 3.000,00
Não Sim 1.800,00
Não Não 8.000,00
Não Não 2.000,00
Não Não 1.500,00
Não Não 1.500,00
Não Não 138.000,00
Sim Não 57.500,00
Não Sim 34.500,00
Não Não 21.000,00
Sim Não 8.750,01
Não Sim 5.249,99
Não Não 5.000,00
Não Não 5.000,00
Não Não 30.000,00
Não Não 63.000,00
Sim Não 15.000,00
Não Não 100.000,00
Não Não 200.000,00
Não Não 300.000,00
Não Não 200.000,00
Não Sim 75.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPl 00.01.0100.000000.00.00.00
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPl 00.01.0101.000000.01.01.00
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPl 00.01.0102.000000.02.01.00
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 00.01.0100.000000.00.00.00

76 4.1.9.1.1.38.00.01 .00.00
77 4.1.9.1.1.38.00.02.00.00
78 4.1.9.1.1.38.00.03.00.00
79 4.1.9.1.1.40.00.01 .00.00
80 4.1.9.1.1.40.00.02.00.00
81 4.1.9.1.1.40.00.03.00.00
82 4.1.9.1.1.99.00.00.00.00
83 4.1.9.1.3.11.00.01.00.00
84 4.1.9.1.3.11.00.02.00.00
85 4.1.9.1.3.11.00.03.00.00
86 4.1.9.1.3.13.00.01 .00.00
87 4.1.9.1.3.13.00.02.00.00
88 4.1.9.1.3.13.00.03.00.00
89 4.1.9.1.9.15.00.00.00.00
90 4.1.9.2.1.99.00.00.00.00
91 4.1.9.2.2.01 .00.00.00.00
92 4.1.9.2.2.99.52.00.00.00
93 4.1.9.3.1.11.00.01.00.00
94 4.1.9.3.1.11.00.02.00.00
95 4.1.9.3.1.11.00.03.00.00
96 4.1.9.3.1.13.00.01 .00.00
97 4.1.9.3.1.13.00.02.00.00
98 4.1.9.3.1.13.00.03.00.00
99 4.1.9.3.1.99.00.00.00.00

100 4.1.9.9.0.02.01.00.00.00
101 4.1.9.9.0.99.00.00.00.00
102 4.2.1.1.4.99.00.00.00.00
103 4.2.2.1.9.00.00.00.00.00
104 4.2.4.7.1.01.00.00.00.00
105 4.2.4.7.1.02.00.00.00.00
106 4.2.4.7.1.99.00.01.00.00
140 4.2.4. 7.1.99.00.02.00.00
107 4.2.4.7.2.01.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

00.01.0101.000000.01.01.00
00.01.0102.000000.02.01.00

Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 00.01.0100.000000.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territc 00.01.0100.000000.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territc 00.01.0101.000000.01.01.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territc 00.01.0102.000000.02.01.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturez 00.01.0100.000000.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturez 00.01.0101.000000.01.01.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturez 00.01.0102.000000.02.01.00
Multas Previstas na Legislação de Trânsito 00.01.0157 .000000.04.00.00
Outras Indenizações
Restituições de Convênios

00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00

Outras Restituições 00.01.0100.000000.00.00.00
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPl 00.01.0100.000000.00.00.00
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPl 00.01.0101.000000.01.01.00
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPl 00.01.0102.000000.02.01.00
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 00.01.0100.000000.00.00.00
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos
Receita de Honorários de Advogados
Outras Receitas
Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais
Alienação de Outros Bens Móveis
Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde (SUS)
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação
Convênio Construção de CRAS - Assistencia Social
Outras Transferencias de Convenios da União
Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde (SUS)

00.01.0101.000000.01.01.00
00.01.0102.000000.02.01.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0100.000000.00.00.00
00.01.0190.000000.00.00.00
00.01.0192.000000.01.01.00
00.01.0123.000000.00.00.00
00.01.0122.000000.00.00.00
00.01.0142.000000.04.ü3.00
00.01.0124.000000.04.ü3.00
00.01.0123.000000.02.06.00
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Receita Conta da Receita Especificação Recurso/Detalham./ Apl ic. Educação Saúde Valor

38.300.000,00
00.01.0122.000000.01.06.00 Sim Não 64.500,00
00.01.0124.000000.00.00.00 Não Não 75.000,00
00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não -3.360.000,00
00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não -6.000,00
00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não -10.500,00
00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não -1.640.000,00
00.01.0101.000000.01.00.00 Sim Não -350.000,00
00.01.0101.000000.01.01.00 Sim Não -24.000,00

Total geral: 38.300.000,00

108 4.2.4.7.2.02.00.00.00.00
109 4.2.4.7.2.99.00.00.00.00
11o 4.9.5.1.7.21.01.02.00.00
111 4.9.5.1.7.21.01.05.00.00
112 4.9.5.1.7.21.36.00.00.00
113 4.9.5.1.7.22.01.01.00.00
114 4.9.5.1.7.22.01.02.00.00
115 4.9.5.1.7.22.01.04.00.00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação
Outras Transferências de Convênios dos Estados
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - FPM
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ITR
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração - LC Nº 87/96
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ICMS
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPI sobre Exportação
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Despesa! Funcional ValorDotação Educação 1 Pessoal 1 Saúde

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 01.00 - CORPO LEGISLATIVO

Unidade: 01.1O - CORPO LEGISLATIVO

Proj./Ativ.: 1.001 -AMPLIAÇÃO DO PREDIO DAGAMARA

1 01.031.0025 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

2 01.031.0025

Proj./Ativ.: 1.002-AQUIS. DE EQUIP.MOVEIS PARAGAMARA

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Proj./Ativ.: 2.001 - MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO FOLHACORPO LEGISLATIVO

3 01.031.0025
3 01.031.0025

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen Não
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil

Proj./Ativ.: 2.002 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIAGAMARA

4 01.031.0025
4 01.031.0025
4 01.031.0025
4 01.031.0025
4 01.031.0025
4 01.031.0025
4 01.031.0025
4 01.031.0025

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.91.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Sentenças Judiciais
3.1.90.92.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Despesas de Exercícios
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.33.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Passagens e Despesas'
3.3.90.35.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Serviços de Consultoria
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.003 - PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO

5 09.271.0041
5 09.271.0041

3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade: 10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Proj./Ativ.: 0.002 - MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAAMM

1 04.122.0052 3.3.70.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições

2 04.122.0052

Proj./Ativ.: 0.008 - SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL -ADMINIST.

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Subvenções Sociais

3 04.122.0052

Proj./Ativ.: 0.009 - CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL -ADMINIST.

3.3.50.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições

4 04.122.0052

Proj./Ativ.: 1.003 - EQUIP.MAT.PERM. GABINETE PREFEITO

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

5 04.122.0052

Proj./Ativ.: 1.004 - EQUIP.MAT.PERM. SECRET. PREFEITO

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

20 24.722.709

Proj./Ativ.: 1.007 - EQUIP.MAT.PERM. TELECOMUNICAÇÕES

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

6 04.122.0052

Proj./Ativ.: 1.088 - REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.04.03.00 - Obras e Instalações

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não
Sim Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não
Não

Sim Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

1.800.000,00
1.800.000,00

1.800.000,00

187.000,00

187.000,00

63.000,00
63.000,00

680.000,00
60.000,00

740.000,00

310.000,00
5.000,00
5.000,00

60.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00

150.000,00
590.000,00

210.000,00
10.000,00

220.000,00

36.500.000,00
3.512.318,50

3.512.318,50

11.000,00

11.000,00

18.000,00
18.000,00

12.000,00
12.000,00

2.000,00
2.000,00

8.000,00
8.000,00

500,00
500,00

Não Não Não

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

45.000,00
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Despesa! Funcional Dotação Educação 1 Pessoal 1 Saúde 1 Valor

36.500.000,00
3.512.318,50

3.512.318,50

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Não Não Não 5.000,00
Total: 50.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 1.500,00
Total: 1.500,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 252.600,00
Não Sim Não 55.600,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 6.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 13.500,00
Não Não Não 1.000,00

Total: 335.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 1.126.660,50
Não Sim Não 273.025,00
Não Sim Não 5.000,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 3.000,00
Não Não Não 45.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 85.000,00
Não Não Não 202.000,00
Não Não Não 17.000,00

Total: 1.761.785,50

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 80.450,00
Não Sim Não 18.530,00
Não Sim Não 50,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 500,00
Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 7.800,00
Não Não Não 1.500,00

Total: 110.130,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 50.000,00
Total: 50.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 2.000,00
Total: 2.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 3.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 600,00

Total: 8.600,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade: 10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Proj./Ativ.: 1.088 - REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL

6 04.122.0052 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

7 04.122.0052

Proj./Ativ.: 1.101 - EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE PARAPROCON MUNICIPAL

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.004 - MANUTENÇÃOATIV GABINETE DO PREFEITO

8 04.122.0052
8 04.122.0052
8 04.122.0052
8 04.122.0052
8 04.122.0052
8 04.122.0052
8 04.122.0052
8 04.122.0052

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.005 - MANUTENÇÃOATIV SECRETARIA PREFEITO

156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052
156 04.122.0052

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.35.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Serviços de Consultoria
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.006 - MANUT.ATIV. PROCON

10 04.122.0052
10 04.122.0052
10 04.122.0052
10 04.122.0052
10 04.122.0052
10 04.122.0052
10 04.122.0052
10 04.122.0052

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

11 04.122.0052

Proj./Ativ.: 2.007 - MANUT.ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

12 04.122.0052

Proj./Ativ.: 2.008 - MANUT.ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.009 - TREIN/CAPACIT./REC.HUMANOS/SECRETARIA

15 04.128.0058
15 04.128.0058
15 04.128.0058

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Unidade: 10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

Proj./Ativ.: 2.011 - MANUT.CONVÊNIOAMOG

14 04.123.0052 3.3.70.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições

Proj./Ativ.: 2.012- MANUT.CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL

16 06.181.0101
16 06.181.0101
16 06.181.0101

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.013 - MANUT.CONVÊNIO POLICIA MILITAR

17 06.181.0102
17 06.181.0102
17 06.181.0102
17 06.181.0102

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0157.000000.04.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.014 - MANUTENÇÃOATIV. PREVIDENCIA SOCIAL

19 09.272.181
19 09.272.181

3.1.90.01.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 -Aposentadorias do RPP~ Não
3.1.90.03.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Pensões do RPPS e do

Proj./Ativ.: 2.015 - MANUT.ATIV. TELECOMUNICAÇÕES

21 24.722.709
21 24.722.709
21 24.722.709
21 24.722.709

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

18 06.182.106

Proj./Ativ.: 2.127 - MANUTENÇÃO VIATURAS SISTEMA PRISIONAL

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo

Proj./Ativ.: 2.128 - MANUTENÇÃOATIVIDADES CPD- CENTRO PROC. DADOS

13 04.122.0052
13 04.122.0052
13 04.122.0052
13 04.122.0052
13 04.122.0052
13 04.122.0052
13 04.122.0052

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Órgão: 11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Unidade: 11.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Proj./Ativ.: 2.016 - MANUT.ATIV. PAGAM. DE RPV

22 02.061.61

22 02.061.61

3.1.90.91.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Sentenças Judiciais

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Sentenças Judiciais

Proj./Ativ.: 2.017 - MANUT.ATIV. DESP. EXERC.ANTERIORES

23 04.123.54
23 04.123.54

3.1.90.92.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Despesas de Exercícios Não
3.3.90.92.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Despesas de Exercícios Não

24 28.843.1302

Proj./Ativ.: 2.018 -AMORT. DIVIDA INTERNA CONTRATO I BB

3.2.90.21.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por Não

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não
Sim Não
Sim Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não

Não

Sim Não

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Sim Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não

36.500.000,00
3.512.318,50

3.512.318,50

76.332,00

76.332,00

20.500,00
1.200,00
4.480,00
26.180,00

40.000,00
10.000,00
1.500,00

12.525,00
64.025,00

595.000,00
309.700,00
904.700,00

500,00
500,00
500,00
100,00

1.600,00

200,00
200,00

53.550,00
12.316,00

200,00

500,00
1.200,00

500,00
500,00

68.766,00
1.526.600,00

1.526.600,00

15.000,00

30.000,00
45.000,00

500,00
15.000,00
15.500,00

20.000,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Unidade: 11.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Proj./Ativ.: 2.018 -AMORT. DIVIDA INTERNA CONTRATO I BB

24 28.843.1302 4.6.90.71.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Principal da Dívida Contt Não

Proj./Ativ.: 2.019 -AMORT. DIV. INT./BDMGMUNICIPIOS - CONTRATO 177.159

25 28.843.1302
25 28.843.1302

3.2.90.21.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por Não
4.6.90.71.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Principal da Dívida Contt Não

Proj./Ativ.: 2.021 -AMORT. DIV. INT./ PROJ. NOVOSOMMA INFRA

26 28.843.1302
26 28.843.1302

3.2.90.21.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por Não
4.6.90.71.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Principal da Dívida Contt Não

27 28.843.1307

Proj./Ativ.: 2.022 -AMORT. DIVIDA INT./PRECATÓRIOSE EC 62/2009

4.6.90.71.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Principal da Dívida Contt Não

28 28.846.0052

Proj./Ativ.: 2.023 - JUROS E ENCARGOS I OUTROS CONTRATOS

3.2.90.21.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por Não

29 28.846.131

Proj./Ativ.: 2.024 - MANUT.ATIV. FORMAÇÃO PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Não

Órgão: 20.00 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO

Unidade: 20.01 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO

Proj./Ativ.: 1.008 - EQUIP.MAT.PERM.ADM. RECEITAS

30 04.129.53 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53
31 04.129.53

Proj./Ativ.: 2.025 - MANUT.ATIV.ADM. RECEITAS

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
3.3.90.93.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç

Órgão: 30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA

Unidade: 30.01 - DEPART.CONTABILID./ORCAM/TESOURARIA

Proj./Ativ.: 1.009 - EQUIP.MAT.PERM.ADM. FINANÇAS

32 04.122.54 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

35 04.124.55

Proj./Ativ.: 1.010 - EQUIP.MAT.PERM. CONTABILIDADE

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Proj./Ativ.: 2.026 - MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS

33 04.122.54
33 04.122.54

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen Não
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais Não

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

36.500.000,00
1.526.600,00

1.526.600,00

10.000,00

30.000,00
Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Sim Não
Sim Não

78.000,00
195.000,00
273.000,00

108.000,00
115.000,00
223.000,00

560.000,00
560.000,00

100,00
100,00

380.000,00
380.000,00
233.280,00

233.280,00

2.000,00
2.000,00

67.080,00
15.460,00

100,00
100,00

2.000,00
1.200,00

145.000,00
240,00
100,00

231.280,00
793.503,00

793.503,00

1.500,00

1.500,00

12.500,00
12.500,00

81.000,00
18.653,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA

Unidade: 30.01 - DEPART.CONTABILID./ORCAM/TESOURARIA

Proj./Ativ.: 2.026 - MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS

33 04.122.54

33 04.122.54
33 04.122.54
33 04.122.54
33 04.122.54
33 04.122.54
33 04.122.54

3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.

3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.027 - MANUT.ATIV. CONTABILIDADE

36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55
36 04.124.55

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.35.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Serviços de Consultoria
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.028 - TREIN. CAPACIT. RECURSOS HUMANOS

37 04.128.0058
37 04.128.0058
37 04.128.0058

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

34 04.122.54

Proj./Ativ.: 2.148- MANUTENÇÃOASSESSORIACONTÁBIL

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

Unidade: 40.01 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

Proj./Ativ.: 1.011 - EQUIP.MAT.PERM. GERAL/ OBRAS E URBANISMO

39 15.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

41 15.452.1007

Proj./Ativ.: 1.013 - REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIOANTIGA ESCOLAALICE/CONVÊNIO

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0190.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 1.014- SINALIZ./PAVIM./TAPA-BURACOS/OBRASCOMPL.

157 15.452.501
157 15.452.501

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 1.018 - CONSTRUIR/EQUIPAR ÁREAS DE LAZER EM DIVERSOS BAIRROS

49 15.813.722
49 15.813.722

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não

Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não
Não

Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não

Total:

36.500.000,00
793.503,00

793.503,00

100,00

100,00
1.500,00
1.200,00
8.500,00

98.000,00
1.700,00

210.753,00

96.490,00
179.100,00
63.410,00

50,00
100,00

2.000,00
25.000,00
3.000,00
3.000,00

75.000,00

600,00
447.750,00

5.000,00
5.000,00
1.000,00
11.000,00

110.000,00
110.000,00

4.557.440,00

4.557.440,00

5.000,00
5.000,00

63.000,00
63.000,00

20.000,00
280.000,00
300.000,00

5.000,00
5.000,00
10.000,00
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36.500.000,00
4.557.440,00

4.557.440,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 202.000,00
Total: 202.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 20.200,00
Total: 20.200,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 20.000,00
Total: 20.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 15.000,00

Total: 20.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 31.260,00
Não Sim Não 275.850,00
Não Sim Não 70.660,00
Não Sim Não 500,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 1.500,00
Não Não Não 105.000,00
Não Não Não 18.000,00
Não Não Não 72.000,00
Não Não Não 3.600,00

Total: 578.470,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 320.390,00
Não Sim Não 221.520,00
Não Sim Não 124.700,00
Não Sim Não 3.200,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 33.300,00
Não Não Não 85.000,00
Não Não Não 1.500,00
Não Não Não 90.000,00
Não Não Não 12.000,00
Não Não Não 300,00

Total: 892.010,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 1.900,00
Não Sim Não 298.000,00
Não Sim Não 68.600,00
Não Sim Não 4.000,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 45.000,00
Não Não Não 1.500,00
Não Não Não 520.000,00
Não Não Não 300,00

Total: 939.400,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

Unidade: 40.01 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

Proj./Ativ.: 1.020 - EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

52 25.752.519 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0117.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

50 17.512.611

Proj./Ativ.: 1.051 - CONSTRUÇÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.04.03.00 - Obras e Instalações

47 15.452.507

Proj./Ativ.: 1.074 - REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇAS E JARDINS

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 1.084 - CONSTRUÇÃO IAMPLIAÇÃO I REFORMAS PRÉDIOS PÚBLICOS

38 04.122.0052
38 04.122.0052

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0192.000000.04.01.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 2.029 - MANUTATIV.ADM GERAL URBANISMO

40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052
40 15.122.0052

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.030 - MANUT.SERVIÇOS VIAS URBANAS

43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501
43 15.452.501

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0116.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0116.000000.04.00.00 - Outros Serviços de Terce
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.031 - MANUT.ATIV. LIMPEZA URBANA

44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504
44 15.452.504

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

Unidade: 40.01 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

Proj./Ativ.: 2.032 - MANUT.ATIV. SERVIÇOS FUNERÁRIOS

45 15.452.505

45 15.452.505
45 15.452.505
45 15.452.505
45 15.452.505
45 15.452.505
45 15.452.505
45 15.452.505
45 15.452.505

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.033 - MANUT.ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA

46 15.452.506
46 15.452.506

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0117.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0117.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terce

Proj./Ativ.: 2.034 - MANUT.ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS

48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507
48 15.452.507

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611
51 17.512.611

Proj./Ativ.: 2.035 - MANUT.ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Órgão: 50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR

Unidade: 50.01 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR

Proj./Ativ.: 0.015 - CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL- MEIOAMB IDES. AG Localizador: Guaranésia

57 20.606.641 3.3.50.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições

59 26.782.71o
Proj./Ativ.: 1.024 - EQUIP.MAT.PERM. ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

54 18.541.615

Proj./Ativ.: 1.052 - EQUIP.MATERIAL PERMANENTE PRESERV.AMBIENTAL

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

36.500.000,00
4.557.440,00

4.557.440,00

1.900,00

145.130,00
33.400,00
5.000,00
100,00

8.500,00

500,00
3.200,00
100,00

197.830,00

5.000,00
1.063.000,00
1.068.000,00

1.900,00
119.000,00
27.490,00

500,00
100,00

2.500,00

500,00
20.000,00

100,00
172.090,00

100,00
47.520,00
10.980,00
2.000,00
100,00

5.000,00
200,00

3.500,00
40,00

69.440,00
1.012.545,00

1.012.545,00

52.000,00
52.000,00

2.500,00
2.500,00

2.500,00
2.500,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR

Unidade: 50.01 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR

Proj./Ativ.: 1.103 - CANALIZAÇÃO I REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS

53 18.541.615 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.04.03.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 2.037 - MANUT.ATIV. PRESERVAÇÃOAMBIENTAL

55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615
55 18.541.615

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.039 - MANUT.CONVÊNIO EMATER

58 20.606.668
58 20.606.668

3.3.30.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.040 - MANUT.ATIV. ESTRADAS VICINAIS

60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o
60 26.782.71o

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.165 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MUNICIPAL

56 18.541.615
56 18.541.615
56 18.541.615

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Órgão: 51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO

Unidade: 51.01 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO

Proj./Ativ.: 1.102 - EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE DES. SOCIO ECONOMICO

61 04.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.145 - MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL

62 04.122.0052
62 04.122.0052
62 04.122.0052
62 04.122.0052
62 04.122.0052
62 04.122.0052
62 04.122.0052
62 04.122.0052

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

36.500.000,00
1.012.545,00

1.012.545,00

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

15.000,00

15.000,00
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

84.250,00
211.900,00
68.140,00
5.000,00
100,00

1.200,00
12.000,00
4.500,00
10.000,00

397.090,00

126.500,00
2.000,00

128.500,00

400,00
2.000,00
575,00
100,00
100,00

298.180,00
1.000,00

110.000,00
200,00

412.555,00

200,00
200,00

2.000,00
2.400,00
19.000,00

19.000,00

1.000,00

1.000,00

4.900,00
1.000,00
100,00
100,00

1.200,00

500,00
4.000,00
1.200,00

13.000,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO

Unidade: 51.01 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO

Proj./Ativ.: 2.146 - MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO INDUSTRIAL

63 22.662.695 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct Não

65 23.691.703

Proj./Ativ.: 2.147- MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO COMERCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct Não

Proj./Ativ.: 2.151 - MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL

64 22.662.695
64 22.662.695
64 22.662.695

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Órgão: 60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Unidade: 60.01 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Proj./Ativ.: 1.025 - EQUIP.MAT.PERM. EDUCAÇÃO GERAL/ 25%

66 12.122.0052

66 12.122.0052

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0147.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00 - Equipamentos e Materia Sim

Proj./Ativ.: 1.026 - OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS

73 12.361.403
73 12.361.403

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.03.01 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 1.027 - EQUIP.MAT.PERM. ENSINO FUNDAMENTAL

74 12.361.403
74 12.361.403

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0119.000000.01.00.00 - Equipamentos e Material Sim
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

85 12.365.401

Proj./Ativ.: 1.030 - EQUIP.MAT.PERM. CRECHES

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0146.000000.01.03.95 - Equipamentos e Materia Sim

67 12.122.0052

Proj./Ativ.: 1.054 - EQUIP.MAT.PERM. FANFARRAMUNICIPAL

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Proj./Ativ.: 1.083 - CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA

86 12.365.401
86 12.365.401

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0122.000000.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0122.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Proj./Ativ.: 1.087 - CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE MUNICIPAL

87 12.365.401
87 12.365.401

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0122.000000.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 2.041 - MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO FUNDAM.

72 12.361.251
72 12.361.251
72 12.361.251
72 12.361.251
72 12.361.251
72 12.361.251
72 12.361.251

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.01.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.03.01 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0144.000000.01.00.00 - Material de Consumo

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Sim
Não

Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não
Não

Não Não
Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Sim Sim Não
Sim Não Não
Não Não Não
Sim Não Não

Total:

36.500.000,00
19.000,00

19.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00
1.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00
3.000,00

10.755.049,00

10.755.049,00

80.000,00

10.000,00
90.000,00

20.000,00
15.000,00
35.000,00

5.000,00
10.000,00
15.000,00

55.000,00
55.000,00

1.800,00
1.800,00

100.000,00
179.500,00
279.500,00

10.000,00
5.000,00
15.000,00

112.850,00
25.860,00

200,00
100,00

15.000,00
50.000,00

105.000,00
309.010,00
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36.500.000,00
10.755.049,00

10.755.049,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 81.180,00

Não Sim Não 18.740,00
Não Sim Não 200,00
Sim Sim Não 100,00
Sim Não Não 25.000,00
Não Não Não 68.900,00
Sim Não Não 85.000,00

Total: 279.120,00

Localizador: Guaranésia

Sim Sim Não 628.700,00
Não Sim Não 290.000,00
Sim Sim Não 183.800,00
Sim Sim Não 27.600,00
Não Sim Não 500,00
Sim Sim Não 100,00
Não Não Não 1.500,00
Não Não Não 15.000,00
Sim Não Não 17.400,00
Não Não Não 10.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 85.000,00
Não Não Não 1.000,00

Total: 1.265.600,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 2.500,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 1.000,00
Não Não Não 1.000,00

Total: 9.500,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 258.850,00
Não Sim Não 200,00

Total: 259.050,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 2.500,00
Não Não Não 150.000,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 1.000,00
Não Não Não 48.200,00
Não Não Não 200,00

Total: 203.900,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 115.950,00
Não Sim Não 3.830.200,00
Sim Sim Não 4.900,00
Não Sim Não 907.600,00
Não Sim Não 1.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Unidade: 60.01 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Proj./Ativ.: 2.042 - MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO INFANTIL

84 12.365.251

84 12.365.251
84 12.365.251
84 12.365.251
84 12.365.251
84 12.365.251
84 12.365.251

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen

3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.01.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.01.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0144.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.03.01 - Material de Consumo

Proj./Ativ.: 2.043 - MANUTENÇÃOATIV. ADM. GERAL EDUCAÇÃO

68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052
68 12.122.0052

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0147.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.044 - MANUTENÇÃOATIV. FANFARRAESCOLAR

69 12.122.0052
69 12.122.0052
69 12.122.0052
69 12.122.0052

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.046 - MANUT.ATIV. PREVIDENCIA SOCIAL/ 25%

71 12.272.181
71 12.272.181

3.1.90.01.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 -Aposentadorias do RPP~
3.1.90.03.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Pensões do RPPS e do

Proj./Ativ.: 2.047 - MANUT.ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25%

75 12.361.403
75 12.361.403
75 12.361.403
75 12.361.403
75 12.361.403
75 12.361.403

3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0143.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.048 - MANUT.ATIV. EDUC. BASICA/ 60%

76 12.361.403
76 12.361.403
76 12.361.403
76 12.361.403
76 12.361.403

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0118.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0118.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.01.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0118.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0118.000000.00.00.00 - Outras Despesas Variávt
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36.500.000,00
10.755.049,00

10.755.049,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 100,00
Total: 4.859.750,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 30.000,00
Não Não Não 107.118,00
Não Não Não 20.000,00

Total: 157.118,00
Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 31.035,00
Não Sim Não 87.400,00
Não Sim Não 27.240,00
Não Sim Não 5.000,00
Não Sim Não 100,00
Sim Não Não 9.900,00
Sim Não Não 137.257,00
Sim Não Não 81.256,00
Sim Não Não 2.000,00

Total: 381.188,00
Localizador: Guaranésia

Não Não Não 92.000,00
Não Não Não 322.743,00
Não Não Não 20.000,00
Não Não Não 180.000,00
Sim Não Não 5.000,00
Não Não Não 15.000,00

Total: 634.743,00
Localizador: Guaranésia

Sim Não Não 1.000,00
Não Não Não 55.800,00

Total: 56.800,00
Localizador: Guaranésia

Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 88.300,00

Total: 89.500,00
Localizador: Guaranésia

Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 2.500,00
Não Não Não 7.200,00
Sim Não Não 2.500,00
Não Não Não 500,00

Total: 14.700,00
Localizador: Guaranésia

Não Não Não 3.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 100,00

Total: 8.100,00
Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 46.380,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Unidade: 60.01 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Proj./Ativ.: 2.048 - MANUT.ATIV. EDUC. BASICA/ 60%

76 12.361.403 3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Indenizações e Restituiç

Proj./Ativ.: 2.049 - MANUT.ATIV. EDUC. BÁSICA/ 40%

77 12.361.403
77 12.361.403
77 12.361.403

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00- Material de Consumo
3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00- Material, Bem ou Serviçc
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terce

Proj./Ativ.: 2.050 - MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR/ 40%

~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7
~12.~1.~7

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00- Contratação por Tempo 1
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00- Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00-Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00-Outras Despesas Variávt
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00- Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00- Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0119.000000.01.02.03-Outros Serviços de Terce
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00-Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.051 - MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR

m12.~1.~7
m12.~1.~7
m12.~1.~7
m12.~1.~7
m12.~1.~7
m12.~1.~7

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00- Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0147.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.03.01-Obrigações Tributárias e
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.052 - MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I PNATE

80 12.361.407
80 12.361.407

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0145.000000.01.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0145.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.053 - MANUT.ATIV. PROG.APOIO TRANSP./CONVÊNIO

81 12.361.407
81 12.361.407

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0122.000000.00.00.00- Material de Consumo
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0122.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.054 -TREIN. CAPAC. PROF. MAGISTÉRIO/ 25%

82 12.361.408
82 12.361.408
82 12.361.408
82 12.361.408
82 12.361.408

3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00- Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0119.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terce
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.055 - MANUT.ATIV. TRANSP. ENSINO INFANTIL/ 25%

88 12.365.401
88 12.365.401
88 12.365.401

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00-Obrigações Tributárias e

89 12.365.401

Proj./Ativ.: 2.056 - MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL/ 25%

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00- Contratação por Tempo 1
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Unidade: 60.01 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

Proj./Ativ.: 2.056 - MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL/ 25%

89 12.365.401

89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401
89 12.365.401

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00 - Vencimentos e Vantagen

3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0147.000000.01.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.01.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0143.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

90 12.366.451

Proj./Ativ.: 2.057 - MANUT.ATIV. ENSINO JOVENS EADULTOS

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Material de Consumo

91 12.367.461

Proj./Ativ.: 2.058 - MANUT.ATIV. ENSINO ESPECIAL

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0101.000000.00.00.00 - Material de Consumo

70 12.122.0052

Proj./Ativ.: 2.156 -TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDIO E SUPERIOR

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.164 - MANUTENÇÃOATIVIDADES ESCOLATÉCNICA

83 12.363.0481
83 12.363.0481
83 12.363.0481

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

92 12.367.461

Proj./Ativ.: 2.179 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO ESPECIAL

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0119.000000.01.02.04 - Subvenções Sociais

Órgão: 70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER

Unidade: 70.01 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER

Proj./Ativ.: 0.010 - CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL- ESPORTE LAZER

93 27.812.720 3.3.50.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições

Proj./Ativ.: 1.033 - EQUIP.MAT.PERM. DESPORTO E LAZER

94 27.813.720
94 27.813.720

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0124.000000.04.03.00 - Equipamentos e Materia Não
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Proj./Ativ.: 1.082 - CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OUAMPLIAÇÃO PRÉDIOS ESPORTES

95 27.813.720
95 27.813.720

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0124.000000.04.03.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

96 27.813.720

Proj./Ativ.: 2.059 - MANUT.ATIV. ESP. LAZER/PROG MINAS OLIMP.

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0124.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct Não

Proj./Ativ.: 2.060 - MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER

97 27.813.720
97 27.813.720

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1 Não
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen Não

36.500.000,00
10.755.049,00

10.755.049,00

Localizador: Guaranésia

Sim Sim Não 760.000,00

Não Sim Não 185.490,00
Não Sim Não 15.000,00
Não Sim Não 100,00
Sim Não Não 10.000,00
Sim Não Não 125.000,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 6.000,00
Não Não Não 45.000,00
Não Não Não 1.200,00

Total: 1.196.170,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 120.000,00
Total: 120.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 130.000,00
Total: 130.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 8.000,00
Total: 8.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 500,00
Não Não Não 500,00
Não Não Não 500,00

Total: 1.500,00

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Sim Não Não
Total:

280.000,00
280.000,00

481.320,00

481.320,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

48.000,00
48.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não
Não Não

Total:

40.000,00
5.000,00

45.000,00

Localizador: Guaranésia

Não
Não

Não Não
Não Não

Total:

15.000,00
5.000,00

20.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

20.000,00
20.000,00

Localizador: Guaranésia

Sim Não
Sim Não

72.470,00
131.750,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER

Unidade: 70.01 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER

Proj./Ativ.: 2.060 - MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER Localizador: Guaranésia

97 27.813.720 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obrigações Patronais Não Sim Não

97 27.813.720 3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outras Despesas Varláv. Não Sim Não
97 27.813.720 3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Indenizações e Restituiç Não Sim Não
97 27.813.720 3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Diárias - Pessoal Civil Não Não Não
97 27.813.720 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Material de Consumo Não Não Não
97 27.813.720 3.3.90.31.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Premiações Culturais, A1 Não Não Não
97 27.813.720 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct Não Não Não
97 27.813.720 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct Não Não Não

Total:

Órgão: 80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO

Unidade: 80.01 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO

Proj./Ativ.: 0.011 - CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL - CULT Localizador: Guaranésia

98 13.392.471
98 13.392.471

3.3.50.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Contribuições
3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Subvenções Sociais

Proj./Ativ.: 1.034 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMA CENTRO CULTURAL

99 13.392.471
99 13.392.471

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 1.035 - EQUIP.MAT.PERM. E LIVROS I CENTRO I MUSEU CULT.

100 13.392.471
100 13.392.471

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0124.000000.00.00.00- Equipamentos e Materia

101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471
101 13.392.471

Proj./Ativ.: 2.061 - MANUT.ATIV. CENTRO CULT I CASA MEM.

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Material de Consumo
3.3.90.31.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Premiações Culturais, A1
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.062 - MANUT.ATIV. FUNDO DE CULTURA

102 13.392.471
102 13.392.471
102 13.392.471
102 13.392.471
102 13.392.471

3.3.50.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Contribuições
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.063 - MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL

103 13.392.471
103 13.392.471
103 13.392.471
103 13.392.471
103 13.392.471

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00- Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obrigações Tributárias e
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00-Obras e Instalações

Não Não Não

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

36.500.000,00
481.320,00

481.320,00

47.000,00
500,00
100,00

3.000,00
25.000,00
4.000,00
8.500,00
56.000,00

348.320,00
1.150.910,00

1.150.910,00

44.000,00
6.000,00
50.000,00

5.000,00
5.000,00
10.000,00

4.500,00
5.000,00
9.500,00

186.650,00
42.960,00

300,00
100,00

3.000,00
22.000,00
3.000,00
25.000,00
15.000,00
5.000,00

303.010,00

500,00
3.000,00
3.000,00
1.500,00
600,00

8.600,00

20.000,00
21.000,00
19.500,00
1.000,00
5.000,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO

Unidade: 80.01 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO

Proj./Ativ.: 2.063 - MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL

103 13.392.471 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

Proj./Ativ.: 2.065 - MANUTENÇÃOATIVIDADES FESTAS TRADICIONAIS

104 13.392.471
104 13.392.471
104 13.392.471
104 13.392.471
104 13.392.471

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
3.3.90.48.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Auxílios Financeh

Proj./Ativ.: 2.066 - MANUT.ATIV. FESTAS POPULARES

105 13.392.471
105 13.392.471
105 13.392.471
105 13.392.471

3.3.50.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE

Unidade: 90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

Proj./Ativ.: 1.077- CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉDIOS SAUDE

106 10.122.0052 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0123.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

107 10.122.0052

Proj./Ativ.: 1.093-AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS/VEICULOS PARASAUDE

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0123.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.070 - MANUT.ATIV.ADM. FUNDO MUN. SAÚDE

108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052
108 10.122.0052

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0152.000000.01.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Sentenças Judiciais

Proj./Ativ.: 2.166 - ESTRUTURAÇÃO SETOR CONTROLE, REGULAÇÃO EAVALIAÇÃO DE SAÚDE

109 10.122.0052
109 10.122.0052
109 10.122.0052
109 10.122.0052
109 10.122.0052

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0123.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0123.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.182 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

110 10.122.0052
110 10.122.0052

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Sim Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Sim

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim
Não Não Sim

36.500.000,00
1.150.910,00

1.150.910,00

35.100,00

101.600,00

12.000,00
10.000,00

570.000,00
1.200,00
1.000,00

594.200,00

20.000,00
7.500,00
1.500,00

45.000,00
74.000,00

10.458.487,50

1.608.330,00

30.000,00

30.000,00

20.000,00
20.000,00

65.770,00
935.740,00
245.320,00
65.000,00

100,00
5.000,00

25.000,00
25.000,00
5.000,00

120.000,00
12.000,00
3.000,00

1.506.930,00

20.000,00
2.000,00

20.000,00
400,00

5.000,00
47.400,00

2.000,00
1.000,00
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36.500.000,00
10.458.487,50

1.608.330,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 1.000,00
Total: 4.000,00

1.847.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 15.000,00
Total: 15.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 100.000,00
Não Não Sim 55.000,00
Não Não Não 8.000,00

Total: 163.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Sim 114.560,00
Não Sim Sim 950.320,00
Não Sim Sim 244.930,00
Não Sim Sim 2.000,00
Não Sim Sim 100,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Sim 9.900,00
Não Não Sim 152.540,00
Não Não Sim 65.650,00
Não Não Sim 80.000,00
Não Não Sim 25.000,00
Não Não Não 3.000,00

Total: 1.653.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 8.000,00
Não Não Sim 5.000,00
Não Não Sim 3.000,00

Total: 16.000,00

5.768.645,50

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 24.000,00
Total: 24.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 5.000,00
Não Não Sim 65.000,00

Total: 70.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 20.000,00
Não Não Sim 10.000,00

Total: 30.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 270.000,00
Total: 270.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE

Unidade: 90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

Proj./Ativ.: 2.182 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

110 10.122.0052 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct

Unidade: 90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEATENÇÃO BÁSICA

Proj./Ativ.: 1.094-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOSATENÇÃO BÁSICA

111 10.301.203 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 1.095 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOSATENÇÃO BÁSICA

112 10.301.203
112 10.301.203
112 10.301.203

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0123.000000.02.06.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

Proj./Ativ.: 2.183 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAATENÇÃO BÁSICA

113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203
113 10.301.203

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0148.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0155.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.184 - MANUTENÇÃOATIVIDADES PROGRAMA SAUDE EM CASA

114 10.301.203
114 10.301.203
114 10.301.203

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0155.000000.02.04.00 - Material de Consumo
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0155.000000.02.04.00 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0155.000000.02.04.00 - Equipamentos e Materia

Unidade: 90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA EALTACOMPLEXIDADE

Proj./Ativ.: 0.014 - SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL- SAUDE

115 10.302.210 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Subvenções Sociais

Proj./Ativ.: 1.040 - EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. MÉDICA

116 10.302.210
116 10.302.210

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0123.000000.02.06.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 1.096 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS SAUDE

117 10.302.210
117 10.302.210

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0123.000000.02.06.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Obras e Instalações

118 10.302.210

Proj./Ativ.: 2.080 - MANUT.CONVÊNIO SANTACASA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
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36.500.000,00
10.458.487,50

5.768.645,50

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 50.000,00
Total: 50.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 185.000,00
Total: 185.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 117.000,00
Total: 117.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Sim 214.220,00
Não Sim Sim 1.795.945,50
Não Sim Sim 467.780,00
Não Sim Sim 2.000,00
Não Sim Sim 100,00
Não Não Sim 62.400,00
Não Não Sim 80.000,00
Não Não Sim 10.200,00
Não Não Sim 450.000,00
Não Não Sim 129.500,00
Não Não Sim 40.500,00
Não Não Sim 7.000,00
Não Não Sim 1.600.000,00
Não Não Sim 120.000,00
Não Não Sim 33.000,00
Não Não Sim 10.000,00

Total: 5.022.645,50

612.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 12.000,00
Total: 12.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 1.000,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 25.000,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 5.000,00

Total: 35.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 429.000,00
Não Não Não 104.000,00
Não Não Não 17.000,00
Não Não Sim 15.000,00

Total: 565.000,00

622.512,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim 5.000,00
Não Não Sim 10.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE

Unidade: 90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA EALTACOMPLEXIDADE

Proj./Ativ.: 2.085 - MANUT.ATIV.ALIMENT. E NUTRIÇÃO

122 10.306.250 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo

119 10.302.210

Proj./Ativ.: 2.139 - MANUTENÇÃO CONVÊNIO CONDERG

3.3.71.70.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Rateio pela Participação

120 10.302.210

Proj./Ativ.: 2.185 - MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAO CISLAGOS

3.3.71.70.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Rateio pela Participação

121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210
121 10.302.210

Proj./Ativ.: 2.186 - MANUTENÇÃOATIVIDADES DE MÉDIA EALTACOMPLEXIDADE

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.71.70.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Rateio pela Participação
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0154.000000.02.04.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0112.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terce
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0154.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0112.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terce
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Obrigações Tributárias e
3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Sentenças Judiciais

Unidade: 90.04 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEASSISTENCIA FARMACEUTICA

Proj./Ativ.: 2.083 - CONTRIB. AO FUNDO ESTADUALSAUDE - FES

123 10.303.230 3.3.30.41.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Contribuições

Proj./Ativ.: 2.150 - MANUTENÇÃOATIVIDADES FARMÁCIA DE MINAS

124 10.303.230
124 10.303.230
124 10.303.230
124 10.303.230
124 10.303.230

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0155.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0155.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0155.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0102.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.187 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAASSISTENCIA FARMACEUTICA

125 10.303.230
125 10.303.230
125 10.303.230
125 10.303.230

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0151.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0155.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Sentenças Judiciais

Unidade: 90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

Proj./Ativ.: 1.097-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS VIG. EPIDEMIOLOGICA

128 10.305.245
128 10.305.245

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Equipamentos e Materia
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE

Unidade: 90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

Proj./Ativ.: 1.097-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS VIG. EPIDEMIOLOGICA

128 10.305.245

128 10.305.245

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0154.000000.02.04.00 - Equipamentos e Materia

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0155.000000.02.04.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 1.098 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEICULOS VIG. SANITARIA

126 10.304.246
126 10.304.246
126 10.304.246

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0154.000000.02.04.00 - Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.188 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245
129 10.305.245

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0150.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0155.000000.02.04.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0154.000000.02.04.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.189- MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIASANITÁRIA

127 10.304.246
127 10.304.246
127 10.304.246
127 10.304.246

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0102.000000.02.01.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0150.000000.02.04.00 - Outros Serviços de Terct

Órgão: 91.00 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 91.01 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL

Proj./Ativ.: 1.043 - EQUIP.MAT.PERMAN.ASSIST. SOCIAL

130 08.122.0052 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052
131 08.122.0052

Proj./Ativ.: 2.086 - MANUT.ATIV.ASSIST. SOCIAL

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.41.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contribuições

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim

Não Não Sim
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Sim
Não Sim Sim
Não Sim Sim
Não Sim Sim
Não Sim Não
Não Sim Sim
Não Sim Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim
Não Não Sim

Total:

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Sim Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

36.500.000,00
10.458.487,50

622.512,00

5.000,00

2.000,00
22.000,00

5.000,00
5.000,00
15.000,00
25.000,00

17.850,00
35.900,00

339.900,00
70.412,00
20.150,00
4.000,00
100,00

10.000,00
8.000,00
15.000,00
1.200,00
2.000,00
5.000,00
12.000,00
20.000,00

561.512,00

4.000,00
2.000,00
3.000,00
5.000,00
14.000,00

455.340,00

455.340,00

15.000,00
15.000,00

245.640,00
56.400,00

500,00
100,00

4.500,00
52.000,00
5.000,00

75.000,00
1.200,00

440.340,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 92.00 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE

Unidade: 92.01 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE

Proj./Ativ.: 1.044 - EQUIP.MAT.PERM. FMDCA

135 14.422.11 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não

133 08.243.11

Proj./Ativ.: 1.092 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE CONSELHO TUTELAR

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.087 - MANUT.ATIV. FMDCA

136 14.422.11
136 14.422.11
136 14.422.11
136 14.422.11

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Subvenções Sociais
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.177 - MANUTENÇÃOATIVIDADES CONSELHO TUTELAR

134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11
134 08.243.11

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.14.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e
3.3.90.48.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Auxílios Financeh

Proj./Ativ.: 2.178 - MANUT.ATIV. CONSELHO TUTELAR/TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO

132 08.128.11
132 08.128.11
132 08.128.11

3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 93.01 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL

Proj./Ativ.: 0.012 - SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL-ASSIST. SOCIAL

137 08.122.0052 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Subvenções Sociais

148 08.244.0125

Proj./Ativ.: 0.013 - SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL-ASSIST. COMUNIT.

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Subvenções Sociais

Proj./Ativ.: 1.045 - EQUIP.MAT.PERM. FUNDO MUNASSIST SOCIAL

138 08.122.0052
138 08.122.0052
138 08.122.0052

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0142.000000.04.03.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 1.046 - EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. CRIANÇA I PAIF

145 08.243.122
145 08.243.122

4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia Não
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0129.000000.04.00.00 - Equipamentos e Materia Não

142 08.241.120

Proj./Ativ.: 1.071 - CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVENCIA DO IDOSO

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações

36.500.000,00
304.695,00

304.695,00

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

500,00

500,00

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Não Não Não 2.000,00
Total: 2.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 44.962,00
Não Não Não 1.593,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 500,00

Total: 49.055,00

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Não Sim Não 115.040,00
Não Sim Não 26.360,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 60.000,00
Não Não Não 19.200,00
Não Não Não 20.000,00
Não Não Não 3.840,00
Não Não Não 3.000,00

Total: 248.740,00

Localizador: PREFEITURA MUNICIPAL DE

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

1.000,00
3.200,00
200,00

4.400,00

1.219.512,00

1.219.512,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

60.000,00

60.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Total:

6.000,00

6.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não
Não Não Não
Não Não Não

Total:

5.000,00
10.000,00
1.500,00

16.500,00

Localizador: Guaranésia

Não Não
Não Não

Total:

3.000,00
3.000,00

6.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 3.000,00
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36.500.000,00
1.219.512,00

1.219.512,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 3.000,00
Total: 6.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 300.000,00
Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 15.000,00

Total: 316.200,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 45.000,00
Não Não Não 8.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 12.000,00

Total: 70.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Sim Não 900,00
Não Sim Não 207.850,00
Não Sim Não 48.120,00
Não Sim Não 3.500,00
Não Sim Não 100,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 20.000,00
Não Não Não 20.000,00
Não Não Não 2.000,00

Total: 304.470,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 46.427,00
Total: 46.427,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 48.015,00
Total: 48.015,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 10.000,00
Não Não Não 75.000,00
Não Não Não 5.000,00
Não Não Não 6.000,00

Total: 101.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 3.000,00
Não Não Não 5.058,00
Não Não Não 14.942,00
Não Não Não 7.000,00

Total: 30.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 2.500,00
Não Não Não 7.500,00
Não Não Não 1.500,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 93.01 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL

Proj./Ativ.: 1.071 - CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVENCIA DO IDOSO

142 08.241.120 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 1.079 - CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OUAMPLIAR CRAS

149 08.244.0125
149 08.244.0125
149 08.244.0125

4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0142.000000.04.03.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.088 - MANUT.ATIV. FUNDO MUN.ASSIST SOCIAL

139 08.122.0052
139 08.122.0052
139 08.122.0052
139 08.122.0052

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.47.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Tributárias e

Proj./Ativ.: 2.089 - MANUT.ATIV. CRAS IASSIST SOCIAL

140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052
140 08.122.0052

3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Contratação por Tempo 1

3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Vencimentos e Vantagen
3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Obrigações Patronais
3.1.90.16.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outras Despesas Varláv.
3.1.90.94.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Indenizações e Restituiç
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

143 08.241.120

Proj./Ativ.: 2.090 - PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST IDOSO

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Subvenções Sociais

144 08.242.121

Proj./Ativ.: 2.091 - PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST. DEFIC.

3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Subvenções Sociais

Proj./Ativ.: 2.092 - PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL IASSIST. CRIANÇA/PAIF

146 08.243.122
146 08.243.122
146 08.243.122
146 08.243.122
146 08.243.122

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.136 - MANUTENÇÃOATIVIDADES FMAS/IGD

141 08.122.0052
141 08.122.0052
141 08.122.0052
141 08.122.0052

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.152 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SUAS

150 08.244.0125
150 08.244.0125
150 08.244.0125

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
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Despesa! Funcional ValorDotação Educação 1 Pessoal 1 Saúde

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL

Unidade: 93.01 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL

Proj./Ativ.: 2.152 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SUAS

150 08.244.0125 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0129.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.153 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMATROCA SOLIDÁRIA

151 08.244.0125
151 08.244.0125
151 08.244.0125
151 08.244.0125

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Equipamentos e Materia

Proj./Ativ.: 2.154 - PISO MINEIRO DEASSISTENCIA SOCIAL - FEAS

152 08.244.0125
152 08.244.0125
152 08.244.0125

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0156.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0156.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0156.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

Proj./Ativ.: 2.163 - MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS

153 08.244.0125
153 08.244.0125

3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material, Bem ou Serviçc
3.3.90.48.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Auxílios Financeh

Proj./Ativ.: 2.168 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO TELECENTRO

154 08.244.0125
154 08.244.0125
154 08.244.0125

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Material de Consumo
3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct
3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terct

147 08.243.122

Proj./Ativ.: 2.181 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DEACOLHIMENTO DA FAMILIAACOLHEDORA

3.3.90.48.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Outros Auxílios Financeh

Órgão: 99.00 - RESERVADE CONTINGÊNCIA

Unidade: 99.09 - RESERVADE CONTINGÊNCIA

Proj./Ativ.: 9.999 - RESERVADE CONTINGÊNCIA

155 99.999.9999 9.9.99.99.00.00.00.00.00.01.0100.000000.00.00.00 - Reserva de Continqênck Não

36.500.000,00
1.219.512,00

1.219.512,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 2.000,00
Total: 13.500,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 1.200,00
Não Não Não 28.300,00

Total: 31.900,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 18.500,00
Não Não Não 2.000,00
Não Não Não 4.000,00

Total: 24.500,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 53.200,00
Não Não Não 3.000,00

Total: 56.200,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 4.800,00
Não Não Não 15.000,00
Não Não Não 55.000,00

Total: 74.800,00

Localizador: Guaranésia

Não Não Não 8.000,00
Total: 8.000,00

20.000,00

20.000,00

Localizador: Guaranésia

Não Não
Total:

20.000,00
20.000,00

38.300.000,00Total Geral:
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Fonte de recurso DiferençaReceita Despesa
Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
01 - Recursos do Exercício Corrente

00.01.0100 - RECURSOORDINARIO
Total do grupo da fonte de recurso:

0,00
0,00

1.800.000,00
1.800.000,00

-1.800.000,00
-1.800.000,00
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Fonte de recurso Receita Despesa Diferença
Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
01 - Recursos do Exercício Corrente

00.01.0100 - RECURSOORDINARIO 15.098.513,50 13.298.513,50 1.800.000,00
00.01.0101 - REC IMP E TRANSF IMP VINC EDUCACAO 3.565.799,00 3.565.799,00 0,00
00.01.0102 - REC IMP E TRANSF IMP VINC SAUDE 7.985.887,50 7.985.887,50 0,00
00.01.0112 - Serviços de Saúde 160.500,00 160.500,00 0,00
00.01.0116 - Contr.de Intervenção do Domínio Econômico (CIDE) 45.300,00 45.300,00 0,00
00.01.0117 - Contr.para Custeio dos Serv.de llum.Pública(COSIP) 1.270.000,00 1.270.000,00 0,00
00.01.0118 - FUNDEB 60% 4.854.750,00 4.854.750,00 0,00
00.01.0119 - FUNDEB 40% 737.250,00 737.250,00 0,00
00.01.0122 - Convênios Vinculados à Educação 379.000,00 379.000,00 0,00
00.01.0123 - Convênios Vinculados à Saúde 230.000,00 230.000,00 0,00
00.01.0124 - Convênios Vinculados à Outros 465.200,00 465.200,00 0,00
00.01.0129 - Rec.do Fundo Nac.deAssist.Social(FNAS) 152.000,00 152.000,00 0,00
00.01.0142 - Conv. Vinculados à Assistência Social 301.500,00 301.500,00 0,00
00.01.0143 - Rec.do FNDE Ref.Pr.Dinheiro Dir.na Escola (PODE) 4.000,00 4.000,00 0,00
00.01.0144 - Rec.do FNDE Ref.Pr.Nac.deAlim.Escolar (PNAE) 173.900,00 173.900,00 0,00
00.01.0145 - Rec.do FNDE Ref.Pr.Nac.deApoio Transp.Esc.(PNATE) 56.800,00 56.800,00 0,00
00.01.0146 - Outras Transf. de Recursos do FNDE 55.000,00 55.000,00 0,00
00.01.0147 - Salário-Educação 570.000,00 570.000,00 0,00
00.01.0148 - Rec.do SUS p/Atenção Básica 1.710.000,00 1.710.000,00 0,00
00.01.0150 - Rec.do SUS p/Vigilância em Saúde 150.900,00 150.900,00 0,00
00.01.0151 - Rec.do SUS p/Assistência Farmacêutica 104.000,00 104.000,00 0,00
00.01.0152 - Rec.do SUS p/Gestão do SUS 5.000,00 5.000,00 0,00
00.01.0154 - Outras Transf. de Recursos do SUS 35.200,00 35.200,00 0,00
00.01.0155 - Rec.do Fundo Estadual de Saúde 77.000,00 77.000,00 0,00
00.01.0156 - Rec.do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) 24.500,00 24.500,00 0,00
00.01.0157 - Multas de Trânsito 10.000,00 10.000,00 0,00
00.01.0190 - Operações de Crédito Internas 63.000,00 63.000,00 0,00
00.01.0192 -Alienação de Bens 15.000,00 15.000,00 0,00

Total do grupo da fonte de recurso: 38.300.000,00 36.500.000,00 1.800.000,00

Total geral: 38.300.000,00 38.300.000,00 0,00
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Código Especificação FonteDesdobramento
Categoria
Econômica

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
RECEITASORÇAMENTÁRIAS

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00
4.1.1.1.2.02.00.01.00.00
4.1.1.1.2.02.00.02.00.00
4.1.1.1.2.02.00.03.00.00
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00
4.1.1.1.2.08.00.01.00.00
4.1.1.1.2.08.00.02.00.00
4.1.1.1.2.08.00.03.00.00
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00
4.1.1.2.1.31.00.00.00.00
4.1.1.2.1.32.00.00.00.00
4.1.1.2.1.99.00.00.00.00
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00

RECEITAS
Receitas Correntes
Receita Tributária
Impostos
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho

Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis
Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

Impostos sobre a Produção e a Circulação
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

Taxas
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,Indústria e Prestadora de Se11
Taxa de Licença para Execução de Obras
Taxa de Utilização de Área de Domínio Público
Taxa deAprovação do Projeto de Construção Civil
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

Taxas pela Prestação de Serviços
Taxa de Cemitérios
Taxa de Limpeza Pública
Outras Taxas pela Prestação de Serviços

Receitas de Contribuições

42.598.000,00
3.048.500,00
2.174.500,00

1.589.500,00
997.500,00
598.500,00
249.375,00
149.625,00
312.000,00
312.000,00
187.200,00
78.000,00
46.800,00

280.000,00
168.000,00
70.000,00
42.000,00

585.000,00
585.000,00
585.000,00
351.000,00
146.250,00
87.750,00

874.000,00
208.000,00
130.000,00
28.000,00
5.000,00

25.000,00
20.000,00

666.000,00
36.000,00

280.000,00
350.000,00

1.225.000,00
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Código Especificação Fonte
Categoria
EconômicaDesdobramento

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
RECEITASORÇAMENTÁRIAS

4.1.2.3.0.00.00.00.00.00
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00
4.1.3.2.2.00.00.00.00.00
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00
4.1.3.2.5.01.02.00.00.00
4.1.3.2.5.01.02.01.00.00
4.1.3.2.5.01.02.02.00.00
4.1.3.2.5.01.03.00.00.00
4.1.3.2.5.01.03.01.00.00
4.1.3.2.5.01.03.02.00.00
4.1.3.2.5.01.03.03.00.00
4.1.3.2.5.01.03.04.00.00
4.1.3.2.5.01.03.05.00.00
4.1.3.2.5.01.03.06.00.00
4.1.3.2.5.01.03.07.00.00
4.1.3.2.5.01.05.00.00.00
4.1.3.2.5.01.06.00.00.00
4.1.3.2.5.01.09.00.00.00
4.1.3.2.5.01.10.00.00.00
4.1.3.2.5.01.10.01.00.00
4.1.3.2.5.01.10.02.00.00
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00
4.1.3.2.5.01.99.01.00.00
4.1.3.2.5.01.99.02.00.00
4.1.3.2.5.01.99.03.00.00
4.1.3.2.5.01.99.04.00.00
4.1.3.2.5.01.99.05.00.00
4.1.3.2.5.01.99.06.00.00
4.1.3.2.5.01.99.07.00.00
4.1.3.2.5.01.99.08.00.00
4.1.3.2.5.01.99.09.00.00
4.1.3.2.5.01.99.10.00.00
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Receita Patrimonial
Receitas de Valores Mobiliários
Dividendos
Remuneração de Depósitos Bancários
Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde
Receita de remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados
Receita de Remuneração de Depositas Bancários de Recursos Vinculados ao SUS

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Manutenção e Desenvc
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -Ações e Serviços Públi
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Contribuição de lnterve
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de Ass
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de As
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de As

Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados

Remuneração de Depósitos de Recursos Não Vinculados
Remuneração de Outros Depósitos de Recursos Não Vinculados

5,00
1.080.000,00
830.000,00
312.000,00
187.200,00
124.800,00
160.400,00

5.000,00
120.000,00

6.500,00
8.200,00

12.000,00
200,00

8.500,00
5.000,00
800,00

1.500,00
15.000,00
13.500,00
1.500,00

335.300,00
72.000,00
45.000,00
25.000,00
60.000,00
5.000,00
300,00

120.000,00
1.000,00
2.000,00
5.000,00

250.000,00
250.000,00

1.225.000,00
1.081.505,00
1.080.005,00
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4.1.3.3.0.00.00.00.00.00
4.1.3.3.1.00.00.00.00.00
4.1.3.3.1.99.00.00.00.00
4.1.6.0.0.00.00.00.00.00
4.1.6.0.0.05.00.00.00.00
4.1.6.0.0.05.99.00.00.00
4.1.6.0.0.13.00.00.00.00
4.1.6.0.0.13.99.00.00.00
4.1.6.0.0.50.00.00.00.00
4.1.6.0.0.99.00.00.00.00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00
4.1.7.2.1.01.03.00.00.00
4.1.7.2.1.01.03.01.00.00
4.1.7.2.1.01.03.02.00.00
4.1.7.2.1.01.04.00.00.00
4.1.7.2.1.01.04.01.00.00
4.1.7.2.1.01.04.02.00.00
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00
4.1.7.2.1.22.70.00.00.00
4.1.7.2.1.33.00.00.00.00
4.1.7.2.1.33.11.00.00.00
4.1.7.2.1.33.13.00.00.00
4.1.7.2.1.33.14.00.00.00
4.1.7.2.1.33.15.00.00.00
4.1.7.2.1.33.99.00.00.00

Receita de Concessões e Permissões
Receita de Concessões e Permissões - Serviços
Outras Receitas de Concessões e Permissões - Serviços

Receita de Serviços
Serviços de Saúde
Outros Serviços de Saúde

Serviços Administrativos
Outros Serviços Administrativos

Tarifas de Inscrição em Concursos e Processos Seletivos
Outros Serviços

Transferências Correntes
Transferências Intergovernamentais
Transferências da União
Participação na Receita da União
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios

Cota-Parte do FPM 1%Cota entregue no mês de dez.
Cota-Parte do FPM 1%Cota entregue no mês de dez.
Cota-Parte do FPM 1%Cota entregue no mês de dez.

Cota-Parte do FPM 1%Cota entregue no mês de julho
Cota-Parte do FPM 1%Cota entregue no mês de julho
Cota-Parte do FPM 1%Cota entregue no mês de julho

Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
Cota-parte do Fundo Especial do Petróleo (FEP)

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) Repasses Fundo a Fundo
Transferência de Recursos do SUS - BlocoAtenção Básica
Transferência de Recursos do SUS - Bloco Vigilância em Saúde
Transferência de Recursos do SUS - BlocoAssistência Farmacêutica
Transferência de Recursos do SUS - Bloco Gestão do SUS
Outros Programas Financiados por Transferência Fundo a Fundo

20.691.895,00
17.498.295,00
16.800.000,00
5.180.058,25
5.547.154,24
6.072.787,51
368.295,00
276.221,25
92.073,75

300.000,00
171.429,00
128.571,00
30.000,00
18.000,00
7.500,00
4.500,00

125.000,00
125.000,00

1.868.200,00
1.590.000,00
142.700,00
95.500,00
5.000,00

35.000,00

1.500,00
1.500,00

154.000,00
154.000,00
10.000,00
10.000,00
15.000,00
10.000,00

1.500,00

189.000,00

36.573.895,00
36.304.195,00
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4.1.7.2.1.34.00.00.00.00
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00
4.1.7.2.1.35.02.00.00.00
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00
4.1.7.2.1.35.99.00.00.00
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00
4.1.7.2.1.36.00.01.00.00
4.1.7.2.1.36.00.02.00.00
4.1.7.2.1.36.00.03.00.00
4.1.7.2.1.99.00.00.00.00
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00
4.1.7.2.2.01.04.02.00.00
4.1.7.2.2.01.04.03.00.00
4.1.7.2.2.01.13.00.00.00
4.1.7.2.2.01.99.00.00.00
4.1.7.2.2.33.00.00.00.00
4.1.7.2.2.33.00.01.00.00
4.1.7.2.2.99.00.00.00.00
4.1.7.2.2.99.51.00.00.00
4.1.7.2.2.99.52.00.00.00
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00
4.1.7.2.4.01.00.00.00.00
4.1.7.2.4.01.00.01.00.00

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS)
Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE)
Transferências do Salário-Educação
Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE)
Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escol
Outras Transferências Diretas do FNDE

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC Nº 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC Nº 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC Nº 87/96
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - LC Nº 87/96

Outras Transferências da União
Transferências do Estado
Participação na Receita do Estado
Cota-parte do ICMS
Cota-parte do ICMS
Cota-parte do ICMS
Cota-parte do ICMS

Cota-parte do IPVA
Cota-parte do IPVA
Cota-parte do IPVA
Cota-parte do IPVA

Cota-parte do IPI sobre Exportação
Cota-parte do IPI sobre Exportação
Cota-parte do IPI sobre Exportação
Cota-parte do IPI sobre Exportação

Cota-parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
Outras Participações na Receita do Estado

Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasses Fundo a Fundo
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasses Fundo a Fundo

Outras Transferências do Estado
Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)
Outras Transferências do Estado

Transferências Multigovernamentais
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de \

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e d

138.500,00
729.400,00
450.000,00

4.000,00
168.900,00
56.500,00
50.000,00
52.500,00
31.500,00
13.125,00
7.875,00

280.000,00
10.332.300,00
10.193.800,00
8.200.000,00
4.920.000,00
2.050.000,00
1.230.000,00
1.750.000,00
1.050.000,00
437.500,00
262.500,00
120.000,00
72.000,00
30.000,00
18.000,00
43.800,00
80.000,00
65.000,00
65.000,00
73.500,00
23.500,00
50.000,00

5.280.000,00
5.280.000,00
4.667.550,00
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4.1.7.2.4.01.00.02.00.00
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00
4.1.7.6.1.00.00.00.00.00
4.1.7.6.1.99.00.00.00.00
4.1.7.6.2.00.00.00.00.00
4.1.7.6.2.01.00.00.00.00
4.1.7.6.2.02.00.00.00.00
4.1.7.6.2.99.00.00.00.00
4.1.7.6.2.99.00.01.00.00
4.1.7.6.2.99.00.02.00.00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00
4.1.9.1.1.38.00.01.00.00
4.1.9.1.1.38.00.02.00.00
4.1.9.1.1.38.00.03.00.00
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00
4.1.9.1.1.40.00.01.00.00
4.1.9.1.1.40.00.02.00.00
4.1.9.1.1.40.00.03.00.00
4.1.9.1.1.99.00.00.00.00
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00
4.1.9.1.3.11.00.01.00.00
4.1.9.1.3.11.00.02.00.00
4.1.9.1.3.11.00.03.00.00
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00
4.1.9.1.3.13.00.01.00.00
4.1.9.1.3.13.00.02.00.00
4.1.9.1.3.13.00.03.00.00
4.1.9.1.9.00.00.00.00.00
4.1.9.1.9.15.00.00.00.00
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00
4.1.9.2.1.00.00.00.00.00
4.1.9.2.1.99.00.00.00.00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e d
Transferências de Convênios
Transferências de Convênios da União e de suas Entidades
Outras Transferências de Convênios da União

Transferências de Convênios do Estado e de Suas Entidades
Transferências de Convênios do Estado para o Sistema Único de Saúde (SUS)
Transferências de Convênios do Estado Destinadas a Programas de Educação
Outras Transferências de Convênio dos Estados

Transferencia Convenio Estado Minas Olimpica
Outras Transferencias de Convenios dos Estados

Outras Receitas Correntes
Multas e Juros de Mora
Multas e Juros de Mora dos Tributos
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

Multas e Juros de Mora de Outros Tributos
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva dos Tributos
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (li

Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Multas e Juros de Mora da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

Multas de Outras Origens
Multas Previstas na Legislação de Trânsito

Indenizações e Restituições
Indenizações
Outras Indenizações

612.450,00

80.200,00
80.200,00
189.500,00
50.000,00
89.500,00
50.000,00
20.000,00
30.000,00

20.100,00
12.000,00
7.200,00
3.000,00
1.800,00
8.000,00
4.800,00
2.000,00
1.200,00
100,00

142.000,00
130.000,00
78.000,00
32.500,00
19.500,00
12.000,00
7.200,00
3.000,00
1.800,00
8.000,00
8.000,00

2.000,00
2.000,00

269.700,00

480.100,00
170.100,00

5.000,00
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4.1.9.2.2.00.00.00.00.00
4.1.9.2.2.01.00.00.00.00
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00
4.1.9.2.2.99.52.00.00.00
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00
4.1.9.3.1.11.00.01.00.00
4.1.9.3.1.11.00.02.00.00
4.1.9.3.1.11.00.03.00.00
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00
4.1.9.3.1.13.00.01.00.00
4.1.9.3.1.13.00.02.00.00
4.1.9.3.1.13.00.03.00.00
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00
4.1.9.9.0.02.00.00.00.00
4.1.9.9.0.02.01.00.00.00
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00
4.2.1.0.0.00.00.00.00.00
4.2.1.1.0.00.00.00.00.00
4.2.1.1.4.00.00.00.00.00
4.2.1.1.4.99.00.00.00.00
4.2.2.0.0.00.00.00.00.00
4.2.2.1.0.00.00.00.00.00
4.2.2.1.9.00.00.00.00.00
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00
4.2.4.7.1.00.00.00.00.00
4.2.4.7.1.01.00.00.00.00
4.2.4.7.1.02.00.00.00.00
4.2.4.7.1.99.00.00.00.00
4.2.4.7.1.99.00.01.00.00
4.2.4.7.1.99.00.02.00.00
4.2.4.7.2.00.00.00.00.00

Restituições
Restituições de Convênios
Outras Restituições
Outras Restituições

Receita da DívidaAtiva
Receita da DívidaAtiva Tributária
Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)
Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)
Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)
Receita da DívidaAtiva do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

Receita da DívidaAtiva de Outros Tributos
Receitas Diversas

Receita de Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais
Receita de Honorários deAdvogados

Outras Receitas
Receitas de Capital
Operações de Crédito
Operações de Crédito Internas
Operações de Crédito Internas - Contratuais
Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais

Alienação de Bens
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Outros Bens Móveis

Transferências de Capital
Transferências de Convênios
Transferência de Convênios da União e de Suas Entidades
Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde (SUS)
Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação
Outras Transferências de Convênio da União

Convênio Construção de CRAS - Assistencia Social
Outras Transferencias de Convenios da União

Transferência de Convênios do Estado e de suas Entidades

3.000,00
1.500,00
1.500,00
1.500,00

270.000,00
270.000,00
230.000,00
138.000,00
57.500,00
34.500,00
35.000,00
21.000,00
8.750,01
5.249,99
5.000,00

35.000,00
5.000,00
5.000,00

30.000,00
1.092.500,00

63.000,00
63.000,00

63.000,00
63.000,00

15.000,00
15.000,00

15.000,00
1.014.500,00
1.014.500,00

800.000,00
100.000,00
200.000,00
500.000,00
300.000,00
200.000,00
214.500,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

RECEITASORÇAMENTÁRIAS
4.2.4.7.2.01.00.00.00.00
4.2.4.7.2.02.00.00.00.00
4.2.4.7.2.99.00.00.00.00
4.9.0.0.0.00.00.00.00.00
4.9.5.0.0.00.00.00.00.00
4.9.5.1.0.00.00.00.00.00
4.9.5.1.7.00.00.00.00.00
4.9.5.1.7.21.00.00.00.00
4.9.5.1.7.21.01.00.00.00
4.9.5.1.7.21.01.02.00.00
4.9.5.1.7.21.01.05.00.00
4.9.5.1.7.21.36.00.00.00
4.9.5.1.7.22.00.00.00.00
4.9.5.1.7.22.01.00.00.00
4.9.5.1.7.22.01.01.00.00
4.9.5.1.7.22.01.02.00.00
4.9.5.1.7.22.01.04.00.00

Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde (SUS)
Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação
Outras Transferências de Convênios dos Estados

DEDUÇÕES DA RECEITA
FUNDEB
FUNDEB
Dedução do FUNDEB das Receitas de Transfer.União
Dedução do FUNDEB das Receitas de Transfer.União
Dedução das Receitas de Transferências da União
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - FPM
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ITR

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração - LC Nº 87/96
Dedução das Receitas de Transferência dos Estados
Dedução das Receitas de Transferência dos Estados
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ICMS
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPI sobre Exportação

-5.390.500,00
-3.376.500,00
-3.366.000,00
-3.360.000,00

-6.000,00
-10.500,00

-2.014.000,00
-2.014.000,00
-1.640.000,00
-350.000,00
-24.000,00

75.000,00
64.500,00
75.000,00

-5.390.500,00
-5.390.500,00

Total das receitas:
Total por entidade:

Total geral:

-5.390.500,00

38.300.000,00
38.300.000,00
38.300.000,00
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Código Especificação Elemento
Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

3.0.00.00.00.00.00.00
3.1.00.00.00.00.00.00
3.1.90.00.00.00.00.00
3.1.90.11.00.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00.00
3.1.90.91.00.00.00.00
3.1.90.92.00.00.00.00
3.3.00.00.00.00.00.00
3.3.90.00.00.00.00.00
3.3.90.14.00.00.00.00
3.3.90.30.00.00.00.00
3.3.90.33.00.00.00.00
3.3.90.35.00.00.00.00
3.3.90.36.00.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00.00
3.3.90.47.00.00.00.00

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Aplicações Diretas
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Sentenças Judiciais
Despesas de ExercíciosAnteriores

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Aplicações Diretas
Diárias - Pessoal Civil
Material de Consumo
Passagens e Despesas com Locomoção
Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obrigações Tributárias e Contributivas

1.550.000,00
1.210.000,00
1.210.000,00

990.000,00
210.000,00

5.000,00
5.000,00

340.000,00
340.000,00

60.000,00
60.000,00
30.000,00
10.000,00
20.000,00

150.000,00
10.000,00

250.000,00
250.000,00
250.000,00

187.000,00
63.000,00

Total das despesas: 1.800.000,00
Total da entidade: 1.800.000,00

33.466.900,00
19.940.102,00
19.940.102,00

853.850,00
309.900,00

1.217.725,00
13.906.226,00
3.508.301,00
125.600,00

4.0.00.00.00.00.00.00
4.4.00.00.00.00.00.00
4.4.90.00.00.00.00.00
4.4.90.51.00.00.00.00
4.4.90.52.00.00.00.00

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Aplicações Diretas
Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

3.0.00.00.00.00.00.00
3.1.00.00.00.00.00.00
3.1.90.00.00.00.00.00
3.1.90.01.00.00.00.00
3.1.90.03.00.00.00.00
3.1.90.04.00.00.00.00
3.1.90.11.00.00.00.00
3.1.90.13.00.00.00.00
3.1.90.16.00.00.00.00

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Aplicações Diretas
Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Reformas
Pensões do RPPS e do Militar
Contratação por Tempo Determinado
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
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Código
1

Especificação
1

Elemento
1

Grupo de
1

Categoria
Despesa Econômica

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

3.1.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais 15.000,00
3.1.90.92.00.00.00.00 Despesas de ExercíciosAnteriores 500,00
3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.000,00
3.2.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 206.100,00
3.2.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 206.100,00
3.2.90.21.00.00.00.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 206.100,00
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.320.698,00
3.3.30.00.00.00.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 138.500,00
3.3.30.41.00.00.00.00 Contribuições 138.500,00
3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a lnstit. Priv. sem Fins Lucrativos 709.904,00
3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuições 176.500,00
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais 533.404,00
3.3.70.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Multigovernamentais 87.332,00
3.3.70.41.00.00.00.00 Contribuições 87.332,00
3.3.71.00.00.00.00.00 Transf.a Consórcios Públicos-Contrato de Rateio 364.400,00
3.3.71.70.00.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 364.400,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 12.020.562,00
3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias - Pessoal Civil 120.300,00
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3.424.720,00
3.3.90.31.00.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Cient., Desport 7.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 160.318,00
3.3.90.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria 8.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.306.999,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.398.305,00
3.3.90.41.00.00.00.00 Contribuições 1.200,00
3.3.90.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 505.620,00
3.3.90.48.00.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 15.000,00
3.3.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais 58.000,00
3.3.90.92.00.00.00.00 Despesas de ExercíciosAnteriores 15.000,00
3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 100,00

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.013.100,00
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.133.100,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.133.100,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1.407.400,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 725.700,00
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Código Especificação Elemento
Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

4.6.00.00.00.00.00.00
4.6.90.00.00.00.00.00
4.6.90.71.00.00.00.00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
Aplicações Diretas
Principal da Dívida Contratual Resgatado

880.000,00
880.000,00

880.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00

Total das despesas: 36.500.000,00
Total da entidade: 36.500.000,00

Total geral: 38.300.000,00

9.0.00.00.00.00.00.00
9.9.00.00.00.00.00.00
9.9.99.00.00.00.00.00
9.9.99.99.00.00.00.00

RESERVADE CONTINGÊNCIA OU RESERVADO RPPS
RESERVADE CONTINGÊNCIA OU RESERVADO RPPS
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS
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Funções Subfunções

1 Legislativa
2 Judiciária
4 Administração

10 Saúde

31 Ação Legislativa
61 Ação Judiciária
122 Administração Geral
123 Administração Financeira
124 Controle Interno
128 Formação de Recursos Humanos
129 Administração de Receitas
181 Policiamento
182 Defesa Civil
122 Administração Geral
128 Formação de Recursos Humanos
241 Assistência ao Idoso
242 Assistência ao Portador de Deficiência
243 Assistência à Criança e ao Adolescente
244 Assistência Comunitária
271 Previdência Básica
272 Previdência do Regime Estatutário
122 Administração Geral
301 Atenção Básica
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
303 Suporte Profilático e Terapêutico
304 Vigilância Sanitária
305 Vigilância Epidemiológica
306 Alimentação e Nutrição
122 Administração Geral
272 Previdência do Regime Estatutário
361 Ensino Fundamental
363 Ensino Profissional
365 Educação Infantil
366 Educação de Jovens e Adultos
367 Educação Especial
392 Difusão Cultural
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
122 Administração Geral
452 Serviços Urbanos
813 Lazer
512 Saneamento Básico Urbano
541 Preservação e ConservaçãoAmbiental
606 Extensão Rural
662 Produção Industrial
691 Promoção Comercial
722 Telecomunicações
752 Energia Elétrica
782 Transporte Rodoviário
812 Desporto Comunitário
813 Lazer
843 Serviço da Dívida Interna
846 Outros Encargos Especiais
999 Reserva de Contingência

6 Segurança Pública

8 Assistência Social

9 Previdência Social

12 Educação

13 Cultura
14 Direitos da Cidadania
15 Urbanismo

17 Saneamento
18 Gestão Ambiental
20 Agricultura
22 Indústria
23 Comércio e Serviços
24 Comunicações
25 Energia
26 Transporte
27 Desporto e Lazer

28 Encargos Especiais

99 Reserva de Contingência
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Estado de Minas Gerais
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Código Especificação Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
TotalEspeciais

250000 1.550.000,00 0,00 1.800.000,00
250.000,00 1.550.000,00 0,00 1.800.000,00
250.000,00 1.550.000,00 0,00 1.800.000,00

250.000,00 1.330.000,00 1.580.000,00
250.000,00 1.330.000,00 1.580.000,00
250.000,00 1.330.000,00 1.580.000,00
187.000,00 187.000,00
63.000,00 63.000,00

740.000,00 740.000,00
590.000,00 590.000,00
220.000,00 220.000,00
220.000,00 220.000,00
220.000,00 220.000,00
220.000,00 220.000,00

2052200 34.146.800,00 281.000,00 36.500.000,00
62.000,00 3.409.318,50 41.000,00 3.512.318,50
62.000,00 3.409.318,50 41.000,00 3.512.318,50

61.500,00 2.412.613,50 41.000,00 2.515.113,50
61.500,00 2.327.681,50 41.000,00 2.430.181,50
61.500,00 2.327.681,50 41.000,00 2.430.181,50

11.000,00 11.000,00
18.000,00 18.000,00
12.000,00 12.000,00

2.000,00 2.000,00
8.000,00 8.000,00

50.000,00 50.000,00
1.500,00 1.500,00

335.000,00 335.000,00
1.761.785,50 1.761.785,50
110.130,00 110.130,00
50.000,00 50.000,00
2.000,00 2.000,00

68.766,00 68.766,00

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 01.00 CORPO LEGISLATIVO
Unidade: 01.10 CORPO LEGISLATIVO

01
01.031
01.031.0025
01.031.0025.1.001
01.031.0025.1.002
01.031.0025.2.001
01.031.0025.2.002
09
09.271
09.271.0041
09.271.0041.2.003

Legislativa
Ação Legislativa
AÇÃO LEGISLATIVA
AMPLIAÇÃO DO PREDIO DAGAMARA
AQUIS. DE EQUIP.MOVEIS PARAGAMARA
MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO FOLHACORPO LEGISLATIVO
MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA GAMARA

Previdência Social
Previdência Básica
PREVIDENCIA OFICIAL
PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 10.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade: 10.01 CHEFIA DO EXECUTIVO

04
04.122
04.122.0052
04.122.0052.0.002
04.122.0052.0.008
04.122.0052.0.009
04.122.0052.1.003
04.122.0052.1.004
04.122.0052.1.088
04.122.0052.1.101
04.122.0052.2.004
04.122.0052.2.005
04.122.0052.2.006
04.122.0052.2.007
04.122.0052.2.008
04.122.0052.2.128

Administração
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAAMM
SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL-ADMINIST.
CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL-ADMINIST.
EQUIP.MAT.PERM. GABINETE PREFEITO
EQUIP.MAT.PERM. SECRET. PREFEITO
REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL
EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE PARAPROCON MUNICIPAL
MANUTENÇÃOATIV GABINETE DO PREFEITO
MANUTENÇÃOATIV SECRETARIA PREFEITO
MANUT.ATIV. PROCON
MANUT.ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL
MANUT.ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
MANUTENÇÃOATIVIDADES CPD - CENTRO PROC. DADOS
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Especificação TotalCódigo Projetos
1

Atividades

2052200 34.146.800,00
62.000,00 3.409.318,50
62.000,00 3.409.318,50

61.500,00 2.412.613,50
76.332,00
76.332,00
76.332,00
8.600,00
8.600,00
8.600,00

90.405,00
90.205,00
26.180,00
26.180,00
64.025,00
64.025,00

200,00
200,00
200,00

904.700,00
904.700,00
904.700,00
904.700,00

500,00 1.600,00
500,00 1.600,00
500,00 1.600,00
500,00

1.600,00

0,00 1.526.600,00
0,00 1.526.600,00

45.000,00
45.000,00
45.000,00
45.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 10.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade: 10.01 CHEFIA DO EXECUTIVO

04
04.123
04.123.0052
04.123.0052.2.011
04.128
04.128.0058
04.128.0058.2.009
06
06.181
06.181.0101
06.181.0101.2.012
06.181.0102
06.181.0102.2.013
06.182
06.182.0106
06.182.0106.2.127
09
09.272
09.272.0181
09.272.0181.2.014
24
24.722
24.722.0709
24.722.0709.1.007
24.722.0709.2.015

Administração
Administração Financeira
ADMINISTRAÇÃO GERAL

MANUT.CONVÊNIOAMOG
Formação de Recursos Humanos
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
TREIN/CAPACIT./REC.HUMANOS/SECRETARIA

Segurança Pública
Policiamento
POLICIAMENTO CIVIL
MANUT.CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL

POLICIAMENTO MILITAR
MANUT.CONVÊNIO POLICIA MILITAR

Defesa Civil
SISTEMA PENITENCIÁRIO
MANUTENÇÃO VIATURAS SISTEMA PRISIONAL

Previdência Social
Previdência do Regime Estatutário
INATIVOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIA ESTATUTÁRIA
MANUTENÇÃOATIV. PREVIDENCIA SOCIAL

Comunicações
Telecomunicações
TELECOMUNICAÇÕES

EQUIP.MAT.PERM. TELECOMUNICAÇÕES
MANUT.ATIV. TELECOMUNICAÇÕES

Órgão: 11.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade: 11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

02
02.061
02.061.0061
02.061.0061.2.016

Judiciária
Ação Judiciária
AÇÃO JURÍDICA

MANUT.ATIV. PAGAM. DE RPV

Operações
Especiais

281.000,00
41.000,00
41.000,00

41.000,00

36.500.000,00
3.512.318,50
3.512.318,50

2.515.113,50
76.332,00
76.332,00
76.332,00
8.600,00
8.600,00
8.600,00

90.405,00
90.205,00
26.180,00
26.180,00
64.025,00
64.025,00

200,00
200,00
200,00

904.700,00
904.700,00
904.700,00
904.700,00

2.100,00
2.100,00
2.100,00
500,00

1.600,00

0,00
0,00

1.526.600,00
1.526.600,00

45.000,00
45.000,00
45.000,00
45.000,00
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Especificação TotalCódigo Projetos
1

Atividades

2052200 34.146.800,00
0,00 1.526.600,00
0,00 1.526.600,00

15.500,00
15.500,00
15.500,00
15.500,00

1.466.100,00
1.086.000,00
526.000,00
30.000,00

273.000,00
223.000,00
560.000,00
560.000,00
380.100,00

100,00
100,00

380.000,00
380.000,00

2.000,00 231.280,00
2.000,00 231.280,00

2.000,00 231.280,00
2.000,00 231.280,00
2.000,00 231.280,00
2.000,00

231.280,00

14.000,00 779.503,00
14.000,00 779.503,00

14.000,00 779.503,00
1.500,00 320.753,00
1.500,00 320.753,00
1.500,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 11.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Unidade: 11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

04
04.123
04.123.0054
04.123.0054.2.017
28
28.843
28.843.1302
28.843.1302.2.018
28.843.1302.2.019
28.843.1302.2.021
28.843.1307
28.843.1307.2.022
28.846
28.846.0052
28.846.0052.2.023
28.846.0131
28.846.0131.2.024

Administração
Administração Financeira
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MANUT.ATIV. DESP. EXERC.ANTERIORES
Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna
SERV. DIVIDA INTERNA/ BANCO DO BRASIL
AMORT. DIVIDA INTERNACONTRATO I BB
AMORT. DIV. INT./BDMGMUNICIPIOS - CONTRATO 177.159
AMORT. DIV. INT. / PROJ. NOVOSOMMA INFRA

SERVIÇO DA DÍVIDA INETRNA/ PRECATÓRIOS JUDICIAIS
AMORT. DIVIDA INT./PRECATÓRIOSE EC 62/2009

Outros Encargos Especiais
ADMINISTRAÇÃO GERAL
JUROS E ENCARGOS I OUTROS CONTRATOS

CONTRIBUIÇÃOAO PASEP
MANUT.ATIV. FORMAÇÃO PASEP

Órgão: 20.00 DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO
Unidade: 20.01 DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO

04
04.129
04.129.0053
04.129.0053.1.008
04.129.0053.2.025

Administração
Administração de Receitas
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

EQUIP.MAT.PERM.ADM. RECEITAS
MANUT.ATIV.ADM. RECEITAS

Órgão: 30.00 DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA
Unidade: 30.01 DEPART.CONTABILID./ORCAM/TESOURARIA

04
04.122
04.122.0054
04.122.0054.1.009

Administração
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

EQUIP.MAT.PERM.ADM. FINANÇAS

Operações
Especiais

281.000,00
0,00
0,00

36.500.000,00
1.526.600,00
1.526.600,00

15.500,00
15.500,00
15.500,00
15.500,00

1.466.100,00
1.086.000,00
526.000,00
30.000,00

273.000,00
223.000,00
560.000,00
560.000,00
380.100,00

100,00
100,00

380.000,00
380.000,00

0,00
0,00

233.280,00
233.280,00

233.280,00
233.280,00
233.280,00

2.000,00
231.280,00

0,00
0,00

793.503,00
793.503,00

793.503,00
322.253,00
322.253,00

1.500,00
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Especificação TotalCódigo Projetos
1

Atividades

2052200 34.146.800,00
14.000,00 779.503,00
14.000,00 779.503,00

14.000,00 779.503,00
1.500,00 320.753,00
1.500,00 320.753,00

210.753,00
110.000,00

12.500,00 447.750,00
12.500,00 447.750,00
12.500,00

447.750,00
11.000,00
11.000,00
11.000,00

640.200,00 3.917.240,00
640.200,00 3.917.240,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

398.000,00 3.847.800,00
5.000,00 578.470,00
5.000,00 578.470,00
5.000,00

578.470,00
383.000,00 3.269.330,00
63.000,00
63.000,00

300.000,00 892.010,00
300.000,00

892.010,00
939.400,00
939.400,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 30.00 DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA
Unidade: 30.01 DEPART.CONTABILID./ORCAM/TESOURARIA

04
04.122
04.122.0054
04.122.0054.2.026
04.122.0054.2.148
04.124
04.124.0055
04.124.0055.1.010
04.124.0055.2.027
04.128
04.128.0058
04.128.0058.2.028

Administração
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
MANUTENÇÃOASSESSORIA CONTÁBIL

Controle Interno
CONTROLE INTERNO
EQUIP.MAT.PERM. CONTABILIDADE
MANUT.ATIV. CONTABILIDADE

Formação de Recursos Humanos
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
TREIN. CAPACIT. RECURSOS HUMANOS

Órgão: 40.00 DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO
Unidade: 40.01 DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

04
04.122
04.122.0052
04.122.0052.1.084
15
15.122
15.122.0052
15.122.0052.1.011
15.122.0052.2.029
15.452
15.452.1007
15.452.1007.1.013
15.452.0501
15.452.0501.1.014
15.452.0501.2.030
15.452.0504
15.452.0504.2.031

Administração
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONSTRUÇÃO IAMPLIAÇÃO I REFORMAS PRÉDIOS PÚBLICOS
Urbanismo

Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

EQUIP.MAT.PERM. GERAL I OBRAS E URBANISMO
MANUTATIV.ADM GERAL URBANISMO

Serviços Urbanos
GESTÃO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIOANTIGA ESCOLAALICE/CONVÊNIO

VIAS E LOGRADOUROS EUBANOS
SINALIZ./PAVIM./TAPA-BURACOS/OBRASCOMPL.
MANUT.SERVIÇOS VIAS URBANAS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
MANUT.ATIV. LIMPEZA URBANA

Operações
Especiais

281.000,00
0,00
0,00

36.500.000,00
793.503,00
793.503,00

793.503,00
322.253,00
322.253,00
210.753,00
110.000,00
460.250,00
460.250,00
12.500,00

447.750,00
11.000,00
11.000,00
11.000,00

0,00
0,00

4.557.440,00
4.557.440,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

4.245.800,00
583.470,00
583.470,00

5.000,00
578.470,00

3.652.330,00
63.000,00
63.000,00

1.192.010,00
300.000,00
892.010,00
939.400,00
939.400,00
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Data: 31/08/2016
Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei nº 4.320/64)
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Código Especificação Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
TotalEspeciais

2052200 34.146.800,00 281.000,00 36.500.000,00
640.200,00 3.917.240,00 0,00 4.557.440,00
640.200,00 3.917.240,00 0,00 4.557.440,00

398.000,00 3.847.800,00 4.245.800,00
383.000,00 3.269.330,00 3.652.330,00

197.830,00 197.830,00
197.830,00 197.830,00

1.068.000,00 1.068.000,00
1.068.000,00 1.068.000,00

20.000,00 172.090,00 192.090,00
20.000,00 20.000,00

172.090,00 172.090,00
10.000,00 10.000,00
10.000,00 10.000,00
10.000,00 10.000,00
20.200,00 69.440,00 89.640,00
20.200,00 69.440,00 89.640,00
20.200,00 69.440,00 89.640,00
20.200,00 20.200,00

69.440,00 69.440,00
202.000,00 202.000,00
202.000,00 202.000,00
202.000,00 202.000,00
202.000,00 202.000,00

20.000,00 940.545,00 52.000,00 1.012.545,00
20.000,00 940.545,00 52.000,00 1.012.545,00

17.500,00 399.490,00 416.990,00
17.500,00 399.490,00 416.990,00
17.500,00 399.490,00 416.990,00
2.500,00 2.500,00
15.000,00 15.000,00

397.090,00 397.090,00
2.400,00 2.400,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 40.00 DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO
Unidade: 40.01 DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO

15
15.452
15.452.0505
15.452.0505.2.032
15.452.0506
15.452.0506.2.033
15.452.0507
15.452.0507.1.074
15.452.0507.2.034
15.813
15.813.0722
15.813.0722.1.018
17
17.512
17.512.0611
17.512.0611.1.051
17.512.0611.2.035
25
25.752
25.752.0519
25.752.0519.1.020

Urbanismo
Serviços Urbanos
SERVIÇOS FUNERÁRIOS
MANUT.ATIV. SERVIÇOS FUN ERÁRIOS

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MANUT.ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA

PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇAS E JARDINS
MANUT.ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS

Lazer
LAZER
CONSTRUIR/EQUIPAR ÁREAS DE LAZER EM DIVERSOS BAIRROS

Saneamento
Saneamento Básico Urbano
SANEAMENTO BÁSICO URBANO
CONSTRUÇÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO
MANUT.ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Energia
Energia Elétrica
EXETENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO
EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

Órgão: 50.00 DEPARTAMENTOMEIO AMBIENT/ DESEN AGR
Unidade: 50.Q1 DEPARTAMENTOMEIO AMBIENT/ DESEN AGR

18
18.541
18.541.0615
18.541.0615.1.052
18.541.0615.1.103
18.541.0615.2.037
18.541.0615.2.165

GestãoAmbiental
Preservação e ConservaçãoAmbiental
PRESERVAÇÃOAMBIENTAL
EQUIP.MATERIAL PERMANENTE PRESERV.AMBIENTAL
CANALIZAÇÃO I REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS
MANUT.ATIV. PRESERVAÇÃOAMBIENTAL
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MUNICIPAL
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Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei nº 4.320/64)
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Código Especificação Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
TotalEspeciais

2052200 34.146.800,00 281.000,00 36.500.000,00
20.000,00 940.545,00 52.000,00 1.012.545,00
20.000,00 940.545,00 52.000,00 1.012.545,00

128.500,00 52.000,00 180.500,00
128.500,00 52.000,00 180.500,00

52.000,00 52.000,00
52.000,00 52.000,00

128.500,00 128.500,00
128.500,00 128.500,00

2.500,00 412.555,00 415.055,00
2.500,00 412.555,00 415.055,00
2.500,00 412.555,00 415.055,00
2.500,00 2.500,00

412.555,00 412.555,00

1.000,00 18.000,00 0,00 19.000,00
1.000,00 18.000,00 0,00 19.000,00

1.000,00 13.000,00 14.000,00
1.000,00 13.000,00 14.000,00
1.000,00 13.000,00 14.000,00
1.000,00 1.000,00

13.000,00 13.000,00
4.000,00 4.000,00
4.000,00 4.000,00
4.000,00 4.000,00
1.000,00 1.000,00
3.000,00 3.000,00
1.000,00 1.000,00
1.000,00 1.000,00
1.000,00 1.000,00
1.000,00 1.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 50.00 DEPARTAMENTOMEIO AMBIENT/ DESEN AGR
Unidade: 50.Q1 DEPARTAMENTOMEIO AMBIENT/ DESEN AGR

20
20.606
20.606.0641
20.606.0641.0.015
20.606.0668
20.606.0668.2.039
26
26.782
26.782.0710
26.782.0710.1.024
26.782.0710.2.040

Agricultura
Extensão Rural
MECANIZAÇÃOAGRÍCOLA
CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL- MEIOAMB IDES. AGR.

EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL
MANUT.CONVÊNIO EMATER

Transporte
Transporte Rodoviário
ESTRADAS VICINAS
EQUIP.MAT.PERM. ESTRADAS VICINAIS
MANUT.ATIV. ESTRADAS VICINAIS

Órgão: 51.00 DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO
Unidade: 51.01 DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO

04
04.122
04.122.0052
04.122.0052.1.102
04.122.0052.2.145
22
22.662
22.662.0695
22.662.0695.2.146
22.662.0695.2.151
23
23.691
23.691.0703
23.691.0703.2.147

Administração
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE DES. SOCIO ECONOMICO
MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL

Indústria
Produção Industrial
PRODUÇÃO INDUSTRIAL
MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO INDUSTRIAL
MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL

Comércio e Serviços
Promoção Comercial
PROMOÇÃO COMERCIAL
MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO COMERCIAL
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Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Código Especificação Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
TotalEspeciais

2052200 34.146.800,00 281.000,00 36.500.000,00
491.300,00 10.263.749,00 0,00 1o.755.049,00
491.300,00 10.263.749,00 0,00 1o.755.049,00

491.300,00 10.263.749,00 1o.755.049,00
91.800,00 1.283.100,00 1.374.900,00
91.800,00 1.283.100,00 1.374.900,00
90.000,00 90.000,00
1.800,00 1.800,00

1.265.600,00 1.265.600,00
9.500,00 9.500,00
8.000,00 8.000,00

259.050,00 259.050,00
259.050,00 259.050,00
259.050,00 259.050,00

50.000,00 6.706.709,00 6.756.709,00
309.010,00 309.010,00
309.010,00 309.010,00

50.000,00 5.220.768,00 5.270.768,00
35.000,00 35.000,00
15.000,00 15.000,00

203.900,00 203.900,00
4.859.750,00 4.859.750,00
157.118,00 157.118,00

1.162.231,00 1.162.231,00
381.188,00 381.188,00
634.743,00 634.743,00
56.800,00 56.800,00
89.500,00 89.500,00
14.700,00 14.700,00
14.700,00 14.700,00
1.500,00 1.500,00
1.500,00 1.500,00
1.500,00 1.500,00

349.500,00 1.483.390,00 1.832.890,00
279.120,00 279.120,00
279.120,00 279.120,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 60.00 DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO
Unidade: 60.Q1 DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

12
12.122
12.122.0052
12.122.0052.1.025
12.122.0052.1.054
12.122.0052.2.043
12.122.0052.2.044
12.122.0052.2.156
12.272
12.272.0181
12.272.0181.2.046
12.361
12.361.0251
12.361.0251.2.041
12.361.0403
12.361.0403.1.026
12.361.0403.1.027
12.361.0403.2.047
12.361.0403.2.048
12.361.0403.2.049
12.361.0407
12.361.0407.2.050
12.361.0407.2.051
12.361.0407.2.052
12.361.0407.2.053
12.361.0408
12.361.0408.2.054
12.363
12.363.0481
12.363.0481.2.164
12.365
12.365.0251
12.365.0251.2.042

Educação
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

EQUIP.MAT.PERM. EDUCAÇÃO GERAL/ 25%
EQUIP.MAT.PERM. FANFARRAMUNICIPAL
MANUTENÇÃOATIV.ADM. GERAL EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃOATIV. FANFARRAESCOLAR
TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDIO E SUPERIOR

Previdência do Regime Estatutário
INATIVOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIA ESTATUTÁRIA
MANUT.ATIV. PREVIDENCIA SOCIAL I 25%

Ensino Fundamental
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO FUNDAM.
ENSINO FUNDAMENTAL
OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS
EQUIP.MAT.PERM. ENSINO FUNDAMENTAL
MANUT.ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25%
MANUT.ATIV. EDUC. BASICA I 60%
MANUT.ATIV. EDUC. BÁSICA I 40%

TRANSPORTE ESCOLAR
MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I 40%
MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR
MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I PNATE
MANUT.ATIV. PROG.APOIO TRANSP./CONVÊNIO

TREINAMENTO APERFEIÇOAMENTO PROF. ENSINO FUNDAMENTAL
TREIN. CAPAC. PROF. MAGISTÉRIO I 25%

Ensino Profissional
ENSINO PROFISSIONAL
MANUTENÇÃOATIVIDADES ESCOLATÉCNICA

Educação Infantil
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MANUT.ATIV.ALIM. ENSINO INFANTIL
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Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei nº 4.320/64)
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Código Especificação Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
TotalEspeciais

2052200 34.146.800,00 281.000,00 36.500.000,00
491.300,00 10.263.749,00 0,00 1o.755.049,00
491.300,00 10.263.749,00 0,00 1o.755.049,00

491.300,00 10.263. 749,00 1o.755.049,00
349.500,00 1.483.390,00 1.832.890,00
349.500,00 1.204.270,00 1.553.770,00
55.000,00 55.000,00

279.500,00 279.500,00
15.000,00 15.000,00

8.100,00 8.100,00
1.196.170,00 1.196.170,00
120.000,00 120.000,00
120.000,00 120.000,00
120.000,00 120.000,00
410.000,00 410.000,00
410.000,00 410.000,00
130.000,00 130.000,00
280.000,00 280.000,00

65.000,00 368.320,00 48.000,00 481.320,00
65.000,00 368.320,00 48.000,00 481.320,00

65.000,00 368.320,00 48.000,00 481.320,00
48.000,00 48.000,00
48.000,00 48.000,00
48.000,00 48.000,00

65.000,00 368.320,00 433.320,00
65.000,00 368.320,00 433.320,00
45.000,00 45.000,00
20.000,00 20.000,00

20.000,00 20.000,00
348.320,00 348.320,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 60.00 DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO
Unidade: 60.Q1 DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO

12
12.365
12.365.0401
12.365.0401.1.030
12.365.0401.1.083
12.365.0401.1.087
12.365.0401.2.055
12.365.0401.2.056
12.366
12.366.0451
12.366.0451.2.057
12.367
12.367.0461
12.367.0461.2.058
12.367.0461.2.179

Educação
Educação Infantil
EDUCAÇÃO INFANTIL
EQUIP.MAT.PERM. CRECHES
CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA
CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE MUNICIPAL
MANUT.ATIV. TRANSP. ENSINO INFANTIL/ 25%
MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL/ 25%

Educação de Jovens e Adultos
ENSINO SUPLETIVO E EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS
MANUT.ATIV. ENSINO JOVENS EADULTOS

Educação Especial
ENSINO EDUCAÇÃO ESPECIAL
MANUT.ATIV. ENSINO ESPECIAL
MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO ESPECIAL

Órgão: 70.00 DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER
Unidade: 70.01 DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER

27
27.812
27.812.0720
27.812.0720.0.01 o
27.813
27.813.0720
27.813.0720.1.033
27.813.0720.1.082
27.813.0720.2.059
27.813.0720.2.060

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário
DESPORTO DE RENDIMENTOS
CONTRIBUIÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL - ESPORTE LAZER

Lazer
DESPORTO DE RENDIMENTOS
EQUIP.MAT.PERM. DESPORTO E LAZER
CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OU AMPLIAÇÃO PRÉDIOS ESPORTES
MANUT.ATIV. ESP. LAZER/PROG MINAS OLIMP.
MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER
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Código Especificação TotalProjetos
1

Atividades
1

Operações

1
Especiais

2052200 34.146.800,00 281.000,00
19.500,00 1.081.410,00 50.000,00
19.500,00 1.081.410,00 50.000,00

19.500,00 1.081.410,00 50.000,00
19.500,00 1.081.410,00 50.000,00
19.500,00 1.081.410,00 50.000,00

50.000,00
10.000,00
9.500,00

303.010,00
8.600,00

101.600,00
594.200,00
74.000,00

375.000,00 10.059.487,50 24.000,00
50.000,00 1.558.330,00 0,00

50.000,00 1.558.330,00
50.000,00 1.558.330,00
50.000,00 1.558.330,00
30.000,00
20.000,00

1.506.930,00
47.400,00
4.000,00

178.000,00 1.669.000,00 0,00

178.000,00 1.669.000,00
178.000,00 1.669.000,00
178.000,00 1.669.000,00
15.000,00

163.000,00
1.653.000,00

16.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 80.00 DEPARTAMENTODE CULTURA E TURISMO
Unidade: 80.Q1 DEPARTAMENTODE CULTURA E TURISMO

13
13.392
13.392.0471
13.392.0471.0.011
13.392.0471.1.034
13.392.0471.1.035
13.392.0471.2.061
13.392.0471.2.062
13.392.0471.2.063
13.392.0471.2.065
13.392.0471.2.066

Cultura
Difusão Cultural
MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS DE CULTURA
CONTRIBUIÇÕES/SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL- CULT/TURISMO
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMACENTRO CULTURAL
EQUIP.MAT.PERM. E LIVROS I CENTRO I MUSEU CULT.
MANUT.ATIV. CENTRO CULT I CASA MEM.
MANUT.ATIV. FUNDO DE CULTURA
MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL
MANUTENÇÃOATIVIDADES FESTASTRADICIONAIS
MANUT.ATIV. FESTAS POPULARES

Órgão: 90.00 DEPARTAMENTODE SAÚDE
Unidade: 90.Q1 FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

10
10.122
10.122.0052
10.122.0052.1.077
10.122.0052.1.093
10.122.0052.2.070
10.122.0052.2.166
10.122.0052.2.182

Saúde
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉDIOS SAUDE
AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOSNEICULOS PARASAUDE
MANUT.ATIV.ADM. FUNDO MUN. SAÚDE
ESTRUTURAÇÃO SETOR CONTROLE, REGULAÇÃO EAVALIAÇÃO DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 90.02 FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEATENÇÃO BÁSICA

10
10.301
10.301.0203
10.301.0203.1.094
10.301.0203.1.095
10.301.0203.2.183
10.301.0203.2.184

Saúde
Atenção Básica
ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAÚDE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS ATENÇÃO BÁSICA
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOSATENÇÃO BÁSICA
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAATENÇÃO BÁSICA
MANUTENÇÃOATIVIDADES PROGRAMASAUDE EM CASA

36.500.000,00
1.150.910,00
1.150.910,00

1.150.910,00
1.150.910,00
1.150.910,00

50.000,00
10.000,00
9.500,00

303.010,00
8.600,00

101.600,00
594.200,00
74.000,00

10.458.487,50
1.608.330,00

1.608.330,00
1.608.330,00
1.608.330,00

30.000,00
20.000,00

1.506.930,00
47.400,00
4.000,00

1.847.000,00

1.847.000,00
1.847.000,00
1.847.000,00

15.000,00
163.000,00

1.653.000,00
16.000,00
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Especificação TotalCódigo Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
Especiais

2052200 34.146.800,00 281.000,00
375.000,00 10.059.487,50 24.000,00
100.000,00 5.644.645,50 24.000,00

100.000,00 5.644.645,50 24.000,00
100.000,00 5.594.645,50 24.000,00
100.000,00 5.594.645,50 24.000,00

24.000,00
70.000,00
30.000,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 90.00 DEPARTAMENTODE SAÚDE
Unidade: 90.03 FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTACOMPLEXIDADE

10
10.302
10.302.0210
10.302.0210.0.014
10.302.0210.1.040
10.302.0210.1.096
10.302.0210.2.080
10.302.0210.2.139
10.302.0210.2.185
10.302.0210.2.186
10.306
10.306.0250
10.306.0250.2.085

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
ATENDIMENTOAMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR

SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL - SAUDE
EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. MÉDICA
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS SAUDE
MANUT.CONVÊNIO SANTACASA
MANUTENÇÃO CONVÊNIO CONDERG
MANUTENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃOAO CISLAGOS
MANUTENÇÃOATIVIDADES DE MÉDIA EALTACOMPLEXIDADE

Alimentação e Nutrição
ASSISTÊNCIAALIMENTAR E NUTRICIONAL

MANUT.ATIV.ALIMENT. E NUTRIÇÃO

270.000,00
185.000,00
117.000,00

5.022.645,50
50.000,00
50.000,00
50.000,00

Unidade: 90.04 FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,00 612.000,00 0,00

10
10.303
10.303.0230
10.303.0230.2.083
10.303.0230.2.150
10.303.0230.2.187

Saúde
Suporte Profilático e Terapêutico
ASSISTENCIA FARMACÊUTICA

CONTRIB. AO FUNDO ESTADUALSAUDE - FES
MANUTENÇÃOATIVIDADES FARMÁCIADE MINAS
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAASSISTENCIA FARMACEUTICA

612.000,00
612.000,00
612.000,00
12.000,00
35.000,00

565.000,00

Unidade: 90.05 FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE 47.000,00 575.512,00 0,00

10
10.304
10.304.0246
10.304.0246.1.098
10.304.0246.2.189
10.305
10.305.0245
10.305.0245.1.097
10.305.0245.2.188

Saúde
Vigilância Sanitária
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS VIG. SANITARIA
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA SANITÁRIA

Vigilância Epidemiológica
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOSNEICULOS VIG. EPIDEMIOLOGICA
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 561.512,00

47.000,00
25.000,00
25.000,00
25.000,00

575.512,00
14.000,00
14.000,00

22.000,00
22.000,00
22.000,00

14.000,00
561.512,00
561.512,00

36.500.000,00
10.458.487,50
5.768.645,50

5.768.645,50
5.718.645,50
5.718.645,50

24.000,00
70.000,00
30.000,00

270.000,00
185.000,00
117.000,00

5.022.645,50
50.000,00
50.000,00
50.000,00

612.000,00

612.000,00
612.000,00
612.000,00
12.000,00
35.000,00

565.000,00

622.512,00

622.512,00
39.000,00
39.000,00
25.000,00
14.000,00

583.512,00
583.512,00
22.000,00

561.512,00
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Especificação TotalCódigo Projetos
1

Atividades

2052200 34.146.800,00
375.000,00 10.059.487,50
47.000,00 575.512,00

47.000,00 575.512,00
22.000,00 561.512,00
22.000,00 561.512,00

561.512,00

15.000,00 440.340,00
15.000,00 440.340,00

15.000,00 440.340,00
15.000,00 440.340,00
15.000,00 440.340,00
15.000,00

440.340,00

2.500,00 302.195,00
2.500,00 302.195,00

2.000,00 253.140,00
4.400,00
4.400,00
4.400,00

2.000,00 248.740,00
2.000,00 248.740,00
2.000,00

248.740,00
500,00 49.055,00
500,00 49.055,00
500,00 49.055,00
500,00

49.055,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 90.00 DEPARTAMENTODE SAÚDE
Unidade: 90.05 FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

10
10.305
10.305.0245
10.305.0245.2.188

Saúde
Vigilância Epidemiológica
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Órgão: 91.00 DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 91.01 DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL

08
08.122
08.122.0052
08.122.0052.1.043
08.122.0052.2.086

Assistência Social
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

EQUIP.MAT.PERMAN.ASSIST. SOCIAL
MANUT.ATIV.ASSIST. SOCIAL

Órgão: 92.00 FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
Unidade: 92.01 FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

08
08.128
08.128.0011
08.128.0011.2.178
08.243
08.243.0011
08.243.0011.1.092
08.243.0011.2.177
14
14.422
14.422.0011
14.422.0011.1.044
14.422.0011.2.087

Assistência Social
Formação de Recursos Humanos
DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE
MANUT.ATIV. CONSELHO TUTELAR/TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO

Assistência à Criança e aoAdolescente
DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE CONSELHO TUTELAR
MANUTENÇÃOATIVIDADES CONSELHO TUTELAR

Direitos da Cidadania
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE
EQUIP.MAT.PERM. FMDCA
MANUT.ATIV. FMDCA

Operações
Especiais

281.000,00
24.000,00

0,00

36.500.000,00
10.458.487,50

622.512,00

622.512,00
583.512,00
583.512,00
561.512,00

0,00
0,00

455.340,00
455.340,00

455.340,00
455.340,00
455.340,00
15.000,00

440.340,00

0,00
0,00

304.695,00
304.695,00

255.140,00
4.400,00
4.400,00
4.400,00

250.740,00
250.740,00

2.000,00
248.740,00
49.555,00
49.555,00
49.555,00

500,00
49.055,00
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Código Especificação Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
TotalEspeciais

2052200 34.146.800,00 281.000,00 36.500.000,00
344.700,00 808.812,00 66.000,00 1.219.512,00
344.700,00 808.812,00 66.000,00 1.219.512,00

344.700,00 808.812,00 66.000,00 1.219.512,00
16.500,00 404.470,00 60.000,00 480.970,00
16.500,00 404.470,00 60.000,00 480.970,00

60.000,00 60.000,00
16.500,00 16.500,00

70.000,00 70.000,00
304.470,00 304.470,00
30.000,00 30.000,00

6.000,00 46.427,00 52.427,00
6.000,00 46.427,00 52.427,00
6.000,00 6.000,00

46.427,00 46.427,00
48.015,00 48.015,00
48.015,00 48.015,00
48.015,00 48.015,00

6.000,00 109.000,00 115.000,00
6.000,00 109.000,00 115.000,00
6.000,00 6.000,00

101.000,00 101.000,00
8.000,00 8.000,00

316.200,00 200.900,00 6.000,00 523.100,00
316.200,00 200.900,00 6.000,00 523.100,00

6.000,00 6.000,00
316.200,00 316.200,00

13.500,00 13.500,00
31.900,00 31.900,00
24.500,00 24.500,00
56.200,00 56.200,00
74.800,00 74.800,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 93.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIASOCIAL
Unidade: 93.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL

08
08.122
08.122.0052
08.122.0052.0.012
08.122.0052.1.045
08.122.0052.2.088
08.122.0052.2.089
08.122.0052.2.136
08.241
08.241.0120
08.241.0120.1.071
08.241.0120.2.090
08.242
08.242.0121
08.242.0121.2.091
08.243
08.243.0122
08.243.0122.1.046
08.243.0122.2.092
08.243.0122.2.181
08.244
08.244.0125
08.244.0125.0.013
08.244.0125.1.079
08.244.0125.2.152
08.244.0125.2.153
08.244.0125.2.154
08.244.0125.2.163
08.244.0125.2.168

Assistência Social
Administração Geral
ADMINISTRAÇÃO GERAL

SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL-ASSIST. SOCIAL
EQUIP.MAT.PERM. FUNDO MUNASSIST SOCIAL
MANUT.ATIV. FUNDO MUN.ASSIST SOCIAL
MANUT.ATIV. CRAS IASSIST SOCIAL
MANUTENÇÃOATIVIDADES FMAS/IGD

Assistência ao Idoso
AMPAROASSISTENCIAL AO IDOSO

CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVENCIA DO IDOSO
PROTEÇÃO BÁSICA/ ASSIST IDOSO

Assistência ao Portador de Deficiência
ATENÇÃO À PESSOA PORTADORADE DEFICIÊNCIA

PROTEÇÃO BÁSICA IASSIST. DEFIC.
Assistência à Criança e aoAdolescente
AMPAROASSISTENCIAL A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE

EQUIP.MAT.PERM.ASSIST. CRIANÇA/ PAIF
PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL IASSIST. CRIANÇA/PAIF
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DEACOLHIMENTO DA FAMILIAACOLHEDORA

Assistência Comunitária
ASSISTENCIA À COMUNIDADE

SUBVENÇÕES ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIEDADE CIVIL-ASSIST. COMUNIT.
CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OU AMPLIAR CRAS
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SUAS
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMATROCA SOLIDÁRIA
PISO MINEIRO DEASSISTENCIA SOCIAL - FEAS
MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO TELECENTRO
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Especificação TotalCódigo Projetos
1

Atividades
1

Operações

1
Especiais

2052200 34.146.800,00 281.000,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Órgão: 99.00 RESERVADE CONTINGÊNCIA
Unidade: 99.09 RESERVADE CONTINGÊNCIA

99
99.999
99.999.9999
99.999.9999.9.999

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
RESERVADE CONTINGENCIA
RESERVADE CONTINGÊNCIA

Total geral:

36.500.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

38.300.000,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Código Especificação Projetos Atividades Operações
1 TotalEspeciais

01 Legislativa 250.000,00 1.330.000,00 1.580.000,00
01.031 Ação Legislativa 250.000,00 1.330.000,00 1.580.000,00
01.031.0025 AÇÃO LEGISLATIVA 250.000,00 1.330.000,00 1.580.000,00

02 Judiciária 45.000,00 45.000,00
02.061 Ação Judiciária 45.000,00 45.000,00
02.061.0061 AÇÃO JURÍDICA 45.000,00 45.000,00

04 Administração 98.500,00 3.451.896,50 41.000,00 3.591.396,50
04.122 Administração Geral 84.000,00 2.661.434,50 41.000,00 2.786.434,50
04.122.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 82.500,00 2.340.681,50 41.000,00 2.464.181,50
04.122.0054 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.500,00 320.753,00 322.253,00
04.123 Administração Financeira 91.832,00 91.832,00
04.123.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 76.332,00 76.332,00
04.123.0054 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 15.500,00 15.500,00
04.124 Controle Interno 12.500,00 447.750,00 460.250,00
04.124.0055 CONTROLE INTERNO 12.500,00 447.750,00 460.250,00
04.128 Formação de Recursos Humanos 19.600,00 19.600,00
04.128.0058 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 19.600,00 19.600,00
04.129 Administração de Receitas 2.000,00 231.280,00 233.280,00
04.129.0053 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 2.000,00 231.280,00 233.280,00

06 Segurança Pública 90.405,00 90.405,00
06.181 Policiamento 90.205,00 90.205,00
06.181.0101 POLICIAMENTO CIVIL 26.180,00 26.180,00
06.181.0102 POLICIAMENTO MILITAR 64.025,00 64.025,00
06.182 Defesa Civil 200,00 200,00
06.182.0106 SISTEMA PENITENCIÁRIO 200,00 200,00

08 Assistência Social 361.700,00 1.502.292,00 66.000,00 1.929.992,00
08.122 Administração Geral 31.500,00 844.810,00 60.000,00 936.310,00
08.122.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 31.500,00 844.810,00 60.000,00 936.310,00
08.128 Formação de Recursos Humanos 4.400,00 4.400,00
08.128.0011 DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE 4.400,00 4.400,00
08.241 Assistência ao Idoso 6.000,00 46.427,00 52.427,00
08.241.0120 AMPAROASSISTENCIALAO IDOSO 6.000,00 46.427,00 52.427,00
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Código Especificação Projetos Atividades Operações
1 TotalEspeciais

08 Assistência Social 361.700,00 1.502.292,00 66.000,00 1.929.992,00
08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 48.015,00 48.015,00
08.242.0121 ATENÇÃO À PESSOA PORTADORADE DEFICIÊNCIA 48.015,00 48.015,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 8.000,00 357.740,00 365.740,00
08.243.0011 DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE 2.000,00 248.740,00 250.740,00
08.243.0122 AMPAROASSISTENCIAL A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE 6.000,00 109.000,00 115.000,00
08.244 Assistência Comunitária 316.200,00 200.900,00 6.000,00 523.100,00
08.244.0125 ASSISTENCIAÀ COMUNIDADE 316.200,00 200.900,00 6.000,00 523.100,00

09 Previdência Social 1.124.700,00 1.124.700,00
09.271 Previdência Básica 220.000,00 220.000,00
09.271.0041 PREVIDENCIA OFICIAL 220.000,00 220.000,00
09.272 Previdência do Regime Estatutário 904.700,00 904.700,00
09.272.0181 INATIVOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIA ESTATUTÁRIA 904.700,00 904.700,00

10 Saúde 375.000,00 10.059.487,50 24.000,00 10.458.487,50
10.122 Administração Geral 50.000,00 1.558.330,00 1.608.330,00
10.122.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 1.558.330,00 1.608.330,00
10.301 Atenção Básica 178.000,00 1.669.000,00 1.847.000,00
10.301.0203 ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 178.000,00 1.669.000,00 1.847.000,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 100.000,00 5.594.645,50 24.000,00 5.718.645,50
10.302.0210 ATENDIMENTOAMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR 100.000,00 5.594.645,50 24.000,00 5.718.645,50
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 612.000,00 612.000,00
10.303.0230 ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 612.000,00 612.000,00
10.304 Vigilância Sanitária 25.000,00 14.000,00 39.000,00
10.304.0246 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 25.000,00 14.000,00 39.000,00
10.305 Vigilância Epidemiológica 22.000,00 561.512,00 583.512,00
10.305.0245 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 22.000,00 561.512,00 583.512,00
10.306 Alimentação e Nutrição 50.000,00 50.000,00
10.306.0250 ASSISTÊNCIAALIMENTAR E NUTRICIONAL 50.000,00 50.000,00

12 Educação 491.300,00 10.263.749,00 1o.755.049,00
12.122 Administração Geral 91.800,00 1.283.100,00 1.374.900,00
12.122.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 91.800,00 1.283.100,00 1.374.900,00
12.272 Previdência do Regime Estatutário 259.050,00 259.050,00
12.272.0181 INATIVOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIA ESTATUTÁRIA 259.050,00 259.050,00
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12 Educação 491.300,00 10.263.749,00 1o.755.049,00
12.361 Ensino Fundamental 50.000,00 6.706.709,00 6.756.709,00
12.361.0251 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 309.010,00 309.010,00
12.361.0403 ENSINO FUNDAMENTAL 50.000,00 5.220.768,00 5.270.768,00
12.361.0407 TRANSPORTE ESCOLAR 1.162.231,00 1.162.231,00
12.361.0408 TREINAMENTOAPERFEIÇOAMENTO PROF. ENSINO FUNDAMENTAL 14.700,00 14.700,00
12.363 Ensino Profissional 1.500,00 1.500,00
12.363.0481 ENSINO PROFISSIONAL 1.500,00 1.500,00
12.365 Educação Infantil 349.500,00 1.483.390,00 1.832.890,00
12.365.0251 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 279.120,00 279.120,00
12.365.0401 EDUCAÇÃO INFANTIL 349.500,00 1.204.270,00 1.553.770,00
12.366 Educação de Jovens e Adultos 120.000,00 120.000,00
12.366.0451 ENSINO SUPLETIVO E EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS 120.000,00 120.000,00
12.367 Educação Especial 410.000,00 410.000,00
12.367.0461 ENSINO EDUCAÇÃO ESPECIAL 410.000,00 410.000,00

13 Cultura 19.500,00 1.081.410,00 50.000,00 1.150.910,00
13.392 Difusão Cultural 19.500,00 1.081.410,00 50.000,00 1.150.910,00
13.392.0471 MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS DE CULTURA 19.500,00 1.081.410,00 50.000,00 1.150.910,00

14 Direitos da Cidadania 500,00 49.055,00 49.555,00
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 500,00 49.055,00 49.555,00
14.422.0011 DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE 500,00 49.055,00 49.555,00

15 Urbanismo 398.000,00 3.847.800,00 4.245.800,00
15.122 Administração Geral 5.000,00 578.470,00 583.470,00
15.122.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.000,00 578.470,00 583.470,00
15.452 Serviços Urbanos 383.000,00 3.269.330,00 3.652.330,00
15.452.1007 GESTÃO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 63.000,00 63.000,00
15.452.0501 VIAS E LOGRADOUROS EUBANOS 300.000,00 892.010,00 1.192.010,00
15.452.0504 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 939.400,00 939.400,00
15.452.0505 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 197.830,00 197.830,00
15.452.0506 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.068.000,00 1.068.000,00
15.452.0507 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 20.000,00 172.090,00 192.090,00
15.813 Lazer 10.000,00 10.000,00
15.813.0722 LAZER 10.000,00 10.000,00
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17 Saneamento 20.200,00 69.440,00 89.640,00
17.512 Saneamento Básico Urbano 20.200,00 69.440,00 89.640,00
17.512.0611 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 20.200,00 69.440,00 89.640,00

18 GestãoAmbiental 17.500,00 399.490,00 416.990,00
18.541 Preservação e ConservaçãoAmbiental 17.500,00 399.490,00 416.990,00
18.541.0615 PRESERVAÇÃOAMBIENTAL 17.500,00 399.490,00 416.990,00

20 Agricultura 128.500,00 52.000,00 180.500,00
20.606 Extensão Rural 128.500,00 52.000,00 180.500,00
20.606.0641 MECANIZAÇÃOAGRÍCOLA 52.000,00 52.000,00
20.606.0668 EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL 128.500,00 128.500,00

22 Indústria 4.000,00 4.000,00
22.662 Produção Industrial 4.000,00 4.000,00
22.662.0695 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 4.000,00 4.000,00

23 Comércio e Serviços 1.000,00 1.000,00
23.691 Promoção Comercial 1.000,00 1.000,00
23.691.0703 PROMOÇÃO COMERCIAL 1.000,00 1.000,00

24 Comunicações 500,00 1.600,00 2.100,00
24.722 Telecomunicações 500,00 1.600,00 2.100,00
24.722.0709 TELECOMUNICAÇÕES 500,00 1.600,00 2.100,00

25 Energia 202.000,00 202.000,00
25.752 Energia Elétrica 202.000,00 202.000,00
25.752.0519 EXETENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 202.000,00 202.000,00

26 Transporte 2.500,00 412.555,00 415.055,00
26.782 Transporte Rodoviário 2.500,00 412.555,00 415.055,00
26.782.0710 ESTRADAS VICINAS 2.500,00 412.555,00 415.055,00

27 Desporto e Lazer 65.000,00 368.320,00 48.000,00 481.320,00
27.812 Desporto Comunitário 48.000,00 48.000,00
27.812.0720 DESPORTO DE RENDIMENTOS 48.000,00 48.000,00
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27 Desporto e Lazer 65.000,00 368.320,00 48.000,00 481.320,00
27.813 Lazer 65.000,00 368.320,00 433.320,00
27.813.0720 DESPORTO DE RENDIMENTOS 65.000,00 368.320,00 433.320,00

28 Encargos Especiais 1.466.100,00 1.466.100,00
28.843 Serviço da Dívida Interna 1.086.000,00 1.086.000,00
28.843.1302 SERV. DIVIDA INTERNA/ BANCO DO BRASIL 526.000,00 526.000,00
28.843.1307 SERVIÇO DA DÍVIDA INETRNA/ PRECATÓRIOS JUDICIAIS 560.000,00 560.000,00
28.846 Outros Encargos Especiais 380.100,00 380.100,00
28.846.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 100,00 100,00
28.846.0131 CONTRIBUIÇÃOAO PASEP 380.000,00 380.000,00

99 Reserva de Contingência 20.000,00
99.999 Reserva de Contingência 20.000,00
99.999.9999 RESERVADE CONTINGENCIA 20.000,00

Total: 2.302.200,00 35.696.800,00 281.000,00 38.300.000,00
Total geral: 2.302.200,00 35.696.800,00 281.000,00 38.300.000,00
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01
01.031
01.031.0025

Legislativa
Ação Legislativa

AÇÃO LEGISLATIVA

1.580.000,00
1.580.000,00
1.580.000,00

02
02.061
02.061.0061

Judiciária
Ação Judiciária

AÇÃO JURÍDICA

45.000,00
45.000,00
45.000,00

04
04.122
04.122.0052
04.122.0054
04.123
04.123.0052
04.123.0054
04.124
04.124.0055
04.128
04.128.0058
04.129
04.129.0053

Administração
Administração Geral

ADMINISTRAÇÃO GERAL
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Administração Financeira
ADMINISTRAÇÃO GERAL
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Controle Interno
CONTROLE INTERNO

Formação de Recursos Humanos
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Administração de Receitas
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

3.546.396,50
2.741.434,50
2.419.181,50
322.253,00
91.832,00
76.332,00
15.500,00

460.250,00
460.250,00
19.600,00
19.600,00

233.280,00
233.280,00

06
06.181
06.181.0101
06.181.0102
06.182
06.182.0106

Segurança Pública
Policiamento

POLICIAMENTO CIVIL
POLICIAMENTO MILITAR

Defesa Civil
SISTEMA PENITENCIÁRIO

90.405,00
90.205,00
26.180,00
64.025,00

200,00
200,00

08
08.122
08.122.0052
08.128
08.128.0011
08.241
08.241.0120
08.242
08.242.0121
08.243
08.243.0011

Assistência Social
Administração Geral

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Formação de Recursos Humanos

DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE
Assistência ao Idoso

AMPAROASSISTENCIALAO IDOSO
Assistência ao Portador de Deficiência

ATENÇÃO À PESSOA PORTADORADE DEFICIÊNCIA
Assistência à Criança e aoAdolescente

DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE

1.603.992,00
934.810,00
934.810,00

4.400,00
4.400,00

52.427,00
52.427,00
48.015,00
48.015,00

365.740,00
250.740,00

45.000,00
45.000,00
45.000,00

326.000,00
1.500,00
1.500,00

1.580.000,00
1.580.000,00
1.580.000,00

45.000,00
45.000,00
45.000,00

3.591.396,50
2.786.434,50
2.464.181,50
322.253,00
91.832,00
76.332,00
15.500,00

460.250,00
460.250,00
19.600,00
19.600,00

233.280,00
233.280,00

90.405,00
90.205,00
26.180,00
64.025,00

200,00
200,00

1.929.992,00
936.310,00
936.310,00

4.400,00
4.400,00

52.427,00
52.427,00
48.015,00
48.015,00

365.740,00
250.740,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL2017
Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8 da Lei nº 4.320/64)
Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 2/5
Data: 31/08/2016

Código OrdinárioEspecificação

08
08.243
08.243.0122
08.244
08.244.0125

Assistência Social
Assistência à Criança e aoAdolescente

AMPAROASSISTENCIAL A CRIANÇA EAO ADOLESCENTE
Assistência Comunitária

ASSISTENCIAÀ COMUNIDADE

1.603.992,00
365.740,00
115.000,00
198.600,00
198.600,00

09
09.271
09.271.0041
09.272
09.272.0181

Previdência Social
Previdência Básica

PREVIDENCIA OFICIAL
Previdência do Regime Estatutário

INATIVOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIA ESTATUTÁRIA

1.124.700,00
220.000,00
220.000,00
904.700,00
904.700,00

10
10.122
10.122.0052
10.301
10.301.0203
10.302
10.302.0210
10.303
10.303.0230
10.304
10.304.0246
10.305
10.305.0245
10.306
10.306.0250

Saúde
Administração Geral

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Atenção Básica

ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAÚDE
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

ATENDIMENTOAMBULATORIAL, EMERGENCIAL E HOSPITALAR
Suporte Profilático e Terapêutico

ASSISTENCIA FARMACÉUTICA
Vigilância Sanitária

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Vigilância Epidemiológica

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Alimentação e Nutrição

ASSISTÊNCIAALIMENTAR E NUTRICIONAL

2.235.100,00
95.000,00
95.000,00

1.765.000,00
1.765.000,00
102.200,00
102.200,00
104.000,00
104.000,00
32.000,00
32.000,00
136.900,00
136.900,00

12
12.122
12.122.0052
12.272
12.272.0181
12.361
12.361.0251
12.361.0403
12.361.0407
12.361.0408
12.363
12.363.0481

Educação
Administração Geral

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Previdência do Regime Estatutário

INATIVOS E PENSIONISTAS PREVIDENCIA ESTATUTÁRIA
Ensino Fundamental

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ENSINO FUNDAMENTAL
TRANSPORTE ESCOLAR
TREINAMENTOAPERFEIÇOAMENTO PROF. ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Profissional
ENSINO PROFISSIONAL

7.134.250,00
433.000,00
433.000,00
259.050,00
259.050,00

5.680.300,00
170.000,00

5.043.868,00
459.232,00

7.200,00
1.500,00
1.500,00

Vinculado
1

Total

326.000,00 1.929.992,00
365.740,00
115.000,00

324.500,00 523.100,00
324.500,00 523.100,00

1.124.700,00
220.000,00
220.000,00
904.700,00
904.700,00

8.223.387,50 10.458.487,50
1.513.330,00 1.608.330,00
1.513.330,00 1.608.330,00

82.000,00 1.847.000,00
82.000,00 1.847.000,00

5.616.445,50 5.718.645,50
5.616.445,50 5.718.645,50
508.000,00 612.000,00
508.000,00 612.000,00

7.000,00 39.000,00
7.000,00 39.000,00

446.612,00 583.512,00
446.612,00 583.512,00
50.000,00 50.000,00
50.000,00 50.000,00

3.620.799,00 1o.755.049,00
941.900,00 1.374.900,00
941.900,00 1.374.900,00

259.050,00
259.050,00

1.076.409,00 6.756.709,00
139.010,00 309.010,00
226.900,00 5.270.768,00
702.999,00 1.162.231,00

7.500,00 14.700,00
1.500,00
1.500,00
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12 Educação 7.134.250,00 3.620.799,00 1o.755.049,00
12.365 Educação Infantil 480.400,00 1.352.490,00 1.832.890,00
12.365.0251 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 178.900,00 100.220,00 279.120,00
12.365.0401 EDUCAÇÃO INFANTIL 301.500,00 1.252.270,00 1.553.770,00
12.366 Educação de Jovens e Adultos 120.000,00 120.000,00
12.366.0451 ENSINO SUPLETIVO E EDUCAÇÃO DE JOVENS EADULTOS 120.000,00 120.000,00
12.367 Educação Especial 280.000,00 130.000,00 410.000,00
12.367.0461 ENSINO EDUCAÇÃO ESPECIAL 280.000,00 130.000,00 410.000,00

13 Cultura 1.145.910,00 5.000,00 1.150.910,00
13.392 Difusão Cultural 1.145.910,00 5.000,00 1.150.910,00
13.392.0471 MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEATROS E CENTROS DE CULTURA 1.145.910,00 5.000,00 1.150.910,00

14 Direitos da Cidadania 49.555,00 49.555,00
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 49.555,00 49.555,00
14.422.0011 DEFESA DOS DIREITOS DACRIANÇA E DOADOLESCENTE 49.555,00 49.555,00

15 Urbanismo 3.877.800,00 368.000,00 4.245.800,00
15.122 Administração Geral 583.470,00 583.470,00
15.122.0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 583.470,00 583.470,00
15.452 Serviços Urbanos 3.289.330,00 363.000,00 3.652.330,00
15.452.1007 GESTÃO DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 63.000,00 63.000,00
15.452.0501 VIAS E LOGRADOUROS EUBANOS 912.010,00 280.000,00 1.192.010,00
15.452.0504 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 939.400,00 939.400,00
15.452.0505 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 197.830,00 197.830,00
15.452.0506 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.068.000,00 1.068.000,00
15.452.0507 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 172.090,00 20.000,00 192.090,00
15.813 Lazer 5.000,00 5.000,00 10.000,00
15.813.0722 LAZER 5.000,00 5.000,00 10.000,00

17 Saneamento 69.440,00 20.200,00 89.640,00
17.512 Saneamento Básico Urbano 69.440,00 20.200,00 89.640,00
17.512.0611 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 69.440,00 20.200,00 89.640,00

18 GestãoAmbiental 401.990,00 15.000,00 416.990,00
18.541 Preservação e ConservaçãoAmbiental 401.990,00 15.000,00 416.990,00
18.541.0615 PRESERVAÇÃOAMBIENTAL 401.990,00 15.000,00 416.990,00
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20
20.606
20.606.0641
20.606.0668

Agricultura
Extensão Rural

MECANIZAÇÃOAGRÍCOLA
EXTENSÃO E COOPERATIVISMO RURAL

180.500,00
180.500,00
52.000,00
128.500,00

22
22.662
22.662.0695

Indústria
Produção Industrial

PRODUÇÃO INDUSTRIAL

4.000,00
4.000,00
4.000,00

23
23.691
23.691.0703

Comércio e Serviços
Promoção Comercial

PROMOÇÃO COMERCIAL

1.000,00
1.000,00
1.000,00

24
24.722
24.722.0709

Comunicações
Telecomunicações

TELECOMUNICAÇÕES

2.100,00
2.100,00
2.100,00

25
25.752
25.752.0519

Energia
Energia Elétrica

EXETENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO

202.000,00
202.000,00
202.000,00

26
26.782
26.782.0710

Transporte
Transporte Rodoviário

ESTRADAS VICINAS

415.055,00
415.055,00
415.055,00

27
27.812
27.812.0720
27.813
27.813.0720

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

DESPORTO DE RENDIMENTOS
Lazer

DESPORTO DE RENDIMENTOS

406.320,00
48.000,00
48.000,00

358.320,00
358.320,00

28
28.843
28.843.1302
28.843.1307
28.846
28.846.0052
28.846.0131

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

SERV. DIVIDA INTERNA/ BANCO DO BRASIL
SERVIÇO DA DÍVIDA INETRNA/ PRECATÓRIOS JUDICIAIS

Outros Encargos Especiais
ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONTRIBUIÇÃOAO PASEP

1.466.100,00
1.086.000,00
526.000,00
560.000,00
380.100,00

100,00
380.000,00

75.000,00

75.000,00
75.000,00

180.500,00
180.500,00
52.000,00
128.500,00

4.000,00
4.000,00
4.000,00

1.000,00
1.000,00
1.000,00

2.100,00
2.100,00
2.100,00

202.000,00
202.000,00
202.000,00

415.055,00
415.055,00
415.055,00

481.320,00
48.000,00
48.000,00

433.320,00
433.320,00

1.466.100,00
1.086.000,00
526.000,00
560.000,00
380.100,00

100,00
380.000,00
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99 Reserva de Contingência 20.000,00
99.999 Reserva de Contingência 20.000,00
99.999.9999 RESERVADE CONTINGENCIA 20.000,00

Total: 25.601.613,50 12.698.386,50 38.300.000,00

Total geral: 25.601.613,50 12.698.386,50 38.300.000,00
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Página: 1/1O
Data: 31/08/2016

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Funções Legislativa Judiciária Essencial à
Órgão Justiça

Administração Defesa Nacional 1 Segurança Pública

01.00 - CORPO LEGISLATIVO

Total:

1.580.000,00

1.580.000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 2/1O
Data: 31/08/2016

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Funções Relações Assistência Social 1 Previdência Social Saúde Trabalho Educação
Órgão Exteriores

01.00 - CORPO LEGISLATIVO

Total:

0,00

0,00
0,00

0,00

220.000,00

220.000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 3/1O
Data: 31/08/2016

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Funções Cultura Direitos da
Órgão Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento Gestão Ambiental

01.00 - CORPO LEGISLATIVO

Total:

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 4/1O
Data: 31/08/2016

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Funções Ciência e Agricultura Organização
Órgão Tecnologia Agrária

Indústria Comércio e
Serviços

Comunicações

01.00 - CORPO LEGISLATIVO

Total:

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 5/1 O
Data: 31/08/2016

Entidade: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Funções Energia Transporte Desporto e Lazer Encargos Reserva de TOTAL
Órgão Especiais Contingência

01.00 - CORPO LEGISLATIVO

Total:

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

1.800.000,00

1.800.000,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Página: 6/1O
Data: 31/08/2016

Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA-- Funções Legislativa Judiciária Essencial à Administração Defesa Nacional Segurança Pública
Órgão Justiça

10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 2.515.113,50 0,00 90.405,00
11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 45.000,00 0,00 15.500,00 0,00 0,00
20.00 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 233.280,00 0,00 0,00
30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 793.503,00 0,00 0,00
40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00
50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 0,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00
60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91.00 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92.00 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99.00 - RESERVADE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 45.000,00 0,00 3.591.396,50 0,00 90.405,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA-- Funções Relações Assistência Social Previdência Social Saúde 1 Trabalho 1 Educação
Órgão Exteriores

10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 0,00 0,00 904.700,00 0,00 0,00 0,00
11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20.00 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1o.755.049,00
70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 10.458.487,50 0,00 0,00
91.00 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 0,00 455.340,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92.00 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 0,00 255.140,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 0,00 1.219.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99.00 - RESERVADE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 1.929.992,00 904.700,00 10.458.487,50 0,00 1o.755.049,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA-- Funções Cultura Direitos da Urbanismo Habitação Saneamento Gestão Ambiental
Órgão Cidadania

10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20.00 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 0,00 0,00 4.245.800,00 0,00 89.640,00 0,00
50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 416.990,00
51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 1.150.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91.00 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92.00 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 0,00 49.555,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99.00 - RESERVADE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 1.150.910,00 49.555,00 4.245.800,00 0,00 89.640,00 416.990,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA-- Funções Ciência e Agricultura Organização Indústria Comércio e 1 Comunicações
Órgão Tecnologia Agrária Serviços

10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00
11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20.00 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 0,00 180.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 0,00 0,00 0,00 4.000,00 1.000,00 0,00
60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91.00 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92.00 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99.00 - RESERVADE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 180.500,00 0,00 4.000,00 1.000,00 2.100,00
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Entidade: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA-- Funções Energia Transporte Desporto e Lazer Encargos Reserva de TOTAL
Órgão Especiais Contingência

10.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.512.318,50
11.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 1.466.100,00 0,00 1.526.600,00
20.00 - DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.280,00
30.00 - DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 793.503,00
40.00 - DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.557.440,00
50.00 - DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 0,00 415.055,00 0,00 0,00 0,00 1.012.545,00
51.00 - DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00
60.00 - DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1o.755.049,00
70.00 - DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 0,00 0,00 481.320,00 0,00 0,00 481.320,00
80.00 - DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.150.910,00
90.00 - DEPARTAMENTODE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.458.487,50
91.00 - DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 455.340,00
92.00 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.695,00
93.00 - FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219.512,00
99.00 - RESERVADE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

Total: 202.000,00 415.055,00 481.320,00 1.466.100,00 20.000,00 36.500.000,00

Total geral: 38.300.000,00
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Seleção: Entidade= 1 - GAMARA MUNICIPAL DEGUARANESIA, 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

Especificação Serviços Obras Total

CORPO LEGISLATIVO 220.000,00 187.000,00 407.000,00
CORPO LEGISLATIVO 220.000,00 187.000,00 407.000,00
AMPLIAÇÃO DO PREDIO DAGAMARA 0,00 187.000,00 187.000,00
MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA GAMARA 210.000,00 0,00 210.000,00

PREVIDENCIA SOCIAL DO LEGISLATIVO 10.000,00 0,00 10.000,00
CHEFIA DO EXECUTIVO 420.205,00 50.000,00 470.205,00

CHEFIA DO EXECUTIVO 420.205,00 50.000,00 470.205,00
MANUT.ATIV. DIVULGAÇÃO OFICIAL 50.000,00 0,00 50.000,00
MANUT.ATIV. PROCON 9.300,00 0,00 9.300,00
MANUT.ATIV. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 2.000,00 0,00 2.000,00
MANUT.ATIV. TELECOMUNICAÇÕES 1.100,00 0,00 1.100,00

MANUT.CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL 5.680,00 0,00 5.680,00
MANUT.CONVÊNIO POLICIA MILITAR 14.025,00 0,00 14.025,00
MANUTENÇÃOATIV GABINETE DO PREFEITO 19.500,00 0,00 19.500,00

MANUTENÇÃOATIV SECRETARIA PREFEITO 309.000,00 0,00 309.000,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES CPD - CENTRO PROC. DADOS 1.000,00 0,00 1.000,00
REFORMA DO PAÇOMUNICIPAL 0,00 50.000,00 50.000,00
TREIN/CAPACIT./REC.HUMANOS/SECRETARIA 8.600,00 0,00 8.600,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 380.000,00 0,00 380.000,00
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 380.000,00 0,00 380.000,00
MANUT.ATIV. FORMAÇÃO PASEP 380.000,00 0,00 380.000,00

DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 146.540,00 0,00 146.540,00
DEPARTAMENTOCADASTRO/TRIB/FISCALIZAÇÃO 146.540,00 0,00 146.540,00
MANUT.ATIV.ADM. RECEITAS 146.540,00 0,00 146.540,00

DEPART.CONTABILID/ORÇAM/TESOURARIA 310.800,00 0,00 310.800,00
DEPART.CONTABILID./ORCAM/TESOURARIA 310.800,00 0,00 310.800,00
MANUT.ATIV. CONTABILIDADE 81.600,00 0,00 81.600,00

MANUTENÇÃOASSESSORIA CONTÁBIL 110.000,00 0,00 110.000,00
MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS 108.200,00 0,00 108.200,00

TREIN. CAPACIT. RECURSOS HUMANOS 11.000,00 0,00 11.000,00

DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 1.810.340,00 630.200,00 2.440.540,00
DEPARTAMENTODE OBRAS E URBANISMO 1.810.340,00 630.200,00 2.440.540,00
CONSTRUÇÃO IAMPLIAÇÃO I REFORMAS PRÉDIOS PÚBLICOS 0,00 20.000,00 20.000,00
CONSTRUÇÃO INTERCEPTOR DE ESGOTO 0,00 20.200,00 20.200,00
CONSTRUIR/EQUIPAR ÁREAS DE LAZER EM DIVERSOS BAIRROS 0,00 5.000,00 5.000,00
EXTENSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 0,00 202.000,00 202.000,00
MANUTATIV.ADM GERAL URBANISMO 93.600,00 0,00 93.600,00

MANUT.ATIV. ESGOTAMENTO SANITÁRIO 3.740,00 0,00 3.740,00

MANUT.ATIV. LIMPEZA URBANA 521.800,00 0,00 521.800,00

MANUT.ATIV. PÇAS/PQS/JARDINS 20.600,00 0,00 20.600,00

MANUT.ATIV. SERV. ILUM. PÚBLICA 1.063.000,00 0,00 1.063.000,00
MANUT.ATIV. SERVIÇOS FUN ERÁRIOS 3.800,00 0,00 3.800,00

MANUT.SERVIÇOS VIAS URBANAS 103.800,00 0,00 103.800,00

REFORMA/AMPLIAÇÃO PRÉDIOANTIGA ESCOLAALICE/CONVÊNIO 0,00 63.000,00 63.000,00
REVITALIZAÇÃO E/ OU REFORMAS DE PRAÇAS E JARDINS 0,00 20.000,00 20.000,00
SINALIZ./PAVIM./TAPA-BURACOS/OBRASCOMPL. 0,00 300.000,00 300.000,00

DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 129.900,00 15.000,00 144.900,00
DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 129.900,00 15.000,00 144.900,00
CANALIZAÇÃO I REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS 0,00 15.000,00 15.000,00
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIVEIRO MUNICIPAL 2.200,00 0,00 2.200,00
MANUT.ATIV. ESTRADAS VICINAIS 111.200,00 0,00 111.200,00

MANUT.ATIV. PRESERVAÇÃOAMBIENTAL 14.500,00 0,00 14.500,00
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Especificação Serviços Obras Total

DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 129.900,00 15.000,00 144.900,00
DEPARTAMENTOMEIOAMBIENT/ DESENAGR 129.900,00 15.000,00 144.900,00
MANUT.CONVÊNIO EMATER 2.000,00 0,00 2.000,00

DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 9.200,00 0,00 9.200,00
DEPARTAMENTODESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 9.200,00 0,00 9.200,00
MANUTENÇÃOATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.200,00 0,00 5.200,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO COMERCIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
MANUTENÇÃOATIVIDADES PRODUÇÃO INDUSTRIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
MANUTENÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 2.000,00 0,00 2.000,00

DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 1.274.374,00 150.000,00 1.424.374,00
DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO 1.274.374,00 150.000,00 1.424.374,00
CONSTRUÇÃO E EQUIPAR UNIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCI 0,00 100.000,00 100.000,00
CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CRECHE MUNICIPAL 0,00 15.000,00 15.000,00

MANUT.ATIV. EDUC. BÁSICA I 40% 127.118,00 0,00 127.118,00

MANUT.ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL25% 49.400,00 0,00 49.400,00

MANUT.ATIV. ENSINO INFANTIL/ 25% 52.200,00 0,00 52.200,00

MANUT.ATIV. PROG.APOIO TRANSP./CONVÊNIO 88.300,00 0,00 88.300,00
MANUT.ATIV. TRANSP. ENSINO INFANTIL/ 25% 8.100,00 0,00 8.100,00

MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR 542.743,00 0,00 542.743,00

MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I 40% 220.513,00 0,00 220.513,00

MANUT.ATIV. TRANSP. ESCOLAR I PNATE 56.800,00 0,00 56.800,00

MANUTENÇÃOATIV.ADM. GERAL EDUCAÇÃO 101.000,00 0,00 101.000,00

MANUTENÇÃOATIV. FANFARRAESCOLAR 7.000,00 0,00 7.000,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES ESCOLATÉCNICA 500,00 0,00 500,00
OBRAS/REFORMAS ESCOLAS MUNICIPAIS 0,00 35.000,00 35.000,00

TRANSPORTE INTER-MUNICIPAL NIVEL MÉDIO E SUPERIOR 8.000,00 0,00 8.000,00
TREIN. CAPAC. PROF. MAGISTÉRIO I 25% 12.700,00 0,00 12.700,00

DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 88.500,00 20.000,00 108.500,00
DEPARTAMENTODE ESPORTE E LAZER 88.500,00 20.000,00 108.500,00
CONSTRUÇÃO, REFORMAS E OU AMPLIAÇÃO PRÉDIOS ESPORTES 0,00 20.000,00 20.000,00

MANUT.ATIV. DESPORTO LAZER 68.500,00 0,00 68.500,00

MANUT.ATIV. ESP. LAZER/PROG MINAS OLIMP. 20.000,00 0,00 20.000,00
DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 727.300,00 10.000,00 737.300,00

DEPARTAMENTODE CULTURAE TURISMO 727.300,00 10.000,00 737.300,00
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E OU REFORMACENTRO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 10.000,00

MANUT.ATIV. CENTRO CULT I CASA MEM. 48.000,00 0,00 48.000,00

MANUT.ATIV. FESTAS POPULARES 46.500,00 0,00 46.500,00

MANUT.ATIV. FUNDO DE CULTURA 5.100,00 0,00 5.100,00

MANUT.ATIV. PATRIMONIALCULTURAL 41.500,00 5.000,00 46.500,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES FESTASTRADICIONAIS 581.200,00 0,00 581.200,00

DEPARTAMENTODE SAÚDE 2.639.050,00 228.000,00 2.867.050,00
FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO 186.400,00 30.000,00 216.400,00
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS PRÉDIOS SAUDE 0,00 30.000,00 30.000,00
ESTRUTURAÇÃO SETOR CONTROLE, REGULAÇÃO EAVALIAÇÃO DE SAL 22.400,00 0,00 22.400,00

MANUT.ATIV.ADM. FUNDO MUN. SAÚDE 162.000,00 0,00 162.000,00

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00 0,00 2.000,00

FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEATENÇÃO BÁSICA 173.650,00 168.000,00 341.650,00
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOSATENÇÃO BÁSICA 0,00 163.000,00 163.000,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES PROGRAMASAUDE EM CASA 0,00 5.000,00 5.000,00
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAATENÇÃO BÁSICA 173.650,00 0,00 173.650,00

FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA EALTACOMPLEXIDADE 2.200.000,00 30.000,00 2.230.000,00
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PREDIOS SAUDE 0,00 30.000,00 30.000,00
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DEPARTAMENTODE SAÚDE 2.639.050,00 228.000,00 2.867.050,00
FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA EALTACOMPLEXIDADE 2.200.000,00 30.000,00 2.230.000,00
MANUT.CONVÊNIO SANTACASA 270.000,00 0,00 270.000,00
MANUTENÇÃOATIVIDADES DE MÉDIA EALTACOMPLEXIDADE 1.930.000,00 0,00 1.930.000,00

FUNDO M. SAUDE - BLOCO DEASSISTENCIA FARMACEUTICA 32.000,00 0,00 32.000,00
MANUTENÇÃOATIVIDADES FARMÁCIADE MINAS 32.000,00 0,00 32.000,00

FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE 47.000,00 0,00 47.000,00
MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 39.000,00 0,00 39.000,00

MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAVIGILANCIA SANITÁRIA 8.000,00 0,00 8.000,00
DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 80.000,00 0,00 80.000,00

DEPARTAMENTOASSISTENCIA SOCIAL 80.000,00 0,00 80.000,00
MANUT.ATIV.ASSIST. SOCIAL 80.000,00 0,00 80.000,00

FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 51.533,00 0,00 51.533,00
FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA EADOLESCENTE 51.533,00 0,00 51.533,00
MANUT.ATIV. CONSELHO TUTELAR/TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 4.400,00 0,00 4.400,00

MANUT.ATIV. FMDCA 4.093,00 0,00 4.093,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES CONSELHO TUTELAR 43.040,00 0,00 43.040,00

FUNDO MUNICIPALASSISTENCIA SOCIAL 318.600,00 304.200,00 622.800,00
FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 318.600,00 304.200,00 622.800,00
CONSTRUIR E EQUIPARO CENTRO CONVIVENCIA DO IDOSO 0,00 3.000,00 3.000,00
CONSTRUIR, EQUIPAR, REFORMAR E OU AMPLIAR CRAS 0,00 301.200,00 301.200,00
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMATROCA SOLIDÁRIA 2.400,00 0,00 2.400,00
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/ SUAS 9.000,00 0,00 9.000,00
MANUT.ATIV. CRAS IASSIST SOCIAL 40.000,00 0,00 40.000,00
MANUT.ATIV. FUNDO MUN.ASSIST SOCIAL 25.000,00 0,00 25.000,00

MANUTENÇÃOATIVIDADES FMAS/IGD 27.000,00 0,00 27.000,00

MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO TELECENTRO 70.000,00 0,00 70.000,00
MANUTENÇÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS 53.200,00 0,00 53.200,00
PISO MINEIRO DEASSISTENCIA SOCIAL - FEAS 6.000,00 0,00 6.000,00
PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL IASSIST. CRIANÇA/PAIF 86.000,00 0,00 86.000,00

Total Entidade: 8.606.342,00 1.594.400,00 10.200. 742,00
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